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PRESIDÊNCIA
<!ID584327-0>

ATO GDGCJ GP No- 56, DE 16 DE MARÇO DE 2005

O MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o disposto na Resolução Administrativa nº
1024, de 02 de dezembro de 2004, que instituiu a capa plástica como
modelo único de capa dos processos judiciários na Justiça do Tra-
balho;

Considerando o ATO.GDGCJ.GP.Nº 33, de 21 de fevereiro
de 2005, que regulamentou o padrão de capa plástica a ser adotado
bem como sua utilização;

Considerando a necessidade de normatizar o padrão de cores
a ser utilizado na identificação das diversas classes de processos de
competência do Tribunal Superior do Trabalho, resolve:

Art. 1° O impresso relativo aos registros de autuação do
processo e o rótulo contendo o número do processo e o respectivo
código de barras, previstos no ATO.GDGCJ.GP.Nº 33/2005, serão
confeccionados em cores que identifiquem a classe da ação ou do
recurso, conforme o disposto no anexo a este Ato.

Parágrafo único. O impresso terá 21 centímetros de largura
por 27,7 centímetros de altura. O rótulo, 14 centímetros de largura
por 2 centímetros de altura.

Art. 2° Os embargos declaratórios serão autuados, mantendo-
se a cor referente à classe do processo em que foi proferida a decisão
e m b a rg a d a .

Art. 3° Este Ato entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente

Anexo - ATO.GDGCJ.GP.Nº 56
Padrão de Cores de Identificação das Classes Processuais
Sigla Classe Cor
AR Ação Rescisória Amarela
AC Ação Cautelar Branca
AD Ação Declaratória Branca
IVC Impugnação ao Valor da Causa Branca

R Reclamação Branca
RP Representação Branca
CC Conflito de Competência Amarela
CCI Conflito de Competência Interno Amarela

Tribunal Superior do Trabalho
.
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EXS Exceção de Suspeição Amarela
EXI Exceção de Incompetência Amarela
HC Habeas Corpus Ve r d e
MS Mandado de Segurança Ve r d e
HD Habeas Data Ve r d e
MA Matéria Administrativa Azul

RMA Recurso em Matéria Administrativa Azul
PP Pedido de Providências Amarela
RC Reclamação Correicional Amarela
DC Dissídio Coletivo Laranja
PJ Protesto Judicial Laranja
AA Ação Anulatória Laranja
SS Suspensão de Segurança Tu r q u e s a
SL Suspensão de Liminar Tu r q u e s a
ES Efeito Suspensivo Tu r q u e s a
RR Recurso de Revista Cinza

AI / A /
AG

Agravo de Instrumento / Agravo / Agravo
Regimental

Rosa

RO Recurso Ordinário Palha
RXOF Remessa de Ofício Palha

RXOF e
RO

Remessa de Ofício e Recurso Ordinário Palha

E E m b a rg o s Palha
ED Embargos Declaratórios -
RE Recurso Extraordinário Amarela

AIRE Agravo de Instrumento em Recurso Ex-
traordinário

Ve r d e

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID585443-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-MS-152.026/2005-000-00-00.9

IMPETRANTE : JOÃO BOSCO DE SOUZA ROCHA

A D VO G A D O : DR. BENEDITO JOSÉ BARRETO FONSECA

A D VO G A D O : DRA. MARIZA PEREIRA MONTEIRO BARRETO

IMPETRADO : MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO - TST

DECISÃO
JOÃO BOSCO DE SOUZA ROCHA, técnico judiciário da

área administrativa, classe "C", padrão 15, do quadro de pessoal do
Eg. Tribunal Superior do Trabalho, impetra mandado de segurança
contra a r. decisão proferida pelo Exmo. Ministro Presidente desta Eg.
Corte, que indeferiu requerimento administrativo de concessão de
aposentadoria compulsória em razão do implemento da idade de 70
anos no dia 22.11.2004 (processo administrativo nº TST-
134.604/2003.0, fl. 133).

Alega o Impetrante que "é servidor aposentado da Assem-
bléia Legislativa do Estado de Minas Gerais desde 02 de agosto de
1991" e que esse fato "não seria óbice a mais uma aposentadoria"
(sic, fl. 03). Isso porque, argumenta, "o Congresso Nacional, ao pro-
mulgar a EC nº 20/98, fez questão, por um lado, de convolar a
referida decisão do STF em norma constitucional (CF, art. 37, § 10),
mas, por outro lado, excepcionou a situação daqueles servidores apo-
sentados que até a data da Emenda tinham retornado ao serviço
público por meio de concurso público e de outros meios permitidos
pela Constituição (EC nº 20/98, art. 11)" (fl. 11).

Impõe-se, entretanto, indeferir a petição inicial.
Com efeito, considerando que o mandado de segurança pres-

supõe prova documental pré-constituída (caput do art. 6º da Lei nº
1.533/51), a jurisprudência do Eg. Tribunal Superior do Trabalho
inclina-se no sentido de reputar inaplicável o art. 284 do CPC quando
verificada na petição inicial do "mandamus" a ausência de auten-
ticação dos documentos indispensáveis à sua formação. Nesse sen-
tido, a Orientação Jurisprudencial nº 52 da Eg. Subseção II de Dis-
sídios Individuais.

Na espécie, o Impetrante juntou documentos às fls. 29/164,
sem autenticá-los ou nem sequer rubricá-los.

Em decorrência, com fulcro no caput do art. 8º da Lei nº
1.533/51 combinado com o inciso I do art. 267 e o inciso VI do art.
295, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial do
mandado de segurança, julgando extinto o processo, sem exame do
mérito.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

<!ID584586-0>

PROC. Nº TST-AG-RC-120.173/2004-000-00-00.1

A G R AVA N T E : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. ROBERTO BARROS DOS SANTOS

INTERESSADO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE
DO TRT DA 14ª REGIÃO

D E S P A C H O
Mediante a petição de fl. 185, o agravante Estado do Acre

comunica "que renuncia ao prazo para interposição do recurso de
embargos de declaração, bem como de outros recursos sucessivos",
em virtude da celebração de acordo extrajudicial e do conseqüente
pagamento do precatório formado nos autos da reclamação trabalhista
nº 01056.1997.401.14.40-0, conforme documentação anexada à fls.
186/189. Requer o deferimento do pleito.

Tendo em vista a desistência manifestada pelo ora agravante,
defiro-a, com apoio no art. 501 do CPC, e, em conseqüência, de-
termino o arquivamento do feito.

Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

RONALDO LEAL
Ministro Relator

<!ID584587-0>

PROC. Nº TST-AG-RC-120.162/2004-000-00-00.7

A G R AVA N T E : ESTADO DO ACRE

PROCURADOR : DR. TITO COSTA DE OLIVEIRA

INTERESSADO : MÁRIO SÉRGIO LAPUNKA - JUIZ-PRESIDENTE
DO TRT DA 14ª

REGIÃO
D E S P A C H O

Mediante a petição de fl. 186, o agravante, Estado do Acre,
comunica "que renuncia ao prazo para interposição do recurso de
embargos de declaração, bem como de outros recursos sucessivos",
em virtude da celebração de acordo extrajudicial e do conseqüente
pagamento do precatório formado nos autos da reclamação trabalhista
nº 00958.1992.402.14.40-1, conforme documentação anexada à fls.
187/193. Requer o deferimento do pleito.

Tendo em vista a desistência manifestada pelo ora agravante,
defiro-a, com apoio no art. 501 do CPC, e, em conseqüência, de-
termino o arquivamento do feito.

Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

RONALDO LEAL
Ministro Relator

<!ID584588-0>

PROC. Nº TST-R-698.646/2000.4TST
Reclamante: YASUO MATSUNAGA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO FERREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SE-
GUNDA REGIÃO

D E S P A C H O
1. Yasuo Matsunaga ajuizou ação trabalhista perante Yoshida

Brasileira Indústria e Comércio Ltda. (Reclamação Trabalhista nº
111 / 1 9 8 6 ) .

Após o trânsito em julgado da decisão proferida pela Décima
Primeira Vara do Trabalho de São Paulo - SP, a Executada, Yoshida
Brasileira Indústria e Comércio Ltda., ajuizou embargos à execução
em face de Yasuo Matsunaga (fls. 95/106), apresentando, em síntese,
os seguintes argumentos: nulidade do processo de liquidação por
ausência de intimação da sentença homologatória de cálculos; ofensa
à coisa julgada; nulidade da decisão proferida no processo de li-
quidação por ausência de fundamentação; e excesso de penhora.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente da Décima Primeira Junta de
Conciliação e Julgamento de São Paulo - SP julgou improcedentes os
embargos à execução (sentença, fls. 107).

A Terceira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da Se-
gunda Região, mediante o acórdão reproduzido a fls. 109/111, negou
provimento ao agravo de petição interposto pela Executada, con-
signando, em síntese, que "o laudo pericial do DD. Expert do Juízo
haveria de prevalecer na primeira hipótese, como de fato restou aco-
lhida pelo MM. Juiz da execução" (fls. 111).

Dessa decisão a Executada, Yoshida Brasileira Indústria e
Comércio Ltda., interpôs recurso de revista (fls. 113/119), ampa-
rando-se no art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Em
síntese, pleiteou a reforma da decisão regional, com base nos se-
guintes argumentos: nulidade do acórdão regional proferido no jul-
gamento do agravo de petição, por negativa de prestação jurisdi-
cional, e inobservância da coisa julgada.

O Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidente Judicial do Tribunal Re-
gional denegou seguimento ao recurso de revista com amparo na
decisão reproduzida a fls. 120.

Inconformada, a Executada interpôs agravo de instrumento
(fls. 121/128), com fulcro no art. 897 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Em síntese, renovou os argumentos presentes nas razões de
recurso de revista.

A Primeira Turma desta Corte, mediante o acórdão repro-
duzido a fls. 31/33 (Processo nº TST-AI-171.525/1995.8), negou pro-
vimento ao agravo de instrumento, com base no Enunciado nº 266
deste Tribunal.

Nos autos da carta de sentença extraída com a finalidade de
prosseguimento no processo de execução em relação às parcelas in-
controversas (Lei nº 8.432/1992), a Executada, Yoshida Brasileira
Indústria e Comércio Ltda., ajuizou embargos à execução perante
Yasuo Matsunaga (fls. 135/139), impugnando, em síntese, a penhora
realizada sobre bens móveis de sua propriedade.

O Exmo. Sr. Juiz-Presidente da Décima Primeira Junta de
Conciliação e Julgamento de São Paulo - SP julgou improcedentes os
embargos à execução (sentença, fls. 144).

A Segunda Turma do Tribunal Regional do Trabalho da
Segunda Região, mediante o acórdão reproduzido a fls. 145/146,
negou provimento ao agravo de petição interposto pela Executada,
registrando, em síntese, que, "como se trata de Carta de Sentença,
extraída para satisfação da parte incontroversa dos débitos, houve

necessidade de uma segunda penhora, para justamente cobrir o valor
da parte incontroversa. Não há falar-se em excesso de execução,
portanto" (fls. 146).

Dessa decisão a Executada, Yoshida Brasileira Indústria e
Comércio Ltda., interpôs recurso de revista (fls. 66/80), com fulcro
no art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Em síntese, apre-
sentou os seguintes argumentos: nulidade do acórdão regional pro-
ferido no julgamento do agravo de petição, por negativa de prestação
jurisdicional; excesso de penhora; e ofensa à coisa julgada.

Denegou-se seguimento ao recurso de revista interposto pela
Executada.

Inconformada, a Executada interpôs agravo de instrumento
(fls. 57/65), com fulcro no art. 897 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Em síntese, renovou os argumentos presentes nas razões de
recurso de revista.

Nos autos principais, a Exma. Sra. Juíza-Presidente da Dé-
cima Primeira Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo - SP
homologou a desistência da carta de sentença formulada pelo Exe-
qüente (fls. 129/130).

Após o provimento dado ao agravo de instrumento, a Ter-
ceira Turma desta Corte, mediante o acórdão reproduzido a fls. 34/40
(Processo nº TST-RR-483.969/1998.0), deu provimento ao recurso de
revista interposto pela Executada, a fim de determinar que fosse
observada a coisa julgada presente na decisão exeqüenda e, em con-
seqüência, considerada a hipótese a do laudo pericial, em que são
relacionadas as parcelas referentes ao período compreendido da data
do ajuizamento da ação à da rescisão do contrato de trabalho.

Impetra, agora, o Exeqüente, Yasuo Matsunaga, reclamação
(fls. 14/24), pleiteando a garantia da autoridade da sentença proferida
pela Décima Primeira Junta de Conciliação e Julgamento de São
Paulo - SP nos primeiros embargos à execução ajuizados pela Exe-
cutada (fls. 107), do acórdão proferido pela Terceira Turma do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Segunda Região no julgamento do
agravo de petição (fls. 109/111), da decisão prolatada pela Primeira
Turma deste Tribunal na análise do Processo nº TST-AI-
171.525/1995.8 (fls. 31/33) e da decisão da Décima Primeira Junta de
Conciliação e Julgamento de São Paulo - SP, mediante a qual se
homologou a desistência da carta de sentença formulada pelo Exe-
qüente, ora Reclamante (fls. 129/130). Em síntese, ampara a pre-
tensão no fato de, no acórdão proferido no julgamento do Processo nº
TST-RR-483.969/1998.0 (fls. 34/40), ter-se decidido, novamente, ma-
téria referente aos limites da coisa julgada, o que teria importado em
inobservância do acórdão prolatado no julgamento do Processo nº
TST-AI-171.525/1995.8 (fls. 31/33). Por fim, pleiteia que se assegure
a autoridade das decisões proferidas pela Décima Primeira Junta de
Conciliação e Julgamento de São Paulo - SP, pela Terceira Turma do
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região e pela Primeira
Turma deste Tribunal.

2. RECLAMAÇÃO. GARANTIA DA AUTORIDADE DE
DECISÕES. DÉCIMA PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E
JULGAMENTO DE SÃO PAULO - SP. TERCEIRA TURMA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEGUNDA RE-
GIÃO. PRIMEIRA TURMA DESTE TRIBUNAL

O Exeqüente, Yasuo Matsunaga, impetra reclamação (fls.
14/24, pleiteando a garantia da autoridade da sentença proferida pela
Décima Primeira Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo -
SP nos primeiros embargos à execução ajuizados pela Executada (fls.
107), do acórdão proferido pela Terceira Turma do Tribunal Regional
do Trabalho da Segunda Região no julgamento do agravo de petição
(fls. 109/111), da decisão prolatada pela Primeira Turma deste Tri-
bunal na análise do Processo nº TST-AI-171.525/1995.8 (fls. 31/33) e
da decisão da Décima Primeira Junta de Conciliação e Julgamento de
São Paulo - SP, mediante a qual se homologou a desistência da carta
de sentença formulada pelo Exeqüente, ora Reclamante (fls. 129/130).
Em síntese, ampara a pretensão no fato de, no acórdão proferido no
julgamento do Processo nº TST-RR-483.969/1998.0 (fls. 34/40), ter-
se decidido, novamente, matéria referente aos limites da coisa jul-
gada, o que teria importado em inobservância do acórdão prolatado
no julgamento do Processo nº TST-AI-171.525/1995.8 (fls. 31/33).

À análise.
No art. 190 do Regimento Interno desta Corte se registra,

textualmente, que "a reclamação é a medida destinada à preservação
da competência do Tribunal ou à garantia da autoridade de suas
decisões, quer sejam proferidas pelo Pleno, quer pelos órgãos fra-
cionários".

Em conseqüência, não é cabível a presente reclamação em
relação à pretensão de garantia da autoridade da sentença proferida
pela Décima Primeira Junta de Conciliação e Julgamento de São
Paulo - SP nos primeiros embargos à execução ajuizados pela Exe-
cutada (fls. 107), do acórdão proferido pela Terceira Turma do Tri-
bunal Regional do Trabalho da Segunda Região no julgamento do
agravo de petição (fls. 109/111) e da decisão da Décima Primeira
Junta de Conciliação e Julgamento de São Paulo - SP, mediante a qual
se homologou a desistência da carta de sentença formulada pelo
Exeqüente, ora Reclamante (fls. 129/130).

Em relação à garantia da autoridade do acórdão proferido
pela Primeira Turma deste Tribunal no julgamento do Processo nº
TST-AI-171.525/1995.8 (fls. 31/33), verifica-se que as alegações do
Reclamante são, na realidade, de ofensa à coisa julgada, o que afasta
o cabimento da presente reclamação.

Registre-se, ainda, que a pretensão formulada pelo Recla-
mante possibilitaria o enquadramento da presente reclamação como
ação rescisória, nos termos do art. 485, inc. IV, do Código de Pro-
cesso Civil.

Além disso, não houve pronunciamento de mérito na decisão
cuja autoridade se pretende manter, razão por que inexiste a apontada
contradição entre os acórdãos proferidos no julgamento dos Processos
nºs TST-AI-171.525/1995.8 e TST-RR-483.969/1998.0.
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Verifica-se, portanto, que o Reclamante não se utilizou do
meio processual adequado para o fim pretendido, não estando pre-
sente, em conseqüência, pressuposto de constituição e de desenvol-
vimento válido e regular do processo.

3. Diante do exposto, decreto a extinção do processo sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do Código de
Processo Civil. Custas, pelo Reclamante, de R$ 20,00 (vinte reais),
calculadas sobre o valor arbitrado à causa de R$ 1.000,00 (mil
reais).

4. Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID583453-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AG-ES-142.015/2004-000-00-00.6 TST

A G R AVA N T E : EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULA-
ÇÃO - EPTC

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O : SINDICATO DOS AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DE
TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE -
SINTRAN

D E S P A C H O
Tendo em vista a certidão de fl. 412, segundo a qual a decisão
prolatada nos autos do presente agravo regimental em efeito sus-
pensivo não sofreu impugnação tempestiva, determino a remessa dos
autos à Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos para
que sejam apensados ao processo principal.
Publique-se.
Brasília, 04 de março de 2005.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID584880-0>

PROC. Nº TST-AIRO-60/2004-000-08-40.5 TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGAS PARA ÁREA METROPOLITANA DE BELÉM
E REGIÕES DO BAIXO AMAZONAS, MARAJÓ, SU-
DOESTE E NORDESTE NO ESTADO DO PARÁ -

S I N D I C A R PA 

ADVOGADA : DRA. ADRIANA DE CÁSSIA FERRO MARTINS

A G R AVA D O : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA OITAVA
REGIÃO

PROCURADORA : DRA. LOANA LIA GENTIL ULIANA

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TRANSPORTES DE CARGAS SECAS, MOLHA-
DAS, LÍQUIDAS DE DERIVADOS DE PETRÓLEO
DAS DISTRIBUIDORAS DE GLP E SEUS

CONCESSIONÁRIOS E ANEXOS DO ESTADO DO PA-
RÁ - SINTRACARPA

D E S P A C H O
1. Determino, inicialmente, a reautuação do processo, a fim

de que passe a constar como Agravante o SINDICATO DAS EM-
PRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS PARA ÁREA ME-
TROPOLITANA DE BELÉM E REGIÕES DO BAIXO AMAZO-
NAS, MARAJÓ, SUDOESTE E NORDESTE NO ESTADO DO PA-
RÁ - SINDICARPA.

2. Mediante a decisão reproduzida a fls. 08/09, foi denegado
seguimento ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato das Em-
presas de Transportes de Carga para Área de Belém e Região do
Baixo Amazonas, Marajó, Sudoeste e Nordeste do Estado do Pará, o
que ensejou a interposição do presente agravo de instrumento (fls.
03/05).

A Procuradoria Regional do Trabalho da Oitava Região apre-
sentou contra-razões ao recurso ordinário (fls. 39/41).

O Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes
de Cargas Secas, Molhadas, Líquidas de Derivados de Petróleo das
Distribuidoras de GLP e seus Concessionários e Anexos do Estado do
Pará - SINTRACARPA não ofereceu contra-razões ao recurso or-
dinário (fls. 37, verso).

Em situações semelhantes, o Ministério Público asseverou
que a defesa do interesse público, causa ensejadora de sua inter-
venção, foi exercida por seu órgão regional. Em conseqüência, os
autos não lhe foram remetidos para emissão de parecer.

3. O agravo não logra ser processado, porque instruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.

Verifica-se que o instrumento se encontra incompleto, por-
quanto dele não constam as cópias da petição de recurso ordinário e
da procuração outorgada ao advogado do Sindicato-Agravado.

Destaque-se que na Instrução Normativa nº 16 deste Tri-
bunal, de 03.09.1999, em seu item X, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.

4. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho e 557, caput, do Código de Processo
Civil.

5. Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID585449-0>

ATA DA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e cinco, às

nove horas, realizou-se a Quarta Sessão Ordinária da Subseção II Es-
pecializada em Dissídios Individuais, sob a Presidência do Excelentíssimo
Ministro Gelson de Azevedo, presentes os Excelentíssimos Ministros An-
tônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho,
José Simpliciano Fontes de Farias Fernandes e Emmanoel Pereira; com-
pareceram, também, a Digníssima representante do Ministério Público do
Trabalho, doutora Márcia Raphanelli de Brito, Procuradora Regional do
Trabalho e o Diretor da Secretaria da Subseção II Especializada em Dis-
sídios Individuais, doutor Sebastião Duarte Ferro. Havendo quorum re -
gimental, foi declarada aberta a Sessão, à qual deixaram de comparecer,
por motivo justificado, os Excelentíssimos Ministros Vantuil Abdala, Ro-
naldo José Lopes Leal e Rider Nogueira de Brito. Ato contínuo, passou-se
à ORDEM DO DIA com julgamento dos processos em pauta e, no de-
correr da Sessão, registraram-se as seguintes ocorrências: tomou assento o
Excelentíssimo Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o julgamento do
processo nº ROAR 120433/2004-900-02-00.2, cujo número do pregão é
10; retirou-se o Excelentíssimo Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o
julgamento do processo nº ROMS 105899/2003-900-02-00.8, cujo nú-
mero do pregão é 29. Julgamento de processos aqui consignados em or-
dem seqüencial numérica: Processo: ROAR - 40522/1997-000-05-00.9
da 5a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): The-
rezinha Correia de Melo Luna e Outra, Advogada: Dra. Ronilda Noblat,
Recorrido(s): Universidade Federal da Bahia - UFBA, Procurador: Dr.
Anna Guiomar V.N. Macedo Costa, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao Recurso Ordinário para julgar improcedente a Ação Resci-
sória. Processo: AG-ROMS - 532264/1999.7 da 2a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Agravante(s): Pirelli Cabos S.A., Advo-
gado: Dr. Enio Rodrigues de Lima, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Pro-
curador: Dr. Miriam Wenzl Pardi, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo Regimental. Processo: AR - 610611/1999.6 da 4a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Revisor: Min. Gelson de
Azevedo, Autor(a): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procu-
rador: Dr. José Alexandre P. Nunes, Réu: Aurora Maria Asturian Bran-
cher, Advogado: Dr. Marcos Laerte Gritti, Decisão: por unanimidade, jul-
gar improcedente o pedido deduzido na Ação Rescisória. Custas pelo
Autor no importe de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor
dado à causa, das quais fica isento por força do disposto no artigo 790-A,
inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho. Processo: ED-ROAR -
618295/1999.6 da 15a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Embargante: Oswaldo Monteiro Júnior, Advogado: Dr. Jaime Bustamante
Fortes, Advogada: Dra. Lucrécia Aparecida Rebelo, Embargado(a): EM-
BRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A., Advogado: Dr. Clélio
Marcondes, Advogado: Dr. Lourival Garcia, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ROAR - 448/2000-000-
15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recor-
rente(s): José Paulo Martorani, Advogada: Dra. Maria Regina Aparecida
Borba Silva, Recorrente(s): Unilever Bestfoods Brasil Ltda., Advogado:
Dr. Assad Luiz Thomé, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade: I - quanto ao Recurso Ordinário do Autor, rejeitar a preliminar
suscitada e, no mérito, negar-lhe provimento; II - não conhecer do Re-
curso interposto pela Ré. Processo: ROAR - 41091/2000-000-05-00.4 da
5a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s):
José Calazans Santos Almeida e Outro, Advogado: Dr. Carlos Alberto
Oliveira, Recorrido(s): J. Macedo Alimentos S.A., Advogado: Dr. Joa-
quim Arthur Pedreira Franco de Castro, Advogado: Dr. Roberto Trigueiro
Fontes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário,
para julgar improcedentes os pedidos da Ação Rescisória, mantendo in-
cólume a decisão rescindenda. Custas invertidas, pelo Reclamado. Pro -
cesso: ROAR - 669/2001-000-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Tania Maria Ri-
beiro de Oliveira, Advogado: Dr. Marcelo Horta de Lima Aiello, Re-
corrido(s): Associação Atlética Ponte Preta, Advogado: Dr. Reginaldo de
Jesus Ezarchi, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Custas na forma do acórdão recorrido. Processo: ED-
AIRO - 1340/2001-000-15-42.5 da 15a. Região, Relator: Ministro Em-
manoel Pereira, Embargante: Itapeva Florestal Ltda., Advogado: Dr. Sér-
gio Massaru Takoi, Embargado(a): João Miguel, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar os Embargos de Declaração e, em face do seu caráter pro-
telatório, aplicar à Embargante a multa de 1% sobre o valor corrigido da
causa, em favor do Embargado, nos termos do parágrafo único do artigo
538 do Código de Processo Civil. Processo: ROAR - 1635/2001-000-15-
00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s):
Banco Nossa Caixa S.A., Advogada: Dra. Marta Aparecida Leite da Silva,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Walter de Araú-
jo, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Decisão: por
unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário da Autora para
excluir da condenação a multa por litigância de má-fé. Processo: ROMS
- 2051/2001-000-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Famac - Fábrica de Materiais de Acabamentos
Ltda., Advogada: Dra. Roberto Fernandes de Almeida, Recorrido(s): Luiz
Eduardo Garbelotto, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 2ª Vara do Tra-
balho de Taubaté, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re-
curso Ordinário. Processo: ROHC - 2301/2001-000-15-00.5 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 15ª Região, Procurador: Dr. Fábio Messias Vieira,
Recorrido(s): Mary Quitéria Terence Garcia, Advogado: Dr. Abadia Ne-
ves Bereta Souza, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho
de Franca, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or-
dinário para conceder a ordem de habeas corpus e, em conseqüência,
determinar as comunicações de praxe para que se expeça o competente
salvo conduto em favor de Mary Quitéria Terence Garcia. Processo:

ROAR - 6334/2001-909-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz
de França Pinheiro Torres, Advogado: Dr. Auderi Luiz De Marco, Ad-
vogada: Dra. Mayris Rosa Barchini Léon, Recorrido(s): Luiz Carlos Ruiz,
Advogada: Dra. Cleusa de Almeida, Decisão: suspender o julgamento do
feito em virtude do pedido de vista regimental, formulado pelo Exce-
lentíssimo Ministro Emmanoel Pereira, relator. Observação: falou pelo
Recorrente o Dr. Luiz de França Pinheiro Torres. Processo: A-ROAR -
40161/2001-000-05-00.8 da 5a. Região, Relator: Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Leon Ângelo Mattei, Advogado: Dr. Antônio Mendes Pinheiro, Agra-
vado(s): Geraldo Paiva Gama, Advogado: Dr. Pedro Nizan Gurgel, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo inominado. Ob-
servação: falou pelo Agravante o Dr. Antônio Mendes Pinheiro, que re-
quereu e teve deferida a juntada de instrumento de mandato. Processo:
ROMS - 40905/2001-000-05-00.4 da 5a. Região, Relator: Ministro Gel-
son de Azevedo, Recorrente(s): Raimundo Ferreira de Souza, Advogado:
Dr. Leandro de Morais Costa, Recorrido(s): Josemir de Jesus, Advogado:
Dr. Luiz Flávio Galvão, Recorrido(s): Panificadora Max Pão Ltda., Au-
toridade Coatora: Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho de Salvador, De-
cisão: por unanimidade, decretar a extinção do processo, sem julgamento
do mérito, nos termos do artigo 5º, inciso II, da Lei nº 1.533/51 com-
binado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Pro -
cesso: AC - 747923/2001.3, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Au-
tor(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Maria de Fátima
Vieira de Vasconcelos, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Ad-
vogado: Dr. André Yokomizo Aceiro, Réu: Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários de Campo Mourão (SEEB Campo Mourão) e
Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Marthius
Sávio Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, julgar procedente a
Ação Cautelar para, confirmando os efeitos da liminar concedida (folhas
77-9), determinar a suspensão da execução que se processa nos autos da
Reclamação Trabalhista nº 501/89, em curso na Vara do Trabalho de
Campo Mourão - PR, até o trânsito em julgado da decisão prolatada no
Processo nº TST-AR-486.198/1998.6. Custas pelo Réu, calculadas sobre
o valor atribuído à causa de R$ 1.000,00 (mil reais), no importe de R$
20,00 (vinte reais). Processo: ED-ROMS - 766722/2001.7 da 2a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Alliedsignal Au-
tomotive Ltda., Advogada: Dra. Fernanda Guimarães Hernandez, Advo-
gada: Dra. Cintia Barbosa Coelho, Advogada: Dra. Carla Rodrigues da
Cunha Lobo, Embargado(a): João Pessoa Gomes, Advogado: Dr. José
Carlos Correa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração. Processo: ROAR - 784512/2001.3 da 6a. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Antônio Marcos de Moura e Ou-
tros, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Hermenegildo Pinheiro, Decisão: adiar
o julgamento do feito para a próxima sessão, dia 15/03/2005, a pedido do
Ministro Relator. Processo: ED-ROAR - 73/2002-000-03-00.5 da 3a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embargante: Rede Ferro-
viária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues
dos Santos, Embargado(a): Reni Gomes, Advogado: Dr. Vantuir José Tu-
ca da Silva, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Decla-
ração para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto do Ministro Relator. Processo: AG-ROAR - 92/2002-000-16-00.0
da 16a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Agravan-
te(s): Companhia de Águas e Esgotos do Maranhão - CAEMA, Advo-
gado: Dr. Sérgio Roberto Mendes de Araújo, Agravado(s): José de Ri-
bamar Costa Leite, Advogado: Dr. Gedecy Fontes de Medeiros Filho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental e,
ante o seu caráter manifestamente protelatório, condenar a Agravante ao
pagamento de multa, prevista no parágrafo 2º do artigo 557 do Código de
Processo Civil, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da
causa, em favor do Agravado, no importe de R$ 132,43 (cento e trinta e
dois reais e quarenta e três centavos). Processo: RXOF e ROAR -
99/2002-000-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Remetente: TRT da 15ª Região, Recorrente(s):
Maria Elisabete de Faria, Advogado: Dr. Claudinei Baltazar, Recorren-
te(s): Fundação Professor Doutor Manoel Pedro Pimentel - FUNAP, Ad-
vogado: Dr. Henrique d'Aragona Buzzoni, Recorrido(s): Os Mesmos, De-
cisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação do mé-
rito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Custas pela Autora, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre
o valor da causa. Processo: ROAR - 185/2002-000-03-00.6 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Banco ABN AMRO S.A. e Outro, Advogado: Dr. Carlos José
Elias Júnior, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s):
Joaquim Carlos de Souza e Outros, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao Recurso Ordinário do Banco-Autor para, anulando o acórdão
recorrido e todos os atos posteriores à citação, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, a fim de que con-
ceda prazo ao Autor para promover a citação dos Litisconsortes neces-
sários remanescentes e, caso seja sanada a irregularidade, prossiga no
julgamento da Ação Rescisória, como entender de direito. Processo:
RXOF e ROAR - 210/2002-000-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Remetente: Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região, Recorrente(s): Município de Vista Alegre do Alto, Advogado:
Dr. Wagner Marcelo Sarti, Recorrido(s): José Osmar Proeti e Outros,
Advogado: Dr. Fábio Alexandre Summa, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento à Remessa Necessária e ao Recurso Ordinário. Processo:
ROAR - 353/2002-000-10-00.5 da 10a. Região, Relator: Ministro Ives
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Restaurante China Ltda., Advogado:
Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Advogado: Dr. Heitor Francisco
Gomes Coelho, Advogado: Dr. Iuri Carlyle do Amaral Almeida Madruga,
Advogado: Dr. teste, Recorrido(s): Maurício Martins Pereira, Advogado:
Dr. Giovani Zamprogno Gozzi, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Recurso Ordinário. Observação: falou pelo Recorrente o Dr.
Heitor Francisco Gomes Coelho. Processo: ED-ROAR - 565/2002-000-
12-00.1 da 12a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embar-
gante: Angelina Santin, Advogado: Dr. Alexandre Santana, Embarga-
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do(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Joyce Helena de
Oliveira Scolari, Advogado: Dr. Rubens Alberto Arrienti Angeli, Decisão:
por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para esclarecer que
os juros de mora são devidos a partir da data do ajuizamento da Re-
clamação Trabalhista nº 2.647/97, oriunda da 7ª Vara do Trabalho de
Florianópolis - SC, nos termos dos artigos 883 da Consolidação das Leis
do Trabalho e 39, caput e parágrafo 1º, da Lei nº 8.177/91, até o seu
efetivo pagamento. Processo: ROAR - 568/2002-000-12-00.5 da 12a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Francisco
Batista Sobrinho e Outros, Advogado: Dr. Alexandre Santana, Recor-
rido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Guilherme Pe-
roni Lampert, Decisão: por unanimidade, por unanimidade, dar provi-
mento ao Recurso Ordinário para, julgando parcialmente procedentes os
pedidos da Ação Rescisória, desconstituir, em parte, a decisão rescindenda
e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, condenar a Caixa
Econômica Federal ao pagamento do auxílio-alimentação aos Reclaman-
tes, a partir da data de sua supressão, com a devida atualização monetária.
Inverte-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais da Re-
clamação Trabalhista originária da decisão rescindenda e da presente
Ação Rescisória. Processo: ROAR - 713/2002-000-05-00.6 da 5a. Re-
gião, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren-
te(s): Nilzélia Silva Paulo, Advogado: Dr. Érico Lima de Oliveira, Re-
corrido(s): Ubiratã Batista Pereira, Advogado: Dr. Jurandi Batista Pereira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Pro -
cesso: ED-ROAR - 810/2002-000-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Luiz Paulo Bhering Nogueira, Advogada: Dra. Mayris
Rosa Barchini Léon, Embargado(a): Aduwaldo Daibert e Outros, Ad-
vogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú-
nior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e, em
face do seu caráter protelatório, aplicar ao Embargante a multa de 1%
sobre o valor corrigido da causa, em favor dos Embargados, nos termos do
parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil. Processo:
ROAR - 995/2002-000-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): Harnischfeger do Brasil Comércio e In-
dústria Ltda., Advogado: Dr. Geraldo Baraldi Júnior, Advogada: Dra. Car-
la Rodrigues da Cunha Lobo, Advogada: Dra. CARLA RODRIGUES
DA CUNHA LÔBO, Recorrido(s): Délcio de Oliveira, Advogada: Dra.
Sônia Rodrigues Álvares, Decisão: por unanimidade: I - rejeitar a pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, suscitada nas
razões recursais; II - não conhecer do Recurso Ordinário interposto quanto
ao mérito. Observação: registrada a presença da Dr.ª Carla Rodrigues da
Cunha Lobo, patrona da Recorrente, que requereu e teve deferida a jun-
tada de instrumento de mandato. Processo: ED-ROAG - 1362/2002-000-
15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Embar-
gante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (em Liquidação), Advo-
gado: Dr. Fábio dos Santos Rosa, Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos
Santos, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Fer-
roviárias de Bauru e Mato Grosso do Sul, Decisão: por unanimidade,
acolher os Embargos de Declaração para prestar os esclarecimentos cons-
tantes da fundamentação do voto do Ministro Relator. Processo: ROAR -
1511/2002-000-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Ministro Antônio José de
Barros Levenhagen, Recorrente(s): José Ezequiel Souza Araújo, Advo-
gada: Dra. Maria de Fátima Domenici Azevedo, Recorrido(s): Elo Lo-
gística Ltda., Advogado: Dr. Renaldo Limiro da Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: RXOF e
ROMS - 1541/2002-000-14-00.9 da 14a. Região, Relator: Ministro Gel-
son de Azevedo, Remetente: TRT da 14ª Região, Recorrente(s): União
(Fundação Universidade Federal de Rondônia - UNIR), Procurador: Dr.
Moacir Antônio Machado da Silva, Recorrido(s): Daniel Euzébio de Mo-
rais e Outros, Advogado: Dr. José Alves Pereira Filho, Autoridade Coa-
tora: Coordenador Geral de Procedimentos Judiciais do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, Autoridade Coatora: Reitor da Fundação
Universidade Federal do Estado de Rondônia - UNIR, Decisão: por una-
nimidade, decretar a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos
termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Processo:
ROAR - 1593/2002-000-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): Dilza Maria Barbosa, Advogado: Dr. Re-
beca Campos Cardoso, Advogada: Dra. Andresa Luiz da Silveira, Re-
corrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Alvimar Luiz de Oli-
veira, Advogado: Dr. Antônio Mendes Pinheiro, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário interposto. Observação 1:
falou pela Recorrente a Dr.ª Andresa Luiz da Silveira. Observação 2:
ressalvaram entendimento pessoal, quanto à fundamentação, os Excelen-
tíssimos Ministros Ives Gandra Martins Filho e Renato de Lacerda Paiva.
Processo: ROMS - 4207/2002-900-08-00.3 da 8a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Fazenda da Ponta Ltda., Ad-
vogado: Dr. Rui Guilherme Tocantins, Recorrido(s): Manoel Messias da
Silva, Advogado: Dr. José Otávio Teixeira da Fonseca, Recorrido(s):
Frango Agroindustrial S.A., Advogado: Dr. Joaquim Neves das Chagas,
Recorrido(s): Francisco Mário Lucena Nunes, Recorrido(s): Agropecuária
Hakone S.A., Autoridade Coatora: Juiz Titular da 7ª Vara do Trabalho de
Belém, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi-
nário. Processo: ROAR - 4479/2002-000-13-00.2 da 13a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Telpa Celular S.A.,
Advogado: Dr. Flávio Londres da Nóbrega, Recorrido(s): Vilani Barboza
Leite, Advogado: Dr. Francisco Pinto de Oliveira Neto, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR -
5245/2002-000-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Ministro Gelson de Aze-
vedo, Recorrente(s): Oásis Fitness Hotelaria e Turismo Ltda., Advogado:
Dr. Carlo Ponzi, Recorrido(s): João Alves da Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ED-ROAR
- 6011/2002-909-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Carmen
Francisca Woitowicz da Silveira, Advogado: Dr. Sonny Stefani, Embar-
gado(a): Jane Yayoi Nitta, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Lima, De-
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, a fim de,
concedendo-lhes efeito modificativo, dar provimento ao Recurso Ordi-
nário para, julgando procedente a Ação Rescisória, desconstituir a sen-

tença proferida pela Terceira Vara do Trabalho de Maringá - PR nos autos
da Reclamação Trabalhista nº 1.867/2000, no que tange à época própria
para a correção monetária dos salários e, em juízo rescisório, proferindo
novo julgamento, determinar que seja efetuada a atualização monetária
somente em relação aos salários não pagos até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido, hipótese em que deverá ser utilizado para cálculo
o índice de correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços. Processo: ROAR - 6173/2002-909-09-00.3 da 9a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Indústrias João José Zat-
tar S.A., Advogado: Dr. Leonardo da Costa, Recorrido(s): Juvenal Veiga,
Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário interposto. Processo:
RXOF e ROAR - 6247/2002-909-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Mi-
nistro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Município de Ponta Grossa,
Advogado: Dr. João Antônio Pimentel, Recorrido(s): Abegair da Apa-
recida Machado dos Santos e Outros, Advogado: Dr. José Adriano Ma-
laquias, Decisão: retirar de pauta o presente processo a pedido do Ex-
celentíssimo Ministro Relator. Processo: ROAR - 6254/2002-909-09-
00.3 da 9a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s):
Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas, Advogada: Dra.
Danielle Albuquerque, Recorrido(s): Nelson Antônio Zanoni, Advogado:
Dr. Gabriel Zandonai, Decisão: por unanimidade, extinguir o presente
processo, sem julgamento do mérito, por ausência de pressuposto de cons-
tituição e desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos do artigo
267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Processo: ROAR -
10251/2002-000-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pe-
reira, Recorrente(s): Givaldo Gonçalves, Advogado: Dr. Flávio Aronson
Pimentel, Recorrido(s): Serv Organon Ltda., Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROMS - 11048/2002-
000-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Re-
corrente(s): Rolando Torres, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Recor-
rido(s): Perdigão Agroindustrial S.A., Advogado: Dr. Fernando Nabais da
Furriela, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de San-
tos, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, com exame de
mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil,
em face da decadência do direito de ação. Processo: ROMS -
11345/2002-000-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Abílio Penteriche Júnior, Advogado: Dr. Walter
Alves de Souza, Recorrido(s): Vilma Lúcia Camero Sampaio da Silva,
Advogado: Dr. Casimiro Monteiro dos Anjos, Autoridade Coatora: Juiz
Titular da 7ª Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROMS - 11425/2002-
000-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes, Recorrente(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Ad-
vogado: Dr. José Eduardo Dias Yunis, Recorrido(s): Antônio Sílvio Ju-
liani, Advogada: Dra. Maria Aparecida Maia B. Crivelaro, Autoridade
Coatora: Juiz Titular da 14ª Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por
unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos
termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Custas já re-
colhidas. Processo: A-ROMS - 11942/2002-000-02-00.2 da 2a. Região,
Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Pró
Saúde Assistência Médica S/C Ltda., Advogado: Dr. Ibraim Calichman,
Agravado(s): Fulvio Lafaiete Souza dos Santos, Advogado: Dr. Adauto
Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo ino-
minado, por falta de interesse recursal. Processo: ROMS - 12007/2002-
000-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Re-
corrente(s): Antônio Carlos Carvalho da Cruz, Advogado: Dr. Carlos Au-
gusto Galan Kalybatas, Recorrido(s): Elite Vigilância e Segurança S/C
Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto de Noronha, Autoridade Coatora:
Juiz Titular da 7ª Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso Ordinário. Processo: ROMS -
12029/2002-000-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pe-
reira, Recorrente(s): Dirceu Simões de Oliveira, Advogado: Dr. Andrei
Fernandes de Oliveira, Recorrido(s): Massa Falida de Bircl's Peças Au-
tomotivas Ltda., Advogado: Dr. Jarbas Macedo de Camargo Penteado,
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 53ª Vara do Trabalho de São Paulo,
Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julgamento do
mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido e regular do feito, nos termos dos artigos 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51. Processo: ROMS -
12567/2002-000-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Josué Veiga Rodrigues, Ad-
vogado: Dr. Armando Vergílio Buttini, Recorrido(s): Comércio de Hor-
tifrutigranjeiro Fraga & Pântano Ltda., Advogado: Dr. Ademilson Godoi
Sartoreto, Autoridade Coatora: Juiz Presidente da 9ª Turma do TRT da 2ª
Região, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordi-
nário. Processo: AC - 16573/2002-000-00-00.5, Relator: Ministro Gelson
de Azevedo, Autor(a): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. -
EMBRATEL, Advogado: Dr. José Idemar Ribeiro, Réu: Eugênio da Silva
Nascimento e Outros, Advogada: Dra. Eunice Francine Palmeira, Ad-
vogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior, Decisão: por unanimidade,
confirmando a liminar anteriormente concedida, julgar procedente, em
parte, a Ação Cautelar, para determinar a suspensão da execução que se
processa nos autos da Reclamação Trabalhista 652/92 em relação aos
Reclamantes Eugênio da Silva Nascimento, Jair Barreto Mello, José Men-
des Lopes, Luiz Carlos Ribeiro e Samuel Costa Ferreira, em curso na
Primeira Vara do Trabalho de Brasília - DF, até o trânsito em julgado da
decisão proferida no julgamento do Processo nº TST-AR-16.625/2002-
000-00-00.3. Custas pelos Réus Eugênio da Silva Nascimento, Jair Bar-
reto Mello, José Mendes Lopes, Luiz Carlos Ribeiro e Samuel Costa
Ferreira, calculadas sobre o valor atribuído à causa de R$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil reais), no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), das quais são
dispensados do recolhimento, nos termos do artigo 790-A da Consoli-
dação das Leis do Trabalho. Processo: ROAR - 21903/2002-900-03-00.1
da 3a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernan-
des, Recorrente(s): Antônio Augusto de Jesus, Advogado: Dr. Raimundo
Eustáquio de Souza Costa, Recorrido(s): Estado de Minas Gerais (su-
cessor da Caixa Econômica do Estado de Minas Gerais), Procurador: Dr.
Marina Santos Géo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Re-

curso Ordinário. Processo: ED-ROAR - 54404/2002-900-08-00.3 da 8a.
Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Carlos
Nascimento Levy, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr.
Adilson Galvão Verçosa, Embargante: Sindicato dos Empregados em Es-
tabelecimentos Bancários nos Estados do Pará e Amapá, Advogado: Dr.
Jarbas Vasconcelos do Carmo, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo Cal-
das, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite
Luduvice, Advogado: Dr. João Inácio Ribeiro Pinto, Advogada: Dra.
Mayris Rosa Barchini Léon, Decisão: por unanimidade: I - acolher par-
cialmente os Embargos de Declaração do Sindicato dos Empregados em
Estabelecimentos Bancários nos Estados do Pará e Amapá apenas para
determinar seja corrigido erro material na autuação do processo, fazendo
constar também como Recorridos o Banco do Brasil S.A. e o Sindicato
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários nos Estados do Pará e
Amapá; II - rejeitar os Embargos de Declaração do Reclamante Carlos
Nascimento Levy (espólio de). Processo: ROMS - 68919/2002-900-02-
00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Kent Moore Brasil Indústria e Comércio Ltda. e
Outros, Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Recorrido(s): Ranusio Garcia Andrade, Autoridade
Coatora: Juiz Titular da 36ª Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário. Observação: registrada
a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, patrono da Recorrente. Pro -
cesso: ROMS - 53/2003-000-19-00.8 da 19a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Lauro José Pedrosa Lima, Advogado:
Dr. Bruno Constant Mendes Lôbo, Recorrido(s): Construtora OAS Ltda.,
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 3ª Vara do Trabalho de Maceió, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Pro -
cesso: ROAC - 72/2003-000-17-00.5 da 17a. Região, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado:
Dr. João Batista de Oliveira, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários
no Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Esmeraldo Augusto Lucchesi
Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário. Processo: ROAR - 109/2003-000-12-00.2 da 12a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Paulo Roberto Kae-
semodel, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho, Advogado: Dr.
Humberto D'Avila Rufino, Recorrido(s): Companhia Integrada de De-
senvolvimento Agrícola de Santa Catarina - CIDASC, Advogado: Dr.
Arno Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário. Observação: falou pelo Recorrente o Dr. Humberto D'Avila
Rufino. Processo: ROMS - 131/2003-000-18-00.0 da 18a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Brasilcenter Comu-
nicações Ltda., Advogado: Dr. Paulo Sérgio João, Advogada: Dra. Raquel
Cristina Rieger, Recorrido(s): Maria Lúcia de Pádua Braga, Advogado:
Dr. Gilvan Alves Anastácio, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 10ª Vara
do Trabalho de Goiânia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 164/2003-000-18-00.0 da 18a.
Região, Relator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recor-
rente(s): Telegoiás Celular S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Vieira Rocha
Bastos, Recorrido(s): José Pereira Lopes Júnior, Advogada: Dra. Elis Fi-
delis Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário. Processo: ROMS - 181/2003-909-09-00.7 da 9a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Companhia Brasileira
de Distribuição, Advogado: Dr. André Luiz Ramos de Camargo, Recor-
rido(s): Adão Gilmar Bales Filho, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 15ª
Vara do Trabalho de Curitiba, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Recurso Ordinário. Processo: ROMS - 239/2003-909-09-00.2
da 9a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernan-
des, Recorrente(s): Vandir Fracaro, Advogado: Dr. Hernani Nogueira Zai-
na Neto, Recorrido(s): Schmidt Indústria, Comércio, Importação e Ex-
portação Ltda., Advogado: Dr. Fabrício Zipperer, Autoridade Coatora:
Juiz Titular da Vara do Trabalho de Araucária, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROMS - 291/2003-
000-17-00.4 da 17a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Re-
corrente(s): ICL Louças Sanitárias Ltda., Advogado: Dr. Leonardo Vargas
Moura, Recorrido(s): Áurea Rios Santos, Autoridade Coatora: Juiz Titular
da 7ª Vara do Trabalho de Vitória, Decisão: por unanimidade, decretar a
extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Processo: AIRO - 437/2003-000-
12-40.3 da 12a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Berman S.A. Engenharia e Construções, Ad-
vogado: Dr. Valmir Pamplona Pinheiro, Agravado(s): Gilberto Anca Soa-
res, Advogada: Dra. Susan Mara Zilli, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Observação: o Ministério Público
emitiu parecer oral opinando pelo não conhecimento do Agravo. Pro -
cesso: ROMS - 440/2003-000-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Icomon Comer-
cial e Construtora Ltda., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Recorrido(s):
Eduardo José Garcia e Outros, Advogada: Dra. Helena Maria de Andrade,
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí, De-
cisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação do mé-
rito, por perda do objeto, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil. Custas pela Impetrante, já recolhidas. Pro -
cesso: ROMS - 479/2003-909-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Fundação dos
Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Luiz Antônio Muniz
Machado, Advogado: Dr. Antônio Dilson Pereira, Recorrido(s): Osmar
José Müller, Advogado: Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos, Recorri-
do(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Autoridade Coatora: Juiz Titular
da 10ª Vara do Trabalho de Curitiba, Decisão: adiar o julgamento do feito
para a próxima sessão, dia 15/03/2005, a pedido do Ministro Relator.
Processo: ROMS - 1036/2003-000-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Centro
Clínico Gaúcho Ltda., Advogado: Dr. Leonardo Ruediger de Britto Velho,
Recorrido(s): Roselaine Foragi, Advogada: Dra. Fabiane Engrazia Bettio,
Autoridade Coatora: Juiz Titular da 23ª Vara do Trabalho de Porto Alegre,
Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
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Custas pelo Impetrante, já recolhidas. Processo: ROAR - 1272/2003-000-
07-00.0 da 7a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Sebastião Nunes Quintela, Advogada: Dra. Ana
Maria Saraiva Aquino, Recorrido(s): Empresa Municipal de Limpeza e
Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra. Cleonice Maria Queiróz Pe-
reira Peixoto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso Or-
dinário. Processo: ROMS - 1406/2003-000-15-00.9 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Cooperativa Agro In-
dustrial Holambra, Advogado: Dr. Ivan Esar Val Silva André, Recor-
rido(s): João Batista da Silva, Advogado: Dr. Fernando Monteiro da Fon-
seca de Queiroz, Autoridade Coatora: Juiz Titular da 4ª Vara do Trabalho
de Campinas, Decisão: adiar o julgamento do feito para a próxima sessão,
dia 15/03/2005, a pedido do Ministro Relator. Processo: ROMS -
1407/2003-000-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): APW Brasil Ltda., Advo-
gado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Marco Antônio Loduca Sca-
lamandré, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Me-
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Campinas, Americana,
Indaiatuba, Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia, Sumaré, Valinhos e Hor-
tolândia, Advogado: Dr. Alcides Carlos Bianchi, Autoridade Coatora: Juiz
Titular da 6ª Vara do Trabalho de Campinas, Decisão: adiar o julgamento
do feito para a próxima sessão, dia 15/03/2005, a pedido do Ministro
Relator. Observação: o Dr. Nilton Correia, que requereu e teve deferida a
juntada de instrumento de mandato, suscitou questão de ordem acerca de
decisão superveniente que ensejaria a perda de objeto do Mandado de
Segurança, o que acarretou o adiamento do julgamento. Processo: ROAR
- 1413/2003-906-06-00.1 da 6a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A. e Outra, Advogado: Dr. Her-
menegildo Pinheiro, Advogado: Dr. Antônio Mendes Pinheiro, Recor-
rente(s): Gilvanete Andrade Correia, Advogado: Dr. Paulo de Moraes Pe-
reira, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar integral
provimento ao Recurso Ordinário interposto. Processo: ROMS -
10066/2003-000-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Joacir Vicente dos Santos, Advogado: Dr. Flávio
Correia de Pinho, Recorrido(s): Armindo Rodrigues Garcia e Outra, Ad-
vogado: Dr. Carlos Alberto Lopes Fernandes, Recorrido(s): Antônio Gil-
berto Pereira Leite, Advogado: Dr. Jair Bispo da Silva, Recorrido(s): Casa
de Calçados Jóia Ltda., Recorrido(s): Kátia Calçados, Recorrido(s): Co-
rujinha Comércio de Calçados Ltda., Autoridade Coatora: Juiz Titular da
13ª Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, decretar a
extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Processo: ROMS - 10554/2003-
000-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA e Outro, Advogado: Dr. Marcelo Pereira Gômara, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ivone Narciso Glória, Advo-
gado: Dr. Fábio Luiz de Queiroz Telles, Autoridade Coatora: Juiz Titular
da 15ª Vara de Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, julgar
extinto o processo, sem apreciação do mérito, por perda do objeto, nos
termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas
pelos Impetrantes, já recolhidas. Processo: ROAR - 73691/2003-900-02-
00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s):
Itajá Construções, Engenharia e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Ivo Prado
Pereira, Recorrente(s): Ministerio Público do Trabalho da 2ª Região (Cu-
rador Especial de Geraldo Bernardino de Oliveira), Procuradora: Dra.
Graciene Ferreira Pinto, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unani-
midade, negar provimento a ambos os Recursos Ordinários. Processo:
ROAR - 82317/2003-900-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Ministro Gel-
son de Azevedo, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogado: Dr. Eudes Landes Rinaldi, Recorrido(s): An-
tônio Carlos de Brito Ramalho, Advogado: Dr. Antônio C de B Ramalho,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário para,
julgando parcialmente procedente a Ação Rescisória, desconstituir o acór-
dão rescindendo apenas na parte em que se deferiu a reintegração no
emprego (folhas 41-50) e, proferindo novo julgamento, limitar a con-
denação das diferenças salariais ao período de vigência da garantia pre-
vista no artigo 15 da Lei nº 7.773/89. Invertido o ônus da sucumbência na
Ação Rescisória. Processo: ROMS - 83213/2003-900-01-00.8 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogado: Dr. Alexandre Jorge Nobre Quesada, Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Cremilda José de Oliveira,
Advogada: Dra. Mariana Corrêa Pires Schleumer, Advogada: Dra. Eryka
Farias de Negri, Autoridade Coatora: Juiz do Titular da 12ª Vara do Tra-
balho do Rio de Janeiro, Decisão: por unanimidade, decretar a extinção do
processo, sem julgamento do mérito, por perda superveniente do interesse
de agir, na forma do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.
Observação: registrada a presença do Dr. Victor Russomano Júnior, pa-
trono do Recorrente e do Dr. Alexandre Simões Lindoso, patrono da Re-
corrida. Processo: AC - 83738/2003-000-00-00.5 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Autor(a): Walter
Benedetti Rosa & Cia. Ltda., Advogado: Dr. Leonardo Miranda Santana,
Advogado: Dr. José Henrique Fischel de Andrade, Réu: João Augusto da
Silva Júnior, Advogado: Dr. André Luiz Silveira Vieira, Decisão: por
unanimidade, julgar improcedente o pedido contido na Ação Cautelar.
Custas pela Autora, no importe de R$ 40,00 (quarenta reais), calculadas
sobre o valor dado à causa na petição inicial. Observação: o Ministério
Público emitiu parecer oral opinando pela improcedência da Ação Res-
cisória. Processo: ROAR - 92260/2003-900-02-00.7 da 2a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Adriana Aparecida
Zampiere Silva e Outros, Advogada: Dra. Carla Regina Cunha Moura
Martins, Recorrido(s): Fundação CESP, Advogada: Dra. Adriana de Car-
valho Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário. Processo: ROAR - 96553/2003-900-02-00.3 da 2a. Região,
Relator: Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ticket Serviços
S.A., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Recorrido(s): Nel-
son Ozório da Silva, Advogado: Dr. Pedro José Budini do Prado, Decisão:
por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para julgar
procedente em parte a Ação Rescisória e, em juízo rescisório, proferindo
nova decisão, autorizar a Recorrente a proceder ao desconto do imposto

de renda dos créditos trabalhistas devidos ao Recorrido e, quanto aos
descontos previdenciários, também autorizá-la a proceder ao desconto da
quota-parte devida pelo empregado à Seguridade Social; no tocante à
correção monetária dos salários determinar que esta terá incidência so-
mente em relação aos salários não pagos até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido, hipótese em que deverá ser utilizado para fins de
cálculos o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da pres-
tação dos serviços. Processo: ROAR - 99296/2003-900-02-00.1 da 2a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Douglas
Charles Oaten, Advogado: Dr. Estanislau Romeiro Pereira Júnior, Re-
corrido(s): Uih do Brasil Tecnologia Ltda., Advogado: Dr. Francisco José
Calheiros Ribeiro Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Recurso Ordinário. Processo: ROMS - 99317/2003-900-02-00.9 da
2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Roberto
Rodrigues Vieira e Outro, Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior,
Recorrido(s): Laerte Poiano, Advogada: Dra. Eunice Antoniolli, Auto-
ridade Coatora: Juiz Titular da 49ª Vara do Trabalho de São Paulo, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário. Pro -
cesso: ROAR - 99985/2003-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Jaqueline Chagas, Advogado: Dr.
Jean F. Chagas, Recorrido(s): Viação Nações Unidas Ltda., Advogado: Dr.
Francisco Antônio Fragata, Advogada: Dra. Iara Peniche Lopes, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário, mantendo a
decisão recorrida, embora por fundamento diverso. Processo: ROMS -
99987/2003-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pe-
reira, Recorrente(s): Artec Ar Condicionado e Engenharia Ltda., Advo-
gado: Dr. Osvaldo Gerevini Neto, Recorrido(s): Lilia Saad Silveira, Ad-
vogado: Dr. André Luís Tardelli M. Poli, Autoridade Coatora: Juiz Titular
da 51ª Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Recurso Ordinário. Processo: ROAR - 100187/2003-900-
02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorren-
te(s): Edson Perez Lucato, Advogado: Dr. Antônio Carlos Nobre Lacerda,
Advogado: Dr. Verônica Andrade Canesso, Recorrido(s): Empresa de Tu-
rismo Bariloche Ltda., Advogado: Dr. Roberto Romagnani, Decisão: por
unanimidade, acolher a preliminar de irregularidade processual, suscitada
de ofício e extinguir o processo, sem julgamento do mérito, com base no
artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Processo: ROAR -
100609/2003-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Recorrente(s): Lisolete Aparecida Silva, Advogado: Dr. Silvio de
Oliveira, Recorrido(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Advogado: Dr. Cintia Canali, Decisão: por unanimidade, extinguir
o presente processo, sem julgamento do mérito, por ausência de pres-
suposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo,
nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Procsso Civil. Ob-
servação: registrada a presença do Victor Russomano Júnior, patrono do
Recorrido. Processo: ROMS - 105899/2003-900-02-00.8 da 2a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): H.M. Hotéis e Tu-
rismo S.A., Advogado: Dr. Maurício de Campos Veiga, Advogado: Dr.
Cristiano Brito Alves Meira, Recorrido(s): Antônio Valle, Autoridade
Coatora: Juiz Titular da 41ª Vara do Trabalho de São Paulo, Decisão: por
unanimidade, julgar extinto o processo, sem julgamento do mérito, por
ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e re-
gular do feito, nos termos dos artigos 267, inciso IV, do Código de Pro-
cesso Civil e 8º da Lei nº 1.533/51. Observação: o Ministério Público
emitiu parecer oral opinando pela extinção do processo, sem julgamento
do mérito, por falta de autenticação de peças essenciais. Processo: ROAR
- 107177/2003-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Ministro Gelson de
Azevedo, Recorrente(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Rui Ven-
dramin Camargo, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorri-
do(s): José Vitoriano de Abreu Filho, Advogado: Dr. Eronides Alves de
Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dinário. Processo: AG-AC - 109321/2003-000-00-00.1, Relator: Ministro
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Antônio Araújo de Santana, Advo-
gado: Dr. Sérgio Gonçalves Farias, Agravado(s): Companhia Cimento
Portland Itaú, Advogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Ad-
vogada: Dra. RACHEL ADJUTO BONTEMPO, Advogado: Dr. Fabricio
Madruga Lopes, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo
Regimental, a fim de, revogando a decisão de folhas 261/267, determinar
o regular prosseguimento da execução que se processa nos autos da Re-
clamação Trabalhista nº 149/1995-009-05-00.9, em curso na Nona Vara
do Trabalho de Salvador - BA. Dê-se ciência desta decisão, por fac-símile,
oficiando-se, em seguida, à MM. Juíza que preside a execução. Obser-
vação: o Ministério Público emitiu parecer oral opinando pelo provimento
do Agravo para determinar o regular prosseguimento da Ação Cautelar.
Processo: ROMS - 2/2004-000-17-40.2 da 17a. Região, Relator: Mi-
nistro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Braspérola In-
dústria e Comércio S.A. e Outro, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Souza
Rocha, Recorrido(s): Daniel Gonçalves Ribeiro e Outros, Advogada: Dra.
Ancelma da Penha Bernardos, Autoridade Coatora: Juiz Titular em Exer-
cicio na 2ª Vara do Trabalho de Vitoria, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento para, afastada a deserção, des-
trancar o Recurso Ordinário, deliberando-se de pronto a conversão do
julgamento no Recurso Ordinário denegado, precedido de publicação de
certidão do presente julgamento, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do Recurso Ordinário dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação, nos termos do artigo
236 do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho. Observação:
o Ministério Público emitiu parecer oral opinando pelo provimento do
Agravo de Instrumento e pelo desprovimento do Recurso Ordinário, por-
que o Mandado de Segurança fora impetrado contra decisão que comporta
recurso próprio. Processo: ROMS - 27/2004-000-15-00.2 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Fundação Paulista de Tecnologia e Educação, Advogado: Dr.
Jesus Arriel Cones Júnior, Advogado: Dr. Jesus Arriel Cones Júnior, Re-
corrido(s): Diogo Sobral Fontes, Advogado: Dr. Antônio José Marchiori
Júnior, Autoridade Coatora: Juiz Titular da Vara do Trabalho de Lins,
Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
Custas pela Impetrante, já recolhidas. Observação: falou pela Recorrente o

Dr. Jesus Arriel Cones Júnior. Processo: ED-ROAR - 171/2004-000-08-
00.7 da 8a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 8ª Região, Pro-
curadora: Dra. Rita Moitta Pinto da Costa, Procurador: Dr. Luís Antônio
Camargo de Mello, Embargado(a): Transurb Ltda., Advogada: Dra. Maria
do Socorro de Figueiredo Miralha da Silva, Embargado(a): Edewal de
Cristo Amaral, Advogado: Dr. Gerffeson Quaresma, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração. Processo: ED-
ROAR - 176/2004-000-08-00.0 da 8a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Ministério Público do
Trabalho da 8ª Região, Procuradora: Dra. Rita Moitta Pinto da Costa,
Procurador: Dr. Luís Antônio Camargo de Mello, Embargado(a): Transurb
Ltda., Advogado: Dr. Mário Sérgio Pinto Tostes, Embargado(a): José Ro-
naldo Santos Figueiredo, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos Embargos de Declaração. Processo: ED-ROAR - 179/2004-000-08-
00.3 da 8a. Região, Relator: Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Ministério Público do Trabalho da 8ª Região, Pro-
curadora: Dra. Rita Moitta Pinto da Costa, Embargado(a): Transurb Ltda.,
Advogado: Dr. Daniela Valle Lima, Embargado(a): Elias Santos de Souza,
Advogado: Dr. Raimundo Rubens Fagundes Lopes, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração. Processo: ED-
ROAR - 180/2004-000-08-00.8 da 8a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Ministério Público do
Trabalho da 8ª Região, Procuradora: Dra. Rita Moitta Pinto da Costa,
Embargado(a): Transurb Ltda., Advogada: Dra. Maria do Socorro de Fi-
gueiredo Miralha da Silva, Embargado(a): Raimundo da Silva Rodrigues,
Advogado: Dr. Vivian Rita de Farias Robinson, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento aos Embargos de Declaração. Processo: ED-
ROAR - 199/2004-000-08-00.4 da 8a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Ministério Público do
Trabalho da 8ª Região, Procuradora: Dra. Rita Moitta Pinto da Costa,
Procurador: Dr. Luís Antônio Camargo de Mello, Embargado(a): Transurb
Ltda., Advogada: Dra. Maria do Socorro de Figueiredo Miralha da Silva,
Embargado(a): José Carlos Corrêa Lima, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento aos Embargos de Declaração. Processo: AIRO -
345/2004-000-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Ministro Gelson de Aze-
vedo, Agravante(s): Juliana Lombardi Navarro, Advogado: Dr. Leonardo
Candido da Silva Júnior, Agravado(s): Luciano de Oliveira Santos Cruz e
Outros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento. Observação: o Ministério Público emitiu parecer oral opinando
pelo não conhecimento do Agravo de Instrumento, à mingua de translado
de peças essenciais. Processo: ROAR - 120433/2004-900-02-00.2 da 2a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Gilson Alves
Lara, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Advogado: Dr. Sérgio Rosário
Moraes e Silva, Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros,
Recorrido(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogado: Dr.
Álvaro Raymundo, Decisão: por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de
deserção suscitada em contra-razões; II - não conhecer do Recurso Or-
dinário quanto aos temas violação de lei e erro de fato, porque desfun-
damentado; III - conhecer do apelo no tocante à ofensa à coisa julgada e,
no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: falou pelo Recorrente o
Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros. Observação 2: registrada a
presença da Dr.ª Luciana Haddad Daud, patrona da Recorrida. Processo:
A-ROAR - 122353/2004-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Antoine Jacques Haddad e Ou-
tra, Advogado: Dr. Afonso Frohlich, Agravado(s): Maria Inês Zwirtes
Schonart, Advogado: Dr. Reni Elizeu da Silva, Decisão: suspender o jul-
gamento do feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado
pelo Excelentíssimo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, relator.
Processo: ROAR - 126953/2004-900-21-00.3 da 21a. Região, Relator:
Ministro Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Dart do Brasil Indústria e
Comércio Ltda., Advogado: Dr. José Scalfone Neto, Recorrido(s): Dal-
vanira Augusto da Silva, Advogado: Dr. Boanerges Januário Soares de
Araújo Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao Re-
curso Ordinário, a fim de manter o valor de R$ 2.000,00, atribuído à causa
pela Autora em sua petição inicial (folha 19). Observação: falou pela
Recorrente o Dr. José Scalfone Neto. Processo: AR - 130193/2004-000-
00-00.8 da 22a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho,
Revisor: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Autor(a): Paulo
dos Santos Braga, Advogado: Dr. Adonias Feitosa de Sousa, Réu: Com-
panhia Energética do Piauí - CEPISA, Advogado: Dr. Maurílio Igor Sousa
Oliveira, Decisão: por unanimidade: I - rejeitar as preliminares suscitadas
pela Ré; II - julgar improcedente o pedido deduzido na Ação Rescisória
do Reclamante; III - indeferir o pedido alusivo aos honorários advoca-
tícios formulado pela Ré. Custas, pelo Reclamante, no importe de R$
20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor atribuído à causa, das quais é
isento, nos termos do artigo 790, parágrafo 3º, da Consolidação das Leis
do Trabalho. Processo: AR - 133956/2004-000-00-00.2 da 9a. Região,
Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Revisor: Min. José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Autor(a): Município de Pato Branco,
Advogado: Dr. Cristhian Denardi de Britto, Réu: Willian Cezar Pollônio
Machado, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogada: Dra. Sandra
Márcia C. Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, julgar impro-
cedente a Ação Rescisória. Custas, pelo Autor, no importe de R$ 100,00
(cem reais), calculadas sobre o valor incontroverso atribuído à causa na
petição inicial (R$ 5.000,00), isento, nos termos do artigo 790-A, inciso I,
da Consolidação das Leis do Trabalho. Observação: registrada a presença
do Dr. José Tôrres das Neves, patrono do Réu. Processo: RXOF e
ROAR - 136195/2004-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Remetente: TRT da 2ª Região, Re-
corrente(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Nilson Beraldi, Recorrido(s): Vera Bondesan Paulino e Outros, Advo-
gado: Dr. Flávio Sanino, Decisão: por unanimidade, julgar extinto o pro-
cesso, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, isento na forma da lei.
Processo: ROMS - 139415/2004-900-01-00.3 da 1a. Região, Relator:
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Sindicato
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Sul Fluminense, Ad-
vogada: Dra. Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva, Recorrido(s):
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Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Hélio de Azevedo Torres, Advo-
gado: Dr. Antônio Mendes Pinheiro, Autoridade Coatora: Juiz Titular da
1ª Vara do Trabalho de Volta Redonda, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o acórdão recorrido,
denegar a segurança requerida e restabelecer os efeitos da antecipação da
tutela. Custas em reversão. Processo: ROMS - 140555/2004-900-01-00.7
da 1a. Região, Relator: Ministro Ives Gandra Martins Filho, Recorren-
te(s): Federal Seguros S.A., Advogado: Dr. José Fernando Ximenes Ro-
cha, Recorrido(s): Abdias Amado Barreto e Outros, Advogada: Dra. Már-
cia Lyra Bergamo, Advogado: Dr. Luiz Otávio Medina Maia, Autoridade
Coatora: Juiz Titular da 13ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, Decisão:
por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Ordinário, apenas
para reduzir a multa dos Embargos de Declaração protelatórios para 1%
(um por cento) sobre o valor atribuído à causa no presente "writ", nos
termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Ob-
servação: registrada a presença da Dr.ª Márcia Lyra Bergamo, patrona do
Recorrido, que requereu e teve deferida a juntada de instrumento de man-
dato. Processo: AG-AR - 147905/2004-000-00-00.2 da 1a. Região, Re-
lator: Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Almir
de Almeida e outros, Advogado: Dr. Lindon Abrahão Azaro, Advogado:
Dr. Marcus Rodrigues Camargo Felipe dos Santos, Agravado(s): Banco
Central do Brasil, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental. Observação: o Ministério Público emitiu parecer oral opi-
nando pelo conhecimento e desprovimento do Agravo. Nada mais ha-
vendo a tratar, encerrou-se a Sessão às onze horas e três minutos. E, para
constar, lavro a presente ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Mi-
nistro Gelson de Azevedo e por mim subscrita. Brasília-DF, aos oito dias
do mês de março do ano de dois mil e cinco.

GELSON DE AZEVEDO
Ministro do Tribunal Superior do Trabalho

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Diretor da Secretaria

<!ID585450-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 6ª Sessão Ordinária da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais a realizar-se no dia 29 de março de 2005,
terça-feira, às 09:00 horas na sala de sessões do 3º andar do Anexo I.

PROCESSO : ROAR-12/2003-000-03-00-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : COOPERATIVA REGIONAL DE CAFEI-

CULTORES EM GUAXUPÉ LTDA. - CO-
OXUPÉ

ADVOGADO : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI
RECORRIDA : JUSTINA DE FÁTIMA FERRAZ SOUZA

PROCESSO : RXOF E ROMS-32/2003-000-23-00-0
TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 23ª REGIÃO
RECORRENTE : ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORA : DR.ª DENISE COSTA SANTOS BORRALHO
RECORRIDA : LETÍCIA VICENTINA DE AMORIM

RONDON
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ DO TRABALHO COORDENADOR
DA SECRETARIA INTEGRADA DE
EXECUÇÕES - SIEX

PROCESSO : RXOF E ROAR-55/2003-000-10-00-6
TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO : ANTÔNIO CARLOS CORRÊA LEMOS
ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

PROCESSO : ROMS-62/2002-909-09-00-3 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADOS : DR. DALTON LEMKE E DR. JOSÉ AL-

BERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 9ª REGIÃO
PROCURADORA : DR.ª VIVIANE DOCKHORN WEFFORT
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE CURITIBA

PROCESSO : RXOF E ROMS-94/2003-000-23-00-2
TRT DA 23A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 23ª REGIÃO
RECORRENTE : ESTADO DE MATO GROSSO
PROCURADORA : DR.ª MARIA HELENA DOS SANTOS SOUZA
RECORRIDO : EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ DE EXECUÇÃO DA SECRETARIA
INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX

PROCESSO : AG-ROAR-116/2003-000-04-00-8 TRT
DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E : UNIMED PORTO ALEGRE - SOCIEDA-

DE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉ-
DICO LTDA.

ADVOGADOS : DR. MARCO TÚLIO DE ROSE E DR.ª
REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O : FÁBIO MARTINS DE MARTINS
ADVOGADA : DR.ª LADY DA SILVA CALVETE

PROCESSO : ROAR-146/1996-000-07-01-0 TRT DA
7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE : JOSÉ GOMES FURTADO
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA ROCHA

CRUZ
RECORRIDO : ESTADO DO CEARÁ (SUCESSOR DA

COMPANHIA ESTADUAL DE DESEN-
VOLVIMENTO AGRÁRIO E DE PESCA
- CEDAP

PROCURADORA : DR.ª ELISABETH MARIA DE FARIA
CARVALHO ROCHA

PROCESSO : ROAR-177/2004-000-08-00-4 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : TRANSURB LTDA.
ADVOGADA : DR.ª MARIA DO SOCORRO DE FIGUEI-

REDO MIRALHA DA SILVA
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADORA : DR.ª RITA MOITTA PINTO DA COSTA
RECORRIDO : HAILTON JOSÉ GOMES DA SILVA

PROCESSO : ROMS-184/2003-909-09-00-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE : JOSÉ LUIZ OSTI MUGGIATI
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDO : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADOS : DR. ROBINSON NEVES FILHO, DR.ª

CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO E DR.
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 14ª VARA DO TRA-
BALHO DE CURITIBA

PROCESSO : ROMS-193/2002-000-19-00-5 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : CIA. AÇUCAREIRA CONCEIÇÃO DO

PEIXE
ADVOGADO : DR. RODRIGO DA COSTA BARBOSA
RECORRIDO : EDSON MANOEL DOS SANTOS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE

PROCESSO : ROAR-218/2004-000-08-00-2 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : TRANSURB LTDA.
ADVOGADA : DR.ª DANIELA VALLE LIMA
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
PROCURADORA : DR.ª RITA MOITTA PINTO DA COSTA
RECORRIDO : PAULO JORGE FERREIRA PANTOJA

PROCESSO : ROAG-233/2003-000-15-00-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : ADEMIR LAGUAS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOEL DOS SANTOS LEÃO
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO

JARDIM
ADVOGADO : DR. PEDRO ALVES DOS SANTOS

PROCESSO : RXOF E ROAR-282/2003-000-08-00-2
TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 8ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDA : ASSOCIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA

EMPRESA COPALA - INDÚSTRIAS
REUNIDAS S.A.

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO BARBOSA COSTA
RECORRIDOS : TEOBALDO GÓES NERY E OUTROS

PROCESSO : ROAG-289/2002-000-17-00-4 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADOS : DR.ª CLÁUDIA BARBOSA DE OLIVEI-

RA MELLO E DR. RICARDO QUINTAS
CARNEIRO

RECORRIDO : DAIMAR ZARDO

PROCESSO : ROAR-305/2003-000-03-00-6 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTES : MARIA ELIZA DE MOURA SOARES E
OUTRA

ADVOGADO : DR. JÔNATAS OLIVEIRA ARAÚJO FIR-
MO

RECORRIDA : MARLUCE MARIA DIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. IVANIR JOSÉ TAVARES

PROCESSO : ROHC-317/2003-000-15-00-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 15ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ
RECORRIDO : CLÁUDIO TADEU MUNIZ
ADVOGADO : DR. CLAUDIO TADEU MUNIZ
PA C I E N T E : WALTER LUIZ DE MELLO
ADVOGADO : DR. CLAUDIO TADEU MUNIZ
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE INDAIATUBA

PROCESSO : ROAR-353/2002-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : LÉA VITÓRIA LEFEVRE
ADVOGADOS : DR. MARCOS SCHWARTSMAN, DR.

SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO E
DR.ª RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

RECORRIDA : FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE
ANÁLISE DE DADOS - SEADE

ADVOGADA : DR.ª TAÍS BRUNI GUEDES

PROCESSO : RXOF E ROAR-361/2000-000-17-01-4
TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDOS : TEREZA CRISTINA MEZADRE E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE-

VIDANES

PROCESSO : ROAC-363/2002-000-10-00-0 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA
RECORRIDO : SILAS OLIVEIRA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. AMÉRICO PAES DA SILVA

PROCESSO : RXOF E ROAG-398/2004-000-11-40-0
TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

REMETENTE : TRT DA 11ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DE

PESQUISAS DA AMAZÔNIA - INPA)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO : ORLEILSON MORAIZ DE LIMA

PROCESSO : ROMS-631/2001-909-09-00-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : VITOR ÂNGELO FABRO
ADVOGADO : DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR
RECORRIDOS : ELIANE CRISTINA DE MORAIS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES
RECORRIDA : BR-100 COMPANHIA EXPEDIDORA

MODERNA LTDA.
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRA-
BALHO DE CURITIBA
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PROCESSO : ROAR-677/2003-000-04-00-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : ELGAR CARLOS HADLER (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. DANIEL AMARAL BEZERRA
RECORRIDO : LEBRANTINO PRESTES DE SOUZA
ADVOGADA : DR.ª MARIA INÊS CASTRO ALBRE-

CHT

PROCESSO : RXOF E ROAR-691/2003-000-21-00-8
TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

REMETENTE : TRT DA 21ª REGIÃO.
RECORRENTE : UNIÃO (SUCESSORA DA FUNDAÇÃO

LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊN-
CIA - LBA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

RECORRIDO : SÉRGIO EDUARDO RODRIGUES DA
S I LVA

ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA

PROCESSO : ROAR-716/2002-000-17-00-4 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : REGINA CEBIN
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER

AMARAL
RECORRIDA : SOCIEDADE EDUCACIONAL RENÊ

D'ÁVILA LTDA.
ADVOGADO : DR. ABELARDO GALVÃO JÚNIOR

PROCESSO : ROAR-750/2002-000-05-00-4 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE : LAZAR EMPREENDIMENTOS TURÍSTI-
COS S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS FREDERICO GUERRA
ANDRADE

RECORRIDA : ANA LÚCIA DE SOUZA
ADVOGADA : DR.ª TÂNIA MARIA ALVES DE SOU-

ZA

PROCESSO : ROAR E ROAC-755/2002-000-15-00-2
TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : VALVERDE KINDAI VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. DONATO ARTUSO NETO
RECORRIDA : SILVANA CORAGEM MARTINEZ
ADVOGADA : DR.ª HELIANA MARTINEZ BERTOLIN

PROCESSO : RXOFAR-756/2002-000-15-00-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 15ª REGIÃO
A U TO R : MUNICÍPIO DE MIRASSOL
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO DIATTEI
INTERESSADO : ÂNGELO TALHIARO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MIGUEL GARCIA

PROCESSO : RXOF E ROAR-759/2000-000-15-00-9
TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 15ª REGIÃO
RECORRENTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. HEITOR TEIXEIRA PENTEADO
RECORRIDO : RACIL DE LIMA
ADVOGADO : DR. LUIZ MANOEL GOMES JÚNIOR

PROCESSO : ROMS-769/2003-000-12-00-3 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

ADVOGADO : DR. EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM
RECORRIDO : JOZI FABIANI MELLO
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRA-
BALHO DE FLORIANÓPOLIS

PROCESSO : RXOF E ROMS-801/2004-000-15-00-5
TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE BOCAÍNA
ADVOGADO : DR. EDSON PINHO RODRIGUES JÚ-

NIOR
RECORRIDA : LÚCIA DE PAIVA AFFONSO
ADVOGADO : DR. BRAZ DANIEL ZEBER
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE JAÚ

PROCESSO : ROAG-830/2003-000-15-00-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE : CLUBE CONCORDIA
ADVOGADA : DR.ª PRISCILA ARTEN
RECORRIDA : NEUZA ROSA DE OLIVEIRA
RECORRIDO : PAULO JORDY

PROCESSO : ROAR-897/2002-000-05-00-4 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : MARIA ELIZETE DE SOUZA FIGUEI-
REDO

ADVOGADOS : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA E
DR. FÁBIO NÓVOA

RECORRIDA : COFABI - COMPANHIA BAHIANA DE
FIBRAS

ADVOGADO : DR. FERNANDO DOS SANTOS COR-
DEIRO

PROCESSO : ROAR-1.008/2002-000-05-00-6 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADA : DR.ª MARIANA MATOS DE OLIVEIRA
RECORRIDA : ARLETE CARDOSO BRANDÃO
ADVOGADA : DR.ª GLÓRIA ANÍSIA BOMFIM DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : ROMS-1.044/2002-000-15-00-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : COOPERATIVA NACIONAL AGRO IN-

DUSTRIAL - COONAI
ADVOGADA : DR.ª MAURICÉLIA JOSÉ FERREIRA

HERNANDEZ
RECORRIDO : JOÃO VENÂNCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE TRANCHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRA-
BALHO DE RIBEIRÃO PRETO

PROCESSO : ROMS-1.115/2004-000-04-00-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : BUNGE ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO MAGNO MOREIRA
RECORRIDO : MÁRIO JORGE DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª CATERINA CAPRIO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: 1ª TURMA DO TRT DA 4ª REGIÃO

PROCESSO : ROAR-1.195/2002-000-06-00-2 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : CRISTINA MARIA LIMA CADENA DE
MELO

ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA
RECORRIDO : BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊN-

CIA SOCIAL
ADVOGADO : DR. TÚLIO DE CARVALHO MARRO-

QUIM

PROCESSO : AG-ROAR-1.204/2001-000-15-00-5 TRT
DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E : SANDRA LIMA FERREIRA
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO THEODORO
A G R AVA D A : MAGNETI MARELLI DO BRASIL IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO : DR. MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA

C O S TA

<!ID585450-2>

PROCESSO : AIRO-1.375/2002-000-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E : MÓVEIS CORAZZA S.A.
ADVOGADO : DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR
A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS GONÇALVES
A G R AVA D O : CARLOS JOSÉ DA SILVA
A G R AVA D A : ALCIONE DIAS DA GAMA
A G R AVA D O : ANTÔNIO LAURO DE ARAÚJO
A G R AVA D A : CLAUDENIA ALVES SARAIVA
A G R AVA D O : JOSÉ LUIZ DO BONFIM
A G R AVA D O : ONÉZIO GRACIA DE MATOS
A G R AVA D O : CLAUDIONOR NEVES DA SILVA

PROCESSO : ROAR-1.451/2003-000-06-00-2 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM-
PEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO : DR. ANDRÉ GUSTAVO CORRÊA AZE-
VEDO

RECORRIDA : HERONIDES INÁCIO DO NASCIMEN-
TO

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA

PROCESSO : ROAR-1.467/2002-000-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : CONSTRUTORA EMCCAMP LTDA.
ADVOGADO : DR. ALUÍZIO PELUCIO ALMEIDA

VIEIRA DE MELLO
RECORRIDO : JOSÉ FERREIRA SOARES
RECORRIDA : CONSTRUTORA BM LTDA.

PROCESSO : RXOF E ROAR-1.544/2003-000-07-00-1
TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO
RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDOS : MARIA DE SÁ BARBOSA BRITO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO VALENTIM DE AMO-

RIM NETO

PROCESSO : ROHC-1.616/2003-000-15-00-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : ROSÂNGELA MARIA FRANCISCO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MANOEL JOSÉ DE CAM-

POS
RECORRIDA : ETISA TECNOLOGIAS LTDA.
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZA TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE SANTA BÁRBARA DO D'OES-
TE

PROCESSO : AG-ROMS-1.907/2003-000-03-00-0 TRT
DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E : EDWARD FERREIRA SOUZA
ADVOGADOS : DR. ALLAN AZEVEDO DOS ANJOS E

DR.ª ANDRESA LUIZ DA SILVEIRA
A G R AVA D A : CERES - FUNDAÇÃO DE SEGURIDA-

DE SOCIAL
ADVOGADA : DR.ª JORDANA MARIA C RAMOS
A G R AVA D A : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DE MINAS GE-
RAIS - EMATER

PROCESSO : ROAR-2.254/2001-000-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : EDSON LUIZ DO VALE HERNANDEZ
ADVOGADO : DR. ADILSON COSTA
RECORRIDO : JOSÉ BENEDITO EUFROSINO
ADVOGADA : DR.ª IVONE MARIA PIZANI JUNQUEI-

RA

PROCESSO : ROAR-2.332/2002-906-06-00-8 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : SEBASTIÃO FRANCISCO DA SILVA

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE, DR.

SEVERINO ROBERTO MARQUES PE-
REIRA E DR.ª MAYRIS ROSA BARCHI-
NI LÉON
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PROCESSO : ROMS-2.470/2002-906-06-00-7 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RE-
CIFE - URB RECIFE

ADVOGADA : DR.ª BETTINA LACERDA C. BARRO-
SO

RECORRIDOS : MARCOS ALEXANDRE DE BARROS
CORREIA BRAGA E OUTROS

ADVOGADO : DR. HÉLIO FERNANDO MONTENE-
GRO BURGOS

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 10ª VARA DO TRA-
BALHO DE RECIFE

PROCESSO : RXOF E ROAR-4.443/2002-000-07-00-1
TRT DA 7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRT DA 7ª REGIÃO
RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ (SUCESSOR DA

CEDAP)
PROCURADORA : DR.ª ELISABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA
RECORRIDO : ANTÔNIO EDUVAL PINTO
ADVOGADO : DR. GERARDO MAJELA DE CASTRO

PROCESSO : ROAR-6.063/2003-909-09-00-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : BUNGE ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR. CLEBER TADEU YAMADA
RECORRIDO : SANTO CORTEZIA
ADVOGADO : DR. JOÃO GALDINO GOMES GON-

Ç A LV E S

PROCESSO : ROAR-6.100/2002-909-09-00-1 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTES : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ADEMAR GELSON LECZKO
ADVOGADO : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

PROCESSO : RXOF E ROAR-6.101/2003-909-09-00-7
TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI
ADVOGADO : DR. FRANCISCO GONÇALVES AN-

DREOLI
RECORRIDO : JOÃO GONÇALO DE SIQUEIRA
ADVOGADA : DR.ª MARLENE DE CASTRO MARDE-

GAM

PROCESSO : ROAG-6.216/2004-909-09-40-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : ANTÔNIO FERREIRA DE CARVALHO
ADVOGADA : DR.ª IRACI DA SILVA BORGES
RECORRIDO : ELETROFRIO LTDA.

PROCESSO : RXOF E ROAR-6.265/2002-909-09-00-3
TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 9ª REGIÃO
RECORRENTE : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORES : DR. CELSO LUIZ LUDWIG E DR. CÉ-

SAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO : FRANCISCO MARIA
ADVOGADO : DR. GABRIEL BRAGA FARHAT

PROCESSO : ROMS-10.038/2003-000-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADOS : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO,

DR.ª
CIOMARA BORGES SANTOS, DR.
CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA
FERNANDEZ, DR
. RUY JORGE CALDAS PEREIRA, DR.
ANDRÉ DE BARROS PEREIRA E
DR. RICARDO BACCIOTTE RAMOS

RECORRIDO : CLÓVIS GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE LINS E SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 41ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS-10.111/2002-000-22-00-4 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. MAURO RÉGIS DIAS DA SILVA
RECORRIDA : FLÁVIA QUARESMA NUNES
ADVOGADO : DR. EDIL DA CRUZ PEREIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE TERESINA

PROCESSO : RXOF E ROAR-10.250/2002-000-02-00-7
TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR.ª MARLI SOARES DE FREITAS BA-

SÍLIO
RECORRIDO : AMERITO FONTES
ADVOGADA : DR.ª AVANIR PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : ROAR-10.531/2002-000-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE : IVETE JOSEFA DAN DELLA MURA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO ANTUNES DA

CRUZ
RECORRENTE : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DR.ª ANA CLÁUDIA CASTILHO DE AL-

MEIDA
RECORRIDOS : OS MESMOS

PROCESSO : ROAR-10.739/2002-000-14-00-3 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª MAGDA ROSÂNGELA FRANZIN

STECCA
RECORRIDO : LUPÉRCIO CREVELARO
ADVOGADO : DR. MARCELO NOGUEIRA FRANCO

PROCESSO : ROMS-10.775/2003-000-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO
E OBRAS - CAVO

ADVOGADA : DR.ª VERA LÚCIA DOS SANTOS ME-
NEZES

RECORRIDO : VALDOMIRO FELICIANO SOUZA
ADVOGADO : DR. EDSON DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 50ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS-10.805/2003-000-02-00-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : VERA PONTELLI VELO
ADVOGADO : DR. VALDIR ABIBE
RECORRIDO : ULISSES MOURA DE ARAGÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO RODRIGUES
RECORRIDA : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS

S.A.
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 51ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : RXOFAC-11.104/2002-909-09-00-1 TRT
DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 9ª REGIÃO
A U TO R : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CESAR AUGUSTO BINDER
INTERESSADO : FRANCISCO MARIA
ADVOGADO : DR. GABRIEL FARHAT

PROCESSO : R X O F R O A R - 11 . 1 5 5 / 2 0 0 2 - 9 0 0 - 1 6 - 0 0 - 8
TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 16ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CAXIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR PACHÊCO CALA-

DO
RECORRIDO : GALDINO DE JESUS
ADVOGADO : DR. JOÃO VILANOVA OLIVEIRA

PROCESSO : ROMS-11.184/2003-000-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : SERVCATER INTERNACIONAL LTDA.
ADVOGADO : DR. EDSON TEIXEIRA DE MELO
RECORRIDO :\cell

fs12 SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE REFEIÇÕES COLETIVAS
DE ITAQUAQUECETUBA E
REGIÃO E TRABALHADORES
NAS EMPRESAS FORNECEDORAS DE
REFEIÇÕES PARA AERONAVES NO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ RAIMUNDO DE ARAÚJO DI-
NIZ

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRA-
BALHO DE GUARULHOS

PROCESSO : ROMS-12.413/2002-000-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : UNILEVER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA
RECORRIDO : FÁBIO ROBERTO VIANA
ADVOGADO : DR. JOÃO DE DEUS GOMES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 51ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : RXOF E ROAR-15.453/2003-000-14-00-5
TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 14ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS REIS JÚ-

NIOR
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR.ª MARLEIDE BARBOSA DINIZ
RECORRIDO : MANOEL CHAVES BARBOSA

PROCESSO : ROAR-31.369/2002-000-20-00-5 TRT DA
20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DO CIMENTO, CAL E
GESSO NO ESTADO DE SERGIPE

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVINO SANTOS FILHO
RECORRIDA : ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. WALDEMAR PEIXOTO DE ARAÚ-

JO

PROCESSO : RXOFROMS-33.672/2002-900-10-00-0
TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-

RIEDADE
ADVOGADA : DR.ª TUÍSA SILVA
RECORRIDA : ALESSANDRA HILBERT SANDRINI
ADVOGADO : DR. DAISON CARVALHO FLORES
RECORRIDO : LUIZ RENATO NAVEGA CRUZ
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 17ª VARA DO TRA-
BALHO DE BRASÍLIA

PROCESSO : RXOFROMS-33.677/2002-900-10-00-3
TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
REMETENTE : TRT 10ª REGIÃO
RECORRENTE : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-

RIEDADE - ICS
ADVOGADA : DR.ª TUÍSA SILVA
RECORRIDO : ADRICESER ANTÔNIO DE ÁVILA
ADVOGADA : DR.ª NICOLE ROMEIRO TAVEIROS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 17ª VARA DO TRA-
BALHO DE BRASÍLIA

PROCESSO : RXOFMS-35.625/2002-900-12-00-0 TRT
DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
REMETENTE : TRT DA 12ª REGIÃO
IMPETRANTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR.ª ROSANE BAINY GOMES DE PI-

NHO ZANCO
INTERESSADA : LEISTER MÓVEIS E DECORAÇÕES

LT D A .
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRA-
BALHO DE FLORIANÓPOLIS
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PROCESSO : ROMS-36.869/2002-900-12-00-0 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A.
ADVOGADA : DR.ª INGRID POLYANA SCHMITZ LAR-

DIZÁBAL VIEIRA
RECORRIDO : ANTÔNIO MENEGAZ IZIDORO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE TUBARÃO

PROCESSO : ROMS-38.194/2002-900-09-00-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DR.ª SANDRA CALABRESE SIMÃO E

DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO : ECLAIRTO JOSÉ CHENEK
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRA-
BALHO DE PONTA GROSSA

PROCESSO : ROMS-40.177/2002-000-05-00-1 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : CREDICARD S.A. ADMINISTRADORA

DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADA : DR.ª CINTYA AGUIAR PEREIRA
RECORRIDO : JOSENILSON BATISTA PIANA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO C. TORRES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 16ª VARA DO TRA-
BALHO DE SALVADOR

PROCESSO : ROAR-40.291/2001-000-05-00-0 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : OLGACY SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO
RECORRIDO : NICODEMOS PINHEIRO SIMOS

PROCESSO : ROAR-40.385/2002-900-03-00-5 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE : ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS EMÍDIO
ADVOGADO : DR. EMERSON MOL DA SILVA
RECORRIDO : GORETTI IRMÃOS LTDA.
ADVOGADO : DR. NERY DE MENDONÇA

<!ID585450-3>

PROCESSO : ROAR-40.420/1996-000-05-00-2 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE : WILSON DURVAL CORREIA
ADVOGADO : DR. FÁBIO ANTÔNIO DE MAGA-

LHÃES NÓVOA
RECORRIDA : MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.
ADVOGADA : DR.ª LETÍCIA D'OLIVEIRA VIEIRA

PROCESSO : ROMS-65.073/2002-900-07-00-2 TRT DA
7A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : TAF - LINHAS AÉREAS S.A.
ADVOGADOS : DR. WALDIR XAVIER DE LIMA FILHO

E DR. DELANO SERRA COELHO
RECORRIDO : ERTZ TAVARES BANDEIRA DE MEL-

LO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO VALENTIM DE AMO-

RIM NETO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRA-
BALHO DE FORTALEZA

PROCESSO : ROAR-67.447/2002-900-03-00-6 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTES : GERALDO MÁRCIO SILVA RABELO E

OUTRO
ADVOGADO : DR. NEDINO DE OLIVEIRA CAMPOS
RECORRIDO : MARCO TÚLIO HOMEM
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LEONARDO DE ARAÚJO

C O U TO

PROCESSO : ROAR-68.982/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTES : WONG LEI MING E OUTROS
ADVOGADA : DR.ª MARIA MADALENA MENDES DE

SOUZA
RECORRIDO : CENTRO INTERESCOLAR MUNICIPAL

"PROFESSORA ALCINA DANTAS FEI-
JÃO"

ADVOGADA : DR.ª NEUSA MARIA TIMPANI

PROCESSO : ROAR-72.947/2003-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : NOVOCAR COMÉRCIO DE PLÁSTI-

COS LTDA.
ADVOGADO : DR. HIROSHI HIRAKAWA
RECORRIDO : ARISTIDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO F. D. BATTISTU-

ZZO

PROCESSO : ROMS-73.744/2003-900-02-00-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
RECORRIDO : JONES SEVERO QUEIROLO
ADVOGADO : DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 51ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROMS-83.188/2003-900-02-00-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : TRANSPORTADORA GASPAR LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO WALDEMAR CARNEIRO FI-

LHO
RECORRIDO : CELSO ALBUQUERQUE BARBOSA
ADVOGADO : DR. RICARDO DANIEL
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE SANTOS

PROCESSO : ROAR-83.474/2003-900-04-00-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CRISTIANO BOCORNY CORREA
RECORRIDO : ANTÔNIO VALIM & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. EVANDRO RAUL DOS SANTOS
RECORRIDO : PEDRO JOSÉ ALVES DOS REIS
ADVOGADO : DR. NILSON ROBERTO SCHWENGBER

PROCESSO : ROMS-86.883/2003-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE : TAPEÇARIA CHIC INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DR.ª CÍCERA SOARES COSTA
RECORRIDOS : ARISTEU RODRIGUES GONÇALVES

NETO E OUTRO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 71ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : A-ROAR-87.439/2003-900-04-00-1 TRT
DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS MUNICIPÁRIOS DE
TRÊS PASSOS

ADVOGADOS : DR. JOSÉ ORLANDO SCHÄFER, DR.ª
ERYKA FARIAS DE NEGRI E DR.
GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS

A G R AVA N T E S : INDUÍNO PAZ PEREIRA E OUTROS
ADVOGADOS : DR. JOSÉ ORLANDO SCHÄFER, DR.

GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS E DR.ª
ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS
ADVOGADO : DR. MARCELO TRINDADE

PROCESSO : RXOF E ROAR-99.306/2003-900-02-00-9
TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO

SUL
ADVOGADA : DR.ª MÁRCIA APARECIDA AMORUSO

HILDEBRAND
RECORRIDO : DEA SERPA TEIXEIRA BERNARDINEL-

LI
ADVOGADA : DR.ª CLÁUDIA FLORA SCUPINO

PROCESSO : ROAR-106.689/2003-900-02-00-9 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª DENISE NEVES LOPES
RECORRIDO : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE PRAIA GRANDE
ADVOGADO : DR. MARCOS TRINDADE JOVITO

PROCESSO : ROAR-106.858/2003-900-02-00-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : STUDIO B CINEMA E VÍDEO S/C LT-

DA.
ADVOGADA : DR.ª SÍLVIA DENISE CUTOLO
RECORRIDO : ORLANDO BUKAUSKAS
ADVOGADA : DR.ª SIMONE MARLENE DA CONCEI-

ÇÃO OLIVEIRA

PROCESSO : ROAR-110.857/2003-900-01-00-0 TRT
DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE

SEGURIDADE SOCIAL - REFER
ADVOGADA : DR.ª KÁTIA COMPASSO ARBEX
RECORRIDO : JOSÉ MARIA COELHO DA SILVA
ADVOGADA : DR.ª ROSÂNGELA VASCONCELLOS

KREJCI DE SOUZA

PROCESSO : ROMS-112.958/2003-900-02-00-3 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADOS : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO,

DR.ª
CIOMARA BORGES SANTOS, DR. LU-
CIANO BACCIOTTE RAMOS, DR.
CLÁUDIO
ALBERTO FEITOSA PENNA FERNAN-
DEZ, DR. RUY JORGE CALDAS PEREI-
RA E DR
. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA

RECORRIDO : WALTER FAGIOLI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 75ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

PROCESSO : ROAR-114.939/2003-900-04-00-6 TRT
DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SILVA
RECORRIDOS : OSNI JUSZKENICZ E OUTROS
ADVOGADO : DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMAR-

GO

PROCESSO : ROMS-115.057/2003-900-04-00-2 TRT
DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTES : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A. E OUTRO
ADVOGADOS : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

E DR. MARLO KLEIN CANABARRO
LUCAS

RECORRIDO : ORLANDO FERNANDES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-
BALHO DE RIO GRANDE

PROCESSO : ROAR-120.225/2004-900-02-00-7 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE : EDNA MÁRCIA VISINTIN
ADVOGADO : DR. ANIS AIDAR
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADOS : DR.ª RENATA SICILIANO QUARTIM

BARBOSA E DR. JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL

PROCESSO : ROAR-136.176/2004-900-02-00-0 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM/SP

ADVOGADA : DR.ª FABIANA GUERINO SANTOS
RECORRIDO : ANTÔNIO LOURENÇO MEROLA
ADVOGADO : DR. DANILO BARBOSA QUADROS

PROCESSO : ROAR-136.415/2004-900-02-00-9 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE : WALTER AMAUCHI
ADVOGADO : DR. FERNANDO ALMEIDA RODRI-

GUES MARTINEZ
RECORRIDO : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR.ª MARIA BERNADETE GUARITA
BEZERRA
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PROCESSO : ROAR-136.523/2004-900-01-00-4 TRT
DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : FUNDAÇÃO EVA KLABIN RAPAPORT
PARA FINS CULTURAIS

ADVOGADO : DR. RICARDO JORGE MELLO
RECORRIDO : SÍRIO TADDEI (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÍCERO GOMES PEREI-

RA

PROCESSO : CC-139.735/2004-000-00-00-0
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
S U S C I TA N T E : JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRA-

BALHO DE PORTO VELHO
S U S C I TA D O : JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRA-

BALHO DE MARINGÁ

PROCESSO : AC-150.225/2005-000-00-00-7
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

VENHAGEN
A U TO R A : TRANSPORTADORA JOLIVAN LTDA.
ADVOGADA : DR.ª ALESSANDRA DE ALMEIDA

L A M B E RT I
RÉU : SEBASTIÃO BRAZ GOMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS ROSESTOLATO RE-

ZENDE

PROCESSO : AG-AC-151.085/2005-000-00-00-0
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E : YOSHIKO FUKUDA
ADVOGADOS : DR. RONALDO PESSOA PIMENTEL,

DR. WALDEMAR SOARES DE LIMA
JÚNIOR E DR.ª ANA CECÍLIA DE
FREITAS SANTOS

A G R AVA D O : LUIZ KAZUO USUKI

PROCESSO : ROMS-749.841/2001-2 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ BENTO FILHO
RECORRIDA : LOIDE MARIA CARVALHO MAGA-

LHÃES
ADVOGADO : DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
BOM JESUS

PROCESSO : ROAR-759.017/2001-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : GERALDO ALUÍZIO DONAGEMMA

PROENÇA
ADVOGADO : DR. WALTER NERY CARDOSO
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA

PROCESSO : ROAR-772.080/2001-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE

SEGURIDADE SOCIAL - REFER
ADVOGADA : DR.ª KÁTIA COMPASSO ARBEX
RECORRIDO : GERALDO ROSA FILHO
ADVOGADA : DR.ª ROSÂNGELA VASCONCELLOS

KREJCI DE SOUZA

PROCESSO : ROAR-774.367/2001-6 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : HÉLIO OROZIMBO PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA
RECORRIDO : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RXOFROAR-784.196/2001-2 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-

LHO DA 1ª REGIÃO
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
PROCURADOR : DR. HUDSON RODRIGUES DE OLIVEI-

RA
RECORRIDA : ELIANE APARECIDA DELGADO FER-

REIRA
ADVOGADO : DR. HERALDO PEREIRA DAER

PROCESSO : ROAR-799.767/2001-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE : JOSÉ DE OLIVEIRA BARRETO JÚ-
NIOR

ADVOGADO : DR. MAURO THIBAU DA SILVA AL-
MEIDA

RECORRIDO : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. LEANDRO AUGUSTO BOTELHO

S TA R L I N G

PROCESSO : HC-804.389/2001-0
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
IMPETRANTE : ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRI-

GUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RO-

DRIGUES DE SOUZA
PA C I E N T E : JOÃO GOUVEIA FERRÃO NETO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍ-
DIOS INDIVIDUAIS DO TRT 15ªRE-
GIÃO

PROCESSO : ROAR-804.607/2001-2 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE : COLÉGIO GEO GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : DR. TARCISIO MIRANDA CORDEIRO

JÚNIOR
RECORRIDOS : ZACARIAS JOSÉ DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MODESTO VICENTE DE PAULA

PROCESSO : ROAR-811.710/2001-5 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGI-
LÂNCIA DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

ADVOGADOS : DR. LYCURGO LEITE NETO, DR.
FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA
JORGE E DR. JOSÉ TÔRRES DAS NE-
VES

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR.ª ANDRÉA NEVES REBELLO
RECORRIDOS : OS MESMOS
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

SEBASTIÃO DUARTE FERRO
Diretor da Secretaria

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID581458-0>

AUTOS COM VISTAS

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDOS AOS
ADVOGADOS.

PROCESSO : RR - 9/2001-077-02-00.4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : LEONEL BARBOSA AFONSO

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS PALMIERI

PROCESSO : AIRR - 183/2001-005-05-00.7 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDEMIRO GRAMOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS BISPO

PROCESSO : AIRR - 227/2001-085-15-00.2 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO JOSÉ MAZZER

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GONÇALVES BICALHO

A G R AVA D O ( S ) : ARCH QUÍMICA BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

PROCESSO : RR - 228/1999-023-04-00.5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

RECORRIDO(S) : GELSON LUIZ MULLER MACHADO

ADVOGADA : DR(A). IZABETE BATAGLION SCHENATTO

RECORRIDO(S) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

PROCESSO : AIRR - 382/1994-009-15-00.6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : ZILTO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FLORIVAL DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 906/1998-031-02-00.4 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL AMORIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JUAN ANTÔNIO GONZALES CUERVA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : RR - 1052/2003-035-15-00.6 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA LUZ E FORÇA DE MOCOCA

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

RECORRIDO(S) : ALAIR APARECIDA MELATI

ADVOGADO : DR(A). FABIEM REJANE FERNANDES

PROCESSO : RR - 1239/2003-036-03-00.1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO ROBERTO VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO RACHELLO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

PROCESSO : AIRR - 1542/2000-005-06-40.1 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE URBA-
NO DO RECIFE - CTTU

ADVOGADO : DR(A). OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO A. CAMARGO R. DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JUSCELINO ANDRADE DE LIMA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). PAULO ANDRÉ DA SILVA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CIDADE DO RECIFE TRANSPORTES S.A. - CRT

ADVOGADA : DR(A). MARIA CHRISTIANY QUEIROZ DE MIRAN-
DA

PROCESSO : AIRR - 1685/2001-035-03-00.8 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). ALINE PINTO DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO FI-
NANCEIRO DA ZONA DA MATA E SUL DE MINAS

ADVOGADA : DR(A). CLAUDIA VIEIRA CAMPOS

PROCESSO : RR - 2247/2003-041-03-00.0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

C O M P L E M E N TO : CORRE JUNTO COM AIRR - 2247/2003-5

RECORRENTE(S) : IVO DE JESUS DE SOUSA

ADVOGADO : DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS

RECORRIDO(S) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR - 6109/2001-008-09-40.6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS SAMPAIO

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREI-
RA

PROCESSO : A-AIRR - 14032/2002-900-03-00.0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : RIMA INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA MAURÍCIA SILVA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE BOCAIÚVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

PROCESSO : RR - 18198/2002-900-03-00.5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMIG

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

RECORRIDO(S) : LAUCY LUIZ GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO MARCOS DA SILVA
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PROCESSO : AIRR - 26368/2002-902-02-40.8 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL POSSANI

ADVOGADA : DR(A). HILDA PETCOV

PROCESSO : AIRR - 35442/2002-900-09-00.1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ODINEI ROGÉRIO MIRA

ADVOGADO : DR(A). FILIPE ALVES DA MOTA

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 51215/2002-900-01-00.7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVOCA-
DO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : MURILO MARCATO

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO

PROCESSO : AIRR - 95724/2003-900-04-00.6 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLEBES JOSÉ DUTRA GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). IRINEU CLÁUDIO GEHRKE

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MARIA FONSECA SALERNO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : RR - 147969/2004-900-01-00.8 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIO FERNANDO DE THOMAZ DREILICH

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO MORELLI ALVARENGA

PROCESSO : RR - 474256/1998.6 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MIRANDA SANTANA

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JOSUÉ GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM FORNELLOS FILHO

PROCESSO : RR - 627044/2000.7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO HELDER PINHEIRO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : AIRR - 806600/2001.0 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A - FILIAL MINAS GE-
RAIS

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : DIMAS GUIDO SILVA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MACHADO DA FONSECA

Brasília, 15 de março de 2005

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da 1a. Turma
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PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDOS AOS
ADVOGADOS.

PROCESSO : RR - 655/2000-071-02-00.2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONSTRUDECOR S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JOANA D'ARC DE OLIVEIRA SALLES

ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA REGINA GOVONI DUARTE

PROCESSO : RR - 805/1999-003-04-00.4 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HERING

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO CONSTANTINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO KROEFF

PROCESSO : AIRR - 809/2002-012-03-00.5 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 972/2003-009-15-40.5 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : GABRIEL MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUÍS CAZU

PROCESSO : RR - 1397/2002-911-11-00.4 TRT DA 11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO ARCELINO DA COSTA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). ELVES MARTINS TRAVASSOS

RECORRIDO(S) : ÁGUAS DO AMAZONAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). RENATO MENDES MOTA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO AMAZONAS -
COSAMA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR DA SILVA TRINDADE

PROCESSO : AIRR - 1634/2000-006-13-41.2 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

C O M P L E M E N TO : CORRE JUNTO COM AIRR - 1634/2000-0

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). WALMOR BELO RABELLO PESSOA DA COS-
TA 

A G R AVA D O ( S ) : ARILDO FARACO DO AMARAL CAMARGO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

PROCESSO : AIRR - 1691/2003-461-02-40.6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IRACEMA GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA REGINA GOVONI DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : BRASCOLA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

PROCESSO : AIRR - 1743/2001-014-03-00.2 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ROSA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : MARIANA DE OLIVEIRA IZABEL

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FARIA

PROCESSO : AIRR - 1934/1999-048-02-40.6 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS GOMES TEODORO COSTA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO ALBERTO BOZZOLAN

A G R AVA D O ( S ) : JERÔNIMO MARTINS DISTRIBUIÇÃO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

PROCESSO : RR - 724521/2001.0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BASTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EDUARDO OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : DR(A). NILTON TADEU BERALDO

RECORRIDO(S) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR - 794974/2001.7 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

C O M P L E M E N TO : CORRE JUNTO COM RR - 794975/2001-0

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA ALCOFORADO VAREJÃO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO LUBAMBO LYRA

ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

Brasília, 16 de março de 2005

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da 1a. Turma
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PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 7a. Sessão Ordinária da 1a. Turma do
dia 30 de março de 2005 às 09h00

PROCESSO : AI-308/2002-141-17-00-6 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : WALKYRIA MEDEIROS BASTOS DA ROSA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO LENADRO RODNITZKY
A G R AVA D O ( S ) : ERMÍDIO ALVARENGA DO NASCIMENTO FI-

LHO
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA
A G R AVA D O ( S ) : CORPORAÇÃO ACADEMIA DE GINÁSTICA LT-

DA.

PROCESSO : AIRR-8/2002-023-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : AUTO EXCLUSIVE IMPORT CAR LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO CASTRO VALMÓRBIDA
A G R AVA D O ( S ) : KARINA ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). GALDINO PEREIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-16/2002-095-03-00-3 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVO-

CADO)
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN-

DÚSTRIAS QUÍMICAS, PLÁSTICAS E FARMA-
CÊUTICAS DE BELO HORIZONTE E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO TAVARES DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : IMDESI INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DIAS DE BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-33/2000-092-15-00-4 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVO-

CADO)
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO EDUARDO FINHANE TRIGO
ADVOGADA : DR(A). GISELE GLEREAN BOCCATO GUILHON
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-38/2000-051-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DOMINGOS ZAMUNER
ADVOGADO : DR(A). NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : MAUSA S.A. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
ADVOGADO : DR(A). ELISABETE C. CRUZ BARRICHELLO

PROCESSO : AIRR-44/2002-001-14-00-0 TRT DA 14A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO (CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADORA : DR(A). JANE RODRIGUES MAYNHONE
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚ-

DE DO ESTADO DE RONDÔNIA - SINDSAÚDE
ADVOGADA : DR(A). ZÊNIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-48/2003-008-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL SANTA LÚCIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSVALDO NUNES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PURIFICAÇÃO MARTINS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LAMEGO PERTENCE

PROCESSO : AIRR-54/2003-002-04-40-1 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : MICHELLE MARIA QUILÃO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS PORTO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ECOPOSTO AUTOMOTIVO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). LEILA DOMINGUES SEELIG

PROCESSO : AIRR-59/2003-021-03-40-8 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO CARDOSO DE BRITO
ADVOGADA : DR(A). NELITA LUIZ DA FONSECA ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA IBIÁ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO
A G R AVA D O ( S ) : CDP - CONSTRUÇÕES LTDA.

PROCESSO : AIRR-90/2004-027-04-40-2 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPOR-

TAÇÃO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA FUNCK SCHERER
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO PAZ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EMIR ADALBERTO RODRIGUES FER-

REIRA
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PROCESSO : AIRR-113/2002-057-19-40-7 TRT DA 19A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA ESCURIAL
ADVOGADO : DR(A). RICARDO LUÍS WANDERLEY PESSOA

DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ELIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS LOPES DE MORAES

PROCESSO : AIRR-113/2002-924-24-40-2 TRT DA 24A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILO GARCES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ADALCI ANTUNES MORAES
ADVOGADA : DR(A). DÉBORA BATAGLIN COQUEMALA DE

SOUSA

PROCESSO : AIRR-116/1996-002-17-00-0 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RA-

MACCIOTTI
A G R AVA D O ( S ) : ADEMILSON DE JESUS
ADVOGADA : DR(A). ELISÂNGELA V. CALMON

PROCESSO : AIRR-129/2004-004-08-40-6 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA HABITARE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). BRUNNO GARCIA DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI GEANDRO DA SILVA CORDEIRO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DOS SANTOS DIAS
A G R AVA D O ( S ) : SLAVERY LTDA.

PROCESSO : AIRR-130/2002-011-21-40-6 TRT DA 21A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DUTRA
A G R AVA D O ( S ) : MARCONDES SOARES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). WALTER DE QUEIROZ XAVIER

PROCESSO : AIRR-144/2001-121-15-00-2 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE FERREIRA BARBOSA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI
A G R AVA D O ( S ) : RILU SERVIÇOS DE HOTELARIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). JULIANA CRISTINA AMARO

PROCESSO : AIRR-145/2003-561-04-40-5 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRA-

SIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GLANEMIR LEMES GOMES
ADVOGADA : DR(A). AURI ALARCONY

PROCESSO : AIRR-179/2003-011-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NELSON LIMA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO RUBENS FAGUNDES LOPES
A G R AVA D O ( S ) : EIDAI DO BRASIL MADEIRAS S.A. E OUTRA
ADVOGADA : DR(A). HELENA CLAUDIA MIRALHA PINGARI-

LHO

PROCESSO : AIRR-184/2002-401-06-40-9 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO E ARMA-

ZÉNS GERAIS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
- CEPAGEPE

ADVOGADO : DR(A). ELIAS GIL DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO BENEDITO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-185/1999-654-09-40-2 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CASSOL PRÉ-FABRICADOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). GELSON BARBIERI
A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO ANDRÉ TRZASKOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NAZARENO GOULART

PROCESSO : AIRR-190/1997-081-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO (CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO COSTA MONTEIRO NETTO
A G R AVA D O ( S ) : ELZA APARECIDA DE SOUZA COSTA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BENEDITO DO NASCIMENTO

PROCESSO : AIRR-196/2003-003-08-40-3 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ACUMULADORES MOURA S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). PAULO PEIXOTO CALDAS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DA SILVA ALBANO
ADVOGADO : DR(A). SILAS SANTOS ANTÔNIO

PROCESSO : AIRR-210/2001-080-15-00-3 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DA REGIÃO

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - COLAR
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA PALANDRANI BERTI
A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO APARECIDO PAPASSIDERO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA ELE-

TRIFICAÇÃO RURAL DA REGIÃO DE JALES
LTDA. - COOPERJAL

PROCESSO : AIRR-218/2000-122-15-40-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÔNACO VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO FRANZIN
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO MARSON
ADVOGADO : DR(A). AGNALDO LUIS COSTA

PROCESSO : AIRR-223/1997-081-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO (CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO COSTA MONTEIRO NETTO
A G R AVA D O ( S ) : IRAÍDES CONCEIÇÃO DOS REIS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BENEDITO DO NASCIMEN-

TO 

PROCESSO : AIRR-224/1999-003-13-40-8 TRT DA 13A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA HALIME FERNANDES

G O N Ç A LV E S 
A G R AVA D O ( S ) : EUCLIDES COSTA
ADVOGADO : DR(A). EUCLIDES COSTA

PROCESSO : AIRR-230/2002-911-11-40-0 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO XAVIER RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE CASTRO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

PROCESSO : AIRR-236/2002-068-09-40-6 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
ADVOGADA : DR(A). SANDRA JUSSARA RICHTER
A G R AVA D O ( S ) : ILZE MARIA HEMING
ADVOGADO : DR(A). JOEL ROBERTO HAUENSTEIN

PROCESSO : AIRR-249/2002-084-15-00-7 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉIA FERNANDES RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). LAURO ROBERTO MARENGO
A G R AVA D O ( S ) : ZHY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS

LT D A 
ADVOGADO : DR(A). LUCIMARA TOMAZ CALDO
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO CARLOS DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR-252/2004-090-03-40-4 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BELIZARIO FILHO
ADVOGADO : DR(A). AUDRIC AGUIAR FURBINO
A G R AVA D O ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA
ADVOGADA : DR(A). LETÍCIA SALVIANO GONTIJO

PROCESSO : AIRR-255/2003-108-08-02-4 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ADRIANO DINIZ FERREIRA DE CAR-

VA L H O 
A G R AVA D O ( S ) : GUDA NUNES LEITE

PROCESSO : AIRR-275/2000-317-02-40-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : OGDEN SERVIÇO DE ATENDIMENTO AERO-

TERRESTRE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALVES GOMES
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ROBERTO CESÁRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). OLÍVIO BARBOSA FILHO

PROCESSO : AIRR-288/2002-171-06-40-0 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : SUAPE TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : GUIERTON SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). GILVAN CAETANO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-310/2003-010-08-00-9 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PIRES DE SOUSA
ADVOGADA : DR(A). MEIRE COSTA VASCONCELOS
A G R AVA D O ( S ) : MAPE ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ÉRIKA MOREIRA BECHARA

PROCESSO : AIRR-331/1999-081-15-00-6 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO RUBIO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MI-

SAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO CRESTANA

PROCESSO : AIRR-335/2003-009-06-40-8 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO

- CELPE
ADVOGADO : DR(A). RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E

MELLO VENTURA
A G R AVA D O ( S ) : EDNA MARIA BRAGA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

PROCESSO : AIRR-345/1998-025-12-00-7 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES
A G R AVA D O ( S ) : RONI LUZZI
ADVOGADO : DR(A). LIDIOMAR RODRIGUES DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-345/1999-007-15-00-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS DE ABREU
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA AKIKO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE APOIO AO TRABALHADOR

DE TRANSPORTE
ADVOGADO : DR(A). SIDINEI EVANGELISTA TOLEDO

PROCESSO : AIRR-351/2001-009-10-40-7 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA-

FIA E ESTATÍSTICA - IBGE)
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO MOREIRA DE LELES E OUTRAS
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO TOMAZ PERREIRA LOPES

PROCESSO : AIRR-352/2002-003-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASI-

LEIRA - HOSPITAL ALBERT EINSTEIN
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA CARNEIRO MUSSI
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO MAGALHÃES

PROCESSO : AIRR-373/1998-035-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : DR(A). DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇAL-

VES VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMÉRICO MORAES REGO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS A. CASTORINO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-384/1998-053-15-00-7 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : IZILDINHA MARIA FANTONATT ANGELO
ADVOGADA : DR(A). IORRANA ROSALLES POLI ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE

AGUIAR
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PROCESSO : AIRR-435/1994-032-12-40-7 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES
A G R AVA D O ( S ) : SIMONE APARECIDA ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MELLO

PROCESSO : AIRR-436/2003-191-17-40-1 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON GOMES DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-446/2002-017-06-00-3 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ARAMIS FRANCISCO TRINDADE DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NOR-

DESTE
ADVOGADA : DR(A). RAQUEL SILVEIRA MARINHO FALCÃO

B AT I S TA 

PROCESSO : AIRR-476/2001-096-15-40-6 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-
DERLEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO BATISTA FILHO
ADVOGADO : DR(A). ADONAI ÂNGELO ZANI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NAHAS
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO CINTRA ZARIF

PROCESSO : AIRR-497/2002-906-06-00-5 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DÉSIO VALENÇA BRAGA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). AGEU MARINHO
A G R AVA D O ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

PROCESSO : AIRR-500/2001-003-22-40-4 TRT DA 22A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO GUANABARA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CLETO GOMES
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VALDINAR RIBEIRO DA PENHA
ADVOGADA : DR(A). MARÍLIA MENDES DE CARVALHO BON-

FIM

PROCESSO : AIRR-513/2003-121-17-40-2 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ES-
PÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : DURVAL FALCÃO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-520/2003-011-18-40-3 TRT DA 18A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CLÁUDIO DE LIMA TORRES
ADVOGADO : DR(A). VALDECY DIAS SOARES
A G R AVA D O ( S ) : ATP - TECNOLOGIA E PRODUTOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). CRISTINA AIRES CRUVINEL ISAAC

PROCESSO : AIRR-532/2003-013-03-40-2 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : EUGÊNIO MARCOS RIBEIRO DE ASSIS
ADVOGADA : DR(A). MARIA JOCÉLIA NOGUEIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : CSU CARDSYSTEM S.A.
ADVOGADA : DR(A). PATRICIA DE OLIVEIRA LEITE LEOPOL-

DINO

PROCESSO : A-AIRR-547/2003-057-03-40-5 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DJALMA FREITAS DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ELOISA HELENA SANTOS

PROCESSO : AIRR-548/2003-005-21-40-2 TRT DA 21A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EGÍPIO TAVARES
ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AIRR-549/2003-012-18-40-1 TRT DA 18A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : A NACIONAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANÔNIO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO BUENO
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA ESCHER DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-556/1994-015-05-00-7 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CLARA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE MELO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉLIA DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). MARIA AUXILIADORA DE NASCIMEN-

TO DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA VILELA ROSSI LTDA.

PROCESSO : AIRR-561/2000-106-15-40-6 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : FORGERINI & INOUYE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEBASTIÃO NICOLAU CARAN
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM DANIER FAVORETTO

PROCESSO : AIRR-569/1999-053-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-

MERCIAL - SENAC
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO DE LIMA BARRETO DIAS
A G R AVA D O ( S ) : ELIANA DA SILVA BRANCO
ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA BATALHA MENDES

PROCESSO : AIRR-573/2002-081-18-40-4 TRT DA 18A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA LAGOINHA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANDREA RODRIGUES ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : WALDNER ROGÉRIO SEMEÃO
ADVOGADA : DR(A). ZULMIRA PRAXEDES

PROCESSO : AIRR-578/2002-023-02-40-3 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO

PAULO - METRÔ
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE LIANDO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ELIAS MARTINS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS TRENTINI

PROCESSO : AIRR-584/2003-911-11-40-6 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CRISÓSTOMO DE QUEIROZ
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA FERNANDES CAVALCANTE
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-596/2001-022-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO (CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANA-

GUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO BARBOSA BASTOS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WENGERKIEWICZ

PROCESSO : AIRR-636/2001-004-17-00-3 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : VIWA VITÓRIA CORRETORA E ADMINISTRA-

DORA DE SEGUROS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA SANTIAGO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : AIRR-657/2001-068-09-40-6 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA HELENA
ADVOGADA : DR(A). SANDRA JUSSARA RICHTER
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO KOCH
ADVOGADO : DR(A). JOEL ROBERTO HAUENSTEIN

PROCESSO : AIRR-672/2003-004-04-40-4 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO SILVESTRIN
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA KERCH BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS
A G R AVA D O ( S ) : TENSE PLANEJAMENTO E ASSESSORIA EM-

PRESARIAL LTDA.

PROCESSO : AIRR-673/2000-067-15-40-9 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS ROBERTO MESSIAS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO EVANGELISTA
A G R AVA D O ( S ) : RIBER DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS GUIDO DEBIASI

PROCESSO : AIRR-699/2000-094-15-00-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MILTON CÉSAR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ADMIR JOSÉ JIMENEZ
A G R AVA D O ( S ) : COMBOI COMÉRCIO DE CARNES E DERIVA-

DOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RENATO CAVALCANTE

PROCESSO : AIRR-725/2001-022-09-40-0 TRT DA 9A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO (CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANA-

GUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL VITOR COSTA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WENGERKIEWICZ

PROCESSO : AIRR-726/2003-003-22-40-7 TRT DA 22A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR(A). BRUNO BRENNAND
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO DIAS
ADVOGADO : DR(A). ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

PROCESSO : AIRR-773/2003-103-04-40-7 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FELIPE SACRAMENTO BASTOS
ADVOGADO : DR(A). MAURO IRIGOYEN LUCAS

PROCESSO : AIRR-813/1996-006-17-41-3 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CEASA - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO

ESPÍRITO SANTO S.A.
ADVOGADO : DR(A). WESLEY PEREIRA FRAGA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLI-

COS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SIN-
DIPÚBLICOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES

PROCESSO : AIRR-816/1995-161-05-41-1 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS QUEIROZ TEIXEIRA
ADVOGADO : DR(A). AILTON DALTRO MARTINS

PROCESSO : AIRR-839/1999-018-05-00-2 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : NILZETE DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). RAYMUNDO DE FREITAS PINTO
A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA -

HOSPITAL SANTA IZABEL
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA LIMA DÓRIA

PROCESSO : AIRR-842/2001-141-17-00-1 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA -

IESP
PROCURADOR : DR(A). DILSON CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZA FURLANI COSTA
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA CÂNDIDA

PROCESSO : AIRR-844/1999-005-17-00-3 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). SANDRA CRISTINA DE AZEVEDO

S A M PA I O 
A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE PIZZARIA TONINI LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO LAGE DA MOTTA
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PROCESSO : AIRR-868/2002-241-06-40-3 TRT DA 6A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES DIAS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO BEZERRA DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : MAURICÉA ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA.

PROCESSO : AIRR-882/1999-036-01-40-6 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA

DA VEIGA
A G R AVA D O ( S ) : DOMENIL FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

PROCESSO : AIRR-898/2002-004-10-40-1 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CONTER CONSTRUÇÃO E TERRAPLENAGEM

LT D A . 
ADVOGADO : DR(A). VITÓRIO AUGUSTO DE FERNANDES

MELO
A G R AVA D O ( S ) : ROZIEL MOREIRA PINHEIRO
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTIANE DO NASCIMENTO

ANTUNES

PROCESSO : AIRR-903/2003-003-01-40-0 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-

DERLEY DE CASTRO (CONVOCADA)
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DO AMARAL MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). ALDER MACEDO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-912/1998-023-12-40-7 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ZILLI E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). NORMA TERESINHA FRANZONI
A G R AVA D O ( S ) : ELI ESTEVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JUCEMAR PRUDÊNCIO

PROCESSO : AIRR-912/2000-005-05-00-4 TRT DA 5A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARVALHO XAVIER
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO
A G R AVA D O ( S ) : CESARI EMPRESA MULTIMODAL DE MOVI-

MENTAÇÃO DE MATERIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

PROCESSO : AIRR-921/2003-020-03-40-6 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.
ADVOGADO : DR(A). HILTON HERMENEGILDO PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO KLEFENZ
ADVOGADO : DR(A). ALCY ÁLVARES NOGUEIRA

PROCESSO : AIRR-925/2003-024-03-40-0 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ARY FERNANDO RODRIGUES NASCI-

M E N TO 
A G R AVA D O ( S ) : GÉSSI RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA RODRIGUES ÁLVARES
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DUTRA VICTOR

PROCESSO : AIRR-940/2003-011-03-40-1 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DARCI SANTOS DO PRADO
ADVOGADO : DR(A). GILMAR MAGNO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-950/2002-050-03-00-4 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : SENGEL CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). RENATA APARECIDA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AFONSO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ÉLIDO MARCOS RESENDE

<!ID584432-3>

PROCESSO : AIRR-951/2002-042-02-40-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : MARILENE DUARTE
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : GOLFINHO AZUL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). BOANERGES PRADO VIANNA

PROCESSO : AIRR-955/2003-002-08-40-1 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEPARÁ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA POMPEU PINTO
ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

PROCESSO : A-AIRR-961/1997-031-01-40-3 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : RIOSTORE REPRESENTAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
A G R AVA D O ( S ) : JOSENILDO ALVES DE LIMA

PROCESSO : AIRR-977/2000-093-15-40-2 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO CABRAL
ADVOGADO : DR(A). URUBATAN LOPES DA SILVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 977/2000-5

PROCESSO : AIRR-977/2000-093-15-41-5 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SIL-

VA 
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO CABRAL
ADVOGADO : DR(A). URUBATAN LOPES DA SILVA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 977/2000-2

PROCESSO : AIRR-990/2003-203-08-40-3 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OSIANO TEIXEIRA FREIRE
ADVOGADA : DR(A). ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

PROCESSO : AIRR-992/2003-314-02-40-7 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ OSCAR HORA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CAMPOS MENDES PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : ABB LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-993/1999-009-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRA-

SIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : EDSON RODRIGUES SOBRINHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓRIO

PROCESSO : AIRR-1.035/2000-003-17-00-0 TRT DA 17A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : VITORIAWAGEN S.A. - COMÉRCIO E SERVIÇO

DE AUTOMÓVEIS
ADVOGADO : DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
A G R AVA D O ( S ) : ELISA AMÉLIA PACHECO MILANEZ
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALAPÍCOLA

S A M PA I O 

PROCESSO : A-AIRR-1.037/2001-012-04-40-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ROSENI CANCELLI HECK
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO DE

C A RVA L H O 

PROCESSO : AIRR-1.045/2000-002-22-40-7 TRT DA 22A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RENÉE ALMEIDA VELOSO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTÔNIO MAGALHÃES FUR-

TA D O 
A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRI-

BUIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MELYSSANDRA MARTINS C. DAHER

PROCESSO : AIRR-1.046/2001-020-10-40-0 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA

URBANA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP
ADVOGADA : DR(A). GESILDA DE M. DE LACERDA RAMA-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.056/2003-077-15-40-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : YANMAR DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). DIMAS ANTÔNIO SALGUEIRO MUÑOZ
A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO FILIER
ADVOGADA : DR(A). MÍRIAM MORENO

PROCESSO : AIRR-1.058/2002-014-08-00-0 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JACQUES COELHO DE ARAÚJO NETO
A G R AVA D O ( S ) : SANDRO AUGUSTO DE MOURA BORGES
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO SÉRGIO SILVA BARROSO

PROCESSO : AIRR-1.069/2001-021-03-00-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : HÉRCULES EMPREENDIMENTOS E PARTICI-

PAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
A G R AVA D O ( S ) : MICHARLLES TAVARES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM

PROCESSO : AIRR-1.071/2002-007-18-00-6 TRT DA 18A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CICOPAL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JAIME JOSÉ DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO SALES FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA BATISTA DIAS

PROCESSO : AIRR-1.091/2001-004-14-00-9 TRT DA 14A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-
DERLEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR(A). APARÍCIO PAIXÃO RIBEIRO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCA-

ÇÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTERO
ADVOGADA : DR(A). ZÊNIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.095/2001-089-15-40-6 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : JOHNSON WAX PROFESSIONAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSIAS DE SOUSA RIOS

PROCESSO : AIRR-1.095/2001-004-14-00-7 TRT DA 14A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-
DERLEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR(A). APARÍCIO PAIXÃO RIBEIRO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCA-

ÇÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTERO
ADVOGADA : DR(A). ZÊNIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.096/2001-004-14-00-1 TRT DA 14A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO WAN-
DERLEY DE CASTRO (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR(A). APARÍCIO PAIXÃO RIBEIRO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCA-

ÇÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTERO
ADVOGADA : DR(A). ZÊNIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.111/2003-048-02-40-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO CARMO ASSAD
ADVOGADO : DR(A). SIDNEY BOMBARDA
A G R AVA D O ( S ) : PUBLICIDADE ARCHOTE LTDA.
ADVOGADA : DR(A). KAREN KAWAMURA
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PROCESSO : AIRR-1.120/2003-732-04-40-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSAL LEAF TABACOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). DANIELA FEITEN SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ELESBÃO SILON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE GIEHL

PROCESSO : AIRR-1.127/2004-013-08-40-5 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO FRANCISCO CHAGAS
ADVOGADA : DR(A). DANIELLE MARANHÃO JESUS

PROCESSO : AIRR-1.133/2001-034-02-40-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HO-
TÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS,
BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : LL3 - ALIMENTOS LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.154/2003-053-15-40-8 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO SARTORI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GARCIA
ADVOGADA : DR(A). MÍRIAM MORENO

PROCESSO : AIRR-1.168/2002-017-15-40-7 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA HELENA FUSO CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : IRACI RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-1.181/2003-003-13-40-5 TRT DA 13A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). ITAMAR GOUVEIA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARCONI EMANUEL PESSOA SERRANO
ADVOGADO : DR(A). EYMARD DE ARAÚJO PEDROSA

PROCESSO : AIRR-1.194/2002-491-05-40-2 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMEN-

TO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE ANDRADE

PROCESSO : AIRR-1.194/2003-005-13-40-7 TRT DA 13A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WALMOR BELO RABELLO PESSOA DA

C O S TA 
A G R AVA D O ( S ) : JEMIMA TRIGUEIRO DA SILVA LUNA
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.215/1998-053-15-00-4 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

E SANEAMENTO S.A. - SANASA - CAMPINAS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO BARBOZA
A G R AVA D O ( S ) : NELSON EVARISTO
ADVOGADA : DR(A). DANIELA MACIA FERRAZ

PROCESSO : AIRR-1.225/2003-092-03-40-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CIMENTO PORTLAND ITAÚ
ADVOGADO : DR(A). HILTON HERMENEGILDO PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). EDMAR ROMANO AMBRÓSIO

PROCESSO : A-AIRR-1.232/2003-071-24-40-7 TRT DA 24A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : EMAC - EMPRESA AGRÍCOLA CENTRAL LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). PEDRO GALINDO PASSOS
A G R AVA D O ( S ) : NELSON DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-1.254/2002-041-03-00-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : TIAGO ALMEIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

PROCESSO : AIRR-1.256/1999-030-15-40-2 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES
A G R AVA D O ( S ) : DEVAIR MARIANO CARDIN
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-

NELLA

PROCESSO : AIRR-1.264/2003-203-08-40-8 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). RUBENS BRAGA CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL HAROLDO FERREIRA GONÇALVES
ADVOGADA : DR(A). ERLIENE GONÇALVES LIMA NO

PROCESSO : AIRR-1.283/2003-055-15-40-9 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA CAPRA ALEIXO
ADVOGADO : DR(A). PAULO WAGNER BATTOCHIO POLO-

NIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1283/2003-1

PROCESSO : AIRR-1.283/2003-055-15-41-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA CAPRA ALEIXO
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1283/2003-9

PROCESSO : AIRR-1.289/2000-066-02-40-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO

PAULO - METRÔ
ADVOGADA : DR(A). APARECIDA BRAGA BARBIERI
A G R AVA D O ( S ) : WILSON PALHANO DE MORAIS
ADVOGADO : DR(A). EDVALDO SANTANA PERUCI

PROCESSO : AIRR-1.292/2003-012-10-40-9 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA -

CEB
ADVOGADO : DR(A). ALEXIS TURAZI
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO FERREIRA RODRIGUES FILHO
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO GOMES FERREIRA

PROCESSO : AIRR-1.298/2003-099-15-40-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS CORRÊA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ALCEU RIBEIRO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : AVA - AUTO VIAÇÃO AMERICANA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE VICENTE SACILOTTO

<!ID584432-4>

PROCESSO : AIRR-1.319/2001-100-03-40-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : OLGA MARIA PRATES SOUTO VIANA
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SUELI ALVES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.330/2002-203-08-40-9 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). RUBENS BRAGA CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.334/2002-014-02-00-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR AMORIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -

TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : AIRR-1.361/2002-041-03-00-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO COSTA BERTHOLDI
ADVOGADO : DR(A). ADRIANO GOMES PIRES
A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES

S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO RAMOS CORREIA

PROCESSO : AIRR-1.370/2003-008-08-40-7 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCINDO DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). CLAUDIONOR CARDOSO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

PROCESSO : AIRR-1.376/1999-008-02-40-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICI-

DADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RICARDO NUNES DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DOS REIS

PROCESSO : AIRR-1.379/1999-013-01-40-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO ZENHA DE FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : MOACIR PEREIRA ROSA
ADVOGADO : DR(A). NARCISO GOMES DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : THOR SEGURANÇA E TRANSPORTES DE VA-

LORES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARIE EUGENIE VARIDEL

PROCESSO : AIRR-1.390/2003-025-05-40-0 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERVAL AMORIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). MATHEUS COSTA PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.392/2002-007-18-40-5 TRT DA 18A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OAS ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARMINE DI SIERVI NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA SILVA CORREIA
ADVOGADO : DR(A). LUCILA VIEIRA SILVA

PROCESSO : AIRR-1.405/1999-005-15-40-3 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO -
CESP

ADVOGADO : DR(A). AIRES PAES BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : RAMON TADEO YAGUE
ADVOGADO : DR(A). CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS
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PROCESSO : AIRR-1.409/2002-009-18-40-7 TRT DA 18A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OAS ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARMINE DI SIERVI NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ CEZA MENDES
ADVOGADO : DR(A). RUI CARLOS

PROCESSO : AIRR-1.420/1999-017-04-40-1 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO REIS DE MORAES
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO BARATA SILVA BRASIL
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO METROPOLI-

TANO E REGIONAL - METROPLAN
ADVOGADO : DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

PROCESSO : AIRR-1.428/2001-109-15-40-7 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉ-
GRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO LOPES ROLIM
ADVOGADO : DR(A). JAIME MORON PARRA

PROCESSO : AIRR-1.440/2003-472-02-40-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EURÍPEDES BRETAS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS SPÍNDOLA
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.450/2002-001-03-40-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA BEIRA RIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBSON MACIEL DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON DELFINO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTONIO GOMES

PROCESSO : AIRR-1.466/2002-031-03-40-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : B. M. COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ELIAS NEJM NETO
A G R AVA D O ( S ) : ABÍLIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). EXUPÉRIO DE OLIVEIRA GOMES

PROCESSO : AIRR-1.537/2003-044-02-40-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. -
TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO ANTÔNIO PIOLA
ADVOGADO : DR(A). BERNARDINO JOSÉ DE QUEIROZ CAT-

TO N Y 

PROCESSO : AIRR-1.541/2003-114-15-40-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EXPEDITO FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SEN-

NA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO SARTORI

PROCESSO : AIRR-1.541/2003-022-03-40-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LEME ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUCAS ANDRADE PINTO GONTIJO

MENDES
A G R AVA D O ( S ) : TULIO COELHO TOMAGNINI
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-1.565/2003-461-02-40-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS RODRIGUES SOUZA
ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA

PROCESSO : AIRR-1.566/2003-114-15-40-3 TRT DA 15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO SARTORI
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR DUARTE
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO APARECIDO VIEIRA

PROCESSO : AIRR-1.575/2003-077-02-40-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PAULO RIBEIRO DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : TECNOLOGIA BANCÁRIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA DE BASTOS

PROCESSO : AIRR-1.583/2003-004-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DE SOUSA
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE MELO

PROCESSO : AIRR-1.603/2002-006-02-40-0 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA BARROS DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). ADÃO JOSÉ DE LIMA

PROCESSO : AIRR-1.654/2003-431-02-40-6 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE OLIVEIRA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.
ADVOGADO : DR(A). SPENCER DALTRO DE MIRANDA FI-

LHO

PROCESSO : AIRR-1.665/2002-059-03-00-8 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVO-

CADO)
A G R AVA N T E ( S ) : WANDERSON LÚCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). RANIÉRIA LÚCIA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ARAÚJO DISTRIBUIDORA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO FIALHO DE PINHO

PROCESSO : AIRR-1.673/2002-030-03-00-2 TRT DA 3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). JORGE XAVIER COELHO
A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCIANO GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-1.675/2002-103-03-40-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CRISTO REI LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE LEMOS DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DOS SANTOS MENDES
ADVOGADO : DR(A). CIBELE CARNEIRO DA CUNHA

PROCESSO : AIRR-1.690/2003-024-02-40-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMI-
NISTRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGU-
ROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BRANDT
ADVOGADA : DR(A). CÉLIA MARGARETE PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.726/1989-491-05-43-1 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SIL-

VA 
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO BRITO DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR(A). ÂNGELO MAIA PRISCO TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-1.732/2002-142-06-40-9 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA BOM JESUS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JAIRO VICTOR DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MIQUÉIAS PEDRO DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CÍCERO JOSÉ MARTINS

PROCESSO : AIRR-1.753/2003-431-02-40-8 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-

TOS (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANÉZIO FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). SILVIO LUIZ PARREIRA

PROCESSO : AIRR-1.755/2003-071-02-40-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIA MARISA DANTAS
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA
A G R AVA D O ( S ) : AIG BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

PROCESSO : AIRR-1.775/2000-191-05-40-8 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). GIRLENO BARBOSA DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : VALDELICE MARIA DE LUCENA MESQUITA
ADVOGADO : DR(A). DANIEL BRITTO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.776/2001-009-18-00-5 TRT DA 18A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

MULTIDISCIPLINARES NO ESTADO DE GOIÁS
- MUNDCOOP E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO FALEIRO DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-1.793/2003-902-02-40-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GENNARI & PEARTREE PROJETOS E SISTE-
MAS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO ÁLVARES CARRARETTO
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ALVES
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA DELFINO

PROCESSO : AIRR-1.819/1998-003-15-00-4 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASKAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ENIO RODRIGUES DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : TATIANA SANTANA LEITÃO
ADVOGADO : DR(A). JORGE EUCLIDES ALVES

PROCESSO : AIRR-1.820/2003-432-02-40-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO BAS-
TOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO RICARDO GRÜNWALD
A G R AVA D O ( S ) : SELMAR RODRIGUES DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). KENTARO KAMOTO

PROCESSO : AIRR-1.841/1995-013-15-40-3 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS RAMOS PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). EUGÊNIO PAIVA DE MOURA

PROCESSO : AIRR-1.888/2002-011-18-40-8 TRT DA 18A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ALAN TONI PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). JORGE AUGUSTO JUNGMANN
A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO DOMINGUES SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). EDU HENRIQUE DIAS COSTA
A G R AVA D O ( S ) : LUCARELY PEÇAS AUTOMOTIVOS E FIXA-

ÇÃO LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.895/2002-031-03-00-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MAXION COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JACINTO AMÉRICO GUIMARÃES BAÍA
A G R AVA D O ( S ) : IVONE ANTÔNIO VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RENNA F. COSTA
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PROCESSO : AIRR-1.903/2002-002-06-40-2 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). APARÍCIO DE MOURA DA CU-

NHA RABELO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CELMA DA SILVA ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO MAGALHÃES LÊDO

PROCESSO : AIRR-1.906/2001-029-12-00-7 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CAMPANHA NACIONAL DAS ESCO-

LAS DA COMUNIDADE - CNEC - CO-
LÉGIO CENECISTA SÃO JOAQUIM

ADVOGADO : DR(A). LINO JOÃO VIEIRA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA CAPRI
ADVOGADO : DR(A). EDSON ARCARI

PROCESSO : AIRR-1.919/2002-014-08-00-0 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO NORTON MARQUES DE ME-

LO
ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN-

TO S

PROCESSO : AIRR-1.933/2001-014-15-40-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BL BITTAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PAPEL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ISRAEL FAIOTE BITTAR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, PAPE-
LÃO, CORTIÇA E ARTEFATOS DE LI-
MEIRA E REGIÃO

PROCESSO : AIRR-1.958/2003-009-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANIZIO DA CRUZ ALVES
ADVOGADO : DR(A). RENATO ANTÔNIO VILLA CUS-

TÓDIO
A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER

S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO MAURÍCIO BOSCHI

P I G AT T I

PROCESSO : AIRR-1.976/1998-064-01-40-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO A. R. DE ALBU-

QUERQUE MARANHÃO
A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR MOREIRA CAGIANO
ADVOGADA : DR(A). BEATRIZ SCALZER SAROLDI

PROCESSO : AIRR-2.167/1993-002-17-40-8 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADA : DR(A). RAQUEL SPINASSÉ
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO FERDINANDO GALLINA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CLORIVALDO BENEDITO

FREITAS BELÉM

PROCESSO : AIRR-2.243/2003-042-03-40-3 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MACEDO
ADVOGADO : DR(A). ALEX SANTANA DE NOVAIS

PROCESSO : AIRR-2.291/1998-095-15-00-9 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ROMILDO SOUZA MACHADO
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL VALENTE NETO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-

DAS - FILIAL JAGUARIÚNA
ADVOGADA : DR(A). IVONETE APARECIDA GAIOT-

TO MACHADO

PROCESSO : AIRR-2.298/1997-021-15-40-8 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL SANTA ELISA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE DALMASO
A G R AVA D O ( S ) : LINDOMAR LOPES VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). PAULO DANILO TROMBONI

PROCESSO : AIRR-2.364/2000-047-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO GELLY DE CASTRO

E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA MANHAS
ADVOGADA : DR(A). MARINA FLORA ARAKELIAN

PROCESSO : AIRR-2.369/1996-054-15-41-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO SABIÃO
ADVOGADA : DR(A). IARA APARECIDA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : USINA SANTO ANTÔNIO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD

SALLUM

PROCESSO : AIRR-2.418/1999-036-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ALVESA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALDO CARRERA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO BANDEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS MULTIPROFISSIONAIS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - COOPER-
S E RV I C E

PROCESSO : AIRR-2.428/1999-002-05-00-6 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : REDSON DE CARVALHO REIS
ADVOGADO : DR(A). VALMIR NOVAIS FREITAS

PROCESSO : AIRR-2.434/1999-115-15-00-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADA : DR(A). IVONETE APARECIDA GAIOT-

TO MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : DURVALINO SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ELITON ARAÚJO CARNEIRO

PROCESSO : A-RR-2.488/2001-075-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : HELOÍSA HELENA SANTOS JACOBINI
ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE

PROCESSO : AIRR-2.499/2001-032-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA CRUZ DE SOUZA E LEBIS-

CH
ADVOGADA : DR(A). SHEILA GALI SILVA

PROCESSO : AIRR-2.514/2003-016-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ASSAAKI TAMINATO
ADVOGADA : DR(A). DANIELA DEGOBBI T. QUIRI-

NO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : LUA NOVA - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

PROCESSO : AIRR-2.521/2002-461-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALEXANDRE FIGUEI-

REDO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MONTRESOL
ADVOGADA : DR(A). PRISCILA JOVINE

PROCESSO : AIRR-2.618/1998-016-15-00-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS NOTARE
ADVOGADO : DR(A). IMAR EDUARDO RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : HELLER MÁQUINAS OPERATRIZES,

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA DO AMARAL

BALDY

PROCESSO : AIRR-2.647/1985-281-01-40-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO JOÃO (B. LYSANDRO)

S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO GOMES DE MEN-

DONÇA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ISABEL SILVA GOMES
ADVOGADA : DR(A). LEA C B DA S PAIVA

PROCESSO : AIRR-2.715/1999-014-05-00-6 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RENATO MENDES LEAL
ADVOGADO : DR(A). SINVAL AMARAL CIRNE

PROCESSO : AIRR-2.743/1998-029-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AÇUCAREIRA CORONA S.A. E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FLÜHMANN
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). GERALDO RUBERVAL ZILIOLI

PROCESSO : AIRR-3.137/2001-004-17-00-8 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RUI LOPES FARIA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALVARENGA PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : SANTA ZITA TRANSPORTES COLETI-

VOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUC-

CHESI RAMACCIOTTI
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PROCESSO : AIRR-3.271/1996-029-15-40-2 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA AMÉLIA SOUZA DA

ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS JOSÉ DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EDUARDO DE LAUREN-

TIZ

PROCESSO : AIRR-3.482/2002-911-11-40-1 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA NIZETE SERRÃO DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PINHEIRO DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : AIRR-3.663/2001-012-09-00-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS
ADVOGADA : DR(A). LETÍCIA PELLEGRINO DA RO-

CHA ROSSI
A G R AVA D O ( S ) : MARINA DE SOUZA CANANI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ INÁCIO COSTA FILHO

PROCESSO : AIRR-4.280/2002-900-11-00-9 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : SADOC RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). DÉBORA PUREZA COTTA BI-

S I N O TO
A G R AVA D O ( S ) : DADOS INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO DA SILVA TO-

LENTINO
A G R AVA D O ( S ) : DADOS REPRESENTAÇÕES E SISTE-

MAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ARNOLDO BENTES COIMBRA

PROCESSO : AIRR-4.621/2003-902-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DO ESPÍRITO SANTO FI-
LHO

ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DA MI-

SERICÓRDIA DE SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ERNESTO RODRIGUES FILHO

PROCESSO : AIRR-4.713/2004-001-11-40-5 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGAS SECAS E
MOLHADAS, DISTRIBUIDORAS DE
BEBIDAS
EM GERAL, GÁS, PETRÓLEO E SEUS
DERIVADOS E
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE DUAS
RODAS DO MUNICÍPIO DE MANAUS
E
DO ESTADO DO AMAZONAS - SINDI-
CARGAS

ADVOGADA : DR(A). JANÚBIA LIMA SIQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ELETROTECNOLOGIA INDUSTRIAL

LT D A .

PROCESSO : AIRR-4.967/2002-906-06-00-0 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ANTÔNIO DE LIMA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO BEZER-

RA CHAVES

PROCESSO : AIRR-5.503/2003-902-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-

COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALLAN ALÍPIO LOUREIRO
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : AIRR-5.850/1997-020-09-40-6 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY FERREIRA BORGES
ADVOGADO : DR(A). FABIANO LUIZ SEGATO

PROCESSO : AIRR-5.944/2002-003-11-00-2 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). PABLO SIQUEIRA NOBRE
A G R AVA D O ( S ) : ROSE MARY FERREIRA DAS NEVES
ADVOGADO : DR(A). FAUSTO MENDONÇA VENTU-

RA

PROCESSO : AIRR-6.208/2002-906-06-40-6 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLAS REUNIDAS DO CAPIBARI-

BE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE WANDERLEY

L U S TO S A
A G R AVA D O ( S ) : MARCUS TULLIUS BANDEIRA DE ME-

NEZES
ADVOGADO : DR(A). PAULO AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-6.386/2002-906-06-00-2 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANE DE SOUZA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA AZEVEDO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ARI DE CAMPOS FREI-

TA S

PROCESSO : AIRR-6.707/2002-900-01-00-8 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : NILO MARIANO DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA AZEVEDO DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MARIA ROSA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MAURO CHAVES REIS

PROCESSO : AIRR-6.934/2002-900-02-00-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROGÉLIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA

PROCESSO : AIRR-8.196/2002-906-06-00-0 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO CARVALHO DO

N A S C I M E N TO
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

PROCESSO : AIRR-8.288/2002-900-01-00-9 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S.A.
ADVOGADA : DR(A). AMANDA SILVA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA SANTOS FILHO
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ALBERTO MOREI-

RA

PROCESSO : AIRR-8.996/2003-902-02-00-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ APARECIDO PRUDÊNCIO
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
<!ID584432-6>

PROCESSO : A-AIRR-9.077/2002-900-04-00-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : JÓCIO MATHIAS DE FARIA
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA SICA PALERMO

PROCESSO : AIRR-9.513/2002-906-06-00-5 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : RUTE SANTOS BELO DA SILVEIRA E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FLORIANO DA SIL-
VA FILHO

PROCESSO : AIRR-12.488/2001-001-09-40-9 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : DR(A). INDALECIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : DICLEI HENRIQUE SANTOS
ADVOGADO : DR(A). OLÍMPIO PAULO FILHO

PROCESSO : AIRR-13.541/2001-009-09-40-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL ALEXANDRO LIMA
ADVOGADA : DR(A). CLAIR DA FLORA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : OURO VERDE TRANSPORTE E LOCA-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). FRANCISMERY MOCCI CANTE-

LE

PROCESSO : AIRR-14.353/2003-902-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S. A. A. ADMINISTRAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADILSO DA SILVA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE APARECIDA PATRÍCIO TEI-

XEIRA
ADVOGADA : DR(A). CÉLIA REGINA COELHO MAR-

TINS COUTINHO

PROCESSO : AIRR-15.289/2003-902-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : HAPPY DAY TELE GRILL SORVETES
LT D A .

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CÉU CÂNDIDA DE
C A RVA L H O
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PROCESSO : AIRR-15.915/2002-900-15-00-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MORLAN S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO DANIEL CUNHA RO-

DRIGUES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO BONFANTI
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA NUNES

PROCESSO : AIRR-16.098/2004-009-11-40-0 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

AMAZONAS - COSAMA
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PEDRINI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ARLETE PINTO FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR(A). DILSON GONZAGA BARBOSA

PROCESSO : AIRR-16.916/2002-900-06-00-2 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA CÉLIA BORGES SAMARY
Complemento: Corre Junto com AIRR - 16921/2002-5

PROCESSO : AIRR-16.921/2002-900-06-00-5 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTHIANE CRESCÊNCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA CÉLIA BORGES SAMARY
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS SÁ LEI-

TÃO NETO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 16916/2002-2

PROCESSO : AIRR-20.397/2002-900-10-00-5 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍ-

LIA - CEB
ADVOGADO : DR(A). ANDERSON FONSECA MACHA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GOMES DE SOUSA
ADVOGADO : DR(A). LINCOLN DE SENA MOURA

PROCESSO : AIRR-21.468/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : DOUGLAS PETRIS E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). DAVI FURTADO MEIRELLES
A G R AVA D O ( S ) : ABRAÇATEC - ARTEFATOS DE ME-

TAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO HENARES

B A S TO S

PROCESSO : AIRR-23.923/2002-900-05-00-6 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : EUFROSINO PEIXOTO FILHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NILTON BORGES GON-

Ç A LV E S

PROCESSO : AIRR-25.027/2002-900-09-00-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : DR(A). CHARLES ADRIANO SENSI
A G R AVA D O ( S ) : AURINDA BORGES PINTO RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR(A). MARCUS ELY SOARES DOS

REIS

PROCESSO : AIRR-25.116/2002-900-05-00-8 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONSTRU-
CÕES ADMINISTRATIVAS DA BAHIA
- SUCAB

ADVOGADA : DR(A). CÁSSIA ALVARES C. B. DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : DIVAL PEREIRA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). WALDEMIRO TOLENTINO SO-

DRÉ NETO

PROCESSO : AIRR-25.357/2002-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO NOGUEIRA

A LV E S
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA BERG TEIXEIRA

PROCESSO : AIRR-25.798/2000-013-09-40-2 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CANTINA E PIZZARIA BAVIERA LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO CESAR MICHELETTI

PROCESSO : AIRR-27.021/1999-002-09-40-4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS PAULO SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). TONY ÉDEN SOARES DA RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : ESTÚDIOS AUDISOM S/C LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA APARECIDA DE

MELO MOREIRA

PROCESSO : AIRR-27.203/2002-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS DE

PORTO ALEGRE
ADVOGADA : DR(A). RAQUEL INÊS HILBIG REZEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : ELAINE FARIAS OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANE LOURDES WEBBER

TO S S

PROCESSO : AIRR-27.794/2002-900-05-00-5 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). GIRLENO BARBOSA DE SOU-

SA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE KILDEMIR NASCIMENTO DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCUS SANTIAGO LUIZ

PROCESSO : AIRR-28.565/2002-900-05-00-8 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ARTHUR ARAÚJO DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : ÁLVARO LOPES DE SOUZA FILHO
ADVOGADO : DR(A). ODUVALDO CARVALHO DE

SOUZA

PROCESSO : AIRR-28.823/2002-902-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COTIA TRADING S.A.
ADVOGADA : DR(A). CANDICE LORANDI MIGIOLA-

RO
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO DUARTE
ADVOGADA : DR(A). RENATA DIAS MAIO

PROCESSO : AIRR-31.421/2002-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : COROA S.A. INDÚSTRIAS ALIMENTA-

RES
ADVOGADA : DR(A). LIANA AMARO DA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON JORGE MORO
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO PAVIN ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-32.029/2002-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : NATANAEL BERNARDO ROCHA
ADVOGADO : DR(A). EDU MONTEIRO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES E TURISMO EROLES

S.A.
ADVOGADO : DR(A). OZAIR ALVES DO VALE

PROCESSO : AIRR-32.101/2002-902-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SCACBRAS TRANSITÁRIO INTERNA-
CIONAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
A G R AVA D O ( S ) : DÉCIO OLIVEIROS PALERMO
ADVOGADO : DR(A). WALTER CAMPOS MOTTA JÚ-

NIOR

PROCESSO : AIRR-32.224/2002-900-09-00-5 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURO JOSELITO BORDIN
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MIGUEL KLAVA
ADVOGADO : DR(A). EMIR BARANHUK CONCEI-

ÇÃO

PROCESSO : AIRR-33.121/2002-902-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COTIA TRADING S.A.
ADVOGADA : DR(A). CANDICE LORANDI MIGIOLA-

RO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CAGNOTTO
ADVOGADA : DR(A). RENATA DIAS MAIO

PROCESSO : AIRR-35.740/2002-900-03-00-4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA SÃO BENTO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JORGE MOISÉS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : NILTON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCO TÚLIO DIAS DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : AIRR-35.843/2002-902-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CIGNA SAÚDE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HERBERT GOMES JÚNIOR
ADVOGADA : DR(A). RITA TEREZINHA MORATO

LANDI
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALBERTO LEMOS FIORATTI
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ROBERTO GOMES

BERALDO

PROCESSO : AIRR-37.480/2002-900-03-00-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO NOVO RETIRO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI-

RE
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE OLIVEIRA LEITE
ADVOGADO : DR(A). AÉCIO ABNER CAMPOS PIN-

TO

PROCESSO : AIRR-39.555/2002-900-04-00-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIA PORTO VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO DE FON-

TOURA JUCHEM
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO DOS SANTOS CASTRO
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA KEUNECKE MA-

CHADO

PROCESSO : AIRR-40.553/2002-900-03-00-2 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINÍCIUS ANDRADE

AY R E S
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ANTÔNIO BATISTA
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE LOPES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE CSO - CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANTONIO GOMES
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PROCESSO : AIRR-40.660/2002-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO VICENZI
ADVOGADO : DR(A). CLÉDSON CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : CARTÃO UNIBANCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ MATUCITA

PROCESSO : A-ED-AIRR-41.009/2002-900-02-00-3
TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CEVAL ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON A. TELLES DE

FREITAS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). ABAETÊ GABRIEL PEREIRA

M AT TO S

PROCESSO : AIRR-41.135/2002-900-02-00-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY

MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-44.206/2002-900-03-00-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES

SOARES
A G R AVA D O ( S ) : JOEL MARINATO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO DE OLIVEIRA AL-

VES

PROCESSO : AIRR-45.396/2002-900-04-00-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADOLFO VILMOS RODRIGUES E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). PAULA FRASSINETTI VIANA

AT TA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA INÊS PANIZZON

PROCESSO : AIRR-47.823/2002-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PÔRTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ROSA RODRIGUES

DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO DOS SANTOS MORAES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MURATORE NETO

PROCESSO : AIRR-48.244/2002-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : IVETE CASSIMIRO DA SILVA SOBRAL
ADVOGADA : DR(A). ANTONIA REGINA SPINOSA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO

MUNICIPAL - HSPM
PROCURADORA : DR(A). MARIA AMÉLIA CAMPOLIM

DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-50.693/2002-900-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA RODEIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO MANES ERLICH-

MAN

<!ID584432-7>

PROCESSO : AIRR-52.061/2002-900-21-00-1 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS NEY DE SOUZA NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MARCOS DE

ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-54.247/2002-902-02-40-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE MORAIS PAU-
LI

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO GONÇALVES BARBOSA E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-55.582/2002-900-03-00-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BOLDER COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA ASSUNÇÃO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SUELLY MARIA MARTINS

PROCESSO : AIRR-56.387/2002-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE LIMA BELLIO
A G R AVA D O ( S ) : EDALMIRO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PAULO DOS SANTOS MARIA

PROCESSO : AIRR-57.448/2002-900-02-00-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO VERTEDOR DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). ADEMAR LIMA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-57.648/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE ALMEIDA RODAS
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS PEDRO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-57.893/2002-900-04-00-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BASF BRASILEIRA S.A. - INDÚSTRIAS

QUÍMICAS
ADVOGADO : DR(A). ERNANI PROPP JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JAIME LUIZ SOTORIVA
ADVOGADO : DR(A). EYDER LINI

PROCESSO : AIRR-57.914/2002-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ANDRESKI NASSIF
ADVOGADA : DR(A). HELENA AMISANI SCHUELER
A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE

PETRÓLEO IPIRANGA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GERMANO ROTHFUCHS

N E TO

PROCESSO : AIRR-58.120/2002-900-21-00-5 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TIBAU DO SUL
ADVOGADO : DR(A). WELLINGTON DE MACÊDO

VIRGÍNIO
A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE MIGUEL GOMES
ADVOGADO : DR(A). CELSO MEIRELES NETO

PROCESSO : AIRR-58.868/2002-900-02-00-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EDUARDO GARCIA
ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA FERRA-

CIN
A G R AVA D O ( S ) : C&C CASA E CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO TADEU CONCI GIME-

NEZ

PROCESSO : AIRR-61.805/2002-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS RODRIGUES

DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-64.488/2002-900-16-00-0 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS

DO MARANHÃO - CAEMA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ROBERTO MENDES

DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : WALDEMAR MOURA DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). GEDECY FONTES DE MEDEI-

ROS FILHO

PROCESSO : AIRR-65.457/2002-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MOLPLASTIC MOLDES PLÁSTICOS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUIZ GOMES
A G R AVA D O ( S ) : LEVY LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ELIANE ANVERSI COUTINHO

PROCESSO : AIRR-69.029/2002-900-02-00-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DE OLIVEIRA WIXAK
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO VALENTINI
ADVOGADO : DR(A). NAIR SOARES

PROCESSO : AIRR-69.522/2002-900-02-00-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO GIMENEZ DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE PRADINES DE ME-

NEZES

PROCESSO : AIRR-70.217/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPAVA INDUSTRIAL DE PAPÉIS LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). ROSANA UYEMURA BAFFERO
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO VIEIRA DE BRITO
ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR CARLOS DA CUNHA

PROCESSO : AIRR-70.259/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CILAINE ALVES CUNHA
ADVOGADA : DR(A). LEONIDA ROSA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO

SUPERIOR DE SÃO CAETANO DO
SUL - IMES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE CASTRO BÉR-
NILS
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PROCESSO : AIRR-72.062/2002-900-01-00-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIO MONARD
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-74.382/2003-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). SANDRA ROAD COSENTINO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TRAJANO CAVALHEIRO MEN-

DES
ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

PROCESSO : AIRR-74.778/2003-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TRATHES DIAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ORLANDO SCHÄFER

PROCESSO : AIRR-75.297/2003-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). ROSELI DIETRICH
A G R AVA D O ( S ) : MARCÍLIO MARQUES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA LEONOR SOUZA POÇO

PROCESSO : AIRR-76.106/2003-900-02-00-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : KNORR BREMSE SISTEMAS PARA

VEÍCULOS COMERCIAIS BRASIL LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). MARLI FIRMINO PEREIRA
GROTKOWSKY

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MOURA DA CRUZ
ADVOGADO : DR(A). HERBERT OROFINO COSTA

PROCESSO : AIRR-76.176/2003-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PRODESAN - PROGRESSO E DESEN-
VOLVIMENTO DE SANTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LUIZ VARELA
A G R AVA D O ( S ) : LAURO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA DEL BOSCO AMA-

RAL SIQUEIRA

PROCESSO : AIRR-76.683/2003-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE COSTA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ORFEU MAIA
A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-

COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADA : DR(A). RENATA SICILIANO QUARTIM
BARBOSA

PROCESSO : AIRR-77.215/2003-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DOS SANTOS FON-

SECA
A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA JORGE DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JORGE DONIZETTI FERNAN-

DES

PROCESSO : AIRR-77.576/2003-900-02-00-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ELAINE CÁSSIA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OMAR DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE SUBPRODUTOS DE

ORIGEM ANIMAL LOPESCO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LOURENÇO VERRI

PROCESSO : AIRR-77.824/2003-900-02-00-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA HELENA BUDIN

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO AFONSO DE PAULA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). SILAS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-77.827/2003-900-02-00-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CAROLINO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SENOI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OPERADORA DE SHOPPING CENTERS

ELDORADO S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). PAULO RABELO CORRÊA

PROCESSO : AIRR-77.831/2003-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : IPARANA TRANSPORTES E TURISMO

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). MESSIAS MARQUES RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MÁRIO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). IRACEMA MIYOKO KITAJIMA

PROCESSO : AIRR-77.873/2003-900-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ANITA REBELO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARINETE CARVALHO MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CLARA DE SOUZA FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO DE CARVA-

LHO GOMES

PROCESSO : AIRR-77.875/2003-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : NÉLIO CARLOS CAETANO (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR(A). RICARDO WIECHMANN

PROCESSO : AIRR-78.219/2003-900-02-00-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA GRAÇA PINHEIRO TRU-

DES DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : AIRR-80.004/2003-900-04-00-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA D O ( S ) : LABORATÓRIO ANDRADAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS GUSTAVO MIBIELLI

SANTOS SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ISOLDA MARIA MORITZ EVERS
ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

PROCESSO : AIRR-80.249/2003-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI DE SOUZA VALLADÃO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO COSTA NETTO

PROCESSO : AIRR-81.857/2003-900-01-00-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : GETEC - GUANABARA QUÍMICA IN-

DUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). SANDRO LUIZ PEDROSA MO-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA FERREIRA FERNANDES

E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA ANANIAS CITELE JAR-

DIM

PROCESSO : AIRR-82.698/2003-900-02-00-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VIL-

LAS BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO CARREIRO MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). DONIZETI ROLIM DE PAULA

PROCESSO : AIRR-84.160/2003-900-02-00-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIA DA SILVA LOPES
ADVOGADA : DR(A). MARLENE MUNHÓES DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO RICARDO DO NASCI-

MENTO CARDIM

PROCESSO : AIRR-84.959/2003-900-01-00-9 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : ENIO MEDINA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). ANNIBAL FERREIRA

PROCESSO : AIRR-85.563/2003-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALETRES EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WALDIR SINIGAGLIA
A G R AVA D O ( S ) : MAURI ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). WAGNER ANTÔNIO DE

ABREU

PROCESSO : AIRR-86.338/2003-900-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ GUILHERME AUGUSTO CAPUTO
BASTOS (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-
B O RT E L L A

A G R AVA D O ( S ) : LÍVIO ROBERTO SUZUKI E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). FERDINANDO COSMO CREDI-

DIO

PROCESSO : AIRR-88.606/2003-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). WALDYR PEDRO MENDICINO
A G R AVA D O ( S ) : REGINA SIQUEIRA CÚPOLA
ADVOGADO : DR(A). DENYALLE KAREN DE MO-

RAIS CRISCUOLO

PROCESSO : AIRR-88.726/2003-900-16-00-3 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CODÓ
ADVOGADO : DR(A). PAULO JOSÉ MIRANDA GOU-

L A RT
A G R AVA D O ( S ) : ODEON LISBOA DE MORAES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTONIO RIBEI-

RO ASSUNÇÃO MACHADO

<!ID584432-8>

PROCESSO : AIRR-88.737/2003-900-03-00-4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO FERREIRA BATISTA

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL ÂNGELO RACHID
A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA PATRÍCIA SILVA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FERNANDES

PROCESSO : AIRR-88.876/2003-900-04-00-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : LAURI SCHMITZ
ADVOGADO : DR(A). ESTER FRITSCH KOCH
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS
ADVOGADA : DR(A). MARTA BRAND KIRCH
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PROCESSO : AIRR-90.774/2003-900-04-00-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ROSI MARIA DE FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OSVALDO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CORRÊA BENTO

PROCESSO : AIRR-90.916/2003-900-02-00-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : KÁTIA MARIA DUARTE SERRA
ADVOGADA : DR(A). EDNA APARECIDA FERRARI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO

DE DADOS DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO - PRODAM - SP

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS RODRIGUES PE-
REIRA DO VALE

PROCESSO : AIRR-90.936/2003-900-04-00-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR DO BRASIL S.A. - TRANS-

PORTADORA DE VALORES E SEGU-
RANÇA

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO DUTRA DA SILVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CRUZ DO AMARAL
ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA ITURRIET

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-91.048/2003-900-01-00-8 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON MENEGHEL FARIA
ADVOGADO : DR(A). HILDO PEREIRA PINTO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE

GÁS DO RIO DE JANEIRO - CEG
ADVOGADO : DR(A). CRISTOVÃO TAVARES DE MA-

CEDO SOARES GUIMARÃES

PROCESSO : AIRR-92.487/2003-900-04-00-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GAUCHACAR VEÍCULOS E PEÇAS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO JUCHEM
A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON FUMAGALLI E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS LARANJEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SÉRGIO SOUZA
ADVOGADA : DR(A). MARIA CATARINA SCHMITT

PROCESSO : AIRR-95.452/2003-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARIA LOURENÇO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). VITOR HUGO DAMBROS

PROCESSO : AIRR-95.459/2003-900-02-00-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VALENTIM MAR-

RAS
A G R AVA D O ( S ) : AIRTON LOPES FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RICARDO SOARES

DAHER

PROCESSO : AIRR-95.608/2003-900-01-00-3 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO LUIZ DE PAULA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO VIEIRA GOMES FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFOR-

MAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADA : DR(A). AMÉLIA VASCONCELOS GUI-
MARÃES

PROCESSO : AIRR-96.263/2003-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BM POINT DISTRIBUIDORA DE VEÍ-
CULOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA SEFRIN DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ALEXANDRE BOTÃO MAR-
TINS

ADVOGADO : DR(A). GILMAR J. P. DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRR-96.397/2003-900-04-00-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL ANZANELLO
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE FROZI POSSAPP

BEIS
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO ALMEIDA DA SIL-

VA
ADVOGADA : DR(A). MARIA INÊS CASTRO ALBRE-

CHT

PROCESSO : AIRR-103.728/2003-900-04-00-7 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA FERNANDA MARTINS DO-

RA
ADVOGADA : DR(A). JOSCELIA BERNHARDT CAR-

VA L H O

PROCESSO : AIRR-124.714/2004-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JERÔNIMO BATISTA DE SOU-

ZA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : ROSANO JOSÉ OTT
ADVOGADO : DR(A). MIRSON MANSUR GUEDES

PROCESSO : A-RR-647.751/2000-3 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO IVO DA GAMA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO JORGE RODRIGUES

DE PINHO

PROCESSO : AIRR-685.658/2000-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EBERLE S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FARACO DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARONI DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ELDERI DE OLIVEIRA

C O S TA

PROCESSO : AIRR-686.138/2000-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DR(A). LIZETE FREITAS MAESTRI
A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU LUIZ SGARI
ADVOGADO : DR(A). EMIR ADALBERTO RODRI-

GUES FERREIRA

PROCESSO : AIRR-698.382/2000-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). GUILHERME ESTRADA RODRI-
GUES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES ALVES
ADVOGADO : DR(A). GENI FATIMA MENDONCA

S A RTO R I

PROCESSO : AIRR-706.984/2000-1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RIO ITA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). VALESKA FACURE NEVES DE

SALLES SOARES
A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ALVES FILHO

PROCESSO : AIRR-729.767/2001-3 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS

E ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADA : DR(A). VERÔNICA GEHREN DE QUEI-

ROZ
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS CORREA
ADVOGADA : DR(A). CLARA GINA DOMENICA CAS-

CARDO

PROCESSO : AIRR-737.008/2001-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA N T E ( S ) : JUCEMI FRAGOSO SALES CAVAL-

CANTI
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : A-RR-751.796/2001-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : TEOBALDO JOSÉ CÂNDIDO
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO MURILO PEREIRA

PROCESSO : A-RR-783.103/2001-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MÜLLER DA COS-

TA MOURA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : DENISE AZEVEDO BORGES ANDRA-

DE
ADVOGADA : DR(A). GISA SILVA

PROCESSO : AIRR-787.740/2001-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO VERA CRUZ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO DE SANSON
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA APARECIDA DO NASCI-

MENTO MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). ARAMIS RODRIGUES FILHO

PROCESSO : AIRR-792.658/2001-3 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO LUQUE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : AIRR-799.610/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR(A). MARIA ANGELINA BARONI

DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : HAYDÉE CAVALHEIRO DA FONSECA
ADVOGADO : DR(A). ARIDELSON CARLOS CESAR

TURIBIO
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PROCESSO : AIRR-813.733/2001-8 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ROMILSON DE LIMA RANGEL
ADVOGADA : DR(A). TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO

DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR-17/2002-038-15-00-8 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CASA DE NOSSA SENHORA DA PAZ -

AÇÃO SOCIAL FRANCISCANA
ADVOGADO : DR(A). ALMIR SOUZA DA SILVA
RECORRIDO(S) : MAGDA APARECIDA DA SILVA PEREI-

RA NUNES
ADVOGADO : DR(A). CLEONICE APARECIDA CAM-

POS

PROCESSO : RR-61/2002-900-03-00-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : FARLEY FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CLARINDO DIAS ANDRADE

PROCESSO : RR-113/1998-044-15-00-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : VINICIUS ORTOLAN
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BASÍLIO FERNANDES

DA SILVEIRA

PROCESSO : RR-210/2003-902-02-00-4 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MARIA LÍLIAM FERRARIO RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI
RECORRIDO(S) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-308/2002-034-12-00-7 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
FLORIANÓPOLIS E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA GOMES
RECORRIDO(S) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO DO EXTREMO SUL - BRDE
ADVOGADO : DR(A). JAIME LINHARES NETO

PROCESSO : RR-350/2002-341-06-00-3 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). ERICK PEREIRA BEZERRA DE

MELO
RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR DA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA

PROCESSO : RR-421/2002-432-02-00-7 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MITSUE SADATSUNE
ADVOGADO : DR(A). EDNIR APARECIDO VIEIRA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR-636/2002-007-07-00-8 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ANTONIO VANDERLEI ROCHA MEN-

DES
ADVOGADA : DR(A). ANA VIRGÍNIA PORTO DE

F R E I TA S
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANNA LÚCIA GON-

DIM SOARES

PROCESSO : RR-652/2002-073-15-00-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : GELZA APARECIDA NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO TSUYOSHI NUMA-

DA

PROCESSO : RR-665/2002-039-15-00-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : HENRIQUE WILSON ALBRECHT
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO RODRIGO ROMANEL-

LI BASSO

PROCESSO : RR-739/2001-091-15-00-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ABRAMIDES GON-

ÇALVES SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ SAAB NETO
ADVOGADO : DR(A). OSVALDO TRUJILLO FERNAN-

DES

PROCESSO : RR-819/2002-085-15-00-5 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-

COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : DR(A). THIAGO LUIZ PERUSSE
RECORRIDO(S) : ECLESIA MARIA MAGALHÃES TO-

MACHUK DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). GABRIEL LUIZ SALVADORI

DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). VICENTE FIUZA FILHO

PROCESSO : RR-1.056/1998-006-12-00-7 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : A. NUNES & CIA. LTDA. E OUTRAS
ADVOGADO : DR(A). MEGALVIO MUSSI JUNIOR
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA
RECORRIDO(S) : SALÉSIO MENDES NUNES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS FACIOLI

CHEDID

<!ID584432-9>

PROCESSO : RR-1.095/2002-043-02-00-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : OBIRACI BECK
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

PROCESSO : RR-1.162/2000-067-15-00-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO GARCIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO GALLI

PROCESSO : RR-1.296/2003-027-12-00-0 TRT DA 12A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : VENÍCIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADA : DR(A). DANIELLE STEFLI BORTOLUZ-

ZI NASPOLINI

PROCESSO : RR-1.427/1997-021-15-00-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : CEVAL ALIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO CÉSAR RUPPERT
RECORRIDO(S) : LEVI CARDOSO CAMPOS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BEROL DA COSTA
RECORRIDO(S) : RECALL DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). REINALDO SUDATTI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SERPE SERVIÇOS DE SEGURANÇA

PATRIMONIAL E EMPRESARIAL S/C
LT D A .

PROCESSO : RR-1.457/2001-045-15-00-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ATENTO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO MALACHIAS CICO-

NELO
RECORRIDO(S) : SAMUEL OSCAR VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : RR-1.469/1998-066-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : RENK - ZANINI S.A. - EQUIPAMEN-

TOS PESADOS
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JOSÉ GONZALES
RECORRIDO(S) : JAMIL XAVIER DA CRUZ E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO EGYDIO DOS SAN-

TO S

PROCESSO : RR-1.588/1999-066-15-00-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : TADEU ROBERTO PASTORE
ADVOGADO : DR(A). MAURO TAVARES CERDEIRA

PROCESSO : RR-1.673/2002-111-03-00-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADA : DR(A). DINORÁ CARLA DE OLIVEIRA

ROCHA FERNANDES
RECORRIDO(S) : GIRLENE APARECIDA LEMONTER

M A RT I N S
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : RR-1.738/2001-011-15-00-5 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : MARTA CRISTINA BAMPA LEME
ADVOGADO : DR(A). VALDEMIR FERNANDES DA

S I LVA

PROCESSO : RR-2.153/2001-067-01-00-3 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : HUBERT SPADANO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ PEREIRA

AIUB
RECORRIDO(S) : SISTEMA DE EMERGÊNCIA MÓVEL

DO RIO DE JANEIRO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DILMÁRIO MAIRINS PEÇA-

NHA

PROCESSO : RR-2.218/2000-051-15-00-8 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : JOÃO JOSÉ SILVEIRA LEITE
ADVOGADA : DR(A). ALINE CRISTINA PANZA MAI-

NIERI
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PROCESSO : RR-2.458/2001-025-15-00-7 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : LÍVIA CHRISTINA ANDREUCCI
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO RODRIGUES

PROCESSO : RR-2.642/2001-068-02-00-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : FLÁVIA BERNADETE LOURENÇO
ADVOGADO : DR(A). DIÓGENES PRADO BATISTA

PROCESSO : RR-10.684/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : SÉRGIO ROBERTO DE LIMA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SILAS DE SOUZA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR(A). ITALO QUIDICOMO
RECORRIDO(S) : CAIPA - COMERCIAL AGRÍCOLA IPA-

TINGA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO COSTA

PROCESSO : RR-28.798/2002-902-02-00-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNI-

COS, ADMINISTRATIVOS E DE COR-
RETAGEM DE SEGUROS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : JOSEFA MARIA PEREIRA BARROS
ADVOGADA : DR(A). SHEILA GALI SILVA
RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR-37.673/2002-900-09-00-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS SASS TO-
L O TO

RECORRIDO(S) : MARCELO DOS SANTOS JANECZKO
ADVOGADO : DR(A). LUCAS AIRES BENTO GRAF

PROCESSO : RR-48.729/2002-900-02-00-0 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). MÔNICA FUREGATTI
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USP
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MÔNACO MARCON-

DES CEZAR
RECORRIDO(S) : OSWALDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EUFRASIO RODRIGUES MA-

RIANO

PROCESSO : RR-51.803/2002-900-02-00-5 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
RECORRIDO(S) : LUIZ MAURICIO SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO BENITO VIVIANI

PROCESSO : RR-61.646/2002-900-07-00-9 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA-

RÁ - COELCE
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉ PARENTE

VASCONCELOS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : FRANCISCO AUGUSTO DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADA : DR(A). ILNAH CLÁUDIA DE FREITAS

PROCESSO : RR-64.630/2002-900-07-00-8 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ISAEL BERNARDO DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : MARCOS MAIRTON DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). REGINA MARA SÁ PALÁCIO

CÂMARA

PROCESSO : RR-101.568/2003-900-04-00-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : RIO GRANDE EMERGÊNCIAS MÉDI-

CAS S/C LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ELIANA FIALHO HERZOG
RECORRIDO(S) : ANA MARIA FEDRIGO NETO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DA CUNHA PI-

RES

PROCESSO : RR-141.660/2004-900-01-00-3 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADA : DR(A). MICHELLE SEGADAS VIANNA
RECORRIDO(S) : ORLANDO RODRIGUES DE PAULA
ADVOGADO : DR(A). CELSO BARBOSA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S

PROCESSO : RR-426.283/1998-5 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI-
NERAÇÃO - CRM

ADVOGADA : DR(A). ELOINA FARIAS SALDANHA
RECORRIDO(S) : JORCELINO FERNANDES ADAMCZUK

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JORGE AIRTON BRANDÃO

YOUNG

PROCESSO : RR-446.596/1998-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. E OU-

TRA
ADVOGADO : DR(A). WERNER AUMANN
RECORRIDO(S) : NELSON DO NASCIMENTO GONÇAL-

VES
ADVOGADA : DR(A). SANDRA DINIZ PORFÍRIO

PROCESSO : RR-451.541/1998-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : ROSANA MARTINS
ADVOGADO : DR(A). CLAUDINEI BALTAZAR
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS FERREIRA GUE-

DES

PROCESSO : RR-455.082/1998-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : PAULO ROGÉRIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO
RECORRIDO(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-

MARÃES

PROCESSO : RR-459.240/1998-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
RECORRIDO(S) : ADEMIR RADAEL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR-467.878/1998-7 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : THALES NUNES SARMENTO E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO
RECORRIDO(S) : HÉLIO NEMEN PINTO
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO ANDRADE PINHEI-

RO
RECORRIDO(S) : ENGEPAR - ENGENHARIA E PARTICI-

PAÇÕES LTDA.

PROCESSO : RR-470.942/1998-0 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : ADILES MARIA ROMERO IBARRA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ÉSIO SANTANA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ODONTO-

LOGIA DE SANTA CATARINA -
CRO/SC

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO PEREGRINO
FERREIRA

PROCESSO : RR-471.042/1998-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). CIBELE BITTENCOURT QUEI-
ROZ

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). SANDRA LIA SIMÓN
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA TAVARES PULI-

NO
ADVOGADO : DR(A). RISCALLA ELIAS JÚNIOR

PROCESSO : RR-473.576/1998-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : JOÃO NUNES PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). DYONÍSIO PEGORARI
RECORRIDO(S) : SERCOL MATÃO S.C. LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA REGINA TANCINI

P E S TA N A

PROCESSO : RR-474.282/1998-5 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). TUTÉCIO GOMES DE MELLO
RECORRIDO(S) : MARCOS CALVET CARVALHO
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA B. BETHENCOURT DA

SILVA MONIZ DE ARAGÃO

PROCESSO : RR-483.942/1998-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : MARIA CÂNDIDA PEREIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO WILLIAMS MOYSÉS
AUAD

RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA

MACHADO

PROCESSO : RR-514.563/1998-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ROSA RODRIGUES
DE FREITAS

RECORRIDO(S) : ANTONINHO GONÇALVES DE OLIVEI-
RA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MURATORE
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PROCESSO : RR-517.060/1998-1 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARIA ENEIDA DA SILVA LEITÃO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO

PROCESSO : RR-522.504/1998-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : GENIVAL FERNANDES JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI-

NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : RR-536.672/1999-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MIGUEL ALCANJO SOARES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO TRINDADE DE SOU-

SA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS
PROCESSO : RR-541.143/1999-0 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-

RO WANDERLEY DE CASTRO (CONVO-
CADA)

RECORRENTE(S) : ROBERTO AUGUSTO PIZZI
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA L. MEIRELLES QUINTEL-

LA
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADA : DR(A). LÍSIA B. MONIZ DE ARAGÃO

PROCESSO : RR-541.850/1999-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : EZIO DIOGO PEREIRA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO DIOGO PEREIRA
RECORRIDO(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-

RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ROMUALDO GALVÃO DIAS

PROCESSO : RR-545.934/1999-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

PROCURADOR : DR(A). DOUGLAS EDUARDO PRADO
RECORRIDO(S) : OSVALDO HATIRO OGAWA

PROCESSO : RR-564.235/1999-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE

DE ENDEMIAS - SUCEN
PROCURADOR : DR(A). MÁRCIA ANTUNES
RECORRIDO(S) : CARLOS ITAMAR MARQUIZELLI E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JETHER GOMES ALISEDA

PROCESSO : RR-571.035/1999-9 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : CONSULADO GERAL DO JAPÃO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS LEONARDO COSTA

MAIO
ADVOGADO : DR(A). DIRCEU SATO
RECORRIDO(S) : KASUE KAWAE CONDE
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR COSTEIRA

PROCESSO : RR-579.583/1999-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : DMITROFF MUNIZ BASTOS
ADVOGADO : DR(A). MAURO ROBERTO PRETO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : BANESPA S.A. - CORRETORA DE CÂM-

BIO E TÍTULOS
ADVOGADA : DR(A). SUZELY MORAIS

PROCESSO : RR-592.135/1999-5 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO NORDESTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA COSTA MO-
RAES

RECORRIDO(S) : WALDIR AVELINO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA PAZ CAMPOS

PROCESSO : RR-601.105/1999-8 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR(A). BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA

FIALHO
RECORRENTE(S) : JOSÉ HEITOR DA ROSA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ESCOSTEGUY CAS-

TRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-603.285/1999-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ALBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO ASCOLI

B A R L E T TA
RECORRIDO(S) : PRODESAN - PROGRESSO E DESEN-

VOLVIMENTO DE SANTOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO LUIZ VARELA

PROCESSO : RR-608.867/1999-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MARILDA FOCANTE GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : RR-619.706/2000-0 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : NELSON RAMALHO GRILO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). VALDEMILSON PEREIRA DE

FA R I A S
RECORRIDO(S) : BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊN-

CIA SOCIAL
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE DE CASTRO FON-

SECA DA CUNHA
RECORRIDO(S) : BANDEPE (ATUAL DENOMINAÇÃO

DO BANCO DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO S.A. - BANDEPE)

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

PROCESSO : RR-623.960/2000-5 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-
RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : ORLANDO GONÇALVES E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S

PROCESSO : RR-629.509/2000-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
RECORRENTE(S) : WALTER MATHEUS MICHELETTI
ADVOGADO : DR(A). WALTER NERY CARDOSO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR-631.433/2000-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT
RECORRIDO(S) : ALCIDES ALVES
ADVOGADO : DR(A). ALCIDES ALVES

PROCESSO : RR-635.954/2000-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE

MIRANDA
RECORRIDO(S) : APARECIDO JOSÉ MORENO GALHAR-

DO
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA GIOVANONI VIA-

MONTE

PROCESSO : RR-657.545/2000-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : CATARINA FERRÃO OLIVEIRA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR(A). LUIS FERNANDO AMARAL

BINDA
RECORRIDO(S) : HÉLIO BENEDITO PARISI (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR(A). RINALDO CORASOLLA

PROCESSO : RR-664.976/2000-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELOS COSTA COUTO
RECORRIDO(S) : LUIZ GUSTAVO VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). WANDERLEY DE OLIVEIRA

TEDESCHI

PROCESSO : RR-708.619/2000-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ALINE GIUDICE
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). CHARLES VANDRÉ BARBOSA

DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : NELI GONÇALVES DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA DE CASTRO FONSE-

CA RIBEIRO

PROCESSO : RR-715.861/2000-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
PROCURADORA : DR(A). ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO VALENTE RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR(A). RICARDO IMOCENTI E OU-

TRA

PROCESSO : RR-723.129/2001-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELOS COSTA COUTO
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : LÁZARO JOSÉ FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). NICANOR EUSTÁQUIO PINTO

ARMANDO
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PROCESSO : RR-735.972/2001-2 TRT DA 1A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS

(CONVOCADO)
RECORRENTE(S) : LUIZ CÉSAR CRUZ IRACEMA
ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). CHARLES VANDRÉ BARBOSA

DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : RR-739.789/2001-7 TRT DA 7A. REGIÃO
R E L ATO R : JUÍZA MARIA DO PERPÉTUO SOCOR-

RO WANDERLEY DE CASTRO (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : PEDRO JERÔNIMO DO VALE
ADVOGADO : DR(A). JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO NORDESTE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO JACINTO

PROCESSO : RR-762.390/2001-4 TRT DA 11A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : SANTA CLÁUDIA COMERCIAL E DIS-

TRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ SOARES
ADVOGADO : DR(A). MANOEL ROMÃO DA SILVA

PROCESSO : AC-764.603/2001-3
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A U TO R ( A ) : CANINDÉ CALÇADOS LTDA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIS ÁVILA DE

BESSA
RÉU : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO PARENTE DA

S I LVA

PROCESSO : RR-778.805/2001-4 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : IVANA CRISTINA DIAS
ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DE MENE-

ZES SILVA
<!ID584432-11>

PROCESSO : RR-783.763/2001-4 TRT DA 4A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTE-

RANA SÃO PAULO - CELSP
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BATISTA VARGAS
RECORRIDO(S) : CARLA DA COSTA CAMPOS
ADVOGADA : DR(A). IONE EDILCE DA COSTA CAMPOS

PROCESSO : RR-787.921/2001-5 TRT DA 8A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ALDO VICENTE MIRANDA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA

CIUFFI
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

CELPA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-802.347/2001-1 TRT DA 2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : EDNALDO PEDRO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMI-

NI
RECORRIDO(S) : TRANSPORTES DALÇOQUIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VALDIR RIGHETTO

PROCESSO : AG-AIRR-256/2002-041-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : KELLY MEDEIROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HÉRCULES RIBEIRO DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCAN-

JO

PROCESSO : AG-RR-776/1999-003-02-00-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO - METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO EUSTÁQUIO
ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

PROCESSO : AG-AIRR-937/1979-005-05-40-4 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : ADELINO SANTANA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS

P I N TO

PROCESSO : AG-RR-1.041/2003-070-03-00-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : INANIMAR VITOR DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). ALDO GURIAN JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO-
CIAL

ADVOGADO : DR(A). PABLO ANTUNES DA SILVEI-
RA

PROCESSO : AG-AIRR-1.221/2002-059-03-40-7 TRT
DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : NOLA MARTINS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA MARIA LEOCÁDIO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA DE MIRANDA ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). EDSON PEIXOTO SAMPAIO

PROCESSO : AG-ED-RR-1.573/1999-013-15-00-9 TRT
DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA LOZANO
ADVOGADO : DR(A). LAURO ROBERTO MARENGO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : AG-AIRR-1.756/2003-043-03-40-3 TRT
DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FABRÍCIO DE MA-

TOS GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). VIVIANE MARTINS PARREIRA

PROCESSO : AG-AIRR-13.164/2002-900-01-00-5 TRT
DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO AUGUSTO DURÃES FILHO E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). ANNA CLÁUDIA PINGITORE

PROCESSO : AG-AIRR-69.447/2002-900-02-00-6 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PARÂMETRO ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSEMAR ESTIGARIBIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MOYSES MELMAM

PROCESSO : AIRR E RR-59.465/2002-900-03-00-4
TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: AMÉRICA FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : DR(A). BEN-HUR SILVA DE ALBERGA-
RIA FILHO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARCOS TEIXEIRA POCIDÔNIO

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME OLIVEIRA CRUZ

PROCESSO : AIRR E RR-727.911/2001-7 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SEGURADORA OCEÂNICA S.A.

ADVOGADA : DR(A). DELMA DE SOUZA BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MÁRIO DE OLIVEIRA PENNA ROSENTHAL

ADVOGADO : DR(A). RICARDO BELLINGRODT MAR-
QUES COELHO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria da 1ª Turma

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID585645-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com a Resolução Adminis-
trativa 928/2003.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 551236/1999.9
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Exmos. Ministros José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Renato de Lacerda Paiva e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se
que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão. Nos
termos do art. 3º, § 1º da RA-928/2004, os autos do agravo de instrumento
serão apensados aos do processo principal, com a alteração dos registros
referentes às partes, permanecendo a numeração dos autos principais - RR-
551237/1999.2.
A G R AVA N T E ( S ) : EDGAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. LUCIANE ROSA KANIGOSKI

A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. MARCELO SILVA MALVEZZI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-ED-AIRR - 730724/2001.4
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Exmos. Ministros José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Renato de Lacerda Paiva e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios, para, sanando a
omissão, imprimir-lhes efeito modificativo, para prover o Agravo de Ins-
trumento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data de
publicação desta certidão.
EMBARGANTE : ADÃOZETE VIEIRA NETO

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

ADVOGADA : DRA. ELISANGELA DA SILVA NOGUEIRA

EMBARGADO(A) : BANCO BEMGE S.A.

ADVOGADO : DR. WAGNER ELIAS BARBOSA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 795164/2001.5
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Relator, o Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação
desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO TEIXEIRA

ADVOGADA : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG

A G R AVA D O ( S ) : USIPARTS S.A. SISTEMAS AUTOMOTIVOS

ADVOGADO : DR. HÉLIO FANCIO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 798409/2001.1
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Exmos. Ministros José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Renato de Lacerda Paiva e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se
que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : ANSALDO COEMSA S.A.

ADVOGADO : DR. ARGEMIRO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : NERY DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO : DR. PAULO JOSÉ DE QUEIRÓZ LUCAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 811378/2001.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Relator, o Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento do Reclamante, determinando-se que o recurso de revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação desta certidão. Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento do Reclamado.
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A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A G R AVA N T E ( S ) : ELÍCIO ELEOTÉRIO DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 812464/2001.2
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Relator, o Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da
Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação
desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS

S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO COELHO DE SOUZA FILHO

ADVOGADA : DRA. JANICE G. PESTANA BARBOSA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1121/2002-007-04-40.6
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Relator, o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da Silva, DE-
CIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, de-
terminando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julga-
mento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO FERREIRA RAMOS JÚNIOR

ADVOGADO : DR. WANDERLEI CARDOSO DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : SPORT CLUB INTERNACIONAL

ADVOGADO : DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 607/2003-025-03-41.8
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Relator, o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da Silva, DE-
CIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, de-
terminando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julga-
mento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARIA LOPES SOARES

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE CASTRO QUEIROZ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 655/2003-255-02-40.7
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Relator, o Exmo. Ministro Renato de Lacerda
Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da Silva,
DECIDIU, por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento do Re-
clamante e, no mérito, dar-lhe provimento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO CAETANO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. MOACIR FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADA : DRA. ANA CAROLINA REIS CORRÊA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 758/2003-023-03-40.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Relator, o Exmo. Ministro Renato de Lacerda
Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Neto da Silva,
DECIDIU, por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento da reclamante, determinando-se que o recurso de revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIA MARIA LAMAS

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH ROCHA FERMÁN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA TORRES RIBEIRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1175/2003-015-01-40.3
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes o
Exmo. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : TV GLOBO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : VANDA CARVALHO TEIXEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1481/2003-004-15-40.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o Exmo.
Ministro Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento do Reclamante e, no mérito, dar-lhe
provimento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO LUIZ BORDÃO

ADVOGADO : DR. AUGUSTO JOSÉ ALVES

A G R AVA D O ( S ) : USINA SANTA LYDIA S.A.

ADVOGADA : DRA. REGINA LÚCIA VIEIRA DEL MONTE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 13590/2003-008-11-40.7
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes os Ex-
mos. Ministros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator,
Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. José Neto da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso
de Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : ÍTALO BRUNO LIMA NONATO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 7a. Sessão Ordinária da 2a. Turma do
dia 30 de março de 2005 às 09h00
PROCESSO : AIRR-2/1998-026-04-40-7 TRT DA 4A.

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : AURI ROMMEL
ADVOGADO : DR(A). ELTON FERNANDES PENNA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA REGINA SCHAFER LO-

R E TO

PROCESSO : AIRR-2/2004-006-13-40-2 TRT DA 13A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WALMOR BELO RABELLO PES-

SOA DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA BETÂNIA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

PROCESSO : AIRR-4/2001-191-05-40-4 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GLAXO SMITHKLINE BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MENEZES

RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : VILIBALDO MORAES DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). ARY DA SILVA MOREIRA

PROCESSO : AIRR-10/1994-012-04-40-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FACIN (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR(A). LEONORA POSTAL WAIHRICH

PROCESSO : AIRR-14/2002-001-03-00-3 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE DE PAULO ANTUNES OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE OTONI
FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMIG CELULAR S.A.
ADVOGADO : DR(A). EURICO LEOPOLDO DE RE-

ZENDE DUTRA

PROCESSO : AIRR-25/2003-039-03-40-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIVEF COMPONENTES AUTOMOTI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JULIANO FIALHO DE PINHO
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIOMIRO AUGUSTO ANDREATA
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ DE ABREU

PROCESSO : AIRR-37/2000-071-01-40-2 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ACADEMIA CORPO E FORMA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO JOSÉ TARGINO DA SILVEI-

RA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO PEIXOTO LINS NETO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR-38/1994-039-01-40-0 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CESAR DE FREITAS NOGUEIRA
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA CARVALHO DE

AGUIAR
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

Complemento: CoRRe Junto com AIRR - 38/1994-2

PROCESSO : AIRR-38/1994-039-01-41-2 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CESAR DE FREITAS NOGUEI-

RA
ADVOGADA : DR(A). GERLÂNIA MARIA DA CON-

CEIÇÃO

Complemento: CoRRe Junto com AIRR - 38/1994-0

PROCESSO : AIRR-49/2001-751-04-40-4 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALIR MARIN
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BEIRITH
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). BIANCA GALANT BORGES

PROCESSO : AIRR-57/2002-058-03-00-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GUTEMBERG DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CABRAL
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PROCESSO : AIRR-58/2002-127-15-40-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-
MENTO DA UNESP - FUNDUNESP

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SILVA VASCONCE-
LOS

A G R AVA D O ( S ) : EDELVAR MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ELOÍSA BESTOLD BOMFIM
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS

DO ESTADO DE SÃO PAULO "JOSÉ
GOMES DA SILVA" - ITESP

ADVOGADO : DR(A). CELSO PEDROSO FILHO
Complemento: CoRRe Junto com AIRR - 58/2002-6
PROCESSO : AIRR-58/2002-127-15-41-6 TRT DA 15A.

REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-

VALHO (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS

DO ESTADO DE SÃO PAULO "JOSÉ
GOMES DA SILVA" - ITESP

ADVOGADO : DR(A). CELSO PEDROSO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : EDELVAR MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ELOÍSA BESTOLD BOMFIM
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-

MENTO DA UNESP - FUNDUNESP
Complemento: CoRRe Junto com AIRR - 58/2002-3
PROCESSO : AIRR-65/2002-058-03-00-6 TRT DA 3A.

REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-

VALHO (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : NILSON ANDRADE DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ELMER FLÁVIO FERREIRA

M AT E U S

PROCESSO : AIRR-68/2002-119-15-40-4 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAFERSA S.A.
ADVOGADA : DR(A). REGINA CÉLIA CARNEIRO

CARDOSO TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO CONCESSO DIAS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO ASTUTO ROCHA GO-

MES

PROCESSO : AIRR-84/2002-003-10-40-0 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JITSUO MAEDA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILTON ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). CARMEN SÍLVIA LARA DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : BRAÇO FORTE SERVIÇOS GERAIS LT-

DA.

PROCESSO : AIRR-89/2003-126-15-40-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANDRÉ CORDEIRO MAR-
TINS

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO TAPETTI
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS
A G R AVA D O ( S ) : ENGESIQUE - CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). NIVALDO CABRERA

PROCESSO : AIRR-106/2003-906-06-00-3 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DE CARVALHO CAPELLA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-109/2004-003-13-40-1 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). ITAMAR GOUVEIA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR MARCONI CAVALCANTI BRANDÃO
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

PROCESSO : AIRR-119/2003-331-04-40-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO BARZONI MOURA
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA DE OLIVEIRA CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO AREND

PROCESSO : AIRR-139/1999-811-04-40-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : HEITOR OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA

BRASIL MITTMANN

PROCESSO : AIRR-139/2003-094-09-40-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DERLI CEZAR VIANA
ADVOGADO : DR(A). DALTRO MARCELO MARONE-

ZI

PROCESSO : AIRR-142/2004-029-03-40-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). DÁRCIO GUIMARÃES DE AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : VIA BRASIL COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA MATOS DE AL-

MEIDA

PROCESSO : AIRR-169/2002-058-03-00-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO CRISTÓVÃO JANUÁRIO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CABRAL

PROCESSO : AIRR-188/1997-081-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO COSTA MONTEIRO

N E T TO
A G R AVA D O ( S ) : NEUSA MARIA NUNES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BENEDITO DO NAS-

C I M E N TO

PROCESSO : AIRR-207/1998-101-17-41-6 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR(A). MARIA MADALENA SELVATI-

CI BALTAZAR
A G R AVA D O ( S ) : LENITA CORREA DE PAULA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

PROCESSO : AIRR-208/2004-005-13-40-6 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDISIO SIMÕES SOUTO
A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA DE SARMENTO

QUEIROGA
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

PROCESSO : AIRR-220/2004-112-03-40-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RAÇÕES JACUÍ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DÁRCIO GUIMARÃES DE AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : ANA REGINA BENTO DA SILVA CAM-

POS
ADVOGADA : DR(A). SIMONE GISELE FERNANDES

COELHO

PROCESSO : AIRR-224/2000-161-05-40-5 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY
MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICO SACRAMENTO DE LIMA E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). RUI MORAES CRUZ

PROCESSO : AIRR-227/1997-006-16-40-2 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM
ADVOGADO : DR(A). VALBER MUNIZ
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). GEORGE CORTEZ ARRAIS

PROCESSO : AIRR-232/1990-034-01-40-0 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ FONSECA DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : LUDMILA AYRES DA FONSECA CAM-

POS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-

RA

PROCESSO : AIRR-241/2004-003-13-40-3 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MANOEL CABRAL DE ANDRA-

DE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES RIBEIRO FILHO
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

PROCESSO : AIRR-250/2002-125-15-40-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO ROGÉRIO BUJARLON
RUIZ E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO PORTUGAL
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE DUMONT
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTONIO DE CA-

MARGO RODRIGUES DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-263/2003-906-06-40-3 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS ARAPUÃ S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM CLÁUDIO ALMEIDA PEREI-

RA
ADVOGADO : DR(A). IVAN BARBOSA DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-273/2003-331-02-40-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAEMA EMBALAGENS SÃO PAULO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO DE NARDI MA-
CIEJEZACK

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS FERREIRA SOARES
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

PROCESSO : AIRR-282/1990-019-01-40-4 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO BOTELHO NOGUEIRA
ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIA ALVES DAFLON

PROCESSO : AIRR-291/2001-009-02-40-6 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
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RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE CCM LTDA.
PROCESSO : AIRR-301/2001-061-03-40-0 TRT DA 3A.

REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-

VALHO (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO SANTANA CAL-

DAS
A G R AVA D O ( S ) : DÉCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR(A). BENEDITO SILVIO PALMA

MASSELI
<!ID585646-2>

PROCESSO : AIRR-306/1997-101-17-40-4 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR(A). CLÁUDIO CÉSAR DE ALMEI-

DA PINTO
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR CEZAR BELLON E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

PROCESSO : AIRR-310/2004-067-03-40-2 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS VINICIUS ROCHA SAVOI
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO DE MIRANDA MONTA-

NARI
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO OSVALDO DESIDÉRIO DA

SILVA E OUTRO
A G R AVA D O ( S ) : LOSANGO ENGENHARIA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : JADER ATAÍDE SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-327/1995-011-09-40-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ADÔNIS GALILEU DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : DALMO FABENI

PROCESSO : AIRR-327/2001-071-14-00-1 TRT DA
14A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO RAMOS CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : VALMIR FERREIRA BARBOSA
ADVOGADA : DR(A). MARIA CLARA DO CARMO GÓES
A G R AVA D O ( S ) : SALDANHA SOLUÇÕES EM TURISMO

LT D A .

PROCESSO : AIRR-333/2002-096-03-00-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MILTON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). AURESLINDO SILVESTRE DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO PAULO TAVARES SOUZA
ADVOGADA : DR(A). REGINA CELI DE OLIVEIRA SILVA

PROCESSO : AIRR-342/2004-024-03-40-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADTEC ADMINISTRAÇÃO E TÉCNICA
CONTÁBIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JULIANA FÁTIMA ROCHA SIL-
VEIRA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO VINÍCIUS DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FARIA

PROCESSO : AIRR-363/1994-034-01-40-0 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR - CNEN
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ WEBER HOLANDA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FREDERICO BARBOSA LEI-

TE E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). SÍLVIA RODRIGUES DA RO-

CHA VIEIRA

PROCESSO : AIRR-365/2003-011-13-40-2 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA MORAIS DE SOU-
SA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MATTHESON NÓBREGA
DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-404/1999-054-15-00-7 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSIVALDO PONTES DE ALBUQUER-
QUE

ADVOGADO : DR(A). NELSON MEYER
A G R AVA D O ( S ) : FERRACINI ARAÚJO & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JURANDIR ROCHA RIBEIRO

PROCESSO : AIRR-428/2002-094-03-40-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MAGMIN LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EUGÊNIO FIRME XA-

VIER
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARTINS GOMES
ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MORAES

PROCESSO : AIRR-429/2003-031-24-40-0 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ROTELE DISTRIBUIDORA DE BEBI-
DAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SANTINO BASSO
A G R AVA D O ( S ) : IREMAR DOS SANTOS PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CICALISE NETTO

PROCESSO : AG-AIRR-443/2000-067-01-40-6 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON CÉZAR DIAS
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCA VALE MATTEONI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO SEIXAS SCOFANO

PROCESSO : AIRR-449/2003-003-21-40-8 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : GENIVALDO HENRIQUE DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-478/2002-084-03-00-7 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO MARTINS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA CRISTINA BARBOSA

LEITE

PROCESSO : AIRR-480/1993-017-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JESUS MARTIM NETO
ADVOGADO : DR(A). JORDÃO DA SILVA REIS NETO
A G R AVA D O ( S ) : MANAH S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-492/1994-371-05-41-4 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPRAVE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE RAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FERNANDO DAN-
TAS MONTALVÃO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO MONTEIRO OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR(A). CELSO PEREIRA DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-507/1994-034-01-40-9 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). GERALDO GONÇALVES DIAS

PROCESSO : AIRR-531/2002-041-03-00-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). PAULO MANSUR CAUHY
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA ROSA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). KEILA SOUSA AMÂNCIO

PROCESSO : AIRR-533/2002-018-10-00-5 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GASOL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MANOEL DA CUNHA E

MENEZES
A G R AVA D O ( S ) : ODAIR ANTÔNIO DE MEIRA
ADVOGADO : DR(A). DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

PROCESSO : AIRR-539/2003-003-19-40-0 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO JOSÉ TEIXEIRA

MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA CRISTINA FERREIRA DE MELO
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO ANDRÉ COSTA DE AL-

MEIDA

PROCESSO : AIRR-540/1996-030-04-40-9 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PARISOTO
ADVOGADO : DR(A). NELSON EDUARDO KLAFKE

PROCESSO : AIRR-580/1996-461-02-40-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VANDERLEI CASELLATTO
ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ÁLVARES MANCHON

PROCESSO : AIRR-580/2000-261-04-40-2 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE HABILITAÇÃO DE CON-
DUTORES VIDA SEGURA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUIS PIQUERES
A G R AVA D O ( S ) : REMI AMANDIO WEIH
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO BOHRZ

PROCESSO : AIRR-586/2001-005-24-41-0 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMS
ADVOGADA : DR(A). JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARLEY ALVES AZAMBUJA DE MORAES
ADVOGADA : DR(A). LUZIA CRISTINA HERRADON

PAMPLONA FONSECA

PROCESSO : AIRR-596/2003-009-08-40-7 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : POSTO PARAENSE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS THADEU VAZ MOREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : VIVALDO CORRÊA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO FERREIRA RODRI-

GUES FILHO

PROCESSO : AIRR-604/1997-009-13-40-9 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FAGUNDES
PROCURADOR : DR(A). RINALDO BARBOSA DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : JOSINALDO DA SILVA LEITE
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO PINTO DE OLIVEIRA NETO
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PROCESSO : A-AIRR-611/2002-041-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JANAÍNA VIEIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NALESSO SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL ARCAN-

JO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS BONINI

PROCESSO : AIRR-615/2004-008-08-40-0 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARGARIDA LIMA NOGUEIRA
ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA SERÁFICO DE

ASSIS CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-619/1998-011-10-00-6 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BOANERGES RAMOS CUNHA
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES

PROCESSO : AIRR-621/1994-241-01-40-3 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MINASGÁS S.A. DISTRIBUIDORA DE
GÁS COMBUSTÍVEL

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY JORGE ALVES
ADVOGADO : DR(A). CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

PROCESSO : AIRR-625/1999-020-10-00-5 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

ADVOGADA : DR(A). TUÍSA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CLEMILSA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE

PROCESSO : AIRR-629/1997-023-12-40-4 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO OSTETTO
A G R AVA D O ( S ) : RAMONA POSSAMAI DELLA
ADVOGADO : DR(A). ERNESTO BIANCHINI GÓES

PROCESSO : AIRR-645/1996-011-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROBEL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ARMANDO PEREIRA DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : ENOR VILSON NEIS
ADVOGADA : DR(A). LIGIA RIBEIRO OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-660/2002-071-03-40-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO ANTONIO ALVES FILHO
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA
A G R AVA D O ( S ) : CRIAR - CONSTRUTORA E ENGENHA-

RIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JONAS DA PAIXÃO VARELLA

PROCESSO : AIRR-671/1998-053-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LISTER OLÍMPIO GONÇALVES MAN-
SO

ADVOGADO : DR(A). LÚCIA HELENA MARCONDES
ASSUNÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : IGL INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA
A G R AVA D O ( S ) : GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DI SIERVI

PROCESSO : AG-AIRR-679/2003-001-17-40-6 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO JORGE WANDEKOKE
ADVOGADA : DR(A). KARLA CECÍLIA LUCIANO

P I N TO
A G R AVA D O ( S ) : BANESTES SEGUROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA BARBOSA DE OLI-

VEIRA MELLO

PROCESSO : AIRR-688/1997-006-05-40-5 TRT DA 5A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO SÉRGIO MIRANDA
SALES

A G R AVA D O ( S ) : ROMÁRIO MOURA BONFIM E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). RUI MORAES CRUZ

PROCESSO : AIRR-704/2003-024-04-40-6 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BOLSA DE VALORES DO EXTREMO
SUL

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DANIL GOMES DE MO-
RAES

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO PRATES DOMINGUES
ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO PRATES DOMIN-

GUES

PROCESSO : AIRR-708/2003-013-03-40-6 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WINSTON KALLIL DE CAMPOS AL-
VES

ADVOGADO : DR(A). RONALDO ERMELINDO FER-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA JANUZZI TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

PROCESSO : AIRR-720/2002-002-16-40-5 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TEL-

MA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA GOMES
ADVOGADO : DR(A). PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS
PROCESSO : AIRR-725/1991-037-01-40-0 TRT DA 1A.

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MAURO RODRIGUES PEREIRA

PROCESSO : AIRR-732/2003-103-04-40-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO BUTTOW
ADVOGADO : DR(A). MAURO IRIGOYEN LUCAS

PROCESSO : AIRR-741/2003-001-17-40-0 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO RABELLO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS CAPUZZO
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO FLORIANO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-746/2002-906-06-00-2 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JAIR TENÓRIO DE BRITO
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MARTINS FORNEL-

LOS FILHO

PROCESSO : AIRR-756/2003-002-13-40-6 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : OZEMAR PESSOA DE ASSUNÇÃO
ADVOGADO : DR(A). PACELLI DA ROCHA MARTINS

PROCESSO : AIRR-757/2000-017-10-00-9 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

ADVOGADA : DR(A). TUÍSA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ETELVANE DOS REIS NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELO

PROCESSO : AIRR-774/2003-006-13-40-3 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE
MINAS - COTEMINAS

ADVOGADO : DR(A). GIL MARTINS DE OLIVEIRA
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANDERSON FREIRE XAVIER DE
MORAIS

ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO GOMES DE ALMEI-
DA

PROCESSO : AIRR-775/2002-004-19-40-1 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARTA RODRIGUES DE LIMA PON-
TES E OUTRAS

ADVOGADA : DR(A). NORMA MARIA BARROS LI-
MA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-
CHADO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). HAROLDO TEMPORAL VA-

RELLA

PROCESSO : AIRR-790/1991-007-08-41-8 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ORNELINDA PEREIRA DE SOUZA E
OUTROS

ADVOGADA : DR(A). IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA
B R I TO

PROCESSO : AIRR-792/1997-026-03-40-5 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MIRANDA SAN-

TA N A
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO CARLOS DA CRUZ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUCIANO FERREIRA

PROCESSO : AIRR-801/1993-263-01-40-1 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ FONSECA DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ALCILEIA GOMES XAVIER
ADVOGADO : DR(A). RUBENY MARTINS SARDINHA

PROCESSO : AIRR-802/2003-056-03-40-3 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : METALSIDER LTDA.
ADVOGADA : DR(A). REGINA RIBEIRO FERREIRA

DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI LOURENÇO LEITE E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). NEIDE MARIA VAZ
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PROCESSO : AIRR-827/2002-013-09-00-0 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GEORGE ROBERTO WASHINGTON
ABRÃO

ADVOGADO : DR(A). CIRO CECCATTO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MOACYR FACHINELLO

PROCESSO : AIRR-832/2003-221-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELIO MARTINS
ADVOGADO : DR(A). REGINALDO DE OLIVEIRA

GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : SKF DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CELSO IWAO YUHACHI MURA

SUZUKI

PROCESSO : AIRR-843/1990-010-04-40-1 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADA : DR(A). JANAÍNA DE PAULA BERCHT
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DIMAS PASTORE DE MAGA-

LHÃES
ADVOGADO : DR(A). LUÍS FERNANDO SCHMITZ

PROCESSO : AIRR-848/1996-231-04-40-7 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO LEONARDO SCOR-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : ZIVI S.A. CUTELARIA
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO TARTA

PROCESSO : AIRR-867/2001-026-23-40-6 TRT DA
23A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRIBOI LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MARTINS LEITE

C AVA L C A N T E
A G R AVA D O ( S ) : JAILTON ANTÔNIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO AUGUSTO DE OLIVEIRA

DOLZAN

PROCESSO : AIRR-881/2002-472-02-40-9 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA EVELYN LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIS GUSTAVO MORAES DA

CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MACEDO DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-885/1997-106-08-41-9 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CURUÇÁ
ADVOGADO : DR(A). MAILTON MARCELO FERREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA NOÊMIA DOS SANTOS BAR-

BOSA
ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ CABRAL CAVAL-

LI

PROCESSO : AIRR-890/1988-009-02-40-1 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA LBA)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : NEUSA APARECIDA CORRÊA MELLO
ADVOGADA : DR(A). ELIANE GUTIERREZ

PROCESSO : AIRR-890/2003-055-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO ABRAMIDES GON-
ÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUÍS LUCIANO
ADVOGADO : DR(A). DORIVAL PARMEGIANI

PROCESSO : AIRR-892/1998-016-01-40-6 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TURISMO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - TURISRIO

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO SANTOS GUIMA-
RÃES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LIMA MONTE
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CAMELO IRMÃO

PROCESSO : AIRR-905/2004-009-08-40-0 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL MARIA FIEL PINTO
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA PENA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADA : DR(A). NAIR FERREIRA REIS DE

C A RVA L H O
Complemento: Corre Junto com RR - 905/2004-5
PROCESSO : AIRR-926/2003-015-01-40-4 TRT DA 1A.

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-

ZA URBANA - COMLURB
ADVOGADA : DR(A). CLARA BELOTTI TROMBETTA

DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : CELSO DA SILVA MOREIRA
ADVOGADA : DR(A). GISELA FELTRIM JÚLIO

PROCESSO : AIRR-943/2000-008-18-00-3 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IZALTINO SILVÉRIO DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS RUBENS FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
ADVOGADO : DR(A). EURÍPEDES MALAQUIAS DE

SOUSA

PROCESSO : AIRR-948/2003-003-13-40-9 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : IVAN DE MEDEIROS DUARTE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CEPHAS DA SILVA OLI-

VEIRA

PROCESSO : AIRR-957/1999-004-15-00-3 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO TADASHI HAMADA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI-

MA

PROCESSO : AIRR-963/2003-171-06-40-1 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : TERRENOS E CONSTRUÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR(A). GERALDO AZOUBEL

PROCESSO : AIRR-996/2003-067-15-40-5 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO LUIZ SILVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-1.015/2003-066-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CLÉIA REGINA DOS SANTOS VIZOT-

TO
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO

PROCESSO : AIRR-1.020/2003-005-19-40-1 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE ADMI-

NISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E
PATRIMÔNIO - COMARHP

ADVOGADA : DR(A). MARIA VANA TENÓRIO FREI-
RE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE SOUZA NETO
PROCESSO : AIRR-1.023/2003-003-03-40-0 TRT DA

3A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO FELICE ROSSO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEY MATEUS RAMOS
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LAMEGO PERTEN-

CE
PROCESSO : AIRR-1.027/1998-105-15-40-5 TRT DA

15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-

VALHO (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : OSCAR ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA A. ZAGO FIGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA

CAMPO LIMPO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ADILSON BASSALHO PEREI-

RA
PROCESSO : AIRR-1.042/2002-099-15-40-3 TRT DA

15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-

VALHO (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : FLORINDO CORRAL
ADVOGADO : DR(A). MARCELO FIORANI
A G R AVA D O ( S ) : ORESTE ANGELINO FILHO
ADVOGADA : DR(A). MARIANA ARCARO BLINI
A G R AVA D O ( S ) : MARCELINO CORRAL NETO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO FIORANI
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1042/2002-6
PROCESSO : AIRR-1.042/2002-099-15-41-6 TRT DA

15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-

VALHO (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : MARCELINO CORRAL NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE BORBA GLASSER
A G R AVA D O ( S ) : ORESTE ANGELINO FILHO
ADVOGADA : DR(A). MARIANA ARCARO BLINI
A G R AVA D O ( S ) : FLORINDO CORRAL
ADVOGADO : DR(A). MARCELO FIORANI
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1042/2002-3
PROCESSO : AIRR-1.059/2002-023-04-40-1 TRT DA

4A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-

VALHO (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL SUL CONFECÇÕES DE ARTI-

GOS ESPORTIVOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SCARPELLINI

M AT TO S
A G R AVA D O ( S ) : SUZANA ADRIANA SIQUEIRA DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO FELIX ORONOZ
PROCESSO : AIRR-1.077/2003-095-15-40-8 TRT DA

15A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-

VALHO (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : EATON LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
A G R AVA D O ( S ) : SHIGUEO MIYATA
ADVOGADA : DR(A). LUCINÉIA SCHIAVINATO LAZ-

ZARETTI
PROCESSO : AIRR-1.088/1997-252-02-40-8 TRT DA

2A. REGIÃO
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE

F. FERNANDES
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRANCISCO FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-

TA - COSIPA
ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES
PROCESSO : AIRR-1.102/2002-026-03-40-3 TRT DA

3A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-

VALHO (CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : MAURO DAMASCENO ALVES EPP
ADVOGADA : DR(A). RENATA CHRISTIANA VIEIRA

MAIA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO VIEIRA SOARES
ADVOGADO : DR(A). AFONSO CELSO LAMOUNIER
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA TRANSPORTADORA

DE AUTOMÓVEIS DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS LTDA. - COOPERAUTO
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PROCESSO : AIRR-1.113/2003-024-15-40-6 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ODAIR VASO
ADVOGADO : DR(A). PAULO WAGNER BATTOCHIO

POLONIO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO GOES BE-

L O T TO
Complemento: Corre Junto com RR - 1113/2003-1

PROCESSO : AIRR-1.121/2002-103-03-40-4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DA VEIGA LADEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : CLOVIS DOS REIS SILVA
ADVOGADO : DR(A). EDU HENRIQUE DIAS COSTA

PROCESSO : AIRR-1.135/2000-018-04-40-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTEL MARIS DE CASTRO
ADVOGADA : DR(A). MARIA NADYR VARGAS CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DR(A). SIMARA CARDOSO GARCEZ

PROCESSO : A-AIRR-1.150/1996-025-09-40-3 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO GEDRA
ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MAGALI DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.152/1997-025-04-40-0 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA DE BARROS ALVES
VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO COELHO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA

BRASIL MITTMANN
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1152/1997-3
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1152/1997-6

PROCESSO : AIRR-1.152/1997-025-04-41-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA
DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA ALVES CAR-
DONA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO COELHO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA

BRASIL MITTMANN
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1152/1997-0
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1152/1997-6

PROCESSO : AIRR-1.152/1997-025-04-00-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO MARTINS

MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO COELHO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA

COSTA NETO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ VASCONCELLOS VIEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADA : DR(A). INGRID GODOY NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO DIAS DE CASTRO
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1152/1997-0
Complemento: Corre Junto com AIRR - 1152/1997-3

PROCESSO : AIRR-1.156/2001-042-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TV RECORD DE FRANCA S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO C. BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO SOMMERHALDER
ADVOGADO : DR(A). DINIR SALVADOR ROCHA

PROCESSO : AIRR-1.178/2001-016-01-40-1 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS

E ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ CANEDO DE MAGALHÃES
ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON BOLÍVAR DE

BRITO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.190/2002-054-02-40-8 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). BETINA BORTOLOTTI CALEN-

DA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). VALTER UZZO
A G R AVA D O ( S ) : TV MANCHETE LTDA.

PROCESSO : AIRR-1.191/2002-058-03-00-8 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN-

TUNES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI DE SOUZA FERRAZ E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CABRAL

PROCESSO : AIRR-1.196/2003-095-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO FERNANDES LEI-

TÃO
A G R AVA D O ( S ) : DÉCIO BORGES DE SALLES (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO PIRES

PROCESSO : AIRR-1.203/2003-092-03-40-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
ADVOGADA : DR(A). LEILA AZEVEDO SETTE
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE PAULA MARTINS
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DE FREITAS GUIMA-

RÃES

PROCESSO : AIRR-1.206/2003-014-08-40-1 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AMAZÔNIA CELULAR S.A. - PARÁ
ADVOGADO : DR(A). CARLOS THADEU VAZ MOREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO FURTADO DE MENDONÇA

N E TO
ADVOGADO : DR(A). EDILSON ARAÚJO DOS SAN-

TO S

PROCESSO : AIRR-1.211/1992-039-01-40-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : NÉLIO RIBEIRO
ADVOGADA : DR(A). NAIR MARQUES DO RIO

M A RT I N S

PROCESSO : AIRR-1.211/2003-005-08-40-3 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : F. M. CALÇADOS E CONFECÇÕES LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA PENA
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO DE SOUZA PINHEIRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ACREANO BRASIL

PROCESSO : AIRR-1.215/2003-029-03-40-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : TEAR TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : IRACY DA CONCEIÇÃO AMORIM
ADVOGADO : DR(A). SANDRO COSTA DOS ANJOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RENASCENÇA INDUS-

TRIAL

PROCESSO : AIRR-1.216/2002-016-12-40-7 TRT DA
12A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO MIRANDA CORRÊA
ADVOGADO : DR(A). ALCIDES DELAMURE HESS
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA

CATARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-1.228/2002-012-08-00-3 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : NAVEGAÇÃO ASSEF LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RONALDO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : NOEL VIANA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO RUBENS FAGUN-

DES LOPES

PROCESSO : AIRR-1.231/2003-053-15-40-0 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEDRO DE ANDRADE
ADVOGADA : DR(A). CARLA REGINA CUNHA MOU-

RA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : DR(A). SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

PROCESSO : AIRR-1.236/1990-021-03-40-8 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FUNASA

PROCURADOR : DR(A). OMAR SERVA MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO REIS MESQUITA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO AROEIRA BRAGA

PROCESSO : AIRR-1.243/1996-089-09-40-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO MIGUEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ CANDÊO

PROCESSO : AIRR-1.263/2002-108-03-00-9 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES

SOARES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EVANGELISTA ROCHA DA CU-

NHA FILHO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JUAREZ DOS SANTOS REIS

PROCESSO : AIRR-1.264/1999-025-04-40-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NORBERTA SELMIRA NOVO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). GASPAR PEDRO VIECELI
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO SILVESTRIN

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1264/1999-6
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PROCESSO : AIRR-1.264/1999-025-04-41-6 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO FERREIRA PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : NORBERTA SELMIRA NOVO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). GASPAR PEDRO VIECELI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1264/1999-3

PROCESSO : AIRR-1.265/2000-731-04-40-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ERVA MATE LOHMANN LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CARLA REGINA THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : AIRTON LUIZ FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). NILMAR PIRES DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-1.266/2002-004-16-40-2 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARA-
NHÃO - CEMAR

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO ROCHA COSTA
ADVOGADO : DR(A). GEDECY FONTES DE MEDEI-

ROS FILHO

PROCESSO : AIRR-1.317/1999-033-01-40-7 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLARINDO RIBEIRO VERSIANI
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS GARCIA DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : OTTO RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE INSTALAÇÕES TÉCNI-

CAS S.A.

PROCESSO : AIRR-1.319/2002-113-03-40-5 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
ADVOGADO : DR(A). PAULO MÁRCIO FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIA MORENA SILVA COSTA E OU-

TRA
ADVOGADA : DR(A). FLORISÂNGELA CARLA LIMA

RIOS

PROCESSO : AIRR-1.320/2001-401-04-40-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DR EMPRESA DE DISTRIBUIÇÃO E
RECEPÇÃO DE TV LTDA.

ADVOGADA : DR(A). JANETE MARIA MORESCO
A G R AVA D O ( S ) : IVOMAR IVAN ROVATTI
ADVOGADA : DR(A). ALEXANDRA BONI

PROCESSO : AG-AIRR-1.351/2003-050-02-40-9 TRT
DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO FAGIANI
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DA COSTA

ELIAS OLIVARI
A G R AVA D O ( S ) : CARBONO LORENA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ELIANA BORGES CARDOSO

PROCESSO : AIRR-1.370/2002-100-03-00-6 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADA : DR(A). FLORISÂNGELA CARLA LIMA
RIOS

A G R AVA D O ( S ) : HERMES FERNANDES DA SILVA E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). AMARONI DO MORAIS NAS-
C I M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SEG - SERVIÇOS
ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTES DE VALORES S.A.

PROCESSO : AIRR-1.374/2002-906-06-40-6 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO FIETZ
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO REIS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO RANGEL GOMES

JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-1.380/1991-001-08-42-9 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

PROCURADORA : DR(A). MARIA DE FATIMA OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DE JESUS BITENCOURT

DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

PROCESSO : AIRR-1.393/2002-002-24-40-5 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MOTTA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). EDWARD JOSÉ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CÉSAR DE VASCONCELOS
ADVOGADA : DR(A). SANDRA PEREIRA DOS SAN-

TO S

PROCESSO : AIRR-1.431/1990-281-01-40-9 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS SILVA NETO
ADVOGADO : DR(A). NORIEL BASTOS

PROCESSO : AIRR-1.435/2000-541-01-40-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CABALEIRO BASTOS
ADVOGADO : DR(A). JORGE AURÉLIO PINHO DA

S I LVA

PROCESSO : AIRR-1.446/2003-002-08-40-6 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA VERA LÚCIA ROLO DA SILVA
E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ALVES DA CUNHA
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DE C. FONSECA

TO U R I N H O

<!ID585646-5>

PROCESSO : AIRR-1.458/2002-009-03-00-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIVA FESTAS E DECORAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANGÉLICA MARIA FERREIRA

DO ROSÁRIO E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA DA CUNHA ALVES
ADVOGADA : DR(A). NERI FERREIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MELO CORRÊA EMPREENDIMENTOS

LTDA. E OUTRAS

PROCESSO : AIRR-1.462/2003-055-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). EDIVIRGES MENDES DE BRI-
TO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA SALETE PINHEIRO SALES
ADVOGADO : DR(A). SELMA REGINA GOMES DA

S I LVA

PROCESSO : AIRR-1.473/2002-083-15-40-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). IVO NICOLETTI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : EDNARDO MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO RACHID

PROCESSO : A-AIRR-1.521/2003-002-18-40-4 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO LOURENÇO DE GOUVEA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO HERONDINO PEREIRA

DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CAVALANTE

PROCESSO : AIRR-1.523/2003-463-02-40-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO PEREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA ESTEFAM

JORGE
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA

PROCESSO : AIRR-1.529/2002-003-16-40-7 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARA-
NHÃO - CEMAR

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANDRELINA FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). GEDECY FONTES DE MEDEI-

ROS FILHO

PROCESSO : AIRR-1.581/2003-431-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO BATAGLIA
ADVOGADO : DR(A). ADEMAR NYIKOS
A G R AVA D O ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRA-

SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

PROCESSO : AIRR-1.601/1991-001-16-40-0 TRT DA
16A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NAVEGAÇÃO VALE DO RIO DOCE
S.A. - DOCENAVE

ADVOGADO : DR(A). RUY EDUARDO VILLAS BOAS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS MARI-
NHEIROS E MOÇOS EM TRANSPOR-
TES MARÍTIMOS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL ANTÔNIO XAVIER

PROCESSO : AIRR-1.604/2002-059-01-40-6 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIANA DE FREITAS MERLO
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALVES DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : JORGE FRANCISCO JORGE
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATALHA MENDES
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA - PROSTO LABOS E

OUTROS

PROCESSO : AIRR-1.609/2001-012-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL FERREIRA DE MORAES E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ALMIR ANTÔNIO DO SACRA-
M E N TO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
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PROCESSO : AIRR-1.609/2003-006-08-40-6 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). SARAH TAVARES CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO MAIA
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO FERREIRA DOS

S A N TO S

PROCESSO : AIRR-1.611/1995-013-01-40-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE BRAZILIAN FO-
OD S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ESTER DAMAS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LAIR SAMPAIO VARGAS
ADVOGADA : DR(A). ADAYLA NUNES D'APPARECI-

DA

PROCESSO : AIRR-1.635/1992-014-01-40-3 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA COMPANHIA DE
NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SOARES DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA LEANDRO DE SOU-

SA FREITAS

PROCESSO : AIRR-1.636/1995-010-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚ-

JO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO JOSÉ SOARES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ DE MOURA

PROCESSO : AIRR-1.655/1989-009-10-43-2 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃOL (COMISSÃO EXECUTIVA DO
PLANO DA LAVOURA CACAUEIRA -
CEPLAC)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). INEMAR BAPTISTA PENNA

MARINHO

PROCESSO : AIRR-1.673/2003-382-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ARVINMERITOR DO BRASIL SISTE-
MAS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS FRIGATTO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARVALHO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). LEVI LISBOA MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-1.691/1999-011-05-40-3 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). RENATA MASCARENHAS

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO JACKSON SIMÕES DE

AQUINO
ADVOGADO : DR(A). LAERSON DE OLIVEIRA MOU-

RA

PROCESSO : AIRR-1.758/1991-029-01-40-2 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DA SILVA BATISTA
ADVOGADA : DR(A). ANNA PINGITORE

PROCESSO : AIRR-1.778/2002-551-05-40-7 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MC-1 TRANSPORTE DE VALORES E
SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO AUGUSTO DE SOUZA
VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINVALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MANOEL MONTEIRO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : FIEL NORDESTE TRANSPORTE DE

VALORES LTDA. E OUTROS

PROCESSO : AIRR-1.797/1999-511-01-40-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBRICA YPÚ - ARTEFATOS DE TE-
CIDOS, COURO E METAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANGÉLICA MACHADO
NOLASCO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LAURENTINA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO CARNEIRO

DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-1.799/1988-001-05-00-1 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NILZA DE JESUS AZEVEDO
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO CRUZ VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVI-

MENTO DAS CIÊNCIAS
ADVOGADO : DR(A). GONÇALO PORTO DE SOUZA

N E TO

PROCESSO : A-AIRR-1.814/2003-018-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VILMA DE OLIVEIRA RODRIGUES
DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

PROCESSO : AIRR E RR-1.863/1997-654-09-00-8 TRT
DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: WAGNER GARCIA NAVAS

ADVOGADO : DR(A). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA CAMINADA JACY
MONTEIRO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO

PROCESSO : AIRR-1.903/2003-007-18-40-0 TRT DA
18A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA PEREIRA BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). ALOÍZIO DE SOUZA COUTI-

NHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES

PROCESSO : AIRR-1.951/1999-003-19-40-0 TRT DA
19A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉ-

SILO DE ATHAYDE BRÊDA
A G R AVA D O ( S ) : ALÍRIO GOMES DA CUNHA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO CARLOS ARAÚJO

DE PAIVA

PROCESSO : AIRR-1.998/2000-028-01-40-2 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AIS - ASSOCIAÇÃO PARA INVESTI-
MENTO SOCIAL E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FELIPE BARBOZA DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DIAS DA GAMA
ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA LOPES DE FI-

GUEIREDO

PROCESSO : AIRR-1.999/1995-669-09-40-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS PEREIRA ROSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO BEFFA

PROCESSO : AIRR-2.013/2003-041-03-40-8 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -

F O S F É RT I L
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MAGNO COLLENGHE
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA BARBOSA

PROCESSO : AIRR-2.024/2002-109-15-40-1 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ZF DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA SIMONE DE OLI-

VEIRA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI FRANCISCO DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO MISAILIDIS

PROCESSO : AIRR-2.058/1997-003-17-41-3 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR(A). CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
A G R AVA D O ( S ) : MARILZA EUGÊNIO SALVADOR
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR TOREZANI
A G R AVA D O ( S ) : SHOPPING LIMPE CONSERVADORA E

ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS GE-
RAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO CARLOS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-2.060/2003-381-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ARVINMERITOR DO BRASIL SISTE-
MAS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS FRIGATTO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CANDIDO
ADVOGADO : DR(A). LEVI LISBOA MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-2.072/1998-058-01-40-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUSEU DE ARTE MODERNA DO RIO
DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). NICOLAU OLIVIERI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROBERTO COSTA
ADVOGADA : DR(A). TEREZA CRISTINA BARBOSA

A LV E S

PROCESSO : AIRR-2.107/1996-023-03-40-5 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CMP COMERCIAL MINEIRA DE PNEU-
MÁTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LÉUCIO HONÓRIO DE ALMEI-
DA LEONARDO

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA LAUREANO
ADVOGADA : DR(A). IVONE MARIA DE ARAÚJO
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PROCESSO : AIRR-2.175/1983-014-01-40-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (INSTITUTO BRASILEIRO DE
GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ GALLO DE CASTRO
ADVOGADO : DR(A). JORGE COUTO DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-2.184/1998-001-05-00-4 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : CLÉBER DE OLIVEIRA CIRINO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WILSON FONTES

PROCESSO : AIRR-2.186/2002-472-02-40-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. SISTEMAS AUTOMOTI-
VOS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FANCIO
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). CÉLIA GIRALDEZ VIEITEZ
A G R AVA D O ( S ) : SPSCS INDUSTRIAL S.A.

PROCESSO : AIRR-2.206/1988-002-05-00-0 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSELITO VIANA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MANOEL BLOISE FAL-

CÓN
A G R AVA D O ( S ) : GERDAU - SERVIÇOS DE INFORMÁTI-

CA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-2.234/2001-004-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSELITO BONFIM MASSARANDUBA
ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS PALMIERI

<!ID585646-6>

PROCESSO : AIRR-2.279/2000-431-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO AFONSO BARROSO
ADVOGADO : DR(A). EDSON MORENO LUCILLO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE

TRABALHO DOS PROFISSIONAIS ES-
PECIALIZADOS EM ENGENHARIA
ELÉTRICA, MECÂNICA, QUÍMICA E
DE MANUTENÇÃO DO ESTADO DE
SÃO
PAULO - COOPELMAN

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE GARCIA D'AU-
REA

PROCESSO : AIRR-2.299/2000-021-05-00-9 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : AURENÍSIO SILVA XAVIER DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU-

ZA SANTOS

PROCESSO : AIRR-2.315/1994-002-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - COSESP

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS FERREIRA GUE-
DES

A G R AVA D O ( S ) : MILTON LUIZ CAREZZATO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OCTÁVIO DE CAMPOS

MOREIRA

PROCESSO : AIRR-2.336/1991-007-13-40-1 TRT DA
13A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARDOSO E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA CUNHA PES-

SOA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR-2.391/1997-261-01-40-4 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). DENISE ALVES
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA BRAZ DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR(A). RUBENY MARTINS SARDINHA

PROCESSO : AIRR-2.400/1990-003-17-41-9 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SÁUDE - FUNASA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BOSCO TORRES ALVES
ADVOGADA : DR(A). SONIA MARIA RABELLO DOX-

SEY

PROCESSO : AIRR-2.468/1994-064-01-40-6 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : EDSON GRUBE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO DE ARAÚJO

S A B O YA

PROCESSO : AIRR-2.483/2001-461-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE PRÍNCI-
PE HUMBERTO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA PUGA CANO
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS ALEXANDRE DA

S I LVA

PROCESSO : AIRR-2.498/2003-021-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). CLAUDIO MÁRCIO TARTARINI
A G R AVA D O ( S ) : JOSECLEIA APARECIDA JORGE
ADVOGADO : DR(A). VILSON ANTONIO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-2.620/2003-051-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO SOARES BRITO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ MARTINS GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÉRVIO DE CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : CELESTE CENTRO LESTE TRANSPOR-

TES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SEINOR ICHINOSEKI

PROCESSO : AIRR-2.643/2003-067-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CARDOBRASIL FÁBRICA DE GUARNI-
ÇÕES DE CARDAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA LIKA KASSAI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DE CARVALHO MI-

GUEL

PROCESSO : AIRR-2.789/1991-046-02-40-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARIOVALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ALEXANDRE STEFANI
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE BENJAMIN PER-

FUMARIA E COSMÉTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO DE MACE-

DO COSTA

PROCESSO : AIRR-2.791/2003-432-02-40-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDEMIR PANATO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROZATTI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SARAIVA DE ALMEI-

DA BUENO

PROCESSO : AIRR-2.844/1997-029-15-41-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL ENERGÉTICA MORENO
AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). AGNALDO AUGUSTO FELICIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO INOCÊNCIO LOPES
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EDUARDO DE LAUREN-

TIZ

PROCESSO : AIRR-2.911/2003-038-02-40-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTONIO PIRES
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CA-

MARDELLA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO RICARDO

G R Ü N WA L D

PROCESSO : AIRR-3.146/2001-008-17-00-4 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OLÍVIA ALVES FAGUNDES DE SOU-
ZA

ADVOGADO : DR(A). SABRINA B. SALIM MURTA
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE NEVES RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MIGUEL COELHO

GOMES
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL GLÓRIA

LTDA. S/C

PROCESSO : AIRR-3.163/2000-052-02-40-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA
LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES LUSO-IBÉRICO LT-
DA.

PROCESSO : AIRR-3.283/2001-003-17-00-7 TRT DA
17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRAZSHIPPING MARÍTIMA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ELISE VELTEN BITRAN
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DEGENÁRIO DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR(A). SANDRO VIEIRA DE MORAES
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PROCESSO : AIRR-3.724/2002-911-11-40-7 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO FERREIRA DE ME-

LO
ADVOGADO : DR(A). ELOI PINTO DE ANDRADE JÚ-

NIOR

PROCESSO : AIRR-4.084/2002-906-06-00-0 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SOFONIAS PAES BEZERRA FILHO
ADVOGADO : DR(A). PAULO AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA MARIA FIÚZA G.

PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-6.093/2002-906-06-00-5 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE MACEDO PONTES NEPOMU-
CENO

ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MARTINS FORNEL-
LOS FILHO

PROCESSO : AIRR-7.317/2002-906-06-00-6 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADORA : DR(A). NORMA CYRENO ROLIM
A G R AVA D O ( S ) : ABÍLIO GOUVEIA DA COSTA (ESPÓ-

LIO DE) E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ESTEVÃO DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : AIRR-7.676/2002-906-06-00-3 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÔNICA MARIA BARBOSA DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR(A). INALDO GERMANO DA CU-
NHA

A G R AVA D O ( S ) : OLIVEIRA GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SEVERINO MOACIR DE SAN-

TA N A
A G R AVA D O ( S ) : ARMAZÉM TAMANDARÉ LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SIMONE HELENA SILVA AN-

DRADE

PROCESSO : AIRR-8.559/2002-900-02-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR(A). LUIZ CESAR VIANNA MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : LUCI DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA SILVA DA CRUZ

PROCESSO : AIRR-8.571/2002-900-15-00-4 TRT DA
15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO RODOLFO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : DESSANDRE APARECIDO FARIA
ADVOGADA : DR(A). ANTÔNIA JOSANICE FRANÇA

DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-8.950/2001-013-09-40-3 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : WAL-MART BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO FABIANO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR RIBEIRO RODRI-

GUES

PROCESSO : AIRR-9.135/2002-906-06-40-4 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE DE CASTRO FON-
SECA DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS COSTA COE-
LHO NUNES

ADVOGADO : DR(A). DANIEL RAMOS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
ADVOGADO : DR(A). APARÍCIO DE MOURA DA CU-

NHA RABELO

Complemento: Corre Junto com AIRR e RR - 9135/2002-0

PROCESSO : AIRR E RR-9.135/2002-906-06-00-0 TRT
DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARIA DAS GRAÇAS COSTA COE-
LHO NUNES

ADVOGADO : DR(A). PAULO DE MORAES PEREIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE DE CASTRO FON-
SECA DA CUNHA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 9135/2002-4

PROCESSO : AIRR-10.563/2003-902-02-40-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). NÍVEA MARIA PAN MORINI

C A E TA N O
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-13.544/2002-900-02-00-4 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AMICO ASSISTÊNCIA MÉDICA À IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALVARO L. F. MALHEIROS
A G R AVA D O ( S ) : LEON FISZBAUM
ADVOGADO : DR(A). MARCOS GASPERINI

PROCESSO : AIRR-15.058/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO SEBASTIÃO MELO FREITAS
ADVOGADO : DR(A). ROMEU TERTULIANO
A G R AVA D O ( S ) : BRIDGESTONE - FIRESTONE DO BRA-

SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO PAGANI

PROCESSO : AIRR-15.575/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USINA ITAIQUARA DE AÇÚCAR E ÁL-
COOL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS FIGUEIREDO MOU-
RÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANTÔNIO DE AGUIAR E SILVA
N E TO

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS B. DE AL-
MEIDA

PROCESSO : A-RR-15.704/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C O RT E S

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RAMIRES RAMOS
ADVOGADO : DR(A). OSMAR TADEU ORDINE

PROCESSO : A-RR-15.726/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE PAULISTA PARA O DE-
SENVOLVIMENTO DA MEDICINA -
HOSPITAL SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS CARMELO BALARÓ
A G R AVA D O ( S ) : SOLUSIA MARIA TEIXEIRA MATOS
ADVOGADO : DR(A). ULYSSES AFFONSO COSTA

PROCESSO : AIRR-16.195/2002-900-01-00-8 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOCEIR MARINS E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR FREDERICO BARROS

PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA

PROCESSO : AIRR-17.049/2002-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR BASÍLIO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ARTHUR DENEGRI

PROCESSO : AIRR-18.126/2002-900-06-00-1 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTE RODOVIÁRIO NORDES-
TINO LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : NILSON PEDRO DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). ISADORA COELHO DE AMO-

RIM OLIVEIRA

<!ID585646-7>

PROCESSO : AIRR-19.141/2002-902-02-00-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA FAIDIGA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA CINEMATOGRÁFICA

HAWAY LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HERALDO JUBILUT JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-20.075/2002-900-01-00-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARY LEMOS FURTADO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO BOUERI F. LIMA
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA

PROCESSO : AIRR-20.131/2002-902-02-00-9 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTINHO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO CAETANO DE

FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
A G R AVA D O ( S ) : ITAÚ PINTURAS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). NEIMARA CELIA ANGELES

PROCESSO : AIRR-20.526/2002-900-03-00-3 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCÍLIO RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PINHEIRO CHAGAS
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PROCESSO : AIRR-20.757/2002-900-01-00-8 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALESUL ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ADALTINO SOARES CARVALHO
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA FERREIRA MAGA-

LHÃES

PROCESSO : AIRR-21.442/2002-900-02-00-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRASA - EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA DA SILVA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA ALVES BORGES
ADVOGADO : DR(A). MARCELO GOMES SQUILASSI

PROCESSO : AIRR-22.420/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO PAULO, MOGI DAS CRU-
ZES E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). RENATO ANTÔNIO VILLA CUS-
TÓDIO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON DOS SANTOS MARQUES
ADVOGADA : DR(A). RACHEL MARIA DE OLIVEIRA

CAVALCATI YOSHIDA

PROCESSO : AIRR-22.452/2002-900-02-00-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELAINE FERNANDES MARTINIANO
DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR FERREIRA SIL-

VA

PROCESSO : AIRR-22.553/2002-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS-
TA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

PROCESSO : AIRR-25.382/2002-900-02-00-7 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S
A G R AVA D O ( S ) : ANIZIO PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). JURACI GOMES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-25.748/2002-900-03-00-2 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA,
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VALMIR CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). BRUNO CARDOSO PIRES DE

MORAES

PROCESSO : AIRR-26.000/2002-900-09-00-4 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALESSI
A G R AVA D O ( S ) : PAULO PIRES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

PROCESSO : AIRR-26.239/2002-900-04-00-1 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : DR(A). AFONSO INÁCIO KLEIN
A G R AVA D O ( S ) : NERIMAN FÁTIMA BRANCHI RAN-

GEL
ADVOGADA : DR(A). ROSA MARIA MUCENIC

PROCESSO : AIRR-26.246/2002-900-05-00-8 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ REINAN BRITO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

PROCESSO : AIRR-26.335/2003-005-11-40-5 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA.
ADVOGADA : DR(A). JUREMA DIAS DE LIMA MIS-

SIONEIRO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO : DR(A). FRANCINEI MOREIRA DE AL-

MEIDA

PROCESSO : AIRR-27.098/2002-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SILVA RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA CORREA PAVANI
ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

PROCESSO : AIRR-27.826/2002-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NEI NADVORNY
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO RUEDIGER DE

BRITTO VELHO
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA MOTA CABEDA
ADVOGADA : DR(A). VIVIANE INTINI DE ANDRA-

DES
A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA JELLINECK LTDA.

PROCESSO : AIRR E RR-29.101/2000-010-09-00-9
TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ADEMIR MENDES GOULART

ADVOGADO : DR(A). VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA
FILHO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

PROCESSO : AIRR-29.422/2002-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A.

ADVOGADA : DR(A). DANIELE PALMA DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IZAUL PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). JULIANO TACCA

PROCESSO : AIRR-30.004/2002-900-09-00-7 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIDROLAR COMÉRCIO DE VIDROS
LT D A .

ADVOGADA : DR(A). LOUISE RAINER PEREIRA GIO-
NEDIS

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO LOURENÇO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-30.691/2002-902-02-00-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHERIA GL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). VANDERLI FÁTIMA DE SOU-

ZA RICO

PROCESSO : AIRR-32.699/2002-900-03-00-4 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA PATRÍCIO
ADVOGADO : DR(A). GLÁUCIO GONTIJO DE AMO-

RIM
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM DONIZETI CREPAL-

DI

PROCESSO : AIRR-32.772/2002-900-05-00-7 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERREIRA MARQUES
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO JOSÉ PASSOS

PROCESSO : AIRR-32.788/2002-900-05-00-0 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SANSUY S.A. - INDÚSTRIA DE PLÁS-
TICOS

ADVOGADO : DR(A). IVAN FREIRE DO BOMFIM
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO PEREIRA EVANGELISTA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BASTOS PAIVA

PROCESSO : AIRR-34.357/2003-002-11-40-0 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
AMAZONAS - COSAMA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PEDRINI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). DILSON GONZAGA BARBOSA

PROCESSO : AIRR-34.844/2003-012-11-40-0 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
AMAZONAS - COSAMA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PEDRINI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DE OLIVEIRA CASTRO
ADVOGADO : DR(A). ELVES MARTINS TRAVASSOS

PROCESSO : AIRR-35.232/2002-900-10-00-8 TRT DA
10A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO POSTO GASOL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CLÉLIA SCAFUTO
A G R AVA D O ( S ) : ENÉAS PEREIRA FILHO
ADVOGADO : DR(A). ALCESTE VILELA JÚNIOR
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PROCESSO : AIRR-36.712/2002-900-09-00-1 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GERCÍDIO CARBELLO
ADVOGADO : DR(A). NEIDIVO AFONSO
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO GOMES

DA SILVA

PROCESSO : AIRR-37.175/2002-900-08-00-2 TRT DA
8A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LILIAN LUCIA CABRAL CAMPOS E
OUTRAS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO MIRA-
LHA DE PAIVA NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ODIVAL QUARESMA
A G R AVA D O ( S ) : RODOMAR LTDA.

PROCESSO : AIRR-38.857/2002-902-02-40-2 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMURG - EMPRESA DE URBANIZA-
ÇÃO DO GUARUJÁ S.A. E OUTRA

ADVOGADA : DR(A). FABIANA NORONHA GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : ROOSEVELT DOREA
ADVOGADO : DR(A). RENATO MENDONÇA FALCÃO

PROCESSO : AIRR-42.030/2002-900-06-00-4 TRT DA
6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR(A). ELMO CABRAL DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TEOTIMO SOARES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BOSCO DA SILVA

PROCESSO : AIRR-42.136/2002-900-01-00-5 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : POVAÇO DROGARIA AUTO SERVIÇO
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉZAR BARATA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES GARCIA
ADVOGADO : DR(A). VIVIANNE SILVA DE SOUZA

BRAGA

PROCESSO : AIRR-42.795/2002-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EVALDO PEREIRA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARY MONTENE-

GRO CASTELO
ADVOGADO : DR(A). JORGE PINHEIRO CASTELO
A G R AVA D O ( S ) : MUSICORP IMPORTAÇÃO E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SANDRA NACCACHE

PROCESSO : AIRR-43.172/2002-900-02-00-0 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PANASONIC DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO REBUSTINE
ADVOGADO : DR(A). AFONSO NEMÉSIO VIANA

PROCESSO : AIRR-47.804/2002-900-04-00-4 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EPASA - ADMINISTRAÇÃO E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO KRIEG DA FONSE-
CA

A G R AVA D O ( S ) : ALMIRO ÁVILA DE MELLO
ADVOGADO : DR(A). LEONIR FÁTIMA GIORDANI

PROCESSO : AIRR E RR-50.650/2002-900-03-00-3
TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE
MIRANDA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ALOÍSIO HERINGER MOREIRA ROSA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS MAGNO DE MOURA
SOARES

PROCESSO : AIRR-51.256/2003-023-09-40-5 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MARTINS CAVALLI
A G R AVA D O ( S ) : MARLI EVA BRUSCHI DE SANTANA
ADVOGADA : DR(A). LIZETH SANDRA F. DETROS
A G R AVA D O ( S ) : CACTUS - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-

OBRA LTDA.

PROCESSO : AIRR-51.342/2003-658-09-40-0 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : NELSON FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). GELSON BARBIERI

PROCESSO : AIRR-51.704/2002-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL PAIXÃO DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA LUZ DE ARAU-

JO
<!ID585646-8>

PROCESSO : AIRR-51.741/2003-658-09-40-1 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERREIRA DE LIMA
ADVOGADA : DR(A). ANA MÁRCIA SOARES MAR-

TINS ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ITAMON - CONSTRUÇÕES INDUS-

TRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ZOROASTRO DO NASCIMEN-

TO

PROCESSO : AIRR-55.123/2002-900-03-00-5 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO HENRIQUE DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR(A). EDU HENRIQUE DIAS COSTA
A G R AVA D O ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MANOEL MENDES DE FREI-

TA S

PROCESSO : AIRR-55.130/2002-900-03-00-7 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BOSCO BORGES ALVA-

RENGA
A G R AVA D O ( S ) : CLODOVEU DOMINGOS RIOLINO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE-

LHO

PROCESSO : AIRR-55.624/2002-900-03-00-1 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

PROCESSO : AIRR-57.094/2002-900-02-00-1 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ANTULHO DE LAU-
RINDO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : CASA LANCHES E EMPÓRIO VILA SA-
BRINA

PROCESSO : AIRR-57.300/2002-900-02-00-3 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GIVALDO SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA

PROCESSO : AIRR-58.201/2002-900-03-00-3 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE CULTURA FRANCO-
BRASILEIRA

ADVOGADO : DR(A). ADOLFO EUSTÁQUIO MAR-
TINS DORNELLAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ MELLO SANTIAGO
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO REZENDE MAGA-

LHÃES
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS

PROCESSO : AIRR-59.374/2002-900-05-00-8 TRT DA
5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HÉLIO BATISTA ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). DJALMA LUCIANO PEIXOTO

ANDRADE

PROCESSO : AIRR-59.718/2002-900-03-00-0 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : MARNEL DE ANDRADE E SILVA E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). TEREZA SAFE CARNEIRO

PROCESSO : AIRR-74.239/2003-900-04-00-9 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIOPEL S.A. INDÚSTRIA DE PAPELÃO
E ARTEFATOS

ADVOGADA : DR(A). KARINA VALLIATTI FLORES
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO HAMILTON LEMOS DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR(A). EZIO LUIZ HAINZENREDER

PROCESSO : AIRR-74.269/2003-900-02-00-6 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPESA DELLA VOLPE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR

DUECK
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). WALDEMAR GATTERMAYER
A G R AVA D O ( S ) : RIDAL COMPANHIA DE TRANSPOR-

TES PESADOS
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PROCESSO : AIRR-78.720/2003-900-01-00-0 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ASBERIT LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HERVAL BONDIM DA GRAÇA
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR JOAQUIM VASCONCELOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA SALES

M ATO S

PROCESSO : AIRR-81.794/2003-900-01-00-3 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROGER CARVALHO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : GIOVANI DE JESUS COSTA DA FON-

SECA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO AUGUSTO DE BRI-

TO GOMES

PROCESSO : AIRR-81.975/2003-900-04-00-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO SOARES MARTINS
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA FRANCO S. SCHE-

RER

PROCESSO : AIRR-83.747/2003-900-03-00-3 TRT DA
3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DOROTEIA SALES BARBOSA
ADVOGADA : DR(A). MATILDE DE RESENDE EGG

PROCESSO : AIRR-90.278/2002-231-04-40-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ZIVI S.A. CUTELARIA
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA JOBIM DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : JANIO LAERTE FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR ALCEBÍADES LE-

MOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-90.647/2003-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ VASCONCELLOS VIEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : ANSELMO HOMEM
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR-91.015/2002-656-09-40-8 TRT DA
9A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS DE PIRAÍ DO SUL

ADVOGADO : DR(A). AGENIR BRAZ DALLA VEC-
CHIA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS MAKOTO KOMORI
ADVOGADO : DR(A). EMERSON NORIHIKO FU-

KUSHIMA

PROCESSO : AIRR-92.082/2003-900-04-00-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIOPEL S.A. INDÚSTRIA DE PAPELÃO
E ARTEFATOS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DE SOUZA DA SILVA FILHO
ADVOGADA : DR(A). VERA MARIA REIS DA CRUZ

PROCESSO : AIRR-93.675/2003-900-01-00-3 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES
PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ OCTÁVIO ALVES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR PAULON

PROCESSO : AIRR-94.726/2003-900-04-00-8 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO PASCHOAL HAMPEL
ADVOGADO : DR(A). LUIZ AFONSO HAMPEL VICEN-

TE

PROCESSO : AIRR-96.228/2003-900-01-00-6 TRT DA
1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EXECUTIVE SERVICE SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ESTER DAMAS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : AMARO LUIZ PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR PEREIRA FER-

NANDES

PROCESSO : AIRR-99.091/2003-900-04-00-5 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO BIER INDUSTRIAL E CO-
MERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO MOYSÉS PACHECO
CHEDID

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VANDERLEI BERFATO RO-
DRIGUES

ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA JAQUELINE MAR-
QUES

PROCESSO : AIRR-101.529/2003-900-04-00-3 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). RÜDEGER FEIDEN
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA LACERDA WINCK
ADVOGADO : DR(A). EGIDIO LUCCA

PROCESSO : AIRR-103.712/2003-900-04-00-2 TRT DA
4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : CYRO MOREIRA DE OLIVEIRA (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : DR(A). RENAN OLIVEIRA GONÇAL-

VES

PROCESSO : AIRR E RR-403.550/1997-6 TRT DA 6A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA GERAL DE MELHORA-
MENTOS EM PERNAMBUCO

ADVOGADO : DR(A). BRUNO DE OLIVEIRA VELO-
SO MAFRA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO FERREIRA DE FARIA

PROCESSO : A-RR-415.182/1998-2 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS TORRES
ADVOGADA : DR(A). DENISE APARECIDA RODRI-

GUES P. DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MARMO MARTINS

PROCESSO : AIRR-541.985/1999-9 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HIBORN DO BRASIL PRODUTOS IN-
FANTIS E DO LAR S.A.

ADVOGADA : DR(A). FABIANA MEYENBERG VIEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : EURO TADEU EZEQUIEL

Complemento: Corre Junto com RR - 541986/1999-2

PROCESSO : AIRR E RR-643.456/2000-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JORGE DAMIÃO SILVEIRA DE MEL-
LO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

PROCESSO : AIRR-651.449/2000-0 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAVAN PRÉ MOLDADOS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO DA SILVA NETO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS GERMANO DE SOU-

ZA

PROCESSO : AIRR-651.659/2000-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). PRISCILA PRADO
A G R AVA D O ( S ) : ERALDO KREUTZER
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA OSIK

Complemento: Corre Junto com AIRR - 651660/2000-8

PROCESSO : AIRR-651.660/2000-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ERALDO KREUTZER
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA OSIK
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). LUÍS RENATO SINDERSKI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 651659/2000-6

PROCESSO : AIRR-657.189/2000-0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SID INFORMÁTICA S.A.
ADVOGADA : DR(A). GIOVANNA LEPRE SANDRI
A G R AVA D O ( S ) : LUIS FERNANDO ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ARARIPE SERPA GOMES PE-

REIRA

Complemento: Corre Junto com RR - 657190/2000-2

PROCESSO : AIRR E RR-682.948/2000-2 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ALINE GIUDICE
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS
DO SUL FLUMINENSE

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). ISMAL GONZALEZ

PROCESSO : AIRR-730.611/2001-3 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : RUTH FURONI PEDRA
ADVOGADO : DR(A). RIZZO COELHO DE ALMEIDA

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
ADVOGADO : DR(A). IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA

PROCESSO : AIRR-730.612/2001-7 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HIDEKO MEKARO YASUMURO
ADVOGADO : DR(A). RIZZO COELHO DE ALMEIDA

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ
PROCURADOR : DR(A). IVAN LOUREIRO DE ABREU E

S I LVA
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PROCESSO : AIRR-742.832/2001-7 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SERRA
ADVOGADO : DR(A). ABELARDO GALVÃO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUCINÉA FUNDÃO MORÊTO
ADVOGADO : DR(A). GRACIANO MORÊTO

PROCESSO : AIRR-744.568/2001-9 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RUTH SIMONE PINA DA CUNHA AN-
DRADE

ADVOGADA : DR(A). DENISE DE FÁTIMA DE AL-
MEIDA E CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (EXTINTA LBA)
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA

PROCESSO : AIRR-748.077/2001-8 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON RIBEIRO DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ANAXIMANDRO LOURENÇO
AZEVEDO FERES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR(A). ELDENOR DE SOUSA ROBER-
TO

<!ID585646-9>PROCESSO : AIRR-762.736/2001-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA GEYGER
A G R AVA D O ( S ) : SALETE MARIA MATTJE
ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO SIMON SCH-

MITZ

Complemento: Corre Junto com AIRR - 762737/2001-4

PROCESSO : AIRR-762.737/2001-4 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SILVA RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : SALETE MARIA MATTJE
ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO SIMON SCH-

MITZ

Complemento: Corre Junto com AIRR - 762736/2001-0

PROCESSO : AIRR-766.839/2001-2 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DR(A). SUELI APARECIDA CURIONI
DO CARMO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : JAIR DAS CHAGAS LIMA
ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ SANNA CAMA-

CHO

PROCESSO : AIRR-767.757/2001-5 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DE ANGELI & CIA. LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA MILANI
A G R AVA D O ( S ) : DELMAR FARIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BEIRITH

PROCESSO : AIRR-770.887/2001-7 TRT DA 10A. REGIÃO
R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI

(CONVOCADO)
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DJACIR BEZERRA DE

ALENCAR E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUN-

DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL)

PROCURADOR : DR(A). FABIANO OLIVEIRA MASCA-
RENHAS

PROCESSO : AIRR-774.380/2001-0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GAUDÊNCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO WANDERLEY GUI-

MARÃES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 774381/2001-3

PROCESSO : AIRR-774.381/2001-3 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GAUDÊNCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO WANDERLEY GUI-

MARÃES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 774380/2001-0

PROCESSO : AIRR-774.573/2001-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELIOMAR MENDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE ALENCAR ALVIM
A G R AVA D O ( S ) : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-774.583/2001-1 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MOISÉS POMPEU DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO BEZER-

RA CHAVES
A G R AVA D O ( S ) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE

DEUS
ADVOGADA : DR(A). SANDRA LUCIANA CAVAL-

CANTI

PROCESSO : AIRR-774.964/2001-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ABEL NUNES DA CUNHA
ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE DE SOUZA MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). DANIEL IZIDORO CALABRÓ

QUEIROGA

PROCESSO : AIRR-775.434/2001-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). RICARDO INNOCENTI
A G R AVA D O ( S ) : SPREAD TELEINFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARISOL DE MORAES TOR-

RENTE CAMARINHA

PROCESSO : AIRR-775.437/2001-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL PEDRO LIMA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA FARIA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADA : DR(A). EUNICE DE MELO SILVA

PROCESSO : AIRR-776.934/2001-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON CORTE
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA ZANETTE ROHR
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO UNIÃO SANTA CRUZ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HELIO BISCHOFF

PROCESSO : AIRR-776.991/2001-3 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

ADVOGADA : DR(A). IVANA PAULA PEREIRA AMA-
RAL

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO HENRIQUE BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). WILSON PEDRO MONTEIRO

PROCESSO : AIRR-776.997/2001-5 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSENILTON RODRIGUES DA COSTA
E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ESTEVÃO DE OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM-
BUCO S.A. - TELPE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

PROCESSO : AIRR-779.258/2001-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA VANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). GEORGE WILTON TOLEDO
A G R AVA D O ( S ) : REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA DE SOUZA

FERREIRA

PROCESSO : AIRR-779.269/2001-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN - TRANSPORTES TERRES-
TRES E AÉREOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLEMENTE SALOMÃO OLIVEI-
RA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMARAL DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MIRIAM RODRIGUES MAR-

QUES SILVA

PROCESSO : AIRR-780.034/2001-7 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : IDALINA BERGER VILLARINHO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA

S A M PA I O

PROCESSO : AIRR-780.183/2001-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROMOVENDAS COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WALTER AROCA SILVESTRE
A G R AVA D O ( S ) : NEMÉZIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ESPEDITO DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-780.192/2001-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS GUERINO BALDASSIM
ADVOGADO : DR(A). GILSENO RIBEIRO CHAVES FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : AIRR-780.777/2001-4 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO JOSÉ MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). MAURO DALARME
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PROCESSO : AIRR-781.039/2001-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO CAMPOS PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO GOMES

D'ÁVILA

PROCESSO : AIRR-781.442/2001-2 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUBRIFICANTES GASOL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

A G R AVA D O ( S ) : RAMON PORTO SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ALCESTE VILELA JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-781.450/2001-0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PRO-
FISSIONAIS DE LONDRINA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JORGE WILLIANS TAUIL
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DE

LONDRINA S.A.
ADVOGADA : DR(A). VERA AUGUSTA MORAES XA-

VIER DA SILVA

PROCESSO : AIRR-781.455/2001-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ITAJUÍ ENGENHARIA DE OBRAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). BERNARDO DUARTE ALMEI-
DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ORIDES MAIA
ADVOGADO : DR(A). VILMAR CAVALCANTE DE OLI-

VEIRA

PROCESSO : AIRR-781.476/2001-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ VASCONCELLOS VIEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA SILVEIRA MARQUES
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

PROCESSO : AIRR-781.688/2001-3 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RAUL GOMES FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO OLIVEIRA DO ROSÁ-

RIO
A G R AVA D O ( S ) : DICAL - DISTRIBUIDORA CARVALHO

DE ALIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DANTE MENEZES PEREIRA

PROCESSO : AIRR-782.678/2001-5 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA DA CUNHA
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME SIMÕES FERREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO RODRIGUES DE LIMA E OU-

TRA
ADVOGADO : DR(A). JOEMIL ALVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : AIRR-783.821/2001-4 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER JOSÉ DE MATTOS
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO AURÉLIO REZE
A G R AVA D O ( S ) : UNITED DISTILLERS & VINTNERS

BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO ROSSI JÚ-

NIOR

PROCESSO : AIRR-783.839/2001-8 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). AIRTON LYRA FRANZOLIN

PROCESSO : AIRR-784.284/2001-6 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO EFFTING
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO GOMES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

PROCESSO : AIRR-785.779/2001-3 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS LEÃO DE

OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA

CIUFFI
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A.

- CELPA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : AIRR-786.162/2001-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDI - SISTEMA INTEGRADO DE DIS-
TRIBUIÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PINHEIRO CHAGAS
A G R AVA D O ( S ) : DÁRIO MOREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ARTUR FERNANDO ARAÚJO

PROCESSO : AIRR-787.327/2001-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIA CRISTINA PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR PAULON
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUIÇÃO FREDERICO LEOMIL
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO PEREIRA DE

ARAÚJO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-787.362/2001-4 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : IVAN PINHEIRO JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). BERENICE REIS LESSA
A G R AVA D O ( S ) : JORNAL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FISCHETTI BÖNE-

CKER

PROCESSO : AIRR-787.397/2001-6 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA DE MELO VA-
LENÇA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO CERQUEIRA FRIAS
ADVOGADA : DR(A). VANESSA NAVARRO BARROS

PROCESSO : AIRR-787.419/2001-2 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : VERÔNICA TREU
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
A G R AVA D O ( S ) : HSBC SEGUROS BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). FABIANA CRISTINA VIOLATO

M A RT I N S

PROCESSO : AIRR-787.422/2001-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO GOMES
ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE RAMOS

BORGHI

PROCESSO : AIRR-787.878/2001-8 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). GERALDO DIAS FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ORLANDO BIONDO E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR-

RUDA ZANELLA
<!ID585646-10>

PROCESSO : AIRR-788.477/2001-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMG S.A.
ADVOGADO : DR(A). JEAN CARLOS FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR CASSIMIRO CUNHA
ADVOGADA : DR(A). LEIZA MARIA HENRIQUES

PROCESSO : AIRR-788.481/2001-1 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ E. EDUARDO MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA NEGRÃO MENDES FER-

REIRA
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA

PROCESSO : AIRR-788.496/2001-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL MARIA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA HELENA SILVEIRA

MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : MOBILIADORA LÍDER LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO BELLUCO NO-

GUEIRA MACHADO JÚNIOR

PROCESSO : AIRR-788.501/2001-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : EGERTON LUIZ SANTOS
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SANTOS

PROCESSO : AIRR-788.511/2001-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS KELLES
ADVOGADO : DR(A). JORGE ROMERO CHEGURY
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

PROCESSO : AIRR-788.813/2001-9 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CELULAR CRT S.A.
ADVOGADO : DR(A). THIAGO TORRES GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : ANNA RITA BANDINI
ADVOGADO : DR(A). DÉLCIO CAYE

PROCESSO : AIRR-790.636/2001-4 TRT DA 24A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ROSA MALENE KRUKI SOUZA
ADVOGADO : DR(A). DANILO GORDIN FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE METROLO-

GIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE
INDUSTRIAL - INMETRO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS DE SOUZA

PROCESSO : AIRR-790.811/2001-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ CERVEIRA FILHO
ADVOGADO : DR(A). ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ERIKA PAULA DE CAMPOS
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PROCESSO : AIRR-790.813/2001-5 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNI-

CAS FRISCHMANN AISENGART S.C.
LT D A .

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MARIA HOPFER
BRITO ZILLI

A G R AVA D O ( S ) : IASKARA MAZER
ADVOGADO : DR(A). RENATO ANTUNES VILLANO-

VA

PROCESSO : AIRR-791.217/2001-3 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : VALESUL ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS SINFRONIO DE OLIVEI-

RA
ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA GOMES SERRA DE

SOUZA

PROCESSO : AIRR-791.221/2001-6 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS ITAPUÃ S.A.- CISA
ADVOGADO : DR(A). WÉLITON RÓGER ALTOÉ
A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DOS REIS
ADVOGADO : DR(A). JEFERSON CARLOS COMÉRIO

PROCESSO : AIRR-792.636/2001-7 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DIOGO DA COSTA PEREI-
RA

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY
LINS JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-
TOS E SISTEMAS

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-794.240/2001-0 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E
ASSISTÊNCIA RURAL - ASCAR

ADVOGADO : DR(A). LUIZ BERNARDO SPUNBERG
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO LUNARDI
ADVOGADO : DR(A). DÉLCIO CAYE

PROCESSO : AIRR-794.405/2001-1 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO RIBEIRO DA CRUZ
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS

P I N TO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.

- TELEBAHIA
ADVOGADO : DR(A). VOKTON JORGE RIBEIRO AL-

MEIDA

PROCESSO : AIRR-794.409/2001-6 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : RONIELSON MACHADO DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FERREIRA ROCHA

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SAMURAI VEÍCULOS LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). LAURO CHAVES DE AZEVEDO

PROCESSO : AIRR-795.250/2001-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO PINHEIRO ZARATTINI
ADVOGADA : DR(A). IORRANA ROSALLES POLI RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : PREVIBOSCH - SOCIEDADE DE PRE-

VIDÊNCIA PRIVADA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ VICENTE DE CARVALHO

PROCESSO : AIRR-796.174/2001-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIVO MARQUES FILHO
ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VIL-

LAS BOAS RANGEL

PROCESSO : AIRR-797.366/2001-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO PROGRES-
SO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO BARBOSA FILHO
ADVOGADO : DR(A). DELBER FARIA JARDIM

PROCESSO : AIRR-798.936/2001-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COSME DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NAS-

C I M E N TO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : AIRR-800.020/2001-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA
ADVOGADA : DR(A). DANIELA SAVOI VIEIRA DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LAFAIETE DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

PROCESSO : AIRR-801.574/2001-9 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DONIZETE DA ROCHA
ADVOGADA : DR(A). MÍRIAN VIEIRA DA SILVA

PROCESSO : AIRR-805.667/2001-6 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). ULYSSES MOREIRA FORMIGA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEREIRA DA COSTA

PROCESSO : AIRR-805.981/2001-0 TRT DA 19A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA COUTINHO NOGUEI-
RA DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS DE ALBU-

QUERQUE SOUZA

PROCESSO : AIRR-806.401/2001-2 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : VIVIANE CLAUS FARIAS DA ROSA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS S. MAINE-

RI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA
KRIEGER

PROCESSO : AIRR-806.421/2001-1 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON LUIZ CARDOSO

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NAZARENO SOBRAL CORRÊA
ADVOGADO : DR(A). MARCELO SILVA DE FREITAS

PROCESSO : AIRR-806.531/2001-1 TRT DA 19A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO

D'ÁGUA E SANEAMENTO DO ESTA-
DO DE ALAGOAS - CASAL

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO CARLOS ARAÚJO
DE PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). CARMIL VIEIRA DOS SANTOS

PROCESSO : AIRR-806.785/2001-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIENGE ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO MIRANDA PARREI-

RAS
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). ALUISIO NOGUEIRA DE AL-

MEIDA

PROCESSO : AIRR-807.171/2001-4 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BORLEM S.A. EMPREENDIMENTOS
INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTENOR NOGUEIRA
DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSINO CALADO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). TABAJARA DE ARAÚJO VIRO-

TI CRUZ

PROCESSO : AIRR-807.643/2001-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE VILAÇA BELO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MOREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO MARCOS DA SILVA

PROCESSO : AIRR-807.999/2001-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANE BRANDÃO
ADVOGADA : DR(A). RACHEL SPINOLA E CASTRO

C A N TO

PROCESSO : AIRR-808.633/2001-7 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOABE SEVERINO DE MELO
ADVOGADO : DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS BISPO

PROCESSO : AIRR-811.200/2001-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA DOS SANTOS DE JESUS
G O N Ç A LV E S

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES VIVAS

A G R AVA D O ( S ) : VELAS PRODUÇÕES ARTÍSTICAS MU-
SICAIS E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LAURA FAVALLI MAIA

PROCESSO : AIRR-811.265/2001-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO

CÔRTES E OUTROS
A G R AVA D O ( S ) : DENISE CRISTINA PAIVA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA ARIAS REYES
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PROCESSO : AIRR-811.266/2001-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
A G R AVA D O ( S ) : POSTO DAS PALMEIRAS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). NEY PROENÇA DOYLE

PROCESSO : AIRR-811.269/2001-3 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALVANIR TADEU CERRI
ADVOGADA : DR(A). RACHEL VERLENGIA BERTA-

NHA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ÁUREA MARIA DE CAMARGO

PROCESSO : AIRR-812.048/2001-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : RONI DA SILVA RABELO (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR(A). LUIZ PINTO

PROCESSO : AIRR-812.055/2001-0 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PERPART - PERNAMBUCO PARTICIPA-
ÇÕES E INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DA COSTA PINTO
CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : DAVID RODRIGUES NETO
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO GADELHA PINHEI-

RO

PROCESSO : AIRR-814.543/2001-8 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO GOMES DE PINHO
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

PROCESSO : RR-180/2003-056-24-00-4 TRT DA 24A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO
ADVOGADA : DR(A). SUZANA MEJIA
ADVOGADA : DR(A). SUSANA MEJIA
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
RECORRIDO(S) : EDMILSON RODRIGUES FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). LÍDIA DÉBORA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : AGRÍCOLA CARANDÁ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WALTER APARECIDO BERNE-

GOZZI JÚNIOR

PROCESSO : RR-213/2002-089-09-00-8 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR WAGNER JÚNIOR
RECORRIDO(S) : OLEANA MARIA TOLEDO
ADVOGADO : DR(A). EDSON CARLOS PEREIRA

PROCESSO : RR-220/2002-900-22-00-7 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FI-

LIAL PIAUÍ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : ELISABETE FERREIRA DE SOUSA
ADVOGADO : DR(A). SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI-

QUEIRA

PROCESSO : RR-269/2004-048-03-00-1 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

<!ID585646-11>

PROCESSO : RR-273/1997-028-07-00-3 TRT DA 7A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA
ADVOGADA : DR(A). MARIA MIRIAN OTONI MARI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : MARIA CLEONICE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). PEDRO JUAN NOGUEIRA RI-

BEIRO

PROCESSO : RR-279/2002-072-03-00-9 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : NRG EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉ ALVES

M O T TA
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES

PROCESSO : RR-307/2001-019-15-00-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ALCYR CARVALHO GOTTARDI
ADVOGADO : DR(A). LUIZ JERÔNIMO DE MOURA

LEAL
RECORRIDO(S) : DURVALINO RODRIGUES DE CARVA-

LHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CLÁUDIO HILÁRIO

PROCESSO : RR-381/2004-107-03-00-5 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : MARIA DO ROSÁRIO CELESTINO DA

S I LVA
ADVOGADO : DR(A). JAIRO EDUARDO LELIS

PROCESSO : RR-407/2003-127-15-00-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : DR(A). AIRES PAES BARBOSA
RECORRIDO(S) : ADELINO SOARES BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). CÍCERO DE BARROS

PROCESSO : RR-548/2003-010-15-00-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

RECORRIDO(S) : NORIVAL CARLOS KNOTHE
ADVOGADO : DR(A). ELLERY SEBASTIÃO DOMIN-

GOS DE MORAES FILHO

PROCESSO : RR-576/2003-085-15-00-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAGA-

LHÃES LEITE
RECORRIDO(S) : DOLIVAR ROMERO
ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR BATISTA DA SIL-

VA

PROCESSO : RR-638/2003-017-10-00-9 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO EURO-AMERICANO DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MA-
CHADO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROSSINI CAMPOS CORREA
ADVOGADO : DR(A). MAURIZAN ARAÚJO GON-

Ç A LV E S

PROCESSO : RR-649/2003-085-15-00-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAGA-

LHÃES LEITE
RECORRIDO(S) : HELÁDIA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MAGALI MARIA BRESSAN

PROCESSO : RR-716/2003-120-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO MAISTREL-

LO GAYA

PROCESSO : RR-754/2003-085-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAGA-

LHÃES LEITE
RECORRIDO(S) : JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MAGALI MARIA BRESSAN

PROCESSO : RR-757/2003-029-15-00-4 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ELIMARA APARECIDA ASSAD

SALLUM
RECORRIDO(S) : MANOEL VICENTE NENÊ
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EDUARDO DE LAUREN-

TIZ

PROCESSO : RR-764/2003-085-15-00-4 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MAGA-

LHÃES LEITE
RECORRIDO(S) : GERALDO FIRMO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). MAGALI MARIA BRESSAN

PROCESSO : RR-775/2003-085-15-00-4 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : SIEMENS VDO AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADA : DR(A). LÚCIA ALVERS
RECORRIDO(S) : VALDEMAR VIEIRA DA SILVA NETO
ADVOGADA : DR(A). MAGALI MARIA BRESSAN

PROCESSO : RR-820/2003-101-15-00-5 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DR(A). VANDA VERA PEREIRA
RECORRIDO(S) : LUIZ ALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ADILSON MAGOSSO

PROCESSO : RR-905/2004-009-08-00-5 TRT DA 8A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA VASCON-

CELOS PENNA
RECORRIDO(S) : MANOEL MARIA FIEL PINTO
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA PENA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 905/2004-0
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PROCESSO : RR-915/2001-131-17-00-8 TRT DA 17A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). KELEY KRISTIANE VAGO
C R I S TO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-
PEMIRIM

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO COELHO
DIAS

RECORRIDO(S) : ISOLINA MOREIRA FERRAZ
ADVOGADO : DR(A). CHEIZE BERNARDO BUTERI

MACHADO DUARTE

PROCESSO : RR-922/2003-028-15-00-1 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA UNIÃO DOS REFINADO-
RES AÇÚCAR E CAFÉ E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA VILELLA
ADVOGADO : DR(A). BENEDITO APARECIDO ALVES

PROCESSO : RR-949/2003-071-15-00-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DR(A). FABIANA GOMES DE OIIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : AUGUSTO ROSA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FRANCO DA ROCHA

PROCESSO : RR-952/2003-105-15-00-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ELEKEIROZ S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO TADEU ROVIDA

S I LVA
RECORRIDO(S) : ORIOSVALDO INÁCIO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). WILSON ANTONIO PINCINATO

PROCESSO : RR-980/2003-083-15-00-7 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : PANASONIC COMPONENTES ELETRÔ-

NICOS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ADILSON SANCHEZ
RECORRIDO(S) : DALÍSIO TAVARES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO GUENJI KOGA

PROCESSO : RR-982/2003-005-15-00-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DR(A). VANDA VERA PEREIRA
RECORRIDO(S) : LETÍCIA SIQUEIRA DE BRITO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS FERNANDO ALVES

MOREIRA

PROCESSO : RR-1.002/2003-071-15-00-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DR(A). FABIANA GOMES DE OIIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO GARCIA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FRANCO DA ROCHA

PROCESSO : RR-1.016/2003-071-15-00-6 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DR(A). FABIANA GOMES DE OIIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUIZ ZANETI
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FRANCO DA ROCHA

PROCESSO : RR-1.027/2003-067-15-00-7 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
RECORRIDO(S) : IVERALDO TEIXEIRA
ADVOGADA : DR(A). ELIANA MARIA MORELLI RO-

MERO

PROCESSO : RR-1.035/2003-084-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA

DE AERONÁUTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÉLIO MARCONDES FILHO
RECORRIDO(S) : GILBERTO ALVES CORREA
ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO ASTUTO ROCHA GO-

MES

PROCESSO : RR-1.036/2003-096-15-00-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : QUEST INTERNACIONAL BRASIL IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO GALVÃO DE MOU-

RA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS STEFANO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO CUNHA

PROCESSO : RR-1.047/2003-007-15-00-4 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MARCONCINI

A LV E S
RECORRIDO(S) : JOSÉ NOGUEIRA DE BARROS
ADVOGADO : DR(A). EDER LEONCIO DUARTE

PROCESSO : RR-1.048/2003-099-15-00-7 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MARCONCINI

A LV E S
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). EDER LEONCIO DUARTE

PROCESSO : RR-1.050/2003-035-15-00-7 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADO : DR(A). RICHARD FLOR
RECORRIDO(S) : WESLEY DE OLIVEIRA ROMEIRO
ADVOGADO : DR(A). NILSON ROBERTO LUCÍLIO

PROCESSO : RR-1.088/2003-092-15-00-4 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : IGL INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : GILDO ANTÔNIO FIORAVANTE MORA-

SI
ADVOGADA : DR(A). MARLI ALMEIDA VIANA GAM-

BERA

PROCESSO : RR-1.113/2003-024-15-00-1 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO GOES BE-

L O T TO
RECORRIDO(S) : JOÃO ODAIR VASO
ADVOGADO : DR(A). PAULO WAGNER BATTOCHIO

POLONIO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1113/2003-6

PROCESSO : RR-1.125/2003-071-15-00-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DR(A). RENATA DE SOUZA FIRMINO
RECORRIDO(S) : VENÍCIUS DONIZETE REZENDE
ADVOGADA : DR(A). MARIA LUIZA SBEGHEN

PROCESSO : RR-1.126/2001-007-10-40-5 TRT DA 10A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MISAEL MARTINS CUSTÓDIO
ADVOGADO : DR(A). ADEGILSON DE ARAÚJO FRA-

ZÃO
RECORRIDO(S) : ARTURO BUZZI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR-1.133/2003-114-15-00-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO SARTORI
RECORRIDO(S) : ORACI SILVEIRA DO AMARANTE E

OUTRO
ADVOGADO : DR(A). EMERSON BRUNELLO

PROCESSO : RR-1.150/2003-094-15-00-0 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALDO JOSÉ FOSSA DE SOUSA

LIMA
RECORRIDO(S) : ADEMAR BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO ASTA PAGNO

PROCESSO : RR-1.154/2003-083-15-00-5 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A.
ADVOGADA : DR(A). ISILDA MARIA DA COSTA E

S I LVA
RECORRIDO(S) : ANA TEREZA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). NELCI APARECIDA DA SILVA

PROCESSO : RR-1.159/2003-071-15-00-8 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CORN PRODUCTS BRASIL - INGRE-

DIENTES INDUSTRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ
RECORRIDO(S) : RAFAEL MOISÉS DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO DE FREITAS

PROCESSO : RR-1.180/2002-001-15-00-1 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA DA SILVA SOARES
ADVOGADO : DR(A). EDSON MACIEL ZANELLA

PROCESSO : RR-1.182/2003-071-15-00-2 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA BIZIGATTO
RECORRIDO(S) : PEDRO SIBELLA
ADVOGADO : DR(A). ELIANE MOREIRA DE SOUZA

PROCESSO : RR-1.183/2003-023-15-00-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). ALBERTO GRIS
RECORRIDO(S) : LEONARDO HENRIQUE DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). APARECIDA FÁTIMA DE OLI-

VEIRA ANSELMO

PROCESSO : RR-1.189/2003-071-15-00-4 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA BIZIGATTO
RECORRIDO(S) : DARIO DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO FRANCO DA ROCHA

PROCESSO : RR-1.208/2001-007-01-00-4 TRT DA 1A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : HAILTON DE JESUS SANTOS DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RODRIGUES MANDÚ
RECORRIDO(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

PROCESSO : RR-1.243/2003-095-15-00-1 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO XIMENES

ROCHA
RECORRIDO(S) : ANGELO MIGUEL MOZENA
ADVOGADO : DR(A). GIOVANNI ÍTALO DE OLIVEI-

RA
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PROCESSO : RR-1.251/2003-055-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ELIANE GALDINO DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : JOÃO SANCHES CAMARA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO SCATAMBU-

LO

PROCESSO : RR-1.275/2003-122-15-00-5 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : NELSON ARCELI
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA DA COSTA

ELIAS OLIVARI
RECORRIDO(S) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUI-

NAS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

PROCESSO : RR-1.297/2001-433-02-00-2 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). HERMES ARRAIS ALENCAR
RECORRIDO(S) : MANOEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). WAGNER WALCHHUTTER
RECORRIDO(S) : MANOEL MESSIAS ALVES NOGUEI-

RA - ME
ADVOGADA : DR(A). KATIA REGINA MURRO

PROCESSO : RR-1.356/2003-032-15-00-4 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CORREIO POPULAR S.A.
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO DE FIGUEIREDO TOR-

RES FILHO
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS FERREIRA
ADVOGADA : DR(A). SILVIA HELENA MELGES

PROCESSO : RR-1.580/1999-002-22-00-9 TRT DA 22A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ WALDECY LEITE MATOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ WILSON FERREIRA DE

ARAÚJO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LUCIMAR CALIXTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE RIBAMAR SOUSA AL-

MEIDA

PROCESSO : RR-1.651/2003-038-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
RECORRIDO(S) : OSÓRIO DE TOLEDO FUNCK NETO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO MISAILIDIS

PROCESSO : RR-1.662/2003-014-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : SÉRGIO PASCOTTI
ADVOGADO : DR(A). EDER LEONCIO DUARTE

PROCESSO : RR-1.703/2003-014-15-00-7 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : AJINOMOTO INTERAMERICANA IN-

DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : KENITI KOMATSU
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO VALDRIGHI

PROCESSO : RR-1.767/2002-093-15-00-9 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-
LO S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS GARCIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-1.799/2003-014-15-00-3 TRT DA 15A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : ORLANDO FRANCISCO DE COUTO E

OUTRO
ADVOGADO : DR(A). OSVALDO STEVANELLI

PROCESSO : RR-2.363/2000-023-09-00-2 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : KANEBOSEDA AGROPECUÁRIA S/C
LT D A .

ADVOGADA : DR(A). PRISCILLA MENEZES ARRU-
DA SOKOLOWSKI

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DA SILVA SANTOS (ES-
PÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). AMAURY SÉRGIO SANTORO
FELIPE

PROCESSO : RR-10.419/2002-009-11-00-7 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). TEREZINHA RODRIGUES DOS
S A N TO S

RECORRIDO(S) : CONEF AMAZONAS ENTREPOSTO
FRIGORÍFICOS LTDA.

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA SANTOS SOUZA

PROCESSO : RR-15.557/2000-010-09-00-1 TRT DA 9A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS XAVIER MACHADO
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-22.527/2002-900-24-00-8 TRT DA
24A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ADRIANA DE OLIVEIRA RO-
CHA

RECORRIDO(S) : COMERCIAL DERPECO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO PIONTI
RECORRIDO(S) : APARECIDA GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO CASTELANI NETO

PROCESSO : RR-23.392/2002-900-21-00-4 TRT DA
21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ DE LIMA RAMOS PEREI-
RA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MACAU
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DUTRA DE ALMEIDA LI-

RA
RECORRIDO(S) : DULCILENE DA COSTA TRINDADE
ADVOGADO : DR(A). MARC ALFONS ADELIN GHIJS

PROCESSO : RR-29.989/2002-010-11-00-0 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS ALVES FEITOZA
ADVOGADO : DR(A). WAGNER RICARDO FERREIRA

PENHA

PROCESSO : RR-53.233/2002-900-22-00-9 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ COELHO
RECORRIDO(S) : FRANCISCA DAS CHAGAS ALFREDO

DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). NADIR GAYOSO FERRAZ CAM-

PELO

PROCESSO : RR-64.257/2002-900-11-00-3 TRT DA
11A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 11ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). MARCUS VINÍCIUS GONÇAL-
VES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE HUMAITÁ
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA GRANJA TRUNKL
RECORRIDO(S) : JUCELINDA VALDETE DA SILVA CAR-

DOSO

PROCESSO : RR-69.993/2002-900-22-00-8 TRT DA
22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A.

- TELEPISA
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROBERTO PEREIRA

DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERREIRA DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). SOLFIERI PENAFORTE T. DE SI-

QUEIRA

PROCESSO : RR-71.696/2002-900-04-00-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). PAULO JOARÊS VIEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ AMILTON CAVALHEIRO DO

AMARILHO
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO LAGES BAIOCO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADOR : DR(A). JOSIMAR RODRIGUES WEY-

MAR

PROCESSO : RR-78.246/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES SERRANA S.A.
ADVOGADA : DR(A). GISA MARIA PEREIRA NEVES

LEAL
RECORRIDO(S) : RUBENS DA SILVA SILVEIRA

PROCESSO : RR-95.493/2003-900-04-00-0 TRT DA 4A.
REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
PROCURADOR : DR(A). LADEMIR GOMES DA ROCHA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE

PREVIDÊNCIA PRIVADA - CENTRUS
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE ASSIS BRASIL
RECORRIDO(S) : JOÃO JORGE KRIEGER PINHEIRO E

OUTROS
ADVOGADA : DR(A). LILIANA MARIA PREHN ZA-

VA S C K I
ADVOGADA : DR(A). LIANA MARIA PREHN ZAVAS-

CKI

PROCESSO : RR-130.865/2004-900-02-00-5 TRT DA
2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : S.A. " O ESTADO DE S.PAULO"
ADVOGADO : DR(A). EDNO BENTO MARTINS
RECORRIDO(S) : ARTUR BERNARDES JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). SANDRA VALÉRIA CHIAMA-

RELLI BENEVENUTO

PROCESSO : RR-146.265/2004-900-20-00-0 TRT DA
20A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ WELLINGTON SANTOS
ADVOGADO : DR(A). VIVIAN CONTREIRAS OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DR(A). LÉA MARIA MELO ANDRADE

PROCESSO : RR-368.933/1997-7 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MARIA CÂNDIDA AGUIAR E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS
RECORRIDO(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
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PROCESSO : RR-512.872/1998-5 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADA : DR(A). MÔNICA DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
RECORRENTE(S) : ODAIR PEREIRA FRANCISCO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS GELASKO

PROCESSO : RR-537.323/1999-2 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-
NHA LOBO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS IINDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
E DO MOBILIÁRIO DE PRESIDENTE
PRUDENTE

ADVOGADO : DR(A). ÉLCIO APARECIDO VICENTE

PROCESSO : RR-538.577/1999-7 TRT DA 21A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO WILKIE REBOU-

ÇAS C. JÚNIOR
RECORRIDO(S) : NAIR PAULO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MAURO MIGUEL PEDROLLO

PROCESSO : RR-541.986/1999-2 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EURO TADEU EZEQUIEL
ADVOGADA : DR(A). LÉLIA WOLFF
RECORRIDO(S) : HIBORN DO BRASIL PRODUTOS IN-

FANTIS E DO LAR S.A.
ADVOGADA : DR(A). LOUISE RAINER PEREIRA GIO-

NEDIS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 541985/1999-9

PROCESSO : RR-545.800/1999-4 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : JORGE RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO CRESPO

BARBOSA
RECORRIDO(S) : RHODIACO INDÚSTRIAS QUÍMICAS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). RONALDO CORRÊA MARTINS

PROCESSO : RR-547.135/1999-0 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : FERNANDO AUGUSTO DA SILVA JÚ-

NIOR
ADVOGADA : DR(A). PAULA FRASSINETTI COUTI-

NHO DA SILVA MATTOS
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARY FRANCIS PINHEIRO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : VIVENDA ASSOCIAÇÃO DE POUPAN-

ÇA E EMPRÉSTIMO (EM LIQUIDA-
ÇÃO ORDINÁRIA)

ADVOGADA : DR(A). MARY MACHADO SCALERCIO

PROCESSO : RR-553.547/1999-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ADRIANA COELHO HAIDINGER
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO

E OBRAS - CAVO
ADVOGADO : DR(A). MARCOS WACHOWICZ
RECORRIDO(S) : LIPATER LIMPEZA PAVIMENTAÇÃO E

TERRAPLENAGEM LTDA.

PROCESSO : RR-580.741/1999-8 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DR(A). CLEONICE MARIA QUEIROZ
PEREIRA PEIXOTO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO AELDO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA SARAIVA AQUI-

NO

PROCESSO : RR-580.742/1999-1 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A.
DE PAULA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GOMES MORENO
ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA SARAIVA AQUI-

NO

PROCESSO : RR-582.064/1999-2 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DAER

PROCURADORA : DR(A). LIZETE FREITAS MAESTRI
RECORRIDO(S) : CÉSAR MARTINS DUTRA DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BABOT GOMES

PROCESSO : RR-588.385/1999-0 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : AMAURI JOSÉ DE SOUZA CARNEIRO

JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). ALBINO GONÇALVES DE MEL-

LO NETO

PROCESSO : RR-591.086/1999-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍ-
NIO - C.B.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE OLIVEIRA ROMERO
RECORRIDO(S) : JOAQUIM BENEDITO DE LIMA
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA ROSA G. VIEIRA

PROCESSO : RR-605.239/1999-7 TRT DA 10A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : AUGUSTO EVARISTO BORGES
ADVOGADO : DR(A). DORIVAL FERNANDES RODRI-

GUES
RECORRIDO(S) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). REGIS FRANÇA BARBOSA

<!ID585646-13>

PROCESSO : RR-610.380/1999-8 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : RENATO LUIZ BEÊ AMARAL
ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY

JÚNIOR

PROCESSO : RR-610.691/1999-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ LUIZ CARLOS GOMES GODOI
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE
VA L O R E S

ADVOGADO : DR(A). MANOEL DE SOUZA GUIMA-
RÃES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ ADEMAR VIANA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ GUEDES FON-

TES
RECORRIDO(S) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

PROCESSO : RR-620.789/2000-7 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO FURTADO DE MENDONÇA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO BASTO ARA-

GÃO

PROCESSO : RR-622.828/2000-4 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO SCARPELLINI

M AT TO S
RECORRIDO(S) : ILONI ROSA MARTINI
ADVOGADO : DR(A). CLEOCY C. CHALART REIS

PROCESSO : RR-627.139/2000-6 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UTAM - INSTITUTO DE TECNOLOGIA
DA AMAZÔNIA

PROCURADORA : DR(A). LUCIANA HOLANDA DE SOU-
ZA

RECORRIDO(S) : JOSÉ VICTORIANO TINOCO ANASCO
ADVOGADA : DR(A). ANA HELENA FERREIRA

S A M PA I O

PROCESSO : RR-629.876/2000-4 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). FRANCISCO GERSON MAR-
QUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : ROSENIR PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE ASSIS RODRIGUES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE IBARETAMA
ADVOGADO : DR(A). LUCAS EVANGELISTA DE SOU-

SA NETO

PROCESSO : RR-631.028/2000-1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-

NAL - CSN
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DIAS DE MENEZES
RECORRIDO(S) : BENEDITO MARTINS DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). KÁTIA DALBONI

PROCESSO : RR-631.038/2000-6 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO CEL. ANTÔNIO LUCE-
NA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FLÁVIO FERRAZ SANTIA-
GO

RECORRIDO(S) : OSIRO SEVERINO FELIX
ADVOGADO : DR(A). BRENO CABRAL DE MELLO

JÚNIOR

PROCESSO : RR-632.143/2000-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : KELSON VIEIRA SENRA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA SANTANA

C O RT E Z
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE HABITA-

ÇÃO DO RIO DE JANEIRO -
CEHAB/RJ

ADVOGADO : DR(A). ADYR PANTALEÃO ALVES

PROCESSO : RR-632.852/2000-3 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : WALTER LINDOLFO BENNEMAN DE
ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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PROCESSO : RR-634.864/2000-8 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : USINA PEDROZA S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO HENRIQUE

N E U E N S C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO PEREIRA LEÃO

PROCESSO : RR-636.476/2000-0 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.
ADVOGADA : DR(A). CARLA NAZARÉ JORGE ME-

LÉM SOUZA
RECORRIDO(S) : ONÉLIA RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM LOPES DE VASCON-

CELOS

PROCESSO : RR-637.002/2000-9 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRES-
SO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ILTON DO VALE MONTEIRO
RECORRIDO(S) : IVANILDO PEREIRA CARDOSO DA

S I LVA
ADVOGADO : DR(A). GIVALDO LUIZ GUERRA GUE-

DES

PROCESSO : RR-637.389/2000-7 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JÚLIO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO ROBERTO FONSECA

DE SENA

PROCESSO : RR-637.677/2000-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS MARQUES RIBEI-
RO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-638.490/2000-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ABC TRANSPORTES COLETIVOS VA-

LE DO PARAÍBA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CAMILO DE LÉLIS SILVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ VICENTE RIBEIRO FILHO
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA APARECIDA DE

C A RVA L H O

PROCESSO : RR-638.785/2000-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
CARREGADORES E ENSACADORES
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CÉLIA DE ARAÚJO
FURQUIM

RECORRIDO(S) : MARLI BATISTA DA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE CASTRILLON

PROCESSO : RR-639.734/2000-0 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BRANCO PERES CITRUS S.A.
ADVOGADO : DR(A). ULISSES RENATO PEREIRA RO-

DRIGUES
RECORRIDO(S) : ADEMAR LEOTÉRIO DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO LUIZ FRAGA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

TRABALHADORES RURAIS DE ITÁPO-
LIS E REGIÃO LTDA. - COOPERTER-
RA

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA D. DUARTE SA-
C I L O T TO

PROCESSO : RR-640.335/2000-2 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DOMINGOS FILHO
ADVOGADO : DR(A). SERGIO TOZETTO
RECORRIDO(S) : DROGACENTER DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). IRANI MARTINS ROSA

PROCESSO : RR-640.938/2000-6 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZO-
NAS - TELAMAZON

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE
BESSA

RECORRIDO(S) : ROSANA SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). WAGNER RICARDO FERREIRA

PENHA

PROCESSO : RR-641.683/2000-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). RUTH MARIA FORTES ANDA-
LAFET

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE LUZ SOUZA DE OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : GENIR GHILARDINI CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). EDSON DE JESUS DOS SAN-

TO S

PROCESSO : RR-642.743/2000-4 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
RECORRIDO(S) : HELENA RIEKO ARAKAWA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : RR-644.583/2000-4 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE LATICÍNIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : ELIAS FÉLIX DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO MORAIS

S I LVA

PROCESSO : RR-645.515/2000-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MARTINS CAVALLI
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERNANDES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ISSAO ONO

PROCESSO : RR-645.519/2000-0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO GUIMA-
RÃES

RECORRIDO(S) : AGLAIR DO ROCIO MARQUETTI
ADVOGADA : DR(A). THAÍS PERRONE PEREIRA DA

COSTA BRIANEZI

PROCESSO : RR-646.251/2000-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINVAL BRASIL THOMÉ
ADVOGADO : DR(A). MARCELO COSTA MASCARO

N A S C I M E N TO

PROCESSO : RR-652.960/2000-0 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MÜLLER DA COS-

TA MOURA
RECORRIDO(S) : CARLOS ANTÔNIO MATTA DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO MEIRA DE VASCON-

CELLOS

PROCESSO : RR-653.443/2000-1 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS DE PINHO CHI-
BANTE

ADVOGADO : DR(A). LERI DE ALMEIDA REIS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PEREZ DE REZENDE

PROCESSO : RR-653.901/2000-3 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO AMAZO-
NAS - IPEAM

PROCURADORA : DR(A). MARIA DO CARMO SILVA LÔ-
BO

RECORRIDO(S) : IZA DE OLIVEIRA MORAES
ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO SILVA

PROCESSO : RR-657.190/2000-2 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : LUIS FERNANDO ALVES PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). ENEMARA DE OLIVEIRA AS-

SUNÇÃO
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE SID INFORMÁTI-

CA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCELO MOKWA DOS SAN-

TO S

Complemento: Corre Junto com AIRR - 657189/2000-0

PROCESSO : RR-657.476/2000-1 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). MICAELA DOMINGUEZ DU-
TRA

RECORRIDO(S) : ISOBETE OLIVEIRA DA COSTA
ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA BENTES CAM-

POS

PROCESSO : RR-659.317/2000-5 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
RECORRIDO(S) : GUIOMAR PERCIDES TRACZINSKI
ADVOGADO : DR(A). ADILSON MAGALHÃES DE

B R I TO

PROCESSO : RR-659.571/2000-1 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MAURI ALBANO RIBAS
ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA
RECORRIDO(S) : MACLÍNEA S.A. - MÁQUINAS E ENGE-

NHARIA PARA MADEIRAS
ADVOGADA : DR(A). IARA BEATRIZ CERQUEIRA LI-

MA

PROCESSO : RR-659.845/2000-9 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : HELENA OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DANIEL TATARA RIBAS
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PROCESSO : RR-660.000/2000-9 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : CALÇADOS ROSA LETE LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MAIRA REGINA DIAS
RECORRIDO(S) : ZENIR ANTÔNIA VIEIRA CAMARGO
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO KLEIN

PROCESSO : RR-663.163/2000-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : COINBRA-FRUTESP S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCI GERALDINA LOPES ES-

CANHOELA
RECORRIDO(S) : VÁLTER ZOPPI
ADVOGADA : DR(A). ESTELA REGINA FRIGERI

PROCESSO : RR-663.358/2000-6 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES RO-

CHA
RECORRIDO(S) : JAIR SEBASTIÃO DE LIMA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA HELENA BADER MA-

LUF

PROCESSO : RR-664.440/2000-4 TRT DA 5A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO DE SALVADOR - DESAL

ADVOGADA : DR(A). ROSAMARIA SAMPAIO D'AL-
MEIDA COUTO

RECORRIDO(S) : MARCELINO LOPES RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS

<!ID585646-14>

PROCESSO : RR-664.661/2000-8 TRT DA 14A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RODONIA

S.A. - CERON
ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO SEVERINO DA

C O S TA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO BATISTA FILHO
ADVOGADO : DR(A). DAVID ALVES MOREIRA

PROCESSO : RR-666.614/2000-9 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : JOEL JOSÉ FRAGA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO GALLOTTI MATIAS

CARLIN
RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -

SESC
ADVOGADO : DR(A). MARCOS JOSÉ DA S. ARZUA

PROCESSO : RR-666.617/2000-0 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

RECORRIDO(S) : ALAÍDE VILKE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

PROCESSO : RR-666.815/2000-3 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : TECNOBUS - SERVIÇOS, COMÉRCIO
E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBISON ALONÇO GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : MOACIR BIAZATI ZANETI
ADVOGADO : DR(A). ADMILSON TEIXEIRA DA SIL-

VA

PROCESSO : RR-666.829/2000-2 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ERLON ANTÔNIO ANRELINK
ADVOGADA : DR(A). ASTRID WILHELM BATISTA

DA SILVEIRA ABUJAMRA

PROCESSO : RR-668.040/2000-8 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
RECORRIDO(S) : SÉRGIO LUIS FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS FONSE-

CA REIS E OUTROS

PROCESSO : RR-669.202/2000-4 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). ESTANISLAU TALLON BÓZI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA
PROCURADORA : DR(A). JACY FERNANDES
RECORRIDO(S) : FLÁVIO JACINTHO E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). BETTY VOLPINI MACHADO

PROCESSO : RR-669.308/2000-1 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

RECORRIDO(S) : GABRIEL ALVES DE MELO
ADVOGADO : DR(A). DURVAL RODRIGUES DA SIL-

VA

PROCESSO : RR-672.442/2000-6 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : LINO FIRMINO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). LILIANA DEL PAPA DE GO-

DOY
RECORRIDO(S) : RETIFICADORA ENGEDIESEL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ÊNIO BIANCO

PROCESSO : RR-672.458/2000-2 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHA-
RIA E COMÉRCIO S.A. - EBEC

ADVOGADO : DR(A). KLAISTON SOARES DE MIRAN-
DA FERREIRA

RECORRIDO(S) : IRINEU MACHADO DE FARIA
ADVOGADO : DR(A). JÉBERSON ANANIAS CORDEI-

RO SILVA

PROCESSO : RR-674.597/2000-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE
MARIA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO DE AMERICANA - FUSAME

ADVOGADO : DR(A). ATHOS CARLOS PISONI FILHO

PROCESSO : RR-674.919/2000-8 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : DJALMA SANTANA
ADVOGADO : DR(A). GENTIL CÂNDIDO DINIZ VIA-

NA
RECORRIDO(S) : CESA TRANSPORTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO EUSTÁQUIO DA

S I LVA

PROCESSO : RR-676.299/2000-9 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : PERALTA COMERCIAL E IMPORTA-
DORA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA DIAS FERREI-
RA

RECORRIDO(S) : ERALDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ARNALDO FELIPPE

PROCESSO : RR-677.196/2000-9 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S. A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ROSALY ASSIS BARBOZA
ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUC-

CHESI RAMACCIOTTI

PROCESSO : RR-677.660/2000-0 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
RECORRIDO(S) : ANA MARIA SALES MARQUES DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR(A). EUSTACHIO DOMÍCIO LUC-

CHESI RAMACCIOTTI

PROCESSO : RR-679.790/2000-2 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO E OUTROS

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS
RECORRIDO(S) : ADAMOR JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : RR-689.068/2000-7 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). RAIMUNDA MÔNICA MAGNO
ARAÚJO BONAGURA

RECORRIDO(S) : ESTELITA DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). NÓRIO OTA

PROCESSO : RR-689.070/2000-2 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DAEE

PROCURADORA : DR(A). ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ELINEU GARLETTI
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI

PROCESSO : RR-689.632/2000-4 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : DEOCLÉCIO COSTA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). ANITA TORMEN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-

LECOMUNICAÇÕES - CRT
ADVOGADO : DR(A). ANDERSSON VIRGINIO DALL'

AGNOL
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PROCESSO : RR-691.364/2000-5 TRT DA 14A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EDILSON CUNHA DE ARRUDA
ADVOGADO : DR(A). JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔ-

NIA S.A. - CERON
ADVOGADA : DR(A). CARLLA CHRISTIANE NINA

PA L I TO T

PROCESSO : RR-692.047/2000-7 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : JÚLIO CÉSAR LUCHETTA
ADVOGADO : DR(A). OLIVAR DE SOUZA
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). FABIANA QUEIROZ

PROCESSO : RR-692.973/2000-5 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO VILLAR MELLO GUI-

MARÃES
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). FELIPE IRAN CALIENDO

PROCESSO : RR-693.141/2000-7 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA

LEMOS
RECORRIDO(S) : CELSO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS GOMES

PROCESSO : RR-695.492/2000-2 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : NORBERTO FURTADO
ADVOGADO : DR(A). PAULO MOREIRA MORALES
RECORRIDO(S) : DEBLAY CARDOSO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ALCEU TRIZOTTO MAIA

PROCESSO : RR-699.511/2000-3 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : VOLSWAGEM DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-

B O RT E L L A
RECORRIDO(S) : JOSÉ MAURÍLIO VICENTE
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO DOS SANTOS

PROCESSO : RR-700.055/2000-4 TRT DA 24A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE SANEAMENTO DE MA-
TO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL

ADVOGADO : DR(A). CELSO PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : ROSIMAR SANTOS LEITE
ADVOGADO : DR(A). FLAVIO FREITAS DE LIMA

PROCESSO : RR-701.078/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : NOVA ERA SILICON S.A.
ADVOGADA : DR(A). LETÍCIA DE MELO UCHÔA
RECORRIDO(S) : LAIR DE ASSIS PAIVA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDSON BUENO GUERRA

PROCESSO : RR-704.452/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FERTILIZANTES MITSUI S.A. INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE AL-
MEIDA

RECORRIDO(S) : WALTER CÉZAR DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE SIQUEIRA

PROCESSO : RR-707.069/2000-8 TRT DA 22A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). NISO DE SOUSA E SILVA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : MARIA ANTÔNIA OLIVEIRA DO NAS-

C I M E N TO
ADVOGADA : DR(A). JOARA RODRIGUES DE ARAÚ-

JO

PROCESSO : RR-708.747/2000-6 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : DJALMA PARAÍBA MARQUES
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE-

ZA URBANA - COMLURB
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ PORTO ROMERO

PROCESSO : RR-711.509/2000-7 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : ILDEFONSO HILÁRIO
ADVOGADO : DR(A). GERCY DOS SANTOS

PROCESSO : RR-713.530/2000-0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ROMÁRIO GARDENGUE
ADVOGADO : DR(A). WILSON LEITE DE MORAIS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR(A). ADILSON CORREIA

PROCESSO : RR-717.120/2000-0 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ADRIANE PAULA COSTA
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA DE CARVALHO PICI-

NIN GERKEN
RECORRIDO(S) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA RAMOS ESTEVES

PROCESSO : RR-717.410/2000-1 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ADÃO ALVES PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). ANA ANTÔNIA FERREIRA DE

MELO ROSSI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CARLOS LEME

PROCESSO : RR-717.420/2000-6 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : DEUSDETH CARMO ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

PROCESSO : RR-720.670/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE EMBU

ADVOGADA : DR(A). ELIANE MACIEL DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : ADÃO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO APARECIDO DEL FAVE-

RI

PROCESSO : RR-722.601/2001-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO AUGUSTO TEIXEI-

RA CARNEIRO
RECORRIDO(S) : AMAURY GONÇALVES RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). GERALDA APARECIDA ABREU

PROCESSO : RR-725.662/2001-4 TRT DA 1A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO BARBOSA LIMA
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR AUGUSTO DE SOUZA

C A RVA L H O

PROCESSO : RR-727.208/2001-0 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE POTIRETAMA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO MENDES CHAVES
RECORRIDO(S) : MARIA AURENICE GURGEL DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ SAMPAIO FER-

REIRA

PROCESSO : RR-734.184/2001-4 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JOSÉ NUNES MARTINS
ADVOGADO : DR(A). LONGOBARDO AFFONSO FIEL
RECORRIDO(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). LILIANE ROCHA

PROCESSO : RR-741.713/2001-0 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ JOSENILDO DOS SANTOS CAR-
VALHO (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : PAULO FRANCISCO DE OLIVEIRA E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEI-

RO
ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEI-

RO
RECORRIDO(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ALFREDO DAMASCE-

NO FERREIRA

<!ID585646-15>

PROCESSO : RR-746.757/2001-4 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA
PROCURADORA : DR(A). FÁBIA MÉDICE DE MEDEIROS
RECORRIDO(S) : EUCIMAR SODRÉ RAMOS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : RR-749.059/2001-2 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,
SUCESSOR DA COMPANHIA RIO-
GRANDENSE DE LATICÍNIOS E COR-
RELATOS - CORLAC

PROCURADOR : DR(A). MARCELO GOUGEON VARES
RECORRIDO(S) : ROZANE ISABEL CEZIMBRA PADI-

LHA
ADVOGADA : DR(A). LIANE RITTER LIBERALI
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PROCESSO : RR-756.420/2001-6 TRT DA 17A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EMIRALDO EDUARDO

MARQUES
RECORRIDO(S) : ANA MARIA CALDELLAS CADE
ADVOGADO : DR(A). MARCUS LUIZ MOREIRA

TO U R I N H O

PROCESSO : RR-756.434/2001-5 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ALTAIR ADORACY CAMORI
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR-

RUDA ZANELLA
RECORRIDO(S) : BANCO CREFISUL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANI A. CAVANI

PROCESSO : RR-773.555/2001-9 TRT DA 4A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
(SUCESSOR DA CAIXA ECONÔMICA
E S TA D U A L )

PROCURADOR : DR(A). LAÉRCIO CADORE
RECORRIDO(S) : NILZA TERESINHA PAZ DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). VITÉLIO VALCARENGHI
RECORRIDO(S) : BRILHO - CONSERVAÇÃO E ADMINIS-

TRAÇÃO DE PRÉDIOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO ANDRÉ A. DETT-

MER

PROCESSO : RR-774.045/2001-3 TRT DA 15A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAM-

POS
PROCURADOR : DR(A). CARLOS RAPOSO
RECORRIDO(S) : EDIFICARE ENGENHARIA INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA.

PROCESSO : RR-783.643/2001-0 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-
RIA DE PRAIA GRANDE

ADVOGADO : DR(A). MARCELO OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDO(S) : MARIA DO CARMO SOUZA DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO CASTRO

REIS

PROCESSO : RR-784.728/2001-0 TRT DA 12A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CRICIÚMA
ADVOGADO : DR(A). FABIAN ZANETTE PRUDÊN-

CIO
RECORRIDO(S) : HÉLIO CRUZ
ADVOGADO : DR(A). HAROLDO BEZ BATTI

PROCESSO : RR-791.375/2001-9 TRT DA 9A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA
PROCURADORA : DR(A). RITA DE CÁSSIA MAISTRO
RECORRIDO(S) : IDÊ COSTA DIAS
ADVOGADO : DR(A). MARTINIANO DO VALLE NETO

PROCESSO : RR-794.881/2001-5 TRT DA 3A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA AN-

DRADE
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : SEVERINO MANOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EDMUNDO COSTA VIEIRA

PROCESSO : RR-799.096/2001-6 TRT DA 16A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO MARANHÃO
PROCURADOR : DR(A). ANTONIO AUGUSTO ACOSTA

M A RT I N S
RECORRIDO(S) : ANDRÉ VELOZO
ADVOGADO : DR(A). JOSEMAR EMÍLIO SILVA PI-

NHEIRO

PROCESSO : RR-804.037/2001-3 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : LUCILENE DA SILVA BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). ALI JEZINI

PROCESSO : RR-804.163/2001-8 TRT DA 11A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS REGO BARROS

E SANTOS
RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBAMAR BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). MÔNICA ALBUQUERQUE DA

CUNHA

PROCESSO : RR-804.254/2001-2 TRT DA 6A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
RECORRENTE(S) : ALEC INFORMÁTICA LTDA. E OUTRA
ADVOGADA : DR(A). SHIRLEI GOMES DE MEDEI-

ROS
RECORRIDO(S) : UBIRATAN RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

PROCESSO : RR-805.061/2001-1 TRT DA 2A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SUZANO
ADVOGADO : DR(A). RAQUEL MARIA DE OLIVEI-

RA CAVALCANTI YOSHIDA
PROCURADOR : DR(A). MARIZILDA DA COSTA SOA-

RES AMARAL
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). MARISA MARCONDES MON-

TEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ VICENTE SOARES FILHO
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO APARECIDO CAN-

TERA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID583301-1>

ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e cinco, às nove
horas, realizou-se a Quinta Sessão Ordinária da Terceira Turma do
Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Sr. Ministro
Ronaldo Lopes Leal, encontrando-se presentes o Sr. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, a Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi, o Sr.
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, o Sr. Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury e o Sr. Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares. Representou o Ministério Público o Sr. Subpro-
curador-Geral do Trabalho Luís Antônio Camargo de Melo, sendo
Secretária a Bacharela Maria Aldah Ilha de Oliveira. Foi lida e apro-
vada a Ata da Sessão anterior. Em seguida passou-se à ORDEM DO
DIA.
Processo: AIRR - 2680/1989-302-01-40.4 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): União (Ex-
tinto INAMPS), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva,
Agravado(s): Antônio José Ávila da Silva, Advogado: Dr. Luís Bor-
ges da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 3036/1989-301-01-40.7 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): União (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Agravado(s): Manoel Francisco Freitas Brito, Ad-
vogado: Dr. Luís Borges da Silva, Decisão: por unanimidade, negar

provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1249/1990-
026-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alen-
car Machado, Agravante(s): União (Extinto INAMPS), Procurador:
Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Fátima de Car-
valho Sabry e Outros, Advogado: Dr. Carlos Alexandre França Mo-
thé, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1844/1990-021-02-40.8 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s):
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. José Carlos
Menk, Agravado(s): Altair Alves e Outro, Advogado: Dr. Victor de
Castro Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 35/1991-018-15-40.6 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr.
Eduardo Aluizio Esquivel Millás, Agravado(s): Maria Tereza Ro-
drigues Teixeira, Advogada: Dra. Maria José Corasolla Carregari,
Agravado(s): Casa de Repouso de Itu S/C Ltda., Advogada: Dra.
Melania Toledo de Campos Soranz, Agravado(s): Instituto Nacional
de Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carus
Guedes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 107/1991-382-02-40.3 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Município de Osasco, Procuradora: Dra. Marli Soares de Freitas
Basílio, Agravado(s): Valéria Maria Simões Mioto, Advogada: Dra.
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 870/1991-131-
05-00.4 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Nitrocarbono S.A., Advogado: Dr. An-
tônio Carlos Menezes Rodrigues, Agravado(s): Deraldo Lessa dos
Reis, Advogado: Dr. Roberto Dórea Pessoa, Decisão: unanimemente,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2351/1991-003-17-41.5 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Companhia Espírito
Santense de Saneamento - CESAN, Advogada: Dra. Líbia Martins
Carreiro, Agravado(s): José Ribeiro e Outros, Advogado: Dr. José
Hildo Sarcinelli Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento, no mérito, negar provimento. Processo: AIRR -
422/1992-002-17-41.0 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): União (Extinto DNER), Pro-
curador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Pedro
Eloi Soares, Advogada: Dra. Érica Bastos da Silveira Cassini, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1990/1994-171-06-40.0 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Com-
panhia Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr. Carlo Rêgo Monteiro,
Agravado(s): Paulo César Soares e Silva, Agravado(s): Instituto Na-
cional de Seguro Social - INSS, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 623/1996-
005-17-40.7 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Nivaldo Adriano dos Reis, Advogada:
Dra. Sandra Cristina de Azevedo Sampaio, Agravado(s): Demetal
Engenharia e Construções Ltda., Advogada: Dra. Eula Álvares de
Campos Cordeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1011/1996-033-01-40.8
da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Casa da Moeda do Brasil - CMB, Advogado: Dr. Mário
Jorge Rodrigues de Pinho, Agravado(s): Juracy Vieiera Ribeiro, Ad-
vogado: Dr. Waldir Magalhães de Rocha, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1080/1996-013-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): São Paulo Alpargatas
S.A., Advogado: Dr. Tarcísio Rodolfo Soares, Agravado(s): Devanir
Lelis Batista, Advogada: Dra. Antônia Josanice França de Oliveira,
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1488/1996-029-01-40.4 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): CRBS -
Indústria de Refrigerantes Ltda. e Outros, Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Agravado(s): Rosana Amaro Tavares, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 40/1997-047-03-41.8 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Rede Ferro-
viária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Maria Vilna
Lopes Moreira, Agravado(s): Aparício Gonzaga de Oliveira, Advo-
gado: Dr. Gercy dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1068/1997-
061-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alen-
car Machado, Agravante(s): Companhia Estadual de Gás do Rio de
Janeiro - CEG, Advogado: Dr. Cristovão Tavares de Macedo Soares
Guimarães, Agravado(s): Mário Mendes Bastos, Advogada: Dra. Ger-
lânia Maria da Conceição, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 47/1998-841-04-40.0
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Ad-
vogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Mário Her-
mínio Rodrigues, Advogada: Dra. Raquel Albuquerque de Souza Li-
ma, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 715/1998-281-04-40.9 da 4a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):
Brasilit S.A., Advogada: Dra. Mauren Saile, Agravado(s): Sílvio dos
Passos, Advogado: Dr. Nildo Lodi, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao Agravo de Instrumento para mandar processar o Re-
curso de Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito de
intimação das partes, dela constando que o julgamento do Recurso
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publi-
cação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/03 desta Cor-
te. Processo: AIRR - 792/1998-018-04-40.6 da 4a. Região, corre
junto com AIRR-792/1998-9, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Agravante(s): Liliana Cardoso Rodrigues dos San-
tos, Advogado: Dr. Adair Alberto Siqueira Chaves, Agravado(s):
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Consultoria e Representações Eldorado Ltda., Advogado: Dr. Jonselé
Guimarães Terres, Agravado(s): Município de Porto Alegre, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento, mas negar pro-
vimento. Processo: AIRR - 792/1998-018-04-41.9 da 4a. Região,
corre junto com AIRR-792/1998-6, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Município de Porto Alegre,
Advogada: Dra. Jane Machado da Silva, Agravado(s): Liliana Car-
doso Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Adair Alberto Siqueira
Chaves, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento,
mas negar provimento. Processo: AIRR - 960/1998-022-09-40.5 da
9a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina -
APPA, Advogado: Dr. Cristiano Everson Bueno, Agravado(s): Renato
Plantes, Advogado: Dr. Dermot Rodney de Freitas Barbosa, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e negar pro-
vimento. Processo: AIRR - 1410/1998-731-04-40.9 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Hilária Dattein, Advogada: Dra. Adriana Zanette Rohr, Agra-
vado(s): Município de Santa Cruz do Sul, Advogado: Dr. Ricardo
Kunde Corrêa, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1457/1998-064-01-40.2 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravan-
te(s): Fabrimar S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Fernando
Queiroz Silveira da Rocha, Agravado(s): Leonides Alves Nunes de
Almeida, Advogada: Dra. Marly Guedes de Araújo Barroso, Decisão:
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 1463/1998-006-17-41.4 da 17a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): João Coelho de Souza, Advogado: Dr. Admilson Martins Bel-
chior, Agravado(s): Departamento Estadual de Trânsito do Estado do
Espírito Santo - DETRAN/ES, Advogada: Dra. Sueli de Oliveira
Bessoni, Agravado(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra.
Clarita Carvalho de Mendonça, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1505/1998-014-
04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Telmo Camarata Altafini, Advogado:
Dr. Leandro Barata Silva Brasil, Agravado(s): Companhia Estadual de
Silos e Armazéns - CESA, Advogado: Dr. Cláudio Jerônimo Carvalho
Ferreira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1753/1998-058-01-40.1 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s):
Fundação Biblioteca Nacional - FBN, Procuradora: Dra. Thelma Sue-
ly Farias Goulart, Agravado(s): Carmela Maria Lucena Cavalcanti,
Advogado: Dr. José da Fonseca Martins, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2095/1998-342-01-40.4 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Município de Volta Redon-
da, Advogada: Dra. Arleuse Salotto Alves, Agravado(s): Cirino Gon-
çalves Torres, Advogado: Dr. Cláudio Figueira Horta, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2180/1998-069-01-40.7 da 1a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Fundação Estadual de
Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA, Procuradora: Dra. Adriana
Prata de Freitas, Agravado(s): Luiz Heitor Marquesini Braga, Ad-
vogado: Dr. Sérgio Alexandre Parente de Paula, Decisão: por una-
nimidade: I - dar provimento ao Agravo de Instrumento para mandar
processar o Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão,
para efeito de intimação das partes, dela constando que o julgamento
do recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003
desta Corte. Processo: AIRR - 2305/1998-022-09-40.1 da 9a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA,
Advogado: Dr. Cristiano Everson Bueno, Agravado(s): Renato Costa
Veiga, Advogada: Dra. Geni Koskur, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 26/1999-030-15-40.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de Piraju, Advogado: Dr. José da Cruz
Silvestre, Agravado(s): Creusa de Fátima Souza, Advogada: Dra. Ro-
sa Maria Fernandes de Andrade, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 299/1999-023-
05-00.2 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Erivaldo de Jesus da Silva, Advogado:
Dr. Antônio Amadeu G. de Souza, Agravado(s): Horácio Alberto
Amoros, Advogada: Dra. Naise Habib Lantyer de Mello, Decisão:
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; deferir
ao agravante o benefício da justiça gratuita, isentando-o do paga-
mento das custas processuais. Processo: AIRR - 472/1999-005-01-
40.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Ma-
chado, Agravante(s): JC Projetos e Reformas Ltda., Advogado: Dr.
Edison de Aguiar, Agravado(s): Anderson Oliveira dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Paulo Jorge de Menezes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
545/1999-761-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Paulo Vlademir Machado
de Ávila, Advogado: Dr. Adroaldo Renosto, Agravado(s): Município
de Triunfo, Advogado: Dr. Olindo Barcellos da Silva, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR
- 645/1999-013-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Hospital de Clínicas de Por-
to Alegre, Advogado: Dr. Afonso Inácio Klein, Agravado(s): Marlene
dos Santos Paes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 825/1999-018-04-40.9 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advo-
gado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Estado do Rio Grande
do Sul, Procurador: Dr. Marcelo Gougeon Vares, Agravado(s): Ru-
bem Levi Salcedo Rodrigues e Outros, Advogado: Dr. Celso Ha-

gemann, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 882/1999-317-02-40.7 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A., Advogada: Dra. Isa-
bella Botana, Agravado(s): Alexandre José Pessoa de Santana, Ad-
vogado: Dr. Admilson Rodrigues Teixeira, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 1134/1999-009-04-40.1 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Dr. Cláudio Jerônimo Carvalho Ferreira, Agravado(s): Luiz Francisco
Rosales Inácio, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: unani-
memente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1140/1999-018-10-00.2 da 10a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravan-
te(s): Instituto Candango de Solidariedade - ICS, Advogada: Dra.
Tuísa Silva, Agravado(s): Jacilda Aparecida de Sousa Gomes, Ad-
vogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende, Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1272/1999-029-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Associação
Hospitalar Moinhos de Vento, Advogado: Dr. Ângela Maria Raffainer
Flores, Agravado(s): Fabiano dos Santos Conceição, Advogada: Dra.
Tânia Regina Amorim de Mattos, Decisão: unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1598/1999-
004-17-00.0 da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio Carlos Bolsoni,
Advogado: Dr. Helder William Cordeiro Dutra, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1829/1999-022-09-40.6 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Administração
dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Cris-
tiano Everson Bueno, Agravado(s): Elio José Lima, Advogado: Dr.
Norimar João Hendges, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo
de instrumento e negar provimento. Processo: AIRR - 1999/1999-
022-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Agravante(s): Administração dos Portos de Pa-
ranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Cristiano Everson Bueno,
Agravado(s): Anita Rodrigues Braga, Advogada: Dra. Geni Koskur,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 2303/1999-014-02-40.7 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agra-
vante(s): Cooperativa Nacional de Suporte Técnico e Apoio Admi-
nistrativo - COOPSERV, Advogado: Dr. José Coelho Pamplona Neto,
Agravado(s): Maria Aparecida de Almeida, Advogada: Dra. Janete
Stela, Agravado(s): CPP - Central de Processamento S/C Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Antônio de Oliveira Carvalho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

2425/1999-084-15-41.6 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Axis Sinimbu Logística Au-
tomotiva Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella,
Agravado(s): Edson Antônio Vicente, Advogada: Dra. Denise Car-
nevalli de Oliveira Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
524947/1999.2 da 1a. Região, corre junto com RR-524948/1999-6,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):
União (Extinta INTERBRÁS), Procuradora: Dra. Regina Viana
Daher, Agravado(s): Edgard Riemke de Souza, Advogado: Dr. An-
tônio Landim Meirelles Quintella, Agravado(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra. Flávia Caminada Jacy Mon-
teiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 109/2000-231-04-40.2 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s):
Sueli Machado Pereira, Advogada: Dra. Lidia Loni Jesse Woida,
Agravado(s): Zivi S.A. - Cutelaria, Advogado: Dr. Rodrigo Sterzi
Ribas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 489/2000-333-04-40.6 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Danilo José Althaus, Advogado: Dr. Rogério Calafati Moysés,
Agravado(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN-
RISUL, Advogado: Dr. Otávio Paz da Silva, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
543/2000-006-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogada: Dra. Aline Silva de França, Agravado(s):
Iraildes Sampaio Santos Nascimento, Advogado: Dr. Ailton Daltro
Martins, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 907/2000-022-09-40.0 da 9a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravan-
te(s): Wilson do Pilar Cordeiro, Advogado: Dr. Josmar Pereira Se-
brenski, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogada: Dra. Micaela Dominguez Dutra, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
972/2000-019-01-40.6 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Estado do Rio de Janeiro, Pro-
curador: Dr. Sérgio Antunes de Oliveira, Agravado(s): Francisco da
Silva Morais, Advogado: Dr. Paulo Alberto Elias Ranzeiro, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 980/2000-049-15-00.3 da 15a. Região, Relatora: Mi-
nistra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Sindicato dos
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Cam-
pinas, Advogada: Dra. Maria José Corasolla Carregari, Agravado(s):
Santa Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga, Advogada: Dra.
Larissa F. Massola Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar
processar o Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão,
para efeito de intimação das partes, dela constando que o julgamento
do Recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data

da publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003.
Processo: AIRR - 989/2000-103-15-00.5 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Vanete Ezil-
da Grossi Mendes de Souza e Outros, Advogado: Dr. Humberto
Benito Viviani, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. -
TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1104/2000-018-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Estel Maria de Cas-
tro, Advogada: Dra. Maria Nadyr Vargas Côrtes, Agravado(s): Estado
do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Laércio Cadore, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1130/2000-016-03-41.4 da 3a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Comissão Nacional de
Energia Nuclear - CNEN, Procuradora: Dra. Luciana Cury de Melo,
Agravado(s): Marcelo Cipriano de Oliveira, Advogada: Dra. Angélica
Maria Ferreira do Rosário e Silva, Agravado(s): Tok - Sistemas de
Limpeza e Serviços Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1212/2000-
007-17-00.4 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Agravante(s): HSBC Seguros (Brasil) S.A., Advogada:
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Rosiane Andréia de
Mendonça Régis Ribeiro, Advogado: Dr. Weber Job Pereira Fraga,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 1237/2000-005-19-40.9 da 19a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Real Transportes Urbanos Ltda., Advogada: Dra. Ana
Maria Santos Fidelis, Agravado(s): Jacques Santos de Souza, Ad-
vogado: Dr. Antônio Lopes Rodrigues, Decisão: unanimemente, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1246/2000-
067-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Agravante(s): Oswaldo José Pereira, Advogado:
Dr. Adolfo Eustáquio Martins Dornellas, Agravado(s): Maria Abadia
de Souza Lima, Advogado: Dr. Vicente de Paula Neres, Agravado(s):
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr.
Evandro Cangussu Melo, Decisão: unanimemente, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1260/2000-008-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita
de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Bar e Balneário Praia Azul
Ltda., Advogado: Dr. Fernando Lopes David, Decisão: unanimemen-
te, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1284/2000-109-15-40.8 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Eduar-
do Aluizio Esquível Millás, Agravado(s): Hermelinda Paulino Prestes
e Outros, Advogado: Dr. Sílvio Antônio de Oliveira Filho, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1322/2000-002-13-00.6 da 13a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Ronaldo Rodrigues
Magalhães, Advogado: Dr. Sósthenes Marinho Costa, Agravado(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra.
Maria José da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1359/2000-021-04-40.6 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Fundação de Assistência Social e Cidadania - FASC,
Advogado: Dr. Fernando dos Santos Wilges, Agravado(s): Lizete Ro-
drigues de Souza, Advogada: Dra. Célia Conceição dos Santos, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1364/2000-028-03-41.1
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogada: Dra. Micaela Dominguez Dutra, Agravado(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 3ª Região, Procurador: Dr. Antônio Carlos
Oliveira Pereira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1734/2000-011-01-40.7 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravan-
te(s): Jorge Luís Romão da Silva, Advogado: Dr. Ertulei Laureano
Matos, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogada: Dra. Patrícia Almeida Reis, Decisão: por unanimidade, não
conhecer agravo de instrumento pela deficiência de translado. P ro -
cesso: AIRR - 1888/2000-010-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Banco Santan-
der Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Marco Antônio Andrade de Oliveira, Advogado: Dr. Jorge
Aurélio Pinho da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1985/2000-015-02-40.1
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Agravante(s): Silvania Maria Silva Vasco, Advogado: Dr. José Es-
pedito de Souza, Agravado(s): Caixa Beneficente da Policia Militar
Estado, Procurador: Dr. Leo Costa Ramos, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2071/2000-062-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): Crowley Agência Marítima
Ltda., Advogado: Dr. José Batista Flores, Agravado(s): Carlos Al-
berto de Souza, Advogado: Dr. Paulo Renato Vilhena Pereira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 2374/2000-009-05-00.8 da 5a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Estado
da Bahia, Procurador: Dr. Roberto Lima Figueiredo, Agravado(s):
Renilda Miranda Paciência, Advogado: Dr. Antônio Jorge de O. C.
Marques, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito,negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 3236/2000-
040-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Agravante(s): Edna Cavalheiro, Advogada: Dra. Vera He-
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lena Félix Palma, Agravado(s): Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS, Procuradora: Dra. Mariana Bueno Kussama, Decisão: por

unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 26350/2000-652-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): A.Z. Imóveis Ltda.,
Advogado: Dr. Edelson Fernando da Silva, Agravado(s): Vanderlei
Melere, Advogado: Dr. Neliton Pereira Júnior, Decisão: unanime-
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR -
16/2001-222-05-00.8 da 5a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advo-
gada: Dra. Giovanna Ferreira, Agravado(s): Gilberto Pereira, Ad-
vogado: Dr. Márcio Antônio Mota de Medeiros, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 83/2001-006-17-00.1 da 17a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Instituto Estadual de
Saúde Pública - IESP, Advogado: Dr. Maurício de Aguiar Ramos,
Agravado(s): Solange Missagia de Mattos, Advogado: Dr. Geraldo da
Silva Dantas, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 110/2001-120-15-40.6
da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Cirio Brasil S.A., Advogada: Dra. Karina Augusto Avi-
no, Agravado(s): Aparecido Antoninho Sandrim, Advogada: Dra. Sil-
vana Inês Pivetta Abrão, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 178/2001-081-03-40.2
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Município de Guaxupé, Advogado: Dr. Antônio
Costa Monteiro Netto, Agravado(s): Renê Antônio da Silva, Ad-
vogado: Dr. Antônio Benedito do Nascimento, Decisão: unanime-
mente, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR
- 250/2001-019-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. -
Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Rü-
deger Feiden, Agravado(s): Ana Fátima Carretos da Silva, Advogado:
Dr. Márcio André Canci Pierosan, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 435/2001-121-
04-40.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Agravante(s): Fundação Universidade Federal do Rio
Grande - FURG/RS, Procurador: Dr. Joaquim Paulo Garcia Godinho,
Agravado(s): Cleusa Maria Lopes Ramos e Outra, Advogada: Dra.
Joscelia Bernhardt Carvalho, Agravado(s): Sônia Miranda da Silva,
Advogado: Dr. Frank Giuliani Kras Borges, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
503/2001-253-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): Município de Cubatão, Pro-
curador: Dr. Victor Augusto Lovecchio, Agravado(s): Josilene Souza
de Oliveira, Advogado: Dr. Manoel Herzog Chainça, Agravado(s):
Jual Prestação de Serviços e Locação de Mão-de-Obra S/C Ltda.,
Advogado: Dr. Heitor Emiliano Lopes de Moraes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

515/2001-001-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): União, Procurador: Dr.
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Enilda Bento Pe-
reira, Advogado: Dr. José Antônio Queiroz, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
602/2001-253-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-

cardo Alencar Machado, Agravante(s): Município de Cubatão, Pro-
curador: Dr. Victor Augusto Lovecchio, Agravado(s): Marcos Aurélio
Andrade Pereira, Advogado: Dr. Flávio Villani Macêdo, Agravado(s):
Jual - Prestação de Serviços e Locação de Mão-de-Obra S/C Ltda.,
Advogada: Dra. Andréa Cláudia Paiva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
668/2001-018-04-40.7 da 4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Universidade Federal do Rio
Grande do Sul, Procurador: Dr. Flávio Renato Soares Gaspary, Agra-
vado(s): Luiz Carlos da Silva Ferreira, Advogado: Dr. César Augusto
Darós, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 669/2001-669-09-40.6 da 9a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Município de Florestópolis, Advogado: Dr. Mário Rocha Filho,
Agravado(s): Constantino Bispo da Costa, Advogado: Dr. Walter Si-
queira Pitta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.
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Processo: AIRR - 673/2001-254-02-40.0 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Município
de Cubatão, Procurador: Dr. Victor Augusto Lovecchio, Agravado(s):
Pitsiqui Mendes de Carvalho, Advogado: Dr. Ademir Esteves Sá,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 838/2001-001-04-40.1 da 4a. Re-
gião, corre junto com AIRR-111010/2003-9, Relator: Juiz Convocado
José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dr. Veloir Dirceu Fürst, Agra-
vado(s): Adriana Goulart Galeão, Advogado: Dr. Raimar Rodrigues
Machado, Agravado(s): Fundação de Atendimento Sócio-Educativo
do Rio Grande do Sul - FASE, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e negar
provimento. Processo: AIRR - 880/2001-019-05-40.5 da 5a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Associação das Pioneiras Sociais, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Fernando da Silva Santos, Advogado: Dr.
Hudson Resedá, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo

de instrumento. Processo: AIRR - 882/2001-065-01-40.7 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravan-
te(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado:
Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): Edson Conforti,
Advogado: Dr. Antônio Justino de Oliveira Pereira, Decisão: una-
nimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 916/2001-059-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Empresa Gontijo de
Transportes Ltda., Advogado: Dr. Edson Antônio Fiúza Gouthier,
Agravado(s): Marcelo Anderson de Araújo, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 921/2001-281-04-40.5 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agra-
vante(s): Município de Esteio, Advogado: Dr. Zair Catarina Machado
de Deus, Agravado(s): Leandro Martins Ribeiro, Advogado: Dr. Ge-
túlio Timóteo dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer e
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
994/2001-068-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): Marco Felicíssimo Pereira,
Advogada: Dra. Benildes Socorro Coelho Picanço Zulli, Agravado(s):
Ford Motor Company Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amo-
rim Robortella, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1015/2001-054-15-40.9 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravan-
te(s): Município de Pontal, Advogado: Dr. Wagner Marcelo Sarti,
Agravado(s): Arlindo de Oliveira, Advogado: Dr. Ronaldo Aparecido
Caldeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento por intempestivo. Processo: AIRR - 1148/2001-046-02-
40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves
Koury, Agravante(s): Jurubatech Tecnologia Automotiva Ltda., Ad-
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Tarcísio Matias
de Lima, Advogado: Dr. Alexandre Santos Bonilha, Agravado(s):
Jurubatuba Mecânica de Precisão Ltda., Advogado: Dr. José Roberto
Mazetto, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1251/2001-034-01-40.7
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Agravante(s): Estado do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. Luiz Cesar
Vianna Marques, Agravado(s): João Batista de Jesus Dias, Agra-
vado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação
Extrajudicial), Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1262/2001-113-15-00.3 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Sueli Leme Gameiro e Outros, Advogado: Dr. Dalmo Mano,
Agravado(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Procuradora: Dra. Ivo-
ne Menossi Vigário, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar provimento. Processo: AIRR -
1271/2001-015-05-40.8 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Boss Express Importação e
Exportação Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Airton Valente Júnior,
Agravado(s): Ana Meire Pereira Couto, Advogado: Dr. Antônio Car-
los Conceição Lordelo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1293/2001-113-15-40.9 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Agravante(s): Gaspar Justino da Silva e Outros, Advogado: Dr. André
Renato Jerônimo, Agravado(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Pro-
curador: Dr. José Henrique dos Santos Jorge, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1334/2001-461-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): Cecília Goulart, Advogada:
Dra. Maria Lúcia Ciampa Benhame Puglisi, Agravado(s): Carrefour
Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Fernando Barreto de Sou-
za, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1348/2001-126-15-40.7 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s):
Luiz Antônio da Silva, Advogada: Dra. Mirtes Gozzi Sandolin, Agra-
vado(s): Shell Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
pela deficiência de traslado. Processo: AIRR - 1478/2001-231-04-
40.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Pampas Safari Parque de Animais Selvagens
Ltda., Advogada: Dra. Anelise Febernati, Agravado(s): Sydney Netto
(Espólio de), Advogado: Dr. Télbio Maron Fagundes da Silva, De-
cisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1484/2001-193-05-00.9
da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Maria Norma de Jesus Oliveira Santos e Ou-
tras, Advogado: Dr. Iracema de Anquieta Borges, Agravado(s): Mu-
nicípio de Amélia Rodrigues, Advogado: Dr. Wendel Lopes Pedreira,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1516/2001-241-02-40.6 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA e
Outro, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ma-
ria Auxiliadora dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Lopes Campos
Fernandes, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1550/2001-032-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): União, Procurador: Dr. Moacir
Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Aparecida Rocha Chagas,
Advogado: Dr. José Antônio Queiroz, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1675/2001-
020-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Agravante(s): José Augusto de Aguiar, Advogada: Dra.
Nilma Regina Sanches, Agravado(s): Ferrovia Centro-Atlântica S.A.,
Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agravado(s): Rede
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia
Rodrigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento

ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1707/2001-004-03-40.6
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Agravante(s): Jornal do Brasil S.A., Advogada: Dra. Maria Lúcia de
Freitas, Agravado(s): Roselena Silva Nicolau, Advogado: Dr. Luciano
Marcos da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 2157/2001-053-02-40.8 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agra-
vante(s): Zip Net S.A., Advogado: Dr. Paulo Sérgio João, Agra-
vado(s): José Roberto de Sousa Júnior, Advogada: Dra. Sílvia Neli
dos Anjos Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2187/2001-372-02-40.7 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Chur-
rascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Con-
feitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo
e Região, Advogado: Dr. Marli Marques Gonçalves, Agravado(s):
Roberto Thomaz - ME, Advogado: Dr. Cedric Darwin Andrade de
Paula Alves, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 2255/2001-023-05-40.7 da 5a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Telemar Norte Leste S.A. - TELEBAHIA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ricardo Moitinho Uzel Pereira,
Advogada: Dra. Alessandra Sales Lopes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2326/2001-011-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
sé Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Antônio Henrique Paro,
Advogado: Dr. Ricardo Samara Carbone, Agravado(s): Município de
Colina, Advogado: Dr. Míria Falcheti, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2811/2001-
020-09-00.0 da 9a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Paulo Sérgio Sartorato, Advogado: Dr.
Maximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): Asta Médica Ltda., Advo-
gado: Dr. Sérgio Batista Henrichs, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 3092/2001-
002-17-40.3 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alen-
car Machado, Agravante(s): Clube de Natação e Regatas Álvares
Cabral, Advogada: Dra. Denise Peçanha Sarmento Dogliotti, Agra-
vado(s): Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recrea-
tivas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional
do Estado do Espírito Santo - SENALBA, Advogado: Dr. Rodolpho
Randow de Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 3486/2001-005-12-00.3 da
12a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soa-
res, Agravante(s): Superintendência do Porto de Itajaí, Advogado: Dr.
Charles P. Zimmermann, Agravante(s): André Patino Neto, Advo-
gado: Dr. Daniel Melim Gomes, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão:
unanimemente, conhecer dos agravos de instrumento e negar-lhes
provimento. Processo: AIRR - 16777/2001-007-09-40.5 da 9a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva,
Agravado(s): Luiz César Garcia, Advogada: Dra. Inês Rosolem, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 737779/2001.0 da 15a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Companhia Brasileira
de Alumínio, Advogado: Dr. João de Oliveira Romero, Agravado(s):
Sérgio de Oliveira Lima, Advogado: Dr. Márcio Aurélio Reze, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento
para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja pu-
blicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando
que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 928/2003 desta Corte. Processo: AIRR -
814435/2001.5 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogada:
Dra. Maria da Glória de Aguiar Malta, Agravado(s): Edmar Kadour
Andrade, Advogado: Dr. Ernany Ferreira Santos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 52/2002-119-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Município de Ca-
çapava, Advogado: Dr. Elcio Vieira Júnior, Agravado(s): Walfredo
Pestana Candor, Advogado: Dr. Wilson Roberto Paulista, Decisão:
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 59/2002-119-15-40.3 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s):
Município de Caçapava, Advogado: Dr. Elcio Vieira Júnior, Agra-
vado(s): João Hilário Figueira, Advogado: Dr. Wilson Roberto Pau-
lista, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 142/2002-004-12-40.1 da
12a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Agravante(s): Sonae Distribuição Brasil S.A., Advogado: Dr. Aurora
de Araújo Braga, Agravado(s): Sonia Maria Batista, Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 174/2002-342-
05-00.1 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Agravante(s): Agro Indústrias do Vale do São Francisco
S.A. - AGROVALE, Advogado: Dr. Eloy Holzgrefe, Agravado(s):
Antônio Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Kamerino Thadeu Lino
Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 230/2002-038-15-40.4 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Sociedade Civil Estância Parque Atibaia, Advogado: Dr. Raul
Pereira Ramos, Agravado(s): Raimundo Rodrigues Perdigão, Advo-
gado: Dr. Paulo Cristino Sabatier Marques Leite, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 261/2002-041-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Prosegur Brasil S.A.
Transportadora de Valores e Segurança, Advogado: Dr. Ítalo Teles
Caetano, Agravado(s): Manoel Francisco Alves, Advogado: Dr. Mu-
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riel Vieira, Agravado(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,
Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carus Guedes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

283/2002-038-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): SAAE - Saneamento Am-
biental de Atibaia, Procurador: Dr. Araê Collaço de Barros Velloso,
Agravado(s): Adão Roberto de Jesus e Outro, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 300/2002-271-05-40.0 da 5a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): José Melquíades da
Paixão Araújo, Advogado: Dr. Marcos Wilson Fontes, Agravado(s):
Climério de Souza Barbosa, Advogado: Dr. João Rogério Nunes de
Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 337/2002-069-03-00.1 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravan-
te(s): Município de Mariana, Advogado: Dr. Mauro Jorge de Paula
Bomfim, Agravado(s): Teresa de Jesus de Paula, Advogado: Dr. José
Antônio Nonato Maia, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 340/2002-
044-12-40.4 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alen-
car Machado, Agravante(s): José Francisco dos Santos, Advogado:
Dr. Aroldo P. Guedes Júnior, Agravado(s): Município de Porto União,
Advogado: Dr. Fábio Roberto Kampmann, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 355/2002-
043-12-00.1 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Agravante(s): Município de Imbituba, Procurador: Dr.
Acary Palma Filho, Agravado(s): Eliane Aparecida Moreira Silvério,
Advogado: Dr. César de Oliveira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer e negar provimento Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 381/2002-012-07-40.3 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): Estado do Ceará, Procurador:
Dr. Antônio José de Melo Carvalho, Agravado(s): João Ferreira de
Souza, Advogada: Dra. Maria Eliane Farias Freire, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 387/2002-002-22-40.1 da 22a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Fundação Univer-
sidade Federal do Piauí, Procurador: Dr. Sávia Maria Leite Rodrigues
Gonçalves, Agravado(s): João Benedito Gonçalves e Silva, Advo-
gado: Dr. Helbert Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 405/2002-002-
18-00.2 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): José Antônio Vieira dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Neival Xavier, Agravado(s): Rápido Araguaia Ltda., Ad-
vogada: Dra. Flávia Cristina Naves, Decisão: unanimemente, conhe-
cer do agravo de instrumento e negar provimento. Processo: AIRR -
438/2002-141-17-40.3 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado José

Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Estado do Espírito Santo,
Procurador: Dr. Robson Fortes Bortolini, Agravado(s): Ana Cristina
Teixeira Madeira, Advogada: Dra. Sônia Maria Cândida, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar provimento. Processo: AIRR - 462/2002-007-04-40.4 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agra-
vante(s): Meridional Companhia de Seguros Gerais, Advogado: Dr.
José Inácio Fay de Azambuja, Agravado(s): José Francisco Angelim,
Advogado: Dr. Ervino Roll, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 542/2002-068-09-40.2
da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Município de Santa Helena, Advogada: Dra.
Sandra Jussara Richter, Agravado(s): Olavo Inácio Hartmann, Ad-
vogada: Dra. Sílvia Mattei, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 543/2002-068-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Município de
Santa Helena, Advogada: Dra. Sandra Jussara Richter, Agravado(s):
Adenilso José Gonçalves, Advogada: Dra. Sílvia Mattei, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: AIRR - 564/2002-008-15-40.6 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Município de São Carlos, Advogado: Dr. José Aloísio
Sônego, Agravado(s): José Ângelo Clemente Missiato, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR
- 567/2002-242-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Amauri Antônio de Souza,
Advogada: Dra. Flávia Pedroso de Moraes, Agravado(s): Sociedade
Paulista Para o Desenvolvimento da Medicina - Hospital São Paulo,
Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaró, Agravado(s): Município de
Cotia, Advogada: Dra. Sandra Cristina Rivero Salgado, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR
- 617/2002-012-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Ronan Neves Koury, Agravante(s): Grupo Lapron e Oncolens Ltda.,
Advogado: Dr. Rodrigo Flávio de Ávila Vitória, Advogada: Dra.
Cláudia Corrêa Faria Cury, Agravado(s): Wander de Souza Campos,
Advogado: Dr. Carlos Henrique Ferreira Maia, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 686/2002-030-02-40.4 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Fundação
do Sangue, Advogado: Dr. Antônio Paulo da Silveira, Agravado(s):
Maria Luciana Pereira, Advogada: Dra. Márcia Regina Covre, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 825/2002-902-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Rogério
Fidelis Regis, Advogado: Dr. Heraldo Luiz Panhoca, Agravado(s):
Sociedade Esportiva Palmeiras, Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos
Passos, Decisão: por maioria, dar provimento ao agravo de instru-
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este, vencido o Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal. Processo: AIRR

- 879/2002-015-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): MGS - Minas Gerais Ad-
ministração e Serviços S.A., Advogado: Dr. Leonardo de Carvalho
Simões, Agravado(s): Erbeth José Guimarães, Advogado: Dr. Guido
de F. da Mata, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 935/2002-002-22-40.3 da 22a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Magno Pires Alves Filho, Advogado: Dr. Luís Soares
de Amorim, Agravado(s): Companhia Brasileira de Bebidas - AM-
BEV, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unani-
memente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 969/2002-004-23-40.5 da 23a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Estado de Mato Grosso, Procuradora: Dra. Maria Helena dos
Santos Souza, Agravado(s): Geralda Andrade de Oliveira, Advogada:
Dra. Jucilene Aparecida da Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 986/2002-069-
03-40.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves
Koury, Agravante(s): Município de Mariana, Advogado: Dr. Mauro
Jorge de Paula Bomfim, Agravado(s): Nilo Ronaldo de Souza, Ad-
vogado: Dr. Laurentino Francisco de Souza Filho, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo pela deficiência de traslado.
Processo: AIRR - 999/2002-069-03-40.6 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Alenssandra
de Almeida Oliveira, Advogado: Dr. Marco Antônio Martins de Car-
valho, Agravado(s): Município de Mariana, Advogado: Dr. Israel
Quirino, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo. P ro -
cesso: AIRR - 1065/2002-035-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): União, Pro-
curador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Manoel
Luiz Lopes Dias, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em
Liquidação), Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1134/2002-002-22-40.5 da 22a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
sé Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Companhia Energética do
Piauí - CEPISA, Advogado: Dr. Willian Guimarães Santos de Car-
valho, Agravado(s): José Miguel Freitas Aguiar, Advogada: Dra. Joa-
na D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão: unanimemente, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1135/2002-025-
05-40.6 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Gilmar Elói Dourado, Agravado(s): Helena Christina de
Almeida Andrade, Advogado: Dr. Juarez Teixeira, Decisão: unani-
memente, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1146/2002-023-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Polimix Concreto Ltda.,
Advogado: Dr. Pedro Luiz Rodrigues de Souza, Agravado(s): Clau-
dete Maria da Silva, Advogado: Dr. Ângelo Frederico Diniz Moura,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1158/2002-109-08-40.3 da 8a. Região,
Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s):
União (Sucessora da Superintendência do Desenvolvimento da Ama-
zônia - SUDAM), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva,
Agravado(s): Alda Raimunda Pontes Pereira e Outros, Advogado: Dr.
Raimundo Nivaldo Santos Duarte, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1194/2002-
007-01-40.4 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Es-
gotos - CEDAE, Advogada: Dra. Cláudia Brum Mothé, Agravado(s):
Carlos Alberto de Souza, Advogado: Dr. Jorge Luiz Timóteo Ferreira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 1249/2002-015-04-40.4 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado:
Dr. Henrique Pfeifer Portanova, Agravado(s): João Dércio de An-
drade e Outros, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1268/2002-058-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Doralice Marques
Mendes Santana, Advogado: Dr. Aloisio Moreira, Agravado(s): Ivo
Barbosa Gusmão e Outros, Advogado: Dr. Luís Cláudio Mariano,
Agravado(s): CEMP - Artefatos de Madeiras Ltda., Agravado(s): Joa-
quim Mendes Santana, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1268/2002-020-04-40.6 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wes-
ley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Altamiro Antônio de Souza,
Advogado: Dr. Gaspar Pedro Vieceli, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1274/2002-025-04-40.5 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio
Jerônimo Carvalho Ferreira, Agravado(s): Waldomiro Correa da Sil-
va, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1353/2002-004-06-40.4 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agra-
vante(s): Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, Advogado:
Dr. Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, Agravado(s):
Antônio Galdino de Lucena Neto, Advogada: Dra. Luciana Cabral de
Gouveia Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1370/2002-
002-08-40.8 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Agravante(s): Graficentro - Gráfica e Editora Lt-
da., Advogado: Dr. Paulo Roberto Arévalo Barros Filho, Agravado(s):

Orlando Cardoso, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1398/2002-109-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): União, Procurador: Dr. Moacir
Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Clélia Maria Batista Ave-
lino, Advogado: Dr. Valter José Ribeiro, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1399/2002-203-08-40.2 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Jari Celulose S.A., Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Edson Cunha
Siqueira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1455/2002-203-08-40.9 da 8a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan-
te(s): Jari Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Antônio dos Anjos Rodrigues, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 1476/2002-001-21-40.4 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Universidade Federal do
Rio Grande do Norte - UFRN, Procuradora: Dra. Thelma Suely Fa-
rias Goulart, Agravado(s): Maria Lúcia do Nascimento, Advogada:
Dra. Elisama Araújo Cunha, Agravado(s): Rangel & Farias Ltda. -
Rangel Serviços, Advogado: Dr. José Roberto Catanho Gonçalves,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1540/2002-005-19-40.3 da 19a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Companhia de Abastecimento e Saneamento D'água do Estado
de Alagoas - CASAL, Advogado: Dr. Alessandro Medeiros Lemos,
Agravado(s): Fernandes Vieira, Advogada: Dra. Maria de Lourdes
Cerqueira Menezes Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1547/2002-039-03-40.0 da
3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Estado de Minas Gerais, Procurador: Dr. Rodolpho
Barreto Sampaio Júnior, Agravado(s): Geraldo Cezar Ribeiro, Ad-
vogado: Dr. Ayrê Azevedo Penna, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1560/2002-039-12-40.0 da 12a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Vanderlei
Kienen, Advogado: Dr. Jorge Leandro Lobe, Agravado(s): Karsten
S.A., Advogado: Dr. Valkirio Lorenzette, Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1625/2002-011-08-40.3 da 8a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Nature's Plus Farmacêutica Ltda.
e Outra, Advogado: Dr. José Cláudio Ferreira dos Santos, Agra-
vado(s): Flávio Felipe Matos de Araújo, Advogado: Dr. Sandro Mau-
ro Costa da Silveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1637/2002-051-15-40.9
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Município de Piracicaba, Advogado: Dr. José
Roberto Gaiad, Agravado(s): Benedita Maria Tonello Gonçalves,
Agravado(s): Piracicaba Conservação Ltda., Decisão: unanimemente,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1661/2002-024-05-40.0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado José
Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Universidade Federal da
Bahia, Procurador: Dr. José Paulo Viana de Souza, Agravado(s):
Maria Lêda Dias da Encarnação, Advogada: Dra. Vera Lúcia Souza
Nascimento, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1860/2002-102-06-40.3 da 6a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Município de Olinda, Ad-
vogado: Dr. José Roberto de Barros Pinto, Agravado(s): Severino
Barbosa Costa, Advogado: Dr. Walfrido Dantas de Almeida, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1868/2002-002-18-40.6 da 18a. Região, Relator: Juiz
Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Agência Goiana
de Desenvolvimento Rural e Fundiário - Agenciarural, Advogada:
Dra. Simone César Vieira, Agravado(s): Lucival da Conceição, Ad-
vogado: Dr. Jerônimo de Paula Oliveira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2300/2002-082-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): Município de São José do Rio
Preto, Procurador: Dr. Rogério Pereira de Lima, Agravado(s): Maria
do Rosário Gorla Rillo, Advogado: Dr. Dalli Carnegie Borghetti,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 2389/2002-075-15-40.3 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s):
Município de Batatais, Advogado: Dr. Ricardo Alexandre Taquete,
Agravado(s): Maria Angela Fiori de Souza, Advogada: Dra. Patrícia
Drosghic Vieira Kehdi, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2746/2002-077-02-40.7
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Ailton Rodrigues e Outros, Advogada: Dra.
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Superintendência de
Controle de Endemias - SUCEN, Procurador: Dr. Márcia Antunes,
Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e negar
provimento.
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Processo: AIRR - 2791/2002-906-06-00.1 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Erivelton
Luiz Fragoso, Advogado: Dr. Severino José da Cunha, Agravado(s):
Cerâmica Porto Rico Ltda., Advogado: Dr. Nicolas Mendonça Coelho
de Araújo, Advogada: Dra. Maria das Graças da Costa Bandeira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 3687/2002-900-03-00.2 da 3a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Jo-
sé Wilson Augusto, Advogado: Dr. Paulo de Carvalho, Agravado(s):
Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Dr. Nilton Correia, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 10368/2002-008-09-40.2 da 9a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Real Pre-
vidência e Seguros S.A., Advogado: Dr. Victor Feijó Filho, Agra-
vado(s): Alexandre Menossi Grandi, Advogado: Dr. Eduardo Fer-
nando Pinto Marcos, Decisão: por unanimidade, negar provimento
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 13110/2002-900-17-00.2
da 17a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Jonas Milanez, Advogado: Dr. Helder William Cordeiro
Dutra, Agravado(s): D.B. C. Distribuidora Bebidas Cometti Ltda.,
Advogado: Dr. Luiz Antônio Lourenço Rodrigues, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 18829/2002-652-09-40.2 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
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vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): União (Delegacia da
Receita Federal), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva,
Agravado(s): Maria Elisabeth Toth, Advogado: Dr. Mauro José Aua-
che, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 22344/2002-902-02-40.0 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s):
Município de Cubatão, Procurador: Dr. Maurício Cramer Esteves,
Agravado(s): Regina Dalva de Souza, Advogada: Dra. Giselayne Scu-
ro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 22529/2002-902-02-40.4 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s):
Município de Cubatão, Procurador: Dr. Maurício Cramer Esteves,
Agravado(s): Ademilde Costa, Advogada: Dra. Giselayne Scuro, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 27563/2002-902-02-40.5 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Município
de Cubatão, Procurador: Dr. Maurício Cramer Esteves, Agravado(s):
Edna Carvalho Gomes, Advogada: Dra. Giselayne Scuro, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 29145/2002-902-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Município de
São Paulo, Procuradora: Dra. Marli do Amaral Alves, Agravado(s):
Antônio Ferreira Martins, Advogado: Dr. José Oscar Borges, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 29535/2002-902-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Município de
Cubatão, Procurador: Dr. Maurício Cramer Esteves, Agravado(s): Lu-
ciano Pereira Silva, Advogado: Dr. Manoel Herzog Chainça, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 37554/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Telecomunica-
ções de Minas Gerais S.A. - Telemar, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravante(s): Magnecon - Telecomunicações e Em-
preendimentos Ltda., Advogado: Dr. Élcio Nacur Rezende, Agra-
vado(s): Hector Carlos Alves de Carvalho, Advogado: Dr. Francis
Willer Rocha e Rezende, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento a ambos os agravos de instrumento. Processo: AIRR -
41175/2002-902-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
sé Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Fazenda Pública do Es-
tado de São Paulo, Procuradora: Dra. Adriana Guimarães, Agrava-
do(s): Adelino Lobo e Outros, Advogado: Dr. Reynaldo Sangiovanni
Collesi, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 42523/2002-
900-14-00.0 da 14a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alen-
car Machado, Agravante(s): Estado de Rondônia, Procuradora: Dra.
Jane Rodrigues Maynhone, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores
em Educação no Estado de Rondônia - SINTERO, Advogado: Dr.
Hélio Vieira da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 47572/2002-900-16-
00.9 da 16a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Ma-
chado, Agravante(s): Companhia de Águas e Esgotos do Maranhão -
CAEMA, Advogado: Dr. Sérgio Roberto Mendes de Araújo, Agra-

vado(s): José Arimatéia de Brito, Advogado: Dr. Gedecy Fontes de
Medeiros Filho, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme-
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu-
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este. Processo: AIRR - 47575/2002-900-16-00.2 da 16a.
Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agra-
vante(s): Companhia de Águas e Esgotos do Maranhão - CAEMA,
Advogado: Dr. Sérgio Roberto Mendes de Araújo, Agravado(s): Ade-
raldo Luiz de Carvalho, Advogado: Dr. Gedecy Fontes de Medeiros
Filho, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este. Processo: AIRR - 52381/2002-025-09-40.4 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s):
Agropecuária Candyba Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Lauro Fernando
Pascoal, Agravado(s): Maura Aparecida de Souza, Advogado: Dr.
Gilberto Júlio Sarmento, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 54595/2002-902-02-40.3
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Panificadora Parque Continental Ltda., Advo-
gada: Dra. Daniella Ferreira Barbuy, Agravado(s): José Francisco
Marcos, Advogado: Dr. Alexandre de Oliveira, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
58901/2002-900-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar,
Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): Nilson Antônio
Martins Osternack, Advogado: Dr. Marco Antônio Andraus, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 58916/2002-900-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Brasil Telecom
S.A. - Telepar, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agravado(s):
Eva do Carmo Pacheco de Oliveira, Advogado: Dr. Marco Antônio
Andraus, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 58917/2002-900-09-00.8 da 9a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogado: Dr. Indalécio Gomes
Neto, Agravado(s): Leonel Santos Dutra de Almeida, Advogado: Dr.
Marco Antônio Andraus, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 59703/2002-900-
04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Agravante(s): Bison Indústria de Calçados Ltda., Advogado:
Dr. Heitor Luiz Bigliardi, Agravado(s): Sirlei Teresinha Rodrigues,
Advogado: Dr. Nara Ines Landim, Agravado(s): Calçados Nova Era

Ltda., Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 60281/2002-900-04-00.1 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Agravado(s): Marcos Antônio Camargo, Advogado: Dr. Elias Antônio
Garbín, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 60411/2002-900-12-00.2 da 12a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravan-
te(s): Município de Imbituba, Procurador: Dr. Acary Palma Filho,
Agravado(s): Lucila Maria Peroza, Advogado: Dr. César de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 60783/2002-900-09-00.5 da 9a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Maurício Gomes da
Silva, Agravado(s): Clóvis Suplicy Wiedmer, Advogado: Dr. Carlos
Alberto Borrelli Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 63880/2002-
900-01-00.3 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Agravante(s): Elena Maria Rodrigues da Silva, Advogado:
Dr. Luiz Antônio Cabral, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de
Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Cas-
tro, Advogado: Dr. José Eduardo de Almeida Carriço, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 63881/2002-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Banco do Estado do
Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr.
Marcelo Manoel da Costa Ribeiro, Agravado(s): Sheila Ferreira da
Silva, Advogado: Dr. Fernando de Paula Faria, Decisão: unanime-
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR -
64193/2002-900-12-00.5 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): UNIBANCO - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon-
tijo, Agravado(s): Mariza Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Di-
valdo Luiz de Amorim, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 64289/2002-900-02-
00.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Creusa de Oliveira Serqueira, Advogado: Dr.
Paulo Eduardo Lyra Martins Pereira, Agravado(s): Drogaria São Pau-
lo Ltda., Advogado: Dr. Haroldo Christian Massaro Santos, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: AIRR - 65977/2002-900-04-00.4 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogada: Dra. Daniella Barbosa Barretto, Agravado(s): Aniceto Tei-
xeira Brasil, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann,
Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 70106/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): David Mar-
tins Ribeiro, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra-
vado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. Marco Antônio Tezin Carmona, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe
provimento para mandar processar o Recurso de Revista e determinar
seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes, dela
constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003. Processo: AIRR - 71833/2002-900-01-
00.3 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Ma-
chado, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agrava-
do(s): Irajá da Silva Carvalho, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 72372/2002-900-04-00.0 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Paulo de Jesus Sampaio, Ad-
vogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: unanimemente, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 27/2003-922-22-
40.9 da 22a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves
Koury, Agravante(s): Fundação Universidade Federal do Piauí, Pro-
curador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Manoel
Gonçalo do Nascimento Santiago, Advogado: Dr. Saulo Tarcísio de
Carvalho Fontes, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provi-
mento ao agravo. Processo: AIRR - 64/2003-039-15-40.3 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Município de Rio das Pedras, Advogado: Dr. Kauita
Ribeiro Mofatto, Agravado(s): Maria Carlota Azzi Angeli, Advogado:
Dr. Sérgio Roberto Sacchi, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e negar provimento. Processo: AIRR -
168/2003-026-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Ronan Neves Koury, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Jerônimo Carvalho Ferreira,
Agravado(s): José Luiz Tolotti, Advogado: Dr. Celso Hagemann, De-
cisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 180/2003-047-02-40.8 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Shell Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim
Robortella, Agravado(s): Edvaldo de Oliveira Lima, Advogada: Dra.
Maria Lúcia Cintra, Agravado(s): Fematec Comércio e Manutenção
Técnica Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
184/2003-101-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Ronan Neves Koury, Agravante(s): Maurício Granzotti, Advogado:
Dr. Alisson Barros Borges, Agravado(s): Maria Dionísia Dias, Ad-
vogado: Dr. Sebastião Geraldo de Pádua, Agravado(s): Granzotti Co-

mércio de Gás Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer e negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 214/2003-
088-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Agravante(s): Aço Minas Gerais S.A. - AÇO-
MINAS, Advogado: Dr. Paulo Henrique Monteiro de Barros, Agra-
vado(s): Joaquim de Aguiar Mendes, Advogado: Dr. Celso Roberto
Vaz, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 248/2003-002-
24-40.8 da 24a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Ca-
valcante Soares, Agravante(s): Sebastião Joaquim, Advogado: Dr. Ro-
drigo Schossler, Agravado(s): Município de Campo Grande, Advo-
gado: Dr. Matusael de Assunção Chaves, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 261/2003-006-17-40.0 da 17a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Estado do Espírito
Santo, Procurador: Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira, Agravado(s):
Jennifer Mary Mendes de Oliveira, Advogado: Dr. Avelino Eugênio
Miranda, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 269/2003-111-14-40.7 da 14a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Município de Pimenta Bueno, Procurador: Dr. Marcos Antônio
Nunes, Agravado(s): Florinda França Cardoso, Advogado: Dr. Rous-
celino Passos Borges, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 393/2003-
022-01-40.9 da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Es-
gotos - CEDAE, Advogado: Dr. Rafael Ferraresi Holanda Cavalcante,
Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): Wagner
Vasconcelos, Advogado: Dr. Jorge Luiz Timóteo Ferreira, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 523/2003-065-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Massa Fa-
lida de Brasimac S.A. Eletrodomésticos, Advogado: Dr. Ivo Nicoletti
Júnior, Agravado(s): Sebastião Godinho Filho, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
576/2003-001-13-40.8 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Ronan Neves Koury, Agravante(s): Julião Jerônimo Leite, Advogado:
Dr. Diná Raulino Bronzeado, Agravado(s): Município de João Pessoa,
Advogado: Dr. José Amarildo de Souza, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento pela deficiência de traslado.
Processo: AIRR - 617/2003-107-03-40.7 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Fundação
Cultural João Paulo II, Advogada: Dra. Lair Rennó de Figueiredo,
Agravado(s): Leonardo Luiz Fontes Moreira, Advogado: Dr. Aluisio
Nogueira de Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 647/2003-114-15-40.6 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soa-
res, Agravante(s): Angela Leite de Godoy, Advogado: Dr. Milton
Araújo Amaral, Agravado(s): Universidade Estadual de Campinas -
UNICAMP, Advogada: Dra. Beatriz Ferraz Chiozzini, Decisão: una-
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser-
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro c e s s o :
AIRR - 686/2003-051-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Município de
Piracicaba, Advogado: Dr. José Roberto Gaiad, Agravado(s): Sonia
Aparecida de Oliveira Gonçalves, Agravado(s): Piracicaba Conser-
vação Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 760/2003-071-09-40.0 da 9a. Re-
gião, corre junto com AIRR-760/2003-3, Relator: Juiz Convocado
José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Rosália Krassota Pia-
ceski, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Agravado(s): Instituto
de Saúde do Paraná - ISEPR, Advogado: Dr. César Augusto Ramos
Gradela, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 760/2003-071-
09-41.3 da 9a. Região, corre junto com AIRR-760/2003-0, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Ins-
tituto de Saúde do Paraná - ISEPR, Advogado: Dr. César Augusto
Ramos Gradela, Agravado(s): Rosália Krassota Piaceski, Advogado:
Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 823/2003-004-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Hotel Fazenda Tauá
Ltda., Advogado: Dr. Otávio Túlio Pedersoli Rocha, Agravado(s):
Orlando Alves dos Santos, Advogado: Dr. Fernando Campos Gui-
marães, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 827/2003-076-02-40.7 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Agravante(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Gilmar Mar-
tins Gonçalves, Advogado: Dr. Miguel Ricardo Gatti Calmon No-
gueira da Gama, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 869/2003-046-15-40.5 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agra-
vante(s): S.A. Paulista de Construções e Comércio, Advogada: Dra.
Maria Alice Antunes A. Affonso, Agravado(s): Cristiano Carlos da
Silva, Advogado: Dr. José Roberto Apolari, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

875/2003-047-15-40.9 da 15a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Furnas - Centrais Elétricas
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Saulo Alves
de Meirelles, Advogado: Dr. Marlon Augusto Ferraz, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 895/2003-088-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): João Bernardes da
Costa Júnior, Advogado: Dr. José Marioto, Agravado(s): Orica Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Juliano Sarmento Barra, Decisão: por una-
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nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
905/2003-105-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado

Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Thyssenkrupp Metalúrgica
Campo Limpo Ltda., Advogado: Dr. Juliano Alves dos Santos Pe-
reira, Agravado(s): Paulo Rodrigues do Prado, Advogado: Dr. Be-
nedito Apolinário Bairral, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 945/2003-047-15-40.9 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado,
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: Dr. Vicente Fiuza Filho, Agravado(s): Hamilton Camargo,
Advogada: Dra. Carmencita Aparecida Silva Oliveira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1007/2003-010-15-40.0 da 15a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Mouval da Silva, Ad-
vogada: Dra. Gisele Glerean Boccato Guilhon, Agravado(s): CESP -
Companhia Energética de São Paulo, Advogado: Dr. Sylvio Luís Pila

Jimenes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1093/2003-032-03-40.3 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravan-
te(s): Fundação de Assistência Médica e de Urgência de Contagem -
FAMUC, Advogado: Dr. Eduardo Marcos de Souza Macedo, Agra-

vado(s): Jucelino Moreira da Silva, Advogado: Dr. Jorge da Silva
Salles, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1123/2003-012-06-40.0 da 6a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s):
Qualix Serviços Ambientais Ltda., Advogado: Dr. Antônio Henrique
Neuenschwander, Agravado(s): José Severino do Nascimento, Ad-
vogado: Dr. Francisco Alves Bezerra, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento pela deficiência de traslado. P ro -
cesso: AIRR - 1133/2003-002-06-40.9 da 6a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Companhia
Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, Advogada: Dra. Andréa
Luzia Cavalcanti de Arruda Coutinho, Agravado(s): Geraldo Magela
de Freitas Lola, Advogado: Dr. João Batista de Freitas, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1216/2003-071-02-40.4 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agra-
vante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - IN-
FRAERO, Advogado: Dr. Fabiana Lê Senechal Paiatto, Agravado(s):
Tânia Rocha Ramos, Advogado: Dr. Emerson de Paula e Silva, Agra-
vado(s): RN Air Serviços Auxiliares de Transportes Aéreos Ltda.,
Advogado: Dr. Júlio César Otoni Leite, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1220/2003-031-02-40.3 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Ericsson Telecomunicações
S.A., Advogado: Dr. Marcus Vinícius Perretti Mingrone, Agrava-
do(s): Vera Lúcia Ferraz Costa Ravelli, Advogado: Dr. Dilson Zanini,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 1225/2003-331-02-40.0 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s):
José Geraldo Oliveira, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Agravado(s): Boehringer Ingelheim do Brasil Química e Farmacêu-
tica Ltda., Advogado: Dr. Paulo Tadeu Oliveira Dorta, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1258/2003-026-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): FA Powertrain
Ltda., Advogado: Dr. Paulo Márcio Abrahão Guerra, Agravado(s):
Luiz Iob, Advogado: Dr. Israel Ferreira de Oliveira, Decisão: una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1273/2003-031-02-40.4 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Sidnei Roberto Jorge, Advogado: Dr. Bernardino José
de Queiroz Cattony, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo
S.A. - TELESP, Advogada: Dra. Jussara Iracema de Sá e Sacchi,
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista,
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. P ro -
cesso: AIRR - 1286/2003-110-08-40.8 da 8a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Centrais
Elétricas do Norte do Brasil S.A. Eletronorte, Advogado: Dr. Polyana
Uchôa Conte, Agravado(s): João Araújo Pereira, Advogado: Dr. Fa-
biana da Silva Barrozo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1287/2003-004-20-40.7 da
20a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soa-
res, Agravante(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Edna Santos Barboza Deda, Agravado(s): Givaldo José da Silva,
Advogado: Dr. Cornélio Avelino Santos, Agravado(s): EDASE - Em-
presa de Alimentos Sergipe Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1325/2003-003-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Banco San-
tander Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Anderson Cleiton Padilha, Advogado: Dr. Flávio Pedro
Binz, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este. Processo: AIRR - 1326/2003-004-20-40.6 da 20a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Hotel Fazenda Boa Luz Ltda., Advogado: Dr. Thiago D'Ávila
Fernandes, Agravado(s): Jonathan de Jesus Leandro, Advogado: Dr.
Genivaldo Gonçalves Mendonça, Decisão: unanimemente, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1330/2003-203-08-40.0 da 8a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Jari Celulose
S.A., Advogado: Dr. Rubens Braga Cordeiro, Agravado(s): José Do-

mingos Teixeira, Advogada: Dra. Erliene Gonçalves Lima No, Agra-
vado(s): Valdeir Pereira & Cia. Ltda., Decisão: por unanimidade,
conhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1356/2003-030-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Transquality Ltda.,
Advogado: Dr. David Gonçalves de A. Silva, Agravado(s): Magda
Paula Elias dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Almeida,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1405/2003-472-02-
40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): José de Souza Coutinho, Advogada: Dra. Si-
monita Feldman Blikstein, Agravado(s): Aços Villares S.A., Advo-
gado: Dr. Maurício Granadeiro Guimarães, Decisão: unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian-
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1439/2003-032-
02-40.9 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, Agravante(s): Tupy Fundições Ltda., Advogado: Dr. Gui-
lherme Florindo Figueiredo, Agravado(s): Nelson Sasdelli, Advogada:
Dra. Tânia Cristina Giovanni Bezerra de Menezes, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1502/2003-007-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Reinaldo Pel-
legrini, Advogado: Dr. José Antônio dos Santos, Agravado(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo
da Silva Emerenciano, Decisão: unanimemente, dar provimento ao
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce-
dimento relativo a este. Processo: AIRR - 1603/2003-431-02-40.4 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agra-
vante(s): Ilson Aparecido Martins, Advogado: Dr. Joel Marcondes dos
Reis, Agravado(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. Francisco Au-
gusto Gatti, Decisão: por unanimidade, não conhecer Agravo de Ins-
trumento pela deficiência de traslado. Processo: AIRR - 1604/2003-
010-06-40.3 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Agravante(s): Romulo de Araújo Carneiro Cavalcanti
de Lacerda Júnior, Advogado: Dr. José Alves dos Santos, Agra-
vado(s): Universidade Católica de Pernambuco - UNICAP, Advo-
gado: Dr. José Oswaldo O. Pinheiro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento pela deficiência de traslado. P ro -
cesso: AIRR - 1657/2003-034-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Marcelo Ismael
Cazarotto e Outros, Advogado: Dr. Valter Luís de Mello, Agrava-
do(s): Ana Cristina dos Santos (menos assistida por sua mãe Maria
Rita dos Santos), Advogado: Dr. Maurício Romano Felipe, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1661/2003-002-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Expresso Novali-
mense Ltda., Advogado: Dr. Olíver Aquino de Oliva, Agravado(s):
Viação Rio Branco Ltda., Agravado(s): Geraldo Andrade Gomes,
Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo.
Processo: AIRR - 1713/2003-086-15-40.0 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Indústrias
Romi S.A., Advogado: Dr. Spencer Daltro de Miranda Filho, Agra-
vado(s): Ademar Scarazzatti, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1733/2003-007-18-40.3 da 18a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Universidade Fe-
deral de Goiás - UFG, Procurador: Dr. Paulo Gustavo Medeiros
Carvalho, Agravado(s): Inácio dos Reis, Advogada: Dra. Fernanda
Escher de Oliveira, Agravado(s): Lince Segurança Ltda., Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1821/2003-075-02-40.0 da 2a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Abílio Eugenio de
Godoy, Advogada: Dra. Tatiana dos Santos Camardella, Agravado(s):
Probel S.A., Advogado: Dr. Sérgio Pacces, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento.
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Processo: AIRR - 3711/2003-202-08-40.7 da 8a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Mo-
selli Veículos Ltda., Advogado: Dr. Raimundo Jorge Santos de Matos,
Agravado(s): Janet Nazaré Pereira, Advogado: Dr. Antônio Fernando
da S e Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 51441/2003-007-09-40.0 da 9a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan-
te(s): Banco Banestado S.A. e Outro, Advogado: Dr. Indalecio Gomes
Neto, Agravado(s): João Batista da Silva, Advogado: Dr. Milton Jef-
ferson Walter, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 77906/2003-900-08-00.3 da
8a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agra-
vante(s): Samuel Pinto de Freitas e Outros, Advogada: Dra. Iêda
Lívia de Almeida Brito, Agravado(s): Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária - INCRA, Procuradora: Dra. Maria de
Fátima Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer e negar provi-
mento ao Agravo. Processo: AIRR - 79876/2003-900-02-00.2 da 2a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra-
vante(s): Gerdau S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Dr. Pablo Dotto, Agravado(s): Francisco Nivaldo Beserra
de Sá, Advogado: Dr. Oscar Bento Filho, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
81029/2003-900-11-00.9 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado
Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Sebastião Rodrigues Ca-
valcante, Advogado: Dr. Wagner Ricardo Ferreira Penha, Agrava-
do(s): Telecomunicações do Amazonas S.A. - TELEMAR, Advogado:

Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
83290/2003-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Aroldo Gomes Arantes, Ad-
vogado: Dr. Lenício Figueiredo Salles, Agravado(s): Ferrovia Centro-
Atlântica S.A., Advogada: Dra. Cláudia Medeiros Ahmed, Decisão:
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 84245/2003-900-02-00.5 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s):
Walkir Pedroso, Advogada: Dra. Maria Teresa Oliveira Nascimento,
Agravado(s): VR Serviços S/C Ltda. e Outro, Advogado: Dr. José
Maria Whitaker, Advogado: Dr. André Felix Ricotta de Oliveira,
Decisão: unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agravo.
Processo: AIRR - 84582/2003-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): César da
Silva Alves, Advogada: Dra. Scheila da Costa Nery, Agravado(s):
Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr.
Délio Lins e Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
86696/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Saionara Alievi Schierholt,
Agravado(s): José Dacol, Advogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 87152/2003-900-04-00.1 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agra-
vante(s): Hércules S.A. - Fábrica de Talheres, Advogado: Dr. Rodrigo
Sterzi Ribas, Agravado(s): Marcelino Gurkewicz, Advogado: Dr.
Leônidas Colla, Decisão: por unanimidade conhecer e negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 87400/2003-
900-02-00.5 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, Agravante(s): Ford Motor Company Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Agravado(s): An-
tônio Dellarmelinda, Advogado: Dr. Antônio de Oliveira Braga Filho,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 90103/2003-900-02-00.7 da 2a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s):
Rodrigo Hamam, Advogado: Dr. Marco Aurélio Ferreira Lisboa,
Agravado(s): Delzuito Pereira Santos e Outros, Advogado: Dr. Már-
cio Mauro D. Lopes, Agravado(s): Arquetipo Montagens Construção
Civil S.C. Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 92208/2003-900-01-00.6
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante
Soares, Agravante(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos -
FLUMITRENS, Advogado: Dr. Jorge Alberto dos Santos Quintal,
Agravado(s): Sérgio Seabra da Silva, Advogado: Dr. Zirildo Lopes de
Sá Filho, Decisão: unanimemente, em não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 92473/2003-900-01-00.4 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agra-
vante(s): Marco Antônio Gonçalves Ramos, Advogado: Dr. Fernando
Oliveira da Costa Maia, Agravado(s): Gráfica Editora Jornal do Co-
mércio S.A., Advogado: Dr. Waldir Nilo Passos Filho, Decisão: una-
nimemente, em conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 93192/2003-900-01-00.9 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares,
Agravante(s): Rui Vieira de Lima, Advogado: Dr. Erenaldo Alves
Conceição, Agravado(s): Shell Brasil S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, em conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 95176/2003-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Sindicato dos Con-
ferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos, Advogado: Dr.
Marcello Lavenère Machado, Advogada: Dra. Ana Paula Teodoro
Pádua Ribeiro, Agravado(s): S.A. Marítima Eurobrás - Agente e
Comissaria, Advogado: Dr. Valdemar Augusto Júnior, Agravado(s):
Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário do Porto
Organizado de Santos - OGMO/SANTOS, Advogado: Dr. Antônio
Barja Filho, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: Presente à
Sessão o Dr. Ana Paula Teodoro Pádua Ribeiro, patrono do Agra-
vante(s). Processo: AIRR - 95232/2003-900-01-00.7 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravan-
te(s): Ambient Air Ar Condicionado Ltda., Advogado: Dr. Rogério de
Souza Chírico, Agravado(s): Renato Apolinário de Lima, Advogado:
Dr. Antônio Elias do Nascimento Neto, Decisão: unanimemente, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
96025/2003-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e Outro, Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Jeferson de Rosso, Advogado:
Dr. Márcio Jones Suttile, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
96875/2003-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Zeomar Fiaux de
Aquino, Advogada: Dra. Gleise Maria Índio e Bartijotto, Agrava-
do(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - IN-
FRAERO, Advogado: Dr. Rafael Costa de Sousa, Agravado(s):
União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Decisão:
unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 98411/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Florisvaldo de
Melo Rocha, Advogado: Dr. Ricardo Gressler, Agravado(s): Fun-
dação Banrisul de Seguridade Social, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De-
cisão: unanimemente, em conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 99638/2003-900-
04-00.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves
Koury, Agravante(s): Vicente Rodrigues Filho, Advogado: Dr. Lean-
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dro Barata Silva Brasil, Agravado(s): Companhia Estadual de Silos e
Armazéns - CESA, Advogada: Dra. Débora Bosak de Rezende, De-
cisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 105437/2003-900-04-00.8 da 4a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravan-
te(s): Janir Maria Cardoso Lacerda, Advogada: Dra. Marí Rosa Aga-
zzi, Agravante(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Porto
Alegre, Advogada: Dra. Cristina Monteiro Baltazar, Agravado(s): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao Agravo
de Instrumento da Reclamante; II - dar provimento ao Agravo de
Instrumento da Reclamada para mandar processar o Recurso de Re-
vista e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação
das partes, dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 938/2003 desta Corte. P ro c e s s o :
AIRR - 105915/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Laudelino José
Michelon e Outros, Advogado: Dr. Luiz Antônio Romani, Agra-
vado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Bruno Vi-
cente Becker Vanuzzi, Agravado(s): Fundação dos Economiários Fe-
derais - FUNCEF, Advogado: Dr. Luiz Antônio Muniz Machado,
Decisão: unanimemente, em conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 110739/2003-900-
04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Agravante(s): Luiz Paulo Rodrigues de Oliveira, Advo-
gado: Dr. Lisandro de Vasconcelos França, Agravado(s): Departa-
mento Municipal de Limpeza Urbana, Advogado: Dr. Thales Ma-
chado Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 111010/2003-900-04-00.9 da 4a.
Região, corre junto com AIRR-838/2001-1, Relator: Juiz Convocado
José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Fundação de Aten-
dimento Sócio-Educativo do Rio Grande do Sul - FASE, Procurador:
Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Agravado(s): Adriana Goulart Galeão, Ad-
vogado: Dr. Raimar Rodrigues Machado, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 111119/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Francisco An-
tônio de Mello, Advogado: Dr. Nelmo Felipe Brandão Pritsch, Agra-
vado(s): Superintendência de Portos e Hidrovias - SPH, Procurador:
Dr. Marcelo Gougeon Vares, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e negar provimento. Processo: AIRR -
111458/2003-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Victor Hugo Alves,
Advogado: Dr. Nelmo Felipe Brandão Pritsch, Agravado(s): Supe-
rintendência de Portos e Hidrovias - SPH, Procurador: Dr. Laércio
Cadore, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e negar provimento. Processo: AIRR - 6/2004-999-22-40.0 da 22a.
Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agra-
vante(s): Município de Esperantina, Advogada: Dra. Vanessa Melo
Oliveira, Agravado(s): Antônia da Costa Carvalho, Advogado: Dr.
José Olympio de Mello, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 23/2004-103-04-40.6 da
4a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcos Roberto
Bertoncello, Agravado(s): Alberto Martins Robaina, Advogado: Dr.
Miguel Machado Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 98/2004-111-14-
40.7 da 14a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Ma-
chado, Agravante(s): Município de Pimenta Bueno, Procurador: Dr.
Marcos Antônio Nunes, Agravado(s): Aurelice Barbosa de Oliveira,
Advogado: Dr. Rouscelino Passos Borges, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
127/2004-111-14-40.0 da 14a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Agravante(s): Município de Pimenta Bueno,
Procurador: Dr. Marcos Antônio Nunes, Agravado(s): Rosana Es-
merino dos Santos, Advogado: Dr. Rouscelino Passos Borges, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 137/2004-401-11-40.0 da 11a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Agrope-
cuária Jayoro Ltda., Advogado: Dr. Silvana Maria Iudice da Silva,
Agravado(s): Grimário José da Silva, Advogado: Dr. Ademário do
Rosário Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 138/2004-401-11-40.4 da 11a.
Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agra-
vante(s): Agropecuária Jayoro Ltda., Advogado: Dr. Silvana Maria
Iudice da Silva, Agravado(s): Edinei Silva, Advogado: Dr. Ademário
do Rosário Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 323/2004-093-03-40.8 da
3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Associação de Promoção Humana Divina Providência,
Advogado: Dr. Milton Eduardo Colen, Agravado(s): Irajara de Jesus
Romeiro, Advogado: Dr. Airton Rosa, Agravado(s): Cooperativa de
Trabalho da Divina Providência, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 467/2004-
054-18-40.0 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alen-
car Machado, Agravante(s): Champion Farmoquímico Ltda., Advo-
gado: Dr. Milena Guimarães Pereira de Almeida, Agravado(s): Luiz
Raimundo de Oliveira, Advogada: Dra. Rose Mary de Jesus Corrêa,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 620/2004-075-03-40.1 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Agravante(s): Uni-
lever Brasil Bestfoods Ltda., Advogado: Dr. Ernesto de Meirelles
Salvo, Agravado(s): Benedito Gomes Drumond, Advogado: Dr. Car-
los Roberto Camilo, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 786/2004-
075-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Agravante(s): Unilever Bestfoods do Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Ernesto de Meirelles Salvo, Agravado(s): José Vitor
Bernardes Santos, Advogado: Dr. Carlos Roberto Camilo, Decisão:

unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e negar provi-
mento. Processo: AIRR - 791/2004-006-03-40.6 da 3a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Hélio
Zeferino de Oliveira, Advogado: Dr. Leonardo da Costa Cruz Borges,
Agravado(s): Companhia de Saneamento de Minas Gerais - CO-
PASA, Advogada: Dra. Maria Nazaré Ferrão, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 51109/2004-658-09-40.9 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Francisco Martins
de Freitas, Advogada: Dra. Ana Márcia Soares Martins Rocha, Agra-
vado(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agra-
vado(s): Logos - Participações S.A., Advogada: Dra. Ana Christina
Tagliari Helbling, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 128815/2004-900-04-00.5 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e
Bernardes, Agravado(s): Deodato Oliveira Canabarro, Advogado: Dr.
Elias Antônio Garbín, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: RR - 53/1990-003-17-00.2 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente(s): Instituto de Apoio à Pesquisa e ao Desenvolvimento
"Jones dos Santos Neves", Advogado: Dr. José Hildo Sarcinelli Gar-
cia, Recorrido(s): Ronilda Fátima Zucatelli e Outros, Advogado: Dr.
José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro,
Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto aos temas "desvio de
função", por contrariedade à OJ nº 125 da SDI-I, e "honorários
advocatícios", por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial quanto ao primeiro item para li-
mitar a condenação ao pagamento das diferenças salariais e dar-lhe
provimento quanto ao segundo item para excluir da condenação o
pagamento dos honorários advocatícios. Falou pelo Recorrido(s) o Dr.
Ricardo Quintas Carneiro. A presidência da 3a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do Recorrido(s). Processo: RR - 2240/1997-
030-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Recorrente(s): SATA - Serviços Auxiliares de Transporte
Aéreo S.A., Advogado: Dr. Dionísio D'Escragnolle Taunay, Recor-
rido(s): Luiz Carlos dos Santos, Advogado: Dr. Juan Camilo Ávila
Uribe, Decisão: por unanimidade, emprestar provimento ao agravo de
instrumento para melhor análise da matéria, ante a aparente ofensa
aos artigos 458, II, do CPC e 832 da CLT, observando-se o pro-
cedimento regimental. Quanto ao recurso de revista, sem divergência,
dele conhecer e, no mérito, emprestar-lhe provimento para, reco-
nhecendo a invalidade do v. acórdão a fls. 43/45, determinar a re-
messa dos autos ao Tribunal a quo para que se pronuncie acerca da
prescrição argüída pela reclamada em contestação, restando preju-
dicados os demais temas ventilados no apelo. Processo: RR -
945/1998-669-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Ronan Neves Koury, Recorrente(s): Mediterrâneo Turismo e Hotéis
Ltda., Advogado: Dr. Eliton Araújo Carneiro, Recorrido(s): Milton
Miguel Perciliano, Advogado: Dr. Paulo Henrique Zaninelli Simm,
Decisão: por unanimidade: I - conhecer e dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada a certidão, para efeito de intimação das partes
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data de publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte. Quanto ao recurso
de revista, por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação ao artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, restaurando a decisão de 1º grau,
declarar a existência de coisa julgada e extinguir a execução, com
fulcro no artigo 794, II do CPC. Processo: RR - 1308/1999-053-15-
00.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves
Koury, Recorrente(s): Real Sociedade Portuguesa de Beneficência,
Advogada: Dra. Márcia C. Pardal Côrtes, Advogado: Dr. Karina Zap-
pelini Madruga, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos de Serviços de Saúde de Campinas, Advogado: Dr.
Sílvio Carlos de Andrade Maria, Decisão: à unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 1369/1999-021-15-
00.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Clodomiro Serafim de Oliveira, Advogado: Dr.
Renato Gonçalves Pereira, Recorrido(s): Companhia de Transmissão
de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Dr. Andrei Osti
Andrezzo, Recorrido(s): Fundação CESP, Advogada: Dra. Marta Cal-
deira Brazão, Recorrido(s): CESP - Companhia Energética de São
Paulo, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade,
quanto ao tema "conversão de rito", conhecer do Recurso de Revista
por violação do art. 5º, XXXVI, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que seja observado o rito ordinário; quan-
to ao tema "exceção de incompetência da Justiça do Trabalho -
complementação de aposentadoria", conhecer do Recurso de Revista
por violação do art. 114 da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a competência da Justiça do Trabalho para apreciar a
ação trabalhista e, em conseqüência, determinar o retorno do processo
ao Regional, a fim de que prossiga no exame do feito, como entender
de direito. Processo: RR - 2183/1999-082-15-00.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Antônia Regina Tancini
Pestana, Recorrido(s): Ednancir Zara da Silva, Advogada: Dra. Estela
Regina Frigeri, Recorrido(s): COOLABOR - Cooperativa Bebedou-
rense de Trabalhadores, Decisão: por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso de revista. Processo: RR - 524948/1999.6 da
1a. Região, corre junto com AIRR-524947/1999-2, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Edgard Riemke de
Souza, Advogado: Dr. Antônio Landim Meirelles Quintella, Recor-
rido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogada: Dra.
Aline Silva de França, Recorrido(s): União (Extinta INTERBRÁS),
Procuradora: Dra. Regina Viana Daher, Decisão: por unanimidade,

não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 574117/1999.1
da 1a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Recorrente(s): Guadalupe Silva Diaz Ferreira, Advogado: Dr. José da
Silva Caldas, Advogado: Dr. Gustavo Teixeira Ramos, Recorrido(s):
Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr.
João Paulo Lucena, Recorrido(s): Banco do Estado do Rio Grande do
Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista. Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Gustavo Teixeira Ramos. A
presidência da 3a. Turma deferiu a juntada de instrumento de man-
dato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Re-
corrente(s). Processo: RR - 578012/1999.3 da 16a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco do
Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Recorrido(s): Maria Dolores Vieira, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista. Processo: RR - 583479/1999.3 da 6a. Região,
Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s):
Banco Banorte S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra.
Márcia Rino Martins, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Ad-
vogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Recorrido(s): Syleno Ar-
ruda de Lacerda, Advogado: Dr. José Cláudio Pires de Souza, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos de
Revista. Processo: RR - 588956/1999.2 da 1a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Marcelius
Mattoso dos Santos, Advogado: Dr. Cláudio Meira de Vasconcellos,
Recorrente(s): Banco Chase Manhattan S.A., Advogado: Dr. Maurício
Müller da Costa Moura, Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa,
Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente dos Recursos de Revista do
Reclamante e do Reclamado. Falou pelo 2º Recorrente(s) o Dr. Fa-
brício Trindade de Sousa. A presidência da 3a. Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna
pelo douto procurador do 2º Recorrente(s). Processo: RR -
605227/1999.5 da 18a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Renato Mendonça Santos, Recorrido(s): Anália Pinheiro Gui-
marães Vieira, Advogado: Dr. Aloízio de Souza Coutinho, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto aos
temas "Nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional",
"Nulidade do julgado por cerceamento de defesa", "Horas extras",
"Dedução das horas extras pagas através de folgas" e "Gratificação
semestral". Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema "Abono-habitualidade integração", por contrariedade ao
Enunciado nº 291 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a integração da referida parcela na base de
cálculo das horas extras. Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema "Descontos em favor da CASSI e PREVI",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
autorizar os descontos em favor da CASSI e PREVI. Processo: RR -

614844/1999.7 da 7a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques, Recorrido(s):
Antônio Alci Melo e Outra, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por vio-
lação ao artigo 24 da Lei n° 8.880/94, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para, excluindo a condenação ao pagamento da diferença do
13º salário deferida, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista.
Custas em reversão. Resta prejudicado o julgamento do tópico re-
ferente aos honorários advocatícios. Processo: RR - 614855/1999.5
da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Recorrente(s): Perdigão Agroindustrial S.A., Advogado: Dr. Roberto
Vinícius Ziemann, Recorrido(s): Dolci Bozz, Advogado: Dr. João
Pontes do Prado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista quantos aos tópicos "horas extras - troca de uniformes -
tempo à disposição - acordo coletivo", "mora salarial" e "horas extras
- acordo de compensação de horários descumprido". Por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista no tópico "descontos legais -
previdência social - imposto de renda - créditos trabalhistas apurados
em cumprimento de decisão judicial - critério", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos a título de Previdência social e de Imposto de Renda sejam
efetuados sobre a totalidade dos créditos salariais decorrentes da con-
denação e segundo a legislação vigente à época do recolhimento.
Processo: RR - 615780/1999.1 da 15a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Edison Costa da Veiga, Advogado: Dr. Miguel
Farah, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 615845/1999.7 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Recorrente(s): Estado do Rio
Grande do Sul, Procuradora: Dra. Gislaine M. Di Leone, Recor-
rido(s): Terezinha Dagnese Gonçalves, Advogado: Dr. Antônio Fran-
cisco da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista quanto à "Preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional" e à "Responsabilidade subsidiária", mas dele conhecer,
quanto ao "Adicional de insalubridade - lixo urbano", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação as diferenças concedidas a título de adicional de insalu-
bridade. Processo: RR - 635204/2000.4 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia
Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogada: Dra. Luzia de
Andrade Costa Freitas, Recorrido(s): Geni Tereza de Souza Bor-
tolozzi, Advogada: Dra. Carmen Martin Lopes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
666888/2000.6 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogada: Dra. Salomé Menegali, Recorrido(s): Sebastião Orly Va-
lente, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: por una-
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nimidade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade à Sú-
mula 176 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer
a sentença, em que foi declarada a incompetência absoluta da Justiça
do Trabalho para apreciar e julgar a presente Ação. Processo: RR -
677088/2000.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto

Reis de Paula, Recorrente(s): Isdralit - Industrial do Paraná Ltda.,
Advogado: Dr. Zeno Simm, Recorrido(s): José Amarildo Riva de
Oliveira, Advogado: Dr. Carlos Alberto da Silva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto à preliminar de
nulidade do acórdão regional por julgamento ultra petita e em relação
ao tema "prescrição - interrupção - sindicato - substituição proces-
sual". Conhecer do Recurso de Revista quanto aos "turnos ininter-
ruptos de revezamento - hora noturna reduzida", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
699433/2000.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Nelson Paulo Boelter, Advogada: Dra.
Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Recorrente(s): Companhia
Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogada: Dra. Gladis
Catarina Nunes da Silva, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante.
Conhecer do Recurso de Revista da Reclamada quanto à "aposen-
tadoria espontânea - continuidade laboral - sociedade de economia
mista - ausência de concurso público - aviso prévio e multa de 40%
do FGTS", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a Reclamação. Invertidos os ônus
da sucumbência, isento na forma da Lei. Processo: RR -
713448/2000.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Recorrente(s): Unifértil - Universal de Fertilizantes
Ltda., Advogado: Dr. Luís Ulysses do Amaral de Pauli, Recorrido(s):
Liliana Moreira da Silva (Assistida por sua mãe), Advogado: Dr.
Roberto Olszewski, Decisão: após parecer oral do Sr. Subprocurador-
geral do Trabalho Dr. Luís Antônio Camargo de Melo, no sentido do
conhecimento parcial do recurso de revista, por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista quanto à preliminar de nulidade do
acórdão do Regional por negativa de prestação jurisdicional e em
relação às diferenças salariais. Conhecer do Recurso de Revista quan-
to aos honorários advocatícios, por contrariedade às Súmulas nºs 219
e 329, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento da referida verba. Processo: RR - 260/2001-002-13-00.6
da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Recorrente(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advo-
gado: Dr. Leonardo José Videres Trajano, Recorrido(s): Ailto Ber-
nardo dos Santos, Advogada: Dra. Marta Rejane Nóbrega, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à apo-
sentadoria espontânea - efeitos, por divergência jurisprudencial, e,
quanto ao vale-refeição - integração - adesão ao PAT, por contra-
riedade à OJ nº 133 da SDI-I do TST. No mérito, dar provimento ao
Recurso de Revista para excluir da condenação o pagamento da multa
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria e a
integração da ajuda-alimentação ao salário para todos os fins legais.
Falou pelo Recorrente o Dr. Leonardo José Videres Trajano. P ro -
cesso: RR - 5475/2001-037-12-00.2 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Brasil Telecom
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Gasparino da Silva, Recorrido(s): Sami
José da Rocha, Advogado: Dr. Roberto Stähelin, Decisão: unani-
memente, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 727577/2001.4 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Rita de Cássia Ga-
mileira, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Recorrido(s): Muni-
cípio de Massapê, Advogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de
Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
somente quanto ao tema "contrato nulo - efeitos", por divergência e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar o Município ao
pagamento da diferença salarial de 35% do salário mínimo - 92/97 -
e do salário retido de nov/dez de 1996 e jan/fev de 1997, de forma

simples. Processo: RR - 749143/2001.1 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): União, Pro-
curador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Recorrido(s): Antônio
Rocha, Advogado: Dr. Celso Cordeiro, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "descontos
fiscais", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que os descontos fiscais sejam recolhidos
sobre o montante da condenação, calculado ao final.
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Processo: RR - 754779/2001.5 da 4a. Região, Relatora: Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogada: Dra. Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos,
Recorrente(s): Rita da Veiga Laranjeira e Outros, Advogado: Dr.
Marcelo Abbud, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada, por contra-
riedade ao Enunciado n° 331, II, do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para reformar o acórdão regional, afastando o reconhe-
cimento do vínculo de emprego e limitando a condenação aos de-
pósitos correspondentes ao FGTS e ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas. Por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista dos Reclamantes no
tema "honorários advocatícios" e julgar prejudicado os demais tó-
picos. Processo: RR - 772384/2001.9 da 3a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Dora Maria da Costa, Recorrente(s): Banco Mercantil do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Re-
corrente(s): Elizabeth Helena Alves do Nascimento, Advogado: Dr.
Marcelo Pimentel, Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de Me-
deiros, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por maioria, não conhecer
dos Recursos de Revista, vencido o Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal.
Redigirá o acórdão a Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi. P ro -
cesso: RR - 805185/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Dra. Marta Casadei Mamezzo,
Recorrido(s): Zalaf & Costa Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Deus-
dedit Montes Almança Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso, por violação do artigo 114 da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do
Trabalho para executar o termo de ajuste de conduta, e determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,

para que julgue o agravo de petição, como entender de direito. P ro -
cesso: RR - 810856/2001.4 da 12a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Recorrido(s): Itelvina dos
Santos Melo, Advogado: Dr. Júlio Sérgio Freitas, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 815084/2001.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Município de Mogi
Mirim, Procuradora: Dra. Selma A. Fressatto Martins de Melo, Re-
corrido(s): Maria do Carmo Leme Lucon, Advogado: Dr. Valdir Pais,
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto o
tema "equiparação salarial - professor - admissão por concurso pú-
blico - contrato regido pela CLT após a Constituição da República",
por violação do artigo 7º, inciso XIII, da Constituição da República e,
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Recla-
matória Trabalhista. Invertido o ônus da sucumbência, isenta. P ro -
cesso: RR - 12/2002-046-24-00.0 da 24a. Região, Relator: Min.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Instituto Na-
cional de Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Adriana de Oli-
veira Rocha, Recorrido(s): Roberta Maria Ferreira, Advogado: Dr.
Victomar Rodrigues Monteiro, Recorrido(s): Veroni Longo, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR
- 120/2002-020-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Cooperativa de Cafeicultores e
Agropecuaristas de Maringá Ltda. - COCAMAR, Advogado: Dr. An-
tônio Ramalho Xavier, Recorrido(s): Jorge Pinheiro da Silva, Ad-
vogado: Dr. Rubens Pinheiro da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas "horas extras -
validade de acordo para compensação de jornada (12 X 36)", por
atrito com a OJ nº 220 da SBDI-1/TST e "descontos ficais - in-
cidência", por violação do art. 46 da Lei nº 8.541/1992. No mérito,
dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao adicional
de horas extras a partir da 8ª diária e para determinar que os des-
contos fiscais sobre os créditos trabalhistas oriundos da sentença
incidam sobre o valor total da condenação e calculado ao final.
Processo: RR - 659/2002-059-19-40.0 da 19a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Município
de Porto Real do Colégio, Advogada: Dra. Caroline Maria Pinheiro
Amorim, Recorrido(s): Jussara de Oliveira, Advogado: Dr. Luciano
José Santos Barreto, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do Agra-
vo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar
processar o Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão,
para efeito de intimação das partes, dela constando que o julgamento
do Recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003
desta Corte; e II - conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir
da condenação a anotação da Carteira de Trabalho e Previdência
Social da Reclamante. Processo: RR - 836/2002-006-10-00.8 da 10a.
Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor-
rente(s): Companhia de Saneamento do Distrito Federal - CAESB,
Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia, Recorrido(s): Itamar
Santos Vieira, Advogado: Dr. Júlio César Borges de Resende, De-
cisão: por unanimidade, deixar de apreciar a preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, nos termos do art. 249, § 2º,
do CPC; conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 163 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, resta-
belecendo a sentença. Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Raul Freitas
Pires de Sabóia. Processo: RR - 5904/2002-034-12-40.8 da 12a.
Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Recor-
rente(s): Daniela Pinto de Freitas, Advogada: Dra. Ana Paula Paim
Ferreira, Recorrido(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. Marcelo
Gasparino da Silva, Recorrido(s): Teleperformance Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Ronaldo Dias Lopes Filho, Decisão: por unanimidade,
emprestar provimento ao agravo de instrumento, ante a possibilidade
de violação ao artigo 114 da Constituição da República, ordenando o
processamento do recurso de revista, nos termos regimentais. Quanto
ao recurso de revista, sem divergência, dele conhecer, por violação ao
artigo 114 da Constituição Federal, e, no mérito, emprestar-lhe pro-
vimento para, afastada a incompetência reconhecida, invalidar o v.
acórdão regional de fls. 94/98, determinando a baixa dos autos ao
egrégio. TRT de origem, a fim de que haja pronunciamento quanto ao
pedido de indenização por danos morais, como entender de direito.
Processo: RR - 26486/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Promon Te-
lecom Ltda., Advogado: Dr. Renato Serpa Silvério, Recorrido(s): Luiz
Carlos Gatto, Advogado: Dr. Luís Carlos dos Santos, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para mandar
processar o Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão,
para efeito de intimação das partes, dela constando que o julgamento
do Recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 938/2003
desta Corte. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas "preliminar de sentença extra petita"; "responsa-
bilidade subsidiária da recorrente" e "expedição de ofícios à DRT".
Por unanimidade, conhecer do Recurso, com base no art. 896, "a",
CLT, no tópico "multa do § 8º do art. 477 da CLT", e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a referida multa. P ro -
cesso: RR - 28726/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Recorrente(s): Aço Minas
Gerais S.A. - AÇOMINAS, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Recorrido(s): João dos Santos, Advogado: Dr. Geraldo Eustáquio
Bicalho, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 29667/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Márcia
Isabel Teixeira de Vargas, Advogado: Dr. Carlos A. A. Amaro Ca-
valheiro, Recorrido(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi-

dade, dar provimento ao Agravo de Instrumento. Quanto ao Recurso
de Revista, conhecê-lo, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reconhecida a validade da guia de reco-
lhimento de custas, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional, a fim de que prossiga no exame do Recurso Ordinário do
Reclamado, como entender de direito, afastada a deserção. P ro c e s s o :
RR - 42845/2002-900-06-00.3 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Francisco de Assis Cos-
me - Armazém Nordeste, Advogado: Dr. José Clenarto Santos, Re-
corrido(s): José Gesteira Pereira Callou, Advogado: Dr. Hélio Fer-
nandes Freire de Menezes, Decisão: unanimemente, negar provimento
ao Agravo de Instrumento do Reclamante. Quanto ao Agravo de
Instrumento da Reclamada dar-lhe provimento. Quanto ao seu Re-
curso de Revista não conhecer do tema "das diferenças das verbas
rescisórias", mas conhecer quanto aos honorários advocatícios, por
contrariedade as Súmulas 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.
Processo: RR - 54603/2002-900-22-00.5 da 22a. Região, Relator:
Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco
Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s):
Manoel Castro Rosário, Advogado: Dr. Egilda Rosa C. Branco Ro-
cha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas "preliminar de inépcia da inicial" e "horas extras",
conhecer quanto ao tema "honorários advocatícios", por atrito com as
Súmulas 219 e 329 do TST, e, no mérito dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios. Processo: RR -
484/2003-048-03-40.6 da 3a. Região, Relatora: Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Olavo Edson de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Recorrido(s): Fertilizantes Fos-
fatados S.A. - Fosfértil, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Decisão: I
- por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, para
mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja publicada
certidão, para efeito de intimação das partes, dela constando que o
julgamento do Recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à data da publicação, nos termos da Resolução Adminis-
trativa nº 928/2003 desta Corte; II - por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por violação ao artigo 7º, XXIX, da Constituição
da República, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a pres-
crição, determinando o retorno dos autos ao Egrégio. TRT da 2ª
Região, a fim de que julgue a lide, como entender de direito. P ro -
cesso: RR - 90917/2003-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Ricardo Alencar Machado, Recorrente(s): Daniele Alves
da Rocha, Advogado: Dr. Venilson Jacinto Beligolli, Recorrido(s):
Mektrópolis Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Gustavo
Nogueira Ferreira, Decisão: por unanimidade, emprestar provimento
ao agravo de instrumento, ante a possível ofensa ao artigo 10, II, "b",
do ADCT, ordenando o processamento do recurso de revista, nos
termos regimentais. Quanto ao recurso de revista, conhecer por ofen-
sa ao artigo 10, II, "b", do ADCT e, no mérito, emprestar-lhe pro-
vimento para, reformando o v. acórdão regional, condenar a recla-
mada aos valores correspondentes à indenização relativa à estabi-
lidade, sendo o termo inicial a data da dispensa e o final o quinto mês
após o parto. Processo: RR - 97718/2003-900-04-00.3 da 4a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren-
te(s): Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA, Advogado:
Dr. Fáride Belkis Costa Pereira, Recorrido(s): Olir Santos da Costa,
Advogado: Dr. Vilson Antônio Brião Osório, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista por contrariedade ao En.
363 do TST e, no mérito, por maioria, dar provimento ao recurso para
restringir a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, repeitando o valor da
hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS, nos termos do En. 363 do TST, ficando prejudicado o exame
do tópico horas extras, vencida a Sra. Ministra relatora Maria Cristina
I. Peduzzi. Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal.
Processo: RR - 106415/2003-900-01-00.1 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Recorrente(s): Banco Ba-
nerj S.A., Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza,
Recorrido(s): Rosana Rodrigues da Costa Silva, Advogado: Dr. Rey-
naldo Luiz Marinho Cardoso, Decisão: por unanimidade, emprestar
provimento ao agravo de instrumento, ante a possível contrariedade
com a OJSBDI1 de nº 247, ordenando o processamento do recurso de
revista, nos termos regimentais. Quanto ao recurso de revista, co-
nhecer por contrariedade à OJSBDI1 de nº 247 e, no mérito, em-
prestar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão regional excluir
da condenação o pedido de readmissão e consectários legais, res-
tabelecendo a r. sentença de primeiro grau. Processo: AIRR e RR -
730077/2001.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto

Reis de Paula, Agravante(s) e Recorrido(s): Arcino Salton, Advo-
gado: Dr. Alzir Cogorni, Agravado(s) e Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A. e Outros, Advogado: Dr. Leonardo Gauland Magalhães
Bortoluzzi, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo
a este. Processo: A-AIRR - 503/2000-521-04-40.8 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Agravante(s):
Anedino Formighieri Baggio e Outros, Advogado: Dr. Luciano Hos-
sen, Agravado(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social, Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Banco do Estado
do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: A-RR - 774983/2001.3 da 21a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Estado do Rio
Grande do Norte, Procuradora: Dra. Ana Carolina Monte Procópio de
Araújo, Agravado(s): Geraldo Francisco da Costa, Advogado: Dr.
Manoel Batista Dantas Neto, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo. Processo: A-RR - 813655/2001.9 da 11a. Re-
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gião, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agra-
vante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde -
SUSAM, Procurador: Dr. Ricardo Antônio Rezende de Jesus, Agra-
vado(s): Maria de Jesus Ferreira Mesquita, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo. Processo: A-RR - 813656/2001.2 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procurador: Dr. Ricardo
Antônio Rezende de Jesus, Agravado(s): Maria Arcangela de Paula,
Advogada: Dra. Tânia Maria dos Santos, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo. Processo: A-RR - 813660/2001.5 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procurador: Dr. Ricardo
Antônio Rezende de Jesus, Agravado(s): Raimunda Santos de Araújo,
Advogado: Dr. Antônio Ivan Olímpio da Silva, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: A-RR -
813661/2001.9 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula, Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria
de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procurador:
Dr. Ricardo Antônio Rezende de Jesus, Agravado(s): Beatriz Goes da
Fonseca, Advogado: Dr. José Rodrigues de Araújo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: A-AIRR -
460/2002-086-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Juliano Rodrigo Dourado, Ad-
vogado: Dr. Robson Freitas Melo, Advogado: Dr. Nelson Meyer,
Agravado(s): W. Sita & Cia. Ltda., Advogado: Dr. Antônio Francisco
Ventura Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo. Processo: A-AIRR - 554/2003-013-08-40.5 da 8a. Região, Re-
latora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Cen-
trais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte, Advogado: Dr.
Luiz Filipe Ribeiro Coelho, Advogada: Dra. Raphaela Tavares do
Nascimento, Agravado(s): Domingos Matos Nazaré, Advogado: Dr.
Jarbas Vasconcelos do Carmo, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo. Processo: A-AIRR - 1429/2003-110-08-40.1 da
8a. Região, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,
Agravante(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Luiz Filipe Ribeiro Coelho, Agravado(s): Maria Elda Luz de
Almeida, Advogado: Dr. Antônio Ferreira Neto, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: ED-RR -
490162/1998.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: Milto de Souza Ricardo (Espólio de),
Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Embargado(a): Administração
dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir
Hoffmann de Lara Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os Em-
bargos Declaratórios para que conste na parte dispositiva do acórdão
de fls.604-616: "ACORDAM os Ministros da Terceira Turma do
Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista do Reclamante, por divergência jurisprudencial,
quanto ao cabimento da remessa ex officio, e por violação do artigo
173, § 1º, da Constituição Federal, quanto à incompetência da Justiça
do Trabalho a partir de 21/12/92. No mérito, dar-lhe provimento para
julgar incabível a remessa de ofício, declarar a competência da Justiça
do Trabalho e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem,
a fim de que se aprecie os pedidos referentes ao período posterior à
edição da Lei Estadual nº 10.219/92, ficando prejudicada a análise
dos demais temas suscitados no Recurso. Prejudicado o recurso de
revista da APPA". Processo: ED-AIRR - 68/1999-263-01-40.0 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Em-
bargante: Viação Mauá Ltda., Advogado: Dr. Leonardo Santana Cal-
das, Embargado(a): Luiz Carlos do Patrocinio, Advogada: Dra. Cris-
tiane de Fátima Sales Naylor, Decisão: por unanimidade, emprestar
parcial provimento aos embargos de declaração apenas para fins de
esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 1523/1999-381-04-40.9 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Em-
bargante: Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a):
Jairo Ronaldo Reichert, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração. Processo: ED-RR - 548741/1999.0 da 21a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargado(a):
Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN, Advogado:
Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante, Embargante: Pedro Damião
da Silva, Advogado: Dr. Paulo Luiz Gameleira, Decisão: por una-
nimidade, acolher os Embargos de Declaração para, atribuindo-lhes
efeito modificativo, declarar que esta Turma, pelo acórdão de fls.160-
164, conheceu do Recurso de Revista da Reclamada, por divergência
jurisprudencial, quanto aos dois temas analisados - DIFERENÇA
SALARIAL - CONVERSÃO DE SALÁRIOS PARA URV (LEI Nº
8.880/94) - SISTEMÁTICA DA CONVERSÃO e PRESCRIÇÃO -
ARGÜIÇÃO NA FASE RECURSAL - e, no mérito, deu-lhe pro-
vimento para declarar prescritos os direitos anteriores a 04/02/92 e
para excluir da condenação as diferenças salariais relativas à con-
versão dos salários para URV (Lei nº 8.880/94). Processo: ED-RR -
567085/1999.2 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan

Neves Koury, Embargante: Ledelci José Furlani, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): UNIBANCO - União de Ban-
cos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Lineu Miguel Gómes, Decisão: à
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR
- 611415/1999.6 da 1a. Região, corre junto com AIRR-611414/1999-
2, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Embargante:
Márcio Schiavo Calmon, Advogado: Dr. Gustavo Adolfo Paes da
Costa, Embargado(a): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Vera
Lúcia Costa Soares Mello e Souza, Decisão: à unanimidade, rejeitar
os Embargos de Declaração. Processo: ED-AIRR - 896/2000-054-
15-00.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar
Machado, Embargante: Dilmar dos Santos Pereira, Advogada: Dra.
Karla Cristina Ferreira, Embargado(a): Assetel Recursos Humanos
Ltda., Advogado: Dr. Alexandre Luís Baratela, Embargado(a): Camaq

- Caldeiraria e Máquinas Industriais Ltda., Advogado: Dr. Elaine
Aparecida Filipini, Decisão: por unanimidade, emprestar parcial pro-
vimento aos embargos de declaração apenas para fins de esclare-
cimentos. Processo: ED-AIRR - 1825/2000-011-15-40.6 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Embar-
gante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Shirley Terezinha Al-
mado de Moraes, Advogada: Dra. Aline Cristina Panza Mainieri,
Decisão: por unanimidade, emprestar parcial provimento aos em-
bargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos. P ro c e s s o :
ED-RR - 621072/2000.5 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Car-
los Alberto Reis de Paula, Embargante: Petrobrás Distribuidora S.A.,
Advogada: Dra. Flávia Caminada Jacy Monteiro, Advogado: Dr. Can-
dido Ferreira da Cunha Lobo, Embargado(a): Anália dos Santos Sou-
za, Advogado: Dr. Joaquim Caires Rocha, Embargado(a): Lasev -
Conservação de Imóveis e Serviços Ltda., Decisão: por unanimidade,
acolher os Embargos Declaratórios dando-lhes efeito modificativo
para constar que o recurso de revista foi interposto por Petrobrás
Distribuidora S/A e para que conste que são partes no acórdão de
fls.150-152: Petrobrás Distribuidora S/A, Anália dos Santos Souza e
Lasev Conservação de Imóveis e Serviços LTDA. Processo: ED-RR
- 654275/2000.8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ro-
nan Neves Koury, Embargante: Antônio José dos Santos, Advogado:
Dr. Robson Freitas Melo, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins
Júnior, Embargado(a): KSB Bombas Hidráulicas S.A., Advogado: Dr.
Antônio Carlos Bizarro, Decisão: à unanimidade, não conhecer dos
embargos de declaração pela irregularidade de representação. P ro -
cesso: ED-RR - 659579/2000.0 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Digidata Consul-
toria e Serviços de Processamento de Dados Ltda., Advogado: Dr.
Otto Carlos Pohl, Advogada: Dra. Fabiana Cristina Violato Martins,
Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Ru-
bens Alberto Arrienti Angeli, Embargado(a): Ivânia Galera, Advo-
gado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por una-
nimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar esclare-
cimentos na forma da fundamentação. Processo: ED-RR -
674793/2000.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS,
Advogada: Dra. Micaela Dominguez Dutra, Advogado: Dr. Candido
Ferreira da Cunha Lobo, Embargado(a): Josefa Gomes da Silva, Ad-
vogado: Dr. Carlos Ferreira de Souza, Decisão: unanimemente, aco-
lher em parte os embargos declaratórios para acrescer os fundamentos
expendidos no acórdão, sem efeito modificativo. Processo: ED-RR -
677838/2000.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan

Neves Koury, Embargante: Companhia de Eletricidade do Estado do
Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues
Pereira, Advogada: Dra. Fernanda Lobosco de Lima, Embargado(a):
Maria Fátima Botelho da Silva, Advogado: Dr. Sávio Verbicário Dan-
tas dos Santos Filho, Decisão: à unanimidade, rejeitar os Embargos de
Declaração. Processo: ED-RR - 679834/2000.5 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Ban-
co Banerj S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embar-
gado(a): Edson de Souza Monteiro, Advogado: Dr. Carlos Rangel de
Azevedo Neto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De-
claratórios. Processo: ED-RR - 705187/2000.2 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Mu-
nicípio do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. Antônio Dias Martins
Neto, Procuradora: Dra. Nidia Caldas Farias, Embargado(a): Severino
Miguel Barbosa, Advogado: Dr. Edmilson da Silva Novaes, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-
AIRR - 189/2001-001-17-40.8 da 17a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Embargante: RG Software Ltda.,
Advogado: Dr. Célio Alexandre Picorelli de Oliveira, Embargado(a):
Gilvanio Coelho de Moura, Advogada: Dra. Ana Cláudia C. dos
Santos, Decisão: por unanimidade, emprestar parcial provimento aos
embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos. P ro -
cesso: ED-RR - 720737/2001.2 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Antenor Laudelino
do Rosário e Outros, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Em-
bargado(a): Companhia Espírito Santense de Saneamento - CESAN,
Advogada: Dra. Wilma Chequer Bou-Habib, Decisão: por unanimi-
dade, acolher os Embargos de Declaração para prestar esclarecimen-
tos e conceder aos Reclamantes o benefício da assistência judiciária
gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Processo: ED-RR -
795889/2001.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto
Reis de Paula, Embargante: Estado do Paraná, Procurador: Dr. Raul
Aniz Assad, Embargado(a): Marilda dos Santos Ribas, Advogado: Dr.
Almir Hoffmann de Lara Júnior, Decisão: unânime e preliminarmente
retificar a autuação para julgar o processo como embargos decla-
ratórios e, por unanimidade, acolher os embargos declaratórios do
reclamado apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR
- 101/2002-001-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Ri-
cardo Alencar Machado, Embargante: Dimed S.A. - Distribuidora de
Medicamentos, Advogado: Dr. Pedro Viana Pereira, Embargado(a):
Renato Caron Neto, Advogado: Dr. Gil Rathje de Mendonça Lima,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração. Processo: ED-RR - 245/2002-008-08-00.4 da 8a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante:
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Roberto Prata Garcia, Advogado: Dr. Wa-
lace Maria de Araújo Corrêa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração. Processo: ED-AIRR - 1281/2002-002-04-
40.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Ma-
chado, Embargante: João Vitorino dos Santos, Advogado: Dr. Lúcio
Fraga Leite, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica
- CEEE, Advogado: Dr. Wagner Santos de Araújo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-AIRR - 1606/2002-006-19-40.1 da 19a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Embargante: Via Farma

Ltda., Advogado: Dr. Imád Kamal Ed Din Sammur, Embargado(a):
José Vitor dos Santos, Advogada: Dra. Flávia Maria Costa Lima,
Decisão: por unanimidade, emprestar parcial provimento aos em-
bargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 2120/2002-142-06-40.3 da 6a. Região, Relator: Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Embargante: Agipliqui-
gas S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Em-
bargado(a): José Alves de Souza Filho, Advogado: Dr. Márcia Vieira
de Melo Malta, Decisão: por unanimidade, conhecer e acolher par-
cialmente os embargos, sem efeito modificativo, com o único fim de
fazer constar do acórdão embargado as considerações constantes do
presente voto. Processo: ED-AIRR - 2134/2002-049-02-40.5 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Em-
bargante: Jane Maria Zaina, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves,
Embargado(a): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogado: Dr.
Sérgio de Oliveira Wixak, Decisão: por unanimidade, emprestar par-
cial provimento aos embargos de declaração apenas para fins de
esclarecimentos. Processo: ED-RR - 11536/2002-900-02-00.3 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan Neves Koury, Em-
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Nivaldo de Souza
Porto, Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Embargado(a):
Geraldo Morandim, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo,
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: à unani-
midade, acolher em parte os embargos de declaração, para prestar
esclarecimentos, sem efeito modificativo. Processo: ED-AIRR -
17075/2002-902-02-00.5 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Jair Alves da Luz, Advogado:
Dr. Romeu Tertuliano, Embargado(a): Ford Motor Company Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração. P ro -
cesso: ED-AIRR - 28942/2002-902-02-00.8 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Embargante: Vanusia
Santana Oliveira, Advogado: Dr. Marcelo Paiva Chaves, Embarga-
do(a): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra.
Olga Saito, Decisão: por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.
Processo: ED-AIRR - 31589/2002-900-08-00.8 da 8a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Cen-
trais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Rodolfo Araújo Goleniesky, Advogada: Dra.
Olga Bayma da Costa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 51800/2002-900-09-00.3
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula,
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Ad-
vogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Embargado(a): Júlio Ce-
sar Bach Gomes, Advogada: Dra. Clair da Flora Martins, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-
RR - 63986/2002-900-08-00.9 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Centrais Elétricas do Pará
S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Raimundo Jorge Aires Noronha, Advogada: Dra. Ana Kelly Jansen de
Amorim Barata, Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os
Embargos de Declaração apenas para prestar esclarecimentos. P ro -
cesso: ED-AIRR - 68917/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Embargante: Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação e Afins de Niterói,
Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Embargado(a): Em-
pório Flamboyant D'Aquarius Ltda., Advogado: Dr. Carlos Lourenço
Abdala Sastro, Decisão: por unanimidade, emprestar parcial provi-
mento aos embargos de declaração apenas para fins de esclareci-
mentos. Processo: ED-AIRR - 69382/2002-900-01-00.4 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Embar-
gante: Lina Andréa Esteves Nogueira, Advogado: Dr. Bianca dos
Santos Romaguera, Embargado(a): Serviços de Hemoterapia da Gá-
vea, Advogado: Dr. Jorge Sylvio Ramos de Azevedo, Decisão: por
unanimidade, emprestar parcial provimento aos embargos de decla-
ração apenas para fins de esclarecimentos.
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Processo: ED-AIRR - 63/2003-015-03-40.4 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Embargante: Telemar
Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em-
bargado(a): Nilza Olímpia dos Reis Melo, Advogado: Dr. Jairo
Eduardo Lelis, Decisão: por unanimidade, emprestar parcial provi-
mento aos embargos de declaração apenas para fins de esclareci-
mentos. Processo: ED-AIRR - 225/2003-761-04-40.7 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Machado, Embargante: Pe-
troquímica Triunfo S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côr-
tes, Embargado(a): Alexsandro Beatrici, Advogado: Dr. Antônio Car-
los Porto Júnior, Decisão: por unanimidade, emprestar parcial pro-
vimento aos embargos de declaração apenas para fins de esclare-
cimentos. Processo: ED-AIRR - 293/2003-042-12-40.7 da 12a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embar-
gante: Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Paulino da Silva,
Advogado: Dr. Gilberto Xavier Antunes, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 1824/2003-
432-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Embargante: Solvay Indupa do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Michel Olivier Giraudeau, Advogado: Dr. Lucas Pereira
de Mello, Embargado(a): Ciro Alves de Moraes, Advogado: Dr. Sil-
vio Luiz Parreira, Decisão: por unanimidade, em não conhecer dos
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 1830/2003-019-03-
40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Ricardo Alencar Ma-
chado, Embargante: Gibraltar Corretora de Seguros Ltda., Advogado:
Dr. Leonardo Santana Caldas, Embargado(a): Amanda Menezes Al-
ves, Advogado: Dr. Jâmerson de Faria Marra, Decisão: por una-
nimidade, emprestar parcial provimento aos embargos de declaração
apenas para fins de esclarecimentos. Processo: ED-RR - 79861/2003-
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900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Ronan
Neves Koury, Embargante: Alexandre Lopes, Advogada: Dra. Car-
men Cecília Gaspar, Embargado(a): Spal Indústria Brasileira de Be-
bidas S.A., Advogado: Dr. Guilherme Neuenschwander Figueiredo,
Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração. P ro -
cesso: ED-AIRR - 83524/2003-900-02-00.1 da 2a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Antônio Ma-
chado de Brito e Outros, Advogado: Dr. Edson Maria dos Anjos,
Embargado(a): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad-
vogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Embargado(a): Instituto João
Moreira Salles, Advogada: Dra. Ruth Cardoso Garcia, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-
AIRR - 85953/2003-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Embargante: Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias de Alimentação e Afins de Niterói, Ad-
vogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Embargado(a): Padaria e
Confeitaria Society Ltda., Advogado: Dr. Maurício dos Santos Gallo
Netto, Decisão: por unanimidade, emprestar parcial provimento aos
embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos. P ro -
cesso: ED-RR - 120363/2004-900-04-00.0 da 4a. Região, Relatora:
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: HSBC Bank
Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Hélio Puget Monteiro,
Embargado(a): Vera Lúcia Meneguzzo, Advogada: Dra. Rejane Cris-
tina Santin, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração. Processo: AIRO - 762/2002-902-02-40.6 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s):
Rogério Fidelis Regis, Advogado: Dr. Heraldo Luiz Panhoca, Agra-
vado(s): Sociedade Esportiva Palmeiras, Advogado: Dr. Luís Carlos
Moro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: RR - 66381/2002-900-01-00.8 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s):
Ronaldo Rodrigues Lopes, Advogado: Dr. Luiz Alberto Rodrigues
Pinto, Recorrido(s): M. Chandon do Brasil Vitivinicultura Ltda., Ad-
vogada: Dra. Luciana Constan Campos de Andrade Mello, Advogado:
Dr. Luiz Renato Bueno, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento por atrito com a Súmula 357 do TST. Quanto
ao Recurso de Revista, adiar o julgamento do processo em face do
pedido de vista regimental do Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal. O Sr.
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, relator, conheceu do Recurso
de Revista, por atrito com a Súmula 357 do TST e, no mérito, deu-
lhe provimento para restabelecer a sentença de origem, quanto às
horas extras. A Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi conheceu do
recurso de revista por atrito com a Súmula 357 do TST e, no mérito,
deu-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal
de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário, considerando a
totalidade da prova produzida. Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Luiz
Renato Bueno. Processo: RR - 1518/2001-069-09-40.6 da 9a. Re-
gião, Relatora: Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren-
te(s): Cooperativa Central Agropecuária de Desenvolvimento Tec-
nológico e Econômico Ltda. - COODETEC, Advogado: Dr. Pedro
Antônio Furlan, Recorrido(s): Terezinha de Quadros, Advogado: Dr.
Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar
processar o Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão,
para efeito de intimação das partes, dela constando que o julgamento
do Recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003.
Quanto ao Recurso de Revista, adiar o julgamento do processo em
face do pedido de vista regimental do Sr. Ministro Ronaldo Lopes
Leal. A Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi, relatora, conheceu do
Recurso de Revista no tópico "CONTRATO DE SAFRA - INE-
XIGIBILIDADE DE FORMALIZAÇÃO POR ESCRITO", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negou-lhe provimento. Não
conheceu do Recurso de Revista no tópico "CONTRATO DE SAFRA
- AVISO PRÉVIO - MULTA DE 40% DO FGTS - SEGURO-DE-
SEMPREGO - INDEVIDOS". O Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, no tema "CONTRATO DE SAFRA - INEXIGIBILIDADE DE
FORMALIZAÇÃO POR ESCRITO", conheceu por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, deu-lhe provimento para excluir da con-
denação o aviso-prévio. Processo: AIRR - 236/2002-141-14-42.3 da
14a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald Cavalcante Soa-
res, Agravante(s): Madeireira Florença Ltda. e Outras, Advogado: Dr.
Mário Pasini Neto, Agravado(s): João Maria dos Santos, Advogado:
Dr. Agenor Roberto Catoci Barbosa, Decisão: adiar o julgamento do
processo em face do pedido de vista regimental, da Sra. Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. O Sr. Juiz José Ronald Cavalcante
Soares, relator, não conheceu do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 651/1996-462-05-43.5 da 5a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Ricardo Alencar Machado, Agravante(s): Barachisio Silva
Lessa, Advogado: Dr. Franklin Roosewelt de Oliveira, Agravado(s):
Companhia Brasileira Exportadora, Advogado: Dr. Curt de Oliveira
Tavares, Decisão: adiar o julgamento do processo a pedido do Sr. Juiz
Ricardo Alencar Machado, relator. Processo: AIRR - 1513/2001-
007-05-40.9 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado José Ronald
Cavalcante Soares, Agravante(s): Companhia Cimento Portland Itaú,
Advogada: Dra. Patrícia Góes Teles, Agravado(s): Jair Queiroz Afon-
so, Advogado: Dr. José Antônio da Silva Gerbase, Decisão: adiar o
julgamento do processo a pedido do Sr. Juiz José Ronald Cavalcante
Soares, relator, enviando-o ao Gabinete. Processo: AIRR -
1423/1999-444-02-40.1 da 2a. Região, Relatora: Ministra Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco Comercial e de In-
vestimento Sudameris S.A., Advogado: Dr. Waldyr Pedro Mendicino,
Agravado(s): Fernando Sussumu Sakata, Advogado: Dr. Pedro Calil
Júnior, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido da Sra. Ministra
Maria Cristina I. Peduzzi, relatora.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às onze horas e
trinta minutos, tendo sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei a
presente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por

mim subscrita, aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e
cinco.

RONALDO LOPES LEAL
Presidente da Turma

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA
Diretora da Turma

SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID584885-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AIRR-1720/2003-381-02-40.6TRT 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INDÚSTRIA ANHEMBI S.A.

A D VO G A D O S : DR. JOÃO CARLOS SPINA E DRA. SILVANA MAN-
CINI KARAM

A G R AVA D O : NELSON PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DR. MAURÍCIO ÁLVAREZ MATEOS

D E C I S Ã O
A d. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pela re-
clamada em face de decisão proferida em recurso ordinário.

Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/10,
interpõe agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos

autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua intervenção
obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os

requisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.

No caso presente, o recurso foi interposto, em 10/09/2004 (fl.
02), dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho de-
negatório de seguimento da revista, em 03/09/2004 (fl. 12). Todavia,
restou desatendido pressuposto recursal relativo à formação do ins-
trumento.

Com efeito, a agravante não providenciou o traslado da cópia
do Recurso de Revista, peça que se faz necessária para análise das
alegações contidas no recurso.

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta
Corte, cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento,
e, sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.

O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cum-
primento das exigências previstas em lei, porquanto, dos princípios
garantidores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal também configura para a parte
contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda às
regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do
equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de
sua interposição, na forma da lei processual regente da espécie.

Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, e
897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

<!ID584886-1>

PROC. Nº TST-AIRR-12/2001-441-05-00.4

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE MUTUÍPE
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO BORGES DE MENE-

ZES
A G R AVA D A : MARINEIDE DA CRUZ ANDRADE
ADVOGADO : DR. VALDEMIR SOUZA SÁ

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 5º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, versando sobre incompetência da
Justiça do Trabalho e litigância de má-fé, por intempestivo (fl.
255).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
258-260).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Otávio Brito Lopes, opinado no sentido do
não-conhecimento do apelo (fl. 266).
2) FUNDAMENTAÇÃO
Apesar de o agravo ter representação regular (fls. 60 e 67) e ter sido
processado nos autos principais, conforme permitia a Instrução Nor-
mativa nº 16/99, II, "c", do TST, ele não enseja admissão, porquanto
intempestivo.
A publicação do acórdão regional em recurso ordinário, no Diário
Oficial do Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, deu-se em
02/12/02 (segunda-feira), consoante noticia a certidão de fl. 238. Os
embargos declaratórios foram opostos pelo Autor dentro do qüin-
qüídio legal, em 09/12/02 (segunda-feira). Entretanto, o recurso de
revista trancado é manifestamente intempestivo, porquanto o Regio-
nal não conheceu dos embargos declaratórios opostos pela Recla-
mada, por serem apócrifos, razão pela qual o prazo recursal não foi

interrompido, sendo o recurso de revista extemporâneo. Nesse sen-
tido, temos os seguintes precedentes: TST-RR-656.709/00, Rel. Min.
José Luciano de Castilho Pereira, 2ª Turma, "in" DJ de 21/06/02;
TST-RR-443.846/98, Rel. Min. José Luciano de Castilho Pereira, 2ª
Turma, "in" DJ de 02/06/00; TST-RR-593.443/99, Rel. Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, 3ª Turma, "in" DJ de 10/10/03; TST-RR-
366.699/97, Rel. Juiz Convocado Walmir Oliveira da Costa, 5ª Tur-
ma, "in" DJ de 27/04/01; TST-E-RR-365.793/97, Rel. Min. José
Luciano de Castilho Pereira, SBDI-1, "in" DJ de 04/10/02; TST-E-
AIRR-724.351/01, Rel. Min. João Oreste Dalazen, SBDI-1, "in" DJ
de 25/04/03.
A tese defendida no agravo faz-se no sentido da tempestividade,
tendo em vista que o simples protocolo do recurso teria suspendido o
decurso do prazo.
Ora, o referido argumento não se sustenta, na medida em que se
considera apócrifo o recurso cuja autenticidade não pode ser com-
provada em razão da ausência de assinatura. Padece, ainda, do mes-
mo vício o recurso cuja assinatura, além de ininteligível, não traz
referência que possa associá-la ao seu subscritor. Tal como ocorre
com o recurso subscrito por advogado que não tem procuração nos
autos, pois recurso apócrifo eqüivale a recurso inexistente.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento em
face da manifesta intempestividade do recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-20/2004-076-02-40.5

A G R AVA N T E : MÁRIO YAMATO
A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D A : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES RO-

CHA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidência do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, com base no art. 896, § 6º, da
CLT (fl. 75).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 78-80) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 81-86), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da petição do recurso de revista mostra-se ilegível na parte que
contém a data de seu protocolo (fl. 65). Consoante os termos da
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST, o carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível equivale à sua inexistência.
Ressalte-se ainda que, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
284 da SBDI-1 do TST, a etiqueta adesiva na qual consta a ex-
pressão "no prazo" não se presta à aferição da tempestividade do
recurso, pois sua finalidade é tão-somente servir de controle pro-
cessual interno do TRT e não contém sequer a assinatura do fun-
cionário responsável por sua elaboração, não existindo, nos autos,
nenhuma outra peça processual que permita, efetivamente, comprovar
a tempestividade do recurso trancado, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial Transitória nº 18 da SBDI-1 do TST.
Cabe, pois, à parte velar pela correta formação do instrumento, sendo
impertinente qualquer diligência no sentido de suprir a deficiência
constatada, nos moldes da IN 16/99, X, do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista (aplicável também
ao agravo de instrumento neste), quando não observados os coman-
dos das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pa-
cífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do
contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional, cerceamento
de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo legal. As-
severa ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não
servindo, assim, ao embasamento de recurso extraordinário (STF-
AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ
de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento,
em face do óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-31/1996-007-04-40.9

A G R AVA N T E : SANATÓRIO BELÉM
A D VO G A D O : DR. ERNANI PROPP JÚNIOR
A G R AVA D O : PAULO ROITHMANN
A D VO G A D A : DRA. JOYCE MUNIZ COUTO
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D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, versando sobre a regularidade da
representação para fins de interposição de agravo de petição, com
base no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 125-126).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-6).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (fls. 2 e 127), regular a repre-
sentação (fls. 11 e 117) e tenham sido trasladadas as peças obri-
gatórias à formação do instrumento, o apelo não deve ser admitido.
Relativamente à representação processual para fins de interposição
do agravo de petição, a decisão recorrida está em consonância com os
termos da Súmula nº 164 do TST, no sentido de que o não-cum-
primento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906,
de 04/07/94, e do art. 37, parágrafo único, do CPC importa o não-
conhecimento do recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito, não configurado nos autos.
Ressalte-se ainda que a decisão recorrida observou o entendimento
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 149 da SBDI-1
do TST. Com efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que a
regularização do mandato, prevista no art. 13 do CPC, é inaplicável
em sede recursal. Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida
a orientação fixada na Súmula nº 333 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice das Súmulas nos 164 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-60/2002-019-04-40.0 trt - 4.ª região

A G R AVA N T E : SILVANA MARIA DE PAULA
A D VO G A D O : DR. ODILON MARQUES GARCIA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHA-

DO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/26) foi interposto pela
Reclamante contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 148/152 ).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a certidão de publicação do Acórdão
regional, peça essencial para a aferição da tempestividade do Recurso
de Revista. Dessa forma, restaram desatendidos os preceitos do artigo
897, § 5.º, I da, CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-00087/1997-017-04-40.1 trt - 4ª região

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
- (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O S : DR. NEI CALDERON E DRA. MÁRCIA
RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O : SIDIOMAR DA SILVA ADORNES (ES-
PÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO
ARAÚJO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/7) foi interposto pela
Reclamada contra a r. decisão singular que denegou processamento ao
Recurso de Revista (a fls. 96/98).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a certidão de publicação do Acórdão
regional, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897, § 5.º, I da,
CLT e impossibilitando a aferição da tempestividade do Recurso da
Revista.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-96/2004-011-06-40.3

A G R AVA N T E : CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA RR LTDA.

A D VO G A D O : DR. ORÍGENES LINS CALDAS FI-
LHO

A G R AVA D O : CLEITON JORGE RAMOS REIS
A D VO G A D O : DR. RANILSON CARDOSO DE SOU-

ZA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Vice-Presidente do 6º Regional denegou segui-
mento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, que versava
sobre horas extras, com base no Enunciado nº 126 do TST e no art.
896, § 6º, da CLT (fl. 43).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-6).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 2 e 44), tem re-
presentação regular (fl. 7) e se encontra devidamente instrumentado,
com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Com efeito, a ação foi interposta sob a égide da Lei nº 9.957/00,
regendo-se, assim, pelo rito sumaríssimo por ela descrito. Tal diploma
legal acrescentou o § 6º ao art. 896 da CLT, dispondo que o recurso
de revista, nesse procedimento, somente será admitido pela demons-
tração de violação direta de dispositivo da Constituição Federal ou
pela contrariedade a súmula do TST.
Ora, a revista não enseja admissão, uma vez que não indica violação
de dispositivo constitucional, tampouco contrariedade a súmula do
TST de modo a embasar o pleito, estando desfundamentada, à luz do
art. 896, § 6º, da CLT. Nesse sentido, destacamos os seguintes pre-
cedentes desta Corte: TST-AIRR-1.962/1998-082-15-00.8, Rel. Min.
João Oreste Dalazen, 1ª Turma, "in" DJ de 04/04/03; TST-AIRR-
3.053/2000-030-15-00.1, Rel. Juiz Convocado Márcio Eurico Vitral
Amaro, 2ª Turma, "in" DJ de 15/08/03; TST-AIRR-25.628/2002-900-
02-00.0, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ
de 23/04/04; TST-AIRR-633/2002-002-08-00.0, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-
AIRR-410/2001-201-18-00.4, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, 5ª
Turma, "in" DJ de 29/08/03.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, §§ 5º e 6º, da CLT, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, em face do óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-101/2003-006-15-40.2

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS
GUEDES

A G R AVA D O : ADÃO DIVINO ALBERTO
A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA ORTIZ
A G R AVA D A : MADEIREIRA PACCHIONI LTDA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, versando sobre a incidência de
contribuições previdenciárias em acordo homologado em juízo com
base na Súmula nº 126 do TST (fl. 87).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-19).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no sentido do
não-conhecimento do apelo (fl. 95).

2) FUNDAMENTAÇÃO
No que tange ao conhecimento, o agravo de instrumento não atende
ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o despacho-
agravado foi publicado em 19/10/04 (3ª-feira), consoante noticia a
certidão de fl. 88. O prazo para interposição do agravo iniciou-se em
20/10/04 (4ª-feira), vindo a expirar em 04/11/04 (5ª-feira). Entretanto,
o agravo foi interposto somente em 05/11/04 (6ª-feira), quando já
havia expirado o prazo legal de dezesseis dias preconizado pelo art.
897, "caput", da CLT, C/C o art. 1º, III, do Decreto-Lei nº 779/69,
razão pela qual o recurso não pode ser admitido.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face da sua manifesta intempestividade.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-138/2002-005-17-40.2TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CARIACICA
A D VO G A D O : DR. LUCIANO KELLY DO NASCI-

M E N TO 
A G R AVA D A S : ÂNGELA MARIA DO NASCIMENTO

E OUTRAS
A D VO G A D A : DRª. ÂNGELA MARIA PERINI

D E C I S Ã O
A d. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Re-
gião negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Re-
clamado em face de decisão proferida em agravo de petição.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/08, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
As agravadas apresentaram contrariedade ao agravo de instrumento,
às fls. 79/81, e ao recurso de revista, às fls. 82/85.
O Ministério Público do Trabalho manifestou-se nos autos, às fls.
89/90, opinando pelo conhecimento e desprovimento do apelo.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 19/02/2004 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 03/02/2003 (fl. 11). Todavia, foi
desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do instru-
mento.
Com efeito, o Município-agravante não providenciou o traslado da
cópia da certidão de intimação do acórdão regional proferido na
instância de origem por ocasião do julgamento do agravo de petição,
peça que se mostra indispensável para aferir a tempestividade do
recurso de revista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo
juízo a quo tem caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem,
que deverá analisar todos os pressupostos do recurso. Desse modo, o
fato de o despacho do Juízo de origem (fl. 09) mencionar que o apelo
é tempestivo não favorece ao Agravante, sendo certo, ainda, que não
restou registrada naquela decisão a data de publicação do acórdão, de
modo a possibilitar a análise da tempestividade de revista.
Ressalte-se que a exigência do traslado da referida peça decorre da
alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado. Assim, a juntada dessa peça constitui
providência necessária e sua omissão, em que incursa a parte, não é
suprível por outros elementos.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional - enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal - deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-146/2001-040-01-40.2

A G R AVA N T E : MARIA JOSÉ SANTOS CINTRA
ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS MORENO

MARQUES DE OLIVEIRA
A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. PAULO CESAR DE MATTOS GON-

ÇALVES CRUZ
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D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamante, versando sobre prescrição ex-
tintiva e integração do auxílio-alimentação na complementação de
aposentadoria, com base nas Súmulas nºs 326 e 333 do TST e no art.
896, § 4º, da CLT (fls. 110-111).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-10).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 114-117) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 121-124), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 111v.), tem representação regular
(fl. 26) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que não ataca
os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o agravo é có-
pia do recurso de revista trancado, não combatendo, portanto, os
fundamentos do despacho, no sentido de que:
a) no tocante à prescrição, a controvérsia envolve parcela de apo-
sentadoria jamais paga, estando a tese esposada pelo Regional em
consonância com a orientação inscrita na Súmula nº 326 do TST,
sendo certo que o seguimento do recurso de revista com base na
demonstração de divergência jurisprudencial esbarra no óbice da Sú-
mula nº 333 do TST c/c o art. 896, § 4º, da CLT;
b) relativamente ao auxílio-alimentação, resta prejudicada a análise
do apelo, uma vez que declarada a prescrição extintiva do feito.
Falta-lhe, assim, a necessária motivação. A mera repetição do ar-
razoado do recurso denegado demonstra a inadequação do remédio
processual. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº 90
da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes desta Corte Su-
perior, que ilustram o posicionamento albergado: TST-RXOFROAR-
711.423/00, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, SBDI-2,
"in" DJ de 31/08/01; TST-RXOFROAG-730.030/01, Rel. Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de 19/10/01; TST-ROAR-
809.798/01, Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal, SBDI-2, "in" DJ de
19/04/02.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
desfundamentado.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-00148/2004-005-08-40.9 trt - 8ª região

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ
S.A. - CELPA

A D VO G A D O S : DRS. RAIMUNDO ROLIM MENDON-
ÇA JÚNIOR E LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O : WALDEMIR DA SILVA REIS
A D VO G A D A : DR.ª MEIRE COSTA VASCONCELOS

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 3/12) foi interposto pela
Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (a fls. 76/78).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia do Recurso de Revista interposto,
peça essencial à compreensão das razões de Revista, restando de-
satendidos assim os preceitos do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-177/2002-012-05-40.3

A G R AVA N T E : BAHIA CATERING LTDA.
A D VO G A D A : DRA. EMÍLIA AZEVEDO DA SILVA
A G R AVA D O : ALOÍSIO DOS ANJOS ROSA
A D VO G A D O : DR. RAYMUNDO DE FREITAS PIN-

TO 

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Juiz, no exercício da Vice-Presidência do 5º Regional, denegou
seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, versando
sobre adicional de periculosidade, com base na Súmula nº 126 do
TST (fl. 74).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
1-7).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 78-79), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 1 e 756), tem representação regular
(fl. 23) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
No mérito, não merece reparos o despacho-agravado.
Relativamente ao adicional de insalubridade, o Regional lastreou-se
na prova produzida para firmar o seu convencimento, no sentido de
que:

<!ID584886-2>

a) o laudo pericial consigna expressamente que o Reclamante, du-
rante suas atividades na pista de pouso, adentrava com muita fre-
qüência no denominado círculo de fogo, área definida como de risco,
durante o abastecimento da aeronave;
b) o perito também esclareceu que, dentro do denominado círculo de
fogo, há possibilidade de o jato de combustível entre as câmaras de
vácuo da mangueira e do bocal da aeronave espirrar após o fe-
chamento de segurança, jato esse que não atingirá mais do que a área
de segurança, mas que, nesta, pode causar risco de incêndio a tra-
balhador eventualmente atingido;
c) os argumentos aludidos em sede de recurso não têm o condão de
rechaçar os conclusivos fundamentos do perito, uma vez que, numa
análise minuciosa da peça, constata-se que a sua elaboração ocorreu
com absoluta perfeição técnica, clareza e profunda objetividade.
Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de reexame do
conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância Superior, a
teor da Súmula nº 126 do TST.
Diante de tais premissas fáticas, insuscetíveis de reexame, não há
como vislumbrar-se a alegada contrariedade a Orientação Juris-
prudencial nº 280 da SBDI-1 do TST, que trata sobre a exposição
eventual ao agente perigoso.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada na Súmula n° 333 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice da Súmula no 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-179/2003-014-06-40.0

A G R AVA N T E : ESTORIL CALÇADOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARGARETE ALVES DE ALBU-

QUERQUE SILVA
A G R AVA D O : JOSUÉ JOAQUIM DE SANTANA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DA SILVA SANTOS

D E S P A C H O
1) DILIGÊNCIA
P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reautuação do
feito, para que MODAS ESTORIL LTDA. conste, ao lado do Re-
clamante, como Agravada.
2) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela ESTORIL CALÇADOS LTDA.-Reclamada,
versando sobre responsabilidade solidária e dano moral, por reputá-lo
deserto, em face da insuficiência do depósito recursal (fl. 73).
Inconformada, a ESTORIL CALÇADOS LTDA.-Reclamada inter-
põe o presente agravo de instrumento, sustentando que sua revista
tinha condições de prosperar (fls. 2-4).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 77-81) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 83-100), pelo Reclamante, sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
3) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias da certidão de intimação da decisão agravada e da certidão
de publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso
ordinário não vieram compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º
e I, da CLT e à Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.
Ainda que assim não fosse, as peças formadoras do instrumento
não foram devidamente autenticadas, inexistindo nos presentes autos
certidão que lhes confira a necessária autenticação ou declaração da
própria advogada do Agravante, na forma do art. 544, § 1º, do CPC,
com a redação dada pela Lei nº 10.352/01.
A autenticação das peças componentes do instrumento é medida que
se impõe em observância ao disposto no art. 830 da CLT, bem como
na IN 16/99, IX, do TST.

4) CONCLUSÃO
Pelo exposto:
a) determino ao setor competente a reautuação do feito, para que
MODAS ESTORIL LTDA. conste, ao lado do Reclamante, como
Agravada;
b) louvando-me nos arts. 527, I e 557, "caput", do CPC e 830 e 897,
§ 5º, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X, do TST, denego seguimento
ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face das deficiências
de traslado e de autenticação.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-00198/2002-171-17-40.9 trt - 17ª região

A G R AVA N T E : ADOTERIVO LUÍS REZENDE BIGHI
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FILGUEIRAS
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE MUQUI
A D VO G A D A : DR.ª CRISTINA DE OLIVEIRA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/5) foi interposto pelo
Reclamante contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos nenhuma das peças essenciais à formação
do Agravo, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897, § 5.º, I,
da CLT.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não-conhecimento do
Agravo a fls. 32.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais,
conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-221/2003-061-24-40.2

A G R AVA N T E : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : RENATO VALDETE MERCIDIO
A D VO G A D O : DR. ADALBERTO AMADOR DE RE-

SENDE
A G R AVA D A : CAAL - CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS

LT D A . 

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 24º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Enersul-Reclamada, versando sobre respon-
sabilidade subsidiária, com base nas Súmulas nos 331, IV, e 333 do
TST e no art. 896, § 5º, da CLT (fls. 209-211).
Inconformada, a Enersul-Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-23).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.
2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 168), tem representação regular (fl.
86) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
3)INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
A argüição de incompetência da Justiça do Trabalho, somente em
sede de agravo de instrumento, é inovatória dos limites da lide, uma
vez que não aportada na ocasião de interposição do recurso de re-
vista, como deveria sê-lo em respeito à preclusão. Como cediço, o
agravo de instrumento não constitui sucedâneo do recurso trancado,
não sendo possível suscitar nele, regra geral, tema não agrupado no
apelo cujo trânsito foi denegado. Incidente o óbice da Súmula nº 297
do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
4) RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão recorrida está
em consonância com os termos da Súmula nº 331, IV, do TST, no
sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços. Assim, não há que se falar em violação de
dispositivo de lei e divergência jurisprudencial, porquanto já alcan-
çado o fim precípuo do recurso de revista, que é a uniformização da
jurisprudência trabalhista.
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Registre-se que, em relação à reputada contrariedade à Súmula nº 331
do TST, o recurso não logra êxito, pois o Regional, ante as provas
produzidas nos autos, concluiu que a ora Agravante era tomadora de
serviços, razão pela qual lhe foi aplicada a responsabilidade sub-
sidiária pelas verbas trabalhistas do Reclamante. Decidir de modo
contrário implicaria o reexame do conjunto fático-probatório, vedado
pela Súmula nº 126 do TST.
5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice das Súmulas nos 126, 297 e 331, IV do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-226/2004-018-10-40.0

A G R AVA N T E : GRAN SAPORE BR BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CORAZZA
A G R AVA D O : JOSÉ RAIMUNDO RODRIGUES DOS

S A N TO S 
A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO FERREIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente no exercício da Presidência do 10º Regional de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela Reclamada,
com base na Súmula n° 218 do TST e no art. 896, "caput" e § 2º, da
CLT (fl. 7).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-6).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 8), tem representação regular (fls. 10-
12) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que é efe-
tivamente incabível a interposição de recurso de revista contra
acórdão regional prolatado em agravo de instrumento, consoante
entendimento preconizado pela Súmula nº 218 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice da Súmula nº 218 do TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-231/2002-171-17-40.0TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARLENE DE AZEVEDO TAVARES.
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FILGUEIRAS
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE MUQUI.
A D VO G A D A : DRª. CRISTINA DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
O d. Juízo de admissibilidade a quo negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo reclamante em face de decisão proferida em
recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho manifestou-se
nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo, ficando pre-
judicada a análise do mérito.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No presente caso, o agravante não diligenciou a formação do instrumento,
pois, com exceção da contraminuta ao agravo de instrumento e do recurso de
revista, não houve o traslado de nenhuma das demais peças do processo em
que houve a interposição de recurso de revista, elencadas no inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT. Adianta-se que, tampouco, foi requerido processamento
nos próprios autos, regra que, por sua natureza de exceção, exige a iniciativa
da parte. Neste sentido, manifestou-se a Subseção I Especializada em Dis-
sídios Individuais, no julgamento do EAIRR 658978/2000, Relator o sr. Mi-
nistro Carlos Alberto Reis de Paula, em acórdão assim ementado : "Agravo
de Instrumento. Processamento nos autos principais. Ausência de requeri-
mento expresso da parte. Obrigatoriedade. Indicação das peças a serem tras-
ladadas. Evidente intenção do agravante em formação do instrumento. Au-
sência de peça essencial. Instrução Normativa nº 16 do TST. O processa-
mento do Agravo de Instrumento nos autos principais necessita de reque-
rimento da parte, no momento da interposição, porque o parágrafo único é
claro ao dispor que "o agravo 'poderá' ser processado nos autos principais"
(grifamos). Se fosse intenção do legislador configurar a obrigatoriedade do
processamento do Agravo de Instrumento nos autos principais, independen-
temente de requerimento da parte, teria, certamente, usado o termo 'deverá'
ser processado nos autos principais, naqueles casos, o que não ocorreu. Em-
bargos não conhecidos." (DJU 29.22.2002)

Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os arts.
897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 25 de fevereiro de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-242/2003-301-01-40.4TRT -1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ADAIR MORAIS
ADVOGADO : DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI
A G R AVA D O : GE CELMA LTDA.
ADVOGADO : DR. ISMAR BRITO ALENCAR

D E C I S Ã O
O d. Desembargador Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 1ª
Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo re-
clamante em face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/04, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
A agravada apresentou contraminuta.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 24/05/2004 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista em 14/05/2004 (fl. 23v.). Todavia,
foi desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do ins-
trumento.
O agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão de
intimação do acórdão regional proferido na instância de origem por
ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se mostra
indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma
vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de
provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os
pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui pro-
vidência necessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é
suprível por outros elementos.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em preservação do equi-
líbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua
interposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-244/2004-010-08-40.2

A G R AVA N T E : INCOPA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PESCADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. HAROLDO ALVES DOS SANTOS
A G R AVA D O : IVANILDO FRANCISCO DE LIMA
ADVOGADO : DR. HAROLDO ALVES DOS SANTOS

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO presente agravo de instrumento (fls. 3-11) foi
interposto pela Reclamada contra o despacho que denegou segui-
mento ao seu recurso de revista.
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

FUNDAMENTAÇÃOO instrumento encontra-se irregularmente for-
mado, uma vez que nenhuma das peças mencionadas no art. 897, § 5º
e I, da CLT e no Ato nº 162/03, que revogou os §§ 1º e 2º da
Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST, veio compor o apelo.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.
CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput", do CPC e 897, § 5º, da CLT e no ATO nº 162/03 do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-248/2003-006-06-40.1

A G R AVA N T E : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCA-
DOS DO NORDESTE

A D VO G A D O : DR. BRUNO NOVAES
A G R AVA D O : JOÃO ROGÉRIO VALDEVINO DE

S A N TA N A 
A D VO G A D A : DRA. DANIELA A. C. DE MELLO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, versando sobre eficácia liberatória
do termo de rescisão, horas extras e adicional de periculosidade, com
base nas Súmulas nºs 126, 330, II, e 361 do TST (fls. 78-79).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-12).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 86-97) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 99-109), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, na medida em
que suas peças não foram devidamente autenticadas.
A autenticação das peças componentes do instrumento é medida que
se impõe em observância ao disposto na Instrução Normativa nº
16/99, IX, do TST e no art. 830 da CLT, que estabelece que o
documento juntado para prova só será aceito se estiver no original ou
em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou tribunal, hipóteses não configuradas
nos autos, sendo ainda certo que não há declaração do próprio ad-
vogado do Agravante, na forma do art. 544, § 1º, do CPC, com a
redação dada pela Lei nº 10.352/01.
Ressalte-se que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.
3)CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
830 da CLT e na IN 16/99, IX e X, do TST, denego seguimento ao
agravo de instrumento, por inadmissível.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-274/1999-401-04-00.0

RECORRENTE : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS

MACHADO
RECORRIDO : ALCIDES BATISTA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D A : DRA. DENISE MÜLLER ARRUDA
RECORRIDA : AES SUL - DISTRIBUIDORA GAÚ-

CHA DE ENERGIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. HELENA JURACI AMISANI
RECORRIDA : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMI-

CA DE ENERGIA ELÉTRICA - CG-
TEE

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH CUNHA D'ALÓ
DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4º Regional que deu provimento parcial aos
recursos ordinários da CEEE e do Reclamante, negou provimento ao
seu apelo (fls. 1.694-1.704) e rejeitou os seus embargos declaratórios
(fls. 1.724-1.728), a Reclamada Rio Grande Energia S.A. interpõe o
presente recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões:
responsabilidade, diferenças de sobreaviso pela incidência do adi-
cional de periculosidade, prêmio-assiduidade e horas de sobreaviso
(fls. 1.730-1.744).
Admitido o recurso (fls. 1.748-1.749), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 1.751-1.758), sendo dispensada a remessa dos au-
tos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II,
do RITST.
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2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 1.729-1.730) e
tem representação regular (fl. 1.339), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fls. 1.507 e 1.745) e depósito
recursal efetuado no limite legal (fls. 1.506 e 1.746).
3) RESPONSABILIDADE
O Regional assentou que a Rio Grande Energia S.A. era exclu-
sivamente responsável pelas parcelas deferidas ao Autor, tendo em
vista que a ela foi transferido o contrato de trabalho a partir da
privatização da CEEE.
A revista lastreia-se em violação dos arts. 10 e 448 da CLT e 233 da
Lei nº 6.404/76 e em divergência jurisprudencial com acórdãos do 9º
e 22º TRTs (fl. 1.735), sustentando a Reclamada que sua respon-
sabilidade limita-se ao período posterior a 11/08/97, porquanto na
hipótese vertente, não se teria configurado sucessão de empregadores,
uma vez que a CEEE permanece em plena atividade, e que a res-
ponsabilidade entre as empresas foi objeto de cláusula contratual,
conforme previsão do edital de licitação.
A sucessão entre as empresas foi admitida pelo Regional em de-
corrência do exame das particularidades da hipótese e do fato de a ora
Recorrente haver assumido o contrato de trabalho do Reclamante.
Assim, o reconhecimento da sucessão foi fundamentado nos prin-
cípios trabalhistas que consagram a despersonalização do empregador
relativamente aos direitos do empregado. Nessa esteira, não resta
configurada ofensa aos arts. 2º e 448 da CLT, mas sua inteira
observância. Por outro lado, o Regional não examinou a controvérsia
pelo prisma da Lei nº 6.404/76. Portanto, no particular, o apelo
tropeça no óbice das Súmulas nºs 221 e 297 do TST.
Os arestos cotejados, por sua vez, não autorizam o recurso pelo
pressuposto da letra "a" do art. 896 da CLT, na medida em que, além
de não esclarecerem se a sucessão decorreu de privatização, não
versam especificamente sobre a responsabilidade entre empresas su-
cedidas, atraindo o obstáculo da Súmula nº 296 do TST.
4) DIFERENÇAS DE SOBREAVISO PELA INCIDÊNCIA DO ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE
Consoante o TRT, o adicional de periculosidade ostenta natureza
salarial, sendo, pois, devidas as diferenças decorrentes de sua in-
tegração no cálculo das horas de sobreaviso.
A revista alcança prosseguimento, por divergência jurisprudencial
com os arestos listados para confronto de teses às fls. 1.438-1.739,
que, diferentemente do acórdão regional, exprimem indevida a in-
tegração do adicional em tela no pagamento de horas de sobrea-
viso.
No mérito, o apelo há que ser provido, na forma do entendimento
pacificado pela Orientação Jurisprudencial no 174 da SBDI-1 do TST,
consoante a qual durante as horas de sobreaviso o empregado não se
encontra em condições de risco, razão por que é incabível a in-
tegração do adicional de periculosidade sobre as mencionadas ho-
ras.
5) PRÊMIO-ASSIDUIDADE
Assenta a decisão recorrida que a despedida sem justa causa, além de
impedir a fruição do prêmio-assiduidade, era obstativa da aposen-
tadoria do Autor, condição necessária para a conversão da vantagem
em pecúnia, nos termos da norma coletiva.
Nas razões recursais, a Recorrente sustenta a inexistência de previsão
normativa, impondo o pagamento da parcela em caso de despedida,
mas apenas na hipótese de aposentadoria ou morte do empregado.
Aponta violação do art. 1.090 do CC revogado e arestos para con-
fronto de teses.
Girando a controvérsia sobre a correta interpretação de cláusula nor-
mativa a admissibilidade do recurso de revista fica adstrita ao pre-
enchimento dos pressupostos contidos nas alíneas "b" e "c" do art.
896 da CLT. Contudo, no caso vertente, não há comprovação de que
a norma coletiva em debate tenha observância obrigatória em área
territorial que exceda a jurisdição do Tribunal que proferiu a decisão
ora impugnada.
Os dois arestos colacionados tratam de hipóteses diversas. O primeiro
versa sobre a inexistência de direito à estabilidade pré-aposentadoria
em virtude de o empregado não cumprir com o requisito da no-
tificação prévia ao empregador, exigido na norma convencional (fl.
1.741); o segundo apenas enuncia a vedação de interpretação am-
pliativa da vantagem coletiva (fl. 1.742). Assim, a Súmula nº 296 do
TST emerge em obstáculo ao prosseguimento do apelo.
Por outro lado, a violação do art. 1.090 do CC revogado, somente se
materializaria caso, primeiramente, fosse admitida a interpretação
equivocada ou ampliativa do instrumento coletivo que instituiu o
benefício. Nesse passo, o recurso esbarra na Súmula nº 221 do
T S T.
6) HORAS DE SOBREAVISO
As horas de sobreaviso foram deferidas pelas instâncias ordinárias
com supedâneo nas provas pericial e testemunhal, assinalando a sen-
tença transcrita no acórdão recorrido que a Reclamada não trouxe aos
autos os documentos pedidos pelo perito e que a modificação da
forma de pagamento com a manutenção da mesma necessidade de
serviço importou em alteração contratual lesiva, em afronta ao art.
468 da CLT.
O recurso foi amparado em violação dos arts. 7º, XXVI, da CF e
114 do CC revogado, e em divergência jurisprudencial (fl. 1.744),
sustentando a Reclamada que deveria prevalecer a prova documental
produzida a partir das escalas de sobreaviso que teria apresentado,
isso porque as normas coletivas estabeleceriam como requisito para a
caracterização do sobreaviso a convocação por escrito do empregado,
mediante a elaboração de escala. Alega, ainda, que o fato de haver
telefone da empresa na residência do empregado não caracteriza o
sobreaviso.

Ocorre que o Regional não aludiu à existência de instrumento nor-
mativo regulamentando o sobreaviso. Tampouco de telefone da em-
presa instalado na residência do empregado. Sendo assim, o debate
entabulado nas razões recursais, quanto à prevalência da norma co-
letiva e aos efeitos da instalação de telefone da empresa na casa do
trabalhador, carecem de prequestionamento, justificando a incidência
da Súmula nº 297 do TST.
Foi salientada pelo Regional a ausência de juntada das notas de
reclamação que continham o registro de todo o trabalho feito em
sobreaviso. Dessa forma, cai por terra a assertiva da Reclamada, de
que a prova documental juntada preponderava sobre os depoimentos
das testemunhas.
Ademais, tendo a Corte de origem concluído, ao analisar o conjunto
probatório, que a prova dos autos amparava o deferimento do pedido,
o recurso sofre o óbice da Súmula nº 126 do TST, uma vez que é
inequívoca a pretensão de revolvimento de fatos e provas.
7) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput"
e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista quanto à responsabilidade, ao prêmio-assiduidade e às
horas de sobreaviso, por óbice das Súmulas nos 126, 221, 296 e 297
do TST, e dou provimento ao recurso quanto às diferenças de so-
breaviso pela incidência do adicional de periculosidade, por con-
trariedade à OJ 174 da SBDI-1 do TST, para, reformando o acórdão
regional, excluí-las da condenação.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-281/2002-171-17-40.8TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS, MUNICIPAIS E AUTÁRQUI-
COS DE MUQUI/ES - SINDI-PÚBLI-
CO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FILGUEIRAS
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE MUQUI
A D VO G A D A : DRª. CRISTINA DE OLIVEIRA

D E C I S Ã O
O d. Juízo de admissibilidade a quo negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo reclamante em face de decisão proferida em
recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/14, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho manifestou-se
nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No presente caso, o agravante não diligenciou a formação do ins-
trumento, pois, com exceção do acórdão regional, não houve o tras-
lado de nenhuma das demais peças do processo em que houve a
interposição de recurso de revista, elencadas no inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT.
Ressalte-se, por oportuno, que, embora tenha sido trasladada a cópia
do acórdão regional, ela revela-se inservível ao fim a que se destina,
apresentando-se sem a respectiva assinatura, constatando-se, assim, a
existência de documento apócrifo, inservível, portanto, à validade
desse documento, tendo em vista que torna impossível a verificação
da legitimidade do ato.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os arts.
897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-287/2004-004-06-40.7

A G R AVA N T E : WELLINGTON SIMÕES SORIANO
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR RAMOS DA SILVA
A G R AVA D A : PHILIPS ELETRÔNICA DO NORDESTE

S.A.
ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

D E S PA C H O 
RELATÓRIOA Vice-Presidente do 6º Regional denegou seguimen-
to ao recurso de revista interposto pela Reclamada, que versava sobre
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários, sob o fundamento de que o apelo não havia preenchido
os requisitos do art. 896 da CLT (fl. 95).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-4).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 110-116) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 118-125), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 2 e 96), tem re-
presentação regular (fl. 7) e se encontra devidamente instrumentado,
com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Com efeito, a ação foi interposta sob a égide da Lei nº 9.957/00,
regendo-se, assim, pelo rito sumaríssimo por ela descrito. Tal diploma
legal acrescentou o § 6º ao art. 896 da CLT, dispondo que o recurso
de revista, nesse procedimento, somente será admitido pela demons-
tração de violação direta de dispositivo da Constituição Federal ou
pela contrariedade a súmula do TST.
Ora, a revista não enseja admissão, uma vez que não indica violação
de dispositivo constitucional, tampouco contrariedade a súmula do
TST de modo a embasar o pleito, estando desfundamentada, à luz do
art. 896, § 6º, da CLT. Nesse sentido, destacamos os seguintes pre-
cedentes desta Corte: TST-AIRR-1.962/1998-082-15-00.8, Rel. Min.
João Oreste Dalazen, 1ª Turma, "in" DJ de 04/04/03; TST-AIRR-
3.053/2000-030-15-00.1, Rel. Juiz Convocado Márcio Eurico Vitral
Amaro, 2ª Turma, "in" DJ de 15/08/03; TST-AIRR-25.628/2002-900-
02-00.0, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ
de 23/04/04; TST-AIRR-633/2002-002-08-00.0, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-
AIRR-410/2001-201-18-00.4, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, 5ª
Turma, "in" DJ de 29/08/03.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo
de instrumento, em face do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-294-1994-003-10-40-8TRT - 10ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E
PUBLICAÇÕES JURÍDICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO : LUCIANA ALVES DE PAULA
A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
Prolatada a v. decisão de fls. 283/284, que denegou seguimento ao
agravo de instrumento interposto pela Reclamada, com base nos arts.
896, § 5º, 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, são interpostos os
presentes embargos de declaração, mediante as razões de fls.
287/292.
É o relatório.
Com efeito, embora tempestivos os Embargos Declaratórios (fls. 285
e 287), deparam-se com a ausência de regularidade da representação
processual. Não há evidência, nos autos, do traslado de procuração
outorgando poderes aos Drs. Rogério Avelar e Ivan Gomes Pereira,
subscritores do recurso. Ressalte-se que o substabelecimento da fl.
206, embora ostente o nome do Dr. Ivan Gomes Pereira, está de-
sacompanhado da procuração principal que o valide, pois não há nos
autos procuração alguma que outorgou poderes ao Dr. Rogério Ave-
lar, que substabeleceu.
Sem procuração, não cabe o procuratório em Juízo (art. 37, CPC e
Enunciado 164, TST).
Não conheço dos embargos.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-302/2002-221-05-40.2

A G R AVA N T E : JOSÉ MANOEL PEREIRA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BARTILOTTI
A G R AVA D O S : LIA MARIA OLIVEIRA CAMPOS E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. KARLA COELHO CHAVES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 5º Regional denegou seguimento ao recurso
interposto pelo Reclamante, por entender que incidia o óbice das
Súmulas nºs 23 e 296 do TST e que não foram comprovadas as
violações de lei apontadas (fls. 105-106).
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Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que seu recurso tinha condições de prosperar (fls.
1-7).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 110-113) e contra-
razões à revista (fls. 114-119), sendo dispensada a remessa dos autos
ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 1 e 107), a representação regular (fl.
16), e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
O Regional, salientando ter havido comprovação de que os Re-
clamados eram os exclusivos herdeiros das fazendas Cobé e Bom
Amparo, manteve a extinção do processo, por ilegitimidade passiva
"ad causam", consignando que, tendo o Autor sido admitido pelo "de
cujus", deveria a ação ter sido proposta contra o espólio e não contra
os familiares do ex-Empregador.
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante insiste em que os
Reclamados eram os únicos herdeiros do ex-empregador, respon-
dendo pelos débitos oriundos da relação trabalhista havida com o "de
cujus". O apelo está calcado em violação dos arts. 12, § 1º, do CPC
e 1.997 do CC e em divergência jurisprudencial (fl. 94).
Todavia, o recurso encontra óbice na Súmula nº 126 do TST, por-
quanto o Regional taxativamente rechaçou a assertiva do Reclamante
de que os ora Reclamados eram os únicos herdeiros do "de cujus".
Nessa linha, não subsiste a alegada afronta ao art. 1.997 do CC, pois
somente a revisão do conjunto probatório possibilitaria averiguar se
foi feita a partilha, justificando, assim, a pretendida responsabilidade
dos herdeiros. Ademais, como assinalado no despacho agravado, a
decisão recorrida contempla exegese do art. 12 do CPC conjugada
com o art. 597 do mesmo diploma, que, por sua vez, reproduz o
mesmo postulado contido no art. 1.997 do CC. Portanto, não há como
se reconhecer violação direta das disposições apontadas pelo Re-
clamante, pois não houve prova de que os Reclamados eram os
exclusivos herdeiros do "de cujus". Assim, também a Súmula nº 221
do TST emerge como obstáculo ao recurso.
Finalmente, inespecífico o aresto de fl. 94, uma vez que o Regional
não chegou a discutir acerca da representação do espólio em juízo,
que nem sequer integrou a relação processual. Incide, pois, em óbice
a Súmula nº 296 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face dos óbices das Súmulas nos 126, 221 e 296 do TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-314/2004-005-14-40.4

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. LERI ANTÔNIO SOUZA E SILVA
A G R AVA D A S : MARIA MENDES PEDROZA E OU-

TRAS
A D VO G A D O : DR. LUIZ ZILDEMAR SOARES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 14º Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, com base na Súmula nº 221 do
TST (fls. 109-110).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-14).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões ao re-
curso de revista (fls. 118-125), sendo dispensada a remessa dos autos
ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
No que tange à admissibilidade, o presente agravo de instrumento não
atende ao pressuposto extrínseco da representação processual. Com
efeito, não consta dos autos o instrumento de mandato conferido ao
Dr. Tony Marcelo Gonzalez Rivera, subscritor do substabelecimento
de fl. 32, que visava a dar poderes ao Dr. Leri Antônio Souza e Silva,
único subscritor do recurso.
O entendimento sedimentado na Súmula nº 164 do TST dispõe que
o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei
nº 8.906, de 04/07/94, e do art. 37, parágrafo único, do CPC importa
o não-conhecimento do recurso, por inexistente, exceto na hipótese de
mandato tácito, não configurado nos autos, na esteira da jurispru-
dência emanada do Supremo Tribunal Federal (cfr. STF-MS-22.125-
DF, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, "in" DJ de 15/09/00).
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
irregularidade de representação, nos termos da Súmula nº 164 do
T S T.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-317/2004-090-03-40.1

A G R AVA N T E : CARLOS ALBERTO DO AMARAL
A D VO G A D O : DR. AUDRIC AGUIAR FURBINO
A G R AVA D A : COOPERATIVA CENTRAL DOS PRO-

DUTORES RURAIS DE MINAS GE-
RAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CABRAL

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Corregedor no exercício da Vice-Presidência do 3º Regional de-
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante,
com base no art. 896, § 6º, da CLT (fl. 35).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-3 e 5-7).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 38-42) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 43-44), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
No que tange ao conhecimento, o agravo de instrumento não atende
ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o despacho-
agravado foi publicado em 21/10/04 (quinta-feira), consoante noticia
a certidão de fl. 36. O prazo para interposição do agravo iniciou-se
em 22/10/04 (sexta-feira), vindo a expirar em 29/10/04 (sexta-feira).
Entretanto, verifica-se nos autos, à fl. 2, que o agravo de instrumento
foi enviado por "e-mail", tendo o original sido protocolizado em
03/11/04 (quarta-feira), quando já exaurido o prazo recursal.
Ora, o art. 1° da Lei n° 9.800/99 permite a utilização de sistema de
transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar, para
a prática de atos processuais que dependam de petição escrita. No
entanto, essa norma não se aplica ao uso de correio eletrônico. Pri-
meiro, porque o correio eletrônico não se enquadra no conceito de
"tipo 'fac-símile' ou outro similar". Trata-se de um mecanismo to-
talmente díspar. Segundo, porque a validade de dados transmitidos
pela Internet está regida por norma própria, qual seja, a Medida
Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que institui a Infra-
Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. Essa norma
somente considera juridicamente válido o documento transmitido por
via eletrônica se este for produzido "com a utilização de processo de
certificação disponibilizado pela ICP-Brasil" (art. 10, § 1°).
"In casu", o apelo remetido por meio de correio eletrônico não possui
nenhum tipo de certificação digital, muito menos de certificação re-
conhecida pela ICP-Brasil, razão pela qual é juridicamente ine-
xistente, não socorrendo a Agravante recurso enviado por "e-mail",
porquanto não há previsão legal para o recebimento por esse meio.
Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-RR-600.726/99, Rel.
Min. Milton de Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de 16/05/03; TST-
AIRR e RR-775.269/01, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, 5ª Tur-
ma, "in" DJ de 14/11/03; TST-AIRO-76.787/2003-900-02-00.4, Rel.
Min. Ives Gandra Martins Filho, SBDI-2, "in" DJ de 13/06/03.
Ainda que assim não fosse, também não merece prosperar, na medida
em que se encontra irregularmente formado, pois a cópia da cer-
tidão de publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso
ordinário não veio compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da
C LT.
A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.
Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça pro-
cessual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face da sua manifesta intempestividade e deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-336/2003-035-01-40.6

A G R AVA N T E : PLANO RIO SAÚDE LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO JESUS DE SOUZA
A G R AVA D O : NEY DE OLIVEIRA FERNANDES
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES LIMA
A G R AVA D A : RIOCLÍNICAS - PREVIDÊNCIA MÉ-

DICO SOCIAL

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 1° Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Terceiro-Embargante com base no Enunciado
n° 266 do TST e no art. 896, § 2°, da CLT (fls. 100-102).
Inconformado, o Terceiro-Embargante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 106-116), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.
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2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 102v.), tem representação regular (fl.
53) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Inicialmente, cumpre registrar que, nos termos do § 2° do art. 896 da
CLT e do Enunciado n° 266 do TST, a admissibilidade do recurso de
revista contra decisão proferida em agravo de petição depende de
demonstração de violação direta e literal de norma da Constituição
Federal. A adjetivação da violação não é supérflua, uma vez que a via
recursal, nessa hipótese, é excepcionalíssima. Violação literal sig-
nifica sentenciar firmando tese que diga exatamente o oposto do que
reza a Carta Magna. E violação direta significa estar a matéria em
debate disciplinada diretamente pela Constituição Federal, não sendo
preciso concluir-se previamente pelo desrespeito de norma infracons-
titucional.
Por outro lado, verifica-se que o Terceiro-Embargante pretende dis-
cutir, na seara da execução de sentença, a nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional, ante a inexistência da sucessão
empresarial, e a ofensa aos princípios do contraditório e da ampla
defesa, questões que poderiam configurar apenas ofensa indireta ou
reflexa a normas constitucionais. Os dispositivos constitucionais lis-
tados como malferidos, quais sejam, os arts. 5°, LV, e 93, IX, não
poderiam, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de pro-
cesso de execução, já que tratam, genericamente, de princípios-nor-
mas constitucionais, conforme se depreende dos seguintes preceden-
tes do Supremo Tribunal Federal:
"AGRAVO REGIMENTAL - FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DE
QUE, NO CASO, O ACÓRDÃO RECORRIDO EXTRAORDI-
NARIAMENTE OFENDEU OS ARTIGOS 5º, XXXV E LV, E 93,
IX, DA CONSTITUIÇÃO. Não cabe recurso extraordinário quando
se trata de alegação de ofensa indireta ou reflexa à Carta Magna.
Agravo a que se nega provimento"(STF-AgR-AI-372.593/MA, Rel.
Min. Moreira Alves, 1ª Turma, "in" DJ de 21/06/02).
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 2. Não cabe
ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do
recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra cons-
titucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa de vi-
gência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para
os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 4. Não há falar em
negativa de prestação jurisdicional, certo que o feito logrou seu re-
gular processamento e julgamento. 5. Quanto à fundamentação, aten-
ta-se contra o art. 93, IX, da Constituição, quando o decisum não é
fundamentado; tal não sucede, se a fundamentação, existente, for
mais ou menos completa. Mesmo se deficiente, não há ver, desde
logo, ofensa direta ao art. 93, IX, da Lei Maior. 6. Agravo regimental
desprovido" (STF-AgR-AI-322.648/ES, Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª
Turma, "in" DJ de 14/09/01) .
"CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO: ALE-
GAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV,
LV, 7º, XXIX, E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que,
se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do
recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de in-
teresses, fazer valer a vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em
tal operação, interpreta razoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a
questão fica no campo da legalidade, inocorrendo o contencioso cons-
titucional. III - Agravo não provido" (STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel.
Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02).
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice do Enunciado n° 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-00347-1996-411-06-40-1 trt - 6ª região

A G R AVA N T E : BANCO ECONÔMICO S.A. ( EM LI-
QUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
A G R AVA D O : MARCIO DE ARAÚJO SILVA
A D VO G A D O : DR. LÁSARO DE CARVALHO MEN-

DES FILHO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/6) foi interposto pelo
Reclamado contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (a fls. 74).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a certidão de publicação do Acórdão
regional, restando desatendidos assim os preceitos do artigo 897, §
5.º, I, da CLT e impossibilitada a verificação da tempestividade do
Recurso de Revista.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-362/2004-058-03-40.8

A G R AVA N T E : JOSÉ ANÍBAL DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO FER-

REIRA
A G R AVA D A : IVONETE MARIA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DE ARAÚJO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidência do 3º Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pelo Reclamado, com base no art. 896, § 6º, da
CLT (fl. 72).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 75-78) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 79-82), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da petição do recurso de revista mostra-se ilegível na parte que
contém a data de seu protocolo (fl. 65). Consoante os termos da
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST, o carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível equivale à sua inexistência.
Ressalte-se que não há, nos autos, nenhuma outra peça processual que
permita aferir a tempestividade do recurso trancado, cumprindo in-
vocar o disposto na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18
da SBDI-1 do TST.
Cabe, pois, à parte velar pela correta formação do instrumento, sendo
impertinente qualquer diligência no sentido de suprir a deficiência
constatada, nos moldes da IN 16/99, X, do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-374/2003-011-12-40.9

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO
A G R AVA D O : LEONIR PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLA-

TO 

D E S P A C H O
O Presidente do TRT da 12ª Região, mediante o despacho de fls.
184/186, negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo
reclamado, com fulcro no Enunciado nº 214 do TST.
Inconformado, o demandado interpõe agravo de instrumento às fls.
2/7, salientando a inaplicabilidade do Enunciado 214 do TST.
Afirma que a lide envolve a quitação do contrato de trabalho em
virtude da adesão do reclamante ao Programa de Dispensa Incen-
tivada, existindo provas suficientes nos autos para o convencimento
do julgador.
Entende desnecessária a produção de novas provas e pretende afastar
a declaração de nulidade do processo por cerceamento de defesa
reconhecida pelo Regional.
Em que pesem os argumentos da demandada, afigura-se incensurável
o despacho agravado.
Com efeito, o Regional consignou verbis:

"Ora, vedar a produção de prova e fazer pronunciamento de mérito
com base em entendimento jurisprudencial deveras controvertido
também impede que o Órgão ad quem, por divergência do enten-
dimento albergado no Juízo a quo, aprecie, pelo simples efeito de-
volutivo do recurso, os pedidos julgados improcedentes.
Diversamente do Juízo de primeiro grau, compreendo que não ocorre
a quitação geral das obrigações contratuais e dos direitos trabalhistas
quando o empregado adere a plano de demissão voluntária, ainda que
nas suas cláusulas haja previsão nesse sentido.
Assim é que, diante da impossibilidade de reforma do julgado e de
pronunciamento sobre as questões de fundo, em face da falta da
instrução processual, outro caminho não há senão anular a sentença e
determinar o retorno dos autos à origem para o prosseguimento da
instrução processual e novo julgamento." (fls. 168)
Convém registrar que o Enunciado 214 do TST foi objeto de In-
cidente de Uniformização de Jurisprudência, nos autos do Processo
TST-RR-469.583/1998, julgado pelo Tribunal Pleno em 3/3/2005
(Resolução nº 127/2005 - DJ 14,15 e 16/3/2005), cuja nova redação
estabelece:
"Decisão interlocutória. Irrecorribilidade. Na Justiça do Trabalho, nos
termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não
ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão: de Tribunal
Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Jurispru-
dencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) suscetível de impug-
nação mediante recurso para o mesmo Tribunal, e c) que acolhe
exceção de incompetência territorial, com a remessa dos autos para
Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excep-
cionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT"
Contudo, a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma das
previsões contidas no aludido verbete de forma a autorizar o imediato
julgamento do recurso.
Logo, ao afirmar a impossibilidade de examinar o mérito da questão
em decorrência da falta da instrução processual e determinar o retorno
dos autos ao juízo de origem para a reabertura da instrução pro-
cessual, constata-se que o Colegiado nada mais fez do que proferir
decisão interlocutória, não terminativa do feito, ao contrário daquelas
que encerram o debate da fase cognitiva.
Ressalte-se que a aplicação do verbete em tela não traz, a priori,
nenhum prejuízo ao reclamado, que poderá recorrer no futuro contra
a decisão final proferida pela Vara do Trabalho, caso tenha interesse
em desfecho diverso da lide, podendo impugnar a totalidade dos
pedidos porventura deferidos.
Dessa forma, louvando-me no caput do art. 557 do CPC, denego
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-RR-375/2003-011-12-00.9

RECORRENTE : OTO MARTINI
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLA-

TO 
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
A D VO G A D O : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 12º Regional que negou provimento ao seu
recurso ordinário (fls. 644-668), o Reclamante interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões: transação
extrajudicial e litigância de má-fé (fls. 671-700).
Admitido o recurso (fls. 701-703), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 704-724), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 671 e 703) e a
representação regular (fl. 21), encontrando-se devidamente preparado,
tendo o Reclamante recolhido as custas em que condenado.
O Regional concluiu pela validade da transação extrajudicial me-
diante a qual o Reclamante deu quitação do contrato de trabalho, ante
a adesão espontânea a plano de demissão incentivada instituído pela
Empresa, salientando que a rescisão contratual foi homologada sem
ressalvas. Outrossim, manteve a aplicação da multa por litigância de
má-fé, por ter o Reclamante ingressado em juízo buscando a re-
paração de direitos trabalhistas oriundos do extinto contrato de tra-
balho.
O recurso de revista lastreia-se em violação dos arts. 477, §§ 1º e 2º,
da CLT e 5º, XXXV, da CF, em contrariedade ao Enunciado nº 330
e à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST e em
divergência jurisprudencial, sustentando o Reclamante que a adesão
ao PDI não importou em quitação total do contrato de trabalho,
porquanto o valor recebido era apenas um incentivo à demissão, já
que era detentor de estabilidade contratual.
O recurso tem trânsito garantido, ante a comprovação de divergência
válida e específica com o aresto transcrito nas fls. 678-679, oriundo
do 2º Regional, o qual alberga o entendimento de que a indenização
decorrente da adesão ao Plano de Incentivo à Demissão Voluntária
não se ajusta ao conceito de transação, que pressupõe concessões
recíprocas para evitar ou encerrar litígio sobre relação jurídica dis-
cutível e, portanto, não detém eficácia de quitação geral do contrato
de trabalho.

No mérito, o apelo logra provimento. Embora tenha sempre me po-
sicionado na Turma contrariamente à tese da Recorrente, no sentido
de que a adesão a plano de desligamento voluntário implica transação
e renúncia quanto aos eventuais direitos trabalhistas, porque o pro-
grama de incentivo ao desligamento visou a enxugar a máquina ad-
ministrativa e a reduzir o passivo trabalhista (cfr. TST-RR-
724.896/01, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-635.744/00, "in" DJ de
14/08/02; TST-RR-724.903/01, "in" DJ de 14/08/02), esta Corte ado-
tou posicionamento em sentido oposto à tese abraçada pelo Regional,
cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do
TST, segundo a qual a transação extrajudicial que importa em res-
cisão do contrato de trabalho, ante a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas e
valores constantes do recibo.
Essa também é a diretriz traçada na Súmula nº 330 do TST, "caput"
e inciso I, segundo a qual a quitação vale em relação às parcelas e
valores respectivos alinhados no termo de rescisão contratual, quando
não houver ressalva quanto à existência de diferenças das parcelas
consignadas no termo, não alcançando parcelas não discriminadas.
Em arremate, afasta-se a litigância de má-fé e a respectiva multa
aplicada ao Reclamante, em face do ajuizamento da ação buscando a
reparação de direitos trabalhistas oriundos do extinto contrato de
trabalho.
3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento ao recurso de revista quanto à eficácia da
transação extrajudicial decorrente da adesão do Reclamante ao plano
de desligamento voluntário, por contrariedade à OJ 270 da SBDI-1 do
TST, para determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem, a fim de que, afastada a quitação total do contrato de tra-
balho, prossiga no exame da causa, como entender de direito, para
excluir da condenação a multa processual aplicada por litigância de
má-fé.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-00398/2002-013-06-40.2 trt - 6ª região

A G R AVA N T E : MARILAN ALIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBERTO PACHECO FERREIRA
A G R AVA D O : JOSÉ ALVES FILHO
A D VO G A D A : DR.ª MARINALVA VIEIRA DOS SAN-

TO S 

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (as fls. 2/5) foi interposto pela
Reclamada contra a r. decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (a fls. 52).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia do acórdão regional e sua res-
pectiva certidão de publicação, esta última, peça essencial para a
aferição da tempestividade da Revista, restando desatendido os pre-
ceitos do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-418/2002-039-01-40.5

A G R AVA N T E : ASTOLPHO LINHARES DE ALBU-
QUERQUE

A D VO G A D A : DRA. ADILZA DE CARVALHO NU-
NES

A G R AVA D A : PETROBRÁS GÁS S.A. - GASPETRO
A D VO G A D O : DR. WALTER DA COSTA MARTINS
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGU-

RIDADE SOCIAL - PETROS
A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, com base na Orientação Juris-
prudencial nº 320 da SBDI-1 do TST (fls. 181-182).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-9).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 187-196 e 197-
199) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 200-208), sendo dis-
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos
termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (fls. 2 e 183) e tenha representação
regular (fls. 29 e 31), este não merece prosperar, na medida em que
se encontra irregularmente formado, pois a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão regional proferido em sede de embargos de-
claratórios em recurso ordinário não veio compor o apelo, desa-
tendendo ao art. 897, § 5º, da CLT.
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A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.
Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça pro-
cessual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-00437/1998-009-16-40.0 trt - 16ª região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CODÓ
A D VO G A D O : DR. TADEU DE JESUS E SILVA CAR-

VA L H O
A G R AVA D A : RAIMUNDA DA SILVA MATOS
A D VO G A D O : DR. JOÃO VILANOVA OLIVEIRA
A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/12) foi interposto pelo
Reclamado contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 13/14).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as certidões de publicação do Acórdão
regional, bem como da decisão dos Embargos de Declaração, fato que
impede a aferição da tempestividade do Recurso de Revista. Resta,
portanto, desatendido aos preceitos do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.
O Ministério Público do Trabalho opinou a fls. 109/110 pelo não-
provimento do Agravo de Instrumento.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-471/2002-069-09-40.4

A G R AVA N T E : CLEUDES SACARDO
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
A G R AVA D O : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ

- ISEPR
A D VO G A D O : DR. PAULO YVES TEMPORAL

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pelo Reclamante, com base nos Enun-
ciados nos 297 e 363 do TST (fl. 12).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 148-152) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 153-157), tendo o Ministério Público
do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Otávio Brito Lopes, opinado
no sentido do não-conhecimento do apelo (fl. 161).
2) ADMISSIBILIDADEO agravo é tempestivo (fls. 2 e 12), tem
representação regular (fl. 8) e se encontra devidamente instrumentado,
com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST.
A revista lastreia-se em violação dos arts. 5º, II, 7º, VIII, XVI, XVII,
XXI, XXIII, XXX, 37, II, 39, § 3º, 170, IV, § 1º, e 193 da CF, 182
do CC e em divergência jurisprudencial, sustentando o Reclamante
que, mesmo sendo nula a contratação, tem direito ao percebimento
das verbas trabalhistas decorrentes do contrato.
O apelo não prospera, pois o Regional deslindou a controvérsia no
sentido de que, sendo nulo o contrato, faz jus o contratado ao pa-
gamento da contraprestação pactuada e aos valores referentes aos
depósitos do FGTS, estando a sua decisão em perfeita consonância
com o entendimento pacificado nesta Corte Superior, cristalizado na
Súmula nº 363 do TST, que dispõe que: "A contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
agravo de instrumento, por óbice da Súmulas no 363 do TST.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-471/2003-004-04-40.7

A G R AVA N T E : MARIALVO JORGE DOS SANTOS
O RT I Z 

A D VO G A D O : DR. DANIEL FERNANDO NARDÃO
A G R AVA D O : ROBERTO DE ASSIS MOREIRA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DIAS NEVES
A G R AVA D A : MIGUELINA ELÓI DE ASSIS MOREI-

RA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO DIAS NEVES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, versando sobre vínculo empre-
gatício, com base no art. 896 da CLT (fls. 61-62).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-6).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 69- 74 e 81-92) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 75-80 e 87-92), sendo dis-
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos
termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
No que tange ao conhecimento, o agravo de instrumento não atende
ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o despacho-
agravado foi publicado em 10/09/04 (sexta-feira), consoante noticia a
certidão de fl. 63. O prazo para interposição do agravo iniciou-se em
13/09/04 (segunda-feira), vindo a expirar em 20/09/04 (segunda-fei-
ra). Entretanto, o agravo foi interposto somente em 21/09/04 (terça-
feira), quando já havia expirado o prazo legal de oito dias pre-
conizado pelo art. 897, "caput", da CLT, razão pela qual o recurso não
pode ser admitido do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face da sua manifesta intempestividade.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID584886-5>

PROC. Nº TST-AIRR-475/2002-042-15-40.0

A G R AVA N T E : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

A D VO G A D A : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BON-
FIM

A G R AVA D O : VICENTE DE FÁTIMA DAVID
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NUTI
A G R AVA D A : EDITORA FTD S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE ARAÚJO

PIERRE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, com base na Súmula no 126 do
TST (fl. 116).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-19).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-ra-
zões ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Trabalho,
em parecer da lavra do Dr. Otávio Brito Lopes, opinado no sentido do
desprovimento do apelo (fls. 125-126).
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 118), o INSS está representado por
procurador habilitado e são dispensadas as custas processuais, en-
contrando-se o apelo devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de seu recurso de revista, na medida em
que o Reclamado não ataca os fundamentos do despacho denegatório,
no sentido de que a revista encontra óbice na Súmula nº 126 do
T S T.

Cumpre registrar que é da essência de qualquer recurso a existência
de contra-argumentação aos fundamentos da decisão de que se re-
corre, seja de modo direto, quando se debate o mérito em si, seja de
maneira indireta, quando se listam preliminares e prejudiciais de
mérito, pelo que, à míngua desses requisitos, reputa-se inexistente o
remédio.
Em atenção a essa assertiva é que o TST, por intermédio da Ins-
trução Normativa nº 23/03, recomenda a observância da argumen-
tação lógica nos recursos de revista, o que se estende aos agravos de
instrumento, pois, além de conferir "vida" ao apelo, propicia pres-
tação jurisdicional mais célere e acurada, elevando, por conseguinte,
o nível de qualidade das decisões judiciais.
Assim, falta ao presente agravo a necessária motivação, demons-
trando a inadequação do remédio processual. Nesse sentido, além da
Orientação Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os se-
guintes precedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicio-
namento albergado: TST-ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José
Lopes Leal, SBDI-2, "in" DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-
730.030/01, Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in"
DJ de 19/10/01; TST-RXOFROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
desfundamentado.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-00478/2001-291-04-40.0 trt - 4ª região

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

A D VO G A D O : DR. GUNNAR ZIBETTI FAGUNDES
A G R AVA D O : EDMILSON DE OLIVEIRA MAYRES-

SE
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO

DE CARVALHO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/5) foi interposto pelo
Reclamado contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 113/114).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a certidão de publicação do Acórdão
regional, fato que impede a aferição da tempestividade do Recurso de
Revista. Restam, portanto, desatendidos os preceitos do artigo 897, §
5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais,
conforme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-480/2002-071-09-40.1

A G R AVA N T E : IVANILDA MILAN DINIZ FRANCIS-
CO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO
A G R AVA D O : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ

- ISEPR
A D VO G A D O : DR. PAULO IVES TEMPORAL

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Vice-Presidente do 9º Regional denegou segui-
mento ao recurso de revista interposto pela Reclamante, que versava
sobre efeitos do contrato nulo, com base nos Enunciados nos 297,
333 e 363 do TST (fl. 12).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 138-142) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 143-147), tendo o Ministério Público
do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Otávio Brito Lopes, opinado
no sentido do não-conhecimento do apelo (fls. 150-151).
FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 2 e 12), tem re-
presentação regular (fls. 8-10) e se encontra devidamente instru-
mentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução
Normativa nº 16/99 do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
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O Regional lastreou-se na prova produzida para firmar o seu con-
vencimento de que o contrato por prazo determinado celebrado com
o Reclamante, e que posteriormente foi transformado para contrato
por prazo indeterminado, não se enquadrava na exceção do art. 37,
IX, da CF.
Assim, entendimento em sentido contrário implicaria re v o l v i m e n t o
da matéria fática, o que atrai sobre a revista o óbice da Súmula nº
126 do TST.
No que tange aos efeitos do contrato nulo, a decisão regional foi
exarada em consonância com o entendimento desta Corte, cristalizado
no Enunciado nº 363 do TST, segundo o qual a contratação de
servidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público encontra óbice no art. 37, II e § 2º, da
Carta Política, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos
salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contraprestação
pactuada, e aos depósitos do FGTS. Nessa linha, não há que se falar
em violação dos dispositivos de lei e da Constituição invocados ou
em divergência jurisprudencial.
No que concerne às violações dos arts. 2º da Lei nº 8.745/93, 182 do
CC, 7º, VIII, XVI, XVII, XXI, XXIII, XXX, e 39, § 3º, da CF, a
revista igualmente não progride. De fato, o Regional não se ma-
nifestou sobre o tema debatido à luz dos dispositivos tidos como
violados, o que atrai o óbice da Súmula nº 297 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo
de instrumento, em face do óbice dos Enunciados nos 126, 297 e 363
do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-487/1978-001-07-40.2

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA
REDE FERROVIÁRIA S.A. - EM LI-
QUIDAÇÃO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

A G R AVA D O S : ABDIAS AZEVEDO DE SOUZA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ABDIAS JUNIO C. OLIVEIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 7° Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, em sede de execução, por não
vislumbrar violação de dispositivo constitucional (fls. 9-11).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 1.162-1.178) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 1.179-1.196), sendo dispen-
sada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos
termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 13), tem representação regular (Orien-
tação Jurisprudencial n° 52 da SBDI-1 do TST) e se encontra de-
vidamente instrumentado, com o traslado das peças essenciais exi-
gidas pela Instrução Normativa n° 16/99 do TST.
Verifica-se que o dispositivo constitucional listado como malferido,
qual seja, o art. 5°, XXXVI, não pode dar azo ao recurso de revista,
em sede de processo de execução, já que trata, genericamente, de
princípio-norma constitucional, conforme se depreende do seguinte
precedente do Supremo Tribunal Federal:
"CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO: ALE-
GAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV,
LV, 7º, XXIX, E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que,
se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do
recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de in-
teresses, fazer valer a vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em
tal operação, interpreta razoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a
questão fica no campo da legalidade, inocorrendo o contencioso cons-
titucional. III - Agravo não provido" (STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel.
Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02).
Ademais, tendo a Corte de origem dado provimento parcial ao agravo
de petição obreiro, para anular a segunda perícia realizada, deter-
minando que as Partes apresentassem artigos de liquidação, na me-
dida em que a sentença exeqüenda havia facultado a apuração das
diferenças salariais, em execução, por artigos, perícia ou cálculos,
conclui-se que a decisão proferida pela Corte "a qua" o foi em
conformidade com a coisa julgada e com o disposto no art. 5°,
XXXVI, da CF. Atraído, assim, o óbice da Súmula nº 266 do TST.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice do Enunciado n° 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-487/1978-001-07-41.5

A G R AVA N T E S : ABDIAS AZEVEDO DE SOUZA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ABDIAS JUNIO C. OLIVEIRA
A G R AVA D A : UNIÃO FEDEAL (SUCESSORA DA

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
- EM LIQUIDAÇÃO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 7º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelos Reclamantes, por não vislumbrar violação de
dispositivos constitucionais (fls. 14-16).
Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-13).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 9.927-9.932) e
contra-razões ao recurso de revista (fls. 9.964-9.968), sendo dispen-
sada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos
termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, na medida em
que suas peças não foram devidamente autenticadas.
A autenticação das peças componentes do instrumento é medida que
se impõe em observância ao disposto na Instrução Normativa nº
16/99, IX, do TST e no art. 830 da CLT, que estabelece que o
documento juntado para prova só será aceito se estiver no original ou
em certidão autêntica, ou quando conferida a respectiva pública-
forma ou cópia perante o juiz ou tribunal, hipóteses não configuradas
nos autos, sendo ainda certo que não há declaração dos próprios
advogados dos Agravantes, na forma do art. 544, § 1º, do CPC, com
a redação dada pela Lei nº 10.352/01.
Ressalte-se que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
830 da CLT e na IN 16/99, IX e X, do TST, denego seguimento ao
agravo de instrumento, por inadmissível.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-488/2002-906-06-41.1

A G R AVA N T E : TOTAL DISTRIBUIDORA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉSAR FIGUEIRE-

DO SILVA
A G R AVA D O : CARLOS EDUARDO RODRIGUES PE-

REIRA
A D VO G A D O : DR. GLEDSTON DIAS DE PAIVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, versando sobre a época própria
para incidência da correção monetária, com base na Orientação Ju-
risprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST (fl. 87).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-5).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 88), tem representação regular (fl.
20) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Pretende a Reclamada discutir, na seara da execução de sentença, a
época própria para a incidência da correção monetária, questão
que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas
infraconstitucionais, a qual nem sequer existiria, pois a Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST é fruto de interpretação do
disposto no parágrafo único do art. 459 da CLT, que não trata de
correção monetária. Os dispositivos constitucionais listados como
malferidos, quais sejam, os incisos II e LV do art. 5º, não poderiam,
portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede de processo de
execução, já que passíveis, eventualmente, de vulneração indireta, na
esteira da jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal, não
empolgando recurso extraordinário para aquela Corte, consoante o
precedente que se segue:
"CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO: ALE-
GAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV,
LV, 7º, XXIX, E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que,
se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do
recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de in-
teresses, fazer valer a vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em
tal operação, interpreta razoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a
questão fica no campo da legalidade, inocorrendo o contencioso cons-
titucional. III - Agravo não provido" (STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel.
Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02, p. 61).
Pertinente, pois, à espécie o óbice do Enunciado nº 266 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice da Súmula no 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-497/2004-069-03-40.7

A G R AVA N T E : MIREDSON ALVES PALMEIRA
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE

C A RVA L H O 
A G R AVA D A : SEMPRE VIVA MINERAÇÃO CONS-

TRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA.
A D VO G A D O : DR. ÉLCIO PROCÓPIO DUARTE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, versando sobre a comprovação de
fato obstativo à adesão ao plano de saúde, com base no Enunciado no
126 do TST (fls. 49-50).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-5).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 52-53) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 54-55), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 50), tem representação regular (fl.
22) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de seu recurso de revista, na medida em
que não ataca os fundamentos do despacho denegatório, no sentido de
que:
a) não se discute negativa de validade de cláusula normativa, mas a
sua interpretação;
b) não comprovado fato ou ato obstativo à adesão ao plano de saúde,
a procedência do pleito depende do reexame do conjunto fático-
probatório, o que é vedado nesta instância superior, a teor do Enun-
ciado no 126 do TST.
Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a inade-
quação do remédio processual. Nesse sentido, além da Orientação
Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes pre-
cedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, SBDI-2, "in" DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-730.030/01,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de
19/10/01; TST-RXOFROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.
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3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
desfundamentado.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-504/2004-106-03-40.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
MINAS GERAIS - COPASA

A D VO G A D O : DR. CELSON ALENCAR SOARES TEI-
XEIRA

A G R AVA D O : RAYMUNDO XAVIER ALVES
A D VO G A D A : DRA. SEBASTIANA MELO BARROSO

FERREIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, versando sobre expurgos infla-
cionários, com base na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1
do TST e na Súmula nº 297 do TST (fl. 88).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 91-103), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 89), a representação regular (fls.
42-43), e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
3) PRESCRIÇÃO
O apelo não merece prosperar, na medida em que o Regional não
conheceu da prescrição qüinqüenal argüida em contra-razões, asse-
verando que a Reclamada deveria ter agitado a matéria em recurso
ordinário adesivo.
Ora, a Recorrente não ataca o fundamento da decisão recorrida, o que
atrai sobre a revista o óbice do Enunciado nº 297 do TST, já que o
Regional não pronunciou tese sobre a incidência ou não da prescrição
qüinqüenal na hipótese em tela.
4) RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS DIFE-
RENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DE
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
A decisão recorrida deslindou a controvérsia em consonância com a
jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1. Com efeito, o entendimento
aí sedimentado dispõe que é de responsabilidade do empregador o
pagamento das diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrentes da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
5) JUROS SOBRE JUROS
O Regional não analisou a matéria referente à existência de juros
sobre juros, o que atrai sobre a revista o óbice do Enunciado n° 297
do TST c/c a Instrução Normativa nº 23, II, "a", do TST, ante a falta
de prequestionamento.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice das Súmulas nos 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID584886-6>

PROC. Nº TST-RR-515/2003-120-15-00.1

RECORRENTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA
E LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDOS : JÚLIO CÉSAR DE CARVALHO E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO NELSON VALÉRIO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 15º Regional que deu provimento parcial ao
recurso ordinário dos Reclamantes (fls. 136-139), a Reclamada in-
terpõe o presente recurso de revista, postulando a reforma do julgado
quanto à prescrição e à responsabilidade pelo pagamento da multa de
40% do FGTS decorrente dos expurgos inflacionários (fls. 141-
160).

Admitido o recurso (fl. 166), foram apresentadas razões de con-
trariedade (fls. 168-172), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.
2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 140 e 141) e
tem representação regular (fls. 161-162), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fl. 119) e depósito recursal efe-
tuado no limite legal (fl. 163).
3) PRESCRIÇÃO QUANTO ÀS DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS
O Regional asseverou que a prescrição quanto às diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários começava a
fluir da publicação da Lei Complementar nº 110/01.
O recurso de revista vem calcado em violação do art. 7º, XXIX, da
CF, em contrariedade à Súmula nº 362 do TST e em divergência
jurisprudencial, sustentando a Reclamada que a ação estava prescrita,
porquanto ajuizada após o biênio da extinção do contrato de tra-
balho.
Pessoalmente, entendo que as dívidas decorrentes do vínculo em-
pregatício devem observar o prazo prescricional fixado no referido
dispositivo constitucional, de forma que a obrigação de o empregador
pagar qualquer complementação de valores de multas rescisórias sub-
sistiria apenas até dois anos após a extinção do contrato de tra-
balho.
Ocorre que o entendimento dominante da Corte, externado por seu
órgão uniformizador de jurisprudência "interna corporis", segue no
sentido de que, reconhecido o direito à correção monetária, que havia
sido expurgada por plano econômico, e considerando-se o disposto na
Lei Complementar n° 110/01, o prazo prescricional para o empregado
ingressar em juízo a fim de reivindicar as diferenças da multa sobre
o FGTS começaria a fluir apenas da edição da lei (cfr. Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).
Não se pode cogitar, ademais, de admissão do recurso pela senda da
violação do art. 7º, XXIX, da CF, já que esse dispositivo é passível,
eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da jurisprudência
reiterada do STF (cfr. STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos
Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02).
Em arremate, também não pode trafegar pela contrariedade à Súmula
nº 362 do TST, na medida em que o entendimento sumulado não
abrange a situação específica dos expurgos preconizados pela Lei
Complementar nº 110/01.
Destarte, como a ação foi ajuizada em 26/05/03 (fl. 2), não há pres-
crição a ser pronunciada, uma vez que exercitado o direito dentro do
biênio prescricional da Lei Complementar n° 110, de 29/06/01.
Assim, ressalvado ponto de vista pessoal, erige-se em barreira ao
prosseguimento do apelo a orientação fixada na Súmula n° 333 do
T S T.
4) RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR
O Regional consignou que era da Empregadora a responsabilidade
pelo pagamento das diferenças relativas à multa de 40% sobre os
depósitos de FGTS, porquanto não incluiu os índices expurgados no
cálculo feito à época do pagamento da multa.
No recurso de revista, calcado em violação do art. 5º, XXXVI, da
CF e em contrariedade à Súmula nº 330 do TST, a Reclamada alega
ter efetuado o pagamento da multa de 40% do FGTS corretamente à
época da rescisão contratual, tendo sido homologado o ato rescisório,
o que configuraria ato jurídico perfeito.
A decisão recorrida deslindou a controvérsia em consonância com a
jurisprudência pacífica desta Corte, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, no sentido de que, tendo a multa
de 40% do FGTS sido calculada com base no valor dos depósitos
antes da inclusão dos expurgos inflacionários, determinada pela Lei
Complementar nº 110/01, fica a cargo do empregador a responsa-
bilidade pelo pagamento das diferenças dos expurgos.
Destarte, não há que se cogitar de ato jurídico perfeito, pois, se já
houvessem sido incluídos pela CEF nos depósitos, o pagamento da
multa teria sido sobre a base de cálculo correta.
Portanto, descabe o apelo com lastro em ofensa ao art. 5º, XXXVI, da
Carta Magna.
Ademais, a Súmula nº 330 do TST não se aplica ao caso em foco, que
está disciplinado na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do
T S T.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de
revista, por óbice da Súmula no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-00523/2003-402-04-40.5 trt - 4ª região

A G R AVA N T E : EXPRESSO CAXIENSE S.A.
A D VO G A D O : DR. ARIOSIO COLOMBO FILHO
A G R AVA D A : LÚCIA HILÁRIO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. GIORGIO M. TOLEDO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/9) foi interposto pelo
Reclamado contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 113/115).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a certidão de publicação do Acórdão
regional, fato que impede a aferição da tempestividade do Recurso de
Revista. Restam, portanto, desatendidos os preceitos do artigo 897, §
5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-525/2003-141-18-40.6 trt - 18ª região

A G R AVA N T E : HÉLIO QUINTINO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. WATSON FERREIRA PROCOPIO
A G R AVA D O : ULTRAFÉRTIL S/A
A D VO G A D O : DR. CÉLIO MEDEIROS CUNHA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/5) foi interposto pelo
Reclamante contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao Recurso de Revista (a fls. 52/53).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a certidão de publicação do Acórdão
regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade do Recurso
de Revista, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897, § 5.º, I,
da CLT. Ademais, as cópias das peças obrigatórias e essenciais à
formação do instrumento não se encontram autenticadas, desaten-
dendo assim os preceitos do artigo 830 da CLT, relevando salientar
que não há declaração do advogado subscritor do apelo quanto à
autenticidade das peças.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-556/2004-010-18-40.1

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE TRANSPORTE
DO ESTADO DE GOIÁS

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE CAMARGO
A G R AVA D O : RAIMUNDO REIS NOLETO
A D VO G A D O : DR. NABSON SANTANA CUNHA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOA Presidente do 18º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada, que versava sobre ci-
tação de litisconsortes passivos, sucessão trabalhista e honorários
advocatícios, entendendo não estar preenchido o requisitos do art. 896
da CLT (fls. 444-446).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-14).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 2 e 462), tem re-
presentação regular (fl. 53) e se encontra devidamente instrumentado,
com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de seu recurso de revista, na medida em
que não ataca os fundamentos do despacho denegatório, no sentido de
que:
a) quanto à ausência de citação dos litisconsortes passivos, o apelo
não demonstrou a violação do art. 47 do CPC, uma vez que a
hipótese dos autos não era de litisconsortes passivos necessários, nem
trouxe divergência válida a impulsionar a revista, nos termos do art.
896, "a", da CLT, por se tratar de aresto de Turma do TST;
b) no tocante à sucessão trabalhista, não demonstrou a violação dos
arts. 10 e 448 da CLT, uma vez que a decisão foi exarada com base
no quadro fático delineado nos autos;
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c) em relação aos honorários advocatícios, a decisão não ofendeu a
literalidade dos arts. 14 da Lei nº 5.584/70 e 8º, I, da CF, porquanto
regular a formação do Sindicato, nem se constituiu em divergência
válida a dar ensejo à revista, nos termos do art. 896, "a", da CLT, por
se tratar de aresto do STF.
Por se limitar a ratificar as razões do recurso de revista, carece o
agravo da necessária motivação, demonstrando a inadequação do
remédio processual. Nesse sentido, além da Orientação Jurispruden-
cial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes desta
Corte Superior, que ilustram o posicionamento albergado: TST-
ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, SBDI-2, "in"
DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-730.030/01, Rel. Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de 19/10/01; TST-RXO-
FROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen,
SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo
de instrumento, por desfundamentado.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST AIRR-567-1998-003-15-40-0

A G R AVA N T E : PIRELLI CABOS S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O : AILTON FERREIRA DO NASCIMEN-

TO 
ADVOGADO : DR. MÁRCIO AURÉLIO REZE

D E C I S Ã O
A d. Juíza Vice-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região negou seguimento ao recurso de revista interposto pela
reclamada em face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/09, interpõe
agravo de instrumento, na forma do artigo 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade, às fls. 94/98.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, ten-
do em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória,
ante o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos
e intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 26.03.2002 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 18.03.2003 (fl. 91). Todavia,
restou desatendido pressuposto recursal relativo à formação do ins-
trumento.
Com efeito, a agravante deixou de providenciar a autenticação das
peças de fls. 29 (procuração) e 59 (substabelecimento passado à
subscritora da revista), conforme determina o artigo 830 da CLT e
o item IX da IN nº 16/99 do TST, o que inviabiliza o conheci-
mento do recurso.
Destaque-se que não consta das razões do agravo declaração da pa-
trona da agravante dando autenticidade às peças trasladadas, nos
termos preconizados pelo artigo 544 do CPC, com a redação dada
pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001. Não socorre ao agravante o pe-
dido inserto na peça de agravo (fl. 03) para que o Tribunal a quo
"determine, à D. Secretaria do Serviço Processual, proceder à au-
tenticação das peças do traslado em anexo que ainda não a apre-
sentem" - embora o Regional sequer tenha respondido a tal reque-
rimento - pois não se pode olvidar que a causídica subscritora do
agravo deveria ter se valido da faculdade que lhe conferia o su-
pracitado dispositivo processual.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte,
cabe às partes providenciar a correta formação do instrumento, e,
sendo omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir
a ausência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garanti-
dores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV,
LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal também configura, para a par-
te contrária, o direito de não ver processado recurso que desatenda
às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preser-
vação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.

Em face do disposto nos artigos 830 e 896, § 5º, da CLT c/c 557,
§ 1º, do CPC e na IN 16/99 do TST, denego seguimento ao Agra-
vo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 02 de março de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-00567/2002-022-04-40.6 trt - 4ª região

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO
A G R AVA D O : JOSÉ FERNANDO DA ROZA MOLI-

NA
A D VO G A D A : DR.ª HELENA AMISANI SCHUELER

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/7) foi interposto pela
Reclamada contra a r. decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (a fls. 115/116).
Considerando que a data de protocolização do Recurso de Revista
encontra-se ilegível (a fls. 94), fato que impede a aferição da tem-
pestividade do mencionado Apelo, resta, por esse motivo, carac-
terizada a irregularidade na formação do instrumento.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-573/2003-002-10-40.7TRT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO DFE AJARDINAMENTO E
LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FE-
DERAL - BELACAP

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA COSTA RÊGO
A G R AVA D O : JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS
ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MAR-

TINS
A G R AVA D O : ASSOCIAÇÃO DPS CARROCEIROS DO

PARANOÁ - ASCARP

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-08) foi interposto pela
Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexado aos autos a cópia da publicação do despacho que
denegou seguimento à Revista. Ressalte-se que a Certidão acostada
aos autos (fls. 68), apenas se refere ao encaminhamento para pu-
blicação, não sendo possível assim a aferição da tempestividade do
Agravo de Instrumento, restando desatendidas as disposições contidas
no artigo 897, § 5º, I, da CLT, porque, de fato, não se sabe quando foi
publicado o despacho denegatório.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN nº. 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-00586/2003-002-24-40.0 trt - 24ª região

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DE BRASIMAC S.A.
ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. IVO NICOLETTI JÚNIOR
A G R AVA D O : ARLINDO BARBOSA DOS SANTOS

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/15) foi interposto pela
Reclamada contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos nenhuma das peças essenciais à formação
do Agravo, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897, § 5.º, I,
da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-599/1999-421-01-40.8TRT - 1ª REGIÃO
A G R AVA N T E : ADRIANA CAMARGO CARDOSO E

OUTRAS
A D VO G A D A : DRª. MARA POSE VAZQUEZ
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE VALENÇA
A D VO G A D O : DR. CELSO BARBOSA PINHEIRO

D E C I S Ã O
O d. Juiz Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 1ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelas reclamantes
em face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/10, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho manifestou-se
nos autos, opinando pelo conhecimento e, no mérito, pelo despro-
vimento do Agravo.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 23/10/2003 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista em 15/10/2003 (fl. 13). Todavia, foi
desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do instru-
mento.
As agravantes não providenciaram o traslado da cópia da certidão de
intimação do acórdão regional proferido na instância de origem por
ocasião do julgamento dos embargos de declaração, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem
caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá ana-
lisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça
constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa a
parte, não é suprível por outros elementos.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em preservação do equi-
líbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua
interposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-602/2003-023-04-40.4
A G R AVA N T E : VONPAR REFRESCOS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
A G R AVA D O : EDILSON RIBOLI
ADVOGADO : DR. MARCELO ANTÔNIO ZAGO

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada, que versava sobre fé-
rias, com base no art. 896, "c", da CLT (fls. 88-89).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-4).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 97-99), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 2 e 91), tem re-
presentação regular (fl. 18) e se encontra devidamente instrumentado,
com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
A revista, com fundamento em violação dos arts. 10, parte segunda,
da Convenção 132/OIT e 5º, II, da CF, sustentou que o empregado,
no cargo de gerente, tinha a prerrogativa de estabelecer o período
para gozo das férias.

<!ID584886-7>

Com efeito, o apelo não preenche os requisitos de admissibilidade,
nos termos do art. 896, "c", da CLT. A indicação de violação de
dispositivo de convenção internacional não enseja o conhecimento do
apelo. Dessa forma, a revista tropeça na Orientação Jurisprudencial
n° 94 da SBDI-1 do TST, na medida em que a Recorrente não indica
expressamente quais os dispositivos do Decreto n° 3.197/99, que
ratificou a referida convenção, teriam sido violados.
Por outro lado, para se concluir pela violação do art. 5º, II, da CF,
seria necessário verificar prévia vulneração às normas infraconsti-
tucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento ao co-
mando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como já asseverou o
STF (Súmula nº 636), o que não se coaduna com a exigência do art.
896, "c", da CLT.
Incidente o óbice do Enunciado nº 333 do TST.
CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo
de instrumento, em face do óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-620/2001-018-04-40.9

A G R AVA N T E : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DAER

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS
A G R AVA D O : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚ-

BLICOS DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL

A D VO G A D O : DR. MARCELO BIDONE DE CASTRO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidência do 4º Regional denegou seguimento ao recurso in-
terposto pelo Reclamado, por entender que não havia violação de lei
ou divergência jurisprudencial válida (fls. 99-100).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que seu recurso tinha condições de prosperar,
porque existe limitação orçamentária para pagar diferenças salariais
decorrentes de lei estadual (fls. 2-6).
Não foram apresentadas contraminuta ao agravo nem contra-razões à
revista, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra
do Dr. Otávio Brito Lopes, opinado no sentido do desprovimento do
agravo (fl. 110).
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 101) e a representação regular (fl. 6),
tendo sido trasladadas todas as peças indispensáveis e necessárias à
sua formação.
Impõe-se, contudo, a manutenção do despacho-agravado, na medida
em que o TRT deferiu os reajustes salariais com base nos arts. 20 da
Lei Estadual n° 10.395/95 e 8° da Lei Estadual n° 10.420/95, sob o
fundamento de que as aludidas leis abrangeram também os servidores
celetistas. Salientou o Regional que o fato de existir a vedação de que
a despesa com pessoal ultrapasse a 60% (Lei Complementar n°
82/95) não modificava o entendimento, uma vez que as referidas leis
estaduais foram editadas antes da entrada em vigor da lei com-
plementar, também conhecida por Lei Camata. Ademais, nem sequer
restou demonstrado suficientemente que os gastos com o reajuste em
tela não se compatibilizariam com a previsão orçamentária, ou que
afetariam o limite estabelecido pela referida lei complementar. Por
fim, o TRT afastou a alegação de violação dos arts. 169 da CF e 38
do ADCT, pelo fundamento de que as leis que promoveram o reajuste
foram de iniciativa do Estado do Rio Grande do Sul, que tinha, ou
deveria ter, ciência dos mencionados preceitos constitucionais, co-
nhecendo os seus limites para o comprometimento da receita líquida
com a despesa de pessoal (fls. 86-87).
Em suas razões recursais, insiste o Reclamado na tese de que res-
taram violados os arts. 37, 135, § 5º, I, e 169 da CF, 38 do ADCT,
623 da CLT, 1°, § 3º, da Lei Complementar n° 82/95 e 150 da
Constituição Estadual, sob o argumento de que o deferimento do
reajuste salarial extrapola a limitação orçamentária do Estado para
gasto com pagamento de pessoal.
Inicialmente, cumpre afastar a possibilidade de reconhecimento de
violação do art. 623 da CLT, porquanto o Regional não discutiu a
matéria pelo enfoque do preceito em exame (reajuste previsto em
instrumento coletivo), atraindo a incidência da Súmula n° 297 do
TST. Também se afasta a pretensa violação do art. 150 da Lei
Estadual, uma vez que tal preceito não se encontra listado na alínea
"c" do art. 896 da CLT.
Em relação às demais violações constitucionais e da lei comple-
mentar, insta observar que a Corte de origem, ao deferir as di-
ferenças salariais com base nas leis estaduais, não especificou quais
os limites de recursos para satisfação das despesas que teriam sido
extrapoladas, não registrando sequer que foram excedidos, nem mes-
mo fez referência à redução que deveria ter sido observada pela
Reclamada, para ajustar suas despesas ao limite de 60% (sessenta por
cento) de sua receita corrente líquida, conforme exigido pela Lei
Complementar nº 82/95 e pelo art. 169 da CF, razão pela qual a
Súmula n° 126 do TST erige-se em óbice ao processamento do apelo,
pois, sem o reexame de fatos e provas, inviável cogitar-se de al-
teração na decisão recorrida.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice das Súmulas nos 126 e 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-621/2004-048-03-00.9

RECORRENTE : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. -
F O S F É RT I L 

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ÂNGELO RACHID
RECORRIDO : JOSÉ VICENTE DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. TRT da 3ª Região, pelo v. acórdão de fls. 146/147, em pro-
cedimento sumaríssimo, deu provimento ao recurso do reclamante,
para afastar a prescrição total do direito de ação e condenar a re-
clamada pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, além dos honorários de ad-
vogado.
Inconformado, o reclamado interpõe o recurso de revista de fls.
149/156. Argúi as preliminares de incompetência da Justiça do Tra-
balho e de ilegitimidade passiva ad causam. Indica divergência ju-
risprudencial. Argumenta, ainda, que o prazo prescricional é contado
a partir da extinção do contrato de trabalho. Indica violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial. Sus-
tenta que se aplica o disposto no Enunciado nº 330 do TST e aponta
violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Finalmente, em
relação aos honorários de advogado, diz que o art. 14 da Lei nº
5.584/70 foi revogado pelo art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal.
Alega que a assistência judiciária já compreende os honorários e que
deve ser prestada pelo sindicato, que recebe contribuições dos seus
filiados para este fim.
Despacho de admissibilidade à fl. 160.
Contra-razões a fls. 162/166.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 148/149) e está subscrito por advogado
regularmente constituído (fls. 98/99), custas e depósito recursal efe-
tuados a contento (fls. 157/158).
I - CONHECIMENTO
I.1 - PRELIMINARES DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO E DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - FGTS - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS
Argúi o reclamado a incompetência da Justiça do Trabalho para
determinar a atualização dos depósitos do FGTS e renova a pre-
liminar de ilegitimidade passiva ad causam, sob o argumento de que
a diferença no saldo das contas vinculadas do FGTS é de respon-
sabilidade da Caixa Econômica Federal. Indica divergência jurispru-
dencial (fls. 150/152).
Inviável o conhecimento do recurso, na medida em que, em se tra-
tando de procedimento sumaríssimo, o recurso de revista só será
admitido por violação direta da Constituição Federal e contrariedade
a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Tra-
balho, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, razão pela qual se
encontra vedada a análise da alegada divergência jurisprudencial.
NEGO SEGUIMENTO.
I.2 - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - FGTS - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS
O TRT da 3ª Região, pelo v. acórdão de fls. 146/147, deu provimento
ao recurso ordinário do reclamante para, afastando a prescrição, de-
ferir-lhe o pagamento da diferença da multa de 40% do FGTS, de-
corrente de expurgos inflacionários.
Seu fundamento é de que:
"Quanto ao mérito entendo que assiste razão ao primeiro recorrente,
pois, ajuizada a ação na Justiça Federal postulando, em face da Caixa
Econômica Federal, as diferenças do FGTS decorrentes dos planos
econômicos Bresser e Collor, deu-se o trânsito em julgado 09.06.2003
(fl.. 41), mas somente em 02.03.2004 a CEF creditou-lhe as im-
portâncias correspondentes. A presente ação foi postulada em
01.06.2004, menos de dois anos depois de transitar em julgado aquela
ação movida em face da CEF, o que sintoniza-se com o contido na
súmula 17 do Eg. TRT da Terceira Região, pelo que, afasta-se a
prescrição articulada pelo recorrido." (fl. 147).
Inconformado, o reclamado alega que foi violado o art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal, além de divergência jurisprudencial, sob o ar-
gumento de que o prazo prescricional tem início a partir da extinção
do contrato de trabalho.
Sem razão.
Tratando de procedimento sumaríssimo, o recurso de revista só será
admitido por violação direta da Constituição Federal e contrariedade
a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Tra-
balho, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, razão pela qual se afasta,
de plano, o exame dos arestos colacionados.
Também não está demonstrada a violação do art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal.
Com efeito, tendo em vista que o reclamante promoveu ação contra a
Caixa Econômica Federal, na Justiça Federal, com o objetivo de obter
a correção dos depósitos de seu FGTS, em razão de expurgos in-
flacionários decorrentes de diversos planos econômicos, seu direito de
ação para pleitear a multa de 40% na Justiça do Trabalho tem início
com o trânsito em julgado da ação, e não com a extinção do contrato
de trabalho.
Efetivamente, não parece razoável juridicamente que se fixe o termo
inicial da prescrição a partir da extinção o contrato de trabalho, uma
vez que o direito nasce com a decisão da Justiça Federal.
O Regional consigna expressamente que a presente ação foi proposta
em 1º/6/04, ou seja, quando ainda não transcorrido o biênio posterior
ao trânsito em julgado da ação, proposta perante a Justiça Federal, o
que se deu em 9/6/04, razão pela qual não há que se falar em
prescrição.
No mesmo sentido, precedente da lavra deste relator:
"FGTS PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL - DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS - PLANOS ECO-
NÔMICOS DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO DA DECI-
SÃO PROFERIDA PELA JUSTIÇA FEDERAL RECONHE-
CENDO O DIREITO ÀS DIFERENÇAS DE FGTS. Reconhecido
judicialmente ao reclamante o direito a correção monetária sobre os
depósitos do FGTS, expurgada pelos diversos planos econômicos, o
termo inicial para se postular em Juízo as diferenças de 40% sobre os

depósitos em conta é contado da data do trânsito em julgado desta
decisão, proferida em ação proposta pelo sindicato da categoria pro-
fissional do reclamante, contra a CEF, na Justiça Federal. Registre-se
que o reconhecimento judicial do direito do reclamante prefere àquele
ocorrido com a edição da Lei Complementar nº 110/01, pois este se
caracteriza como um reconhecimento geral, dirigido a todos os tra-
balhadores, enquanto aquele é pessoal e específico. FGTS DIFE-
RENÇAS DE MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO ART. 18, § 1º, DA LEI nº 8.036/90. Ao empregador com-
pete pagar as diferenças de multa de 40% sobre os depósitos para o
FGTS, decorrentes da aplicação dos índices de inflação, inicialmente
expurgados pelos planos econômicos, e cujo direito aos trabalhadores
veio a ser reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, bem como
pela Lei Complementar nº 110/01. Esse entendimento decorre do
disposto no artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, regulamentado pelo
artigo 9º do Decreto nº 99.684/90, com a alteração introduzida pelo
Decreto nº 2.430/97, que expressamente atribuem ao empregador, na
hipótese de despedida sem justa causa, a responsabilidade pelo pa-
gamento diretamente ao trabalhador de importância igual a 40% do
montante de todos os depósitos realizados em sua conta vinculada
durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados monetaria-
mente e acrescidos dos respectivos juros. A alegação de que as
diferenças devidas resultam de má-gestão do FGTS pela Caixa Eco-
nômica Federal somente autoriza o eventual ajuizamento de ação de
regresso, não eximindo o empregador da responsabilidade que lhe é
atribuída por lei (TST-E-RR-605/2002-105-03-00.4, SBDI-1, Rel.
Min. Milton de Moura França, DJU de 5/12/03). Recurso de revista
conhecido e provido. (TST-RR-1070/2003-002-10-00, Quarta Turma,
DJ - 1º/10/2004).
NEGO SEGUIMENTO.
I.3 - ENUNCIADO Nº 330 DO TST E ARTIGO 5º, XXXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
O Regional, quanto à alegação de existência de ato jurídico perfeito,
conclui que:
"A recorrida argúi a existência de ato jurídico perfeito, todavia, exa-
minada a questão, percebe-se com facilidade que não é bem assim.
O recorrente e outros, postularam diferenças de FGTS decorrentes de
atos governamentais. Obtidas por decisão judicial, nasceu-lhes o di-
reito aos acessórios. A rescisão contratual e seus valores, em si, se
exaurem, mas o reconhecimento de outros direitos não está vedado
pelo ordenamento jurídico pátrio. Não bastasse tais fatos, invoca-se o
disposto na LC 110/01." (fl. 147)
Nas razões de fls. 149/156, o reclamado alega que, quando da res-
cisão do contrato de trabalho, quitou integralmente todas as verbas
rescisórias, e que o reclamante estava assistido por sindicato re-
presentante de sua categoria profissional e não opôs ressalvas, razão
pela qual incide o disposto no Enunciado nº 330 do TST. Sustenta
que a rescisão do contrato de trabalho constitui-se ato jurídico per-
feito e acabado. Aponta violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal.
Sem razão.
Esta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-1,
já pacificou o entendimento de que:
"FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. É de responsabilidade do empregador o pagamento
da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
corrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários."
Efetivamente, reconhecido o direito às diferenças de FGTS, ao em-
pregador compete o seu pagamento, nos termos da Lei nº 8.036/90,
que, consoante já mencionado, expressamente dispõe que é seu o
encargo, quando despede imotivadamente o empregado.
Nesse contexto, não há que se falar em ato jurídico perfeito e aca-
bado, porquanto o pagamento da multa de 40%, por força da dispensa
imotivada dos reclamantes, não caracteriza fiel e integral cumpri-
mento da obrigação, porque não satisfeitos os 40% sobre a totalidade
dos depósitos em conta vinculada, segundo os valores devidamente
corrigidos pela Caixa Econômica Federal.
Já o Enunciado nº 330 do TST carece do necessário prequestio-
namento, uma vez que a lide não foi decidida sob o seu enfoque.
Incide, pois, o Enunciado nº 297 desta Corte.
NEGO SEGUIMENTO.
I.4 - HONORÁRIOS DE ADVOGADO
O Regional condenou a reclamada ao pagamento de honorários de
advogado, sobre o valor bruto, em favor do sindicato assistente.
O reclamado diz que o art. 14 da Lei nº 5.584/70 foi revogado pelo
art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal. Alega que a assistência
judiciária já compreende os honorários e que deve ser prestada pelo
sindicato, que recebe contribuições dos seus filiados para este fim.
Sem razão.
O e. Regional apenas condenou o reclamado ao pagamento de ho-
norários, nos seguintes termos:
"... bem como dos honorários advocatícios de 15% sobre o valor
bruto, em favor do sindicato assistente." (fl. 147)
Não se manifestou sobre a alegação de que o art. 5º, LXXIV, da
Constituição Federal revogou o art. 14 da Lei nº 5.584/70 e que a
assistência judiciária já compreende os honorários e que deve ser
prestada pelo sindicato, que recebe contribuições dos seus filiados
para este fim.
Nesse contexto, ante a falta do necessário prequestionamento, incide
o disposto no Enunciado nº 297 do TST.
Com base no exposto, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 1º de dezembro de 2004.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-632/2002-669-09-40.9

A G R AVA N T E : DURVAL DE CARVALHO
A D VO G A D O : DR. WALDERI SANTOS DA SILVA
A G R AVA D A : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-10) foi interposto pelo Re-
clamante contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso
de revista.
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que ne-
nhuma das peças mencionadas no art. 897, § 5º e I, da CLT e no Ato
nº 162/03, que revogou os §§ 1º e 2º da Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST, veio compor o apelo.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 897, § 5º, da CLT e no ATO nº 162/03 do TST, denego seguimento
ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-00647/2002-051-15-40.7 trt - 15ª região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
A G R AVA D O : JOSÉ FRANCISCO
A D VO G A D A : DR.ª SUELI APARECIDA MORALES

FELIPPE

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/6) foi interposto pelo
Reclamado contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos nenhuma das peças essenciais à formação
do Agravo, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897, § 5.º, I,
da CLT.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não-conhecimento do
Agravo a fls. 16.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-674/2002-463-05-40.7

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-
LEBAHIA

A D VO G A D A : DRA. LEILA TATIANA PRAZERES
C O S TA 

A G R AVA D O : ALBERTO DOS SANTOS MAGA-
LHÃES

A D VO G A D O : DR. ODUVALDO CARVALHO DE SOU-
ZA

A G R AVA D O : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. TARSO OLIVEIRA SOARES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. TRT da 5ª Região, pelo v. acórdão de fls. 104/110, rejeitou a
preliminar de ilegitimidade passiva da reclamada TELEMAR, e, no
mérito, negou provimento ao seu recurso ordinário, com fulcro no
Enunciado nº 331, IV, do TST.
Inconformada, a reclamada interpôs o recurso de revista de fls.
112/119. Sustenta que é "dona de obra", e que, por essa razão, não se
lhe aplica o Enunciado n.º 331, IV, do TST. Afirma que a res-
ponsabilidade subsidiária decorre de lei ou contrato, não podendo ser
presumida, nos termos do art. 265 do novo Código Civil (art. 896 do
antigo CCB), que aponta como violado. Diz que a reclamada "SIS-
TEMA ENGENHARIA LTDA." foi contratada para lhe prestar ser-
viços típicos de sua atividade-meio, o que configura mera tercei-
rização. Requer, por fim, que seja aplicada a Orientação Jurispru-
dencial nº 191 da SDI-1 do TST. Invoca o Enunciado n.º 331, III, do
TST e indica arestos para a divergência.
Pelo r. despacho de fl. 129, a juíza presidente do TRT da 5ª Região
negou seguimento ao seu recurso de revista, sob o fundamento de que
o v. acórdão do TRT está em conformidade com o Enunciado nº 331,
IV, do TST, e, ainda, que o argumento de que deve ser aplicada a
Orientação Jurisprudencial nº 191 da SDI-1 desta Corte atrai a in-
cidência dos Enunciados nºs 126 do TST.

O presente agravo de instrumento (fls. 1/7) visa destrancar o r. des-
pacho, para viabilizar o seguimento da revista.
Contraminuta e contra-razões a fls. 124/128 e 135/140.
Os autos não foram encaminhados à douta Procuradoria-Geral do
Tr a b a l h o .
Com esse re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 1 e 121) e está subscrito
por advogado habilitado (fls. 8/10), mas não merece seguimento, na
medida em que o v. acórdão do Regional se encontra em confor-
midade com o Enunciado nº 331, IV, do TST, que dispõe:
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Quanto à alegação de que a reclamada é dona da obra, o Regional
consigna que:
"Acresça-se que, em se tratando de empresa que tem por objetivo o
fornecimento de comunicação telefônica, torna-se induvidoso que a
execução de serviços de implantação e manutenção de rede de acesso
é considerada como atividade-fim da recorrente. Isso porque para
haver o fornecimento de comunicação telefônica é mais do que ne-
cessário a implantação e manutenção de rede de acesso, não se po-
dendo considerar esse serviço como atividade-meio para configuração
daquele. Ademais, o Recorrido informou na exordial que foi con-
tratado como IRLA, ou seja, instalava e reparava linhas e aparelhos
telefônicos, atividade-fim da Telemar." (fl. 105)
Nesse contexto, em que o TRT conclui que os serviços da empresa
SISTEMA ENGENHARIA LTDA. se identificam com a atividade-
fim da reclamada, inaplicável se revela a Orientação Jurisprudencial
nº 191 da SDI-1 desta Corte, porque a hipótese não e de empreitada
para realizações de obra de que a reclamada seria proprietária.
Quanto aos arestos indicados para a divergência, o 1º, 2º, 4º, 5º e 7º
(fls. 117/118) são inespecíficos, pois partem da premissa de que a
empresa é dona da obra, mas não abrangem o fato descrito pelo
Regional, de que as serviços executados pela empresa contratada se
identificam com a atividade-fim da reclamada. Já o 6º aresto não
aborda a questão da subsidiariedade, e sim da formação do vínculo de
emprego. O 8º não é contrário à tese do Regional e os demais estão
superados pela iterativa e notória jurisprudência desta Corte.
A hipótese atrai a aplicação do art. 896, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho.
Não procede, outrossim, a alegação de ofensa ao art. 265 do atual
Código Civil, visto que não há condenação solidária, mas sim sub-
sidiária.
Não tem pertinência, igualmente, o Enunciado nº 331, III, do TST,
pois o Regional não reconhece a existência de vínculo de emprego e
a hipótese não é de serviços de vigilância ou limpeza.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o artigo 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Juiz Convocado

<!ID584886-8>

PROC. Nº TST-AIRR-675/2004-014-03-40.1

A G R AVA N T E : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL LUCAS
MACHADO - FELUMA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES
A G R AVA D A : FABÍOLA ZENILHA FERNANDES LO-

PES
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO TORRES SOARES

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada, que versava sobre mi-
nutos residuais, com base no art. 896, § 6º, da CLT (fl. 37).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-6).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 2 e 37), tem re-
presentação regular (fl. 20) e se encontra devidamente instrumentado,
com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Com efeito, a ação foi interposta sob a égide da Lei nº 9.957/00,
regendo-se, assim, pelo rito sumaríssimo por ela descrito. Tal diploma
legal acrescentou o § 6º ao art. 896 da CLT, dispondo que o recurso
de revista, nesse procedimento, somente será admitido pela demons-
tração de violação direta de dispositivo da Constituição Federal ou
pela contrariedade a súmula do TST.

Ora, a revista não enseja admissão, uma vez que não indica violação
de dispositivo constitucional, tampouco contrariedade a enunciado
do TST de modo a embasar o pleito, estando desfundamentada, à luz
do art. 896, § 6º, da CLT. Nesse sentido, destacamos os seguintes
precedentes desta Corte: TST-AIRR-1.962/1998-082-15-00.8, Rel.
Min. João Oreste Dalazen, 1ª Turma, "in" DJ de 04/04/03; TST-
AIRR-3.053/2000-030-15-00.1, Rel. Juiz Convocado Márcio Eurico
Vitral Amaro, 2ª Turma, "in" DJ de 15/08/03; TST-AIRR-
25.628/2002-900-02-00.0, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª
Turma, "in" DJ de 23/04/04; TST-AIRR-633/2002-002-08-00.0, Rel.
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de
12/09/03; TST-AIRR-410/2001-201-18-00.4, Rel. Min. Rider No-
gueira de Brito, 5ª Turma, "in" DJ de 29/08/03.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo
de instrumento, em face do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-732/2004-006-06-40.1

A G R AVA N T E : EURICO JOSÉ DA SILVA
A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
A G R AVA D A : FERREIRA PINTO & CIA. LTDA.
A D VO G A D O : DR. RUY SALATHIEL DE ALBU-

QUERQUE E MELLO VENTURA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, versando sobre as diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, com
base na Súmula nº 333 do TST (fl. 54).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-8).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 65-67), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 55), tem representação regular (fl. 16)
e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das peças
essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Com efeito, a ação foi interposta sob a égide da Lei nº 9.957/00,
regendo-se, assim, pelo rito sumaríssimo por ela descrito. Tal diploma
legal acrescentou o § 6º ao art. 896 da CLT, dispondo que o recurso
de revista, nesse procedimento, somente será admitido pela demons-
tração de violação direta de dispositivo da Constituição Federal ou
pela contrariedade a súmula do TST.
Ora, a revista não enseja admissão, uma vez que não indica violação
de dispositivo constitucional, tampouco contrariedade a súmula do
TST de modo a embasar o pleito, estando desfundamentada, à luz do
art. 896, § 6º, da CLT. Nesse sentido, destacamos os seguintes pre-
cedentes desta Corte: TST-AIRR-1.962/1998-082-15-00.8, Rel. Min.
João Oreste Dalazen, 1ª Turma, "in" DJ de 04/04/03; TST-AIRR-
3.053/2000-030-15-00.1, Rel. Juiz Convocado Márcio Eurico Vitral
Amaro, 2ª Turma, "in" DJ de 15/08/03; TST-AIRR-25.628/2002-900-
02-00.0, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ
de 23/04/04; TST-AIRR-633/2002-002-08-00.0, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-
AIRR-410/2001-201-18-00.4, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, 5ª
Turma, "in" DJ de 29/08/03.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, §§ 5º e 6º, da CLT, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, em face do óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-742/2002-231-04-40.2

A G R AVA N T E : PIRELLI PNEUS S.A.
A D VO G A D O : DRA. LUCILA MARIA SERRA
A G R AVA D O : JOÃO ALCINDO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RODRIGO ANDRÉ KELLER-

MANN
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D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada, que versava sobre adi-
cional de periculosidade, porquanto não preenchidos os requisitos do
art. 896 da CLT (fls. 51-52).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-5).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 59-61), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 2 e 53), tem re-
presentação regular (fls. 11-12) e se encontra devidamente instru-
mentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução
Normativa nº 16/99 do TST.
NULIDADE PROCESSUAL POR CERCEAMENTO DE DEFESAA
revista lastreia-se em violação do art. 818 da CLT, alegando a Re-
clamada que o indeferimento do seu pedido à produção de prova oral
implicaria nulidade por cerceamento de defesa.
O recurso atrai o óbice do Enunciado nº 297 do TST c/c a Instrução
Normativa nº 23, II, "a", do TST, na medida em que inexiste tese na
decisão recorrida que consubstancie o prequestionamento da con-
trovérsia trazida no recurso quanto ao tema.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADEO Regional manteve a con-
denação da Reclamada ao pagamento do adicional de periculosidade
com base no conjunto fático-probatório, asseverando a exposição do
Empregado ao risco de forma não eventual e durante toda a jornada
(fls. 44-45).
A Reclamada, com lastro em contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 280 da SBDI-1 do TST, sustenta que o Reclamante não
teria direito ao adicional, porquanto não demonstrada a exposição ao
risco por período suficiente para caracterizar a periculosidade.
Tendo o Regional delineado o quadro fático no sentido de que o
Obreiro desenvolvia suas atividades exposto ao risco, em contato não
eventual e durante toda a jornada, não será possível concluir pela
inexistência do direito, sob o argumento de que o Reclamante não se
desvencilhou do ônus da prova, sem adentrar na análise da docu-
mentação inserida nos autos. Resta, pois, nitidamente caracterizada a
pretensão de reexame do conjunto probatório, o que é vedado nesta
Instância Superior, a teor do Enunciado nº 126 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo
de instrumento, em face dos Enunciados nos 126 e 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-769/2002-091-09-00.0

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI JÚNIOR

RECORRIDA : LEDYANE PRISCILA DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA FRAZÃO DA SILVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 9º TRT que negou provimento ao seu recurso
ordinário e rejeitou os embargos de declaração (fls. 195-201 e 215-
217), o Reclamado interpõe o presente recurso de revista, pedindo
reexame das seguintes questões: sábado bancário, intervalo intrajor-
nada e base de cálculo das horas extras (fls. 227-235).
Admitido o apelo (fl. 238), recebeu razões de contrariedade (fls. 244-
253), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 218 e 227) e tem representação regular
(fls. 223-226), encontrando-se devidamente preparado, com custas
recolhidas (fl. 162) e depósito recursal efetuado (fls. 161 e 236).
3) SÁBADO BANCÁRIO
O Regional recusou a aplicação da Súmula n° 113 do TST, pelo
fundamento de que as Convenções Coletivas de Trabalho (CCTs)
estabelecem o pagamento do sábado como repouso semanal remu-
nerado (fl. 197).
Alega o Recorrente que o sábado do bancário é dia útil não tra-
balhado, não se tratando de repouso semanal remunerado. Indica
violação do art. 224 da CLT, contrariedade à Súmula n° 113 do TST
e traz arestos para cotejo (fls. 231-232).
O apelo, contudo, não logra êxito, na medida em que o TRT julgou a
demanda com base nos instrumentos coletivos dos autos, que pre-
viam o pagamento do sábado como dia de repouso semanal re-
munerado, o que afasta a especificidade dos aludidos paradigmas, do
referido verbete e do mencionado preceito consolidado. Tem per-
tinência a diretriz das Súmulas nos 221 e 296 do TST.

4) INTERVALO INTRAJORNADA
Consignou o Regional que, embora a Reclamante tenha sido con-
tratada para trabalhar em jornada de trabalho de seis horas diárias,
verifica-se que esse limite jamais foi observado, fazendo jus a Autora
ao intervalo de uma hora, nos termos do art. 71 da CLT. Salientou o
TRT que a Vara do Trabalho fixou o intervalo de quinze minutos para
a Reclamante, o que lhe assegura o pagamento do tempo faltante para
completar uma hora de intervalo (quarenta e cinco minutos) (fls. 198-
199).
Afirma o Recorrente que o pagamento dos quarenta e cinco minutos
como extras do intervalo para refeição e descanso implica "bis in
idem", porquanto a hora computada a partir da sexta diária já é
considerada como extraordinária. Aponta violação do art. 71, § 1º, da
CLT e traz arestos para cotejo (fls. 232-234).
Embora os arestos traduzam divergência jurisprudencial, a discussão
encontra-se superada pela iterativa, notória e atual jurisprudência des-
ta Corte, no sentido de que deve ser considerado o intervalo de uma
hora quando a jornada normal de seis horas do bancário é extra-
polada, como ocorreu "in casu". Nesse sentido, colhem-se os se-
guintes precedentes: TST-ERR-297.199/96, Rel. Min. Milton de
Moura França, SBDI-1, "in" DJ de 20/10/00; TST-ERR-788.362/01,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-1, "in" DJ de
26/09/03. Incide sobre a hipótese a diretriz da Súmula n° 333 desta
Corte.
5) BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS
Entendeu o Regional que as parcelas componentes da remuneração
(ordenado + gratificação de caixa + gratificação complementar de
caixa) indicam a natureza salarial da parcela, devendo ser observada
a diretriz da Súmula n° 264 do TST. Ademais, a CCT juntada aos
autos deixa evidenciada a vontade das partes em integrar tais verbas
para cálculo das horas extras, na medida em que consta da cláusula
que: "o cálculo do valor da hora extra será feito tomando-se por base
o somatório de todas as parcelas salariais fixa, entre outras, ordenado,
adicional por tempo de serviço, gratificação de caixa e gratificação de
compensador" (fls. 200-201).
Insiste o Recorrente na tese de que as parcelas em estudo têm
natureza indenizatória, na medida em que se trata de ajuda de custo,
até porque as CCTs não incluem as mencionadas verbas entre as
salariais. Indica violação do art. 457 da CLT e traz aresto para cotejo
(fl. 234).
A revista patronal tropeça no óbice da Súmula n° 264 do TST,
segundo a qual a base de cálculo das horas extras é composta, além
do valor da hora normal, de parcelas de natureza salarial, como
ocorreu na hipótese dos autos. Não há, assim, como cogitar-se de
violação de lei e/ou divergência jurisprudencial.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).
6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 221, 264, 296 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-780/2003-004-13-40.8

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
A G R AVA D O : PAULO ROBERTO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. WILMAR UCHOA DE ARAÚJO
A G R AVA D A : SOSERVI - SOCIEDADE DE SERVI-

ÇOS GERAIS LTDA.

D E S P A C H O
1) DILIGÊNCIA
Preliminarmente, determino ao setor competente a reautuação do fei-
to, para que SOSERVI - SOCIEDADE DE SERVIÇOS GERAIS
LTDA. figure, ao lado do Reclamante, como Agravada.
2) RELATÓRIO
O Presidente do 13º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo BANCO-Reclamado, em sede de procedimento
sumaríssimo, versando sobre responsabilidade subsidiária do tomador
de serviços, com base no art. 896, § 6º, da CLT (fl. 66).
Inconformado, o BANCO-Reclamado interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-5).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 73-75) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 76-78) pelo Reclamante, sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
3) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 67), tem representação regular
(fls. 6-8) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado
das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.

Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de seu recurso de revista, na medida em
que não ataca o fundamento do despacho denegatório, no sentido de
que a admissibilidade do recurso de revista sujeito ao procedimento
sumaríssimo depende da demonstração de violação direita de dis-
positivo constitucional ou contrariedade à Súmula da jurisprudência
uniforme do TST.
Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a inade-
quação do remédio processual. Nesse sentido, além da Orientação
Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes pre-
cedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, SBDI-2, "in" DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-730.030/01,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de
19/10/01; TST-RXOFROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.
4) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
desfundamentado.
Após a reautuação, publique-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-00789/2001-035-15-40.4TRT - 15ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : CLAMFLORA MOGI GUAÇU AGRO-
FLORESTAL LTDA.

A D VO G A D A : DRª. MÔNICA DE ARRUDA MELO
A G R AVA D O : PAULO EUGÊNIO DECANINI
A D VO G A D O : DR. JOÃO OSMIR BENTO

D E C I S Ã O
A d. Juíza Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 15ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/05, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 06/08/2002 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista em 29/07/2002 (fl. 41). Todavia, foi
desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do instru-
mento.
A agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão de
intimação do acórdão regional proferido na instância de origem por
ocasião do julgamento do recurso ordinário, peça que se mostra
indispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, uma
vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem caráter de
provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá analisar todos os
pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça constitui pro-
vidência necessária, e sua omissão, em que incursa a parte, não é
suprível por outros elementos.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em preservação do equi-
líbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua
interposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-793/1992-002-04-41.2TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE POR-
TO ALEGRE

ADVOGADA : DRª. LÚCIA COELHO DA COSTA NO-
BRE

A G R AVA D A : MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS SIL-
VEIRA

ADVOGADA : DRª. CÁTIA HELENA DA MOTTA
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D E C I S Ã O
O d. Juiz-Presidente do Tribunal do Trabalho da 4ª Região negou
seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamado em face
de decisão proferida em agravo de petição.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/07, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
A agravada não apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho manifestou-se
nos autos, opinando pelo não conhecimento do Agravo de Instru-
mento.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o agravante não cuidou de providenciar a cópia da
certidão de intimação do despacho agravado. Sem a data da ciência
do despacho denegatório de seguimento da revista torna-se inviável
averiguar a tempestividade do recurso.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-00801/2003-088-15-40.8 trt - 15ª região

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADOS : DR. LUIZ EDMUNDO CAMPOS E
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O : JOSÉ VALÉRIO DE SOUZA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/5) foi interposto pela
Reclamada contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos nenhuma das peças essenciais à formação
do Agravo, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897, § 5.º, I,
da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

<!ID584886-9>

PROC. Nº TST-AIRR-889/2003-121-17-40.7

A G R AVA N T E : JOÃO CARLOS SANTOS TRANCOSO
A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BER-

NARDOS
A G R AVA D A : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. EDMILSON CAVALHERI NUNES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Juiz no exercício da Presidência do 17º Regional denegou se-
guimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante, com base
no art. 896, "a" e "c", da CLT, porque não vislumbrada violação direta
do art. 7º, XXIX, da CF, tampouco divergência jurisprudencial válida
(fls. 57-58).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 65-73), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 59), tem representação regular (fl. 14)
e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das peças
essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que não ataca
os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o agravo é có-
pia do recurso de revista trancado, não combatendo, portanto, os
fundamentos do despacho, no sentido de que não se vislumbra ofensa
literal ao art. 7º, XXIX, da CF, não restando demonstrada, também,
divergência jurisprudencial válida, na medida em que o único aresto
cotejado é oriundo de turma do TST.
Falta-lhe, assim, a necessária motivação. A mera repetição do ar-
razoado do recurso denegado demonstra a inadequação do remédio
processual. Nesse sentido, além da Orientação Jurisprudencial nº 90
da SBDI-2 do TST, temos os seguintes precedentes desta Corte Su-
perior, que ilustram o posicionamento albergado: TST-RXOFROAR-
711.423/00, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, SBDI-2,
"in" DJ de 31/08/01; TST-RXOFROAG-730.030/01, Rel. Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de 19/10/01; TST-ROAR-
809.798/01, Rel. Min. Ronaldo Lopes Leal, SBDI-2, "in" DJ de
19/04/02.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
desfundamentado.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-00892/2001-126-15-40.1 trt - 15ª região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PAULÍNIA
A D VO G A D A : DR.ª SANDRA REGINA SORANZZO

M O T TA
A G R AVA D A : MARIA ANGÉLICA LUCIZANO
A D VO G A D O : DR. MÁRIO FERREIRA JÚNIOR

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/6) foi interposto pelo
Reclamado contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 73).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a certidão de publicação do Acórdão
regional, fato que impede a aferição da tempestividade do Recurso de
Revista. Resta, portanto, desatendido aos preceitos do artigo 897, §
5.º, I, da CLT.
O Ministério Público do Trabalho opinou a fls. 80 pelo não-pro-
vimento do Agravo de Instrumento.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-00897/2002-004-15-40.0 trt - 15ª região

A G R AVA N T E S : CLEIDE MARIA DA SILVA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEI-
RA

A G R AVA D O : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FA-
CULDADE DE MEDICINA DE RIBEI-
RÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DR.ª INVONE MENOSSI VIGÁRIO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/9) foi interposto pela
Reclamante contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 57).
Parecer da d. Procuradoria do Trabalho a fls. 69, pelo conhecimento
e desprovimento do Agravo.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as cópias do acórdão regional e de sua
respectiva certidão de publicação, esta última essencial para a afe-
rição da tempestividade da Revista, restando desatendidas as dis-
posições contidas no artigo 897, § 5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-907/2003-004-13-40.9

A G R AVA N T E : EXPEDITO MOREIRA REIS FILHO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO
A G R AVA D A : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PA-

RAÍBA - SAELPA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-3) foi interposto pelo
Reclamante contra o despacho que denegou seguimento ao seu re-
curso de revista.
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que ne-
nhuma das peças mencionadas no art. 897, § 5º e I, da CLT e no Ato
nº 162/03, que revogou os §§ 1º e 2º da Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST, veio compor o apelo.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 897, § 5º, da CLT e no ATO nº 162/03 do TST, denego seguimento
ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-912/2003-010-12-00.4

RECORRENTE : TEREZINHA SARTORI BOTTAMEDI
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLA-

TO 
RECORRIDO : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A.
A D VO G A D O : DR. MATHEUS CARDOSO RICARDO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 12º Regional que negou provimento ao seu
recurso ordinário (fls. 643-651), a Reclamante interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões: efeitos da
transação pela adesão ao Plano de Demissão Incentivada (PDI) e
multa por litigância de má-fé (fls. 653-679).
Admitido o recurso (fls. 680-682), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 684-693), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.
2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 652 e 653) e a
representação regular (fl. 23), encontrando-se devidamente preparado,
tendo a Reclamante recolhido as custas em que condenada.
3) QUITAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - PLANO DE
DEMISSÃO INCENTIVADA (PDI)
O Regional deixou de abraçar a tese da OJ 270 da SBDI-1 e da
Súmula nº 330 do TST pelos seguintes fundamentos:
a) a Autora aderiu espontaneamente ao Plano de Demissão Incen-
tivada instituído pela Empresa, declarando-se ciente e de pleno acor-
do com todos os seus termos, inclusive com a renúncia expressa da
garantia de emprego, dando quitação ao Banco de todo o extinto
contrato de trabalho;
b) a rescisão contratual foi homologada pelo sindicato da categoria
profissional, conforme prevê o § 1º do art. 477 da CLT, sem nenhuma
ressalva, renovando a quitação plena;
c) a Reclamante já recebeu os valores que lhe eram devidos, além do
pagamento de uma indenização no valor de R$ 139.556,07, por ter
aderido ao Programa de Incentivo à Dispensa;
d) todas as parcelas pleiteadas pela Reclamante se encontram ex-
pressamente consignadas no verso do termo rescisório, configurando
a eficácia liberatória de que versa o Enunciado nº 330 do TST.
A revista lastreia-se em violação dos arts. 477, §§ 1º e 2º, da CLT
e 5º, XXXV, da CF, contrariedade ao Enunciado nº 330 do TST e à
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 e divergência juris-
prudencial, sustentando a Reclamante que a adesão ao PDI não im-
portou em quitação total do contrato de trabalho, mas tão-somente
dos títulos expressamente discriminados no recibo.
O recurso tem trânsito garantido, ante a invocação de contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST, segundo a qual
a adesão ao Plano de Incentivo à Demissão Voluntária não tem
eficácia de quitação geral do contrato de trabalho, mas tão-somente
das parcelas e valores constantes do respectivo recibo.
No mérito, o apelo logra provimento. Embora tenha sempre me po-
sicionado na Turma contrariamente à tese da Recorrente, no sentido
de que a adesão a plano de desligamento voluntário implica transação
e renúncia quanto aos eventuais direitos trabalhistas, porque o pro-
grama de incentivo ao desligamento visou a enxugar a máquina ad-
ministrativa e a reduzir o passivo trabalhista (cfr. TST-RR-
724.896/01, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-635.744/00, "in" DJ de
14/08/02; TST-RR-724.903/01, "in" DJ de 14/08/02), esta Corte ado-
tou posicionamento em sentido oposto à tese abraçada pelo Regional,
cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do
TST, segundo a qual a transação extrajudicial que importa em res-
cisão do contrato de trabalho, ante a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas e
valores constantes do recibo.
Nesse contexto, postulando a Reclamante direito reconhecido pela
jurisprudência pacificada nesta Corte, Superior, não há que se falar
em litigância de má-fé, razão pela qual deve ser excluída a multa
aplicada a tal título.
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4) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento ao recurso de revista quanto à eficácia da
transação extrajudicial pela adesão ao PDI, por contrariedade à OJ
270 da SBDI-1 do TST, para determinar o retorno dos autos ao
Regional, a fim de que, afastada a quitação total do contrato de
trabalho, prossiga no exame da causa, como entender de direito, bem
como para excluir da condenação a multa por litigância de má-fé.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-931/1991-018-04-40.5TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : JONAS GASPERIN DE OLIVEIRA BE-
NEVIDES (ESPÓLIO DE) E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORRÊA DE LEMOS
A G R AVA D A : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO

INAMPS)
A D VO G A D O : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA

D E C I S Ã O
O d. Juiz-Presidente do Tribunal do Trabalho da 4ª Região negou
seguimento ao recurso de revista interposto pelos reclamantes em face
de decisão proferida em agravo de petição.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/07, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
A agravada apresentou contrariedade.
O d. Representante do Ministério Público do Trabalho manifestou-se
nos autos, opinando pelo não conhecimento e, se conhecido, pelo
desprovimento do Agravo de Instrumento.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, os agravantes não cuidaram de providenciar a cópia
da certidão de intimação do despacho agravado. Sem a data da ciên-
cia do despacho denegatório de seguimento da revista torna-se in-
viável averiguar a tempestividade do recurso.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-RR-935/2002-001-22-00.2

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE PIAUÍ S.A. -
BEP

ADVOGADO : DR. JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE
C A RVA L H O

RECORRIDO : JOÃO LUÍS CARDOSO FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. LUCIANO MACHADO DE OLIVEI-

RA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 22º Regional que negou provimento ao seu
recurso ordinário (fls. 189-199), o Reclamado interpõe o presente
recurso de revista, postulando a reforma do julgado quanto à in-
tegração de gratificação na base de cálculo do PDV e aos honorários
advocatícios (fls. 204-212).
Admitido o recurso (fls. 218-219), não foram apresentadas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 200 e 204) e
tem representação regular (fl. 69), encontrando-se devidamente pre-
parado, com custas recolhidas (fl. 147) e depósito recursal efetuado
no total da condenação (fls. 148 e 214).
3) INTEGRAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO NA BASE DE CÁL-
CULO DO PDV
O Regional manteve a sentença de origem ao fundamento de que a
adesão do empregado ao Programa de Desligamento Voluntário não
configurava transação, uma vez que ausente a sua livre manifestação
de vontade. Consignou que a gratificação contra a qual se insurge o
Reclamado integra a base de cálculo do PDV, sendo irrelevante seu
caráter eventual.

A revista lastreia-se em violação do art. 457 da CLT e em di-
vergência jurisprudencial, sustentando o Reclamado que não pode ser
incluída na remuneração do Reclamante uma gratificação não ha-
bitual, recebida por apenas um mês. Sustenta que ausência de ma-
nifestação volitiva suscitada pelo Regional nem sequer foi objeto de
recurso do Reclamante.
Relativamente ao tema da integração de gratificação na base de
cálculo do PDV, a revista não merece prosseguir, pois não há como
se vislumbrar violação do art. 457 da CLT, tendo em vista que a
decisão regional lastreou-se em normas do próprio Reclamado, se-
gundo as quais a maior remuneração integraria a base de cálculo para
pagamento das verbas rescisórias e indenização adicional. O art. 457
da CLT, entretanto, dispõe sobre a composição da remuneração de
forma genérica e não aplicada a um caso específico, como é o Pro-
grama de Desligamento Voluntário instituído pelo Reclamado.
O recurso também não enseja admissão quanto à alegada divergência
jurisprudencial, pois os arestos transcritos se mostram inespecíficos,
atraindo, assim, o óbice do Enunciado nº 296 do TST, uma vez que
não abordam o tema pelo prisma da integração de gratificação na
base de cálculo de programa de desligamento voluntário, mas apenas
da remuneração.
4) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional assentou que é princípio constitucional a presença de
advogado na composição dos conflitos judiciais e que a concessão de
honorários advocatícios prestigia os comandos constitucional, infra-
constitucional e a hipossuficiência do Reclamante.
O recurso de revista lastreia-se em violação do art. 14 da Lei nº
5.584/70, em divergência jurisprudencial e em contrariedade aos
Enunciados nºs 219 e 329 do TST, sustentando o Reclamado que,
para a concessão dos honorários advocatícios, o Obreiro deve pre-
encher os requisitos da Lei nº 5.584/70.
O apelo não merece prosperar, ante o óbice do Enunciado nº 297 do
TST, uma vez que o Regional não se pronunciou sobre a matéria pelo
prisma dos requisitos da Lei nº 5.584/70, ou seja, estar o Reclamante
assistido por sindicato da sua categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-
se em situação econômica que não lhe permita demandar sem pre-
juízo do seu sustento ou de sua família.
5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice dos
Enunciados nos 296, 297 e 333 do TST
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-940/2002-731-04-00.2

RECORRENTE : AUDITEC - ESCRITÓRIO CONTÁBIL
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. ANAÍNA LEMOS DOS SANTOS
RECORRIDO : CELSO GIEHL
A D VO G A D O : DR. ÁUREO LUIZ JAEGER

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4º Regional que negou provimento ao seu re-
curso ordinário e deu provimento ao do Reclamante (fls. 326-332), a
Reclamada interpõe o presente recurso de revista, postulando a re-
forma do julgado quanto aos honorários advocatícios (fls. 334-340).
Admitido o recurso (fls. 386-387), não foram apresentadas razões de
contrariedade, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 333 e 334) e
tem representação regular (fl. 83), encontrando-se devidamente pre-
parado, com custas recolhidas (fl. 362) e depósito recursal efetuado
no limite legal (fl. 364).
3) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Regional assentou que o Reclamante, tendo declarado estar em
situação econômica que não lhe permite demandar em juízo sem
prejuízo do seu sustento e da sua família, faz jus aos honorários
advocatícios ainda que não esteja assistido por sindicato, consoante
aplicação da Lei nº 1.060/50 e do art. 5º, LXXIV, da CF (fls. 331-
332).
A revista lastreia-se em violação do art. 14 da Lei nº 5.584/70, em
contrariedade às Súmulas nºs 219 e 319 do TST e em divergência
jurisprudencial (fls. 335-339), sustentando a Reclamada que, na Jus-
tiça do Trabalho, a assistência do sindicato da categoria é condição
essencial para o deferimento de honorários advocatícios.
A apontada contrariedade às Súmulas nos 219 e 319 do TST rende
ensejo ao recurso de revista, na medida em que o entendimento
expresso no acórdão regional está em dissonância com a jurispru-
dência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada nas mencionadas
súmulas, bem como na Orientação Jurisprudencial no 305 da SBDI-1,
no sentido de que a parte que simultaneamente beneficiar-se da jus-
tiça gratuita e for assistida por sindicato faz jus ao recebimento de
honorários advocatícios.
No mérito, impõe-se o provimento do apelo, excluindo da condenação
a referida parcela, adequando-se a decisão recorrida aos termos da
jurisprudência desta Corte.
4) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do
CPC, dou provimento ao recurso de revista, por contrariedade às
Súmulas nºs 219 e 329 do TST e à Orientação Jurisprudencial nº 305
da SBDI-1, para excluir da condenação os honorários advocatícios.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-947/2003-003-07-40.7

A G R AVA N T E : KARGA SERVIÇO E REPRESENTA-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. AFRÂNIO MELO JÚNIOR
A G R AVA D O : ANTÔNIO CÉLIO BATISTA DA SIL-

VA 
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 7º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, versando sobre reconhecimento de
vínculo de emprego, porque deserto, nos termos do Enunciado nº 25
do TST (fls. 37-38).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-6).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 46-47), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
No que tange ao conhecimento, o agravo de instrumento não atende
ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o despacho-
agravado foi publicado em 28/09/04 (terça-feira), consoante noticia a
certidão de fl. 39. O prazo para interposição do agravo iniciou-se em
29/09/04 (quarta-feira), vindo a expirar em 06/10/04 (quarta-feira).
Entretanto, o agravo foi interposto somente em 07/10/04 (quinta-
feira), quando já havia expirado o prazo legal de oito dias pre-
conizado pelo art. 897, "caput", da CLT, razão pela qual o recurso não
pode ser admitido.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento,
em face da sua manifesta intempestividade.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-00957/2001-193-05-40.5 trt - 5ª região

A G R AVA N T E : EDSON MENDES RODRIGUES (ESPÓ-
LIO DE)

A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ SOUZA DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE CORAÇÃO DE MA-
RIA

A D VO G A D A : DR.ª LUDMILA VILAS BOAS

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/7) foi interposto pelo
Reclamante contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 27/29).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as certidões de publicação do Acórdão
regional, bem como da decisão dos Embargos de Declaração, fato que
impede a aferição da tempestividade do Recurso de Revista. Resta,
portanto, desatendido aos preceitos do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.
O Ministério Público do Trabalho opinou a fls. 36 pelo não-pro-
vimento do Agravo de Instrumento.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

<!ID584886-10>

PROC. Nº TST-RR-971/2003-005-15-00.0

RECORRENTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM RO-
B O RT E L L A 

RECORRIDO : JURACI PAULO CÉSAR
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SANTIAGO CO-

MEGNO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 15º Regional que negou provimento ao seu
recurso ordinário (fls. 158-161) e rejeitou os embargos declaratórios
(fls. 167-168), a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
postulando a reforma do julgado quanto à responsabilidade pelo pa-
gamento das diferenças da multa do FGTS decorrentes de expurgos
inflacionários (fls. 170-175).
Admitido o recurso (fls. 178-179), não foram apresentadas contra-
razões, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.
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2) FUNDAMENTAÇÃO
O recurso é tempestivo (fls. 169 e 170) e tem representação regular
(fls. 78-79), encontrando-se devidamente preparado, com custas re-
colhidas (fl. 132) e depósito recursal efetuado no total da condenação
(fl. 131).
A decisão recorrida consignou que era da Empregadora a re s p o n -
sabilidade pelo pagamento das diferenças relativas à multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, conforme o disposto no art. 18, § 1º, da
Lei nº 8.036/90.
A Reclamada sustenta que não poderia ser responsabilizada pelas
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários, pois não deu causa às perdas decorrentes dos referidos
expurgos, apontando violação do art. 5º, XXXVI, da CF.
A decisão recorrida, proferida em sede de procedimento sumarís-
simo, deslindou a controvérsia em consonância com a jurisprudência
pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na Orientação Juris-
prudencial nº 341 da SBDI-1. Com efeito, o entendimento aí se-
dimentado dispõe que é de responsabilidade do empregador o pa-
gamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários.
Nessa linha, sobressai o óbice da Súmula nº 333 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de
revista, por óbice da Súmula no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-975/1996-055-03-40.5

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRª. MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S 

EMBARGADOS : KARLA CRISTINA FERREIRA DU-
TRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN-
CAR

D E C I S Ã O
Vistos, etc.
Prolatada a v. decisão de fls. 159/160, que denegou provimento ao
agravo de instrumento interposto pela Reclamada, são interpostos
embargos de declaração.
Alega a embargante, mediante as razões de fls. 166/172, contradição
da decisão posto que o despacho denegatório do recurso de revista
proclamou que o apelo era tempestivo, atraindo a incidência da O.J.
18 da SDI-1.
Cita jurisprudência e doutrina.
É o relatório.
Embargos tempestivos (fls. 161 e 166).
Representação processual regular (fls. 164/165).
Conheço.
Insiste a Embargante no conhecimento do Agravo de Instrumento
uma vez que o despacho agravado proclamou que o recurso de revista
era tempestivo.
A decisão embargada proclamou a irregular formação do Agravo,
face o carimbo do protocolo do recurso ser ilegível, aplicando a O.J.
nº 285 da SDI-1.
O fato do despacho denegatório proclamar que o recurso era tem-
pestivo, não declinou a data em que o recurso de revista foi pro-
tolizado, o que permitira, ai sim, a aferição da tempestividade do
recurso, cujo Juízo final de admissibilidade é reservado à Instância
Superior. Inaplicável no caso a hipótese preconizada pela O.J. nº 18
da SDI-1.
Nenhuma ofensa aos princípios do contraditório, ampla defesa, le-
galidade e acesso ao Poder Judiciário, posto que a Embargante não
deu cumprimento as exigências da correta formação do instrumento.
Nego provimento aos embargos declaratórios.
Brasília, 21 de fevereiro de 2005.

JuIz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-985/2003-004-08-40.0

A G R AVA N T E : DISTRIBEL LTDA.
ADVOGADA : DRA. VERENA MAUÉS FIDALGO BAR-

ROS
A G R AVA D O S : ÁLVARO CEZAR MONTEIRO COE-

LHO E A PROVÍNCIA DO PARÁ

D E S P A C H O
O despacho de fls. 134 negou seguimento ao recurso de revista da
DISTRIBEL LTDA. - ME, por entendê-lo deserto ante a constatação
de que a agravante não efetuou o depósito da multa e da indenização
por litigância de má-fé nos termos da condenação imposta na sen-
tença de embargos de terceiro, a qual foi confirmada pelo TRT da 8ª
Região em sede de agravo de petição. Inconformada, a reclamada
interpõe agravo, sustentando que logrou demonstrar a higidez de suas
razões recursais. Sem contraminuta, conforme certidão às fls. 138.
Tendo em vista a Resolução Administrativa nº 322/96 do TST, os
autos não foram enviados ao Ministério Público do Trabalho para
emissão de parecer. É o relatório. Decido.
Verifica-se do acórdão recorrido ter sido afastada a deserção do agra-
vo de petição da agravante, então suscitada pelo relator, por não ter
sido efetuado o pagamento das custas processuais e da indenização
relativa à litigância de má-fé, ao argumento majoritário de que nem
um nem outro se constituía em pressuposto de admissibilidade do
apelo. Tendo o Regional afastado a deserção do agravo de petição,
não era dado à Presidência do Tribunal invocar o não-recolhimento
das custas e da indenização da litigância de má-fé a fim de negar o
processamento do recurso de revista. Tanto mais que o recolhimento
da aludida indenização não foi erigida no Processo do Trabalho em
requisito de admissibilidade de qualquer recurso, inclusive o de re-
vista, uma vez que o artigo 35 do CPC sequer lhe é aplicável sub-
sidiariamente.
Ultrapassado o óbice relativo à inocorrida deserção do recurso de
revista, acha-se o TST em condições de o examinar desde logo, por
lhe estar afeto soberanamente o exame dos seus requisitos extrínsecos
e intrínsecos de cabimento. Diz a agravante em preliminar ter havido
violação do artigo 5º, XXXVI da Constituição, por ter o Juiz relator
do agravo de petição proferido despacho chamando o processo à
ordem e determinando a republicação do acórdão regional, em razão
de erro evidenciável na parte dispositiva, pelo qual fora mantida a
multa pela litigância de má-fé que na publicação anterior havia sido
excluída da sanção jurídica.
Pelo despacho de fls. 106 verifica-se que o relator do agravo de
petição, com base no artigo 176 do Regimento Interno do Tribunal de
origem, dando-se conta de erro evidenciável (sic) na parte dispositiva,
da qual constara a exclusão indevida da multa por litigância de má-fé,
que fora mantida na fundamentação do acórdão recorrido, chamou o
processo à ordem a fim de que se procedesse nova publicação do
acórdão com a correção da parte conclusiva, não se vislumbrando
nesse procedimento a avantajada denúncia de violação à coisa jul-
gada, ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito (sic).
Entendeu o Regional de negar provimento ao agravo de petição da
agravante, convalidando a constrição judicial determinada pelo Juízo
da execução, ao argumento de que "Quando a ação foi ajuizada, o
proprietário da ora agravante ainda figurava como sócio da executada
e, portanto, já poderia sofrer as conseqüências da despersonalização,
não lhe sendo mais facultado alienar patrimônio, com o único ob-
jetivo de furtar-se aos efeitos da condenação. Com efeito, a trans-
ferência das cotas de capital da sociedade operou-se em 24.04.2001,
quando a executada já havia sido citada para pagamento do valor da
execução. Ao tempo em que o ora agravante e então sócio da exe-
cutada alienou suas cotas de capital para os novos sócios não estava
autorizado a fazê-lo, a teor do artigo 4º, § 1º da Lei 6.830/80."
Mais adiante consignou que os elementos dos autos indicavam que a
Empresa Província do Pará e a agravante integravam o mesmo grupo
econômico, aplicando-se o disposto no § 2º, artigo 2º da CLT, tendo
concluído com a assertiva de que "a transferência da propriedade da
empresa para terceiros foi feita pelo proprietário da agravante em
fraude à execução, porquanto era ele sabedor de que os novos sócios
não tinham lastro econômico-financeiro para responder pelos créditos
trabalhistas."
Como se vê, a decisão recorrida só é inteligível ao rés do contexto
fático-probatório dos autos, insuscetível de reexame em sede de cog-
nição extraordinária, a teor do Enunciado 126, pelo que não se vi-
sualiza a pretendida ofensa ao artigo 5º, inciso XXII da Constituição,
suscitada pela agravante a partir de premissas incondizentes com
aquelas delineadas alhures.
Já no que concerne à irresignação com a imposição de multa a título
de litigância de má-fé, o recurso de revista acha-se desfundamentado
no cotejo com o artigo 896, § 2º da CLT, visto que a agravante não
indicou nenhuma violação de norma da Constituição da República,
sendo inservível a indicação do Enunciado 205 do TST, o qual aliás
já foi cancelado pela Resolução 121/2003, DJ de 21.11.2003.
Tanto quanto se acha desfundamentada a irresignação contra a ca-
racterização da litigância de má-fé, igualmente o está o tópico no qual
a agravante pretende seja reduzido o percentual de 20% sobre o valor
da avaliação do bem conscrito (sic) para 1% sobre o valor da causa,
por não indicar violação de norma da Constituição Federal, mas
apenas da norma contida no artigo 18, § 2º do CPC, na contramão do
multicitado artigo 896, § 2º da CLT.
Do exposto, com base no artigo 557 do CPC, afastada a deserção do
recurso de revista, no mérito, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 08 de março de 2005.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-RR-996/2002-046-15-00.9

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D A : DRA. ÁUREA MARIA DE CAMARGO
RECORRIDO : JOSÉ LUIZ GELY
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANEL-

LI BASSO

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 15º Regional que negou provimento ao seu
recurso ordinário e deu provimento parcial ao apelo do Reclamante
(fls. 629-637), o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
postulando a reforma do julgado quanto à validade da transação
extrajudicial e a época própria da correção monetária (fls. 639-
648).
Admitido o recurso (fls. 652-653), recebeu razões de contrariedade
(fls. 655-661), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério
Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 638 e 639) e
tem representação regular (fls. 605-607), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fls. 589 e 650) e depósito recursal
efetuado no limite legal (fls. 590 e 649).
3) TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIALO Regional concluiu que a
adesão do Reclamante ao Programa de Demissão Voluntária deveria
ser interpretada restritivamente, não implicando transação extraju-
dicial apta a determinar a extinção do presente feito, afastando a
violação dos arts. 112 e 489 do CC de 1916.
A revista lastreia-se em violação dos arts. 1.030 do CC, 267, IV, e
269, III, do CPC e 5º, II e XXXVI, da CF e em divergência
jurisprudencial (fl. 644), postulando o Reclamado a extinção do pro-
cesso com julgamento de mérito, sob o argumento de que a livre
adesão do Reclamante ao PDV representaria ato jurídico perfeito,
implicando transação de direitos.
Embora tenha sempre me posicionado na Turma no sentido de que a
adesão a plano de desligamento voluntário implica transação e re-
núncia quanto aos eventuais direitos trabalhistas, porque o programa
de incentivo ao desligamento visou não só a enxugar a máquina
administrativa, mas também a reduzir o passivo trabalhista (cfr. TST-
RR-724.896/01, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-635.744/00, "in" DJ de
13/09/02; TST-RR-724.903/01, "in" DJ de 13/09/02), esta Corte ado-
tou o posicionamento cristalizado na Orientação Jurisprudencial n°
270 da SBDI-1 do TST, que assenta que a transação extrajudicial
que importa em rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do
empregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclu-
sivamente das parcelas e valores constantes do recibo.
Nesse diapasão, tendo sido atendida a finalidade precípua do recurso
de revista, que é a uniformização da jurisprudência nos Pretórios
Trabalhistas, resta afastada a possibilidade de aferição de violência a
dispositivos de lei. Incidente, pois, o óbice do Enunciado n° 333 do
TST.
4) ÉPOCA PRÓPRIA DA CORREÇÃO MONETÁRIAO Regio-
nal deslindou a controvérsia no sentido de que os valores devidos ao
empregado fossem corrigidos pelos índices do mês trabalhado, uma
vez que o pagamento do salário se dava no próprio mês da prestação
dos serviços.
Na revista, com amparo em violação dos arts. 39 da Lei nº 8.177/91
e 459 da CLT, em contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124
da SBDI-1 do TST e em divergência jurisprudencial, o Reclamado
postula a aplicação do índice de correção monetária do mês sub-
seqüente ao trabalhado.
A revista tem prosseguimento garantido pela invocada contrariedade à
Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST, no sentido
de que a correção monetária do crédito trabalhista incide a partir do
sexto dia útil do mês subseqüente ao laborado, quando inobservado o
prazo insculpido no art. 459, parágrafo único, da CLT.
5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e
§ 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista quanto à validade da transação extrajudicial, por óbice do
Enunciado no 333 do TST, e dou provimento ao recurso quanto à
época própria da correção monetária, por contrariedade à OJ 270 da
SBDI-1 do TST, para determinar que a atualização monetária incida a
partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-997/2002-075-02-40.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VAGNER SIQUEIRA CAMPOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SOARES
A G R AVA D O : BANCO SAFRA S/A
ADVOGADOS : DR. JOSÉ CHIANCONE NETO E DRA.

CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

D E C I S ã o
O presente agravo de instrumento (fls. 02-09) foi interposto pelo
Reclamante contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu recurso de revista.
O reclamante trouxe aos autos somente a petição de agravo, ol-
vidando-se de apresentar o restante das peças essenciais a análise do
processo, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 7º da CLT.
Ressalta-se que conforme despacho dado a fls. 07, o processamento
do agravo de instrumento nos autos principais foi indeferido, em face
da revogação dos §§ 1º e 2º do inciso II da IN nº 16 do TST, que a
partir de 1º de agosto de 2003 perderam sua eficácia, ante os termos
do Ato GDGCJ.GP nº 162/2003, c.c Ato GDGCJ.GP nº 196/2003.
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Assim, a partir da vigência dos Atos acima referendados e nos termos
da Lei 9.139/95, passou a ser de responsabilidade do agravante o
translado autenticado das peças necessárias à formação do instru-
mento, incumbência reiterada pelo § 5º, do artigo 897 da CLT, con-
forme alteração introduzida através da Lei nº 9.756/98, de 17 de
dezembro de 1.998.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, com
fundamento nos arts. 557, caput, do CPC e 897, § 5º e I, da CLT e na
IN nº 16/99, III e X, do TST.
Publique-se.
Brasília, 16 de fevereiro de 2005.

JUIZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

A G R AVA N T E : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSAR-

RA MARQUES
A G R AVA D O : JAIME CANUTO DA SILVA
ADVOGADO : DRA. SUELI MARIA BELTRAMIN
A G R AVA D O : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.

D E C I S Ã O
A d. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/04 interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O reclamante apresentou contrariedade às fls. 108/111 e a 1ª re-
clamada não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, a agravante não cuidou de providenciar a cópia da
certidão de publicação do despacho que denegou o recurso de revista,
peça de traslado obrigatória, nos termos do inciso I do § 5º do art.
897 da CLT. Sem a data da ciência do despacho denegatório de
seguimento da revista torna-se inviável averiguar a tempestividade do
recurso.
Assim, o presente Agravo de Instrumento desatende a requisito ex-
trínseco, relativo à formação do instrumento.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os arts.
897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.006/2003-161-06-40.5

A G R AVA N T E : COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS - CBTU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PANDOLFI NETO
A G R AVA D O : WALDIR DE ASSIS MOTA
A D VO G A D O : DR. FÁBIO ROGÉRIO PINTO RODRI-

GUES
A G R AVA D A : CONSTRUTORA - VÉRTICE LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROMILDO RAMOS FER-

REIRA GOMES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada-CBTU, versando sobre responsa-
bilidade subsidiária, com base nas Súmulas nºs 296 e 331, IV, do TST
(fl. 102).
Inconformada, a Reclamada-CBTU interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-11).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 103) a representação regular (fls.
95-96 e 99), e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado
das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
No tocante à responsabilidade subsidiária da entidade pública to-
madora dos serviços pelas obrigações trabalhistas do Reclamante ina-
dimplidas pelo prestador dos serviços, o Regional adotou o enten-
dimento sedimentado na Súmula nº 331, IV, do TST.
O recurso de revista está fulcrado em violação dos arts. 71, § 1º, da
Lei nº 8.666/93 e 37, II, da CF, e em divergência jurisprudencial,
argüindo a Reclamada a sua ilegitimidade passiva "ad causam" para
figurar no presente processo, em virtude da inexistência de relação
jurídica empregatícia, sustentando que não poderia ser responsabi-
lizada pelo dano causado ao Empregado da prestadora dos serviços,
uma vez que a escolha da referida empresa resultou de processo
licitatório, não se configurando a culpa "in eligendo", tampouco a
culpa "in vigilando".
A revista não prospera, pois a decisão recorrida está em consonância
com os termos do Enunciado nº 331, IV, do TST, no sentido de que
o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, mesmo em se tratando de órgãos da administração pública
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666/93.
Ressalte-se que não existe nenhuma incompatibilidade entre o dis-
posto no inciso IV e os demais itens da Súmula nº 331. Com efeito,
o seu item II afasta, tão-somente, a possibilidade de reconhecimento
de vínculo empregatício com entidade pública, mas não isenta o
tomador dos serviços da responsabilidade subsidiária por obrigações
trabalhistas inadimplidas pelo prestador dos serviços.
A revista, nesse passo, não se sustenta pelas indigitadas violações
legais e constitucionais, nem por divergência jurisprudencial, por-
quanto já alcançado o fim precípuo do recurso de revista, que é a
uniformização da jurisprudência trabalhista.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice da Súmula no 331, IV, do TST.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.007/2004-044-03-40.3

A G R AVA N T E : LINDEMBERG CLANCY MIRANDA
A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA
A G R AVA D A : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA,

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.
A D VO G A D O : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA

DE OLIVEIRA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi in-
terposto pelo Reclamante contra o despacho que denegou seguimento
ao seu recurso de revista.
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 9-13) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 14-16), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, do RITST.
FUNDAMENTAÇÃOO instrumento encontra-se irregularmente for-
mado, uma vez que nenhuma das peças mencionadas no art. 897, § 5º
e I, da CLT e no Ato nº 162/03, que revogou os §§ 1º e 2º da
Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST, veio compor o apelo.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.
CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput", do CPC e 897, § 5º, da CLT e no ATO nº 162/03 do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1.007/2004-044-03-41.6

A G R AVA N T E : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA,
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA
DE OLIVEIRA

A G R AVA D O : LINDEMBERG CLANCY MIRANDA
A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada, que versava sobre dano
moral, com base no art. 896, § 6º, da CLT (fls. 71-72).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-4).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 2 e 72), tem re-
presentação regular (fls. 22 e 53) e se encontra devidamente ins-
trumentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST.
Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso sujeito ao p ro -
cedimento sumaríssimo. Assim, a teor do art. 896, § 6º, da CLT, o
recurso só será analisado à luz da indicação de violação de dis-
positivo constitucional ou de contrariedade a súmulas do TST. Por
conseguinte, fica prejudicada a análise de ofensa aos dispositivos
legais e dos arestos trazidos para o pretendido dissenso jurispru-
dencial.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONALA revista lastreia-se em violação dos arts. 832, 893,
I, e 896 da CLT, 458 do CPC e 5º, XXXV, LX, LIV e LV, e 93, IX,
da CF e em contrariedade aos Enunciados nos 126 e 297 do TST.
Alega a Reclamada ter havido omissão quanto aos seguintes pon-
tos:
fundamentação sobre o efetivo dano moral sofrido, nos termos dos
arts. 186 e 927 do CC;
ônus da prova da existência do dano moral, nos termos dos arts. 818,
I, da CLT e 333, I, do CPC.
O Regional emitiu pronunciamento expresso sobre a existência de
dano moral, asseverando que o Reclamante foi um dos obreiros sub-
metido a uma situação vexatória, de conhecimento notório, que lhe
violou o direito à intimidade (fls. 54-55).
Ora, tendo o Regional firmado o seu convencimento com lastro no
conjunto da prova existente nos autos, resta esvaziado o questio-
namento sobre a competência do ônus da prova alusivo à existência
do dano moral. Ora, se a prova se encontra nos autos, não importando
quem a tenha produzido, se a Reclamante o Reclamado, cabe ao juiz
examiná-la, em face do princípio da aquisição processual (CPC, arts.
131 e 436).
Ileso, portanto, o art. 93, IX, da CF, único dispositivo invocado pela
Parte como hábil a impulsionar o apelo, a teor da Orientação Ju-
risprudencial nº 115 da SBDI-1 do TST.
PROVA DO DANO MORALNo tocante à alegação de que o Re-
clamante não teria comprovado o dano moral sofrido, o recurso não
merece prosperar.
Com efeito, a ação foi interposta sob a égide da Lei nº 9.957/00,
regendo-se, assim, pelo rito sumaríssimo por ela descrito. Tal diploma
legal acrescentou o § 6º ao art. 896 da CLT, dispondo que o recurso
de revista, nesse procedimento, somente será admitido pela demons-
tração de violação direta de dispositivo da Constituição Federal ou
pela contrariedade a súmula do TST.
Ora, a revista não enseja admissão, uma vez que não indica violação
de dispositivo constitucional, tampouco contrariedade a súmula do
TST de modo a embasar o pleito, estando desfundamentada, nesse
aspecto, à luz do art. 896, § 6º, da CLT. Nesse sentido, destacamos os
seguintes precedentes desta Corte: TST-AIRR-1.962/1998-082-15-
00.8, Rel. Min. João Oreste Dalazen, 1ª Turma, "in" DJ de 04/04/03;
TST-AIRR-3.053/2000-030-15-00.1, Rel. Juiz Convocado Márcio Eu-
rico Vitral Amaro, 2ª Turma, "in" DJ de 15/08/03; TST-AIRR-
25.628/2002-900-02-00.0, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª
Turma, "in" DJ de 23/04/04; TST-AIRR-633/2002-002-08-00.0, Rel.
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de
12/09/03; TST-AIRR-410/2001-201-18-00.4, Rel. Min. Rider Noguei-
ra de Brito, 5ª Turma, "in" DJ de 29/08/03.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo
de instrumento, por improcedência da preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional e em face do Enunciado no 333 do
T S T.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1.009/2001-003-13-40.0

A G R AVA N T E : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRI-
FICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. JORGE RIBEIRO COUTINHO G.
DA SILVA

A G R AVA D O : JOSEMIL DA SILVA CHAGAS
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Presidente do 13º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada, que versava sobre ônus
da prova relativo às diferenças de FGTS, com base nos Enunciados
nos 221 e 296 do TST e no art. 896, "a", da CLT (fls. 77-78).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-9).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 86-87), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
FUNDAMENTAÇÃOEmbora seja tempestivo o agravo (fls. 2 e 79) e
tenha representação regular (fl. 10), este não merece prosperar, na
medida em que se encontra irregularmente formado, pois a cópia da
certidão de publicação acórdão regional proferido em sede de recurso
ordinário não veio compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º, da
C LT.
A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.
Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça pro-
cessual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput", do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.043/1999-058-15-41.9

A G R AVA N T E : CÉLIA DA COSTA ORNELLI
A D VO G A D O : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS
A G R AVA D A : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
A G R AVA D A : COOPERATIVA DOS TRABALHADO-

RES GERAIS AUTÔNOMOS - COO-
P E RT R A G 

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto pela
Reclamante contra o despacho que denegou seguimento ao seu re-
curso de revista.
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que ne-
nhuma das peças mencionadas no art. 897, § 5º e I, da CLT e na
Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST veio compor o apelo.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.
Vale ressaltar que o pedido da Agravante, de que as cópias para a
formação do instrumento fossem extraídas pela Secretaria do TRT,
sustentando que não possui condições de arcar com os custos de
reprodução, sendo beneficiária da assistência judiciária, foi indeferido
pelo Vice-Presidente do 15º Regional.
Com efeito, o art. 790, § 3º, da CLT dispõe que o benefício da
justiça gratuita pode abranger, a critério do juiz, os custos com tras-
lados e instrumentos. Contudo, intimada (fl. 7) do despacho que
indeferiu o referido pedido (fl. 6), a Parte manteve-se silente, o que
revela conformismo com a decisão.

3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego seguimento
ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.050/2000-411-01-40.8

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS - CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA
CASTRO

A G R AVA D O : ALÍRIO GONÇALVES DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. DÉBORA C. DO AMARAL GUI-

MARÃES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 1º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base no Enunciado nº 296 do
TST (fls. 95-96).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-8).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 101-105) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 106-113), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias dos comprovantes de recolhimento das custas e do depósito
recursal alusivo ao recurso de revista não vieram compor o apelo.
As cópias são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5º,
I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST, sendo certo
que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão a conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN
16/99, X, do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
897, § 5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.069/2002-446-02-40.4

A G R AVA N T E : JOSÉ MANUEL LOPES DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI
A G R AVA D A : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO

DE SÃO PAULO - CODESP
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pelo Reclamante, que versava sobre
horas extras, com base nos Enunciados nos 126 e 297 do TST e nos
arts. 896, § 4º, da CLT e 514, II, do CPC (fl. 104).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-5).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 107-112) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 113-120), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 2 e 105), tem re-
presentação regular (fls. 14-11) e se encontra devidamente instru-
mentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução
Normativa nº 16/99 do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de seu recurso de revista, na medida em
que não ataca os fundamentos do despacho denegatório, no sentido de
que:
a) quanto ao intervalo intrajornada, a matéria carecia de preques-
tionamento (óbice do Enunciado nº 297) e o apelo não formulava
antítese recursal pertinente ao rebatimento das efetivas razões da
decisão recorrida (art. 514, II, do CPC);
b) quanto ao turno ininterrupto de revezamento, havia a pretensão de
reexame do conjunto probatório (Enunciado nº 126 do TST), e a
divergência não era apta a ensejar o recurso de revista (art. 896, § 4º,
da CLT).
Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a inade-
quação do remédio processual. Nesse sentido, além da Orientação
Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes pre-
cedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, SBDI-2, "in" DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-730.030/01,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de
19/10/01; TST-RXOFROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo
de instrumento, por desfundamentado.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-RR-1.094/2003-096-15-00.7

EMBARGANTE : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA REZENDE RO-

QUETTE
EMBARGADO : JOÃO PIRES DA SILVA (ESPÓLIO

DE)
A D VO G A D A : DRA. MARIA MADALENA F. ZYL-

BERLICHT

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o despacho que, com lastro nos arts. 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denegou seguimento ao seu recurso de revista
por óbice da Súmula nº 333 do TST (fls. 150-152), a Reclamada opõe
os presentes embargos de declaração, apenas com o intuito de pre-
questionar os arts. 5º, LIV, LV e XXXVI, 7º, III, XIV, XXIV, "a" e b",
e 93, IX, da CF e a Lei Complementar nº 110/01, uma vez que o
"acórdão" não proferiu decisão certa e determinada, restando im-
perfeita a prestação jurisdicional (fls. 153-154).
2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora os declaratórios sejam tempestivos (fls. 152 e 153), padecem
de irregularidade de representação.
Com efeito, a cópia do substabelecimento de fl. 155, que visava a
dar poderes à Dra. Maria Clara Rezende Roquette, única subscritora
dos embargos declaratórios, não foi devidamente autenticada.
A autenticação do substabelecimento, que visa a comprovar a sa-
tisfação do pressuposto de admissibilidade de representação proces-
sual dos embargos declaratórios, impõe-se em observância ao dis-
posto no art. 830 da CLT, que estabelece que o documento juntado
para prova só será aceito se estiver no original ou em certidão au-
têntica, ou quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia
perante o juiz ou tribunal, hipóteses não configuradas nos autos.
Assim sendo, forçoso adotar o entendimento consubstanciado na Sú-
mula nº 164 do TST, no sentido de que o não-cumprimento das
determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04/07/94,
e do art. 37, parágrafo único, do CPC importa no não-conhecimento
do recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito, não
configurado nos autos, na esteira da jurisprudência emanada do Su-
premo Tribunal Federal (cfr. STF-MS-22.125-DF, Rel. Min. Moreira
Alves, Tribunal Pleno, "in" DJ de 15/09/00).
Saliente-se, ainda, que a interposição de recurso não é reputada ato
urgente que autorize o oferecimento do arrazoado sem o respectivo
instrumento consignador da regular representação processual, sen-
do certo também que o cotejo da regularidade da representação em
liça é procedido no exato momento da interposição recursal.
Nessa senda, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 149 da
SBDI-1 do TST, a regularização do mandato, prevista no art. 13 do
CPC, é inaplicável em sede recursal. Assim, emerge também como
obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na Súmula n° 333
do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaração da Reclamada,
em face da irregularidade de representação, nos termos das Súmulas
nºs 164 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1098/2000-022-04-41.3

A G R AVA N T E : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. ARLENE ZAMBENEDETTI

REIS
A G R AVA D A : MAURA TERESINHA BANDINI
A D VO G A D O : DR. LUCAS VIANNA DE SOUZA

D E S P A C H O
O reclamado interpõe agravo de instrumento (fls. 2/7) ao despacho de
fls. 211/212, que denegou seguimento ao seu recurso de revista,
renovando as preliminares de cerceamento de defesa e de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional, com respaldo nos arts. 5º, II,
XXXV e LV e 93, IX, da Constituição Federal. Contraminuta apre-
sentada às fls. 219/222. Os autos não foram enviados ao Ministério
Público do Trabalho, por força do artigo nº 82 Regimento Interno do
TST. É o relatório. Decido.
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O Regional não conheceu do agravo de petição do agravante sa-
lientando ter sido juntada nova procuração a fls. 360/361 e subs-
tabelecimento a fls. 362, pelos quais foram constituídos novos pro-
curadores, não constando os nomes dos subscritores daquele recurso.
Por conta disso alertou não terem sido observadas as exigências dos
artigos 36 a 38 do CPC, aplicáveis subsidiariamente ao Processo do
Trabalho, por força do artigo 769 da CLT, arrematando com a ad-
vertência de que "a procuração trazida aos autos, por último, não
contém qualquer ressalva quanto à manutenção dos procuradores an-
teriormente constituídos. Tem-se assim que a juntada de nova pro-
curação importa renúncia do mandato antes outorgado."
Tanto no agravo de instrumento quanto no recurso de revista enfocou
a reclamada a violação do artigo 5º, incisos II, XXXV e LV, ao
argumento de que protocolara, "de forma tempestiva, o recurso de
agravo de petição, subscrito pelo mesmo advogado (Frederico Azam-
buja Lacerda), que sempre foi notificado nesses autos - houve im-
pugnações de cálculos de liquidação em embargos de execução sem-
pre reconhecidos, o que evidencia que a recorrente sempre teve seu
direito ao contraditório e a ampla defesa observado. Por conseguinte,
é claro o patrocínio do advogado Frederico Azambuja Lacerda no
caso dos autos."
Prosseguindo, acrescentou ser equivocada a decisão recorrida, "pois,
por uma simples verificação dos documentos mencionados (fls.
360/362), observa-se que a referência constante no número de pro-
cesso existente no substabelecimento (fls. 362) é TST-AIRR-
1098/2000-022-04-40.0 e todos advogados nele constante possuem
cadastro na OAB do Distrito Federal." Por conseguinte, concluiu,
com o devido respeito, por interpretação lógica, entender que tais
documentos representariam que a reclamada teria constituído novos
procuradores demonstra configurado o cerceamento de defesa, pois
exclui os procuradores da empresa constituídos no Rio Grande do
Sul, onde se localiza a origem do presente processo."
Verifica-se que a questão em torno da representação técnica do agra-
vante ganhou contornos nitidamente fáticos, uma vez que o Regional
foi superlativamente explícito ao consignar a sua irregularidade, por
terem sido constituídos novos procuradores, sem ressalva quanto à
manutenção daqueles anteriormente constituídos, operando-se a re-
núncia (sic) do mandato antes outorgado. Por isso não se vislumbra a
pretensa violação do artigo 5º, incisos II, XXXV e LV da Cons-
tituição, tendo em vista à incognoscibilidade da versão fática dada
pelo agravante, a teor do Enunciado 126 do TST. Ou por outra, se a
pretendida violação das normas constitucionais demanda o coibido
revolvimento fático-probatório dos autos, não há como o TST se
pronunciar conclusivamente sobre a sua propalada vulneração.
Tratando-se de recurso de revista interposto na fase de execução,
dispõe o artigo 896, § 2º da CLT só ser admissível por violação direta
e literal de norma da Constituição Federal, pelo que não se credencia
ao conhecimento da Corte a insinuada ofensa do artigo 791 da CLT.
Ressalte-se, no mais, não ter o agravante fundamentado a preliminar
de negativa de prestação jurisdicional, à guisa de ofensa ao artigo 93,
inciso IX da Constituição. Aliás, essa preliminar acha-se subentendida
na de cerceamento do direito de defesa, considerando o alerta de que
a decisão que não conhecera do agravo de petição não lhe entregara
a tutela jurisdicional relativo à questão de fundo do agravo de petição.
Como não se visualizou na decisão recorrida ofensa ao princípio da
ampla defesa e do contraditório, com o não-conhecimento do agravo
de petição, por igual não se visualiza a negativa de prestação ju-
risdicional, por sinal, indiscernível no acórdão impugnado, consi-
derando que, não conhecido do recurso, não havia por que o Regional
deliberar sobre a matéria nele veiculada.
Do exposto, com base no artigo 557 do CPC, denego seguimento ao
agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1104/2000-316-02-40.3TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GABRIEL DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRª. MARIA DO CARMO ROLDAN

G O N Ç A LV E S 
A G R AVA D A : CERVEJARIA REUNIDAS SKOL CA-

RACU S.A.
A D VO G A D A : DRª. ISABELLA BOTANA

D E C I S Ã O
O d. Juiz-Presidente do Tribunal do Trabalho da 2ª Região negou
seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante em face
de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/10, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
A agravada apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No presente caso, o agravante não diligenciou a formação do ins-
trumento, pois não houve o traslado de qualquer das peças do pro-
cesso em que houve a interposição de recurso de revista. Assim, nem
mesmo as peças obrigatórias, nos termos do inciso I do § 5º do art.
897 da CLT, foram anexadas.

Tendo havido processamento do Agravo de Instrumento nos autos
principais foi indeferido conforme despacho de fl. 11, tendo o Re-
clamante interposto Agravo Regimental dessa decisão, que foi negado
provimento.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

<!ID584886-12>

PROC. Nº TST-AIRR-01110/2001-062-19-40.5 trt - 19ª região

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE ANADIA
ADVOGADO : DR. MARCOS SILVEIRA PORTO
A G R AVA D A : MARIA LÚCIA BARBOSA SILVA
ADVOGADA : DR.ª ABIGAIL FALCÃO FERREIRA

SOUZA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/31) foi interposto pelo
Reclamado contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 133/134).
Parecer da d. Procuradoria do Trabalho a fls. 144, pelo não-co-
nhecimento do Agravo de Instrumento.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as certidões de publicação do acórdão
regional e da decisão agravada, peças essenciais à aferição da tem-
pestividade da Revista e do Agravo de Instrumento, respectivamente,
restando desatendidas as disposições contidas no artigo 897, § 5.º, I,
da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.112/2002-004-13-40.7

A G R AVA N T E : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. STANISLAW COSTA ELOY
A G R AVA D A : MARIA APARECIDA GONÇALVES

DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

D E S P A C H O
1) DILIGÊNCIA
P re l i m i n a r m e n t e , determino ao setor competente a reautuação do
feito, para que conste o trâmite sob o rito sumaríssimo.
2) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 13º Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, com base no art. 896, § 6º, da
CLT (fls. 76-77).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-14).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões ao re-
curso de revista (fls. 82-84), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
3) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (cfr. fls. 2 e 78) e tenha re-
presentação regular (fls. 15-16), este não merece prosperar, na medida
em que se encontra irregularmente formado, pois a cópia da certidão
de publicação do acórdão regional proferido em sede de embargos
declaratórios não veio compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º,
da CLT.
A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.

Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça pro-
cessual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.
4) CONCLUSÃO
Pelo exposto:
a) determino ao setor competente a reautuação do feito, para constar
o trâmite sob o rito sumaríssimo;
b) louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e 897, § 5º,
da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego seguimento ao agravo
de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de tras-
lado.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.122/1997-662-04-40.3

A G R AVA N T E : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D A : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER
A G R AVA D O : ERLI ROSA
A D VO G A D A : DRA. ADRIANE DALDON

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base na Súmula nº 296 do
TST (fls. 25-29).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-11 e 15-24).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 138-143), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
No que tange à admissibilidade, o presente agravo de instrumento
não atende ao pressuposto extrínseco da representação processual.
Com efeito, não consta dos autos o instrumento de mandato conferido
à Dra. Virgiani Andréa Kremer, única subscritora do recurso.
O entendimento sedimentado na Súmula nº 164 do TST dispõe que
o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei
nº 8.906, de 04/07/94, e do art. 37, parágrafo único, do CPC importa
o não-conhecimento do recurso, por inexistente, exceto na hipótese de
mandato tácito, não configurado nos autos, na esteira da jurispru-
dência emanada do Supremo Tribunal Federal (cfr. STF-MS-22.125-
DF, Rel. Min. Moreira Alves, Tribunal Pleno, "in" DJ de 15/09/00).
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
irregularidade de representação processual, nos termos da Súmula nº
164 do TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1134/2003-029-12-40.0

A G R AVA N T E : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA
CATARINA S.A. - CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O : SÉRGIO LUIZ ZANINI
A D VO G A D O : DR. GILBERTO XAVIER ANTUNES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada, contra o
r. despacho de fl. 57/58, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/6.
Sem contraminuta nem contra-razões (fl. 61).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O agravo, embora tempestivo (fls. 2 e 58), não merece ser admitido,
por irregularidade de representação.
Com efeito, o Dr. Claiton Tiago Matos, que subscreve as razões de
agravo de instrumento recebeu poderes por meio do substabeleci-
mento de fl. 34, em 20.5.2003, que está subscrito pelo Dr. Otávio
Luiz Fernandes. Esse, por sua vez, constituído pela procuração de fl.
33, lavrada em 24.3.2003.
Ocorre que em 12.4.2004, a reclamada constituiu novos advogados
por meio da procuração de fls. 64, a qual não faz nenhuma ressalva
quanto às procurações anteriores, revogando tacitamente o mandato
outorgado aos advogados constituídos pela procuração de fls. 33, ex
vi do art. 687 do novo do Código Civil.
Registre-se, ainda, que o Dr. Claiton Tiago Matos também não
consta do rol de advogados que receberam poderes por meio do
substabelecimento de fl. 65.
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Nesse contexto, o agravo não tem eficácia no mundo jurídico, nos
termos do art. 37 do CPC, c/c Enunciado nº 164 do TST.
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-AIRR-1147/2002-015-06-40.8

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. ESPEDITO DE CASTRO JÚNIOR
A G R AVA D O S : JOSÉ IVANILDO DOS SANTOS E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA PORTO ATAÍDE
A G R AVA D A : DIAS - CONSTRUÇÕES LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica
Federal - CEF contra o r. despacho de fls. 48, que negou seguimento
ao seu recurso de revista, cujos argumentos estão sintetizados na
minuta de fls. 2/11.
Sem contraminuta nem contra-razões (fls. 54).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído (fls. 19 e 19-v), mas não merece prosseguimento, por
irregular a sua formação, na medida em que não traz a' procuração do
agravado José Ivanildo dos Santos nem a peça processual eviden-
ciadora de mandato tácito, todas necessárias para a regularidade de
futuras intimações do agravado, e cuja responsabilidade é do agra-
vante, pela nova sistemática da Lei nº 9.756/98.
Acresça-se que, como destacado na informação de fl. 50, não há
cópia do auto de penhora e avaliação, peça indispensável à com-
provação de constrição do bem que ensejou os embargos de ter-
ceiros.
A jurisprudência da SDI-1 é pacífica no sentido de que a procuração
do agravado é peça de traslado obrigatório, em relação aos agravos de
instrumento interpostos após a edição da Lei nº 9.756/98. Prece-
dentes: E-AIRR 624.513/00, rel. Min. Milton de Moura França, unâ-
nime, j. 13/11/2000; E-AIRR 566.466/99, Rel. Min. Rider de Brito,
unânime, DJ 23/6/2000; E-AIRR 561.567/99, Rel. Min. Vantuil Ab-
dala, unânime, DJ 16/6/2000; E-AIRR 555.883/99, Rel. Min. Vantuil
Abdala, unânime, DJ 16/6/2000; E-AIRR 558.384/99, rel. Min. Car-
los Alberto R. de Paula, unânime, DJ 24/11/2000.
Com estes fundamentos e considerando o disposto nos arts. 897, § 5º,
da CLT, 78, V, e 336 do RITST, c/c o item X da Instrução Normativa
nº 16 do TST, NEGO SEGUIMENTO ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.163/2004-092-03-40.8

A G R AVA N T E : MARIETA EUSTÁQUIA DA CONSO-
LAÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ELIANE DOS REIS TRINDADE
FERRER MONTEIRO

A G R AVA D A : FUNDAÇÃO VESPASIANENSE DE
SAÚDE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DO COUTO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamante, com base no art. 896, § 6º, da
CLT (fl. 11).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-10).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 40-42) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 43-45), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
No que tange ao conhecimento, o agravo de instrumento não atende
ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o despacho-
agravado foi publicado em 18/11/04 (quinta-feira), consoante noticia
a certidão de fl. 12. O prazo para interposição do agravo iniciou-se
em 19/11/04 (sexta-feira), vindo a expirar em 26/11/04 (sexta-feira).
Entretanto, o agravo foi interposto somente em 29/11/04 (segunda-
feira), quando já havia expirado o prazo legal de oito dias pre-
conizado pelo art. 897, "caput", da CLT, razão pela qual o recurso não
pode ser admitido.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento,
em face da sua manifesta intempestividade.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.171/2003-053-15-00.0

RECORRENTE : GEVISA S.A.
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE SOUZA CECCHI
RECORRIDO : PASCHOAL JOSÉ RUFINO
A D VO G A D O : DR. VALDECIR FERNANDES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 15º Regional que deu provimento ao recurso
ordinário do Reclamante (fls. 124-136) e acolheu os embargos de-
claratórios apenas para prestar esclarecimentos (fls. 148-150), a Re-
clamada interpõe o presente recurso de revista, pedindo reexame da
questão relativa às diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes
de expurgos inflacionários (fls. 153-161).
Admitido o recurso (fls. 166-167), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 169-187), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.
2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 2 e 153) e tem
representação regular (fls. 51-52 e 139), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fl. 164) e depósito recursal efe-
tuado no limite legal (fl. 163).
3) RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS DIFE-
RENÇAS DE 40% DO FGTS
O Regional traduz entendimento segundo o qual, tendo a multa de
40% do FGTS sido calculada com base no valor dos depósitos antes
da inclusão dos expurgos inflacionários, determinada pela Lei Com-
plementar n° 110/01, fica a cargo do empregador a responsabilidade
pelo pagamento das diferenças dos expurgos.
Na revista, a antítese é a de que a responsabilidade pelos expurgos
não é exclusiva do empregador, com lastro em violação dos arts. 186,
187 e 927 do CC, 5º, XXXVI, da CF e em divergência jurispru-
dencial.
A decisão regional foi dada em consonância com a jurisprudência
desta Corte Superior, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 341
da SBDI-1, segundo a qual "É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários". Óbice da Súmula n° 333 do TST.
4) PRESCRIÇÃO
Segundo o Regional, a prescrição do direito aos expurgos do FGTS
começa a fluir da publicação da Lei Complementar nº 110/01.
O recurso de revista enceta a tese de que está totalmente prescrito o
direito de ação, porquanto ajuizada após o biênio da extinção do
contrato de trabalho.
Pessoalmente, entendo que as dívidas decorrentes do vínculo em-
pregatício devem observar o prazo prescricional fixado no referido
dispositivo constitucional, de forma que a obrigação de o empregador
pagar qualquer complementação de valores de multas rescisórias sub-
sistiria apenas até dois anos após a extinção do contrato de tra-
balho.
Ocorre que o entendimento dominante da Corte, externado por seu
órgão uniformizador de jurisprudência "interna corporis", segue no
sentido de que, reconhecido o direito à correção monetária, que havia
sido expurgada por plano econômico, e considerando-se o disposto na
Lei Complementar n° 110/01, o prazo prescricional para o empregado
ingressar em juízo a fim de reivindicar as diferenças da multa sobre
o FGTS começaria a fluir apenas da edição da lei (cfr. Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).
Não se pode cogitar, ademais, de admissão do apelo pela senda da
violação do art. 7º, XXIX, da CF, já que esse dispositivo é passível,
eventualmente, de vulneração indireta, na esteira da jurisprudência
reiterada do STF (cfr. STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel. Min. Carlos
Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02).
Em arremate, também não pode trafegar pela contrariedade à Súmula
nº 362 do TST, na medida em que o entendimento sumulado não
abrange a situação específica dos expurgos preconizados pela Lei
Complementar nº 110/01.
Destarte, como a ação foi ajuizada em 27/06/03 (fl. 2), não há pres-
crição a ser pronunciada, uma vez que exercitado o direito dentro do
biênio prescricional da Lei Complementar n° 110, de 29/06/01.
Assim, ressalvado ponto de vista pessoal, erige-se em barreira ao
prosseguimento do apelo a orientação fixada na Súmula n° 333 do
T S T.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de
revista, por óbice da Súmula no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-01180/1998-023-04-40.6 trt - 4ª região

A G R AVA N T E : TOURING CLUB DO BRASIL
A D VO G A D A : DR.ª THANIA MARIA DUARTE E SIL-

VA
A G R AVA D A : ZAIDA ISABEL BASTOS FERREIRA
A D VO G A D A : DR.ª ROSA MARIA PADULA MUCE-

NIC

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/6) foi interposto pelo
Reclamado contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 77/78).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as certidões de publicação do Acórdão
regional, bem como da decisão dos Embargos de Declaração, fato que
impede a aferição da tempestividade do Recurso de Revista. Restam,
portanto, desatendidos os preceitos do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1188/1997-011-04-40.1trt - 4ª região

A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O S : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA E
DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O : JOSÉ CARLOS FLORES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/8) foi interposto pela
Reclamada contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a certidão de publicação do Acórdão
regional, peça essencial à aferição da tempestividade da Revista.
Portanto, desatendido o disposto no artigo 897, § 5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão, a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN n.º 16/99, X, do TST.
Desta forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos. 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 17 de fevereiro de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.195/2002-361-02-40.3

A G R AVA N T E : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
A D VO G A D O : DR. MURILO POURRAT MILANI

BORGES
A G R AVA D A : TEREZINHA EUGÊNIO DA LUZ
A D VO G A D O : DR. CELSO IVAN GUIMARÃES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base nos Enunciados nºs 126
e 297 do TST (fls. 99-100).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-12).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 103-106) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 107-109), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias dos comprovantes de recolhimento das custas e do depósito
recursal não vieram compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º e
I, da CLT e à Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I e 557, "caput", do CPC
e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1.204/1996-017-06-40.2

A G R AVA N T E S : GEOTESTE LTDA. E OUTRAS
ADVOGADO : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ
A G R AVA D O : AIRTON NANES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS HERMANO CARDOSO

JUNIOR
A G R AVA D A : EMPREENDIMENTOS IGARASSÚ SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ
A G R AVA D A : SÃO CARLOS EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ
A G R AVA D A : A.F. PRÉ-MOLDADOS LTDA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelas Reclamadas Geoteste Ltda. e Outras, com
base no Enunciado nº 266 do TST e no art. 896, § 2º, da CLT (fl.
271).
Inconformadas, as Reclamadas interpõem o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-11).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 278-286) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 188-193), pelo Reclamante, sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
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2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da petição do recurso de revista mostra-se ilegível na parte que
contém a data de seu protocolo (fl. 264). Consoante os termos da
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 do TST, o carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível equivale à sua inexistência.
Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça pro-
cessual que permita aferir a tempestividade do recurso trancado, nos
termos da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SBDI-
1 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-01210/2003-001-07-40.9 trt - 7ª região

A G R AVA N T E : SEBASTIÃO CUNHA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARNEIRO FERNANDES
A G R AVA D A : GYNART - ACADEMIA DE GINÁSTI-

CA LTDA.
A D VO G A D O : DR. SAMUEL ALVES FACÓ

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2) foi interposto pelo Re-
clamante contra a r. decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos nenhuma das peças obrigatórias men-
cionadas no artigo 897, § 5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.214/2000-006-04-40.2

A G R AVA N T E : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SE-
NHORA DA PENHA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O : ÁTILA JESUS SIMÕES VILELLA
A D VO G A D O : DR. CRISPIM GRACIA DE BARRETO

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada, em face de sua de-
serção, com base no item II, "b", da Instrução Normativa nº 3 do
TST, no Ato GP-TST 371/2004 e nas Orientações Jurisprudenciais
nos 139 e 140 da SBDI-1 do TST (fl. 68).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2 - 11 ) .

Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 2 e 70), tem re-
presentação regular (fl. 19) e se encontra devidamente instrumentado,
com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar, uma vez que o recurso de
revista está deserto.
Com efeito, verifica-se que o valor da condenação fixado na sen-
tença foi de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (fl. 40), tendo a Agravante
efetuado o depósito recursal alusivo ao recurso ordinário no montante
de R$ 4.169,33 (quatro mil cento e sessenta e nove reais e trinta e três
centavos) (fl. 47) e, quando da interposição do recurso de revista,
recolhido, a título de depósito recursal, a importância de R$ 5.830,00
(cinco mil oitocentos e trinta reais) (fl. 67).
Dessa forma, a Reclamada descumpriu a alínea "b" do item II da IN
3/93 do TST, uma vez que a soma dos valores depositados, às fls.
47 e 67, não alcança o montante total da condenação. Ressalte-se,
ainda, que o valor legal do depósito do recurso de revista, exigido na
data de sua interposição (26/08/04), era de R$ 8.803,52 (oito mil
oitocentos e três reais e cinqüenta e dois centavos), que não foi
observado pela Recorrente.
Por outro lado, a SBDI-1 desta Corte firmou entendimento por meio
da Orientação Jurisprudencial n° 140, no sentido de considerar
deserto o recurso quando a diferença a menor do depósito recursal,
embora ínfima, tenha expressão monetária. E assim sendo, não cabe
ao julgador adotar critério meramente subjetivo para concluir que não
há deserção quando se tratar de diferença ínfima. Isso porque a
existência dos pressupostos objetivos e subjetivos do recurso deve ser
observada na data de sua interposição. Na hipótese dos autos, na data
da interposição do apelo, a diferença depositada a menor era de R$
0,67 (sessenta e sete centavos), tendo, obviamente, expressão mo-
netária.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo
de instrumento, em face da deserção do recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.238/2002-076-02-40.5

A G R AVA N T E : MARIA APARECIDA CURA BATISTA
DE BARBOS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ NUNES
A G R AVA D O : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO

N E TO 

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamante, com base no Enunciado nº 287 do
TST e no art. 896, § 4º, da CLT (fls. 80-81).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-7).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 84-86) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 87-90), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias da procuração outorgada ao advogado da Reclamada-Agravada
e da certidão de publicação do acórdão regional não vieram compor o
apelo.
As cópias são de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5º,
I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST, sendo certo
que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão a conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN
16/99, X, do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
897, § 5º, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-01249/1999-131-05-40.0 trt - 5ª região

A G R AVA N T E : POLIBRASIL COMPOSTOS S.A.
A D VO G A D A : DR.ª MYLENA VILLA COSTA
A G R AVA D O : ALMIR ALVES DOS SANTOS
A D VO G A D A : DR.ª LIBÉRIA TOBIAS LIBERAL

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/14) foi interposto pela
Reclamada contra a r. decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (a fls. 129/130).
Considerando que a data de protocolização do Recurso de Revista
encontra-se ilegível (a fls. 118), fato que impede a aferição da tem-
pestividade do mencionado Apelo, resta, por esse motivo, carac-
terizada a irregularidade na formação do instrumento.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.258/1998-090-15-40.4

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULIS-
TA JÚLIO DE MESQUITA FILHO -
UNESP

A D VO G A D A : DRA. MELYSSA CLÁUDIA DE FAL-
CHI TOMASINI

A G R AVA D O S : CÍCERA LIMA POMPEO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. EMÍLIO RUIZ MARTINS JÚ-

NIOR
A G R AVA D A : EMPRESA LIADA SERVIÇOS TÉCNI-

COS S/C LTDA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, versando sobre responsabilidade
subsidiária, com base no art. 896, § 4º, da CLT e no Enunciado nº
333 do TST (fls. 19-20).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-12).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no sentido do
não-provimento do apelo (fl. 75).
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 21), tem a representação regular (fls.
31 e 32) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão recorrida
está em consonância com os termos do Enunciado nº 331, IV, do
TST, no sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, mesmo em se tratando de órgãos da admi-
nistração pública direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento,
em face do óbice do Enunciado no 331, IV, do TST.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1260/2003-057-03-40.2TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAFÉ DIVINÓPOLIS S.A.
A D VO G A D O : DR. JULIANO VIEIRA
A G R AVA D A : LUZIA ALTINA DE JESUS
A D VO G A D O : DR. GILBERTO SOARES MARTINS
A G R AVA D A : CABRAL II LTDA.

D E C I S Ã O
A d. Juíza Vice-Presidente do Tribunal do Trabalho da 3ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/07, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
Os agravados não apresentaram contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
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No caso presente, o recurso foi interposto em 01/10/2004 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista em 23/09/2004 (fl. 74). Todavia, foi
desatendido pressuposto recursal no tocante à formação do instru-
mento.
A agravante não providenciou o traslado da cópia da certidão de
intimação do acórdão regional proferido na instância de origem por
ocasião do julgamento dos embargos de declaração, peça que se
mostra indispensável para aferir a tempestividade do recurso de re-
vista, uma vez que o exame de admissibilidade pelo juízo a quo tem
caráter de provisoriedade e não vincula o ad quem, que deverá ana-
lisar todos os pressupostos do recurso. Assim, a juntada dessa peça
constitui providência necessária, e sua omissão, em que incursa a
parte, não é suprível por outros elementos.
Não fosse a irregularidade apontada, a agravante deixou de pro-
videnciar a autenticação das peças de fls. 08 a 74, conforme de-
termina o art. 830 da CLT e o item IX da IN nº 16/99 do TST, o que
inviabiliza o conhecimento do recurso.
Destaque-se que não consta da inicial do agravo declaração do Pa-
trono da Agravante, dando autenticidade às peças trasladadas, nos
termos preconizados pelo art. 544 do CPC, com a redação dada pela
Lei nº 10.352, de 26.12.2001.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Dessa forma, o direito de defesa, em preservação do equi-
líbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua
interposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.268/1996-002-04-40.5

A G R AVA N T E : IRINEU SCHUSTER
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA VIEGAS DAMÉ
A G R AVA D A : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E

ARMAZÉNS - CESA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIO
A Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, que versava sobre multa do art.
477 da CLT e honorários assistenciais, com base no Enunciado nº 296
do TST e no art. 896, "a" e "c", da CLT (fls. 139-140).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-8).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 147-158) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 159-169), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADEO agravo é tempestivo (fls. 2 e 141), tem
representação regular (fls. 2 e 141) e se encontra devidamente ins-
trumentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST.
3) MULTA DO ART. 477 DA CLTO Regional absolveu a Re-
clamada da multa por atraso no pagamento das verbas rescisórias,
entendendo ser a matéria controvertida, em virtude da discussão acer-
ca dos efeitos do contrato nulo, decorrente da permanência no serviço
público após a aposentadoria espontânea do Empregado.
O Reclamante postula o pagamento da multa, alegando que não
recebeu pagamento em relação às parcelas rescisórias. Aponta vio-
lação do art. 477, § 8º, da CLT e colaciona divergência jurispru-
dencial.
O apelo não logra prosperar. O pronunciamento majoritário do TST
tem-se feito no sentido de que é incabível a multa do art. 477, § 8º,
da CLT, quando em discussão no processo o reconhecimento do
vínculo de emprego, conforme sufragam os seguintes precedentes da
Corte: TST-RR-799.770/2001, Rel. Juiz Convocado Guilherme Bas-
tos, 1ª Turma, "in" DJ de 13/02/04; TST-RR-419/2002-083-03.00,
Rel. Min. Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 30/01/04; TST-
RR-1.052/1998-044-15.00, Rel. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres-
ciani Pereira, 3ª Turma, "in" DJ de 05/12/03; TST-RR-326/2002-066-
03.00, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de
07/11/03; TST-RR-15.798/2002-900-02-00, Rel. Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, 1ª Turma, "in" DJ de 29/08/03; TST-RR-
570.681/99, Rel. Min. João Oreste Dalazen, 1ª Turma, "in" DJ de
19/12/02; TST-RR-460.258/98, Rel. Juiz Convocado Aloysio Corrêa
da Veiga, 2ª Turma, "in" DJ de 24/08/01; TST-RR-402.671/97, Rel.
Juiz Convocado Guedes de Amorim, 5ª Turma, "in" DJ de
06/04/01.
Assim, incidente o óbice do Enunciado nº 333 do TST.

4) HONORÁRIOS ASSISTENCIAISO Regional excluiu da con-
denação o pagamento de honorários de assistência judiciária, en-
tendendo que, mesmo que o Reclamante estivesse regularmente as-
sistido por sindicato, a declaração de pobreza fora firmada por ad-
vogado sem poderes para tanto.
O recurso do Reclamante vem calcado em violação às Leis nos
7.115/83 e 1.060/50 e em divergência jurisprudencial, postulando a
reforma do julgado.
O recurso não reúne condições de admissibilidade. Inicialmente, é
entendimento pacífico desta Corte que a alegação de violação de
diplomas legais sem que sejam expressamente indicados os dispo-
sitivos tidos como violados não enseja o conhecimento da revista, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 94 do SBDI-' do TST.
Novamente incidente, portanto, o óbice do Enunciado n° 333 do
T S T.
Por sua vez, o paradigma transcrito às fls. 136-137 não serve ao fim
colimado, porquanto é oriundo de Turma do TST, hipótese não
amparada pelo art. 896, "a", da CLT. Nesse sentido são os seguintes
precedentes: TST-RR-357.142/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-RR-54.030/2002-900-06-
00, Rel. Min. Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de
05/09/03; TST-RR-426.860/98, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Pau-
la, 3ª Turma, "in" DJ de 17/05/02; TST-RR-641.572/00, Rel. Min.
Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03;
TST-RR-603.158/99, Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª
Turma, "in" DJ de 13/06/03. Assim, emerge como obstáculo à revisão
pretendida a orientação fixada no Enunciado n° 333 do TST.
Finalmente, o segundo julgado trazido aos autos não analisa a questão
da validade da declaração de pobreza firmada por advogado pelo
prisma da ausência de poderes específicos para tanto. Incidente, por
conseguinte, o óbice do Enunciado nº 296 do TST.
5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput" e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao
agravo de instrumento quanto à multa do art. 477 da CLT, por óbice
dos Enunciados nos 296 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.272/2003-011-10-40.1

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEI-
RAS S.A. - TELEBRÁS

A D VO G A D A : DRA. CLÉLIA SCAFUTO
A G R AVA D O S : ROBERTO VIEIRA DE LA PLATA E

OUTROS
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA VALÉRIA P. GON-

Ç A LV E S 

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 10º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, versando sobre questões alusivas
às diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos
inflacionários, com base no Enunciado no 333 do TST e no art. 896,
§ 4º, da CLT (fls. 54-55).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2 - 11 ) .
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 269-296), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a
cópia da certidão de publicação do despacho denegatório mostra-se
ilegível na parte que contém a data de publicação (fl. 56), não per-
mitindo aferir a tempestividade do agravo de instrumento.
A cópia é de traslado obrigatório, nos termos do art. 897, § 5º, I, da
CLT e da Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST, sendo certo que
cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do ins-
trumento, não comportando a omissão a conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99,
X, do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, em face da deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.299/2003-462-02-40.3

A G R AVA N T E S : SIVALDO EDSON MARCHETTO E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROSIVAL RODRIGUES
A G R AVA D A : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelos Reclamantes, versando sobre prescrição de-
corrente dos expurgos inflacionários, com base no art. 896, "a", da
CLT (fls. 101-102).

Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-6).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 105-108) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 109-114), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 103 e 2), a representação regular (fls.
13 e 16), e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado
das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que é efe-
tivamente incabível a interposição de recurso de revista contra
acórdão regional prolatado em agravo de instrumento, consoante
entendimento preconizado pela Súmula nº 218 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice da Súmula no 218 do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID584886-14>

PROC. Nº TST-AIRR-1.309/2003-022-05-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE SEGUROS MINAS
BRASIL

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO DE SOUZA SAN-
TO S 

A G R AVA D O : JOSÉ ROQUE BORGES
A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-

RO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 1-4) foi interposto pela
Reclamada contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso
de revista.
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 8-9), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que ne-
nhuma das peças mencionadas no art. 897, § 5º e I, da CLT e no Ato
nº 162/03, que revogou os §§ 1º e 2º da Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST, veio compor o apelo.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 897, § 5º, da CLT e no ATO nº 162/03 do TST, denego seguimento
ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1324/2000-243-01-40.7

A G R AVA N T E : EMPRESA MUNICIPAL DE MORA-
DIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMEN-
TO - EMUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS ARAÚJO
A G R AVA D O : RONALDO CORRÊA DA SILVA E OU-

TRO
A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ MARTINS DE

SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 216, proferido pelo juiz vice-presidente do TRT da
1ª Região, que negou seguimento ao seu recurso de revista.
Na minuta de fls. 2/5, insiste no cabimento do seu recurso de revista.
Alega que possui prazo em dobro por tratar-se de litisconsórcio pas-
sivo com procuradores diversos, sendo supostamente aplicável o art.
8º da CLT. Aponta como violados os arts. 191 do CPC e 8º da CLT.
Colaciona arestos.
Sem contraminuta nem contra-razões (fls. 227).
Sem remessa dos autos à Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com este breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 216-v e 2) e está subscrito
por advogado regularmente constituído (fls. 6).
CONHEÇO.
Consoante a reiterada jurisprudência desta Corte, nos termos do § 5º
do artigo 897 da CLT, superado o exame do conhecimento do agravo
de instrumento, passa-se de imediato à análise dos pressupostos ex-
trínsecos do recurso de revista, a fim de permitir, no caso de pro-
vimento do agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
principal.
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O v. acórdão do Regional, proferido em embargos de declaração, foi
publicado no dia 18.7.2003, sexta-feira (fl. 206-v), iniciando-se o
prazo recursal em 21.7.2003, com o término em 28.7.2003, segunda-
feira.
O recurso de revista somente foi interposto no dia 5.8.2003, terça-
feira, quando já ultrapassado o prazo recursal, afigurando-se, assim,
intempestivo.
A questão da aplicação do artigo 191 do CPC no Processo do Tra-
balho já foi apreciada pelo Ministro Moura França no âmbito da e. 4ª
Turma, Processo TST-EDRR-540.234/99, publicado no DJ de
27.10.2000, oportunidade na qual proclamou o entendimento de que
embora o mencionado artigo fixe que os prazos serão contados em
dobro para recorrer quando os litisconsortes tiverem diferentes pro-
curadores, é de se destacar a sua inaplicabilidade no âmbito do Pro-
cesso do Trabalho, dada a sua incompatibilidade com o princípio da
celeridade, que constitui um de seus principais sustentáculos.
Segundo a dicção do artigo 769 da CLT, o direito processual comum
somente será fonte subsidiária do Processo do Trabalho naquilo em
que estiver em harmonia com as normas e princípios a ele inerentes.
Registre-se, ainda, que o legislador, quando pretendeu dar tratamento
diferenciado, no que se refere aos prazos no Processo do Trabalho, o
fez de forma expressa, como se pode constatar, por exemplo, no
Decreto-Lei 779/69, não obstante a plena vigência do art. 475 do
CPC.
Esse entendimento veio a ser adotado pela e. SDI-1, no julgamento
do Processo TST-ERR-643.291/2000, da lavra do Ministro Luciano
de Castilho, publicado no DJ de 3.5.2002, que deu origem a edição da
Orientação Jurisprudencial n° 310 da SDI-1 do TST. Precedentes:
AGERR 499080/1998, Min. Milton de Moura França, DJ 11.10.2001,
Decisão unânime; ERR 643291/2000, Red. Min. Luciano de Castilho,
DJ 03.05.2002, Decisão por maioria; ERR 589389/1999, Min. Brito
Pereira, DJ 29.11.2002, Decisão unânime; ERR 578381/1999, Min.
Milton de Moura França, DJ 06.12.2002, Decisão por maioria; ROAR
797058/2001, Min. Ives Gandra, DJ 07.03.2003, Decisão unânime;
ERR 589260/1999, Min. João O. Dalazen, DJ 09.05.2003, Decisão
unânime; AGRR 572501/1999, 1ª T Min. João O. Dalazen, DJ
28.09.2001, Decisão unânime; EDRR 540234/1999, 4ª T Min. Milton
de Moura França, DJ 27.10.2000, Decisão unânime; RR
523467/1998, 5ª T Min. Brito Pereira, DJ 19.12.2002, Decisão por
maioria.
Intacto o art. 8º da CLT, ante a impossibilidade de aplicação sub-
sidiária do art. 191 do CPC ao processo do trabalho.
Sendo assim, uma vez não observado o octídio legal, manifesta é a
intempestividade do recurso de revista interposto pela agravante, me-
recendo ser mantida incólume a v. decisão agravada.
Com estes fundamentos e com fulcro no disposto no art. 896, § 5º c/c
art. 897, § 5º, ambos da CLT, NEGO PROVIMENTO ao agravo de
instrumento, por intempestiva a revista.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-AIRR-01337/2003-017-06-40.9 trt - 4ª região

A G R AVA N T E : HIPERCARD ADMINISTRADORA DE
CARTÃO DE CRÉDITO LTDA.

A D VO G A D A : DR.ª RAQUEL SILVEIRA MARINHO
FALCÃO BATISTA

A G R AVA D A : ANA CAROLINA CARDOSO LOPES
A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO ALVES MON-

TEIRO DE ARAÚJO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/21) foi interposto pelo
Reclamado contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 131/132).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a certidão de publicação do Acórdão
regional, fato que impede a aferição da tempestividade do Recurso de
Revista. Restam, portanto, desatendidos os preceitos do artigo 897, §
5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIrr-1.349/2000-062-02-40.7

A G R AVA N T E : MARGARET HELEN LALOE
A D VO G A D O : DR. RICARDO DE TOLEDO PIZA

LUZ
A G R AVA D A : MERCOROPE DO BRASIL COMER-

CIAL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARIA LUÍZA ROMANO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Este Relator denegou seguimento ao agravo de instrumento da Re-
clamante, por deficiência de traslado, já que não houve juntada de
nenhuma das peças que deveriam formar o remédio, nos termos dos
arts. 897, § 5º, da CLT e 557, "caput", do CPC, bem como do Ato nº
162/03 do TST (fl. 53).

A Reclamante requer a devolução do prazo recursal, para fins de
juntada das cópias que deveriam ter instrumentado o agravo, sanando,
assim, a irregularidade (fls. 57-58).
2) FUNDAMENTAÇÃO
O pleito é absolutamente destituído de amparo legal, na medida em
que a seara recursal não é o campo próprio para a retificação de
possíveis irregularidades processuais cometidas pela própria parte,
como se depreende, analogicamente, do art. 13 do CPC.
Não bastasse tanto, o despacho foi de meridiana clareza ao mencionar
a Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST, que assevera a im-
possibilidade de ser a omissão convertida em diligência, a fim de
suprir a ausência de peças, mesmo que essenciais.
Finalmente, registre-se que não é dado ao advogado que milita nesta
Instância Superior desconhecer-lhe a jurisprudência e os seus atos
normativos.
Assim, cumprido o ofício jurisdicional deste Relator com a prolação
do despacho, o inconformismo da Parte deveria ser vertido em novo
re c u r s o , e não em petição requerendo a devolução do prazo recursal,
para preenchimento de requisitos que são da própria essência do
agravo de instrumento, e já deveriam ter vindo nele demonstrados. E
isso também não é dado ao patrono da Reclamante desconhecer, pois
se trata de lei (CLT, art. 897) (LICC, art. 3º).
3) CONCLUSÃO
Destarte, INDEFIRO o pedido, por falta de esteio legal, e, diante da
utilização abusiva do expediente, sem nenhuma fundamentação legal
ou jurídica, que traduz incidente processual manifestamente infun-
dado do advogado da Reclamante e impeditivo do curso normal do
processo, insiro a Parte na hipótese de litigância de má-fé, insculpida
no art. 17, VI, do CPC, aplicando-lhe multa de 1% e indenização de
1%, ambas incidentes sobre o valor da causa, nos moldes do art. 18,
"caput", do CPC.
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-01351/2002-055-15-40.9 trt - 15ª região

A G R AVA N T E : ANA MARIA ROCHITE LOPES
A D VO G A D O : DR. EDSON PINHO RODRIGUES JÚ-

NIOR
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE JAÚ

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/10) foi interposto pela
Reclamante contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos nenhuma das peças essenciais à formação
do Agravo, desatendendo assim aos preceitos do artigo 897, § 5.º, I,
da CLT.
O Ministério Público do Trabalho opinou pelo não-conhecimento do
Agravo a fls. 16.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1360/2003-040-03-40.7

A G R AVA N T E : AVG SIDERURGIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREI-

RE
A G R AVA D O : ELIMAR JOSÉ DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. CELSO LUIZ DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado, contra o
r. despacho de fl. 67, que negou seguimento ao seu recurso de revista,
cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/6.
Sem contraminuta nem contra-razões (fl. 68-v).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 67) e está subscrito
por advogado regularmente constituído (fls. 13).
CONHEÇO.
Consoante a reiterada jurisprudência desta Corte, nos termos do § 5º
do artigo 897 da CLT, superado o exame do conhecimento do agravo
de instrumento, passa-se de imediato à análise dos pressupostos ex-
trínsecos do recurso de revista, a fim de permitir, no caso de pro-
vimento do agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
principal.
O recurso de revista, entretanto, não merece ser admitido, por ir-
regularidade de representação, uma vez que sua subscritora, Dra.
Ana Paula de Castro Lucas, não possui mandato, visto que seu
nome não consta da procuração de fl. 13, nem é a hipótese de
mandato tácito.

Nesse contexto, o recurso de revista não tem eficácia no mundo
jurídico, nos termos do art. 37 do CPC, c/c Enunciado nº 164 do
T S T.
Com estes fundamentos e com base no art. 896, § 5º c/c art. 897, §
5º, ambos da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumen-
to.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
Juiz Convocado - Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.394/2003-055-02-40.6

A G R AVA N T E : COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRA-
SILEIRA

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O : NATAL JOSÉ RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. HELDER ROLLER MENDONÇA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, em sede de procedimento suma-
ríssimo, versando sobre questões alusivas às diferenças da multa de
40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, com base na
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST e no art. 896, §
6º, da CLT (fls. 193-195).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-31).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 198-201) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 202-207), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 196), tem representação regular (fls.
65 e 121) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado
das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso sujeito ao p ro -
cedimento sumaríssimo. Assim, a teor do art. 896, § 6º, da CLT, o
recurso só será analisado à luz da indicação de violação de dis-
positivo constitucional ou de contrariedade a súmulas do TST. Por
conseguinte, fica prejudicada a análise de ofensa aos dispositivos
legais e dos arestos trazidos para o pretendido dissenso jurispru-
dencial.
3) INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
A decisão recorrida deslindou a controvérsia em consonância com a
jurisprudência pacífica e reiterada do TST, no sentido de que, não
versando a hipótese sobre a correção dos depósitos do FGTS, mas
sim sobre as diferenças da multa de 40% sobre o montante dos
depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do con-
trato de trabalho, cuja responsabilidade é do empregador, nos termos
do art. 18, § 1º, da Lei n° 8.036/90, trata-se, portanto, de obrigação
decorrente de relação de trabalho, sendo desta Justiça Especializada a
competência para julgar a matéria. Nesse sentido, os seguintes pre-
cedentes: TST-RR-89.983/2003-900-04-00.8, Rel. Min. Renato de
Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 24/10/03; TST-RR-124/2002-
010-03-00.6, Rel. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, 2ª Turma,
"in" DJ de 12/09/03; TST-RR-87.006/2003-900-04.00.6, Rel. Juíza
Convocada Dora Maria da Costa, 3ª Turma, "in" DJ de 03/10/03;
TST-AIRR-39.270/2002-900-11-00.4, Rel. Min. Maria Cristina Iri-
goyen Peduzzi, "in" DJ de 24/10/03; TST-RR-325/2002-060-03.00.0,
Rel. Min. Milton de Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de 16/05/03;
TST-RR-1.129/2001-005-24-00.5, Rel. Min. Milton de Moura França,
4ª Turma, "in" DJ de 21/02/03.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
4) ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM", POSSIBILI-
DADE JURÍDICA DO PEDIDO, INTERESSE DE AGIR E
EXISTÊNCIA DE ATO JURÍDICO PERFEITO
A decisão recorrida deslindou a controvérsia em consonância com a
jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1. Com efeito, o entendimento
aí sedimentado dispõe que é de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários.
Resta, pois, prejudicada a análise da discussão de ilegitimidade pas-
siva "ad causam", possibilidade jurídica do pedido, interesse de agir e
existência de ato jurídico perfeito em relação ao tema.
Nessa senda, emerge, igualmente, como obstáculo à revisão pre-
tendida a orientação fixada no Enunciado nº 333 do TST.
5) QUITAÇÃO Quanto à quitação, a decisão recorrida não tratou da
questão das diferenças da multa de 40% do FGTS sob o enfoque da
eficácia liberatória do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho
(TRTC), de forma que cabia à Reclamada provocá-la a tanto, me-
diante a oposição de embargos de declaração, a fim de ver a matéria
prequestionada naquela Corte, o que não ocorreu. Incidente o óbice
do Enunciado nº 297 do TST.
Ressalte-se, ainda, que a verba postulada na exordial não poderia,
efetivamente, ser objeto de ressalva no verso do TRCT, haja vista que
a pretensão obreira só surgiu a partir do reconhecimento do direito
de reembolso dos expurgos inflacionários. Desserve, nessa linha, ao
fim pretendido a indicação de contrariedade ao Enunciado n° 330 do
T S T.
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6) PRESCRIÇÃO DO DIREITO ÀS DIFERENÇAS DA MULTA
DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS
Relativamente à prescrição do direito às diferenças da multa de 40%
sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, tenho con-
vencimento pessoal a favor da tese de que a suposta lesão de direito
deveria ser reclamada no biênio subseqüente à extinção do contrato
de trabalho, uma vez que a Lei Complementar n° 110/01 não criou
direito novo, mas apenas reconheceu o direito ao reajuste do FGTS,
pelos expurgos inflacionários, que vinha sendo deferido pelo Supremo
Tribunal Federal.
A decisão recorrida, contudo, deslindou a controvérsia em conso-
nância com a jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1. Com
efeito, o entendimento aí sedimentado dispõe que o termo inicial do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da
multa do FGTS, decorrentes de expurgos inflacionários, deu-se com a
edição da Lei Complementar nº 110/01, que reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas.
Destarte, como a ação foi ajuizada em 23/06/03 (fl. 139), não há
prescrição a ser pronunciada, uma vez que exercitado o direito dentro
do biênio prescricional da Lei Complementar n° 110, de 29/06/01.
Emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no
Enunciado nº 333 do TST.
7) PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL
O Regional limitou-se à análise do marco inicial da prescrição bienal
do direito de ação, não se debruçando sobre a aplicação da prescrição
qüinqüenal em relação às diferenças expurgadas. Dessa forma, o
Enunciado n° 297 do TST erige-se em óbice do processamento do
apelo, restando afastada a aludida violação ao art. 7º, XXIX, da
C F.
8) DENUNCIAÇÃO DA LIDE, CORREÇÃO MONETÁRIA E
JUROS DE MORA
Quanto à denunciação da lide à CEF, à incidência da correção mo-
netária a partir da data de cada crédito semestral feito pela CEF e dos
juros de mora a partir da data do ajuizamento da ação, a revista não
enseja admissão, uma vez que não indica violação de dispositivo
constitucional, tampouco contrariedade à súmula do TST de modo a
embasar os pleitos, estando desfundamentada, à luz do art. 896, § 6º,
da CLT. Nesse sentido, destacamos os seguintes precedentes desta
Corte: TST-AIRR-1.962/1998-082-15-00.8, Rel. Min. João Oreste
Dalazen, 1ª Turma, "in" DJ de 04/04/03; TST-AIRR-3.053/2000-030-
15-00.1, Rel. Juiz Convocado Márcio Eurico Vitral Amaro, 2ª Turma,
"in" DJ de 15/08/03; TST-AIRR-25.628/2002-900-02-00.0, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 23/04/04; TST-
AIRR-633/2002-002-08-00.0, Rel. Min. Antônio José de Barros Le-
venhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-AIRR-410/2001-201-
18-00.4, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, 5ª Turma, "in" DJ de
29/08/03. Incidente o óbice do Enunciado nº 333 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
9) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice dos Enunciados nos 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.412/2003-005-15-40.2

A G R AVA N T E : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA -
C T E E P. 

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D A : MARIA MENDES DA SOLIDADE
A D VO G A D O : DR. MARCOS FERNANDO ALVES

MOREIRA
A G R AVA D A : ANDREA GRIZI PIMENTEL
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO MONCHELA-

TO 

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela CTEEP-Reclamada, em sede de proce-
dimento sumaríssimo, versando sobre responsabilidade subsidiária do
tomador de serviços, com base no Enunciado nº 331, IV, do TST e no
art. 896, § 6º, da CLT (fls. 116-117).
Inconformada, a CTEEP-Reclamada interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-7).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.

2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 118), tem representação regular
(fl. 97) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de seu recurso de revista, na medida em
que não ataca o fundamento do despacho denegatório, no sentido de
que a admissibilidade do recurso de revista submetido ao proce-
dimento sumaríssimo depende da demonstração de violação direita de
dispositivo constitucional ou de contrariedade à súmula da juris-
prudência uniforme do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT,
sendo certo que a decisão recorrida, fundamentada no Enunciado nº
331, IV, do TST, não ofende o art. 5º, II, da CF, pois a jurisprudência
é fonte de direito expressamente prevista no art. 8º da CLT.
Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a inade-
quação do remédio processual. Nesse sentido, além da Orientação
Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes pre-
cedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, SBDI-2, "in" DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-730.030/01,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de
19/10/01; TST-RXOFROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
desfundamentado.
Publique-se.
Brasília, 09 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID584886-15>

PROC. Nº TST-AIRR-1420/2003-112-03-40.0TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ROMA AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ORSI GUIMARÃES
PIO

A G R AVA D O : JAKSON VALADARES

D E C I S Ã O
O d. Juiz-Presidente do Tribunal do Trabalho da 3ª Região negou
seguimento ao recurso de revista interposto pela reclamada em face
de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/04, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No presente caso, a agravante não diligenciou a formação do ins-
trumento, pois não houve o traslado de qualquer das peças do pro-
cesso em que houve a interposição de recurso de revista. Assim, nem
mesmo as peças obrigatórias, nos termos do inciso I do § 5º do art.
897 da CLT, foram anexadas.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto e com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os
arts. 897, § 5º, também da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-RR-1.428/2001-003-02-00.7

RECORRENTE : LUIZ SÉRGIO FERREIRA PONTES
ADVOGADO : DR. RICARDO LOPES
RECORRIDA : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2º Regional que negou provimento ao recurso
ordinário do Reclamante (fls. 178-180) e acolheu parcialmente os
seus embargos declaratórios apenas para prestar esclarecimentos (fls.
189-190), o Reclamante interpõe o presente recurso de revista, pos-
tulando a reforma do julgado quanto aos efeitos da transação ex-
trajudicial decorrente da adesão ao Programa de Demissão Voluntária
e requerendo o benefício da justiça gratuita (fls. 192-203).
Admitido o recurso (fl. 204), foram apresentadas razões de con-
trariedade (fls. 207-222), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.
2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 191-192) e a
representação regular (fl. 18), tendo o Autor sido isentado do re-
colhimento de custas processuais (fl. 151).
3) TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DA ADESÃO
AO PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIAO Regional con-
cluiu que a adesão espontânea do Reclamante ao Programa de De-
missão Voluntária (PDV), com a assistência do seu Sindicato, im-
plicou o reconhecimento de transação extrajudicial que importava
na quitação de todos os direitos decorrentes do contrato de traba-
lho.
A revista lastreia-se em violação dos arts. 9º, 444, 468, 477, § 2º, da
CLT e 5º, XXXV, da CF, em contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 270 da SBDI-1 do TST e em divergência jurispru-
dencial, sustentando o Reclamante que a adesão ao Programa de
Demissão Voluntária não caracteriza transação válida, não tendo o
condão de extinguir direitos decorrentes do contrato de trabalho.
Relativamente ao alcance da transação extrajudicial que importe na
quitação do contrato de trabalho, decorrente da adesão ao PDV, o
recurso tem prosseguimento garantido pela demonstração de con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST, a
qual alberga o entendimento de que a transação, nos moldes acima
delineados, não detém eficácia de quitação geral, mas limita-se às
parcelas e aos valores consignados no recibo. Embora tenha sempre
me posicionado na Turma no sentido de que a adesão a plano de
desligamento voluntário implica transação e renúncia quanto aos
eventuais direitos trabalhistas, porque o programa de incentivo ao
desligamento visou não só a enxugar a máquina administrativa, mas
também a reduzir o passivo trabalhista (cfr. TST-RR-724.896/01, "in"
DJ de 13/09/02; TST-RR-635.744/00, "in" DJ de 13/09/02; TST-RR-
724.903/01, "in" DJ de 13/09/02), esta Corte adotou o posiciona-
mento cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1
do TST, que assenta que a transação extrajudicial que importa em
rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano
de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das parcelas
e valores constantes do recibo.
4) JUSTIÇA GRATUITA
O Reclamante invoca a Orientação Jurisprudencial nº 269 da SBDI-1
do TST, que traduz o entendimento de que o benefício da justiça
gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou grau de jurisdição,
desde que, na fase recursal, seja o requerimento formulado no prazo
alusivo ao recurso.
Verifica-se que não há sucumbência do Reclamante quanto ao tema,
haja vista que a sentença de origem, reconhecendo a declaração de
pobreza acostada à fl. 19, isentou o Reclamante do recolhimento das
custas processuais.
Assim, ante a falta de interesse recursal, descabe o apelo consoante
a jurisprudência desta Corte consubstanciada nos seguintes prece-
dentes: TST-RR-588.131/99, Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa, 1ª Tur-
ma, "in" DJ de 25/02/05; TST-AIRR-36.858/02, Rel. Min. José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 25/02/05; TST-
RR-286/2002-906-06-40.7, Rel. Juiz Convocado Ricardo Machado, 3ª
Turma, "in" DJ de 18/02/05; TST-RR-306/2002-034-02-00.2, Rel.
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de
11/02/05; TST-RR-17,975/2002-900-03-00.4, Rel. Juiz Convocado
João Carlos Ribeiro de Souza, 5ª Turma, "in" DJ de 28/11/03; TST-
E-RR-10.662/2002-900-03-00, Rel. Min. João Batista Brito Pereira,
SBDI-1, "in" DJ de 17/09/04; TST-ROMS-10.201/2002-000-02-00,
Rel. Min. Gelson Azevedo, SBDI-2, "in" DJ de 03/09/04. Óbice da
Súmula nº 333 do TST.
5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput"
e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista quanto à justiça gratuita, por óbice da Súmula nº 333 do
TST, e dou provimento ao recurso quanto aos efeitos da transação
extrajudicial, por contrariedade à OJ 270 da SBDI-1 do TST, para
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim
de que prossiga na análise do feito, como entender de direito, afas-
tando a transação com efeito de quitação do contrato de trabalho.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-1.450/2002-141-06-40.5

A G R AVA N T E : JOSÉ ROBERTO DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
A G R AVA D A : TECNOLOGIA EM COMPONENTES

AUTOMOTIVOS S.A. - TCA
A D VO G A D O : DR. LEONARDO OSÓRIO MENDON-

ÇA
A G R AVA D O : GERALDO EUZÉBIO DA COSTA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao recurso de re-
vista interposto pelo Reclamante, com base na Súmula nº 331, IV, do
TST (fl. 59).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-9).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 68-71) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 73-78), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, II, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
Embora seja tempestivo o agravo (fls. 2 e 60) e tenha representação
regular (fl. 16), este não merece prosperar, na medida em que se
encontra irregularmente formado, pois a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão regional não veio compor o apelo, desatendendo
ao art. 897, § 5º, da CLT.
A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.
Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça pro-
cessual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1474/2003-051-02-40.6

A G R AVA N T E : HOMERO ZAMBOTTO
A D VO G A D A : DRA. NANCY MENEZES ZAMBOTTO
A G R AVA D A : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ-

SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SABESP

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SOARES DA SILVA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fls. 107, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o seu cabimento, pelos argumentos sintetizados na minuta de
fls. 2/4.
Contraminuta e contra-razões a fls. 122/123 e 124/126, respectiva-
mente.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído (fl. 12), mas não merece seguimento, uma vez que está
irregularmente formado, na medida em que não vem acompanhado de
cópia da certidão de publicação do despacho agravado, conforme
exige o art. 897 da CLT, com a redação que lhe deu a Lei nº
9.756/98.
A certidão de publicação do despacho denegatório é peça funda-
mental para se aferir a tempestividade do agravo de instrumento.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-1481/2003-059-02-40.9

A G R AVA N T E : PAULO EDMUR LAPA
A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CA-

MARDELLA
A G R AVA D A : ARNO S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE RUZZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante contra o
r. despacho de fls. 168/169, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/10.
Contraminuta apresentada a fls. 172/175 e contra-razões a fls.
176/187.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído (fl. 4 e 23), mas não merece seguimento, na medida em
que se encontra ilegível o carimbo do protocolo do recurso de revista
(fls. 148), irregularidade que inviabiliza a aferição de sua tempes-
tividade, exame indispensável, ao teor do art. 897, § 5º, da CLT, com
redação que lhe deu a Lei nº 9.756/98, que passou a prever o jul-
gamento imediato do recurso principal, no caso de seu provimento.
A jurisprudência do TST vem se firmando exatamente no sentido da
irregularidade da formação do agravo, quando não se pode aferir a
data do protocolo da revista: SBDI-1: E-AIRR 555.738/99, rel. Min.
Vantuil Abdala, DJ 24/5/2001; 4ª Turma: AIRR 666.314/00, rel. Min.
Milton de Moura França, j. 11/10/00; AIRR 655.325/00, rel. Min.
Milton de Moura França, j. 18/10/00; AIRR 683.218/00, rel. Min.
Milton de Moura França, j. 7/2/2001; 5ª Turma: AIRR 637.763/00,
rel. Min. Rider de Brito, DJ 1º/9/00; AIRR 658.913/00, rel. Min.
Rider de Brito, DJ 25/8/00.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 896, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de março de 2005.

JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-AIRR-1.488/2002-022-15-40.2

A G R AVA N T E : MAURO CAMATARE
A D VO G A D O : DR. EVANDRO AKIO TOME
A G R AVA D A : RENOVIAS CONCESSIONÁRIAS S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE P. MARTINS

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pelo Reclamante, que versava sobre
adicional de periculosidade, com base no Enunciado nº 333 do TST e
no art. 896, § 4º, da CLT (fls. 61-62).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-12).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
FUNDAMENTAÇÃOEmbora seja tempestivo o agravo (fls. 2 e 63) e
tenha representação regular (fl. 18), este não merece prosperar, na
medida em que se encontra irregularmente formado, pois as cópias do
recurso de revista denegado e da certidão de publicação do acórdão
regional proferido em sede de embargos declaratórios em recurso
ordinário não vieram compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5º,
da CLT.
As peças são, portanto, essenciais para possibilitar, caso provido o
presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
denegado (Instrução Normativa nº 16/99, III, do TST e art. 897, § 5º,
da CLT), sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a
correta formação do instrumento, não comportando a omissão a con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.
CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput", do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST,
denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em
face da deficiência de traslado
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.499/1996-008-01-40.3

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO DE AZEVEDO TORRES
A G R AVA D O : PAULO DZIEDICZ NETO
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MUNIZ VANONI

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Vice-Presidente do 1º Regional denegou segui-
mento ao recurso de revista interposto pelo Reclamado, que versava
sobre horas extraordinárias, com base no art. 896, "a" e "c", da CLT
(fl. 126).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-5).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 131-138) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 144-149), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 2 e 126v.), tem
representação regular (fls. 12-14) e se encontra devidamente ins-
trumentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Tendo o Regional deslindado a controvérsia relativa às horas ex-
traordinárias com base no conjunto probatório dos autos, não será
possível para esta Corte rediscutir a jornada média de trabalho, como
postulado pelo Empregador,1 sem adentrar na análise das provas
coligidas nos autos.
Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de reexame do
conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância Superior, a
teor da Súmula nº 126 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo
de instrumento, em face do Enunciado no 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1513/2003-047-02-40.6 TRT 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOÃO DAMASCENO DE CALAIS FI-
LHO

A D VO G A D A : DR. ORIPES A. FRANCO
A G R AVA D O : ERICSSON TELECOMUNIAÇÕES S.A
A D VO G A D A : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGA-

LHÃES LEITE

D E C I S Ã O
A d. Juíza Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante em
face de decisão proferida em recurso ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/13, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade ao agravo de instrumento ape-
nas em fac-símile (fls. 91/95).
O d. representante do Ministério Público do Trabalho não se ma-
nifestou nos autos, tendo em vista não configurar hipótese da sua
intervenção obrigatória, ante o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
O agravo de instrumento traz, ao Juízo ad quem, novo juízo de
admissibilidade do recurso cujo seguimento fora negado, e no qual
está compreendida a totalidade dos requisitos recursais. Portanto, há o
reexame dos requisitos extrínsecos e intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 10/05/2004 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 30/04/2004 (fl. 88). Todavia,
restou desatendido pressuposto recursal relativo à admissibilidade do
recurso de revista.
Com efeito, a cópia do acórdão regional, trazida às fls. 65/66, apre-
senta vício formal, pois não foi assinada pelo Juiz relator do acórdão,
constatando-se, assim, a existência de documento apócrifo, inservível,
portanto, à validade deste, já que torna impossível a verificação da
legitimidade do ato.
Adianta-se que o art. 164 do CPC, de aplicação subsidiária no pro-
cesso do trabalho (CLT, art. 769), dispõe que os acórdãos serão
assinados pelos Juízes.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c o art.
557, § 1º, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 03 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.521/1997-015-03-40.3

A G R AVA N T E : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO PINHEIRO
A G R AVA D A : JORDIMÊ DAS DORES INOCÊNCIO
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA

DA SILVEIRA
A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A G R AVA D A : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE

SEGURIDADE SOCIAL - REFER
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D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidência do 3º Regional denegou seguimento ao recurso in-
terposto pela Reclamada, por entender que não foram preenchidos os
requisitos do art. 896 da CLT (fl. 319).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que seu recurso tinha condições de prosperar,
porque os dois temas da revista lograriam êxito (fls. 2-12).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo nem contra-razões à
revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 320) e a representação regular (fls.
13-15), tendo sido trasladadas todas as peças indispensáveis e ne-
cessárias à sua formação.
Impõe-se, contudo, a manutenção do despacho-agravado, na medida
em que os dois temas objeto da revista não conseguiriam obter pro-
nunciamento favorável nesta Corte.
Com efeito, o Regional deu provimento ao apelo da Reclamante,
salientando que o "Passivo Trabalhista" e o "Passivo Trabalhista
Sobre Vantagem" tinham natureza salarial, uma vez que as diferenças
foram apuradas por laudo pericial e os instrumentos coletivos não
afirmaram a natureza indenizatória das aludidas parcelas. Por outro
lado, o fato de o "Abono Planfer" (parcela de custeio de Plano de
Saúde) ser descontado do salário não lhe retira a natureza salarial
(CLT, art. 457).
Em suas razões recursais, a Reclamada explicita a razão de ser das
referidas parcelas, assentando que a primeira diz respeito a valores
atrasados de adicional de produtividade, relativo ao período de
maio/86 a abril/91, enquanto que a segunda é mero reflexo. Aduz que
a Rede Ferroviária resolveu estender, por mera liberalidade, a parcela
que, originariamente, somente era paga aos ferroviárias do Rio de
Janeiro, passando a pagar a todos os seus empregados, mês a mês,
durante sessenta meses, conforme previsão no acordo coletivo. As-
sim, por tratar-se de verba ajustada por instrumento coletivo, não há
que se falar em incorporação das verbas ao salário. Indica violação
dos arts. 114 do CC e 5°, II, da CF e traz arestos para cotejo (fls. 307-
311). Quanto ao "Abono Plansfer", a Reclamada insiste na tese de
que a previsão de tal parcela em instrumento coletivo afasta a na-
tureza salarial. Traz arestos para cotejo (fls. 311-313).
Conforme ressaltado no despacho-agravado, o apelo patronal não
tinha condições de prosperar, uma vez que os arestos abordam as
questões da integração das aludidas parcelas por prisma diferente
daquele adotado pelo TRT. Isso porque o Regional, baseando-se na
prova pericial, salientou que foram encontradas diferenças em prol da
Reclamante, além de inexistir previsão no instrumento coletivo as-
sentando a natureza indenizatória das referidas parcelas. Estas cir-
cunstâncias fáticas afastam a possibilidade de revisão nesta esfera
extraordinária, a teor dos Enunciados nos 126 e 296 desta Corte.
Essa decisão não viola o art. 114 do CC, tampouco diverge dos
paradigmas colacionados, consoante exigem as Súmulas nos 221 e
296 do TST. Por outro lado, para se concluir pela violação do art. 5º,
II, da CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas
infraconstitucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento
ao comando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como já as-
severou o STF (Súmula nº 636), o que não se coaduna com a exi-
gência do art. 896, "c", da CLT.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice das Súmulas nos 126, 221 e 296 do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-RR-1.537/2003-007-13-00.1

RECORRENTE : JACINTA DE FÁTIMA COSTA ASSIS
RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA
RECORRIDA : CFN - COMPANHIA FERROVIÁRIA

DO NORDESTE
A D VO G A D O : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEI-

RO BRASIL

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 13º Regional que negou provimento ao seu
recurso ordinário (fls. 105-107) e rejeitou os embargos declaratórios
(fls. 114-115), a Reclamante interpõe o presente recurso de revista,
postulando a reforma do julgado quanto à prescrição das diferenças
da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários
(fls. 118-124).

Admitido o recurso (fls. 142-143), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 145-149), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.
2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 117 e 118) e a
representação regular (fl. 9), não tendo a Reclamante sido condenada
em custas processuais.
3) PRESCRIÇÃO
A decisão recorrida consignou que estava prescrito o direito de ação
relativamente às diferenças da multa de 40% sobre o saldo do FGTS,
uma vez que o prazo prescricional começava a fluir a partir da data
da edição da Lei Complementar nº 110/01.
O recurso de revista enceta a tese de que o termo inicial da pres-
crição das diferenças da multa de 40% do FGTS é a data da quitação,
pela CEF, dos valores pertinentes à atualização monetária determi-
nada pela Lei Complementar nº 110/01, razão pela qual não está
prescrito o direito de ação. Aponta violação dos arts. 5º, XXXV, 7º,
XXIX, da CF e 4º, I, da Lei Complementar nº 110/01 e divergência
jurisprudencial.
Pessoalmente, entendo que as dívidas decorrentes do vínculo em-
pregatício devem observar o prazo prescricional fixado no referido
dispositivo constitucional, de forma que a obrigação de o empregador
pagar qualquer complementação de valores de multas rescisórias sub-
sistiria apenas até dois anos após a extinção do contrato de tra-
balho.
Ocorre que o entendimento dominante da Corte, externado por seu
órgão uniformizador de jurisprudência "interna corporis", segue no
sentido de que, reconhecido o direito à correção monetária, que havia
sido expurgada por plano econômico, e considerando-se o disposto na
Lei Complementar n° 110/01, o prazo prescricional para o empregado
ingressar em juízo a fim de reivindicar as diferenças da multa sobre
o FGTS começaria a fluir apenas da edição da lei (cfr. Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).
Não se pode cogitar, ademais, de admissão do apelo pela senda da
violação dos arts. 5º, XXXV, e 7º, XXIX, da CF, já que esses
dispositivos são passíveis, eventualmente, de vulneração indireta, na
esteira da jurisprudência reiterada do STF (cfr. STF-AgR-RE-
245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de
08/03/02).
Destarte, como a ação foi ajuizada em 04/11/03 (fl. 106), revela-se
pertinente o pronunciamento da prescrição, uma vez que o direito não
foi exercitado dentro do biênio prescricional da Lei Complementar n°
110, de 29/06/01.
Assim, erige-se em barreira ao prosseguimento do apelo a orientação
fixada na Súmula n° 333 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
4) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de
revista, por óbice da Súmula no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1.580/2003-034-15-00.9

RECORRENTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIS FERNANDO LAVIGNE DE
SOUZA

RECORRIDO : WAGNER MARTINS VASQUES
A D VO G A D A : DR. ANA CRISTINA ALVES TROLE-

ZE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 15º Regional que negou provimento ao seu
recurso ordinário (fls. 140-143), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões: incom-
petência da Justiça do Trabalho para examinar pedido de diferenças
da multa de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários,
prescrição, responsabilidade do empregador, falta de interesse de agir
e percentual das diferenças (fls. 145-170).
Admitido o recurso (fls. 172-173), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 175-182), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.
2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 144 e 145) e
tem representação regular (fls. 43-45), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fl. 123) e depósito recursal efe-
tuado no total da condenação (fl. 124).
Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso sujeito ao p ro -
cedimento sumaríssimo. Assim, a teor do art. 896, § 6º, da CLT, o
recurso só será analisado à luz da indicação de violação de dispositivo
constitucional ou de contrariedade a súmulas do TST. Por conse-
guinte, fica prejudicada a análise de ofensa aos dispositivos infra-
constitucionais e dos arestos trazidos para o pretendido dissenso ju-
risprudencial.

3) INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
O Regional assentou que a Justiça do Trabalho era competente para
julgar o feito, tendo em vista que a diferença do pagamento da multa
de 40% do FGTS decorria da relação de emprego havida entre as
Partes.
A Reclamada sustenta que esta Justiça Especializada seria incom-
petente para apreciar o pedido relativo às diferenças da multa de 40%
do FGTS, apontando violação do art. 109, I, da CF.
A decisão recorrida deslindou a controvérsia em consonância com a
jurisprudência pacífica e reiterada do TST, no sentido de que, não
versando a hipótese sobre a correção dos depósitos do FGTS, mas
sim sobre as diferenças da multa de 40% sobre o montante dos
depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do
contrato de trabalho, cuja responsabilidade é do empregador, nos
termos do art. 18, § 1º, da Lei n° 8.036/90, trata-se, portanto, de
obrigação decorrente de relação de trabalho, sendo desta Justiça Es-
pecializada a competência para julgar a matéria. Nesse sentido, os
seguintes precedentes: TST-RR-89.983/2003-900-04-00.8, Rel. Min.
Renato de Lacerda Paiva, 2ª Turma, "in" DJ de 24/10/03; TST-RR-
124/2002-010-03-00.6, Rel. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, 2ª
Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-RR-87.006/2003-900-04.00.6, Rel.
Juíza Convocada Dora Maria da Costa, 3ª Turma, "in" DJ de
03/10/03; TST-AIRR-39.270/2002-900-11-00.4, Rel. Min. Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi, "in" DJ de 24/10/03; TST-RR-325/2002-
060-03.00.0, Rel. Min. Milton de Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de
16/05/03; TST-RR-1.129/2001-005-24-00.5, Rel. Min. Milton de
Moura França, 4ª Turma, "in" DJ de 21/02/03.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
4) PRESCRIÇÃO TOTAL QUANTO ÀS DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS
O Regional asseverou que não havia que se cogitar de aplicação da
prescrição qüinqüenal quanto às diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários, porque o Reclamante
foi dispensado em maio de 2002 e ajuizou a ação em 07/11/03.
A Reclamada sustenta incidir a prescrição bienal total sobre o di-
reito de ação do Reclamante quanto às diferenças da multa de 40% do
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários e que não haveria que
se cogitar de aplicação da prescrição trintenária, alegando violação do
art. 7º, XXIX, "a", da CF e contrariedade às Súmulas nºs 206 e 362
do TST.
A revista, nesse aspecto, tropeça no óbice da Súmula nº 297 do TST
c/c a Instrução Normativa nº 23, II, "a", do TST, na medida em que
inexiste trecho da decisão recorrida que consubstancie o preques-
tionamento da controvérsia trazida no recurso.
Com efeito, o Regional apenas se pronunciou sobre a prescrição
parcial qüinqüenal, nada aludindo quanto à incidência ou não de
prescrição bienal total.
5) RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR
O Regional consignou que era da Empregadora a responsabilidade
pelo pagamento das diferenças relativas à multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, conforme o disposto no art. 18, § 1º, da Lei nº
8.036/90.
A Reclamada sustenta que não poderia ser responsabilizada pelas
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários, pois não deu causa às perdas decorrentes dos referidos
expurgos, apontando violação dos incisos II e XXXVI do art. 5º da
CF e em divergência jurisprudencial.
A decisão recorrida deslindou a controvérsia em consonância com a
jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1. Com efeito, o enten-
dimento aí sedimentado dispõe que é de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários.
Nessa linha, sobressai o óbice da Súmula nº 333 do TST.
6) FALTA DE INTERESSE DE AGIR E PERCENTUAL DAS
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS
A revista não enseja admissão, no tocante à alegação de falta de
interesse de agir do Reclamante (em face da ausência de preen-
chimento dos requisitos enumerados pela Lei Complementar nº
110/01) e ao percentual das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários, uma vez que não indica
violação de dispositivo constitucional, tampouco contrariedade a sú-
mula do TST de modo a embasar o pleito, estando desfundamentada,
à luz do art. 896, § 6º, da CLT. Nesse sentido, destacamos os se-
guintes precedentes desta Corte: TST-AIRR-1.962/1998-082-15-00.8,
Rel. Min. João Oreste Dalazen, 1ª Turma, "in" DJ de 04/04/03; TST-
AIRR-3.053/2000-030-15-00.1, Rel. Juiz Convocado Márcio Eurico
Vitral Amaro, 2ª Turma, "in" DJ de 15/08/03; TST-AIRR-
25.628/2002-900-02-00.0, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª
Turma, "in" DJ de 23/04/04; TST-AIRR-633/2002-002-08-00.0, Rel.
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de
12/09/03; TST-AIRR-410/2001-201-18-00.4, Rel. Min. Rider Noguei-
ra de Brito, 5ª Turma, "in" DJ de 29/08/03.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida o assentado no
Enunciado nº 333 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no sentido de
que a inadmissão de recurso de revista, quando não observados os comandos
das leis instrumentais ou aqueles fixados por jurisprudência pacífica do TST, 
não constitui ofensa aos princípios da legalidade e do contraditório, nem
negativa de prestação jurisdicional, cerceamento de defesa ou impedimento
de acesso ao devido processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais pos-
tulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de re-
curso extraordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Cor-
rêa, 2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
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7) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de
revista, por óbice das Súmulas nos 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.584/2002-051-15-40.6

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD
A G R AVA D O : MOACIR POLESI
A G R AVA D A : LIMPADORA E TERCEIRIZAÇÃO

SOL SERVICE LTDA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi interposto pelo
Município de Piracicaba-Reclamado contra o despacho que denegou
seguimento ao seu recurso de revista.
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, tendo o Ministério Público do Trabalho, em
parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no sentido do
não-conhecimento do apelo (fl. 11).
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que ne-
nhuma das peças mencionadas no art. 897, § 5º e I, da CLT e no Ato
nº 162/03, que revogou os §§ 1º e 2º da Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST, veio compor o apelo.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 897, § 5º, da CLT e no ATO nº 162/03 do TST, denego seguimento
ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência de
traslado.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1.590/2002-048-15-40.0

A G R AVA N T E : ELOÍSIO MARQUES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DRUZIANI
A G R AVA D O : MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA
A D VO G A D O : DR. WALTER RODRIGUES DA CRUZ

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento ao recurso
extraordinário interposto pelo Reclamante, versando sobre interrupção
de prazo prescricional, por incabível e intempestivo, com base nos
arts. 102, III, "a", da CF, 896 da CLT e 6º da Lei nº 5.584/70 (fl.
66).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que seu apelo tinha condições de prosperar (fls. 2-
10).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fl. 70) e contra-razões
ao recurso de revista (fl. 71), tendo o Ministério Público do Trabalho,
em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito Lopes, opinado no sentido do
não-conhecimento do apelo (fl. 77).
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 67), tem representação regular (fl.
14) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, não merece reparos o despacho-agravado, na medida em que
é efetivamente inadmissível a interposição de recurso extraordi-
nário, para o Tribunal Superior do Trabalho contra acórdão re-
gional prolatado em recurso ordinário, nos termos dos arts. 102,
III, "a", da CF e 896, "caput", da CLT.
Por outro lado, não há como ultrapassar o óbice apontado, admitindo
o apelo como recurso de revista, em razão do princípio da fun-
gibilidade recursal, na medida em que interposto quando já havia
expirado o prazo legal de oito dias preconizado pelo art. 6o da Lei
nº 5.584/70.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
inadmissível, em face do art. 102, III, "a", da CF.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-1598/2002-030-03-00.0

RECORRENTE : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA -
SESI

A D VO G A D O : DR. LEÔNIDAS DE CARVALHO FI-
LHO

RECORRIDA : ROSÁLIA ROSA DE AGUIAR
A D VO G A D A : DRª. LUCI ALVES DOS SANTOS

C A RVA L H O 
RECORRIDA : FIEMG - FEDERAÇÃO DAS INDÚS-

TRIAS DO ESTADO DE

MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA
FILHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 549/555, negou provimento ao recurso ordinário interposto pela
primeira reclamada, SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI,
para manter a sentença que declarou a existência de vínculo de
emprego e a condenou ao pagamento da multa do artigo 477 da CLT
e vale-transporte.
Inconformada, a primeira reclamada SERVIÇO SOCIAL DA IN-
DÚSTRIA - SESI interpõe o recurso de revista de fls. 557/562.
Sustenta a impossibilidade de reconhecimento de vínculo de emprego
entre a cooperativa e seu associado, consoante dispõe o artigo 442 da
CLT. Alega que a multa do artigo 477 da CLT não é devida, em
decorrência da controvérsia sobre a relação de emprego e que a
reclamante não cumpriu as exigências da lei para percepção do vale-
transporte. Indica violação dos artigos 442, 477 e 818 da CLT; 333

do CPC; 7º do Decreto nº 95.247/87 e contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 215 da SDI-1 do TST. Transcreve julgados di-
v e rg e n t e s .
O recurso foi admitido pelo r. despacho de fl. 566.
Contra-razões somente pela reclamante a fls. 568/577.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 556 e 557) e está subscrito por
advogado habilitado (fl. 504). Custas e depósito recursal efetuados a
contento (fls. 533, 534 e 563).
I - CONHECIMENTO
I.1 - VÍNCULO DE EMPREGO - COOPERATIVA
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 549/555, negou provimento ao recurso ordinário interposto pela
primeira reclamada, SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI,
para manter a sentença que declarou a existência de vínculo de
emprego.
Seu fundamento é de que:
"Assim, a vista do conjunto probatório produzido nos autos e, so-
bretudo, em face do Princípio da Primazia da Realidade que rege as
relações trabalhistas, da farta documentação acostada aos autos, de-
nota-se o intuito de burlar a legislação trabalhista, ante a constatação
'in casu', da existência de efetiva prestação de trabalho subordinado,
devendo-se dar, pois, prevalência aos fatos contidos na lide em de-
trimento da forma em que se amparam, não havendo que se falar em
afronta aos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC.
No aspecto, em que pese a estipulação da prestação de serviços ter
sido realizada com uma fisionomia de cooperativa, em sua execução,
o que se revela nos autos, é um quadro de verdadeira relação de
emprego, nos moldes do artigo 3º, da CLT, restando afastada a in-
cidência do artigo 442, parágrafo único , da CLT, uma vez que não
configuradas as hipóteses da Lei nº 5.764/71 e artigo 174, parágrafo
2º, da CR/88.
(...)
De todo o processado, extrai-se que a reclamante, dita 'associada', não
passava de uma trabalhadora comum, cuja força laborativa era cap-
tada em prol do SESI.
Nesse passo, não restaram evidenciados os supostos configuradores
do verdadeiro trabalho cooperado, mas, ao contrário, a fraude des-
ponta da relação jurídica havida, sendo de se aplicar, à hipótese o art.
9º, da CLT, pois flagrante o desvirtuamento da finalidade da Co-
operativa instituída.
Portanto, afastado o trabalho em forma de cooperativismo, a relação
de emprego é presunção favorável à empregada." (fls. 552/553).
A primeira reclamada, SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI,
nas razões de fls. 557/562, sustenta a impossibilidade de reconhe-
cimento de vínculo de emprego entre a cooperativa e seu associado,
consoante dispõe o artigo 442 da CLT. Transcreve julgados diver-
gentes.
Sem razão.
A alegada violação do artigo 442, Parágrafo Único, da CLT não
ocorre, na medida em que o Regional, expressamente, consigna que a
utilização dos serviços da reclamante, na condição de cooperada,
visou unicamente descaracterizar a relação de emprego existente, com
nítido intuito de fraudar a lei.
Não são também específicos os arestos de fls. 558/560, na medida em
que se limitam à tese de que inexiste relação de emprego entre a
cooperativa e seus associados (Aplicação do Enunciado nº 296 do
TST).
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso de revista.
I.2 - MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT - VÍNCULO DE EM-
PREGO RECONHECIDO EM JUÍZO

O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 549/555, negou provimento ao recurso ordinário interposto pela
primeira reclamada, SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI,
para manter a sentença que a condenou ao pagamento da multa do
artigo 477 da CLT.
Seu fundamento é de que:
" A teor do que dispõe o art. 477, parágrafo 8º, da CLT, a única
exceção para o empregador se isentar da multa pelo atraso no pa-
gamento das verbas rescisórias é que o trabalhador, comprovada-
mente, dê causa à mora. Assim, irrelevante para o deferimento do
pedido, o fato de a existência da relação de emprego haver sido
declarada em Juízo. Do contrário, estar-se-ia beneficiando o em-
pregador pela inoperância no cumprimento de suas obrigações tra-
balhistas.
A controvérsia sobre a relação de emprego não afasta a multa por
atraso no acerto rescisório, exceção não contemplada na lei, incidindo
a Súmula 12 deste Regional. " (fl. 554).
A primeira reclamada, SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI,
nas razões de fls. 557/562, sustenta que a multa do artigo 477 da CLT
não é devida, em decorrência da controvérsia existente sobre a re-
lação de emprego. Indica violação do artigo 477 da CLT. Transcreve
julgados divergentes.
O segundo aresto transcrito a fl. 560, oriundo do TRT da 20ª Região,
autoriza o conhecimento do recurso, por divergência jurisprudencial,
ao firmar que: "MULTA DO ART. 477 DA CLT. Existindo con-
trovérsia acerca da existência de relação de emprego, torna-se in-
devido o pagamento da multa do art. 477 Consolidado."
CONHEÇO do recurso, por divergência jurisprudencial.
I.3 - VALE-TRANSPORTE
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 549/555, negou provimento ao recurso ordinário interposto pela
primeira reclamada, SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI,
para manter a sentença que a condenou ao pagamento da multa do
vale-transporte.
Seu fundamento é de que:
" Assim ao exame do processado, incontroverso nos autos que a
laboralista utilizava ônibus no trajeto de ida e volta ao trabalho e
vice-versa, fato este não impugnado em defesa, sendo certo, ainda,
que a empresa não o fornecia, tornando-se inaplicável a Orientação
Jurisprudencial nº 215 do C.TST." (fl. 554).
O SESI, nas razões de fls. 557/562, sustenta que a reclamante não
cumpriu as exigências da lei para percepção do vale- transporte.
Indica violação dos artigos 818 da CLT; 333 do CPC; 7º do De-
creto nº 95.247/87 e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
215 da SDI-1 do TST. Transcreve julgados divergentes.
Sem razão.
O Regional deixa claro que a reclamada não efetuava o pagamento do
vale-transporte e que a reclamante se utilizava de ônibus para a ida e
volta ao trabalho.
Logo, as alegações de que a reclamante não cumpriu as exigências da
lei para percepção do benefício, encontram óbice no Enunciado nº
126, na medida em que, para se chegar à conclusão pretendida,
necessário o reexame da prova, procedimento vedado em sede ex-
traordinária.
Prejudicada a análise da alegada violação dos artigos 818 da CLT;
333 do CPC; 7º do Decreto nº 95.247/87; contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 215 da SDI-1 e da divergência Jurisprudencial
transcrita.
II - MÉRITO
II.1 - MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT - VÍNCULO DE EM-
PREGO RECONHECIDO EM JUÍZO
Com razão a reclamada.
Quando se discute o fato gerador das parcelas que decorrem da
extinção do contrato, ou seja, as verbas trabalhistas e o próprio
vínculo de emprego, não é juridicamente razoável que se exija do
empregador que pague a multa do artigo 477 da CLT.
Pretender-se que houve mora, porque as parcelas não foram pagas no
momento em que o empregador comparece em Juízo para exercer seu
regular direito de defesa, é dar interpretação dissociada do sentido
teleológico do preceito, e, mais do que isso, impor-lhe obrigações de
dimensão pecuniária que poderá, ao final, não ser devida, com con-
seqüente impossibilidade, não rara, de se ressarcir do valor reem-
bolsado.
Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO ao recurso, no par-
ticular, para excluir da condenação o pagamento da multa do artigo
477 da CLT.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Juiz Convocado

<!ID584886-17>

PROC. Nº TST-AIRR-01621/2003-462-02-40.4 trt - 2ª região

A G R AVA N T E : NELSON FERREIRA
A D VO G A D O : DR. ABDON LOMBARDI
A G R AVA D O : WHEATON DO BRASIL S.A. - INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO
A D VO G A D A : DR.ª SILVANA MARIA FERNANDES

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/5) foi interposto pelo
Reclamante contra a decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (a fls. 48/49).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a cópia do Recurso de Revista interposto,
peça essencial à compreensão das razões de Revista, restando de-
satendidos assim os preceitos do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.
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É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, IX e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1625/2000-022-01-40.3 trt - 1ª região

A G R AVA N T E : AMERICAN AIRLINES, INC.
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BRASIL GUIMARÃES
A G R AVA D A : ADRIANA MONTEIRO LESSA ME-

DEIROS
A D VO G A D O : ISSA ASSAD AJOUZ

D E c i s ã O
O presente agravo de instrumento (fls. 2-12) foi interposto pela Re-
clamada contra a decisão singular que denegou processamento ao seu
recurso de revista (fls. 111-112).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
procurações dos advogados subscritores do agravo de instrumento -
Dr. Rodrigo Gomes de Sousa e Dra. Adriana Brasil Guimarães - não
vieram aos autos, desatendendo, assim, ao disposto no art. 897, § 5º
da CLT.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN nº 16/99, X do TST.
Se não bastasse, não constam nos autos os comprovantes de re-
colhimento de custas judiciais e de depósito recursal.
Desta forma, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inad-
missível, com fundamento nos arts. 557, caput do CPC e 897, § 5º e
I da CLT e na IN nº 16/99, III e X do TST.
Publique-se.
Brasília, de de 2005.

Juíza Convocada MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1632/1999-091-09-40.1

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
A D VO G A D O : DR. RIVELINO SKURA
A G R AVA D O : EUCLIDES RINALDI

D E S P A C H O
Inconformado com o despacho que denegou seguimento a seu recurso
de revista, o Município de Moreira Sales interpõe agravo de ins-
trumento (fls. 2/5), sustentando que logrou demonstrar a higidez das
suas razões recursais.
Constata-se, de plano, que o agravo não merece ser conhecido, por-
que sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art.
897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência de todas as
peças de traslado obrigatório, a exemplo da petição de recurso or-
dinário, do acórdão regional, da petição de recurso de revista, da
decisão agravada e as respectivas certidões de intimações, bem assim
a procuração do agravante e do agravado.
Frise-se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, pois, com
o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento deve ser
instruído de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento
do recurso de revista, à luz do que dispõe o art. 897, § 5º, do Diploma
Consolidado.
Nesse passo, caberia à parte a correta formação do instrumento, por
ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das
determinações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I, III
e X da Instrução Normativa nº 16/99, não comportando a omissão em
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais.
Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, denego se-
guimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-01641/1997-012-08-40.4 trt - 8ª região

A G R AVA N T E : ALBRÁS - ALUMÍNIO BRASILEIRO
S.A.

A D VO G A D O : DR. DENNIS VERBICARO SOARES
A G R AVA D O : ANTÔNIO JARBAS QUADROS PEREI-

RA
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM LOPES DE VASCON-

CELOS

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 3/10) foi interposto pela
Reclamada contra a r. decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (a fls. 90).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foi anexada aos autos a certidão de publicação do Acórdão
regional, fato que impede a aferição da tempestividade do Recurso de
Revista. Resta, portanto, desatendido aos preceitos do artigo 897, §
5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.

Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.663/2002-106-03-40.6

A G R AVA N T E : RENATA SHEILA FILGUEIRAS
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SAMPAIO DA

M AT TA 
A G R AVA D A : JURANDIRA LIMA BARBOSA
A D VO G A D O : DR. MAURO THIBAU DA SILVA AL-

MEIDA
A G R AVA D A : REAL IMPORTADORA DE MÁQUI-

NAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. MARLENE MARY FILGUEIRAS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Terceira-Embargante, versando sobre nulidade
por negativa de prestação jurisdicional e legitimidade do co-pro-
prietário não atingido pela penhora, com base na inexistência de
violação dos preceitos da Constituição Federal invocados e no dis-
posto no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 277 e 278).
Inconformada, a Terceira Embargante interpõe o presente agravo de
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar
(fls. 2-15).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 280-281) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 282-285), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 278), tem representação regular
(fl. 97) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Em sede de execução de sentença, o recurso de revista somente é
admissível com base na ocorrência de violação literal e direta de
dispositivo constitucional (CLT, art. 896, § 2º). A adjetivação da
violação não é supérflua, uma vez que a via recursal, nessa hipótese,
é excepcionalíssima. Violação literal significa sentenciar firmando
tese que diga exatamente o oposto do que reza a Carta Magna. E
violação direta significa estar a matéria em debate disciplinada di-
retamente pela Constituição Federal, não sendo preciso concluir-se
previamente pelo desrespeito de norma infraconstitucional.
"In casu", a discussão trazida à baila no recurso de revista diz
respeito à nulidade do julgado por negativa prestação jurisdicional e
à legitimidade ativa para o ajuizamento da ação de embargos de
terceiro, questões que poderiam configurar apenas ofensa indireta ou
reflexa a normas constitucionais.
A Agravante aponta para violação de dispositivos constitucionais que
dizem respeito a princípios constitucionais genéricos: cidadania (art.
1º, II), dignidade da pessoa humana (art. 1º, III), legalidade (art. 5º,
II), direito de propriedade (art. 5º, XXII e XXIII), devido processo
legal (art. 5º, LIV), ampla defesa (art. 5º, LV) e negativa de prestação
jurisdicional (art. 93, IX).
Nesse sentido são os seguintes precedentes do Supremo Tribunal
Federal:
"CONSTITUCIONAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO: ALE-
GAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV,
LV, 7º, XXIX, E 93, IX. I - Alegação de ofensa à Constituição que,
se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que não autoriza a admissão do
recurso extraordinário. II - Ao Judiciário cabe, no conflito de in-
teresses, fazer valer a vontade concreta da lei, interpretando-a. Se, em
tal operação, interpreta razoavelmente ou desarrazoadamente a lei, a
questão fica no campo da legalidade, inocorrendo o contencioso cons-
titucional. III - Agravo não provido (STF-AgR-RE-245.580/PR, Rel.
Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, 'in' DJ de 08/03/02).
RECURSO EXTRAORDINÁRIO - ALEGADA VIOLAÇÃO
AOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS INSCRITOS NOS
ARTS. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV, LV, E 93, IX - AUSÊNCIA DE
OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO - CONTENCIOSO DE
MERA LEGALIDADE - RECURSO IMPROVIDO. A situação de
ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente,
não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal ex-
traordinária (STF-AgR-AI-333.141/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, 'in' DJ de 19/12/01)."
"AGRAVO REGIMENTAL - FALTA DE DEMONSTRAÇÃO DE
QUE, NO CASO, O ACÓRDÃO RECORRIDO EXTRAORDI-
NARIAMENTE OFENDEU OS ARTIGOS 5º, XXXV E LV, E 93,
IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não cabe recurso extraor-
dinário quando se trata de alegação de ofensa indireta ou reflexa à
Carta Magna. Agravo a que se nega provimento" (STF-AgR-AI-
372.593/MA, Rel. Min. Moreira Alves, 1ª Turma, "in" DJ de
21/06/02).
"1. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO - 2. NÃO
CABE VER OFENSA, POR VIA REFLEXA, A NORMAS
CONSTITUCIONAIS, AOS FINS DO RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional,
mister se faz, por primeiro, verificar da negativa de vigência de
norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos
do art. 102, III, a, da Lei Maior. 4. Não há falar em negativa de
prestação jurisdicional, certo que o feito logrou seu regular pro-
cessamento e julgamento. 5. Quanto à fundamentação, atenta-se con-
tra o art. 93, IX, da Constituição, quando o decisum não é fun-
damentado; tal não sucede, se a fundamentação, existente, for mais ou

menos completa. Mesmo se deficiente, não há ver, desde logo, ofensa
direta ao art. 93, IX, da Lei Maior. 6. Agravo regimental desprovido"
(STF-AgR-AI-322.648/ES, Rel. Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, "in"
DJ de 14/09/01)
Pertinente, pois, à espécie o óbice do Enunciado nº 266 do TST.
Ademais, sinale-se que o acórdão recorrido não viola os arts. 170, II
e II, e 226, § 4º, da CF, pois, como bem afirmado na decisão de
embargos de declaração, a Recorrente não é parte legítima para
figurar como autora da ação incidental de embargos de terceiro, não
havendo possibilidade de afronta direta a esses dispositivos cons-
titucionais em razão da sua pessoa. Portanto, como se percebe cla-
ramente, nenhum dos dispositivos constitucionais apontados como
vulnerados o foram em sua literalidade e de maneira frontal, razão
pela qual a revista não tinha mesmo condições de prosperar.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice do Enunciado no 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1664/2001-462-05-00.7

A G R AVA N T E : COOPERATIVA DE TRABALHO
HOSPITALAR LTDA - COTRAH

A D VO G A D A : DRA. JULIANA DE MILITO E SESSA
A G R AVA D O : ANTÔNIO CAMILO ALVES FILHO
A D VO G A D O : DR. MIGUEL LOURIVAL DUARTE
A G R AVA D O : INSTITUTO DE ATENÇÃO À SAÚDE

DE ITABUNA - IASI
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE SOUZA PAIXÃO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A primeira reclamada, COTRAH, interpõe agravo de instrumento (fls.
185/193) contra o r. despacho de fl. 182, que negou processamento ao
seu recurso de revista, com fulcro no Enunciado nº 214 do TST.
Contraminuta e contra-razões a fls. 196/197 e 198/199.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O presente recurso não merece seguimento.
Incide na hipótese o Enunciado nº 214 do TST, uma vez que a
decisão do TRT (fls. 153/157 e 165/166), ao reconhecer o vínculo de
emprego com a primeira reclamada (COTRAH), a responsabilidade
subsidiária da segunda reclamada (IASI) e determinar o retorno dos
autos à Vara do Trabalho para exame dos demais pedidos, tem na-
tureza interlocutória, não emitindo, por isso mesmo, exame definitivo
sobre o mérito da causa.
O art. 893, § 1º, da CLT, ao dispor que não cabe recurso contra
decisão interlocutória, que somente poderá ser objeto de impugnação
quando do recurso contra a decisão definitiva, inviabiliza o pros-
seguimento do recurso.
Com estes fundamentos e considerando o disposto nos arts. 893, § 1º,
e 896, § 5º, da CLT, c/c o Enunciado nº 214 do TST, nego seguimento
ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-AIRR-1669/2003-012-18-41.9

A G R AVA N T E : BANCO BEG S.A.
A D VO G A D A : DRA. NEUZIRENE DE SOUZA COS-

TA 
A G R AVA D O : DAMIÃO GOMES DA SILVEIRA
A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fls. 74/77, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/9.
Contraminuta e contra-razões a fls. 83/85 e 88/91.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento está subscrito por advogado regularmente
constituído (fl. 10 e 10-v), mas não merece prosseguimento, por
irregular a sua formação, na medida em que se encontra ilegível o
carimbo do protocolo do recurso de revista (fl. 64), irregularidade que
inviabiliza o aferição de sua tempestividade, exame indispensável, a
teor do art. 897, § 5º, da CLT, com redação que lhe deu a Lei nº
9.756/98, que passou a prever o julgamento imediato do recurso
principal, no caso de seu provimento.
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A jurisprudência do TST vem se firmando exatamente no sentido da
irregularidade da formação do agravo, quando não se pode aferir a
data do protocolo da revista: SBDI-1: E-AIRR 555.738/99, rel. Min.
Vantuil Abdala, DJ 24/5/2001; 4ª Turma: AIRR 666.314/00, rel. Min.
Milton de Moura França, j. 11/10/00; AIRR 655.325/00, rel. Min.
Milton de Moura França, j. 18/10/00; AIRR 683.218/00, rel. Min.
Milton de Moura França, j. 7/2/2001; 5ª Turma: AIRR 637.763/00,
rel. Min. Rider de Brito, DJ 1º/9/00; AIRR 658.913/00, rel. Min.
Rider de Brito, DJ 25/8/00.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 896, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de março de 2005.

JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-AIRR-1676/2002-202-02-40.3

A G R AVA N T E : CENTRO AUTOMOTIVO ALPHA ZE-
RO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MEDEIROS DA SILVA
BORGES

A G R AVA D A : MÁRCIA PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. IVAN LEONARDO PISSINATI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho que negou seguimento ao seu recurso de revista, cujos
argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/15.
Sem contraminuta nem contra-razões.
Desnecessária a manifestação da d. Procuradoria-Geral do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o ,

D E C I D O.
O agravo de instrumento não merece seguimento, por irregular a sua
formação, na medida em que não traz as seguintes peças obrigatórias:
cópia do acórdão que julgou os embargos declaratórios e sua res-
pectiva certidão de publicação, cópia do recurso de revista, e cópia do
despacho agravado e sua certidão de intimação.
Com efeito, o irregular traslado de peças resulta no não-seguimento
do agravo, pois sabido que, caso provido, a ausência de peças obri-
gatórias impossibilita o imediato julgamento do recurso que teve seu
processamento negado, conforme expressamente dispõe o § 5º do art.
897 da CLT, além de que a falta de comprovação da intimação do r.
despacho agravado impede o exame da tempestividade do próprio
agravo de instrumento.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 897, § 5º,
da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao agravo.
Publique-se.
Brasília, 8 de março de 2005.

JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-AIRR-1.676/2001-008-05-40.8

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ GUIMARÃES DE
MOURA

A G R AVA D A : MARIA DE FÁTIMA CRISÓSTOMO
BORBA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. MARCUS SANTIAGO LUIZ

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Presidente do 5º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamada, que versava sobre efei-
tos da adesão a programa de demissão voluntária, com base no art.
896, § 4º, da CLT (fl. 75).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
1-6).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 79-81) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 82-87), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, do RITST.
FUNDAMENTAÇÃOEmbora seja tempestivo o agravo (fls. 1 e 77) e
tenha representação regular (fls. 32-33), este não merece prosperar, na
medida em que se encontra irregularmente formado, pois a cópia da
certidão de publicação do acórdão regional proferido em sede de
recurso ordinário não veio compor o apelo, desatendendo ao art. 897,
§ 5º, da CLT.
A peça é, portanto, essencial para possibilitar, caso provido o pre-
sente agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso de-
negado, no que tange à tempestividade (Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST e art. 897, § 5º, da CLT), sendo certo que cumpre
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do
T S T.
Ressalte-se ainda que não há, nos autos, nenhuma outra peça pro-
cessual que permita, efetivamente, comprovar a tempestividade do
recurso trancado, nos termos da Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 18 da SBDI-1 do TST.

CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput", do CPC e 897, § 5º, da CLT e na IN 16/99, III e X, do
TST, denego seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível,
em face da deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-01686/2002-004-23-40.0 trt - 23ª região

A G R AVA N T E : VALÉRIA NEISS
A D VO G A D A : DR.ª EVANEIDE MARTINS DE FREI-

TA S
A G R AVA D O : ESTADO DO MATO GROSSO
A D VO G A D A : DR.ª MARIA HELENA DOS SANTOS

SOUZA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/6) foi interposto pela
Reclamante contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista.
Parecer da d. Procuradoria do Trabalho a fls.66, pelo não-conhe-
cimento do Agravo de Instrumento.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as cópias do Recurso de Revista, do
acórdão regional e de sua respectiva certidão de publicação, restando
desatendidas as disposições contidas no artigo 897, § 5.º, I, da
C LT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.789/2002-015-09-40.0

A G R AVA N T E : NORBERTO RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
A G R AVA D O S : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, versando sobre dano moral, com
base na Súmula nº 126 do TST (fl. 89).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-9).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 94-100), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 89), tem representação regular (fl.
31) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de seu recurso de revista, na medida em
que não ataca o fundamento do despacho denegatório, no sentido de
que a análise da eventual ofensa aos dispositivos constitucionais
apontados como violados depende do reexame do conjunto fático-
probatório, o que é vedado em instância superior, a teor da Súmula nº
126 do TST.
Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a inade-
quação do remédio processual. Nesse sentido, além da Orientação
Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes pre-
cedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, SBDI-2, "in" DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-730.030/01,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de
19/10/01; TST-RXOFROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
desfundamentado.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-01826/1999-001-17-40.8 trt - 17ª região

A G R AVA N T E S : JOSÉ MÁRIO ROCHA LOPES E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEI-
RO

A G R AVA D A : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
A D VO G A D O S : DRS. GILBERTO DE AGUIAR CAR-

VALHO E NILTON CORREIA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/8) foi interposto pelos
Reclamantes contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 186/188).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as certidões de publicação do Acórdão
regional, bem como da decisão dos Embargos de Declaração, fato que
impede a aferição da tempestividade do Recurso de Revista. Resta,
portanto, desatendido aos preceitos do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

<!ID584886-18>

PROC. Nº TST-AIRR-1863/2002-017-06-41.0TRT 6ª REGIÃO
Agravante: GEOTESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR.WALTER FREDERICO NEU-
KRANZ

A G R AVA D O : ALCIDES BEZERRA NEVES FILHO
A D VO G A D O : DRA. JUSSARA DE MELO MAFRA

D E C I S Ã O
O d. Juiz Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamado em
face de decisão proferida em Agravo de Instrumento.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/07, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
O instrumento foi formado.
O agravado não apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RI/TST.
É o relatório.
O agravo de instrumento traz, ao Tribunal ad quem, novo juízo de
admissibilidade do recurso cujo seguimento fora negado, e no qual
está compreendida a totalidade dos requisitos recursais. Portanto, há o
reexame dos requisitos gerais (extrínsecos e intrínsecos) e requisitos
específicos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 21/09/2004 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 11/09/2004 (fl. 197), mas, o
agravante deixou de atender a pressuposto recursal relativo à for-
mação do instrumento que implica na impossibilidade do exame de
admissibilidade do recurso de revista.
Com efeito, encontra-se ilegível a data do protocolo na cópia do
recurso de revista, o que afasta sua utilidade para a análise da tem-
pestividade recursal. Nesse sentido é a jurisprudência atual deste C.
Tribunal Superior, que ensejou a edição da Orientação Jurisprudencial
nº 285, SDI-1 - "Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do
protocolo do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da
petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os arts.
897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-1914/2002-006-06-40.8

A G R AVA N T E : CELSO LUIZ RIGOTO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA EMANUEL TAVARES

DE MELO
A G R AVA D A : CCE DA AMZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELLO RAMALHO FILGUEI-

RAS
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D E S P A C H O
O presidente do TRT da ª Região, mediante o despacho de fls. 49,
negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante.
Inconformado, a demandada oferta agravo de instrumento (fls. 2),
sustentando que houve equívoco do magistrado ao denegar segui-
mento ao Recurso de Revista.
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois não foi juntada a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional (fls. 41/45), o que impossibilita a aferição da tempestividade
do recurso de revista.
Convém lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de
instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o
imediato julgamento do recurso de revista, à luz da literalidade do art.
897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma, a sistemática de
formação do agravo no Processo do Trabalho e, conseqüentemente, a
ótica de sua apreciação, que deverá ser procedida com o amplo e
completo juízo de admissibilidade da revista.
Nesse contexto, ainda que não tenha sido expressamente relacionada
no art. 897, § 5º, do Diploma Consolidado - até porque o rol ali
mencionado não é taxativo -, a cópia da certidão de publicação da
decisão do acórdão regional é peça necessária à aferição da tem-
pestividade do recurso de revista, afigurando-se como pressuposto
extrínseco ao cabimento do apelo em questão, o qual, se não for
satisfeito, inviabiliza a apreciação de mérito e, como decorrência
lógica, torna inócuo o provimento do agravo de instrumento.
Ressalte-se que a exegese extraída do item III da Instrução Normativa
nº l6/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a interpretação da
Lei nº 9.756/98 - é por demais elucidativa ao estabelecer que o
"agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal".
Assim, cabia à parte o traslado da peça mencionada, por ser pro-
cedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi-
nações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da
Instrução Normativa nº 16/99.
Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução normativa,
"cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Por fim, impende registrar que o fato de o despacho agravado men-
cionar ser tempestivo o recurso de revista, não elide a ausência da
peça erigida, pois o entendimento adotado não vincula o juízo ad
quem, tampouco retira a atribuição que foi conferida ao Tribunal
Superior do Trabalho de proceder, soberanamente, à análise quanto ao
preenchimento ou não dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de
cabimento da revista.
Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art. 78,
inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa nº l6/99 e o art. 897, § 5º,
da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 17 de janeiro de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-01925/2003-906-06-40-2 trt - 4ª região

A G R AVA N T E S : GABRIEL MAIKAEL CHAMMA E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OTÁVIO PATRÍCIO DE
C A RVA L H O

A G R AVA D O : JOSÉ ELTON SOARES PONCIANO
A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO
A G R AVA D O : GEOTOP - GEODESIA E TOPOGRA-

FIA LTDA.

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/9) foi interposto pelos
Reclamantes contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 80).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as certidões de publicação do Acórdão
regional, bem como da decisão dos Embargos de Declaração, fato que
impede a aferição da tempestividade do Recurso de Revista. Restam,
portanto, desatendidos os preceitos do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-1.935/1985-029-02-40.7

A G R AVA N T E : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE PAULA
A G R AVA D A : EDNA RIVETTI BALIEIRO
A D VO G A D A : DRA. ELIANE GUTIERREZ

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente Administrativo no exercício da Presidência do 2º
Regional denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo
Reclamado, versando sobre a época própria para a incidência da
correção monetária, com base no art. 896, § 2º, da CLT (fls. 228-
229).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-10).
Foi apresentada contraminuta ao agravo (fls. 232-258), sendo dis-
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos
termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 230), tem representação regular
(fls. 11-17) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado
das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Pretende o Reclamado discutir, na seara da execução de sentença, a
época própria para a incidência da correção monetária, questão
que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de normas
infraconstitucionais, a qual nem sequer existiria, pois a Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST é fruto de interpretação do
disposto no parágrafo único do art. 459 da CLT. Os dispositivos
constitucionais listados como malferidos, quais sejam, os incisos 5º,
II, XXXV, XXXVI e LV, do art. 5º, não poderiam, portanto, dar azo
ao recurso de revista, em sede de processo de execução, já que
tratam, genericamente, de princípios-normas constitucionais. Perti-
nente, pois, à espécie o óbice do Enunciado no 266 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice do Enunciado no 266 do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-02001/2000-053-15-40.5TRT 15ª Região

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-
ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA- IN-
FRAERO

A D VO G A D O : DRA. FERNANDA DE SOUZA MEL-
LO

A G R AVA D A : JOSÉ FRANCIVALDO TRAJANO DE
SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ELZA MARIA ARGENTON E
QUEIRÓZ

D E C I S Ã O
O d. Juiz Vice-Presidente Regimental do Tribunal Regional do Tra-
balho da 15ª Região negou seguimento ao recurso de revista in-
terposto pela reclamada em face de decisão proferida em recurso
ordinário.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/08, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado não apresentou contraminuta ao agravo de instrumento e
contra-razões ao recurso de revista, consoante certificado à fl. 101
verso.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.
É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 06.09.2002 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista em 29.08.2002 (fl. 96). Todavia,
restou desatendido pressuposto recursal relativo à formação do ins-
trumento.
Com efeito, o agravante deixou de providenciar a autenticação das
peças de fls. 09 à 98, conforme determina o art. 830 da CLT e o item
IX da IN nº 16/99 do TST, o que inviabiliza o conhecimento do
recurso.
Destaque-se que não consta da inicial do agravo declaração do Pa-
trono da Agravante, dando autenticidade às peças trasladadas, nos
termos preconizados pelo art. 544 do CPC, com a redação dada pela
Lei nº 10.352 de 26.12.2001.
Importante ainda ressaltar que não alcança a agravante o entendi-
mento pacificado nesta Corte, por meio da OJ nº 134 da SDI-1,
verbis: "Autenticação. Pessoa jurídica de direito público. Dispensada.
Medida Provisória nº 1.360/1996, de 12.03.1996. São válidos os do-
cumentos apresentados, por pessoa jurídica de direito público em
fotocópia não autenticada, posteriormente à edição da Medida Pro-
visória nº 1.360/1996 e suas reedições." , por se tratar a Agravante de
empresa pública federal, ou seja, pessoa jurídica de direito privado.
Neste sentido o seguinte precedente desta Corte:
AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. VERSO E AN-
VERSO. NECESSIDADE. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
PERSONALIDADE JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. A

Medida Provisória 1.621, de 12.02.98, só tem aplicação às pessoas
jurídicas de direito público. Apesar de ser integrante da Adminis-
tração
Pública Indireta, a Rede Ferroviária Federal S.A. possui persona-
lidade

jurídica de direito privado e, por essa razão, não é alcançada pelas
prerrogativas da referida Medida Provisória.
Agravo Regimental a que se nega provimento.
(PROCESSO: AG-E-AIRR NÚMERO: 563658 ANO: 1999 - Mi-
nistro Relator JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA -PUBLICA-
ÇÃO: DJ - 18/08/2000)
Não fosse por essa irregularidade, verifica-se também que o agra-
vante deixou de atender outro pressuposto recursal relativo à for-
mação do instrumento que implica o exame de admissibilidade do
recurso de revista.
Com efeito, encontra-se ilegível a data do protocolo na cópia do
recurso de revista, o que afasta sua utilidade para a análise da tem-
pestividade recursal. Nesse sentido é a jurisprudência atual deste C.
Tribunal Superior, que ensejou a edição da Orientação Jurisprudencial
nº 285, SDI1 - "Agravo de instrumento. Traslado. Carimbo do
protocolo do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do protocolo da
petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".
Destaque-se que não há nos autos traslado de peças que atestem o
manejo do recurso de revista, por meio de fac-símile ou outro meio,
que justifique a aplicação da Lei nº9.800/99.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento
das exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garanti-
dores da prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV,
LIV e LV do art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de
observância da legislação processual que disciplina a matéria. A dic-
ção atinente ao devido processo legal, também configura para a par-
te contrária o direito de não ver processado recurso que desatenda
às regras a ele aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preser-
vação do equilíbrio das partes, cinge-se estritamente aos recursos e
modos de sua interposição, na forma da lei processual regente da
espécie.
Em face do disposto nos artigos 830 e 896, § 5º, da CLT c/c 557, §
1º, do CPC e da IN 16/99 do TST, denego seguimento ao Agravo de
Instrumento.
Publique-se.
Brasília,10 de março de 2005.

Juiz Convocado LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-02052/2003-921-21-41.9 trt - 21ª região

A G R AVA N T E : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS

C. JÚNIOR
A G R AVA D A : MEIRE LÂNDRIA FERNANDES DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO NERI DE OLIVEIRA

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/7) foi interposto pelo
Reclamado contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 28).
Parecer da d. Procuradoria do Trabalho a fls. 37, pelo não-conhe-
cimento do Agravo de Instrumento.
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as certidões de publicação do acórdão
regional e da decisão agravada, peças essenciais à aferição da tem-
pestividade da Revista e do Agravo de Instrumento, respectivamente,
restando desatendidas as disposições contidas no artigo 897, § 5.º, I,
da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-02098/2002-004-16-40.2 trt - 16ª região

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D A : DR.ª MAÍSE GARCÊS FEITOSA
A G R AVA D O : HERBERT COSTA ALBUQUERQUE
A D VO G A D O : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/11) foi interposto pela
Reclamada contra a r. decisão singular que denegou processamento ao
seu Recurso de Revista (a fls. 16/18).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as certidões de publicação do Acórdão
regional, bem como da decisão dos Embargos de Declaração, fato que
impede a aferição da tempestividade do Recurso de Revista. Resta,
portanto, desatendido aos preceitos do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
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Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-2.103/2003-114-08-40.7

A G R AVA N T E : CONSÓRCIO BTE
A D VO G A D A : DRA. JOSEANE MARIA DA SILVA
A G R AVA D O : ARISTEU BARBOSA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DIANY MATOS DE

AGUIAR

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O presente agravo de instrumento (fls. 3-8) foi interposto pelo
Reclamado contra o despacho que denegou seguimento ao seu recurso
de revista.
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as
cópias da decisão agravada e de sua certidão de intimação, bem
como do acórdão regional proferido em sede de recurso ordinário e
da respectiva certidão de publicação, não vieram compor o apelo,
desatendendo ao art. 897, § 5º, da CLT e à Instrução Normativa nº
16/99, III, do TST.
Vale salientar que as peças formadoras do agravo de instrumento
devem ser cópias reprográficas dos autos originais, a teor dos arts.
897, § 5º, I, da CLT e 544, § 1º, do CPC, não atendendo à exigência
a apresentação de cópias ou impressões de páginas da Internet.
Como cediço, cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor
da IN 16/99, X, do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 897, § 5º e I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST, denego
seguimento ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da
deficiência de traslado.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-2133/2003-201-02-00.3

RECORRENTE : ANTÔNIO ESPOSITO
A D VO G A D O : DR. ARTHUR VALLERINI JÚNIOR
RECORRIDA : ELDORADO INDÚSTRIAS PLÁSTI-

CAS LTDA.
A D VO G A D A : DRª SÔNIA APARECIDA DA SILVA

PEDROSO

D E S P A C H O
O Tribunal do Trabalho da 2ª Região, por meio do acórdão de fls.
65/66, manteve a sentença que decretou a prescrição do direito de
pleitear as diferenças da multa de 40%, decorrentes dos expurgos
inflacionários, em virtude de a reclamação ter sido ajuizada mais de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho. O reclamante
interpõe recurso de revista, às fls. 71/77, com fundamento no artigo
896, alíneas "a" e "c", da CLT. Admitido pelo despacho de fls. 78, o
apelo recebeu razões de contrariedade de fls. 80/81. Dispensada a
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, na forma do
art. 82 do Regimento Interno do TST. É o relatório. Decido.
O Regional decretou a prescrição do direito de ação, relativo à di-
ferença da multa de 40% do FGTS, proveniente dos expurgos in-
flacionários, ao fundamento de que o termo inicial seria a dissolução
do contrato de trabalho e não a edição da Lei Complementar nº
110/2001. O aresto de fls. 74, das razões do recurso de revista,
invocado na conformidade do Enunciado nº 337, adota contudo tese
antagônica de que o termo inicial não seria a extinção do contrato de
trabalho mas a edição da aludida lei complementar, materializando-se
aí a sua especificidade, a teor do Enunciado nº 296/TST.
Conhecido do recurso de revista, por divergência jurisprudencial,
firma-se a certeza de a decisão recorrida achar-se em confronto com
a jurisprudência consolidada nesta Corte, por meio da OJ Nº 344 da
SBDI-1, segundo a qual "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo as diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edi-
ção da Lei Complementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu
o direito à atualização do saldo das contas vinculadas".
Ultrapassada a preliminar de prescrição, não obstante o acórdão re-
corrido não tivesse enfrentado a questão de fundo, nem ela tenha sido
enfocada no recurso de revista, pode e deve o TST pronunciar-se
desde logo sobre o mérito da pretensão, por envolver matéria ex-
clusivamente de direito, já pacificada no âmbito da Corte, a teor não
só do art. 515 § 3º do CPC, mas sobretudo do inciso LXXVIII do art.
5º da Constituição (acrescido pela EC nº 45/2004), segundo o qual "a
todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a
razoável duração do processo e os meios que garantam a ce-
leridade de sua tramitação".

Com efeito, preconiza a OJ 341 da SBDI-1 que "É de respon-
sabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários", orientação da qual se
extrai ainda a inocorrida violação quer do princípio de respeito ao ato
jurídico perfeito do inciso XXXVI do art. 5º da Constituição, quer do
art. 477 da CLT.
Do exposto, com base no art. 557 § 1º-A c/c os arts. 515 § 3º do CPC
e inciso LXXVIII do art. 5º da Constituição, mais o que preconizam
as Ojs 344 e 341 da SBDI-1/TST, conheço do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dou-lhe provimento para,
reformando o acórdão recorrido, condenar a reclamada ao pagamento
da diferença da multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos
inflacionários, conforme se apurar em liquidação de sentença, com
juros e correção monetária na forma da lei. Custas pela reclamada no
importe de R$ 280,00, calculadas sobre o valor dado à causa.
Brasília, 11 de março de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2144/2001-018-02-40.1

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCELINO DA SILVA
JÚNIOR

A G R AVA D O : RUTH CARDOSO GARCIA
A D VO G A D A : DRA. EDNA APARECIDA FERRARI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado, contra o
r. despacho de fl. 77/78, que negou seguimento ao seu recurso de
revista, cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/10.
Contraminuta e contra-razões as fls. 88/95 e 96/109, respectivamen-
te.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 85) e está subscrito
por advogado regularmente constituído (fls. 80/83).
CONHEÇO.
Consoante a reiterada jurisprudência desta Corte, nos termos do § 5º
do artigo 897 da CLT, superado o exame do conhecimento do agravo
de instrumento, passa-se de imediato à análise dos pressupostos ex-
trínsecos do recurso de revista, a fim de permitir, no caso de pro-
vimento do agravo de instrumento, o imediato julgamento do recurso
principal.
O recurso de revista, entretanto, não merece ser admitido, por ir-
regularidade de representação, uma vez que seu subscritor, Dr. José
Lúcio Ciconelli, não possui mandato, visto que seu nome não consta
das procurações de fls. 20 e 80/82, nem dos substabelecimentos de
fls. 21 e 83.
Registre-se, ainda, que também não é a hipótese de mandato tácito.
Nesse contexto, o recurso de revista não tem eficácia no mundo
jurídico, nos termos do art. 37 do CPC, c/c Enunciado nº 164 do
T S T.
Com estes fundamentos e com base no art. 896, § 5º c/c o art. 897,
§ 5º, ambos da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instru-
mento.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI
Juiz Convocado

<!ID584886-19>

PROC. Nº TST-AIRR-2.151/2002-016-06-40.0

A G R AVA N T E : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. ERICK PEREIRA BEZERRA DE
MELO

A G R AVA D O : RUBEM GOUVEIA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. EDSON OLIVEIRA DA SILVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 6º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamado, versando sobre preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional e horas extras, com
base na Súmula nº 126 do TST e por não vislumbrar as violações de
lei apontadas (fls. 585-586).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-10).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 592-594) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 596-599), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 587) e a representação regular (fl.
4), com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST.

Todavia, o apelo não merece prosperar.
Da análise do arrazoado, conclui-se pelo seu total descompasso com
as razões do trancamento de seu recurso de revista, na medida em
que não ataca os fundamentos do despacho denegatório, no sentido de
que:
a) quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, o acórdão recorrido abordou as questões suscitadas, não
tendo havido demonstração de omissão no julgado e, consequen-
temente, de violação dos dispositivos legais invocados;
b) relativamente às horas extras, a decisão foi fundamentada na prova
carreada aos autos, que confirmou a sobrejornada alegada, incidindo
o óbice da Súmula nº 126 do TST.
Falta-lhe, portanto, a necessária motivação, demonstrando a inade-
quação do remédio processual. Nesse sentido, além da Orientação
Jurisprudencial nº 90 da SBDI-2 do TST, temos os seguintes pre-
cedentes desta Corte Superior, que ilustram o posicionamento al-
bergado: TST-ROAR-809.798/01, Rel. Min. Ronaldo José Lopes
Leal, SBDI-2, "in" DJ de 19/04/02; TST-RXOFROAG-730.030/01,
Rel. Min. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, SBDI-2, "in" DJ de
19/10/01; TST-RXOFROAR-711.423/00, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, SBDI-2, "in" DJ de 31/08/01.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal (arts. 5º, II, XXXV e LV, da CF). Assevera ainda que
a ofensa a tais postulados é, regra geral, reflexa, não servindo, assim,
ao embasamento de recurso extraordinário (STF-AgR-RE-
189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª Turma, "in" DJ de
10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, por
desfundamentado.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.167/2001-301-02-40.9

A G R AVA N T E : DERSA - DESENVOLVIMENTO RO-
DOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O : PAULO FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO
A G R AVA D A : PERFORMANCE RECURSOS HUMA-

NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO
G R Ü N WA L D 

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, versando sobre responsabilidade
subsidiária, com base no Enunciado nº 331, IV, do TST (fls. 180-
181).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-10).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 184-188) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 189-197), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 182), tem representação regular (fls.
11-12) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado das
peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o agravo não merece prosperar.
O Regional negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada,
declarando sua responsabilidade subsidiária pelos créditos traba-
lhistas do Obreiro, entendendo que o Enunciado nº 331, IV, do TST
dava amparo à condenação subsidiária de entidade pertencente à
administração pública.
A Recorrente sustenta que não poderia ter sido re s p o n s a b i l i z a d a
subsidiariamente, por tratar-se de entidade da Administração Pú-
blica. Aponta violação dos arts. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e 5º, II,
da CF.
A decisão recorrida está em consonância com o Enunciado nº 331,
IV, do TST, no sentido de que o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, mesmo em se tratando de órgãos da
administração pública direta, das autarquias, das fundações públicas,
das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93). Nessa esteira, não há
que se falar em violação de dispositivos de lei.
Cumpre registrar que, para se concluir pela violação do art. 5º, II, da
CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas infra-
constitucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento ao
comando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como já asseverou o
STF (Súmula nº 636), o que não se coaduna com a exigência do art.
896, "c", da CLT.
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3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice dos Enunciados nos 331, IV, e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2188/2002-017-06-40.4

A G R AVA N T E : COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB

A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS
N E TO 

A G R AVA D O : MANOEL ARAÚJO FILHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HUMBERTO INTERAMI-

NENSE MELLO

D E S P A C H O
Inconformada com o despacho de fls. 116 que denegou seguimento ao
recurso de revista, por considerar incabível a interposição do apelo
contra decisão monocrática, a reclamada interpõe agravo de instru-
mento (fls. 2/16).
O agravo não merece ser conhecido, porque sua instrumentação está
em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
pois não foi juntada a cópia da petição dos embargos de declaração
interpostos pela reclamada.
Frise-se que a aludida peça é essencial ao deslinde da controvérsia e,
portanto, de traslado obrigatório, pois no recurso de revista a empresa
suscita a preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de
prestação jurisdicional, cuja aferição e pronunciamento judicial estão
diretamente vinculados aos questionamentos formulados nos decla-
ratórios não juntados.
Além disso, constata-se que a procuração juntada pela recorrente às
fls. 58 condiciona a validade do aludido instrumento à apresentação
de contrato de prestação de serviços vigente firmado entre a CONAB
e o outorgado Gueiros Advogados Associados.
Ocorre que o extrato do contrato, publicado no Diário Oficial da
União, às fls. 17, 59 e 63, teve seu prazo de vigência expirado em
11/5/2004, ou seja, antes da interposição do recurso de revista
(19/7/2004) e do agravo de instrumento (27/8/2004).
Inválida, portanto, a representação processual da parte, nos termos do
Enunciado 164 do TST, valendo ressaltar que não ficou configurada a
hipótese de mandato tácito.
Convém lembrar que, com o advento da Lei nº 9.756/98, o agravo de
instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso provido, o
imediato julgamento do recurso de revista, à luz da literalidade do art.
897, § 5º, da CLT, tendo sido alterada, dessa forma, a sistemática de
formação do agravo no Processo do Trabalho e, conseqüentemente, a
ótica de sua apreciação, que deverá ser procedida com o amplo e
completo juízo de admissibilidade da revista.
Ressalte-se que a exegese extraída do item III da Instrução Normativa
nº l6/99 do TST - que tem por escopo uniformizar a interpretação da
Lei nº 9.756/98 - é por demais elucidativa ao estabelecer que o
"agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal".
Impende registrar que o fato de o despacho agravado mencionar ser
regular a representação processual não elide a falha detectada, pois o
entendimento adotado não vincula o juízo ad quem, tampouco retira a
atribuição que foi conferida ao Tribunal Superior do Trabalho de
proceder, soberanamente, à análise quanto ao preenchimento ou não
dos requisitos extrínsecos e intrínsecos de cabimento do recurso de
revista.
Assim, cabia à parte o traslado correto das peças mencionadas, por
ser procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das
determinações contidas no art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III
da Instrução Normativa nº 16/99.
Cabe salientar que à luz do inciso X da referida instrução normativa:
"Cumpre às partes providenciar a correta formação do instrumento,
não comportando a omissão em conversão em diligência para suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais".
Dessa forma, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, denego se-
guimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

Ministro BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.212/2001-037-02-40.0

A G R AVA N T E : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CAMBO-
RIU

A D VO G A D O : DR. EUZÉBIO INIGO FUNES
A G R AVA D O : MÁRCIO INÁCIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
A G R AVA D A : TECHIMPER TECNOLOGIA IMPER-

MEABIL LTDA.

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Condomínio Reclamado, versando sobre res-
ponsabilidade subsidiária, com base nas Súmulas nºs 331, IV, e 333
do TST (fl. 57).
Inconformado, o Condomínio-Reclamado interpõe o presente agravo
de instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros-
perar (fls. 2-7).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 60-62) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 63-66), sendo dispensada a remessa
dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, §
2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 58), tem representação regular
(fls. 18-19 e 41) e se encontra devidamente instrumentado, com o
traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº
16/99 do TST.
Relativamente à responsabilidade subsidiária, a decisão recorrida
está em consonância com os termos do Enunciado nº 331, IV, do TST,
no sentido de que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, mesmo em se tratando de órgãos da adminis-
tração pública direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice da Súmula no 331, IV, do TST.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2333/2001-301-02-40.7

A G R AVA N T E : DERSA - DESENVOLVIMENTO RO-
DOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D A : CLEIDE FERREIRA DA SILVA BA-
T I S TA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO
A G R AVA D O : CONSÓRCIO O. P. MARINER
A D VO G A D O : DR. GLAUCO MARCELO DE MO-

RAES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada
DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A. contra o r.
despacho de fl. 157, que negou seguimento ao seu recurso de revista,
cujos argumentos estão sintetizados na minuta de fls. 2/12.
Contraminuta e contra-razões somente pela reclamante a fls. 160/164
e 165/173, respectivamente.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 158 e 2) e está subscrito
por advogado habilitado (fl. 57).
CONHEÇO.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo v. acórdão de
fls. 129/133, complementado por força dos embargos de declaração
pelo de fl. 140, negou provimento ao recurso ordinário da segunda
reclamada DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.,
para manter a sentença que a condenou, subsidiariamente, pelos cré-
ditos devidos à reclamante, sob o fundamento de que o inadim-
plemento das obrigações trabalhista por parte do empregador implica
a responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, nos termos do
Enunciado nº 331, II e IV do TST.
A segunda reclamada DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁ-
RIO S.A, nas razões de revista de fls. 142/157, insurge-se contra a
condenação subsidiária. Aponta violação dos artigos 5º, II, da Cons-
tituição Federal e 71, § 1º, da Lei nº 8.666/97. Transcreve julgados
d i v e rg e n t e s .
Correto o r. despacho agravado.
A decisão do Regional se encontra em conformidade com o Enun-
ciado nº 331, IV, do TST, que dispõe:
" O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Incide, pois, na hipótese, o óbice no artigo 896, § 5º, da CLT.
Ressalte-se que, estando a decisão do Regional em conformidade com
enunciado, inviável o exame do recurso de revista, quer pelo enfoque
de divergência jurisprudencial, porque superada pelo entendimento
desta Corte, quer por violação do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93,
considerando-se que o conteúdo do enunciado, quando resulta exa-
tamente da interpretação de dispositivo de norma infraconstitucional,
já consagra seu objetivo e alcance, o que atrai a incidência do artigo
896, § 4º, da CLT, c/c o Enunciado nº 333 do TST.
Por fim, o artigo 5º, II, da Constituição Federal, que contempla o
princípio da legalidade, não autoriza o conhecimento do recurso de
revista, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, recentemente,
ratificando sua orientação já consagrada, editou o Verbete nº 636, que
dispõe:

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio cons-
titucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha rever a
interpretação dada as normas infraconstitucionais pela decisão re-
corrida".
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-2.411/1995-007-02-00.3

RECORRENTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D O S : DRA. ROSELI DIETRICH E DR. ÁL-

VARO BRANDÃO HENRIQUES MAIO-
MONI

RECORRIDO : DJALMA LOURENÇO NEVES
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 2º Regional que deu provimento parcial a ambos
os recursos ordinários (fls. 668-685) e acolheu parcialmente os em-
bargos declaratórios do Reclamante (fls. 690-693), a Reclamada in-
terpõe o presente recurso de revista, postulando a reforma do julgado
quanto à prescrição do FGTS e à época própria para incidência da
correção monetária (fls. 695-699).
Admitido o recurso (fls. 701-702), foram apresentadas razões de
contrariedade (fls. 704-707), sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do
R I T S T.
2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 686 e 695) e
tem representação regular (fl. 66), encontrando-se devidamente pre-
parado, com custas recolhidas (fl. 633) e depósito recursal efetuado
no limite legal (fls. 632 e 700).
3) PRESCRIÇÃO DO FGTS
O Regional assentou que, em face da natureza social do FGTS, não
há que se falar em aplicação da regra geral do art. 7º, XXIX, da CF,
devendo ser aplicado o entendimento constante da Súmula nº 362 do
TST, no sentido de que, observado o prazo de dois anos da trintenária
a prescrição do FGTS.(fls. 672-674).
A revista lastreia-se em violação dos arts. 11 da CLT e 7º, XXIX, da
CF e em divergência jurisprudencial, sustentando a Reclamada que,
dispondo a Constituição Federal de 1988 a respeito do FGTS no seu
art. 7º, III, deve ser aplicada a prescrição estabelecida no inciso
XXIX do mesmo artigo (fls. 697-698).
Relativamente à prescrição do FGTS, o acórdão deslindou a con-
trovérsia em consonância com a jurisprudência pacífica e reiterada do
TST, consubstanciada na Súmula nº 362, segundo a qual é trintenária
a prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento da
contribuição para o FGTS, observado o prazo de dois anos após o
término do contrato de trabalho.
4) ÉPOCA PRÓPRIA PARA INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO
MONETÁRIA
Entendeu o Regional que a correção monetária dos créditos traba-
lhistas reconhecidos judicialmente incide a partir do fato gerador da
obrigação, ou seja, a partir do mês da prestação dos serviços (fls. 683-
684).
Alega a Reclamada que a correção monetária dos débitos trabalhistas
deve pautar-se pelo índice do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 (fl.
699).
O recurso tem trânsito garantido por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST, no sentido de que a
correção monetária só é aplicável a partir do mês subseqüente ao
efetivamente laborado. Sendo assim, impõe-se o provimento do re-
curso, a fim de que, na aplicação da correção monetária, seja ob-
servada a diretriz assinalada na mencionada OJ, devendo incidir a
atualização monetária a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços.
5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput"
e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista quanto à prescrição do FGTS, por óbice da Súmula no 362
do TST, e dou provimento ao recurso quanto à época própria para
incidência da correção monetária, por contrariedade à OJ 124 da
SBDI-1 do TST, para determinar que incida a partir do sexto dia útil
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.422/1999-016-15-40.1

A G R AVA N T E : MOTO PEÇAS TRANSMISSÕES S.A.
A D VO G A D O : DR. BRENO PEREIRA DA SILVA
A G R AVA D O : RONALDO BRISOTI
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO AURÉLIO REZE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Juíza Vice-Presidente do 15º Regional negou seguimento ao re-
curso de revista da Reclamada, com base no art. 896, § 6º, da CLT (fl.
185).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-9).
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Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls. 189-193) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 194-199), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 186), tem representação regular (fls.
67 e 181) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado
das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
3) ADOÇÃO DO RITO SUMARÍSSIMO
Consoante sustenta a Reclamada no agravo de instrumento, a hipótese
não comportaria a adoção do rito sumaríssimo.
Com efeito, a presente ação não está sujeita ao procedimento su-
maríssimo instituído pela Lei nº 9.957/00, na medida em que o valor
de até 40 salários mínimos não é o único fator determinante desse
procedimento, restando observar, dentre outros, a data de propo-
situra da ação, os requisitos da petição inicial, a audiência única, os
limites impostos à produção de prova e a forma de redação da ata de
audiência, da sentença e do recurso ordinário.
Assim, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 260 da SBDI-
1 do TST, a revista deve ser analisada à luz das alíneas do art. 896
da CLT, pelo que não há prejuízo para a Parte, a teor do art. 794 da
C LT.
4) NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL
No tocante à nulidade do julgado por negativa de prestação juris-
dicional, a revista não reúne condições de prosperar. Isso porque a
Recorrente limitou-se a suscitar a violação dos arts. 438 do CPC e 5º,
LIV e LV, da CF e divergência jurisprudencial.
O entendimento desta Corte Superior, consagrado na Orientação
Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1, é no sentido de que só se
conhece da preliminar em epígrafe por violação dos arts. 832 da CLT,
458 do CPC ou 93, IX, da CF, hipótese que não ocorreu nos autos.
Assim sendo, o recurso encontra óbice na Súmula nº 333 do TST.
5) ESTABILIDADE DECORRENTE DE DOENÇA PROFISSIO-
NAL
Relativamente à estabilidade decorrente de doença profissional, o
Regional lastreou-se nas provas produzidas para firmar o seu con-
vencimento no sentido de reconhecer a existência do nexo causal
entre o desenvolvimento da doença do Reclamante e o exercício da
atividade laboral na Reclamada, restando configurados os requisitos
da norma coletiva para a reintegração do empregado.
Resta, pois, nitidamente caracterizada pelas razões recursais de revista
a pretensão de reexame do conjunto fático-probatório, o que é ve-
dado nesta instância superior, a teor da Súmula nº 126 do TST.
Afastadas, nesse compasso, as violações de dispositivos constitu-
cionais, sendo certo ainda que a jurisprudência reiterada do Su-
premo Tribunal Federal é cristalina no sentido de que a ofensa aos
incisos XXXV, LIV e LV do art. 5º da CF é, regra geral, reflexa, não
empolgando recurso extraordinário para aquela Corte, consoante os
seguintes julgados: STF-AgR-AI-323.141/RJ, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, 1ª Turma, "in" DJ de 20/09/02; STF-AgR-RE-245.580/PR,
Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02; STF-AgR-
AI-333.141/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de
19/12/01.
Cumpre ressaltar que o primeiro aresto colacionado à fl. 179 é in-
servível ao fim colimado, pois oriundo do mesmo Tribunal prolator
da decisão recorrida, hipótese não contemplada pelo art. 896, "a", da
CLT. Nesse sentido são os seguintes precedentes: TST-RR-
370.807/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de
31/05/02; TST-RR-556.117/99, Rel. Min. José Simpliciano Fernan-
des, 2ª Turma, "in" DJ de 27/06/03; TST-RR-590.496/99, Rel. Juíza
Convocada Eneida Melo, 3ª Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-RR-
567.721/99, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma,
"in" DJ de 14/06/02; TST-RR-603.158/99, Rel. Juiz Convocado Mar-
cus Pina Mugnaini, 5ª Turma, "in" DJ de 13/06/03. Assim, emerge
como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no Enun-
ciado n° 333 do TST.
Na mesma linha, o segundo paradigma acostado aborda hipótese em
que a convenção coletiva exige o atestado do INAMPS para a rein-
tegração de empregado acidentado ou portador de moléstia profis-
sional, ficando claro, contudo, que não parte da mesma premissa
fática deslindada pelo Regional, qual seja, a de que foram preen-
chidos os requisitos da norma coletiva. Incidência do óbice da Sú-
mula nº 296 do TST.
Ademais, o último aresto cotejado à fl. 179 é oriundo de Turma do
TST, inservível, portanto, à luz do art. 896 da CLT, consoante o
posicionamento sufragado pelos precedentes desta Corte, que se se-
guem: TST-RR-357.142/97, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, 1ª
Turma, "in" DJ de 21/06/02; TST-RR-426.860/98, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 17/05/02; TST-RR-
567.721/99, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª Turma,
"in" DJ de 14/06/02; TST-RR-589.972/99, Rel. Min. Ives Gandra
Martins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de 23/06/00. Incidente o óbice do
Enunciado nº 333 do TST.
Por fim, verifica-se que o Regional não se manifestou sobre o tema
debatido à luz da Orientação Jurisprudencial nº 154 da SBDI-1 do
TST nem foi instado a fazê-lo por meio de embargos declaratórios, o
que atrai o óbice da Súmula nº 297 do TST.
6) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice das Súmulas nos 126, 296, 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

<!ID584886-20>

PROC. Nº TST-AIRR-2.452/1999-314-02-40.0

A G R AVA N T E : ADEMIR DE PAIVA LUIZ
A D VO G A D O : DR. DARCI SOUZA DOS REIS
A G R AVA D A : RIO NEGRO COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA DE AÇO S.A.
A D VO G A D O : DR. ADELMO DOS SANTOS FREIRE

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo Reclamante, com base na ausência de de-
monstração da alegada divergência jurisprudencial, na forma do dis-
posto na alínea "a" do art. 896 da CLT (fls. 200-201).
Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2 - 11 ) .
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 215-225) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 226-231), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
No que tange à admissibilidade, o agravo de instrumento não atende
ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o des-
pacho-agravado foi publicado em 26/09/03 (sexta-feira), consoante
noticia a certidão de fl. 202. O prazo para interposição do agravo
iniciou-se em 29/09/03 (segunda-feira), vindo a expirar em 06/10/03
(segunda-feira). Entretanto, o agravo foi interposto somente em
24/11/03 (segunda-feira), quando já havia expirado o prazo legal de
oito dias preconizado pelo art. 897, "caput", da CLT, razão pela qual
o recurso não pode ser admitido.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento,
em face da sua manifesta intempestividade.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.708/1998-025-02-40.8

A G R AVA N T E : MARIA MINORELLI
A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DA LIMA
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO

PAULO S.A. - TELESP
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Vice-Presidente do 2º Regional denegou segui-
mento ao recurso de revista interposto pela Reclamante, que versava
sobre supressão de pagamento de adicional por tempo de serviço,
com base no Enunciado nº 296 do TST (fl. 410).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-5).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 413-421) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 422-430), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 2 e 411), tem re-
presentação regular (fls. 11-12) e se encontra devidamente instru-
mentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução
Normativa nº 16/99 do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
O Regional inferiu dos autos que a Autora recebia dois adicionais por
tempo de serviço, um denominado aquênio e outro triênio, sendo que
aquele veio a substituir (a partir de março de 1994, de forma mais
vantajosa para a Obreira e por força de acordo coletivo) o adicional
denominado triênio e que o pagamento dos dois adicionais con-
comitantemente, a partir de março/94, implicava "bis in idem" (fl.
397).
O apelo vem fundado unicamente em violação do art. 5º, XXXVI, da
CF, sustentando a Reclamante que o pagamento concomitante dos
dois adicionais, por ter sido praticado pela Empresa, teria aderido ao
contrato individual de trabalho, sendo que a sua supressão somente
poderia atingir os empregados admitidos na vigência do acordo que
permitiu a supressão.
O Regional não tratou da questão pelo prisma do direito adquirido ao
pagamento dos dois adicionais, o que atrai sobre a revista o óbice do
Enunciado nº 297 do TST c/c a Instrução Normativa nº 23, II, "a", do
TST, ante a ausência de tese no acórdão recorrido que possa ser
confrontada com o fundamento recursal aduzido pela Reclamante.
CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo
de instrumento, em face do óbice do Enunciado no 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-2.790/1991-001-13-40.4

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PA-
RAÍBA - UFPB

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS
C A RVA L H O 

A G R AVA D O S : GLAUCE MARIA DE NAVARRO BU-
RITI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MANUEL BATISTA DE MEDEI-
ROS

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS
GUEDES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 13º Regional denegou seguimento ao recurso
de revista interposto pela Reclamada, em sede de execução de sen-
tença, versando sobre descontos previdenciários, com base nas Sú-
mulas nºs 266 e 297 do TST (fl. 57).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-5).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 69-71) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 72-75), pelo INSS, tendo o Mi-
nistério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Otavio Brito
Lopes, opinado no sentido do não-provimento do apelo (fls. 79-80).
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 2 e 58), subscrito por Procuradora
Federal (Orientação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1 do TST) e se
encontra devidamente instrumentado, com o traslado das peças es-
senciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Se não bastasse a decisão recorrida não ter tratado dos descontos
previdenciários pelo prisma do art. 37, da CF, atraindo, portanto, o
óbice do Enunciado nº 297 do TST, pretende a Reclamada discutir, na
seara de execução de sentença, questão que passa, obrigatoriamente,
pelo exame de violação direta de normas infraconstitucionais. O dis-
positivo constitucional apontado como malferido, qual seja, o art. 37,
"caput", não poderia, portanto, dar azo ao recurso de revista, em sede
de processo de execução, já que passível, eventualmente, de vul-
neração indireta, na esteira da jurisprudência reiterada do Supremo
Tribunal Federal, não empolgando recurso extraordinário para aquela
Corte, consoante o precedente que se segue:
"EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL, TRABALHISTA
E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO: DEFICIÊNCIA DE TRASLA-
DO, CONSISTENTE NA FALTA DA PROCURAÇÃO OUTOR-
GADA AO ADVOGADO QUE A SUBSTABELECERA A SUA
SIGNATÁRIA. JULGAMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL,
NO T.S.T., SEM INCLUSÃO DO FEITO EM PAUTA: REGU-
LARIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 5 , II,
XXXIV, XXXV, LV E LX, 37, 92, 93, IX, 97, 113 A 115 DA C.F.
AGRAVO. 1. Tem razão a agravante, quanto à regularidade de sua
representação nos autos, pois o nome do advogado substabelecente
encontra-se no tópico final da procuração e não entre os dos demais
procuradores, o que passou desapercebido ao Relator. 2. Mesmo as-
sim, o R.E. não se mostra viável e, portanto, deve ser mantida sua
inadmissão. 3. Com efeito, nele se alega, com base no art. 102, III,
"a", que o aresto recorrido viola os artigos 5 , II, XXXIV, XXXV, LV
e LX, 37, 92, 93, IX, 97, 113 a 115 da C.F., além de outros da
Consolidação das Leis do Trabalho e do Código de Processo Civil. 4.
As alegações de ofensa a dispositivos da C.L.T. e do C.P.C. escapam
ao reexame do S.T.F., em R.E. (art. 102, III, da C.F.). 5. E, quanto ao
mais, o que se sustenta, é que houve violação indireta a princípios da
Constituição Federal por má aplicação, interpretação ou inobservância
de normas da C.L.T., do C.P.C. e do Regimento Interno do Tribunal
Regional do Trabalho da 5ª Região, no julgamento de uma Questão
de Ordem e de uma Exceção de Impedimento ou Suspeição. 6. É
pacífica, porém, a Jurisprudência desta Corte, no sentido de não
admitir, em R.E., alegação de ofensa indireta à C.F. por inobservância
de normas infraconstitucionais, em face também do disposto no art.
102, III. 7. No que concerne à alegada inconstitucionalidade da alínea
"i" do art. 79 do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho
da 5ª Região, que dispensa publicação de pauta para julgamento de
Agravo Regimental, na verdade não ocorreu violação a qualquer
princípio constitucional, pois não se deve confundir a publicidade de
atos processuais, com a necessidade, ou não, de publicação de pauta
para certos julgamentos. O julgamento não deixou de ser público. Seu
resultado também foi publicado, assim como o acórdão que o re-
produziu. 8. Aliás, também o Regimento Interno do S.T.F. contém
norma que dispensa publicação de pauta em certos processos, como
"Questões de Ordem", feitos remetidos pela Turma ao Pleno, "Habeas
Corpus", "Conflito de jurisdição, Embargos Declaratórios, Agravo
Regimental e Agravo de Instrumento (Art. 83) e tal disposição foi
considerada recebida pela C.F. de 05/10/1988, no julgamento do
Agrag n 158.180-8, de que fui Relator, em data de 03.03.95. 9.
Agravo improvido" (STF-AgR-AI-196.649/BA, Rel. Min. Sydney
Sanches, 1ª Turma, "in" DJ de 05/05/00).
Pertinente também, pois, na espécie o óbice do Enunciado nº 266 do
TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice das Súmulas nos 266 e 297 do TST.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-AIRR-3382/2002-244-01-40-3

A G R AVA N T E : UTC - ENGENHARIA S.A
A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVA-

RENGA
A G R AVA D O : LUIZ MATOS RIBEIRO
A D VO G A D A : DR. TERESINHA TERRA LACHINI

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamado contra o
r. despacho de fl. 70/71, que negou seguimento ao seu recurso de
revista.
Sustenta o cabimento da revista, pelos argumentos sintetizados na
minuta de fls. 2/15.
Foram apresentadas contraminuta e contra-razões a fls. 76/78 e 81/83,
respectivamente.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 72) e está subscrito
por advogado regularmente constituído (fl. 21/24) mas não merece
seguimento, uma vez que está irregularmente formado, na medida em
que todas as peças trasladas estão sem autenticação.
A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da Instrução
Normativa 16/99, é clara ao exigir que as peças trasladadas devem
estar "autenticadas uma a uma, no anverso ou verso". Da mesma
forma estabelece o art. 830 da CLT. Cabe citar, ainda, os seguintes
precedentes da SDI: E-AIRR 317.147/96, rel. Min. Milton de Moura
França, DJ 11.2.00; AGEAIRR 606.485/99, rel. Min. João Batista, DJ
16/3/01; EAIRR 615.442/99, rel. Min. João Batista, DJ 16/3/2001e
EAIRR 429.913/98, rel. Min. Carlos Alberto, DJ 30/6/2000.
Registre-se que as declarações constantes das peças trasladadas, ca-
rimbo de que as cópias são autênticas, não foram assinadas pela
declarante, Dr. Cássia Paranhos P. Marques, razão pela qual afiguram-
se juridicamente ineficazes.
Não observada, pois, a exigência de autenticação das peças essenciais
à formação do instrumento, tem-se como irregular o seu traslado.
Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 896, § 5º,
da CLT, c/c os itens III, IX e X da Instrução Normativa nº 16 do TST,
NEGO SEGUIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, de de 2005.

Juiz Convocado JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-4.118/2001-202-02-40.9

A G R AVA N T E : GLOBEX UTILIDADES S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR M. P. CÔRTES
A G R AVA D O : JOSÉ AILTON NUNES FERREIRA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 2º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, versando sobre reconhecimento de
vínculo empregatício, com base na Súmula nº 126 do TST (fls. 138-
139).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-8).
Foi apresentada apenas contraminuta ao agravo (fls. 143-146), sendo
dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho,
nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 2 e 140), tem representação regular (fls.
42, 43 e 44) e se encontra devidamente instrumentado, com o traslado
das peças essenciais exigidas pela Instrução Normativa nº 16/99 do
T S T.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Relativamente ao reconhecimento de vínculo empregatício, o Re-
gional lastreou-se na prova produzida para firmar o seu conven-
cimento de que os depoimentos do autor e das testemunhas foram
coerentes, demonstrando que a cooperativa funcionava como mera
intermediadora de mão-de-obra, tanto que a entrevista preliminar era
efetuada pela Reclamada, sendo o obreiro posteriormente encami-
nhado à cooperativa para admissão. Asseverou que as testemunhas
foram unânimes em afirmar que não havia nenhum funcionário da
cooperativa dirigindo os trabalhos de seus associados, apenas da Re-
clamada.
Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de reexame do
conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância Superior, a
teor da Súmula nº 126 do TST.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice da Súmula no 126 do TST.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-ED-AIRR-5363/2002-906-06-40.5

EMBARGANTE : HEBRON S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMI-
CAS E FARMACÊUTICAS

A D VO G A D O : DR. WINSTON ROSSITER
EMBARGADO : SILVIO RODRIGUES PEREIRA JÚ-

NIOR
A D VO G A D O : DR. EDGARD FERNANDES GUIMA-

RÃES NETO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Embargos declaratórios opostos pela reclamada contra o despacho de
fls. 114/116, que negou seguimento ao seu agravo de instrumento, sob
o fundamento de que o despacho proferido pelo TRT da 6ª Região,
que negou seguimento ao recurso de revista, por deserto, está am-
parado na Orientação Jurisprudencial nº 139 da SDI-1.
Alega, a fls. 121/125, que a soma dos valores recolhidos quando da
interposição do recurso ordinário (R$ 3.196,10, fls. 71) e do recurso
de revista (R$ 3.773,95, fl. 82), atinge o limite legal então exigido
(R$ 6.970,05, Ato GP 284/02). Argumenta, ainda, que o Regional
diminuiu o valor da condenação para R$ 7.000,00 (sete mil reais),
pelo que a diferença da soma dos depósitos, para se atingir a con-
denação, seria de R$ 25,95 (vinte e cinco reais e noventa e cinco
centavos), que, entende, carece de expressão monetária, pelo que não
poderia impedir a admissibilidade do recurso de revista.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
Os embargos são tempestivos (fls. 117 e 119) e estão subscritos por
procurador regularmente constituído nos autos (fls. 2 e 99 e 120).
CONHEÇO.
Não assiste razão à reclamada.
Conforme consignado no despacho embargado, arbitrado o valor da
condenação, pelo Regional, em R$ 7.000,00 (fl. 77), e tendo a re-
clamada efetuado o depósito recursal quando da interposição do re-
curso ordinário, pelo valor de R$ 3.196,10 (fls. 71), cabia-lhe, ao
recorrer de revista, complementar o depósito, até o valor da con-
denação (R$ 3.803,90), ou observar o limite legal exigido para este
recurso pelo Ato GP 284/02 (R$ 6.970,05), o que não ocorreu, pois,
quando da interposição do recurso de revista, recolheu o valor de
3.773,95 (fl. 82).
Dispõe a alínea b do item II da IN nº 3/93 que "se o valor do primeiro
depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será
devida complementação de depósito em recurso posterior, observado
o valor nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais
para cada novo recurso".
A ilustrada SDI fixou o entendimento de que se o valor da con-
denação é superior à soma dos limites fixados para cada recurso
(ordinário, revista e embargos), constitui ônus da parte recorrente
efetuar o depósito em relação a cada novo recurso interposto, limitado
sempre ao valor da condenação.
Ficou claro, portanto, no despacho embargado, o posicionamento de
que o despacho da Presidência do TRT da 6ª Região, que negou
seguimento ao recurso de revista, foi proferido em consonância com
a Orientação Jurisprudencial nº 139 da SDI-1, segundo a qual "Está a
parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para
qualquer recurso."
Quanto à alegada diferença ínfima, esta Corte pacificou o posicio-
namento de que "ocorre deserção quando a diferença a menor do
depósito recursal ou das custas, embora ínfima, tinha expressão mo-
netária, à época da efetivação do depósito" (Orientação Jurispru-
dencial nº 139 da SDI-1: "Está a parte recorrente obrigada a efetuar o
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in-
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso."
Com estes fundamentos, REJEITO os embargos declaratórios.
Publique-se.
Brasília, 18 de fevereiro de 2005.

JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-AIRR-05459/2003-005-11-40.7 trt - 11ª região

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MI-
RANDA

A G R AVA D O : RAIMUNDO ALEXANDRE DA SILVA
MARQUES

ADVOGADO : DR. ARMANDO DE SOUZA NEGRÃO

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/11) foi interposto pelo
Reclamado contra a r. decisão singular que denegou processamento
ao seu Recurso de Revista (a fls. 77/78).
O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que
não foram anexadas aos autos as certidões de publicação do Acórdão
regional, bem como da decisão dos Embargos de Declaração, fato que
impede a aferição da tempestividade do Recurso de Revista. Restam,
portanto, desatendidos os preceitos do artigo 897, § 5.º, I, da CLT.

É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília(DF), 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-RR-6.227/2003-001-12-00.0

RECORRENTE : GERALDO BAHIA SPINOLA BIT-
T E N C O U RT 

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIOT ZANELLA-
TO 

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CORDONI
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 12º TRT que negou provimento aos recursos
ordinários dos Litigantes e rejeitou os embargos de declaração da
Empresa (fls. 148-159 e 173-175), ambas as Partes interpõem o pre-
sente recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões:
integração da vantagem pessoal nas horas extras, aumento compen-
satório especial, prescrição, diferenças de gratificação de função e
correção monetária (fls. 161-167 e 177-181).
Admitidos os apelos (fls. 184-188), receberam razões de contra-
riedade (fls. 189-196 e 199-203), sendo dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º,
do RITST.
2) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
O apelo é tempestivo (fls. 160 e 161) e tem representação regular (fl.
12), encontrando-se o Recorrente dispensado de preparo.
3) INTEGRAÇÃO DA VANTAGEM PESSOAL PARA CÁLCU-
LO DAS HORAS EXTRAS
Salientou o Regional que a não-integração da parcela denominada
"vantagem pessoal" na base de cálculo das 7ª e 8ª horas extras
decorreu de disposição inserta no art. 92, § 1°, do Regulamento de
Pessoal, tratando-se de regra que aderiu ao contrato de trabalho do
Reclamante, tornando-se verdadeira cláusula deste (fl. 157).
Alega o Recorrente que o Banco paga a "vantagem pessoal" para
todos os efeitos salariais, não o fazendo, entretanto, para quitar as
horas extras com a sua integração. A norma regulamentar não pode
sobrepor-se ao art. 457 da CLT, que manda integrar ao salário, para
todos os efeitos, as gratificações ajustadas, como ocorreu "in casu".
Indica violação do art. 457 Consolidado e traz arestos para cotejo (fls.
164-165).
O Regional, como se viu, não discutiu a matéria pelo prisma do art.
457 da CLT, mas pelo ângulo da vedação da norma regulamentar em
autorizar a integração da parcela denominada "vantagem pessoal".
Assim, à míngua de prequestionamento, a suposta violação de lei e a
pretensa divergência jurisprudencial tropeçam no óbice das Súmulas
nos 296 e 297 do TST.
4) AUMENTO COMPENSATÓRIO
Assentou o TRT que em momento algum ajustou-se no acordo ce-
lebrado entre as partes que o aumento compensatório seria pago ao
longo da contratualidade, sempre no percentual de 20% sobre o sa-
lário do mês. Destacou o Regional que o percentual fixado serviu, na
ocasião do ajuste, apenas como parâmetro para delimitar a parcela a
ser paga, tanto assim que, expressamente, o acordo firmado se vincula
aos salários percebidos nos meses de junho e julho de 1983. Qui-
sessem as partes a vinculação pretendida pelo Reclamante, teriam
inserido cláusula nesse sentido, o que não se verifica nos autos (fls.
155-157).
Afirma o Recorrente que o aumento compensatório veio substituir a
verba gratificação semestral, sendo que aquela parcela seria paga
mensalmente. Traz aresto para cotejo (fl. 167).
O apelo, contudo, encontra resistência na Súmula n° 296 do TST, na
medida em que o paradigma apenas alude que o congelamento da
gratificação semestral implica redução salarial, quando, na realidade,
o TRT julgou a matéria pelo enfoque de que nunca foi ajustado que
o aumento compensatório seria pago ao longo da contratualidade no
percentual de 20%. A inespecificidade emerge dos autos.
5) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
O apelo é tempestivo (fls. 176 e 177) e tem representação regular (fls.
59-61), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas
(fl. 110) e depósito recursal efetuado (fls. 109 e 182).
6) PRESCRIÇÃO - AUMENTO COMPENSATÓRIO ESPE-
CIAL
O quadro fático desenhado pelo TRT é o seguinte: a) até janeiro de
1983, o Banco pagava gratificação semestral nos meses de janeiro e
julho de cada ano; b) a partir de agosto de 1983, por acordo entre as
partes, essa verba foi suprimida para ser substituída por outra, paga
mensalmente, no valor de 20% da gratificação devida até então,
denominada aumento compensatório especial. Com base nessa pin-
tura, salientou o TRT que o Reclamante não buscou a nulidade do
avençado, mas apenas o pagamento de diferenças salariais decor-
rentes da não-observância da sistemática que passou a ser adotada
para compensar a perda da gratificação paga até janeiro de 1983, não
havendo que se falar em prescrição, porquanto a parcela é de trato
sucessivo, cuja lesão se renova mês a mês (fl. 150).
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Alega o Recorrente que a gratificação em comento não tem origem
em lei, mas no acordo que converteu a gratificação semestral em
aumento compensatório especial, razão pela qual não há que se falar
em prestações periódicas e sucessivas, pois o biênio prescricional teve
início a partir do momento da afirmada ilegal conversão, ou seja, em
1983, nos termos da Súmula n° 294 do TST, tida por contrariada.
Assiste razão ao Recorrente, na medida em que a referida parcela não
tem origem na lei, tratando-se de verba que sofreu alteração por
força de acordo havido entre as partes contratantes, valendo destacar
que a alteração do pactuado, de parcela que não tem origem em lei,
deflagra a contagem do biênio prescricional. Assim, tendo a lesão do
direito ocorrido no momento da dita ilegal conversão, havida nos idos
de 1983, tem-se por prescrito o direito de ação, uma vez que a
presente demanda foi ajuizada quando decorridos mais de dois anos
da lesão do direito, incidindo sobre a espécie a parte final da Súmula
n° 294 desta Corte.

<!ID584886-21>

7) DIFERENÇAS DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO
Assentou o TRT que não havia prova nos autos a corroborar a
alegação patronal de que a gratificação era composta do somatório
das rubricas função gratificada + adicional de horário integral, con-
forme previsão em norma interna e em cláusula normativa. Isso
porque a norma interna a que se referiu o Banco não veio para os
autos e a cláusula 53 do instrumento coletivo apenas faz referência
que a gratificação de função não poderá ser inferior a 55% do salário
do cargo efetivo, "respeitados os critérios vigentes se mais vanta-
josos". Logo, não há como respaldar o somatório de gratificações
invocado pelo Banco. Ademais, conforme se infere de outras de-
mandas envolvendo o Banco que ora está recorrendo, a parcela "adi-
cional por horário integral" apenas visava a remunerar a jornada de
oito horas, jamais remunerando a alegada função comissionada (fl.
151).
Alega o Recorrente que não há diferenças de gratificação a serem
deferidas, uma vez que as gratificações foram aglutinadas para re-
munerar o cargo de confiança e as horas extras. Traz arestos para
cotejo (fl. 180).
O recurso tropeça no óbice das Súmulas nos 126 e 296 do TST, na
medida em que o TRT afastou a alegação patronal da aglutinação das
gratificações porque não veio para os autos a norma interna do Banco
que garantisse tal possibilidade, e o instrumento coletivo também não
previa o somatório das gratificações de função com o adicional de
horário integral. O paradigma colacionado, nesse passo, revela-se
inespecífico. Ademais, somente se fosse possível ao TST reexaminar
a prova dos autos é que se poderia chegar à conclusão pretendida pelo
Recorrente.
8) CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Os salários eram pagos no próprio mês trabalhado, sendo essa a época
própria para a correção monetária, segundo o TRT (fl. 155).
Afirma o Recorrente que a correção monetária incide a parir do
quinto dia útil subseqüente ao mês trabalhado, conforme aresto que
colacionou (fl. 181).
A revista logra êxito por divergência jurisprudencial e, no mérito,
impõe-se o seu provimento, para adequar-se a decisão regional aos
termos da Orientação Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).
9) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT:
a) denego seguimento ao recurso de revista do Reclamante, por
óbice das Súmulas nos 296 e 297 do TST;
b) denego seguimento ao recurso de revista do Reclamado quanto às
diferenças de gratificação de função, por óbice das Súmulas nos 126
e 296 do TST, e dou-lhe provimento quanto à prescrição e à correção
monetária, por contrariedade à Súmula n° 294 e à OJ 124 da SBDI-
1, ambas do TST, para, reformando a decisão regional, julgar pres-
crito o direito ao aumento compensatório especial, com base no art.
269, IV, do CPC, e autorizar que a correção monetária incida a partir
do sexto dia útil subseqüente ao mês trabalhado.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-10042/2002-906-06-40.2 trt - 6ª região

A G R AVA N T E : UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO -
FESP/UPE

PROCURADOR : DR. LUÍS GERALDO SOARES LUSTO-
SA

A G R AVA D O : JOSÉ GONZAGA DOS SANTOS E OU-
TROS

A D VO G A D O : JOSÉ SARAIVA JACÓ
A G R AVA D A : NORFORTE SEGURANÇA LTDA.

D E c i s ã O
O presente Agravo de Instrumento (a fls. 2/5) foi interposto pela
UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO contra a r. decisão singular
que denegou processamento ao seu Recurso de Revista.
O instrumento encontra-se irregular, uma vez que não foram ane-
xadas aos autos cópias da decisão agravada, das certidões de pu-
blicação do despacho denegatório e da decisão regional, decisão ori-
ginária, petição inicial e contestação, peças obrigatórias à formação
do instrumento, restando desatendido o disposto no artigo 897, § 5.º,
I, da CLT.
É cediço que cumpre à parte recorrente providenciar a correta for-
mação do instrumento, não comportando a omissão a conversão em
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, con-
forme a IN n.º 16/99, X, do col. TST.
Dessa forma, denego seguimento ao Agravo de Instrumento, com
fundamento nos artigos 557, caput, do CPC e 897, § 5.º, da CLT e na
IN n.º 16/99, III e X , do col. TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

PROC. Nº TST-AIRR-10640/2002-902-02-00.3 TRT - 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : IVAN LOPES DUARTE
A D VO G A D O : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS

BARBOSA
A G R AVA D O : SÃO PAULO TRANSPORTES S.A. - SP-

TRANS
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA
A G R AVA D A : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante, contra
o r. despacho de fls. 215/216, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, sob os seguintes fundamentos: a) não há contrariedade ao
Enunciado nº 331, IV, do TST, tendo em vista que o Regional re-
conhece que a SPTRANS é apenas gerenciadora e fiscalizadora dos
serviços das concessionárias e não tomadora dos serviços; b) o aresto
transcrito é proveniente de Turma do TST.
Em sua minuta de fls. 218/222, sustenta, em síntese, que o seu
recurso de revista merece prosseguir, uma vez que demonstrou vio-
lação de dispositivo da Constituição e contrariedade ao Enunciado nº
331, IV, do TST. Alega que a SPTRANS deve ser reincluída no pólo
passivo da lide, para responder subsidiariamente pelos débitos tra-
balhistas. Indica violação do art. 37, § 6º, da Constituição Federal.
Contraminuta a fls. 224/227 e 228/241.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O agravo é tempestivo (fls. 217/218) e está subscrito por advogado
regularmente constituído (fl. 10).
CONHEÇO.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo reclamante, contra
o r. despacho de fls. 215/216, que negou seguimento ao seu recurso
de revista, sob os seguintes fundamentos: a) não há contrariedade ao
Enunciado nº 331, IV, do TST, tendo em vista que o Regional re-
conhece que a SPTRANS é apenas gerenciadora e fiscalizadora dos
serviços das concessionárias e não tomadora dos serviços; b) o aresto
transcrito é proveniente de Turma do TST.
Em sua minuta de fls. 218/222, sustenta, em síntese, que o seu
recurso de revista merece prosseguir, uma vez que demonstra vio-
lação de dispositivo da Constituição e contrariedade ao Enunciado nº
331, IV, do TST. Alega que a SPTRANS deve ser reincluída no pólo
passivo da lide, para responder subsidiariamente pelos débitos tra-
balhistas. Indica violação do art. 37, § 6º, da Constituição Federal.
Sem razão.
Com efeito, o e. TRT da 2ª Região, pelo v. acórdão de fl. 206, negou
provimento ao recurso do reclamante, para manter a r. sentença que
excluiu a SPTRANS da lide, sob o seguinte fundamento:
"Esta reclamada, efetivamente, não foi, em nenhum momento, o em-
pregador do reclamante. Por força da Lei Municipal 11.037/91, esta
empresa é gerenciadora e fiscalizadora de serviços das concessio-
nárias de transporte público.
Não houve 'delegação' dos serviços desta reclamada para outras em-
presas. Não se trata das hipóteses legais, como previsto no art. 455 da
CLT, posto que não é o caso de sub-empreitada. Nem tampouco é ela
tomadora de serviços da Masterbus, para aplicação dos termos do
Enunciado 331 do C. TST." (fl. 206)
Nas razões de revista de fls. 210/214, o reclamante sustenta que a
SPTRANS deve ser reincluída no pólo passivo da lide, para responder
subsidiariamente pelos débitos trabalhistas. Diz que a Lei municipal
nº 11.037/91 foi revogada pela Lei nº 13.241 e que esta, em seu art.
25, dispõe expressamente que a SPTRANS pode executar diretamente
o serviço de transporte coletivo, o que, segundo entende, possibilita a
aplicação do Enunciado nº 331 do TST. Diz que o art. 37, § 6º, da
Constituição Federal prevê a responsabilidade objetiva do Estado.
Aduz que a prefeitura do município de São Paulo, por meio do
Decreto nº 365, delegou à SPTRANS a exploração do serviço público
de transporte de passageiros. Indica violação do art. 30, V, da Cons-
tituição Federal.
O Enunciado nº 331, IV, do TST, que pressupõe a existência de
intermediação de mão-de-obra, dispõe:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades e economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
O e. Regional consigna que "...esta empresa é gerenciadora e fis-
calizadora de serviços das concessionárias de transporte público... não
houve 'delegação' dos serviços desta reclamada para outras empre-
sas... Nem tampouco ela é tomadora de serviços da Masterbus..." (fl.
206).
Nesse contexto, correta a decisão recorrida, que afasta a incidência do
Enunciado nº 331, IV, do TST, uma vez que, segundo quadro fixado
pelo Regional, não houve a delegação de serviços.
Por outro lado, para se alterar a conclusão do Regional, faz-se ne-
cessário reexaminar fatos e provas, o que é vedado pelo Enunciado nº
126 do TST.
Já a competência estabelecida pelo art. 30, V, da CF e a respon-
sabilidade objetiva prevista no art. 37, § 6º, não foram objeto de tese
pelo e. Regional, o que autoriza a incidência do Enunciado nº 297 do
T S T.
O recurso também não se credencia ao conhecimento, por divergência
jurisprudencial, uma vez que o único aresto transcrito (fls. 211/212) é
proveniente de Turma desta Corte e, portanto, não observa o disposto
no art. 896, "a", da CLT.
A alegação de que a Lei Municipal nº 13.241, em seu art. 25, dispõe
expressamente que a SPTRANS pode executar diretamente o serviço
de transporte coletivo, não foi objeto de análise pelo Regional, ca-
recendo, assim, do necessário prequestionamento.
Finalmente, a indicação de ofensa ao Decreto nº 396 e ao art. 3º do
estatuto social da SPTRANS, não viabilizam o recurso, pois estranhas
ao art. 896 da CLT.
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao agravo de ins-
trumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-AIRR-11.250/2002-008-09-40.1

A G R AVA N T E : NERCINDA DE LOURDES ALBERTI
A D VO G A D O : DR. GUILHERME PEZZI NETO
A G R AVA D A : PAVEMA VEÍCULOS MÁQUINAS PA-

RANÁ S.A.
A D VO G A D O : DR. GUILHERME HENRIQUE KURA-

MOTO PEREIRA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOA Presidente do 9º Regional denegou seguimento ao
recurso de revista interposto pela Reclamante, que versava sobre
horas extras e juntada de documentos, com base nos Enunciados nos
126 e 296 do TST (fl. 252).
Inconformada, a Reclamante interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-9).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 256-259) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 260-264), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
ADMISSIBILIDADEO agravo é tempestivo (fls. 2 e 252), tem re-
presentação regular (fls. 11 e 16) e se encontra devidamente ins-
trumentado, com o traslado das peças essenciais exigidas pela Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST.
HORAS EXTRASO Regional entendeu que era devido o pagamento
como extraordinárias das horas laboradas além da jornada semanal
pactuada, e apenas do adicional em relação às horas destinadas à
compensação, asseverando que a hipótese dos autos se amoldava à da
Orientação Jurisprudencial nº 220 da SBDI-1 do TST.
A revista, com lastro em divergência jurisprudencial, sustenta que
os acordos de compensação de jornada seriam nulos e não deveriam
gerar nenhum efeito, em virtude da habitualidade do labor extraor-
dinário.
O apelo não logra prosperar, uma vez que a decisão regional des-
lindou a controvérsia em perfeita consonância com a OJ 220 da
SBDI-1 do TST, sendo incidente sobre a espécie o óbice do Enun-
ciado nº 333 do TST.
JUNTADA DE DOCUMENTOSO Regional concluiu que era intem-
pestiva a juntada de documentos feita pela Reclamante durante a
audiência, uma vez que não eram novos, entendendo que o Obreira
deveria ter colacionado no momento da proposição da reclamatória as
provas que já possuía, nos termos do art. 787 da CLT.
A Reclamante requer a análise das provas, sob o argumento de que
sua desconsideração configuraria cerceamento de defesa. Aponta
violação dos arts. 765 da CLT e 5º, LIV e LV, da CF e divergência
jurisprudencial.
O entendimento regional revela interpretação razoável do art. 787 da
CLT c/c o art. 397 do CPC c/c o art. 769 da CLT, de forma que
apenas divergência jurisprudencial ensejaria o conhecimento do re-
curso. Não há, pois, que se cogitar de ofensa ao art. 765 da CLT, nos
moldes propostos pela Súmula nº 221 do TST.
Por sua vez, o aresto do 6º Regional colacionado não autoriza a
admissibilidade do apelo, pois trata do tema apenas de forma ge-
nérica, não revelando adoção de tese relativa à juntada de documentos
a partir da disposição do art. 787 da CLT, normas invocadas como
fundamento pelo Regional. Incidente, portanto, óbice do Enunciado
nº 23 do TST.
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Ademais, ressalte-se que a jurisprudência reiterada do Supremo Tri-
bunal Federal é cristalina no sentido de que a ofensa aos incisos II,
XXXV, XXXVI, LIV e LV do art. 5º da CF é, regra geral, reflexa,
não empolgando recurso extraordinário para aquela Corte, consoante
os seguintes julgados: STF-AgR-AI-323.141/RJ, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence, 1ª Turma, "in" DJ de 20/09/02; STF-AgR-RE-245.580/PR,
Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de 08/03/02; STF-AgR-
AI-333.141/RS, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de
19/12/01.
Nessa linha, insubsistente a indicação de ofensa ao art. 5º LIV e LV,
da CF não enquadra a revista no art. 896, "c" da CLT.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557,
"caput", do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo
de instrumento, em face dos Enunciados nos 23, 221 e 333 do
T S T.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-18.100/2001-015-09-00.1

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D O : DR. BERNARDO MOREIRA DOS
SANTOS MACEDO

RECORRIDO : LÉO THOMAZ
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DE ARAGÓN FERREI-

RA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 9º Regional que deu provimento parcial ao seu
recurso ordinário (fls. 285-297), a Reclamada interpõe o presente
recurso de revista, pedindo reexame das seguintes questões: eficácia
liberatória da transação extrajudicial por adesão a Programa de De-
missão Voluntária (PDV), incidência dos descontos fiscais sobre os
juros de mora e descontos previdenciários (fls. 299-307).
Admitido o recurso (fl. 311), foram apresentadas contra-razões (fls.
313-316), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 298 e 299) e
tem representação regular (fls. 17 e 308), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fl. 262) e depósito recursal efe-
tuado no limite legal (fl. 309).
3) TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL POR ADESÃO A PDV
Segundo o TRT, a transação extrajudicial por adesão do Reclamante
a PDV não implicou, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 270
da SBDI-1 do TST, quitação total das verbas oriundas do contrato de
trabalho, mormente porque a assinatura do termo de rescisão con-
tratual não fazia ressalvas quanto às verbas pleiteadas nesta recla-
matória trabalhista, nos termos da Súmula nº 330 do TST.
Na revista, a Demandada defende-se, apontando que a transação ex-
trajudicial operada é válida e eficaz, não dando azo a questionamento
de verbas trabalhistas na Justiça, quitando, pois, o contrato de tra-
balho. Ampara-se em violação dos arts. 1.025 e 1.030 do CC re-
vogado e em divergência jurisprudencial.
As Súmulas nos 330 e 333 do TST incidem como obstáculo ao
seguimento da revista, na medida em que a decisão regional refletiu
fielmente o entendimento vertido na Orientação Jurisprudencial nº
270 da SBDI-1 e na Súmula nº 330, ambas do TST. Com efeito,
restou assentado, em consonância com o entendimento desta Corte
Superior, que a transação por adesão a PDV não gerava quitação total
e automática das verbas alusivas ao contrato de trabalho, atendo-se,
ademais, à existência, ou não, de ressalvas no termo de rescisão do
contrato de trabalho, para fins de exame pelo Judiciário.
4) INCIDÊNCIA DOS DESCONTOS FISCAIS SOBRE JUROS
DE MORA
O Regional asseverou que os descontos fiscais eram incidentes, dentre outras
parcelas, sobre os juros de mora, por previsão expressa dos arts. 16 da Lei nº
4.506/64, 43, § 3º, e 55, XIV, do Decreto nº 3.000/99.
A Reclamada aduz que a determinação contida na decisão alvejada colide
com o preconizado pelo art. 46, § 1º, I, da Lei nº 8.541/92, pois os juros de
mora não sofrem a repercussão dos descontos fiscais. Indica afronta aos
arts. 46, § 1º, I, da Lei nº 8.541/92 e 5º, II, da CF e divergência jurispru-
dencial.
A revista não prospera, haja vista que a decisão recorrida consona com o
entendimento dominante desta Corte Superior, no sentido de que os des-
contos fiscais incidem sobre o valor total da condenação (Orientação Ju-
risprudencial nº 228 da SBDI-1), aí embutidos os juros de mora. Seguem,
pois, nessa esteira os precedentes: TST-E-RR-446.783/98, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ de 07/11/03; TST-E-RR-
659.385/00, Rel. Min. João Oreste Dalazen, SBDI-1, "in" DJ de 08/08/03;
TST-ED-RXOFROAG-34.301/2002-900-03-00, Rel. Min. Milton de Mou-
ra França, TP, "in" DJ de 13/02/04; TST-RR-790.049/01, Rel. Min. Ives
Gandra Martins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de 14/03/03; TST-RR-349.653/97,
Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, 4ª Turma, "in" DJ de 09/06/00. Atraí-
do, portanto, o óbice da Súmula nº 333 do TST, fica afastada a indicada
violação de lei, na forma abordada nos precedentes alinhados.

Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
5) FORMA DE INCIDÊNCIA DOS DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS
O acórdão hostilizado sedimentou que os descontos previdenciários
deviam ser procedidos mês a mês, segundo a Ordem de Serviço
Conjunta INSS/DAF nº 66/97 e o art. 276, § 4º, do Regulamento da
Previdência Social.
A Recorrente sustenta que os descontos em liça incidem sobre o
valor total da condenação, e não mês a mês, ancorando o apelo em
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1 do
T S T.
O recurso trafega pela indigitada contrariedade à OJ, na medida em
que ela dispõe que os descontos previdenciários incidem, de fato,
sobre o valor total da condenação. No mérito, tem-se que, na in-
terpretação combinada dos arts. 11, parágrafo único, "a" e "c", 43
da Lei nº 8.212/91 e 195 da CF, os descontos previdenciários são
devidos sobre o valor total da condenação e incidem sobre as parcelas
salariais, sendo definidos pelos regramentos listados os sujeitos da
obrigação tributária, a saber, empregadores e empregados, razão pela
qual cada um deles, diante do crédito trabalhista, responderá por sua
cota-parte, nos termos da lei. Nesse sentido, colhem-se os seguintes
precedentes: TST-RR-3.974/2000-005-09-00.6, Rel. Min. Lélio Ben-
tes Corrêa, 1ª Turma, "in" DJ de 05/11/04; TST-RR-44.540/2002-900-
09-00.0, Rel. Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, 2ª Tur-
ma, "in" DJ de 22/10/04; TST-RR-623.087/2000.0, Rel. Min. Carlos
Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 05/11/04; TST-RR-
65.357/2002-900-02-00, Rel. Min. Milton de Moura França, 4ª Tur-
ma, "in" DJ de 22/10/04; TST-RR-11.091/1999-006-09-00.1, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 15/10/04.
6) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput"
e § 1º-A, do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso
de revista quanto à transação extrajudicial por adesão a PDV e à
incidência dos descontos fiscais sobre os juros de mora, por óbice das
Súmulas nos 330 e 333 do TST, e dou-lhe provimento quanto aos
descontos previdenciários, por contrariedade à OJ 228 da SBDI-1 do
TST, para determinar que, considerando as parcelas de natureza sa-
larial, incidam sobre o valor total da condenação, respondendo a
Reclamada e o Reclamante pela sua cota-parte, nos termos da lei.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-51.229/2004-669-09-40.0

A G R AVA N T E : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E

COMÉRCIO AD-
VO G A D O 

: DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O : JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. LANEREUTON THEODORO MO-

REIRA

D E S PA C H O 
RELATÓRIOO Vice-Presidente do 9º Regional denegou segui-
mento ao recurso de revista interposto pela Reclamada, que versava
sobre ônus da prova dos depósitos do FGTS, com base no art. 896, §
6º, da CLT (fl. 61).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
2-9).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
FUNDAMENTAÇÃOO agravo é tempestivo (fls. 2 e 61), tem re-
presentação regular (fl. 28) e se encontra devidamente instrumentado,
com o traslado das peças essenciais exigidas pela Instrução Nor-
mativa nº 16/99 do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
Com efeito, a ação foi interposta sob a égide da Lei nº 9.957/00,
regendo-se, assim, pelo rito sumaríssimo por ela descrito. Tal diploma
legal acrescentou o § 6º ao art. 896 da CLT, dispondo que o recurso
de revista, nesse procedimento, somente será admitido pela demons-
tração de violação direta de dispositivo da Constituição Federal ou
pela contrariedade a súmula do TST.
Ora, a revista não enseja admissão, uma vez que não indica violação
de dispositivo constitucional, tampouco contrariedade a súmula do
TST de modo a embasar o pleito, estando desfundamentada, à luz do
art. 896, § 6º, da CLT. Nesse sentido, destacamos os seguintes pre-
cedentes desta Corte: TST-AIRR-1.962/1998-082-15-00.8, Rel. Min.
João Oreste Dalazen, 1ª Turma, "in" DJ de 04/04/03; TST-AIRR-
3.053/2000-030-15-00.1, Rel. Juiz Convocado Márcio Eurico Vitral
Amaro, 2ª Turma, "in" DJ de 15/08/03; TST-AIRR-25.628/2002-900-
02-00.0, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ
de 23/04/04; TST-AIRR-633/2002-002-08-00.0, Rel. Min. Antônio
José de Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 12/09/03; TST-
AIRR-410/2001-201-18-00.4, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, 5ª
Turma, "in" DJ de 29/08/03.

Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios da
legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação jurisdicional,
cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido processo
legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra geral,
reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso extraor-
dinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, 2ª
Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, §§ 5º e 6º, da CLT, denego seguimento ao agravo de ins-
trumento, em face do óbice do Enunciado no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 17 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-51274-2003-094-09-40-4

A G R AVA N T E : GABRIANA - INDÚSTRIA DE CON-
FECÇÕES LTDA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO JOSÉ PENSO
A G R AVA D O : ZENAIDE DA SILVA BERTOLDI
A D VO G A D O : DR. RUBEM CARLOS DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada contra o
r. despacho de fl. 8, que negou seguimento ao seu recurso de revista,
submetido ao rito sumaríssimo, com fulcro no art. 896, § 6º, da CLT,
porque não demonstrado violação da Constituição Federal ou con-
trariedade a súmula desta Corte.
A agravante sustenta que demonstrou o cabimento do recurso de
revista por violação dos arts. 5º, LV, da Constituição Federal, sob a
alegação de que foi privado injustamente da produção de prova tes-
temunhal. Alega, ainda, que o recurso de revista está devidamente
fundamentado quanto aos temas "identidade física do Juiz", Inversão
do ônus da prova" e "cartões-ponto".
Foram apresentadas contraminuta e contra-razões, fls. 48/50 e 51/55,
respectivamente.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O ,

<!ID584886-22>

D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 76 e 79) e está subscrito
por procurador regularmente constituída nos autos (fl. 9).
CONHEÇO.
Tratando-se de causa sujeita ao procedimento sumaríssimo, o recurso
de revista somente é admitido por violação direta e literal da Cons-
tituição Federal ou por contrariedade a Enunciado do TST, nos termos
do art. 896, § 6º, da CLT, razão pela qual inviável a análise da
alegação de violação de lei ou divergência jurisprudencial.
O Regional (fls. 33/37) negou provimento ao recurso ordinário da
reclamada, afastando a alegação de cerceio de defesa, sob o fun-
damento de que: "Em relação à existência de cerceamento de defesa,
cabe destacar que a instrução processual foi encerrada sem qualquer
insurgência das partes (fl. 151). Consoante termo de audiência de fl.
151, a autora declarou que não produziria prova testemunhal, razão
pela qual, restou dispensada a prova testemunhal da Ré. Dada a
palavra às partes o procurador da Ré permaneceu silente, tendo apre-
sentado razões finais remissivas ao que já constava do cardeno pro-
cessual. Nos termos do artigo 795 da CLT, "as nulidades não serão
declaradas senão provocação das partes, as quais deverão argui-las à
primeira vez em que tiverem de falar em audiência ou nos autos": A
Ré permaneceu silente quando lhe foi dada a oportunidade para mi-
nifestar-se. Não pode, desta forma, via Recurso Ordinário, debater
nulidade decorrente de cerceamento de defesa, posto que, sobre ela,
operou-se a preclusão." (fls. 33/34)
Nesse contexto, inexiste violação ao art. 5º, LV, da Constituição
Federal, haja vista que a parte deixou precluir o seu direito de alegar
oportunamente a nulidade, inobservando norma processual.
Acresça-se, por oportuno, que o ato do juiz que denega proces-
samento a recurso não vulnera o direito à ampla defesa, o con-
traditório e o devido processo legal.
O devido processo legal, que compreende os direitos à ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes, e a observância do con-
traditório, tem sua existência concreta no mundo jurídico processual
através da legislação infraconstitucional, como, por exemplo, a que
regula o procedimento recursal com seus pressupostos genéricos e
específicos, objetivos e subjetivos, a serem satisfeitos pelo recor-
rente.
Por conseguinte, a negativa de seguimento a recurso manifestamente
incabível, não vulnera, em absoluto, o preceito constitucional em
exame.
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Ressalte-se, por fim, que o recurso efetivamente está desfundamen-
tado quanto aos temas "identidade física do Juiz", "inversão do ônus
da prova" e "cartões-ponto", tendo em vista que a agravante não
indica violação de dispositivo constitucional ou contrariedade a enun-
ciado desta Corte, nos temos do art. 896, §6º, da CLT.
Com estes fundamentos, NEGO PROVIMENTO ao recurso.
Publique-se.
Brasília, de de 2005.

juiz convocado JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Relator

PROC. Nº TST-RR-54.271/2002-900-02-00-8TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : JOÃO ALVES TEIXEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
RECORRIDA : SOCIEDADE CIVIL IRMÃS DA SAN-

TA CRUZ
A D VO G A D A : DRA. MONICA ISABEL DE MORAES

D E S P A C H O
O TRT da 2ª Região, pelo acórdão de fls. 402/403, deu provimento ao
recurso ordinário da reclamada para excluir da condenação o pa-
gamento do adicional noturno relativamente às horas trabalhadas além
das 5 horas da manhã. O reclamante interpõe recurso de revista, com
arrimo nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT (fls. 405/410), o
qual foi admitido pelo despacho de fls. 411. Foram apresentadas
razões de contrariedade às fls. 414/417. Dispensada a remessa dos
autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do artigo 82 do
Regimento Interno do TST. É o relatório. Decido.
O recorrente alega que, por ter laborado das 19h de um dia às 7h do
dia seguinte, faz jus ao pagamento do adicional noturno sobre as
horas trabalhadas após as 5 horas da manhã, a teor do art. 73, § 5º, da
CLT. Veicula contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 6 da SB-
DI-1 e traz arestos para confronto, além de indicar violação aos arts.
73, § 5º, da CLT e 7º, IX, da Constituição Federal.
O Regional excluiu o adicional noturno da condenação ao seguinte
fundamento:
"Merece reforma a sentença que condenou a reclamada ao pagamento
do adicional noturno em face da jornada laborada após às 5:00 horas
da manhã. Inicialmente cumpre frisar que o disposto no parágrafo
segundo do artigo 73 da CLT, que conceitua trabalho noturno aquele
executado entre às 22 horas de um dia às 5 horas do dia seguinte tem
aplicação restritiva; se o legislador tivesse pretendido conferir aos
empregados o direito pretendido pelo reclamante teria incluído dis-
posição expressa nesse sentido. Ademais, o § 5º do artigo 73 da CLT,
utilizado como fundamento do pleito em epígrafe, refere-se ao tra-
balho extraordinário. Cumpre ressaltar, ainda, que correspondente
norma legal refere-se ao "disposto neste capítulo" (grifei), e não na
seção IV, do Diploma Consolidado, o qual legisla especificamente
sobre as condições do trabalho noturno, de forma que em nosso
entender, o dispositivo legal pretendeu estabelecer que também as
horas extras prestadas entre as 22:00 e 5:00 horas devem ser con-
sideradas noturnas. Reformo, pois, a sentença recorrida para o fim de
excluir da condenação o pagamento de adicional noturno, e julgo a
ação improcedente."
A decisão recorrida acha-se na contramão da iterativa, atual e notória
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispru-
dencial nº 6 da SBDI-1, segundo a qual "cumprida integralmente a
jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também
o adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º,
da CLT".
Do exposto, com base no artigo 557, § 1º-A do CPC c/c OJ nº 6 da
SBDI-I, dou provimento ao recurso de revista para, reformando o
acórdão recorrido, restabelecer, no particular, a sentença da Vara do
Tr a b a l h o .
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. Nº TST-RR-56.041/2003-652-09-00.0

RECORRENTES : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDA : DOLORES MARIA GENTILINI
A D VO G A D A : DRA. ELIANA MEIRA NOGUEIRA

D E S PA C H O 
1) RELATÓRIOContra a decisão do 9º Regional que deu pro-
vimento parcial ao recurso ordinário obreiro (fls. 161-163) e acolheu
os embargos declaratórios opostos para prestar esclarecimentos (fls.
170-171 e 170), o Reclamado interpõe o presente recurso de revista,
postulando a reforma do julgado quanto à responsabilidade e à pres-
crição relativa às diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes
de expurgos inflacionários (fls. 179-192).
Admitido o recurso (fl. 197), foram apresentadas contra-razões (fls.
199-210), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADEO recurso é tempestivo (fls. 178 e 179) e tem
representação regular (fls. 37 e 37v), encontrando-se devidamente
preparado, com custas recolhidas (fl. 194) e depósito recursal efe-
tuado no valor total da condenação (fls. 120 e 193).
Impende assinalar, de plano, que se trata de recurso sujeito ao p ro -
cedimento sumaríssimo. Assim, a teor do art. 896, § 6º, da CLT, o
recurso só será analisado à luz da indicação de violação de dis-
positivo constitucional ou de contrariedade a súmulas do TST. Por
conseguinte, fica prejudicada a análise dos arestos colacionados para
demonstração de dissenso jurisprudencial, bem como das alegadas
violações de dispositivos legais e das contrariedades às orientações
jurisprudenciais.

3) PRESCRIÇÃO QUANTO ÀS DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS
O recurso de revista, quanto ao tópico, encontra óbice no Enunciado
nº 297 do TST c/c a Instrução Normativa nº 23, II, "a", do TST, na
medida em que inexiste trecho da decisão recorrida que consubstancie
o prequestionamento da controvérsia relativa à prescrição.
4) RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR
O Regional consignou que era do Empregador a responsabilidade
pelo pagamento das diferenças relativas à multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, conforme o disposto no art. 18, § 1º, da Lei nº
8.036/90.
A revista lastreia-se em violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 7º,
XXIX, da CF, sustentando o Reclamado que não poderia ser res-
ponsabilizado pelas diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes
de expurgos inflacionários, pois não deu causa às perdas decorrentes
dos referidos expurgos,
A decisão recorrida deslindou a controvérsia em consonância com a
jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1. Com efeito, o enten-
dimento aí sedimentado dispõe que é de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários.
Destarte, não se pode cogitar de admissão do recurso pela senda da
violação dos arts. 5º, II, XXXVI, e 7º, XXIX, da CF, já que esses
dispositivos são passíveis, eventualmente, de vulneração indireta, na
esteira da jurisprudência reiterada do STF (cfr. STF-AgR-RE-
245.580/PR, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, "in" DJ de
08/03/02).
Nessa linha, sobressai o óbice da Súmula nº 333 do TST.
5) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista
por óbice dos Enunciados nos 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-87786/2003-900-03-00.0 TRT - 3ª RE-
GIÃO

A G R AVA N T E : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MI-
NAS GERAIS - CEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE ANDRA-
DE

A G R AVA D O : MASTERSON BARCELOS DO AMA-
RAL

A D VO G A D A : DRA. LILIANA PEREIRA
A G R AVA D O : ELÉTRICA ALFA PROJETOS E

CONST. LTDA.

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela segunda reclamada,
CEMIG, contra o r. despacho de fl. 135, que negou seguimento ao
seu recurso de revista, sob o fundamento de que: a) a decisão re-
corrida está em sintonia com o Enunciado nº 331, IV, do TST; b) a
alegação da reclamada de que é dona da obra não foi preques-
tionada.
Em sua minuta de fls. 137/143, argumenta a reclamada que há vio-
lação de dispositivo de lei e divergência jurisprudencial válida. In-
surge-se contra a condenação subsidiária, apontando violação do art.
71, § 1º, da Lei nº 8.666/93. Sustenta que, enquanto vigente o con-
trato de prestação de serviços, sempre fiscalizou e acompanhou a
atividade da primeira reclamada. Aduz que, quando da ruptura do
contrato de trabalho, já havia expirado o contrato de prestação de
serviços com a primeira reclamada. Alega que, na condição de dona
da obra, não existe lei que imponha a sua condenação solidária ou
subsidiária. Indica violação dos arts. 455 e 818 da CLT e 333, I, do
CPC e transcreve arestos.
Não foi apresentada contraminuta nem contra-razões, conforme cer-
tidão de fl. 144-v.
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve re l a t ó r i o , 
D E C I D O.
O agravo de instrumento é tempestivo (fls. 136/137) e está subscrito
por advogado habilitado (fl. 79), mas não merece seguimento, por
força do disposto no art. 896, § 5º, da CLT.
Com efeito, o e. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo o
v. acórdão de fls. 120/122, negou provimento ao recurso ordinário da
recorrente, segunda reclamada, para manter a r. sentença que re-
conhece a sua responsabilidade subsidiária, sob o fundamento de que
o inadimplemento das obrigações por parte da prestadora de serviços,
implica a sua responsabilidade subsidiária, como tomadora dos ser-
viços, nos termos do Enunciado nº 331, IV, do TST.
Em suas razões de revista (fls. 124/133), insurge-se contra a con-
denação subsidiária indicando violação dos arts. 6º, XI, e 71, § 1º, da
Lei nº 8.666/93. Alega que, na condição de dona da obra, não pode
ser responsabilizada subsidiariamente. Aponta ofensa ao Decreto nº
200/67, violação do art. 173, § 3º, da Constituição Federal e con-
trariedade ao Enunciado nº 331, II, do TST.
Correto o r. despacho agravado, na medida em que o v. acórdão
recorrido está efetivamente de acordo com o Enunciado nº 331, IV, do
TST, que dispõe:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8. 66/93)".
O artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 não foi violado, mas, ao
contrário, interpretado de acordo com a jurisprudência sumulada desta
Corte.
Quanto à alegação de que não existe responsabilidade com relação ao
dono da obra, o Regional não resolveu a lide sob este enfoque,
carecendo, portanto, do necessário prequestionamento. Incidência do
Enunciado nº 297 do TST.
Os arts. 6º, XI, da Lei nº 8.666/93 e 173, § 3º da Constituição Federal
e o Enunciado nº 331, II, do TST também carecem do necessário
prequestionamento, uma vez que não foram objeto de análise pelo
Regional.
A indicação de ofensa ao Decreto nº 200/67, não autoriza o pro-
cessamento do recurso, uma vez que estranha ao art. 896 da CLT.
Já os arestos transcritos não autorizam o processamento da revista. Os
paradigmas de fls. 126 são provenientes do mesmo Regional prolator
da decisão recorrida. Já o primeiro aresto de fl. 127 e o terceiro de fl.
128 não são específicos pois tratam da responsabilidade do dono da
obra, hipótese não examinada pelo Regional. Os demais estão su-
perados pelo Enunciado nº 331, IV, do TST.
Não procede, igualmente, a afirmativa de que há violação dos arts.
455, 818 da CLT e 333, I, do CPC, por se tratar de matéria inovatória
dos limites objetivos da lide, uma vez que não foi objeto do recurso
de revista, mas apenas do agravo de instrumento. Também não cons-
tam das razões de revista as alegações da reclamada de que, enquanto
vigente o contrato de prestação de serviços, sempre fiscalizou e
acompanhou a atividade da primeira reclamada e que, quando da
ruptura do contrato de trabalho, já havia expirado o contrato de
prestação de serviços com a primeira reclamada.
Por derradeiro, registre-se que a alegação da recorrente, de ser dona
da obra não está enfrentada pelo Regional (conforme fl. 121), razão
pela qual o recurso encontra óbice no Enunciado nº 126 do TST.
Com estes fundamentos, e atento ao que dispõe o art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-AIRR-122.892/2004-900-04-00.3

A G R AVA N T E : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTI-
CA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O S : DRA. RENATA BERENICE DO AMA-
RAL VIEIRA E DR. JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL

A G R AVA D O : OZÓRIO OLIVEIRA MACHADO
A D VO G A D O : DR. ADROALDO RENOSTO
A G R AVA D A : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D O S : DR. NEI CALDERON E DRA. MÁR-

CIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 4º Regional denegou seguimento ao recurso in-
terposto pela Reclamada All - América Latina Logística do Brasil
S.A., por entender que incidia o óbice da Súmula nº 296 do TST e
que não foram comprovadas as violações de lei apontadas (fls. 364-
866).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que seu recurso tinha condições de prosperar (fls.
868-883).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 907-909) e contra-
razões à revista (fls. 910-992), sendo dispensada a remessa dos autos
ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 867 e 868), a representação regular
(fls. 35-36 e 379), tendo sido processado nos autos principais, con-
forme permitia a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
3) RESPONSABILIDADE
O Regional manteve a responsabilidade solidária da ora Reclamada
relativamente ao período contratual anterior à sucessão, salientando
que não ocorreu a solução do contrato de trabalho, sob o enten-
dimento de que a responsabilidade da empresa sucessora independe
de previsão contratual, não cabendo à sucedida, RFFSA, a respon-
sabilidade exclusiva no período anterior a 01/03/97.
Como se verifica, a decisão recorrida encontra-se em sintonia com a
diretriz perfilhada na Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-
1 do TST, segundo a qual, em razão da subsistência da Rede Fer-
roviária Federal S.A. e da transitoriedade da transferência dos seus
bens pelo arrendamento das malhas ferroviárias, a Rede é responsável
subsidiariamente pelos direitos trabalhistas referentes aos contratos de
trabalho rescindidos após a entrada em vigor do contrato de con-
cessão; e quanto àqueles contratos rescindidos antes da entrada em
vigor do contrato de concessão, a responsabilidade é exclusiva da
Rede. Sendo assim, não há que se falar em divergência jurispru-
dencial nem em violação de dispositivos de lei quando a revista
versar matéria pacificada nesta Corte, a teor da Orientação Juris-
prudencial nº 336 da SBDI-1 do TST.
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4) HORAS EXTRAS
Quanto ao ônus da prova das horas extras, verifica-se que o TRT não
se reportou a qual das Partes caberia o referido ônus, mas, tão-
somente, concluiu, ao analisar o conjunto probatório, que a prova dos
autos amparava o deferimento do pedido, de forma que não se pode
estabelecer a violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC.
Tampouco pronunciou-se acerca do valor probante do depoimento de
uma única testemunha. Destarte, fica afastada a divergência juris-
prudencial acostada. O recurso sofre o óbice das Súmulas nºs 126 e
297 do TST.
5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face dos óbices das Súmulas nos 126, 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-129.818/2004-900-04-00.1

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
L O TA S 

A D VO G A D O : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO
DA SILVA

RECORRIDO : SÉRGIO LUIZ SCHWANTZ DE SOU-
ZA

A D VO G A D O : DR. EDEMAR SOUZA FERREIRA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 4º Regional que negou provimento ao recurso
ordinário patronal, deu provimento parcial à remessa necessária e
rejeitou seus embargos de declaração (fls. 98-101, 113-114), a Re-
clamada interpõe o presente recurso de revista, postulando a reforma
do julgado quanto aos efeitos do contrato nulo (fls. 119-127).
Admitido o recurso (fls. 130-131), não foram apresentadas razões de
contrariedade, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da
lavra da Dra. Lucinea Alves Ocampos, opinado no sentido do pro-
vimento parcial do apelo (fls. 137-140).
2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 116 e 119) e
tem representação regular, sendo dispensada a juntada de procuração,
conforme o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 52 da SBDI-1
do TST, estando isento de preparo por força do Decreto-Lei nº
779/69.
Relativamente à nulidade da contratação, o Regional entendeu que,
apesar de nulo o contrato de trabalho, o Reclamante fazia jus a todas
as verbas trabalhistas decorrentes da relação movida entre as Partes.
A revista lastreia-se em violação do art. 37, II, e § 2o, da CF e em
contrariedade ao Enunciado no 363 do TST, sustentando a Reclamada
que, sendo nulo o contrato de trabalho, confere-se direito somente ao
pagamento dos dias efetivamente trabalhados.
O apelo tem a sua admissão garantida ante a invocação de con-
trariedade ao Enunciado nº 363 do TST, tendo em vista que o
Regional esposou entendimento contrário à jurisprudência pacificada
do TST, pois, embora tenha reconhecido a nulidade do contrato de
trabalho, nos termos do citado enunciado e do art. 37, II, da CF,
manteve a decisão de 1º grau, que concedeu todos os direitos re-
lativos à relação de emprego, asseverando que o contrato produz
todos os efeitos jurídicos, no que se refere a salários.
Com efeito, esta Corte delimitou que seria devido ao empregado, no
caso de contratação de servidor público sem a prévia aprovação em
concurso público, o pagamento da contraprestação pactuada em
relação ao número de horas trabalhadas, bem como dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS.
Assim, impõe-se o provimento do apelo, harmonizando-se a decisão
recorrida com o teor do Enunciado nº 363 do TST, para, atingindo o
fim precípuo do recurso de revista, que é a uniformização da ju-
risprudência nos Tribunais Trabalhistas, restringir a condenação ao
pagamento da contraprestação pactuada em relação ao número de
horas trabalhadas, bem como dos valores referentes aos depósitos do
FGTS.
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou pro-
vimento parcial ao recurso de revista quanto aos efeitos do contrato
nulo, por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST, para restringir
a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada em relação
ao número de horas trabalhadas e aos valores referentes aos depósitos
para o FGTS.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-705.284/2000.7TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : ZAZ-TRAZ DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LOTÉRICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO GOMES COELHO JÚ-
NIOR

RECORRIDO : OSMAR ALVES FILHO
A D VO G A D A : DRA. DENISE DE JESUS FERREIRA

D E S P A C H O
Pela petição de fls. 496/497, propugna a recorrente pela declaração de
nulidade dos atos processuais praticados a partir da pauta de jul-
gamento do recurso de revista, por não ter sido observado o re-
querimento de fls. 173, formulado com respaldo no artigo 236, § 1º
do CPC, uma vez que das publicações da pauta de julgamento e do
acórdão de fls. 231/235 não constou o nome do Dr. José Alberto
Couto Maciel e sim o do advogado na origem, Dr. Hélio Gomes
Coelho Júnior.
Realmente, pela petição de fls. 173, o Dr. José Alberto Couto Maciel
requereu a juntada do substabelecimento que lhe fora conferido, so-
licitando na oportunidade, em observância ao artigo 236, § 1º do CPC
que as publicações fossem feitas em seu nome. Malgrado as pu-
blicações da pauta de julgamento e do acórdão de fls. 231/235 não o
tenham sido em seu nome e sim em nome do advogado subscritor do
recurso de revista de fls. 213/222, não se verifica a propalada nu-
lidade dos atos processuais.
Com efeito, o requerimento constante da petição de fls. 173 foi
observado por ocasião da tramitação do primeiro recurso de revista,
provido pela Turma para, anulando o acórdão dos embargos de de-
claração, determinar que outro fosse proferido examinando as ques-
tões ali suscitadas. Não constou do acórdão de fls. 183/186 que os
demais temas ventilados no primeiro recurso tivessem ficado so-
brestados, o que explica o fato de a reclamada, após a prolação dos
novos acórdãos dos embargos de declaração, ter interposto novo re-
curso de revista a fls. 212/222, subscrito pelo Dr. Hélio Gomes
Coelho Júnior.
Significa dizer que o requerimento de fls. 173 foi devidamente ob-
servado por ocasião do julgamento do primeiro recurso de revista,
não o tendo sido por ocasião do segundo porque o seu subscritor não
requereu na petição de interposição que as intimações continuassem a
ser feitas em nome do Dr. José Alberto Couto Maciel. Ou por outra,
tendo-se se exaurido a jurisdição quando do julgamento do primeiro
recurso de revista, em razão de o acórdão que o proveu ter anulado a
decisão regional sem ressaltar o sobrestamento dos demais itens ali
ventilados, era imprescindível que o subscritor do segundo recurso de
revista, que instaurou nova cognição extraordinária, consignasse na
petição de interposição que as publicações deveriam continuar sendo
feitas em nome daquele causídico.
Desse histórico extrai-se a conclusão segura de a Secretaria da Turma
ter agido dentro dos parâmetros legais, correndo o prejuízo processual
de que se queixa a reclamada por conta da incúria do procurador que
subscrevera o segundo recurso e não alertara para a manutenção do
quanto requerido na petição de fls. 173.
Do exposto, indefiro o requerido a fls. 496/497.
Publique-se.
Brasília, 11 de março de 2005.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

<!ID584886-23>

PROC. Nº TST-RR-737.407/01.4 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO : MAGNO ANTUNES KREMPEL
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CÉSAR NASCENTES

COELHO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 398/400, prolatado pelo TRT da 3ª Região, que negou
provimento ao seu recurso ordinário, para manter a sentença quanto à
condenação ao pagamento das horas extras além da sexta diária,
decorrente do trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, do
divisor 180 e da multa convencional.
Sustenta, a fls. 402/414, o cabimento do recurso, com fulcro no art.
896 da CLT. Alega que a concessão de intervalo intrajornada des-
caracteriza o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento e que,
sendo o reclamante horista, faz jus apenas ao adicional de horas
extras, sob o argumento de que as horas posteriores à sexta diária já
estariam pagas. Indica violação do art. 7º, XIV, da Constituição Fe-
deral e divergência jurisprudencial. Argumenta, ainda, que não foi
pactuado o divisor 180, pelo que a sua fixação pelo Regional acar-
retaria alteração contratual. Indica violação do art. 468 da CLT e
divergência jurisprudencial. Quanto à multa convencional, alega que a
condenação ao pagamento das horas extras não decorre do descum-
primento de norma coletiva, mas de preceito de lei. Traz arestos para
confronto jurisprudencial.
Despacho de admissibilidade à fl. 417.
Contra-razões (fls. 418/422).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 401/402) e está subscrito por procurador
regularmente constituída nos autos (fls. 349 e 380), custas pagas e
depósito recursal efetuado a contento (fls. 381 e 416).
A revista, no entanto, não merece seguimento.
O Regional negou provimento ao recurso ordinário da reclamada,
mantendo a condenação ao pagamento das horas extras além da sexta
diária, sob o fundamento de que a existência de intervalo para re-
pouso e alimentação e de folga semanal não descaracterizam o tra-
balho em turnos ininterruptos de revezamento. Concluiu, ainda, que é
devida a hora extra integral, pois o reclamante percebia salário men-
sal calculado sobre 36 horas semanais e não sobre 44 semanais.

Quanto à tese da reclamada de que os intervalos para refeição e
descanso descaracterizam o turno ininterrupto de revezamento, sem
razão, uma vez que a decisão do Regional se encontra em con-
sonância com o Enunciado nº 360 do TST, que dispõe in verbis:
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988".
Nesse contexto, os arestos transcritos a fls. 404/406 estão superados
pela jurisprudência sumulada desta Corte. Incólume, outrossim, o
artigo 7º, XIV, da CF/88, que embasa o entendimento sedimentado no
referido enunciado.
No que diz respeito à tese de que o reclamante trabalhou como
horista e tendo recebido as horas trabalhadas, somente faria jus ao
adicional de horas extras, a divergência colacionada nas razões de
revista também já se encontra superada pela atual, iterativa e notória
jurisprudência desta Corte, sedimentada na OJ nº 275 da e. SDI-1,
exarada nos seguintes termos:
"Turno ininterrupto de revezamento. Horista. Horas extras e adi-
cional. Devidos. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada di-
versa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, bem como ao respectivo adicional."
Quanto ao divisor 180, o Regional não examinou a controvérsia à luz
da alteração contratual, pelo que carece do necessário prequestio-
namento a apontada violação do art. 468 da CLT, nos termos do
Enunciado nº 297 do TST.
O aresto paradigma de fl. 410 desserve à configuração de divergência
jurisprudencial por ser oriundo de Turma desta Corte (art. 896, "a",
da CLT), enquanto o de fl. 411 não trata do divisor 180.
O Enunciado nº 124 da SDI-1 trata do cálculo do salário-hora do
bancário mensalista, hipótese diversa da que examinada pelo Re-
gional.
O Regional também negou provimento ao recurso ordinário da re-
clamada para manter a condenação ao pagamento da multa con-
vencional, sob o fundamento de que não foram corretamente pagas as
horas extras, em descumprimento às normas coletivas (fl. 400).
A decisão do Regional harmoniza-se com a Orientação Jurispru-
dencial nº 239 da SDI-1:
"Prevista em instrumento normativo (sentença normativa, convenção
ou acordo coletivo) determinada obrigação e, conseqüentemente, mul-
ta pelo respectivo descumprimento, esta tem incidência mesmo que
aquela obrigação seja mera repetição de texto da CLT."
Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista, com fulcro no art. 896, § 4º, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JOSE ANTONIO PANCOTTI
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-745.100/2001.7rt - 9ª região

RECORRENTES : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO : WALTER ROSA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ROGÉRIO ZARAMEL-

LO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 9º TRT que negou provimento ao seu recurso
ordinário e rejeitou os embargos de declaração (fls. 296-326 e 339-
345), os Reclamados interpõem o presente recurso de revista, pedindo
reexame das seguintes questões: remuneração variável do comissio-
nista, prescrição, FGTS e descontos fiscais (fls. 348-359).
Admitido o apelo (fl. 364), não recebeu razões de contrariedade,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 347 e 348) e tem representação regular (fl.
360), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas
(fl. 279) e depósito recursal efetuado (fls. 278 e 362).
3) REMUNERAÇÃO VARIÁVEL DO COMISSIONISTA
Em suas razões recursais, alegam os Recorrentes que foram violados
os arts. 142, § 3°, e 478, § 4º, da CLT quando se instituiu a média
salarial percebida pelo Reclamante, empregado comissionista, para
base de cálculo do 13° salário e das férias. Traz arestos nesse sentido
(fls. 350-351).
O acórdão regional, contudo, não abordou a questão pelo prisma de
ser, ou não, o Reclamante comissionista, o que faz a revista tropeçar
no óbice da Súmula nº 297 do TST, por ausência de prequestio-
namento.
4) PRESCRIÇÃO
De acordo com o TRT, o Reclamante trabalhou em contrato de safra
para os Reclamados, com períodos inferiores a dois anos, não ha-
vendo como cogitar-se da alegada prescrição, nos termos da Súmula
n° 256 do TST (fls. 301-302). Ao julgar os declaratórios patronais,
destacou o Regional que o último contrato de safra extinguiu-se em
20/12/98, ao passo que a ação foi ajuizada em 09/05/99 (fl. 341).
Entendem os Demandados que o rompimento da relação de tra-
balho deflagra o início da prescrição, independentemente de posterior
contratação pela mesma Empresa. Aduzem que, ao término de cada
colheita, foram pagas as verbas indenizatórias, nos termos dos arts.
14 da Lei n° 5.889/73 e 433 da CLT, tidos por violados. Por outro
lado, traz arestos para cotejo (fls. 352-354).
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Inicialmente, descarta-se o paradigma de fls. 352-353, uma vez que
nele não se identifica a fonte de publicação ou o repositório idôneo
do qual teria sido extraído (Súmula n° 337 do TST), além de ser ele
proveniente do mesmo 9° Regional. Os demais arestos, embora de
TRTs diversos, encontram resistência no Enunciado n° 296 desta
Corte, na medida em que partem de premissa fática da anulabilidade
do ato da recontratação após o término do contrato de safra ou o
pagamento das verbas rescisórias após o término de cada contrato. O
TRT, como se viu, não tratou a matéria por esse prisma, revelando a
inespecificidade dos paradigmas.
No que tange às indigitadas violações, o apelo igualmente não se
sustenta, na medida em que o art. 433 da CLT diz respeito ao contrato
de aprendizagem, hipótese não tratada no acórdão regional, e o art. 14
da Lei n° 5.889/73 alude à expiração do contrato de safra com o
pagamento da indenização, fato também não reconhecido pelo TRT.
Incide sobre a espécie a diretriz da Súmula n° 297 do TST.
5) FGTS - ÔNUS DA PROVA
Entendeu o TRT que era dos Reclamados o ônus de provar o correto
recolhimento para o FGTS relativo aos quatro contratos de safra, uma
vez que eram os detentores das guias de depósito efetuados na conta
do trabalhador. Ressaltou o Regional que o Reclamante alegou in-
correto recolhimento para o FGTS, o que foi negado pelas Empresas,
afirmando inexistirem diferenças e que, se houvesse, estas ficariam a
cargo do Reclamante (fls. 296 e 31-320).
Em suas razões recursais, alegam os Recorrentes que é do Recla-
mante o ônus de provar o não-recolhimento para o FGTS, por tratar-
se de fato constitutivo de seu direito. Traz arestos para cotejo (fls.
355-356).
A revista encontra resistência na Súmula n° 333 do TST, na medida
em que o Regional deslindou a controvérsia nos exatos limites da
Orientação Jurisprudencial n° 301 da SBDI-1 desta Corte, segundo a
qual a negativa do empregador quanto à existência de diferenças no
depósito atrai para si o "onus probandi" ficando afastada a pos-
sibilidade de reconhecimento de divergência jurisprudencial.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).
6) DESCONTOS FISCAIS
Consignou o Regional ser da responsabilidade do Empregador efe-
tuar o recolhimento dos descontos fiscais, uma vez que não procedeu
aos descontos nas épocas próprias. No caso, entendeu a Corte de
origem que a remuneração percebida pelo Reclamante encontra-se no
limite da isenção, razão pela qual não existe obrigação obreira em
reter imposto de renda na fonte (fls. 320-324).
Alegam os Recorrentes que o art. 46 da Lei n° 8.541/92, tido por
violado, aponta para a incidência dos descontos fiscais quando o
crédito tornar-se disponível para o Reclamante. Traz arestos nesse
sentido (fl. 358).
Os arestos colacionados impulsionam o apelo, ao asserirem que os
aludidos descontos incidem sobre o valor total da condenação. No
mérito, impõe-se o provimento da revista, adequando-se a decisão
regional aos termos da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SB-
DI-1 do TST.
7) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput" e § 1º-A, do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista quanto à
remuneração variável do comissionista, prescrição e ônus da prova do
FGTS, por óbice das Súmulas nos 296, 297, 333 e 337 do TST, e
dou-lhe provimento quanto aos descontos fiscais, por contrariedade à
OJ 228 da SBDI-1 do TST, para autorizar a incidência dos aludidos
descontos sobre o valor total da condenação, calculados ao final.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-745.305/2001.6rt - 4ª região

RECORRENTE : VASCO IVANOFF
A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA

AZEVEDO
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D A : DRA. DENISE MÜLLER ARRUDA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 4º TRT que negou provimento ao seu apelo (fls.
214-218) e acolheu os embargos de declaração opostos (fls. 489-490),
o Reclamante interpõe o presente recurso de revista, pedindo reexame
das seguintes questões: validade do quadro de carreira e enquadra-
mento (fls. 495-512).
Admitido o apelo (fls. 516-517), recebeu razões de contrariedade (fls.
525-534), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Pú-
blico do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 492 e 495) e tem representação regular (fl.
6), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl.
189).

3) VALIDADE DO QUADRO DE CARREIRA DA CEEE EM
FACE DA REESTRUTURAÇÃO OCORRIDA EM 1991
O Regional indeferiu a equiparação salarial postulada assinalando a
existência de quadro de carreira na Reclamada, ainda que inexistente
nos autos prova de sua homologação pelo Ministério do Trabalho.
O Reclamante sustenta que somente o quadro de carreira devida-
mente homologado pela autoridade competente constitui óbice ao
pleito de equiparação salarial. Assegura, pois, que o quadro de car-
reira adotado pela Empresa em 1991 não pode ser considerado válido,
porquanto não foi homologado. Calca o apelo em violação dos arts.
358, "b", 461 da CLT e 5º, XXX, da CF, em contrariedade às Sú-
mulas nºs 6 e 231 do TST e em divergência jurisprudencial (fls. 499-
502).
A matéria não comporta mais discussão no âmbito desta Corte, a teor
da jurisprudência pacífica e reiterada consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial Transitória n° 29 da SBDI-1. Com efeito, o en-
tendimento aí sedimentado enuncia que o quadro de carreira im-
plantado na CEEE em 1977 foi homologado pelo Ministério do Tra-
balho, sendo válida a reestruturação procedida em 1991, mesmo não
homologada.
Assim, emerge também como obstáculo à revisão pretendida a orien-
tação fixada no Enunciado n° 333 do TST.
4) REENQUADRAMENTO
Quanto ao pleito de reenquadramento, o Regional lastreou-se na pro-
va produzida para firmar o seu convencimento, no sentido de que o
Reclamante:
a) está devidamente enquadrado no cargo que exerce atualmente,
conforme quadro de carreira em vigor;
b) as tarefas realizadas não são consideradas preponderantes às do
cargo almejado, não sendo cumpridas na íntegra ou de forma habitual
(fl. 217).
Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de reexame do
conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta Instância Superior, a
teor da Súmula nº 126 do TST.
5) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 126 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-747.840/01.6 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : JOEL DOS SANTOS ALVARENGA
A D VO G A D A : DRª MAYSA HELENA PEREIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 255/259, prolatado pelo TRT da 3ª Região, que negou
provimento ao seu recurso ordinário, mantendo a condenação ao
pagamento das horas extras além da sexta diária, tendo em vista o
trabalho em turnos ininterruptos de revezamento.
Sustenta o cabimento do recurso com fulcro no art. 896 da CLT,
apontando violação do art. 7º, XIV, da Constituição Federal e di-
vergência jurisprudencial. Alega que a concessão de intervalo in-
trajornada descaracteriza o trabalho em turnos ininterruptos de re-
vezamento, e que, sendo o reclamante horista, faz jus apenas ao
adicional de horas extras, sob o argumento de que as horas pos-
teriores à sexta diária já estariam pagas.
Despacho de admissibilidade a fl. 269.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 269,v).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 
D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 258/259) e está subscrito por procurador
regularmente constituído nos autos (fls. 245/246), custas pagas e o
depósito recursal efetuado a contento (fls. 247 e 268).
A revista, entretanto, não merece seguimento.
O Regional manteve a condenação ao pagamento das horas extras
além da sexta diária, sob o fundamento de que a existência de folga
e de intervalo intrajornada não descaracteriza o trabalho em turnos
ininterruptos de revezamento, e de que, mesmo sendo horista o re-
clamante, faz jus à hora extra integral.
Quanto à tese da reclamada de que os intervalos para refeição e
descanso descaracterizam o turno ininterrupto de revezamento, sem
razão, uma vez que a decisão do Regional se encontra em con-
sonância com o Enunciado nº 360 do TST, que dispõe in verbis:
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988".
Nesse contexto, os arestos transcritos a fls. 261/263 estão superados
pela jurisprudência sumulada desta Corte. Incólume, outrossim, o
artigo 7º, XIV, da CF/88, que embasa o entendimento sedimentado no
referido enunciado.
No que diz respeito à tese de que o reclamante trabalhou como
horista, e, tendo recebido as horas trabalhadas, somente faria jus ao
adicional de horas extras, a divergência colacionada nas razões de
revista, também já se encontra superada pela atual, iterativa e notória
jurisprudência desta Corte, sedimentada na OJ nº 275 da e. SDI-1,
exarada nos seguintes termos:

"Turno ininterrupto de revezamento. Horista. Horas extras e adicional.
Devidos. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o
empregado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz
jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem
como ao respectivo adicional."
Nesse contexto, considerando-se que a decisão do Regional, que man-
tém a condenação ao pagamento das 7ª e 8ª horas laboradas como
extras, está em sintonia com a jurisprudência pacificada nesta Corte,
sedimentada no Enunciado nº 360 do TST e na OJ nº 275 da e. SDI-
1, o processamento do recurso de revista encontra óbice nos arts. 896,
§§ 4º e 5º, da CLT.
Com estes fundamento, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de re-
vista.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-AIRR-756.043/2001.4RT - 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS
A D VO G A D A : DRA. CRISTINA TSEIMATZIDIS
A G R AVA D A : IRANEY BARBOSA DAMACENO

BARROS
A D VO G A D O : DR. WAGNER PEREIRA DIAS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidente do 10º Regional denegou seguimento ao recurso de
revista interposto pela Reclamada, com base nos Enunciados nos 126
e 221 do TST e por não vislumbrar negativa de prestação juris-
dicional (fls. 668-670).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que sua revista tinha condições de prosperar (fls.
672-679).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 682-687) e contra-
razões ao recurso de revista (fls. 689-694), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
No que tange à admissão, o presente agravo de instrumento não
atende ao pressuposto extrínseco da representação processual.
Com efeito, o instrumento de mandato constante da fl. 242 confere
os poderes gerais da cláusula "ad judicia", entre outros advogados, à
Dra. Maria de Lourdes Lopes, bem como poderes para substabe-
l e c e r.
Por sua vez, o substabelecimento da fl. 243, datado de 15/06/99,
subscrito pela outorgada Dra. Maria de Lourdes Lopes, confere os
referidos poderes, entre outros advogados, ao Dr. Aref Assreuy Ju-
n i o r.
Já o substabelecimento de fl. 244, datado de 19/05/99, subscrito pelo
outorgado Dr. Aref Assreuy Junior, confere os mesmos poderes ao Dr.
José Alberto Couto Maciel e à Dra. Márcia Maria Guimarães de
Sousa, únicos subscritores do agravo de instrumento.
Nesse sentido, verifica-se que o substabelecimento que teria dado
poderes aos subscritores do presente apelo é anterior ao substabe-
lecimento de fl. 243, de modo que descumpre o disposto na ju-
risprudência pacificada pela Orientação Jurisprudencial n° 330 da
SBDI-1 do TST, segundo a qual se configura irregularidade de re-
presentação quando o substabelecimento é anterior à outorga passada
ao substabelecente.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado n° 333 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
830 da CLT e na IN 16/99, IX e X, do TST, denego seguimento ao
agravo de instrumento, por irregularidade de representação, em face
do óbice do Enunciado n° 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-778.378/2001.0 rt - 1ª região

A G R AVA N T E S : LUIZ RODRIGUES ASSIS E OUTROS
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA
A G R AVA D A : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA

DOS EMPREGADOS DO BANCO NA-
CIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE
E S T E FA N 

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA SALLES DA COS-
TA 
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D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidência do 1º Regional denegou seguimento ao recurso in-
terposto pelos Reclamantes, por entender que incidia o óbice da
Súmula n° 221 do TST (fl. 361).
Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente agravo de ins-
trumento, sustentando que seu recurso tinha condições de prosperar,
porque os Reclamantes não pleiteiam tratamento diferenciado em
relação aos empregados da ativa, apenas pedem para que seja mantido
na inatividade o padrão monetário que recebiam enquanto estavam na
ativa (fls. 362-369).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo e contra-razões à revista
(fls. 371-373, 379-384, 386-388 e 389-391), sendo dispensada a re-
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos do
art. 82, § 2º, II, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (fls. 361v. e 362) e a representação regular
(fls. 9-14), tendo sido trasladadas todas as peças indispensáveis e
necessárias à sua formação.
Impõe-se, contudo, a manutenção do despacho-agravado. O Regional,
ao dar provimento ao apelo das Reclamadas, salientou que o § 2° do
art. 35 do Regulamento de Previdência dos servidores do extinto
BNH excluía os empregados que tivessem aderido ao Fundo até
1°/01/78, porquanto, em relação a estes, o comando era expresso no
sentido de que a complementação de aposentadoria (CPA) equivalia à
remuneração percebida na ativa e ao valor da aposentadoria pago pelo
órgão previdenciário, observado o limite de dez vezes o maior salário
mínimo em vigor na data da concessão da CPA. Verificava-se, então,
segundo o TRT, que em nenhum momento o mencionado art. 35
assegurou aos inativos o recebimento de CPA superior aos venci-
mentos que receberiam se estivessem em atividade, até porque tal
situação seria absurda. Consignou o Regional que a finalidade da
norma era a de manter a paridade de vencimentos, não permitindo
que fossem reduzidos ou ultrapassados os salários do pessoal da ativa.
Por fim, ressaltou o TRT que o pessoal da ativa não teve o reajuste de
1° de setembro de 1996 (fls. 292-294).
Afirmam os Recorrentes que deveriam ter reajuste anual, indepen-
dentemente de os empregados da ativa terem aumento, porque os
salários do pessoal da inatividade não podem ser vinculados aos do
pessoal da ativa.
O apelo, contudo, não lograria êxito, uma vez que os Recorrentes, ao
longo do arrazoado recursal (fls. 307-319), não fundamentaram o
seu apelo como mandam as alíneas "a" e "c" do art. 896 da CLT, ou
seja, não indicaram violação de lei ou colacionaram arestos para
confronto, de modo que o agravo, que praticamente repete os termos
da revista, segue a mesma sorte.
A desfundamentação do apelo é causa para o seu não-conhecimento,
conforme revelam, analogicamente, a Orientação Jurisprudencial nº
90 da SBDI-2 do TST e os seguintes precedentes: TST-RR-
576.259/99, Rel. Min. Emmanoel Pereira, 1ª Turma, "in" DJ de
08/08/03; TST-RR-762.403/01, Rel. Min. José Simpliciano Fernan-
des, 2ª Turma, "in" DJ de 19/09/03; TST-RR-525.904/99, Rel. Min.
Carlos Alberto Reis de Paula, 3ª Turma, "in" DJ de 22/08/03; TST-
RR-389.829/97, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 16/03/01; TST-RR-468.381/98, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, 5ª Turma, "in" DJ de 14/03/03; TST-ERR-
302.965/96, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, SBDI-1, "in" DJ
de 30/03/01.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).
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3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento,
por desfundamentado, nos termos da Súmula nº 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-786.182/2001.6 rt - 15ª região

A G R AVA N T E : LUIZ FERNANDO DE CARVALHO
DIAS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. RENATO DE SOUZA SANT'ANA
A G R AVA D O : ÂNGELO DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. DAVILSON DOS REIS GOMES

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidência do 15º Regional denegou seguimento ao recurso in-
terposto pelo Reclamado, por entender que incidia o óbice das Sú-
mulas nos 126 e 297 do TST (fl. 1.016).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que seu recurso tinha condições de prosperar,
porque foi ilegal a conversão do sumaríssimo (fls. 1.018-1.025).
Não foram apresentadas contraminuta ao agravo nem contra-razões à
revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público
do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.

2) ADMISSIBILIDADE
O agravo é tempestivo (fls. 1.017 e 1.018) e a representação regular
(fls. 98, 111 e 116), tendo o apelo sido processado nos autos prin-
cipais, conforme permitia a Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
3) ADOÇÃO DO RITO SUMARÍSSIMO
A presente ação não está sujeita ao procedimento sumaríssimo ins-
tituído pela Lei nº 9.957/00, na medida em que o valor de até 40
salários mínimos não é o único fator determinante da adoção desse
procedimento, restando observar, dentre outros pressupostos, a data
de propositura da ação, os requisitos da petição inicial, a audiência
única, os limites impostos à produção de prova e a forma de redação
da ata de audiência, da sentença e do recurso ordinário. Nessa linha,
a ação ajuizada antes da edição da lei em tela não pode ser submetida
à conversão do rito ordinário em rito sumaríssimo, como se deu no
caso concreto.
Todavia, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 260 da SB-
DI-1 do TST, não há óbice a impedir que a revista seja analisada à
luz das alíneas do art. 896 da CLT, razão pela qual, não ocorrendo
prejuízo para a Parte, não há nulidade a ser declarada, a teor do art.
794 da CLT.
4) PRELIMINARES DE NULIDADE POR CERCEAMENTO
DE DEFESA E POR JULGAMENTO "EXTRA PETITA"
Com efeito, nas razões recursais, o Demandado articulava com pre-
liminares de nulidade do julgado por cerceamento de defesa e por
julgamento "extra petita", (fls. 995.1.011).
O Regional rejeitou a preliminar de nulidade do julgado por cer-
ceamento de defesa, ao fundamento de que, em relação às horas
extras, o desconhecimento do preposto demonstrado em relação aos
horários de trabalho do Reclamante (CLT, art. 843, § 1°), somado à
sua confissão de que não era o empregado quem assinalava os con-
troles de ponto (fl. 61), implicou inversão do encargo probatório.
Ademais, o art. 396 do CPC impõe à Parte o dever de instruir a
defesa com os documentos destinados a fazer prova de suas alegações
(fls. 989-990).
O recurso de revista, no particular, tropeça no óbice das Súmulas nos
296 e 297 do TST, na medida em que o Regional não discutiu a
matéria pelo prisma do Enunciado n° 338 do TST e dos arts. 357 e
359 do CPC. Os arestos, à míngua desse prequestionamento, são
inespecíficos. Ademais, para se concluir pela violação do art. 5º, II e
LV, da CF, seria necessário verificar prévia vulneração às normas
infraconstitucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento
ao comando constitucional dar-se-ia por via reflexa, como já as-
severou o STF (Súmula nº 636), o que não se coaduna com a exi-
gência do art. 896, "c", da CLT.
Quanto ao pretenso julgamento "extra petita", salientou o TRT que
tanto era existente o pedido formulado pelo Reclamante que o Re-
clamado insurgiu-se contra tal pretensão na defesa (fl. 990).
O apelo patronal veio fundamentado em violação dos arts. 128 e 460
do CPC e em divergência jurisprudencial (fls. 1.005-1.007).
Ocorre, todavia, que o TRT não reconheceu o vício de julgamento
fora dos limites da lide, acenando com a existência do pleito na
inicial, ficando afastadas, nessa linha, a violação e a divergência
jurisprudencial, a teor das Súmulas nos 221 e 296 desta Corte.
5) PRESCRIÇÃO - CATEGORIA DIFERENCIADA
Em relação à prejudicial de prescrição, consignou o Regional que a
atividade preponderante do Reclamado era a de agricultura, con-
sistente no cultivo para industrialização de cana-de-acúcar, cumprindo
destacar que o Reclamante trabalhava na lavoura, na função de mo-
torista/tratorista, tanto nas safras como nas entre-safras. Assim, sendo
rurícola o Reclamante, aplicam-se as disposições dos arts. 7°, XXIX,
da CF e 10 da Lei n° 5.889/73. Destacou o TRT que não seria
aplicável a Emenda Constitucional n° 28, porque esta foi promulgada
em 25/05/00, ao passo que a presente ação foi ajuizada em 12/08/99
(fls. 990-991).
Alega o Reclamado que o motorista integra categoria profissional
diferenciada, devendo ser aplicada a prescrição do trabalhador ur-
bano. Indica violação do art. 7°, XXIX, "a", da CF e traz arestos para
cotejo (fls. 1.008-1.010).
O recurso encontra resistência na Súmula n° 333 desta Corte, na
medida em que o Regional deslindou a controvérsia nos exatos li-
mites da Orientação Jurisprudencial n° 315 da SBDI-1 do TST, se-
gundo a qual "é considerado trabalhador rural o motorista que tra-
balha no âmbito de empresa cuja atividade é preponderantemente
rural, considerando que, de modo geral, não enfrenta o trânsito das
estradas e cidades".
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face do óbice das Súmulas nos 221, 296, 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-787.031/2001.0 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. SYLVIO LUIS PILA JIMENES
A G R AVA N T E : BENEDITO PRESTES FERRAZ SO-

BRINHO
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUIZ ALVES BELO
A G R AVA D O S : OS MESMOS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Vice-Presidente do 15º Regional denegou seguimento aos recursos
de revista interpostos pelas Partes, versando sobre base de cálculo do
adicional de horas extras e incidência desse adicional sobre as horas
extras, com fundamento na Súmula nº 333 do TST e no art. 896, § 6º,
da CLT (fl. 422).
Inconformadas, as Partes interpõem os presentes agravos de ins-
trumento, sustentando a impossibilidade de conversão do rito de or-
dinário para sumaríssimo e que suas revistas tinham condições de
prosperar (fls. 424-440 e 441-445).
Apenas a Reclamada apresentou contraminuta ao agravo (fls. 448-
449) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 450-453), sendo dis-
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos
termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 434 e 424) e a representação regular
(fl. 79), tendo sido processado nos autos principais, conforme per-
mitia a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
Todavia, o apelo não merece prosperar.
3) ADOÇÃO DO RITO SUMARÍSSIMO
No que se refere à adoção do procedimento sumaríssimo (anterior à
interposição da revista), tem-se que, em suas razões de recurso de
revista, a Reclamada limitou-se a atacar a matéria de fundo, no
tocante à integração do adicional de periculosidade na base de cálculo
das horas extras, sem tecer consideração alguma sobre o cabimento,
ou não, da conversão do procedimento ordinário em sumaríssimo, só
o fazendo agora, nesta fase recursal, razão pela qual se encontra
preclusa a sua discussão, na medida em que a minuta do agravo deve
guardar estrita afinidade com a matéria suscitada na revista. Nesse
sentido, destacamos os seguintes precedentes: TST-AIRR-712.406/00,
Rel. Min. Gelson de Azevedo, 5ª Turma, "in" DJ de 08/02/02; TST-
RR-716.324/00, Rel. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 4ª
Turma, "in" DJ de 10/08/01.
Ressalte-se que, se a aplicação da Lei nº 9.957/00 só se tivesse dado
no despacho-agravado, para limitar o espectro de hipóteses de ad-
missibilidade da revista, a matéria poderia ser ventilada originaria-
mente no agravo. Como, no entanto, a impressão do rito sumaríssimo
se deu antes, no acórdão regional (fls. 387-389), deveria a Reclamada
se insurgir contra ela no próprio recurso de revista, sabedora de que
aquele rito lhe restringiria o âmbito de discussão no recurso de na-
tureza extraordinária.
4) INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE À
BASE DE CÁLCULO DE HORAS EXTRAS
Relativamente à integração do adicional de periculosidade na base de
cálculo das horas extras, a decisão recorrida está em consonância com
os termos da Orientação Jurisprudencial nº 267 da SBDI-1 do TST,
no sentido de que o adicional em tela integra a base de cálculo das
horas extras. O recurso, portanto, esbarra na Súmula nº 333 do
T S T.
5) AGRAVO DO INSTRUMENTO DO RECLAMANTE
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 434 e 441) e a representação regular
(fl. 12), tendo sido processado nos autos principais, conforme per-
mitia a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
6) ADOÇÃO DO RITO SUMARÍSSIMO
Reitera-se aqui a mesma fundamentação utilizada para rechaçar o
tema, quando da apreciação deste no agravo da Reclamada.
7) BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE
Relativamente à base de cálculo do adicional de periculosidade, a
decisão recorrida não tratou expressamente da questão pelo prisma do
art. 7º, XXIII, da CF, limitando-se a interpretar as normas inscritas
nos arts. 193, § 1º, da CLT e 1º da Lei nº 7.369/85, de forma que
cabia ao Reclamante provocá-la a tanto, mediante a oposição de
embargos de declaração, a fim de ver a matéria prequestionada na-
quela Corte, o que não ocorreu. Incidente o óbice do Enunciado nº
297 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
8) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC e
896, § 5º, da CLT, denego seguimento aos agravos de instrumento das
Partes, em face do óbice das Súmulas nos 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. Nº TST-RR-788.313/2001.1TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : TRANSCOL TRANSPORTE COLETI-
VO DE UBERLÂNDIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LONGUINHO DE FREITAS BUE-
NO

RECORRIDO : JOSÉ EDVALDO DE ARAÚJO
A D VO G A D A : DRA. GILDA HELENA DE MELO

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra a decisão do 3° Regional que deu provimento ao recurso
ordinário obreiro (fls. 417-425) e acolheu os embargos declaratórios
(fls. 432-435), a Reclamada interpõe o presente recurso de revista,
pedindo reexame quanto à validade da redução do intervalo intra-
jornada estipulada em acordo coletivo (fls. 437-442).
Admitido o recurso (fl. 447), não foram apresentadas contra-razões,
sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra-
balho, nos termos do art. 82, § 2º, II, do RITST.
2) FUNDAMENTAÇÃOO recurso é tempestivo (fls. 436 e 437) e
tem representação regular (fls. 222 e 411-412), encontrando-se de-
vidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 393) e depósito re-
cursal efetuado no limite legal (fl. 443).
O Regional consignou ser devida a remuneração pelo trabalho rea-
lizado no tempo destinado aos intervalos intrajornada, ante o que
dispõe o art. 71, § 4º, da CLT, não podendo haver supressão do
período de descanso por meio de norma coletiva.
A revista lastreia-se em violação dos arts. 5º, XXXVI, 7º, VI, XIII,
XIV, XXVI, 8º, III, VI, e 6º da LICC, 82, 129 e 130 do CC, 286 e
515 do CPC e em divergência jurisprudencial, sustentando a Re-
clamada que o acordo coletivo de trabalho seria válido e eficaz, tendo
em vista que a supressão do intervalo se deu pelo fato de que a
jornada de trabalho foi reduzida, não sendo considerada agressão à
saúde do trabalhador. Sustentou, ainda, ser inovação recursal a ale-
gação de nulidade da cláusula do instrumento normativo referente à
supressão do intervalo intrajornada.
No que concerne ao intervalo intrajornada, a revista sofre o óbice
do Enunciado n° 333 do TST, na medida em que o Regional traduz
entendimento consonante com a jurisprudência desta Corte Superior,
segundo a qual o intervalo mínimo intrajornada constitui medida de
higiene, saúde e segurança do trabalhador, não podendo ser reduzido
por meio de negociação coletiva, conforme espelha a Orientação
Jurisprudencial n° 342 da SBDI-1 do TST, restando afastadas a ale-
gada violação de dispositivos de lei e a jurisprudência.
Assim, emerge como obstáculo à revisão pretendida a orientação
fixada no Enunciado nº 333 do TST.
Nessa linha, não há que se cogitar de violação das normas cons-
titucionais apontadas como infringidas, porquanto o fim precípuo do
recurso de revista, que é a uniformização da jurisprudência traba-
lhista, já restou atingido pela edição da referida orientação juris-
prudencial.
Por outro lado, a invocação, pelo Tribunal "a quo", da nulidade da
cláusula do instrumento normativo referente à supressão do intervalo
intrajornada não constitui inovação recursal e se coaduna com os
princípios da busca da verdade real e do livre convencimento mo-
tivado do julgador (arts. 131, 515 e 1.107 do CPC c/c os arts. 765 e
852-D da CLT).
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃOPelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput",
do CPC e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de
revista, por óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
Publique-se.
Brasília, 16 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-797565/2001.3TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JORGE NILSON RAMOS BARROSO
A D VO G A D A : DRª. LUZIA YOKO FUJISSAWA
A G R AVA D A : COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-

TRIBUIÇÃO
A D VO G A D A : DRª. ANA CLÁUDIA MORAES BUE-

NO DE AGUIAR

D E C I S Ã O
O d. Juiz Corregedor, no exercício da Vice-Presidência do Tribunal
Regional do Trabalho da 15ª Região negou seguimento ao recurso de
revista interposto pelo reclamante em face de decisão proferida em
agravo de petição.
Inconformada, a parte, mediante as razões de fls. 02/09, interpõe
agravo de instrumento, na forma do art. 897, alínea "b", da Con-
solidação das Leis do Trabalho.
Formado o instrumento.
O agravado apresentou contrariedade.
O Ministério Público do Trabalho não se manifestou nos autos, tendo
em vista não configurar hipótese da sua intervenção obrigatória, ante
o disposto no artigo 82 do RITST.

É o relatório.
Ao interpor agravo de instrumento, a parte deve observar os re-
quisitos da espécie, compreendendo os requisitos gerais extrínsecos e
intrínsecos.
No caso presente, o recurso foi interposto em 18/07/2001 (fl. 02),
dentro do prazo legal, considerando a ciência do despacho dene-
gatório de seguimento da revista, em 10/07/2001 (fl. 100). Todavia,
restou desatendido pressuposto recursal relativo à formação do ins-
trumento.
Com efeito, o agravante não providenciou, o traslado da cópia da
petição de apresentação do Recurso de Revista, peça que se faz
necessária para análise das alegações contidas no recurso.
Segundo o item X da Instrução Normativa nº 16/99 desta Corte, cabe
às partes providenciar a correta formação do instrumento, e, sendo
omissas, não há ensejo à promoção de diligência para suprir a au-
sência de peças, mesmo que essenciais.
O direito à prestação jurisdicional exige da parte o cumprimento das
exigências previstas em lei, porquanto dos princípios garantidores da
prestação jurisdicional, enunciados nos incisos XXXV, LIV e LV do
art. 5º da Constituição Federal, deflui o dever de observância da
legislação processual que disciplina a matéria. A dicção atinente ao
devido processo legal, também configura para a parte contrária o
direito de não ver processado recurso que desatenda às regras a ele
aplicáveis. Assim, o direito de defesa, em preservação do equilíbrio
das partes, cinge-se estritamente aos recursos e modos de sua in-
terposição, na forma da lei processual regente da espécie.
Em face do exposto, com base nos arts. 896, § 5º, da CLT, c/c os arts.
897, § 5º, da CLT e 557, § 1º, do CPC, e na Instrução Normativa nº
16/99 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2005.

JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-799.489/2001.4 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DE SENA E

SOUZA
A G R AVA N T E : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O S : JOÃO CLAUDINO E OUTROS
ADVOGADO : DR. RONALDO BRETAS

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
O Vice-Presidente do 3º Regional denegou seguimento aos recursos
de revista interpostos pelas Reclamadas, por entender que incidia o
óbice das Súmulas nºs 126, 221, 296, 297 e 360 do TST (fls. 1.342-
1.344).
Inconformadas, as Reclamadas interpõem os presentes agravos de
instrumento, sustentando que seus recursos tinham condições de pros-
perar (fls. 1.345-1.355 e 1.359-1.363).
Não foi apresentada contraminuta ao agravo, tampouco contra-razões
ao recurso de revista, sendo dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do
R I T S T.
2) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA MRS LOGÍSTICA S.A.
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 1.344 e 1.345), a representação
regular (fls. 1.356-1.358) tendo sido processado nos autos principais,
conforme permitia a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
3) PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL
A Reclamada suscita a nulidade do julgado, alegando que o Regional
incorreu em omissão relativamente à natureza do contrato concessão
cumulado com arrendamento, à responsabilidade da RFFSA e à ca-
racterização do turno de revezamento quando o trabalho é realizado
em escala de quatro tempos. O recurso foi amparado em violação dos
arts. 535 do CPC, 832 da CLT, 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da CF, em
contrariedade às Súmulas nºs 184 e 297 do TST, 282 e 359 do STF
e em divergência jurisprudencial (fls. 1.306-1.307).
Todavia, não procedem os argumentos da Agravante, devendo ser
mantido o despacho que denegou seguimento ao recurso de revista.
Primeiramente, fica afastada a admissibilidade do recurso de revista
por violação dos arts. 5º, XXXV e LV, da CF e 535 do CPC, por
contrariedade às Súmulas nºs 184 e 297 do TST, 282 e 359 do STF
ou em divergência jurisprudencial na esteira da Orientação Juris-
prudencial nº 115 da SBDI-1 do TST, que apenas admite o recurso
de revista por negativa de prestação jurisdicional calcado em vul-
neração dos arts. 458 do CPC, 93, IX, da CF e 832 da CLT, os dois
últimos oportunamente esgrimidos pela Recorrente.
Por outro lado, o Regional deixou expressos os fundamentos pelos
quais reconheceu a sucessão e a responsabilidade do sucedido. Quan-
to ao reconhecimento das horas extras, externa a decisão recorrida
que, na esteira da Súmula nº 360 do TST, a interrupção do trabalho
não descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento.
Cabe salientar que, no arrazoado do presente agravo, a Reclamada
admite que os embargos de declaração pretendiam a revisão do con-
junto probatório, porquanto assegura que o Regional haveria dei-
xado de examiná-lo, proferindo decisão que não estava em con-
sonância com o "quadro fático delineado nos autos" (fl. 1.349).
Não ficou configurada, portanto, a negativa de prestação jurisdi-
cional, restando incólumes os arts. 832 da CLT e 93, IX, da CF.

4) RESPONSABILIDADE
O Regional não acolheu o pedido da ora Reclamada, no sentido de
que a sua responsabilidade se restringisse ao período posterior à
concessão ou que a RFFSA fosse condenada solidariamente, man-
tendo a responsabilidade subsidiária da RFFSA, sob o entendimento
de que também o sucedido deve responsabilizar-se pelos créditos,
visando a ampliar as garantias do trabalhador, tendo em vista a pos-
sibilidade de insucesso na continuidade do empreendimento.
Como se verifica, a decisão recorrida encontra-se em sintonia com a
diretriz perfilhada na Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-
1 do TST, segundo a qual, em razão da subsistência da Rede Fer-
roviária Federal S.A. e da transitoriedade da transferência dos seus
bens pelo arrendamento das malhas ferroviárias, a Rede é responsável
subsidiariamente pelos direitos trabalhistas referentes aos contratos de
trabalho rescindidos após a entrada em vigor do contrato de con-
cessão. Sendo assim, não há que se falar em divergência jurispru-
dencial nem em violação de dispositivos de lei quando a revista
versar matéria pacificada nesta Corte, a teor da Orientação Juris-
prudencial nº 336 da SBDI-1 do TST. Incide, pois, o óbice da Súmula
nº 333 do TST.
5) TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO
Consoante o Regional, o legislador constitucional não excepcionou os
ferroviários da jornada reduzida em decorrência do labor em turnos
ininterruptos de revezamento. Acrescentou ainda, com fundamento na
Súmula nº 360 do TST, que a interrupção do trabalho não des-
caracteriza o turno ininterrupto de revezamento.
A decisão recorrida espelha o entendimento consagrado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 274 da SBDI-1 do TST, no sentido de que
o ferroviário submetido a escalas variadas, com alternância de turnos,
faz jus à jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da CF. Nesse passo,
despicienda a análise das violações apontadas e Jurisprudência co-
tejada, a teor da OJ 336 da SBDI-1 do TST, visto que o recurso não
supera o obstáculo contido na Súmula nº 333 do TST.
6) RECURSO DA RFFSA
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 1.344 e 1.359), a representação
regular (fls. 1.364-1.366) tendo sido processado nos autos principais,
conforme permitia a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.
A Reclamada alega que a jornada reduzida estabelecida no art. 7º,
XIV, da CF não se aplica aos ferroviários.
Contudo, como explicitado alhures, a decisão regional encontra-se em
sintonia com a OJ 274 da SBDI-1 do TST, atraindo à hipótese a
incidência da Súmula nº 333 do TST.
7) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento aos agravos de instrumento
das Reclamadas, em face dos óbices da Súmula no 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-RR-804.476/01.0 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO : FORTUNATO MACHADO GONTIJO
A D VO G A D A : DRª VÂNIA DUARTE VIEIRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada contra o v.
acórdão de fls. 267/271, prolatado pelo TRT da 3ª Região, que negou
provimento ao seu recurso ordinário, para manter a condenação ao
pagamento do adicional de insalubridade pelo contato com óleos
minerais, e à correção do FGTS com base nos índices aplicáveis aos
débitos trabalhistas.
Sustenta o cabimento do recurso, com fulcro no art. 896 da CLT.
Alega que houve o fornecimento dos equipamentos de proteção in-
dividual adequados às atividades desenvolvidas pelo reclamante, e
que o Anexo 13 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78 prevê como agente
insalubre apenas a fabricação, transformação ou processamento de
elementos básicos compostos de carbono, que não seria o caso dos
autos, em que haveria apenas o mero emprego de produtos na limpeza
ou pintura de peças. Aponta violação dos arts. 189 e 190 da CLT,
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 4 da SDI-1 e diver-
gência jurisprudencial. Argumenta, ainda, que o adicional de insa-
lubridade reflete-se apenas sobre o salário-base. Indica contrariedade
ao Enunciado nº 228 do TST e divergência jurisprudencial. Quanto à
correção do FGTS, alega que devem ser utilizados os índices da
Caixa Econômica Federal. Traz arestos ao confronto jurisprudencial.
Despacho de admissibilidade à fl. 286.
Não foram apresentadas contra-razões (fls. 286,verso).
Sem remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho.
Com esse breve R E L AT Ó R I O , 

<!ID584886-25>

D E C I D O.
O recurso é tempestivo (fls. 272/273) e está subscrito por procurador
regularmente constituído nos autos (fls. 25 e 256), custas pagas e
depósito recursal efetuado a contento (fls. 255).
A revista, no entanto, não merece seguimento.
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O Regional negou provimento ao recurso ordinário da reclamada,
mantendo a condenação ao pagamento do adicional de insalubridade,
sob o fundamento de que, conforme comprovado pelo laudo pericial,
o reclamante, no exercício de suas atividades, tinha contato direto
com óleos minerais, e de que a reclamada não comprovou o uso de
luvas ou cremes protetores. Concluiu, ainda, que, nos termos do
Anexo 13 da NR 15 da Portaria 3214, é devido o adicional de
insalubridade quando há apenas a manipulação do agente óleo mi-
neral.
Quanto ao argumento da reclamada de que houve o fornecimento dos
equipamentos de proteção individual adequados às atividades de-
senvolvidas pelo reclamante, está alicerçada em pressuposto fático
contrário ao que registrado pelo Regional, segundo o qual, não foi
comprovado o fornecimento de proteção adequada à eliminação da
insalubridade, o que atrai a incidência do Enunciado nº 126 do
T S T.
Já no que se refere à tese de que o Anexo 13 da NR-15 da Portaria
nº 3.214/78 prevê como agente insalubre apenas a fabricação, trans-
formação ou processamento de elementos básicos compostos de car-
bono, que não seria o caso dos autos, sem razão, uma vez que a
decisão do Regional se encontra em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 171 da SDI-1, que dispõe in verbis: "Para efeito de
concessão de adicional de insalubridade não há distinção entre fa-
bricação e manuseio de óleos minerais - Portaria nº 3214 do Mi-
nistério do Trabalho, NR 15, Anexo XIII."
Quanto aos reflexos do adicional de insalubridade, o Enunciado nº
228 do TST não tem pertinência, pois trata apenas do cálculo do
adicional de insalubridade, e não da sua incidência no cálculo de
outras parcelas.
Também no tocante à correção do FGTS, a decisão do Regional está
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 302 da SDI-1:
"Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de condenação judicial,
serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos débitos tra-
balhistas."
Inviável, portanto, a admissibilidade do recurso de revista, nos termos
do art. 896, § 4º, da CLT.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

JOSÉ ANTONIO PANCOTTI
Juiz Convocado

PROC. Nº TST-RR-814.853/2001.9rt - 4ª região

RECORRENTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDA : MARIA CRISTINA MAURENTE PE-
REIRA

A D VO G A D O : DR. EGÍDIO LUCCA

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
Contra o acórdão do 4º TRT que negou provimento ao seu recurso
ordinário (fls. 853-864), o Reclamado interpõe o presente recurso de
revista, pedindo reexame das seguintes questões: cerceamento de de-
fesa pelo fato de ser suspeita a testemunha, categoria profissional,
horas extras e prescrição do FGTS (fls. 866-880).
Admitido o apelo (fl. 890), recebeu razões de contrariedade (fls. 892-
898), sendo dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do
Trabalho, nos termos do art. 82, § 2º, do RITST.
2) ADMISSIBILIDADE
O apelo é tempestivo (fls. 865 e 866) e tem representação regular (fl.
882), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas
(fl. 810) e depósito recursal efetuado (fls. 811 e 883).
3) CERCEAMENTO DE DEFESA - TESTEMUNHA SUSPEI-
TA 
O Regional rejeitou o alegado cerceamento de defesa com base na
Súmula n° 357 do TST, salientando que a ora Reclamante nem sequer
participou como testemunha na ação promovida por aquela teste-
munha (tida por suspeita) contra o Banco, o que poderia sugerir uma
"troca de favores" (fls. 855-856).
Insiste o Recorrente na tese do cerceamento de defesa, pelo fato de
ser suspeita a testemunha, por ter interesse no desfecho da causa. Traz
aresto nesse sentido (fls. 870-871).
A revista, no entanto, não prospera, tendo em vista que o TRT
deslindou a controvérsia nos exatos limites do Enunciado n° 357 do
TST. Ademais, o paradigma não aborda a circunstância fática de-
cisiva para o TRT rejeitar a prefacial, a saber, a de que não havia
troca de favores. Incide sobre a espécie, assim, a Súmula n° 296 desta
Corte.
4) CONDIÇÃO DE BANCÁRIO - CATEGORIA PROFISSIO-
NAL
Salientou o TRT que a Reclamante, a teor da Súmula n° 239 do
TST, desempenhava típica atividade de bancária para o Banco Me-
ridional e para o grupo econômico a ele vinculado. Ademais, a perícia
revelou que a Meridional do Brasil Informática prestava serviços a
empresas pertencentes ao grupo econômico Meridional. Por outro
lado, não ficou caracterizado o trabalho regido pela Lei n° 6.019/74,
tendo restado evidenciada a fraude repudiada pelo art. 9° da CLT (fls.
857-858).
Alega o Recorrente que a Reclamante não era bancária, porque
trabalhava em jornada de oito horas para empresa de informática que
prestava serviço para outras empresas. A atividade do Banco era
completamente distinta da primeira, uma vez que esta visava ao
processamento de dados, ao passo que o banco é instituição vinculada
ao mercado financeiro. Traz arestos nesse sentido e invoca a Orien-
tação Jurisprudencial nº 126 da SBDI-1 do TST (fls. 872-873).

O apelo não se sustenta, na medida em que o TRT consignou, à luz
da prova pericial, que a Reclamante prestava serviços em empresa
de processamento de dados pertencente ao grupo econômico do Ban-
co-Reclamado, sendo essa a razão pela qual se invocou o Enunciado
n° 239 do TST. Essa circunstância fática induz ao raciocínio de que
o Regional deslindou a controvérsia nos exatos limites da OJ 126 da
SBDI-1 desta Corte, atraindo o óbice do Enunciado n° 333 do TST.
5) HORAS EXTRAS
Assentou o TRT que o fato de haver deferimento de horas extras com
lastro uma única testemunha não descaracterizava a prova, tendo em
vista o sistema jurídico processual por nós adotado da persuasão
racional ou do livre convencimento do juiz (CPC, art. 131). Ade-
mais, o perito contábil deixou evidenciado que, além da jornada de
oito horas, a Reclamante recebeu apenas 30,3 horas extras, em fe-
vereiro de 1993. Contudo, o adicional de horas extras decorria da
jornada de seis horas, quando era incontroverso que a Reclamante
trabalhava oito horas, sendo suplementares as 7ª e 8ª horas. Portanto,
era irrelevante a prova oral para o caso concreto.
Afirma o Banco que o Reclamante não se desincumbiu do ônus de
provar as horas extras e que a jornada extraordinária encontrada pela
perícia deveu-se a contagem minuto por minuto. Indica violação dos
arts. 818 da CLT e 333 do CPC e traz arestos para cotejo (fls. 875-
877).
Quanto ao ônus da prova das horas extras, verifica-se que o TRT
não se reportou a qual das Partes caberia o referido ônus, mas tão-
somente concluiu, ao analisar o conjunto probatório, que a prova dos
autos amparava o deferimento do pedido, de forma que não se pode
estabelecer a violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, ficando
afastada a divergência jurisprudencial acostada nessa linha. O recurso
sofre o óbice da Súmula nº 297 do TST.
Relativamente às horas extras deferidas, as instâncias ordinárias las-
trearam-se na prova produzida, especialmente a pericial, para firmar o
seu convencimento no sentido de que a Reclamante era bancária,
sujeita à jornada de seis horas, porque trabalhava para empresa vin-
culada ao grupo econômico do Banco, nos termos da Súmula n° 239
do TST.
Resta, pois, nitidamente caracterizada a pretensão de reexame do
conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta instância superior, a
teor do Enunciado nº 126 do TST.
6) PRESCRIÇÃO DO FGTS
Fazendo transcrição da sentença, o Recorrente sustenta ser qüin-
qüenal o prazo da prescrição do FGTS. Traz arestos nesse sentido
(fls. 878-879).
O acórdão regional não abordou a questão da prescrição do FGTS, o
que faz a revista tropeçar no óbice da Súmula nº 297 do TST, por
ausência de prequestionamento.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-REA-189.265-1, Rel. Min. Maurício Correa, "in"
DJ de 10/11/95; STF-AGRAI-339.862, Rel. Min. Celso de Mello, 2ª
Turma, "in" DJ de 25/09/01).
7) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, "caput", do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, por óbice das
Súmulas nos 126, 239, 296, 297, 333 e 357 do TST.
Publique-se.
Brasília, 15 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST-AIRR-815.850/2001.4 trt - 5ª Região

A G R AVA N T E : CENTRO DE RECURSOS AMBIEN-
TAIS - CRA

A D VO G A D O : DR. DÉLIO BORGES DE ARAÚJO
A G R AVA D O S : ANA MARIA DO AMARAL VARJÃO

E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA MARQUES RI-

BEIRO LIGER

D E S P A C H O
1) RELATÓRIO
A Presidência do 5º Regional denegou seguimento ao recurso in-
terposto pelo Reclamado, por entender que incidia o óbice da Súmula
nº 126 do TST e que não foram comprovadas as violações de lei
apontadas (fl. 622).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente agravo de instru-
mento, sustentando que seu recurso tinha condições de prosperar (fls.
625-629).
Foram apresentadas contraminuta ao agravo (fls. 633-635) e contra-
razões à revista (fls. 631-632), tendo o Ministério Público do Tra-
balho, em parecer da lavra do Dr. Jaime Cimenti, opinado no sentido
do conhecimento e provimento do apelo (fls. 639-640).
2) FUNDAMENTAÇÃO
O agravo é tempestivo (cfr. fls. 595-625), e a representação regular
(fl. 569), tendo sido processado nos autos principais, conforme per-
mitia a Instrução Normativa nº 16/99, II, "c", do TST.

Consoante o Regional, trata-se de pedido de implementação do re a -
juste salarial previsto em norma coletiva, não aplicado em seu pe-
ríodo de vigência, a partir do salário de janeiro de 1988, compensados
os adiantamentos comprovadamente pagos. O pleito foi atendido,
tendo sido rejeitada a limitação ao período de vigência do instru-
mento coletivo propugnado pelo Reclamado, assentando o acórdão
recorrido que, recaindo a condenação sobre o salário, sua repercussão
dar-se-ia sobre todos os subseqüentes a partir do mês de incidência.
Também não seria possível limitar o pagamento das diferenças de-
feridas à data de implantação do regime estatutário, porquanto tra-
duziria em permissão de redução salarial (fls. 595-596).
Nas razões do recurso de revista, o Reclamado insiste em que as
diferenças salariais deveriam ser restritas ao período de vigência da
norma coletiva ou até a data da implantação do regime estatutário.
Calca o recurso em violação dos arts. 37, X e XI, da CF, 113 do CPC
e 263, §§ 2º e 3º, da Lei Estadual nº 6.777/94 e em divergência
jurisprudencial (fl. 614).
Todavia o Regional não examinou a matéria sob a perspectiva cons-
titucional e do art. 113 do CPC, abordados no arrazoado recursal.
Ressalte-se que a questão não foi objeto dos embargos declaratórios
opostos. Não tendo sido satisfeito o pressuposto do prequestiona-
mento, incide em óbice ao apelo a Súmula nº 297 do TST.
Por outro lado, não atende ao pressuposto contido na alínea "b" do
art. 896 da CLT a indicação de violação de norma estadual de
observância limitada na área de jurisdição do Tribunal prolator da
decisão recorrida. Nessa linha, o recurso esbarra na Orientação Ju-
risprudencial nº 309 da SBDI-1 do TST.
Finalmente, o aresto acostado à fl. 614, para o embate de teses, é
oriundo do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida, hi-
pótese não amparada pelo art. 896, "a", da CLT. Nesse sentido são os
seguintes precedentes: TST-RR-370.807/97, Rel. Min. Ronaldo José
Lopes Leal, 1ª Turma, "in" DJ de 31/05/02; TST-RR-556.117/99, Rel.
Min. José Simpliciano Fernandes, 2ª Turma, "in" DJ de 27/06/03;
TST-RR-590.496/99, Rel. Juíza Convocada Eneida Melo, 3ª Turma,
"in" DJ de 21/06/02; TST-RR-567.721/99, Rel. Min. Antônio José de
Barros Levenhagen, 4ª Turma, "in" DJ de 14/06/02; TST-RR-
603.158/99, Rel. Juiz Convocado Marcus Pina Mugnaini, 5ª Turma,
"in" DJ de 13/06/03. Assim, emerge como obstáculo à revisão pre-
tendida a orientação fixada na Súmula n° 333 do TST.
Cumpre lembrar que o STF já sedimentou sua jurisprudência no
sentido de que a inadmissão de recurso de revista, quando não ob-
servados os comandos das leis instrumentais ou aqueles fixados por
jurisprudência pacífica do TST, não constitui ofensa aos princípios
da legalidade e do contraditório, nem negativa de prestação juris-
dicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao devido
processo legal. Assevera ainda que a ofensa a tais postulados é, regra
geral, reflexa, não servindo, assim, ao embasamento de recurso ex-
traordinário (STF-AgR-RE-189.265/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa,
2ª Turma, "in" DJ de 10/11/95; STF-AgR-AI-339.862/BA, Rel. Min.
Celso de Mello, 2ª Turma, "in" DJ de 14/12/01).
3) CONCLUSÃO
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 527, I, e 557, "caput", do CPC
e 896, § 5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em
face dos óbices das Súmulas nos 297 e 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 10 de março de 2005.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID584007-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTO DE AIRR CONVERTIDO EM RR
NA SESSÃO DO DIA 16/03/2005

(Intimação nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST)

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1093/2003-463-02-40.0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Gelson de Azevedo, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Ro-
boredo, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON VIANA LOPES

ADVOGADA : DRA. DANIELA DEGOBBI T. QUIRINO DOS SAN-
TO S 

A G R AVA D O ( S ) : FIBAM COMPANHIA INDUSTRIAL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS ARIGHI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.

Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1826/1986-019-15-85.0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
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Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Gelson de Azevedo, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Ro-
boredo, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : AYRES BARBOSA DE TOLEDO E OUTROS

ADVOGADO : DR. DÉLCIO TREVISAN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR. CAETANO APARECIDO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO MIRANDA CATHARINO SOBRINHO (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : DR. HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MIRANDA E OUTROS

ADVOGADO : DR. RAUL FARIA DE M. FILHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.

Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2167/2003-042-03-40.6
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Gelson de Azevedo, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Ro-
boredo, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS AUGUSTO COLENGHI

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR. MIGUEL ÂNGELO RACHID

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.

Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2170/2003-042-03-40.0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Gelson de Azevedo, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Ro-
boredo, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : ITAMAR RIBEIRO

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR. MIGUEL ÂNGELO RACHID

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.

Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 6897/2002-906-06-00.4
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Relator, o Exmo.
Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga e o Exmo. Subprocurador-
Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Roboredo, DECIDIU, à una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, conver-
tendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e
a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação,
nos termos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO JOSÉ DORNELAS E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLORIANO DA SILVA FILHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.

Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-ED-AIRR - 16588/2002-900-01-00.1
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Gelson de Azevedo, Relator, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Ro-
boredo, DECIDIU, à unanimidade, chamar o feito à ordem para,
acolhendo os embargos de declaração, dar provimento ao agravo de
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

EMBARGANTE : THOMAZ NOVOTNY

ADVOGADO : DR. IVO BRAUNE

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCELO MANOEL DA COSTA RIBEIRO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. RODOLFO GOMES AMADEO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.

Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 678979/2000.0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Gelson de Azevedo, Relator, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Ro-
boredo, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DIAS MEDINA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCONCELLOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.

Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 701223/2000.0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Relator, Gelson de Azevedo e
o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Antônio Carlos Ro-
boredo, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GILSON MELLO

ADVOGADO : DR. JORGE BERG DE MENDONÇA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 16 de março de 2005.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria

<!ID583816-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 7a. Sessão Ordinária da 5a. Turma do
dia 30 de março de 2005 às 09h00

Processo: AIRR-8/1991-001-17-41-3 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADORA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DALVA BAUER LOZER
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Processo: AIRR-23/2001-075-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TALES BANHATO
ADVOGADO : DR(A). TALES BANHATO
A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA

COELHO

Processo: AIRR-26/2003-059-19-40-3 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : NEI DOS SANTOS ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). LUCIANO JOSÉ SANTOS BAR-

R E TO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO
PROCURADOR : DR(A). CARLOS CRUZ FERRO

Processo: AIRR-26/2004-048-03-40-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : GASPAR NORONHA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
A G R AVA D O ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PINHEIRO DOS SAN-

TO S

Processo: AIRR-32/2004-048-03-40-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LADIR TEODORO E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
A G R AVA D O ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PINHEIRO DOS SAN-

TO S

Processo: AIRR-34/2002-005-15-40-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AES TIETÊ S.A.
ADVOGADO : DR(A). BAZILIO DE ALVARENGA COU-

TINHO JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). MARCELO OUTEIRO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : DONIZETE APARECIDO DE FREITAS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO SUAIDEN

Processo: AIRR-51/2001-040-12-00-4 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS PRIVADAS DE LIMPE-
ZA URBANA E AFINS NO ESTADO DE
SANTA CATARINA - SINTEPLU/SC

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : ENGEPASA - ENGENHARIA DO PAVI-

MENTO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PALHARES
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBO-

RIÚ
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS PEREIRA

Processo: AIRR-61/1998-171-17-41-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DR(A). MARIA MADALENA SELVATICI

B A LTA Z A R
A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH BENEVIDES DE ASSIS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MIRANDA LIMA

Processo: AIRR-63/2003-761-04-40-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA MEIRELLES LEITE

RODRIGUES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ELOI ELMIRO PETZINGER
ADVOGADA : DR(A). ELIANE DA ROSA

Processo: AIRR-64/2001-007-04-40-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

E CIDADANIA - FASC
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DOS SANTOS WIL-

GES
A G R AVA D O ( S ) : ALEX DIAS FERRAZ
ADVOGADO : DR(A). ONIR DE ARAÚJO

Processo: AIRR-73/2002-025-01-40-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : WASHINGTON SÉRGIO VIEIRA DA
S I LVA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DIAS FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTALADORA CRISTO REI LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALCIMAR ALVES DE MOURA
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Processo: AIRR-78/2002-171-17-40-1 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA CAMILATO LIMA CABRAL
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS FILGUEIRAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MUQUI
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA DE OLIVEIRA

Processo: AIRR-106/2000-010-02-40-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO BELMONTE
A G R AVA D O ( S ) : MILTON ANDRADE DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). HEBER EDUARDO DA SILVA

Processo: AIRR-107/2004-014-03-40-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS ALEXANDRE DE CARVALHO
S A N TO S

ADVOGADA : DR(A). TATIANA NEVES MARQUES
PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA ALVES NUNES
ADVOGADO : DR(A). ALTAYR ANDRÉ DELBONI
A G R AVA D O ( S ) : LOCADORA SOLAR

Processo: AIRR-153/2003-018-01-40-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SILAS ARAÚJO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR DA CONCEI-

ÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO VERDUN S.A.
ADVOGADO : DR(A). FERDINANDO TAMBASCO

Processo: AIRR-164/2004-068-03-40-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DE CARIDADE DE CARANGO-
LA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DONIZETTE VI-
NHAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MÁRCIO MOTA
ADVOGADO : DR(A). ELOY EDUARDO FIDELIS DE

ASSIS

Processo: AIRR-195/2002-048-01-40-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VITOR CALIL CHEVITARESE
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). CRISTÓVÃO TAVARES DE MA-

CEDO SOARES GUIMARÃES

Processo: AIRR-204/2002-660-09-00-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CIRENE PIRES DE ALMEIDA PEDRO-

ZO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO WALMIK ARAÚJO

MARÇAL

Processo: AIRR-212/1997-025-09-00-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). LISIAS CONNOR SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GLAUCIA MITIE SATO SUZUKI
ADVOGADO : DR(A). JAIR APARECIDO ZANIN

Processo: AIRR-213/1998-003-17-00-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : ELIEZER SOARES FILHO
ADVOGADO : DR(A). CÉLIO ALEXANDRE PICOREL-

LI DE OLIVEIRA

Processo: AIRR-221/2000-003-10-00-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ULYSSES MOREIRA FORMIGA
A G R AVA N T E ( S ) : JULIMAR ANDRADE VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). JULIMAR ANDRADE VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo: AIRR-246/2001-008-12-40-0 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-

GO CORRÊA S.A.
ADVOGADA : DR(A). GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO

ALVIM DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). DANIELE PALMA DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE RITA AZEREDO MORO
ADVOGADO : DR(A). JULIANO TACCA

Processo: AIRR-254/2002-011-08-00-8 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BELÉM
PROCURADORA : DR(A). MARY LÚCIA DO CARMO XA-

VIER COHEN
A G R AVA D O ( S ) : WALDEMIR MELO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). TEREZA VÂNIA BASTOS MON-

TEIRO

Processo: AIRR-256/2002-020-21-40-1 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MANOEL BATISTA DANTAS

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BAIA FORMOSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ DE SOUZA

Processo: AIRR-261/2000-007-08-41-6 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : RAÇA TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ RAMY PEREIRA BAS-

SALO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HERALDO SILVA SOUZA
ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO DOMINGUES DAS

NEVES

Processo: AIRR-261/2002-020-21-40-4 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DEUZIMAR RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MANOEL BATISTA DANTAS

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BAIA FORMOSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ DE SOUZA

Processo: AIRR-264/1997-043-12-00-8 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRIKEM S.A.
ADVOGADA : DR(A). VIVIANNY CONSTANTINO
A G R AVA D O ( S ) : ANTONY ZAHLER ABREU DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). VALDECIR JOSÉ MASCAREL-

LO

Processo: AIRR-266/2002-020-21-40-7 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CIPRIANO DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). MANOEL BATISTA DANTAS

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BAIA FORMOSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ DE SOUZA

Processo: AIRR-290/2004-077-03-40-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO DOHLER FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-

CA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS

Processo: AIRR-293/1992-011-05-40-3 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOFRE COMÉRCIO DE ALIMENTOS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOU-

ZA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR FAGUNDES CABRAL E OU-

TROS

Processo: AIRR-294/2004-121-06-40-2 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES JOSÉ DA SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). CLEONICE MARIA DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). GLÁUCIA BALBINO DE LIMA

Processo: AIRR-307/2004-304-04-40-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CLAIR MARTINS
ADVOGADO : DR(A). CLAUDINEI LUCIANO KRANZ
A G R AVA D O ( S ) : LENITA LEAL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ARI SILVA MARTINS DE MOU-

RA

Processo: AIRR-334/2000-481-02-40-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.

CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO FRANCO DE

MORAES
A G R AVA D O ( S ) : GISELE BARBOSA ZELADA PRADO
ADVOGADO : DR(A). VALTER TAVARES

Processo: AIRR-335/2004-068-03-41-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DE CARIDADE DE CARANGO-
LA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DONIZETTE VI-
NHAS

A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICO AUGUSTO LEMOS DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR(A). ELOY EDUARDO FIDELIS DE
ASSIS

Processo: AIRR-367/1986-017-15-00-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : MAURO MARIANO DA SILVA NEVES
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE MENDONÇA NET-

TO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

Processo: AIRR-372/2004-013-10-40-4 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍ-

LIA - CEB
ADVOGADA : DR(A). JANINE OCÁRIZ ALVES
A G R AVA D O ( S ) : IRON DA PAIXÃO LIMA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO GOMES FERREIRA

Processo: AIRR-404/1987-010-05-00-3 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ TELLES DE

VA S C O N C E L L O S
PROCURADOR : DR(A). LUIZ PAULO ROMANO
A G R AVA D O ( S ) : ALEX MARCO GAMA MAGNAVITA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FREAZA

Processo: AIRR-407/2003-002-18-40-7 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS -
UFG

PROCURADOR : DR(A). JÚLIO CÉSAR PROTÁSIO
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO VIEIRA DOMINGOS
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA ESCHER DE OLI-

VEIRA
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Processo: AIRR-421/1999-025-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : ELAINE GIMENES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). GLAUCY MARA DE F. F. CA-

MACHO
A G R AVA D O ( S ) : PROVIDER S/C LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SER-

VIÇOS LTDA.

Processo: AIRR-429/2002-094-09-40-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMAR MÜLLER SCHEFFER
ADVOGADO : DR(A). ADÃO FERNANDES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS
ADVOGADA : DR(A). MAGALY SIMONE MENZ GU-

ZZO

Processo: AIRR-433/2003-761-04-40-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ADALBERTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO RENATO DE ÁVILA

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DELAPIEVE COMERCIAL

E INDUSTRIAL

Processo: AIRR-477/2003-094-03-40-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CONSERVADORA JUIZ DE FORA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS CEOLIN JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS JESUS SEVERINO
ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MORAES

Processo: AIRR-479/2003-007-15-40-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EDEVAIR DONIZETE CALIXTO
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA AKIKO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE AMERICANA
PROCURADOR : DR(A). LAYS CRISTINA DE CUNTO

Processo: AIRR-495/2002-092-03-00-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO ANTÔNIO NUNES
ADVOGADA : DR(A). SIRLAINE PERPÉTUA DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA MONTEIRO OLIVA
DE CARVALHO

Processo: AIRR-513/2002-040-12-40-9 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EMTUCO - SERVIÇOS E PARTICIPA-
ÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JAIR OSMAR SCHMIDT
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO WIEGNER
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE FREITAS

Processo: AIRR-544/2002-010-03-00-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS (REGIÃO 1) LTDA.
ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANE RODRIGUES PAN-

TO J A
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : MAX VÍNICIUS BEDESCHI
ADVOGADO : DR(A). CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO

Processo: AIRR-550/2002-361-02-40-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE MIADA & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : GRACE KELLY CARNEIRO
ADVOGADA : DR(A). NANCY AIELLO CORAINI OKU-

BARO

Processo: AIRR-553/2002-006-13-00-0 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NEILSON JOSÉ DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). EUDÉSIO GOMES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA -

DOCAS/PB
ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ DE QUEIROZ

MARINHO

Processo: AIRR-553/2003-046-15-40-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MEDI E SOUZA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUÍS ROBERTO OLÍMPIO
A G R AVA D O ( S ) : ÉDER JANUÁRIO
ADVOGADO : DR(A). MILTON DE JÚLIO

Processo: AIRR-555/2002-231-06-40-8 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RODOTUR TURISMO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RUY SALATHIEL DE ALBU-

QUERQUE E MELLO VENTURA
A G R AVA D O ( S ) : EDIVAN DE OLIVEIRA DA CRUZ

Processo: AIRR-571/2001-011-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE SOMAIO
ADVOGADO : DR(A). LAÉRCIO SALANI ATHAÍDE
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE COLINA E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ MANOEL GOMES JÚ-

NIOR

Processo: AIRR-580/2002-041-12-00-5 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). ROSANE BAINY GOMES DE PI-
NHO ZANCO

A G R AVA D O ( S ) : SIRLENE BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ MUSSI
A G R AVA D O ( S ) : C. B. LAVANDERIA E TINTURARIA LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). CHARLES ANTÔNIO SIMÕES

Processo: AIRR-593/2001-221-01-40-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU
ADVOGADO : DR(A). ABENOR NATIVIDADE COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DA SILVA VARGAS

Processo: AIRR-604/2002-201-05-40-6 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RUI BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SOUZA PIRES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA AUGUSTA DE

OLIVEIRA COSTA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ÍLDICA SANTA ROSA BARRET-

TO

Processo: AIRR-607/2001-221-18-00-8 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). ALCIMÍNIO SIMÕES CORRÊA

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE GOIÁS
PROCURADOR : DR(A). ROBERTO FERNANDES DO

AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : M. O. CONSTRUTORA LTDA.

Processo: AIRR-616/2002-011-18-00-6 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARLÚCIA GOMES DOS SANTOS SIL-
VA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ VIEIRA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.
ADVOGADA : DR(A). ELIANE OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO

Processo: AIRR-626/2001-191-17-40-7 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA BAR-

RA
PROCURADOR : DR(A). ALDO HENRIQUE DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO D. COUTINHO
A G R AVA D O ( S ) : SANTANA & FILHOS S/C LTDA.

Processo: AIRR-628/2001-191-17-40-6 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA BAR-

RA
PROCURADOR : DR(A). ALDO HENRIQUE DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : NILSON CORRÊA BENTO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO D. COUTINHO
A G R AVA D O ( S ) : SANTANA & FILHOS S/C LTDA.

Processo: AIRR-644/1999-024-05-40-9 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROQUE MOISÉS PASSOS
ADVOGADO : DR(A). PAULO DE TARSO CARVALHO

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO RECANTO DO LAGO E

OUTROS

Processo: AIRR-647/2001-009-01-40-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR(A). MARCELO A. R. DE ALBU-

QUERQUE MARANHÃO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FRANCISCO DA SILVA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JUSTINO DE O. PE-

REIRA

Processo: AIRR-651/2003-006-06-40-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VANEIDE ALVES DE OLIVEIRA PI-
MENTEL

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PINHEIRO DE
F R E I TA S

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RE-
CURSOS MINERAIS - CPRM

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ALCÂNTARA DE
SOUZA

Processo: AIRR-669/2003-015-06-40-3 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA RIO PARDO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE

ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL PEDRO DA SILVA

Processo: AIRR-694/2003-077-15-40-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMAR FREITAS BARBOSA E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). DIANA DE SENA ALVARENGA
A G R AVA D O ( S ) : ATAÍDE TEODORO DA SILVA

Processo: AIRR-723/2003-016-01-40-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). JORGE DE OLIVEIRA MENE-

ZES
A G R AVA D O ( S ) : AMAURÍLIO POLLI TEIXEIRA E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). SIMONE VIEIRA PINA VIAN-

NA

Processo: AIRR-724/2001-002-13-00-4 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO WANDERLEY QUEIROGA
ADVOGADO : DR(A). GERALDO DE QUEIROGA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : PRONTO SOCORRO CARDIOLÓGICO

LTDA. - PRONTOCOR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
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Processo: AIRR-745/2001-661-04-40-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : JORGE OSÓRIO LOPES RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). DARCY SCORTEGAGNA

Processo: AIRR-753/2001-492-05-40-2 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). GIRLENO BARBOSA DE SOU-

SA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA MARISE LINS DE OLIVEIRA

MINISTRO
ADVOGADO : DR(A). ADENOR JOSÉ DA CRUZ

Processo: AIRR-758/1994-015-10-00-1 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : NEIDE LIBANÓRIO
ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA CAMARANO

MARTINS JANIQUES DE MATOS

Processo: AIRR-760/2002-016-10-40-2 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MATCH POINT TENNIS SCHOOL LTDA.
- ME

ADVOGADA : DR(A). AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON NEUDES PEREIRA DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR(A). HITOSHI ITO

Processo: AIRR-762/2002-005-10-00-3 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MÁXIMO GUEDES FILHO
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉSAR BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL - CAESB
ADVOGADO : DR(A). RAUL FREITAS PIRES DE SA-

BÓIA

Processo: AIRR-763/1998-282-01-40-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR(A). CHRISTIANO DE OLIVEIRA TA-

VEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALAETE DA CONCEIÇÃO VIZINHO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO MANOEL PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO -

SERVE (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

Processo: AIRR-773/2001-669-09-40-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS
ADVOGADO : DR(A). SANDRO AUGUSTO BONACIN
A G R AVA D O ( S ) : LUZINETE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINICIUS ROSIN

Processo: AIRR-776/2000-012-05-00-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR(A). IVAN BRANDI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MIRANDA BRAVO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). CURT DE OLIVEIRA TAVARES

Processo: AIRR-795/2001-101-04-40-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA CARDOZO AIRES
ADVOGADO : DR(A). VILSON FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS
PROCURADOR : DR(A). TATIANE MATTOS FRANÇA

Processo: AIRR-815/2000-581-05-40-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
JEQUIÉ

ADVOGADO : DR(A). EURÍPEDES BRITO CUNHA

Processo: AIRR-837/1996-007-17-40-6 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : GLADSTON MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). JOEL RIBEIRO BRINCO

Processo: AIRR-858/2000-042-15-40-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USP
PROCURADORA : DR(A). MÁRCIA MÔNACO MARCON-

DES CÉZAR
A G R AVA D O ( S ) : VALDECI ALVES DA CRUZ RODRI-

GUES
ADVOGADA : DR(A). MARIA TERESINHA C. FEITAL

SOARES

Processo: AIRR-859/2002-091-03-40-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BELO HORIZONTE FUTEBOL E CUL-
TURA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RODRIGUES DO AMARAL
ADVOGADO : DR(A). DANIEL CHEIN GUIMARÃES

Processo: AIRR-873/1991-042-03-40-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FUNASA

PROCURADOR : DR(A). OMAR SERVA MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JUVENTINO JOSÉ DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ARNALDO SILVA

Processo: AIRR-884/1998-025-05-00-4 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ
A G R AVA D O ( S ) : ALBINO VIEIRA COSTA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). MARLETE CARVALHO SAM-

PA I O

Processo: AIRR-884/2002-401-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : RINIVALDO LIMA DE MATOS
ADVOGADA : DR(A). SANDRA LOPES LAURINDO

Processo: AIRR-892/1997-105-15-40-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EDSON SALVIANO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CIRO CONSTANTINO ROSA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA

CAMPO LIMPO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ADILSON BASSALHO PEREI-

RA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Processo: AIRR-903/2000-008-15-40-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS MENDES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MILSO MONICO

Processo: AIRR-903/2001-001-14-00-0 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELERON
ADVOGADO : DR(A). LERI ANTÔNIO SOUZA E SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARILENE DE SOUZA SILVA
ADVOGADA : DR(A). CLARA REGINA GÓES ORLAN-

DO

Processo: AIRR-903/2003-100-03-40-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). EDSON DE ALMEIDA MACE-

DO
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO VERSIANI LOPES
ADVOGADO : DR(A). RONALDO PEREIRA DOS SAN-

TO S

Processo: AIRR-907/2000-751-04-40-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA ROSA
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO KLEINUBING
A G R AVA D O ( S ) : ELSON OLIVEIRA FARINON

Processo: AIRR-919/2003-906-06-40-8 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROMILDO RAMOS FER-
REIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO HORLEI MIRANDA DA
C O S TA

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MARIA CARVALHO
VA L E N Ç A

<!ID583816-2>

Processo: AIRR-924/2003-015-06-40-8 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA RIO PARDO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE

ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : ALMIR DE ALBUQUERQUE MELO
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DUARTE CARNEIRO

Processo: AIRR-936/2002-007-06-40-7 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADLIM - TERCEIRIZAÇÃO EM SERVI-
ÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EMMANUEL BEZERRA COR-
REIA

A G R AVA D O ( S ) : LENILDA TRAJANO SANTOS
ADVOGADO : DR(A). OCTÁVIO DIAS ALVES DA SIL-

VA NETO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADA : DR(A). DELANGE CRISTINA SILVA

DOS SANTOS

Processo: AIRR-944/2003-015-06-40-9 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA RIO PARDO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE

ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DUARTE CARNEIRO

Processo: AIRR-957/2002-069-03-40-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSEMARY CECÍLIA VIEIRA GOU-
VEIA

ADVOGADA : DR(A). HADMA CHRISTINA MURTA
CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO JOSÉ BONIFÁCIO LA-
FAYETE DE ANDRADA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ THADEU CURY JÚNIOR
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Processo: AIRR-974/2002-064-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS,

ADMINISTRATIVOS E DE CORRETA-
GEM DE SEGUROS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : EREMILTON DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE

Processo: AIRR-995/2002-055-03-00-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO DOMINGOS DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). HILTON FERREIRA DE ANDRA-

DE
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE LAMIM
ADVOGADA : DR(A). MARIA DA CONCEIÇÃO DOS

REIS NEIVA CHAGAS

Processo: AIRR-997/2003-027-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADA : DR(A). IVANA CRISTINA HIDALGO
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE ANTÔNIO FUENTEALBA
A G R AVA D O ( S ) : SUPERMERCADO ALVAREZ & AZE-

NHA E OUTROS

Processo: AIRR-1.003/1999-057-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MEDCORP - COOPERATIVA DOS PRO-
FISSIONAIS DA SAÚDE

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO FERREIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA GORETT FURTADO VIGA
ADVOGADO : DR(A). GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS

DA ÁREA DE SAÚDE - COOPERPAS

Processo: AIRR-1.065/1999-122-04-40-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERVISÃO VISTORIAS E INSPE-
ÇÕES S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ALBERTO CANMPELLO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO CRUZ CORRÊA

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO HENRIQUE SÓRIA

GARCIA

Processo: AIRR-1.081/2002-106-15-40-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALOÍSIO SÔNEGO
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO POMPEU FILHO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO LA SERRA

DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DA GUARDA NOTURNA

DE SÃO CARLOS

Processo: AIRR-1.094/2002-011-10-40-8 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍ-
LIA - CEB

ADVOGADO : DR(A). MURILO BOUZADA DE BAR-
ROS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DA
S I LVA

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO NONATO DE OLI-
VEIRA SANTOS

Processo: AIRR-1.096/2000-002-01-40-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SCALFONE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MARÍLIA MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). EMÍDIO LAMBERTI CARIDA-

DE

Processo: AIRR-1.124/2001-008-13-00-1 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECIDOS NORTE DE

MINAS - COTEMINAS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO GONDIM R. JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA EMÍLIA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA

Processo: AIRR-1.127/1997-058-01-40-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOÃO DESIDÉRIO DA SILVA

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS DE ANDRADE

Processo: AIRR-1.153/2003-100-03-40-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BERNADETE MEIRA FONSECA ALEN-
CAR

ADVOGADA : DR(A). JUCELE CORRÊA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). NELSON JOSÉ RODRIGUES

SOARES

Processo: AIRR-1.155/2002-006-06-40-3 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VERÔNICA ELIZABETH GUERRA PI-
NHEIRO

ADVOGADO : DR(A). EDSON OLIVEIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA PEIXOTO LANGONE

Processo: AIRR-1.171/2002-063-01-40-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR(A). FERNANDO BARBALHO MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO RODRIGUES DE MORAES
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA NUNES

GUERRA
A G R AVA D O ( S ) : COEFE - CONSTRUÇÕES E ENGENHA-

RIA FERROVIÁRIA S.A.

Processo: AIRR-1.184/2003-006-13-40-8 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DR(A). SUELY SOARES DE SOUSA SIL-
VA

A G R AVA D O ( S ) : ABDENEGO VITORIANO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). EVELINE BEZERRA PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : CONFIANÇA VIGILÂNCIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANÉSIO ALVES DE MIRANDA

FILHO

Processo: AIRR-1.186/2003-009-13-40-6 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AREIAL
ADVOGADO : DR(A). JUSTINO DE SALES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROMERO DOS SAN-

TO S

Processo: AIRR-1.189/2001-048-15-00-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). JORGE DONIZETI SANCHEZ
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VALDIR ARNONI
ADVOGADO : DR(A). LUIS AUGUSTO BRAGA RA-

MOS

Processo: AIRR-1.192/2003-008-13-40-7 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AREIAL
ADVOGADO : DR(A). JUSTINO DE SALES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROMERO DOS SANTOS

Processo: AIRR-1.198/2003-008-13-40-4 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AREIAL
ADVOGADO : DR(A). JUSTINO DE SALES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE TARGINO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ROMERO DOS SAN-

TO S

Processo: AIRR-1.212/2003-002-13-40-1 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEDRO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). NYEDJA NARA PEREIRA GAL-

VÃO
A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUI-

DORA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANTÉRIO FERNANDES

Processo: AIRR-1.216/2003-012-03-40-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JULIANA SOARES DE FARIA NETO
ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS FRANÇA ALVES

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : DROGARIA E FLORA SÃO JORGE LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). EVANDRO ALVES FERREIRA

Processo: AIRR-1.223/1997-022-09-40-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). GERALDO HASSAN

Processo: AIRR-1.238/2003-057-03-40-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAFÉ DIVINÓPOLIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA DIAS
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO SOARES MARTINS

Processo: AIRR-1.239/1999-007-04-40-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : ALAN DE OLIVEIRA BARBOSA
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA

BRASIL MITTMANN

Complemento: Corre Junto com AIRR - 100608/2003-3
Processo: AIRR-1.240/2003-059-15-40-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO
A G R AVA D O ( S ) : CONFAB INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARGARETH REVOREDO NA-

TRIELLI

Processo: AIRR-1.241/2002-311-06-00-1 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO MENDES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). AGEU MARINHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTONIO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO F. DA SILVA JÚNIOR

Processo: AIRR-1.257/2002-077-03-00-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO NOÉ SCHIMIDT
ADVOGADO : DR(A). CELSO SOARES GUEDES FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI
ADVOGADA : DR(A). MARLI RIVADÁVIA
A G R AVA D O ( S ) : SERGEP - SERVIÇOS GERAIS DE PA-

VIMENTAÇÃO LTDA. E OUTROS

Processo: AIRR-1.285/2000-004-17-00-7 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO LOPES BITTI
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR(A). ERILDO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO



Nº 54, segunda-feira, 21 de março de 2005702 1ISSN 1677-7018

Processo: AIRR-1.295/2003-002-16-40-2 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO DINIZ DOS SANTOS JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEI-

XEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-

TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE
ADVOGADO : DR(A). NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

Processo: AIRR-1.297/2002-002-05-40-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DÁRIO LUIZ ZUMERLE MENDEZ
ADVOGADA : DR(A). LAÍS PINTO FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Processo: AIRR-1.300/1999-021-15-40-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA
DA FERROVIA PAULISTA S.A. - FEPA-
SA)

ADVOGADA : DR(A). RENATA APARECIDA STRAZ-
ZACAPPA MACHADO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : HAMILTON JOSÉ ORMENESE E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). NELSON CÂMARA

Processo: AIRR-1.306/2003-004-03-40-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANS-

PORTES DE VALORES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CLEMENTE SALOMÃO OLIVEI-

RA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : EDMAR FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CAMILO EUSTÁQUIO REZEN-

DE LIMA

Processo: AIRR-1.318/2003-015-05-40-5 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ARATU SEGUROS, PROJETOS, ADMI-
NISTRAÇÃO E CORRETAGEM LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA CAMPOS DE OLI-
VA PERDIGÃO

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA BARBOSA MORAES RODRI-
GUES

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES DALTRO
M A RT I N S

Processo: AIRR-1.319/2001-004-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO TAVARES
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO EUGÊNIO ZANIRA-

TO
A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - DER

Processo: AIRR-1.321/1995-092-15-00-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADA : DR(A). NEUZA MARIA LIMA PIRES DE

GODOY
A G R AVA D O ( S ) : SOLANGE BORBA
ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR-

RUDA ZANELLA

Processo: AIRR-1.328/2002-008-15-40-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALOÍSIO SÔNEGO
A G R AVA D O ( S ) : VALENTIM SILVESTRE SEBIN
A G R AVA D O ( S ) : COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURAN-

ÇA PATRIMONIAL LTDA.

Processo: AIRR-1.336/1995-001-01-40-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA SUSANA RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO AMAR VALLEGAS PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO MUNICIPAL DE ARTE E

CULTURA - RIOARTE
PROCURADOR : DR(A). CARLOS RAPOSO

Processo: AIRR-1.337/2001-122-15-40-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARLY MAGDA BENENCASSE SQUA-
RIZZI

ADVOGADO : DR(A). RIZZO COELHO DE ALMEIDA
FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

Processo: AIRR-1.338/2001-067-15-40-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO
PROCURADOR : DR(A). RENATO MANAIA MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS MARCELO FERREIRA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). ALENCAR DA SILVA CAMPOS

Processo: AIRR-1.406/1997-022-09-40-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO EVERSON BUENO
A G R AVA D O ( S ) : WALDIR FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). GENI KOSKUR

Processo: AIRR-1.413/2002-002-17-40-6 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : YLANA DE AGUIAR PESSANHA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EDSON FURTADO
CEVIDANES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-
BLICA - IESP

PROCURADOR : DR(A). HELCIMAR ALVES DA MOTTA

Processo: AIRR-1.426/2003-242-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI DIESEL SYSTEMS DO BRASIL
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). MARIA APARECIDA LACERDA
RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : LIDIA SHIZUKO HIRANO
ADVOGADA : DR(A). ROSY ENY LOPES RODRI-

GUES

Processo: AIRR-1.428/2003-361-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO CÉSAR ACOSTA CARABALLO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALCAZAR
A G R AVA D O ( S ) : OXITENO S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO LODUCA

SCALAMANDRÉ

Processo: AIRR-1.438/2001-001-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
IAMSPE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : INAH POMPEO DE CAMPOS

Processo: AIRR-1.440/2000-053-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSEFA VENTURA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ROSANGELA APARECIDA DE-

VIDÉ
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO HENRIQUE PASSOS

AV E L L E D A

Processo: AIRR-1.440/2001-045-02-40-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
IAMSPE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIA GONÇALVES BORGES
ADVOGADO : DR(A). APARECIDO UBIRAJÁ GOMES

DE MORAES

Processo: AIRR-1.440/2003-007-13-40-3 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CELB - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

BORBOREMA
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES

TRAJANO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). EDLANE DANTAS PEREIRA LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : NOVAMAX EMPRESA PRESTADORA

DE SERVIÇOS

Processo: AIRR-1.467/2003-007-13-40-6 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DA BOR-

BOREMA - CELB
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES

TRAJANO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MIQUELE OLIVEIRA SOUSA
ADVOGADO : DR(A). MARXSUELL FERNANDES DE

OLIVEIRA

Processo: AIRR-1.476/2003-038-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL SEBASTIÃO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SOARES SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ROLAMENTOS FAG LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LÚCIO ROBERTO SANTOS DE

MELO

Processo: AIRR-1.482/2002-003-22-40-9 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ RÊGO LEAL FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO DE PÁDUA CARVA-

LHO SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO DE SOUSA VARÃO

Processo: AIRR-1.487/2003-009-13-40-0 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DA BOR-

BOREMA - CELB
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO JOSÉ VIDERES

TRAJANO
A G R AVA D O ( S ) : DANILO STEFANIO GOMES DE SÁ
ADVOGADO : DR(A). MARXSUELL FERNANDES DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : NOVAMAX SERVIÇOS LTDA.

Processo: AIRR-1.488/2003-009-13-40-4 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DA BOR-

BOREMA - CELB
ADVOGADO : DR(A). JORGE RIBEIRO COUTINHO G.

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EURIVALDO RODRIGUES SIMÕES
ADVOGADO : DR(A). MARXSUELL FERNANDES DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : NOVAMAX SERVIÇOS LTDA.

Processo: AIRR-1.489/2001-281-01-40-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CEDAE - COMPANHIA ESTADUAL DE

ÁGUAS E ESGOSTOS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : JANETE CERQUEIRA REGO E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO THOMAZ AQUINO

Processo: AIRR-1.543/2001-069-01-40-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BUFFET E LAVANDERIA CHEZ-MOI

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). JORGE ECIR SILVA SOARES
A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO SOUZA DIAS
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DIAS FERREIRA
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Processo: AIRR-1.554/2000-004-08-41-1 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MENA CAVAL-
CANTE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO PEREIRA DE OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ALVES DA CUNHA
N E TO

Processo: AIRR-1.558/2001-002-17-40-6 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES,

RODOVIAS E TRANSPORTES DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - DERTES

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FORTES BORTOLINI
A G R AVA D O ( S ) : GENECY GOUVEIA CORREIA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ZAMPROGNO

Processo: AIRR-1.562/2001-027-03-00-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). BENTO JOSÉ RIBEIRO ARAÚ-

JO

Processo: AIRR-1.563/2002-114-15-40-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSIANE APARECIDA RODRIGUES DE

OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ALEXANDRA ROBERTA KLU-

GE DORIGAN
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
IAMSPE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

PROCURADOR : DR(A). JOÃO BATISTA ARAGÃO NE-
TO

Processo: AIRR-1.595/2003-921-21-40-6 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). CARLOS LUIZ NETO
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE BATISTA DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). AUGUSTO CÉZAR BESSA DE

ANDRADE

Processo: AIRR-1.605/2003-231-02-40-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : NEW BRAS COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO EDUARDO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA DE LIMA
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉIA MOUSCOFSQUE

DOURADO

Processo: AIRR-1.607/2001-005-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
IAMSPE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : DIRCE CARNEIRO
ADVOGADO : DR(A). NORBERTO BARBOSA NETO

Processo: AIRR-1.614/2002-094-15-40-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS FIO-

REZZI
ADVOGADA : DR(A). IORRANA ROSALLES POLI RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
IAMSPE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

PROCURADOR : DR(A). VIVIAN HOSSNE DE GODOY

Processo: AIRR-1.654/2003-492-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO SOARES VICTOR
ADVOGADO : DR(A). EVERALDO CARLOS DE ME-

LO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CE-

LULOSE
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUI-

MARÃES

Processo: AIRR-1.655/2003-020-03-40-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : S.A. ESTADO DE MINAS
ADVOGADO : DR(A). ERNESTO FERREIRA JUNTOL-

LI
A G R AVA D O ( S ) : MIRLEIA MACIEL FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS MODESTO DA SILVA

Processo: AIRR-1.668/2000-047-01-40-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ NOGUEIRA DO ESPÍRITO SAN-
TO

ADVOGADA : DR(A). ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Processo: AIRR-1.673/2003-003-13-40-0 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA FERREIRA SOARES RAPOSO
ADVOGADO : DR(A). OTINALDO LOURENÇO DE AR-

RUDA MELLO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA VALÉRIA DE MOURA LIMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MENDES SOBRINHO NE-

TO

Processo: AIRR-1.678/1998-016-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. INDÚSTRIAS VOTORANTIM
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS CESAR DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO

Processo: AIRR-1.698/2000-047-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

ADVOGADO : DR(A). ELTON ENÉAS GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON PINTO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO GONÇALVES

M A RT I N S

Processo: AIRR-1.703/2003-051-11-40-3 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL- S.A.- ELETRONORTE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JERÔNIMO FIGUEIREDO
DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ES-
TADO DE RORAIMA - STIUER

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RIBAMAR ABREU DOS
S A N TO S

Processo: AIRR-1.743/1997-056-15-41-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO - CESP
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO CURY
A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ FERNANDES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MORBECK

DE ARAÚJO E SILVA

Processo: AIRR-1.746/2003-002-16-40-1 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO AURÉLIO COSTA DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEI-

XEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-

TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE
ADVOGADO : DR(A). NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

Processo: AIRR-1.752/2001-099-15-40-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SERAFIM FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍ-

PIO DE AMERICANA - FUSAME

Processo: AIRR-1.756/2003-002-16-40-7 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIA REGINA CARDOSO SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEI-

XEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-

TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE
ADVOGADO : DR(A). NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

<!ID583816-3>

Processo: AIRR-1.773/2001-082-15-40-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : DECAERO - DE CARLI AERO AGRÍCO-

LA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO GRISI
A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARQUES FRANCO

Processo: AIRR-1.815/1999-003-17-00-6 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SEBRAE/ES - SERVIÇO DE APOIO ÀS
MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO
ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). RUBENS MUSIELLO
ADVOGADA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA REALI NOGUEIRA
ADVOGADO : DR(A). AIDES BERTOLDO DA SILVA

Processo: AIRR-1.828/2001-069-09-40-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
AGROPECUÁRIO DO PARANÁ - CODA-
PA R

ADVOGADA : DR(A). MONICA DE MORAES ZANE-
L AT TO

A G R AVA D O ( S ) : ADJALMA TORMEN
ADVOGADA : DR(A). LUCIANE ROSA KANIGOSKI

Processo: AIRR-1.842/2002-921-21-40-3 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO GURGEL DE FARIA

DINIZ
A G R AVA D O ( S ) : JOELSON TOMAZ DE OLIVEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROSSITER ARAÚJO

BRAULINO

Processo: AIRR-1.882/2000-079-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DE OLIVEIRA WIXAK
A G R AVA D O ( S ) : ROSANA FERNANDES
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO LAPORTA COSTA

Processo: AIRR-1.900/2001-006-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON LEITE FERNANDES
ADVOGADA : DR(A). MARLENE RICCI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADA : DR(A). LUZIA TORREÃO DE MELO RE-

GO

Processo: AIRR-1.905/2003-061-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIA ALEXANDRINA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). AIRTON CORDEIRO FORJAZ
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Processo: AIRR-1.951/2002-043-15-40-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA MARTINS DE

FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : LEIDE DAS GRAÇAS RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). LEIDE DAS GRAÇAS RODRI-

GUES

Processo: AIRR-1.955/2001-042-15-00-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO JOSÉ SILVEIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). LEILA DOS REIS
A G R AVA D O ( S ) : GERSON TERESKA CAPILLA
ADVOGADA : DR(A). APARECIDA AMÉLIA VICENTI-

NI
A G R AVA D O ( S ) : PENTAGRAMA PROPAGANDA

Processo: AIRR-1.962/2000-035-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : NICODEMOS DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO VILA FORMOSA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). DÉBORA CEDRASCHI DIAS
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.

Processo: AIRR-1.985/1994-093-09-40-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA RO-
LÂNDIA LTDA. - COROL

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE EUCLIDES RO-
CHA

A G R AVA D O ( S ) : AGENOR FRANÇA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ÉLIDA BRAGA

Processo: AIRR-2.014/2000-053-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VALE ENCANTADO COUNTRY CLUB E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO BELMONTE
A G R AVA D O ( S ) : EUSTÉLIO CAMARGO COSTA
ADVOGADO : DR(A). JOCELINO PEREIRA DA SILVA

Processo: AIRR-2.023/1996-024-05-40-7 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA
ADVOGADA : DR(A). VERÔNICA SILVA BRITO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO AMARANTE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JÉFERSON JORGE DE OLIVEI-

RA BRAGA

Processo: AIRR-2.030/2001-204-01-40-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DALVA CORRÊA DA SILVA ACCIOLY
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO WANISSANGH
A G R AVA D O ( S ) : JORGE FERREIRA BRANDÃO FILHO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BATISTA DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA TRÊS UNIDOS LT-

DA.

Processo: AIRR-2.038/1999-019-01-40-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PLANOVA PLANEJAMENTO E CONS-

TRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR(A). HERALDO JUBILUT JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : AGNALDO SOUSA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEUDO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : UNICIVIL - SOCIEDADE COOPERATI-

VA DE PROFISSIONAIS EM ATIVIDA-
DES MÚLTIPLAS

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO FERREIRA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : GERDAU S.A.

Processo: AIRR-2.056/2001-055-15-40-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EVANILDE LÚCIA VECCHI BRAGION
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ SALEM NETO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JAÚ
ADVOGADA : DR(A). GRACIENE CRISTINA BASSO

TO S I

Processo: AIRR-2.075/2003-906-06-40-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO NACIONAL AUTOREDE
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO FERREIRA CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO ARÃO
ADVOGADO : DR(A). PEDRO CASTRO

Processo: AIRR-2.099/1999-011-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
IAMSPE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

PROCURADOR : DR(A). NEWTON BORALI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS BUENO DE ANDRÉ VA-

L E RY
ADVOGADO : DR(A). EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO

Processo: AIRR-2.155/2003-019-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ARNO S.A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE RUZZA
A G R AVA D O ( S ) : ODILA BATISTELLA
ADVOGADA : DR(A). DANIELA DEGOBBI T. QUIRI-

NO DOS SANTOS

Processo: AIRR-2.170/2001-003-16-40-4 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SERVEPEÇAS - SERVIÇOS E PEÇAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). GEOMILSON ALVES LIMA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOÃO AZEVEDO SILVA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ AMÉRICO HENRIQUES

DE CASTRO

Processo: AIRR-2.249/1999-026-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADA : DR(A). YASMIN DE ANDRADE RIBEI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : WATSON VIEIRA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR

Processo: AIRR-2.389/2001-095-09-00-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). VILMAR CAVALCANTE DE OLI-

VEIRA

Processo: AIRR-2.450/2001-481-01-40-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ANA ZAQUIA CAMASMIE
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE FERREIRA DA SILVA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR(A). SIMONE ALVES DIAS LOPES

Processo: AIRR-2.461/2001-024-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN CARLOS DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : DENILA CALVO MOZER
ADVOGADA : DR(A). CARMEN CECÍLIA GASPAR

Processo: AIRR-2.468/1991-003-17-00-1 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO LUCIO DE PAULA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO LOURENÇO MACHADO

Processo: AIRR-2.578/1986-031-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO MARTINS IVANCKO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). DANIELA D'AMBROSIO
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : DR(A). RICARDO GELLY DE CASTRO

E SILVA

Processo: AIRR-2.623/1996-013-05-41-4 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). RODOLFO NASCIMENTO BAR-

ROS
A G R AVA D O ( S ) : NILDA DE OLIVEIRA COSTA LINO E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ARY DA SILVA MOREIRA

Processo: AIRR-2.672/2001-030-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA DEL DEBBIO CAIRO
ADVOGADA : DR(A). LARA LEMES COSTA
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM INDUSTRIAL - SENAI
ADVOGADO : DR(A). HOMERO PEREIRA DE CASTRO

JÚNIOR

Processo: AIRR-2.874/1998-073-02-40-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ROSMARY CAVALHEIRO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

Processo: AIRR-2.924/2000-062-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS DANTAS LIMA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ WASHINGTON SUGAI
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). MARIA BERNARDETE GUARI-
TA BEZERRA

Processo: AIRR-3.005/2002-900-01-00-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ WELLINGTON DE MACEDO
ADVOGADO : DR(A). RUBENY MARTINS SARDINHA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ FONSECA DE

SOUZA

Processo: AIRR-3.014/2001-021-09-00-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO BATISTELLA
ADVOGADO : DR(A). LUÍS ROBERTO SANTOS

Processo: AIRR-3.147/1996-006-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). JULIANO DE SOUZA POMPEO
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO VAZZOLER
ADVOGADO : DR(A). MARINA AIDAR DE BARROS

FA G U N D E S
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Processo: AIRR-3.224/2000-070-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO INOCÊNCIO DA CRUZ
ADVOGADO : DR(A). SAKAE TATENO
A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO MERCÚRIO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUÍS OTÁVIO CAMARGO PIN-

TO

Processo: AIRR-3.259/1999-341-01-40-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MARTINS NETO
ADVOGADA : DR(A). MARIANA CORRÊA PIRES SCH-

LEUMER
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-

GOTO DE VOLTA REDONDA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ RENATO NUNES DA SIL-

VA

Processo: AIRR-3.371/2004-003-11-40-9 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA ALMEIDA DE SOU-

SA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). DILSON GONZAGA BARBOSA

Processo: AIRR-3.556/1999-244-01-40-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA,

URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO -
EMUSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ BELLAS
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ADRIANO MUNIZ

Processo: AIRR-3.782/2002-021-09-40-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUCINÉA GONÇALVES DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). VILMA CARLA LIMA DE SOU-

ZA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES

DE MANDAGUARÍ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTSON ALVES MENDON-

ÇA

Processo: AIRR-3.852/2003-902-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSAR-

RA MARQUES
A G R AVA D O ( S ) : RONE KLAUDIO XAVIER DA CRUZ
ADVOGADO : DR(A). SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS

BARBOSA

Processo: AIRR-4.598/2002-911-11-40-8 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TERMOTÉCNICA DA AMAZÔNIA LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). EBENÉZER ALBUQUERQUE

BEZERRA
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO COMITTI JÚNIOR
ADVOGADA : DR(A). LUCILENE SOARES

Complemento: Corre Junto com AIRR - 87965/2003-3
Processo: AIRR-5.108/2003-902-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIVIAN ROSITA NAMIAS LEWIN
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO BENITO VIVIANI
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

Processo: AIRR-5.216/1995-661-09-40-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR

E ÁLCOOL
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA RODACOSKI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CATOIA
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA VIEIRA SIL-

VA

Processo: AIRR-8.615/2002-906-06-00-3 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CÉSAR OLIVEIRA
DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUE VALENÇA DE BAR-
ROS

ADVOGADO : DR(A). FABIANO GOMES BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚ-

JO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

Processo: AIRR-9.929/2002-900-12-00-2 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEPASA - ENGENHARIA DO PAVI-
MENTO S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA MARIA VOGELSAN-
GER PINHEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JUARES NERES
ADVOGADO : DR(A). LEVY LINHARES DA S. NETO

Processo: AIRR-11.925/2002-902-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : HUGO MOREIRA FÉO
ADVOGADA : DR(A). ANA REGINA GALLI INNOCEN-

TI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
ADVOGADA : DR(A). MARIA REGINA MUNIZ GUE-

DES MOTTA MACHADO

Processo: AIRR-12.437/2002-902-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
ADVOGADA : DR(A). ALINE SILVA DE FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : CLARINDA CÂNDIDA PENA
ADVOGADO : DR(A). EUCLYDES DOURADOR SERVI-

LHEIRA

Processo: AIRR-13.587/2004-002-11-40-6 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ELIEZER LEÃO GONZALES
A G R AVA D O ( S ) : ERIKA RITA KURSCHAT AGUIAR

Processo: AIRR-19.225/2002-900-08-00-0 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOAQUIM MARTINS CAVA-
DA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA MARTINS
CAVADA MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA DE MELO VA-
LENÇA

Processo: AIRR-19.465/2002-900-06-00-5 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BRAZ DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ALVARO PEREIRA DE ANDRADE
ADVOGADA : DR(A). ANNA EMILIA PINTO FORNEL-

LOS

Processo: AIRR-21.291/2002-900-12-00-8 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). FABIANE BORGES DA SILVA
GRISARD

A G R AVA D O ( S ) : DIONES ALBERTO VIEIRA MAZIERO
ADVOGADO : DR(A). AILTO GOMES DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : POSTO DE SERVIÇOS CAMPOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). WALTER MARIN WOLFF

Processo: AIRR-22.185/2002-902-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MILTON DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

Processo: AIRR-23.103/1999-009-09-40-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JESUS MAURÍLIO MOREIRA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO CUNICO BA-

CH
A G R AVA D O ( S ) : ADEGA LOVATEL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALOISIO CANSIAN

Processo: AIRR-25.313/2003-002-11-40-9 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LG ELECTRONICS DA AMAZÔNIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAN ALBERTO RODRI-
GUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TADEU ROCHA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). GERALDO DA SILVA FRAZÃO

Processo: AIRR-25.873/2002-900-10-00-4 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROZELAINE DOS SANTOS VIEIRA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO RODRIGUES PRE-

TO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SPOT REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS

LT D A .
ADVOGADA : DR(A). LUSIMAR VOLNEY PÓVOA

Processo: AIRR-25.888/2002-900-10-00-2 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

ADVOGADO : DR(A). HUGO LEONARDO DE RODRI-
GUES E SOUSA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARCÉLIO VIANA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). DALMO ROGÉRIO S. DE ALBU-

QUERQUE

Processo: AIRR-26.055/2002-900-09-00-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NILSON BATISTA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO BEFFA
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO PINHO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). LUCYANNA JOPPERT LIMA LO-

PES

Processo: AIRR-27.574/2002-902-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSUÉ GONÇALVES SOARES
ADVOGADA : DR(A). GEMA DE JESUS RIBEIRO

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL E OUTRO
ADVOGADA : DR(A). ROSEMEIRE DE SOUZA OLI-

VEIRA CRUZ

Processo: AIRR-28.075/2000-006-09-40-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA REGINA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUCINEIA PRUDENCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FREDERICH MARK ROSA SAN-

TO S

Processo: AIRR-29.551/2002-900-05-00-1 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.
ADVOGADA : DR(A). SARA SUELY COSTA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : CHARLES FERNANDES COSTA
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BASTOS COSTA
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Processo: AIRR-32.786/2003-001-11-40-6 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUCIANA ALMEIDA DE SOU-

SA
A G R AVA D O ( S ) : LOURENÇO VIEIRA DUTRA
ADVOGADO : DR(A). DILSON GONZAGA BARBOSA

Processo: AIRR-32.869/2003-005-11-40-0 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
AMAZONAS - COSAMA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PEDRINI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO DE SOUZA TOR-

RES
ADVOGADO : DR(A). ELVES MARTINS TRAVASSOS

Processo: AIRR-33.374/2002-902-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELÍSIO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO ADALBERTO FELIP-

PIM
A G R AVA D O ( S ) : WAL MART DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

Processo: AIRR-34.313/2003-007-11-40-1 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
AMAZONAS - COSAMA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PEDRINI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PLÁCIDO DA SILVA MONTENEGRO
ADVOGADO : DR(A). ELVES MARTINS TRAVASSOS

Processo: AIRR-35.190/2002-902-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DE ALKMIM
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

Processo: AIRR-35.271/2002-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO MOGIANA DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA - OMEC

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ISAAC KAUFFMANN
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO RODRIGUES LAJA
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA MARIA ANTUNES

BASSILI

Processo: AIRR-36.390/2002-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASCAN IMOBILIÁRIA E INCORPO-
RAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE FONSECA SALVO-
NI

ADVOGADO : DR(A). REGINA DE SOUZA NAKAMU-
RA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DERMOEL FERREIRA DA MOTA
ADVOGADA : DR(A). VILMA PIVA

Processo: AIRR-43.653/2002-900-04-00-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). HEITOR LUIZ BIGLIARDI
A G R AVA D O ( S ) : ELISA MARIA BECKER
ADVOGADO : DR(A). DÁRCIO FLESCH

Processo: AIRR-43.949/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BORLEM S.A. EMPREENDIMENTOS IN-
DUSTRIAIS

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER LUIZ CAVEZOS GARCIA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DONIZETH JOSAFÁ

DE MACEDO

Processo: AIRR-43.953/2002-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUMITOMO BRASILEIRO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : WALTER KATSUMI FURUCHO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO MONTEIRO

DA FONSECA

Processo: AIRR-45.958/2002-902-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCÍLIO
ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

Processo: AIRR-48.231/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DJALMIR RIBEIRO FILHO
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA CAROLINA DA CU-

NHA TAVARES

Processo: AIRR-51.099/2004-658-09-40-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO SILVA
ADVOGADA : DR(A). ANA MÁRCIA SOARES MAR-

TINS ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ITAMON - CONSTRUÇÕES INDUS-

TRIAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ZOROASTRO DO NASCIMEN-

TO

Processo: AIRR-51.934/2002-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELAINE RIBEIRO
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA MERCADANTE
ADVOGADO : DR(A). MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : NASA LABORATÓRIO BIO CLÍNICO

S/C LTDA.
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA ROMERO RODRI-

GUES MUSTARO

Processo: AIRR-55.108/1998-000-01-40-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRU-
ÇÃO

ADVOGADO : DR(A). ESTER KLAJMAN GOLDBERG
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD-

MINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FIORENCIO JUNIOR

Processo: AIRR-55.818/2002-902-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO TOMAZ DE AQUINO NETO
ADVOGADA : DR(A). VILMA PIVA
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MARRA-

KESH
ADVOGADO : DR(A). TEREZA CRISTINA CARRARO

ABBUD

Processo: AIRR-57.406/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SUZI CRUZ CARRION
ADVOGADO : DR(A). GERALDO MOREIRA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA TEJOFRAN DE SANEAMEN-

TO E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA A. MEISTER

Processo: AIRR-58.080/2003-003-09-40-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DA COSTA GUIMA-

RÃES
ADVOGADO : DR(A). CIZALE DALL'AGNOL BASSET-

TI
A G R AVA D O ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO

DE UTILIDADES DOMÉSTICAS
ADVOGADO : DR(A). JURANDIR XAVIER GONZAGA

<!ID583816-4>

Processo: AIRR-63.145/2002-900-04-00-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO MENEZES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO CARUSO CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : GLÓRIA REGINA DOS SANTOS LEIT-

ZKE
ADVOGADO : DR(A). ADROALDO MESQUITA DA

COSTA NETO

Processo: AIRR-63.289/2002-900-04-00-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EBERLE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA KLIPEL DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO COSTAMILAN

Processo: AIRR-63.584/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBANK SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LILIAN GOMES DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ALBERTO GRANIERI

Processo: AIRR-65.633/2002-900-09-00-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO OSMAR LAGO
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). WILSON RAMOS FILHO

Processo: AIRR-69.243/2002-900-04-00-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ MARCELO BERGER
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : BANRISUL PROCESSAMENTO DE DA-

DOS LTDA.
ADVOGADA : DR(A). FÁTIMA COUTINHO RICCIAR-

DI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA REGINA SCHAFER LO-

R E TO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Processo: AIRR-69.361/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULA AIDE ROSA CELASCHI COCA-
RELLI

ADVOGADO : DR(A). EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL -
IAMSPE

PROCURADOR : DR(A). NEWTON BORALI

Processo: AIRR-69.748/2002-900-03-00-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MÚCIO FLÁVIO TEIXEIRA

VA Z

Processo: AIRR-73.320/2003-900-01-00-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MILIANA SANCHEZ NAKAMU-

RA
A G R AVA D O ( S ) : ADAIR PUSSANTE
ADVOGADA : DR(A). CERES HELENA PINTO TEIXEI-

RA
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Processo: AIRR-73.714/2003-900-01-00-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS
A G R AVA D O ( S ) : EDNA SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO LUCAS DA SILVA

Processo: AIRR-76.831/2003-900-01-00-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : VALTERMIR DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). PAULO CÉSAR PINTO VICTO-

RINO

Processo: AIRR-77.595/2003-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE PNP - PRODUTO-
RA NACIONAL DE PEÇAS LTDA. E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). ELI ALVES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BEZERRA DA ASSUNÇÃO
ADVOGADA : DR(A). ELIZABETE FERREIRA DE

SOUZA OLIVEIRA

Processo: AIRR-79.265/2003-900-04-00-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ERI DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JERÔNIMO CARVA-

LHO FERREIRA

Processo: AIRR-81.390/2003-900-01-00-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARILDA MONTEIRO AROMATIS
ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURO MARONEZ NAVEGAN-

TES

Processo: AIRR-83.553/2003-900-03-00-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-
TIJO

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON MORAES DE RESENDE
ADVOGADO : DR(A). PASCOAL ROBERTO SICARI

Processo: AIRR-85.862/2003-900-03-00-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ENGESET - ENGENHARIA E SERVIÇOS
DE TELEMÁTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ELINGTON CAMILLO DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR DE ASSIS SIMÕES
ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA PARREIRA DE OLI-

VEIRA BOTELHO

Processo: AIRR-87.965/2003-900-11-00-3 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO COMITTI JÚNIOR
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA POSSEBON
A G R AVA D O ( S ) : TERMOTÉCNICA DA AMAZÔNIA LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). EBENÉZER ALBUQUERQUE

BEZERRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 4598/2002-8
Processo: AIRR-89.563/2003-900-04-00-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PESCAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RIOMAR LOPES DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ADÃO MAGNO FERREIRA DE FERREI-

RA
ADVOGADO : DR(A). MOACYR MARTINS DA SILVA

Processo: AIRR-94.821/2003-900-01-00-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS RODRIGUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR(A). ARY ALVES DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : BAYER S.A.
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO P. MEIRELLES

QUINTELLA

Processo: AIRR-95.328/2003-900-04-00-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS KOWALSKI DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ROBERTO BATTA-

GLIA

Processo: AIRR-95.350/2003-900-04-00-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ FERNANDO PRETTO
PA I M

A G R AVA D O ( S ) : MARLI TERESINHA SMITES DA SIL-
VA

ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

Processo: AIRR-95.477/2003-900-04-00-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FERNANDO DE ANDRADE MA-

RIA
ADVOGADO : DR(A). DÉLCIO CAYE
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO JUCHEM

Processo: AIRR-95.479/2003-900-04-00-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO JUCHEM
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME GOLDSCHMIDT
A G R AVA D O ( S ) : ELIZETE DA SILVA GOMES
ADVOGADO : DR(A). EVARISTO LUIZ HEIS

Processo: AIRR-95.754/2003-900-04-00-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ZERO HORA - EDITORA JORNALÍSTI-

CA S.A.
ADVOGADO : DR(A). EMÍLIO PAPALÉO ZIN
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ADRIANA TIEPPO

Processo: AIRR-96.523/2003-900-04-00-6 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DELMIRA TAUCHEN FERREI-
RA

ADVOGADO : DR(A). ENO ERASMO FIGUEIREDO
RODRIGUES LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MOREIRA LINS PAS-
TL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA POLETTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Processo: AIRR-97.178/2003-900-04-00-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MARIA FONSECA SALERNO

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO GALVÃO KERN
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO FERRAZ
Processo: AIRR-97.289/2003-900-02-00-5 TRT da 2a. Região
R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR(A). SIDNEY FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO RANGEL CÂMARA

Processo: AIRR-97.371/2003-900-04-00-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO DA SILVA PINHEIRO
ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo: AIRR-97.373/2003-900-04-00-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR FARIAS SANSON
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO NUNCIO

Processo: AIRR-97.866/2003-900-04-00-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT
A G R AVA D O ( S ) : ROCELITO FIGUEIRÓ DE FRAGA
ADVOGADA : DR(A). SILVIA MARIA DA SILVA LO-

BO

Processo: AIRR-98.286/2003-900-04-00-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR-
TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO DUTRA DA SILVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO RICARDO SOUZA CHAGAS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO RIBAS DO NASCI-

M E N TO

Processo: AIRR-98.364/2003-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITA FARIA DOS ANJOS E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

ADVOGADO : DR(A). AGENOR BARRETO PARENTE
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MANOEL JOAQUIM RODRI-

GUES

Processo: AIRR-99.044/2003-900-04-00-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO JERÔNIMO CARVA-
LHO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO ANDRADE SILVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

Processo: AIRR-100.608/2003-900-04-00-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRAEFF BURIN
A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). NELSON COUTINHO PEÑA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO CÉSAR PIZARRO
A G R AVA D O ( S ) : ALAN DE OLIVEIRA BARBOSA
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA

BRASIL MITTMANN

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1239/1999-8
Processo: AIRR-105.677/2003-900-04-00-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : OSWALDINO BOTELHO
ADVOGADO : DR(A). ADROALDO RENOSTO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO
ADVOGADO : DR(A). OLINDO BARCELLOS DA SIL-

VA
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Processo: AIRR-105.761/2003-900-04-00-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE CHAVES DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ENO ERASMO FIGUEIREDO

RODRIGUES LOPES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A.
ADVOGADA : DR(A). GRISELDA GREGIANIN RO-

CHA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL
ADVOGADA : DR(A). IZANE DE FÁTIMA MOREIRA

DOMINGUES

Processo: AIRR-112.598/2003-900-01-00-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE INTERNACIONAL DE
SERVIÇOS TÉCNICOS - ITS AMÉRICA
LATINA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO MALTZ
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BENTO DA SILVA FILHO
ADVOGADA : DR(A). MARIA RODRIGUES BEZERRA

Processo: AIRR-652.753/2000-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO DONIZETTE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ROSAN DE SOUSA AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S

Complemento: Corre Junto com RR - 652754/2000-0
Processo: AIRR-657.305/2000-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). FABIANA MEYENBERG VIEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO MEDEIROS
ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY

JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com RR - 657306/2000-4
Processo: AIRR-687.288/2000-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ALSTOM ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). NORBERTO BEZERRA MARA-

NHÃO RIBEIRO BONAVITA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS TADEU FERNANDES ARAN-

TES
ADVOGADO : DR(A). JAIRO SOARES

Processo: AIRR-701.627/2000-7 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA SAYONARA ALVES TAVA-
RES

ADVOGADO : DR(A). RAIMUNDO MARQUES DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ABAIARA
ADVOGADO : DR(A). LUIZ SOARES LIMA

Processo: AIRR-702.130/2000-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HERMES LUÍS MACHADO
ADVOGADO : DR(A). HAMILTON REY ALENCASTRO

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PLANEJAMENTO ME-

TROPOLITANO E REGIONAL - METRO-
PLAN

PROCURADOR : DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEI-
DER

Processo: AIRR-702.935/2000-7 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : TEODOMIRO CORREIA PESSOA DE

MELO NETO
ADVOGADO : DR(A). JAMERSON DE OLIVEIRA PE-

DROSA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 709405/2000-0
Complemento: Corre Junto com RR - 709406/2000-4
Processo: AIRR-706.209/2000-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PRODUTOS ELÉTRICOS CORONA LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA CURY MARDUY SE-

VERINI
A G R AVA D O ( S ) : IVAN GOBBATO
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

Complemento: Corre Junto com RR - 706210/2000-7
Processo: AIRR-709.405/2000-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : TEODOMIRO CORREIA PESSOA DE

MELO NETO
ADVOGADO : DR(A). PAULO FRANCISCO MARRO-

COS DE OLIVEIRA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 702935/2000-7
Complemento: Corre Junto com RR - 709406/2000-4
Processo: AIRR-709.459/2000-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : CLÊNIO JOSÉ LAFOURCADE
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO FLORES PROENÇA

Complemento: Corre Junto com RR - 709460/2000-0
Processo: AIRR-709.463/2000-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BACHMANN DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO FLORES PROENÇA

Complemento: Corre Junto com RR - 709464/2000-4
Processo: AIRR-720.333/2000-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARGONARI MARCOS VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALTAMIRO MANOELINO GARCIA RO-

SA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO SYDNEI MELO

Complemento: Corre Junto com RR - 720334/2000-2
Processo: AIRR-720.359/2000-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INDUMEC - INDÚSTRIA MECÂNICA

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). ADILSON LASS
A G R AVA D O ( S ) : DORIVAL MARGOTTE
ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY

JÚNIOR

Complemento: Corre Junto com RR - 720360/2000-1
Processo: AIRR-727.757/2001-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO EPIFÂNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA

INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
E CONEXOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

Processo: AIRR-732.258/2001-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDA-

DE SOCIAL
ADVOGADO : DR(A). IVANIR JOSÉ TAVARES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E

OUTRA
ADVOGADO : DR(A). GUILMAR BORGES DE REZEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : JORGE CORDEIRO
ADVOGADO : DR(A). SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA

S I LVA

Processo: AIRR-735.426/2001-7 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DA
PARAÍBA - SEEB/PB

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BASÍLIO DE LIMA

Processo: AIRR-743.233/2001-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DOS SAN-
TO S

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). DANIELA CRISTINA GIMENES

RIOS

Processo: AIRR-750.980/2001-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VIL-

LAS BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ALVES FERREIRA FILHO
ADVOGADO : DR(A). LUCIA MARIA MOREIRA DE

SOUZA JULIEN

Processo: AIRR-776.267/2001-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DATAPREV - EMPRESA DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). SÁLVIO BAX DE BARROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS CARVALHO CHACON
A G R AVA D O ( S ) : ELOI BERNARDES DE MELO
ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO PELINSARI DA

S I LVA

Processo: AIRR-776.916/2001-5 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : NOÊMIA MARIA GUIMARÃES DA SIL-

VEIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). PAULO MAGALHÃES NÓVOA
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA SANTIANNI BARREI-

RO

Processo: AIRR-788.579/2001-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CARMEM MIRANDA FORTUNATO DA

S I LVA
ADVOGADO : DR(A). JAIRO EDUARDO LELIS
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE

SOCIAL
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA NUNES PAS-

SOS

Processo: AIRR-793.492/2001-5 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA HELENA MARTINS DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HILDO SARCINELLI GAR-

CIA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE

SANEAMENTO - CESAN
ADVOGADA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
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Processo: AIRR-801.799/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FAMILY HOSPITAL S/C LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ANIS AIDAR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA OLIMPIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ROMEU MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE TABOÃO

DA SERRA S/C LTDA

Processo: AIRR-806.135/2001-4 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÔNICA MARIA GONÇALVES

CORREIA
ADVOGADO : DR(A). JAIME ALOISIO GONÇALVES

CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : WILSON NEVES ROSA
ADVOGADO : DR(A). JEFERSON MALTA DE ANDRA-

DE

Processo: AIRR-807.202/2001-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
BELO HORIZONTE E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSE-
CA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE DEUS VANDERLEY COE-
LHO

ADVOGADO : DR(A). MAGUI PARENTONI MARTINS

Processo: AIRR-807.299/2001-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO CAMARGO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR(A). ALMIR HOFFMANN DE LARA

JÚNIOR

Processo: AIRR-811.183/2001-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). OLINDA MARIA REBELLO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA
ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARVALHO DE CASTRO E
S I LVA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINÍCIUS COELHO
C H I AV E G AT TO

Processo: AIRR-813.916/2001-0 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR(A). JAIME LINHARES NETO
A G R AVA D O ( S ) : NELSON GERMANO SEBASTIÃO
ADVOGADO : DR(A). JAIR BARBOSA CABRAL

Processo: AIRR-814.476/2001-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). GLAUBER BITENCOURT SOA-

RES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIO CALDAS GALLOIS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS FERNANDO CAVAL-

CANTI DE ALBUQUERQUE

Processo: RR-39/2002-023-12-00-5 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : LUCIONE FEGHERA
ADVOGADO : DR(A). JAMILTO COLONETTI
RECORRIDO(S) : CREPALDI & FILHOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MAURI NASCIMENTO

Processo: RR-52/2001-641-05-00-2 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE URANDI
ADVOGADO : DR(A). DANTE MENEZES PEREIRA
RECORRIDO(S) : NORMA LÚCIA DE JESUS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ALOISIO G. DA SILVA

Processo: RR-200/2001-079-15-00-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ADELMIR JOSÉ MORAES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO OSMIR SERVINO

Processo: RR-266/2003-064-03-00-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARVALHO DE COUTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

Processo: RR-267/2003-095-15-00-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADA : DR(A). JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

RECORRIDO(S) : CÉLIA REGINA BARRETO CARAZZO-
LO

ADVOGADO : DR(A). RUBENS GARCIA FILHO

Processo: RR-334/2000-056-15-00-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : PROCÓPIO FURQUIM CAMARGO NE-

TO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ROBERTO GOMES

BERALDO

Processo: RR-335/2003-064-03-00-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
RECORRIDO(S) : JOSÉ LÚCIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ANTUNES GUIMA-

RÃES

Processo: RR-369/2003-064-03-00-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO NICOLAU ELEUTÉRIO E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

<!ID583816-5>

Processo: RR-377/2003-102-03-00-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ GONZAGA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

Processo: RR-400/2003-102-03-00-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
RECORRIDO(S) : JOSÉ GUIDO COSTA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

Processo: RR-405/2003-064-03-00-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
RECORRIDO(S) : PEDRO PAULO HOFFMANN E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

Processo: RR-422/2002-024-09-00-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ADVOGADA : DR(A). VANESSA RIBAS VARGAS GUI-

MARÃES
RECORRIDO(S) : MARIA JOAQUINA DO PILAR DOMIN-

GUES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

Processo: RR-476/2003-064-03-00-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
RECORRIDO(S) : VANDO LUZIA DE FREITAS (ESPÓLIO

DE) E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

Processo: RR-513/2001-101-15-00-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR(A). PATRÍCIA DA COSTA SANTA-
NA

RECORRIDO(S) : FLÁVIO ROCHA DE SIQUEIRA
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE APARECIDA SI-

QUEIRA
RECORRIDO(S) : POMPÉIA AUTO POSTO LTDA.

Processo: RR-603/2003-064-03-00-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
RECORRIDO(S) : JOSÉ SILVÉRIO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DA CONCEI-

ÇÃO

Processo: RR-630/2003-064-03-00-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DA CONCEI-

ÇÃO

Processo: RR-674/1998-109-15-00-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADA : DR(A). ONDINA ARIETTI
RECORRIDO(S) : LUIZ MARCOS MENDES
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ANTÔNIO FRIOLI

Processo: RR-727/1998-481-01-00-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DROGARIA REAL DE MACAÉ LTDA.
ADVOGADO : DR(A). RODRIGO OTÁVIO DA CUNHA

FREITAS SÁ
RECORRIDO(S) : TEREZA CRISTINA MAGALHÃES CAR-

NEIRO
ADVOGADO : DR(A). NILSON AMORELLI

Processo: RR-794/2002-432-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR(A). LILIAN CASTRO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : PIZZARIA E RESTAURANTE SAN MI-

CHELLE LTDA.
ADVOGADA : DR(A). IDELI DE MELLO
RECORRIDO(S) : MARCELO PONTES DA SILVA DE JE-

SUS
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ADVOGADA : DR(A). MIRIAM SAETA FRANCISCHI-
NI

RECORRIDO(S) : DISK ESPETINHO "O CAIPIRA" LTDA.
ADVOGADA : DR(A). IDELI DE MELLO

Processo: RR-797/1998-003-17-00-4 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). AMILCAR LARROSA MOURA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DE AZEVEDO FI-

DALGO
ADVOGADA : DR(A). GIOVANA DE AZEVEDO FI-

DALGO

Processo: RR-885/2002-005-10-00-4 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELE-
COMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : CLEORLANDO DE MATOS FERREIRA
ADVOGADO : DR(A). ALDÊMIO OGLIARI

Processo: RR-929/2003-064-03-00-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -

CENIBRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
ADVOGADA : DR(A). LETÍCIA SALVIANO GONTIJO
RECORRIDO(S) : ARLEY COELHO ALBUQUERQUE E

OUTROS
ADVOGADA : DR(A). VALKYRIA DE MELLO LEÃO

OLIVEIRA

Processo: RR-969/2003-009-15-00-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). OSWALDO SANT'ANNA
RECORRIDO(S) : REYNALDO DE OLIVEIRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUÍS CAZU

Processo: RR-1.092/2002-084-03-00-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : PASTIFÍCIO SANTA AMÁLIA LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARIA MARTA LEITE
RECORRIDO(S) : ALCIDES DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO : DR(A). DALCI FERREIRA DOS SAN-

TO S

Processo: RR-1.122/2001-036-03-00-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CONVIP SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS CASTRO BAPTISTA

DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : VALÉRIA CRISTINA DA SILVA BOR-

DON
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARQUES JÚNIOR

Processo: RR-1.155/2003-771-04-00-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE JOALHERIA E
LAPIDAÇÃO DE PEDRAS PRECIOSAS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR(A). LUDMIL FRANCISCO MENTA
RECORRIDO(S) : GEREVINI EXPORTAÇÃO DE PEDRAS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). ANÉRIS M. GROSS

Processo: RR-1.167/2003-001-15-00-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR DE CASTRO NEVES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RICARDO HADDAD
RECORRIDO(S) : JOSÉ BERTOLINO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). VINÍCIUS PACHECO FLUMI-

NHAN

Processo: RR-1.198/2001-019-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : HOSPITAL E PRONTO SOCORRO CO-

MUNITÁRIO VILA IOLANDA S/C LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). IBRAIM CALICHMAN
RECORRIDO(S) : DARLENE APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARIÂNGELA TEIXEIRA LO-

PES LEÃO

Processo: RR-1.256/1999-095-15-00-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR(A). ONEISA COSTA PASSARELLI
RECORRIDO(S) : NATAL BLANQUES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO EDSON CHINAGLIA

Processo: RR-1.273/2003-108-03-00-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : LUIZ GONÇALVES LARA
ADVOGADA : DR(A). ANDREZA FALCÃO LUCAS

FERREIRA
RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Processo: RR-1.282/1999-001-01-00-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANA CRISTINA MACHADO DA COS-

TA
ADVOGADO : DR(A). NELSON LUIZ DE LIMA
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEI-

X O TO

Processo: RR-1.358/2000-006-17-00-3 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUIZ SARMENTO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL

Processo: RR-1.531/2003-014-15-00-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : AZENILDO PEREIRA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). OSVALDO STEVANELLI

Processo: RR-1.558/2003-014-15-00-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LEONARDO CONCHETI E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). OSVALDO STEVANELLI

Processo: RR-1.717/1999-005-17-00-1 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SAULO DAMON SOARES DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CLEONE HERINGER
RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

Processo: RR-1.775/1996-018-15-85-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EDNA GRATÃO FERRARI DO PRADO E
OUTRO

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO CARDOSO FILHO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADA : DR(A). MARTA CALDEIRA BRAZÃO

Processo: RR-1.785/2003-014-15-00-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR(A). OSVALDO STEVANELLI

Processo: RR-1.795/2001-004-15-00-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE-

DO BASTOS
RECORRIDO(S) : SOLANGE DE PÁDUA FERREIRA

MARQUE
ADVOGADA : DR(A). JÚLIA CAMPOY FERNANDES

DA SILVA

Processo: RR-1.798/2003-014-15-00-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL DIAS CUNHA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : MÁRCIO RAFANTE E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). OSVALDO STEVANELLI

Processo: RR-1.829/2002-431-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR(A). LILIAN CASTRO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : OSSEL ORGANIZAÇÃO ANDREENSE

EMPREENDIMENTOS DE LUTO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). SIDNEY ULIRIS BORTOLATO

A LV E S
RECORRIDO(S) : FERNANDO JOSÉ GERALDO
ADVOGADO : DR(A). VALDIR LUIZ DE ARAUJO

Processo: RR-1.838/2001-003-22-00-9 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DR(A). JOANÍLIA BEVILAQUA DE SA-

LES
RECORRIDO(S) : MARIA INÊZ MELO
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO VERSIANI SANTOS

Processo: RR-2.078/2002-029-12-00-5 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR(A). ROSANE BAINY GOMES DE PI-

NHO ZANCO
RECORRIDO(S) : AGNELO COSTA
ADVOGADO : DR(A). SÍLVIO VITÓRIO BACICHETTI
RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA BINOTTO S.A.
ADVOGADO : DR(A). EMÍDIO ROSSINI

Processo: RR-2.831/2001-433-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DR(A). LILIAN CASTRO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : TECNSLEETER INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS
RECORRIDO(S) : MARIA NETA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). VALDEMIR TEODORO DE FREI-

TA S

Processo: RR-3.258/2001-381-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADA : DR(A). RENATA DE C. VIOTTO XA-

VIER
RECORRIDO(S) : ARILDO SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BONIFÁCIO DOS SAN-

TO S

Processo: RR-3.329/2002-900-12-00-0 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO COMERCIAL DO SHOP-
PING CENTER NEUMARKT BLUME-
NAU

ADVOGADO : DR(A). VALKIRIO LORENZETTE
RECORRIDO(S) : MARCELO JOÃO DE BARROS
ADVOGADA : DR(A). IVANISE MARILENE UHLIG DE

BARROS
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Processo: RR-5.647/2002-900-01-00-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - COMLURB
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA FERREIRA
RECORRIDO(S) : ERNANDES CELESTINO DA COSTA
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MATTOS MAGA-

LHÃES DA CUNHA

Processo: RR-8.089/2002-902-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). ANTONIO MARCOS GUERREI-
RO SALMEIRÃO

RECORRIDO(S) : ELENEI DOS ESPÍRITO SANTO RA-
MOS

ADVOGADO : DR(A). WALTER EDUARDO TIEPPO
RECORRIDO(S) : ZONILTON JUSTINO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ROMILDO RODRIGUES DE

SOUZA

Processo: RR-11.827/2002-900-05-00-5 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ROBERTO CERQUEIRA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO AZEVEDO

PIMENTEL
RECORRIDO(S) : BANCO BANEB S.A.
ADVOGADO : DR(A). LEONARDO MINEIRO FALCÃO

Processo: RR-13.070/2002-900-22-00-1 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : N. A. DA SILVA JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DAS CHAGAS R.

MAGALHÃES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : AFONSO LIMA MENEZES
ADVOGADO : DR(A). ABDALA JORGE CURY FILHO

Processo: RR-16.465/2002-900-05-00-9 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS
ADVOGADO : DR(A). JOÃO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA ISABEL SANTOS ARGOLO

Processo: RR-20.148/2002-900-05-00-7 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). SORAIA SIMÕES NERI LEAL
RECORRIDO(S) : ALANDERSON LOPES DE ANDRADE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARNEIRO ALVES

Processo: RR-21.775/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EVANDIR SAMPAIO
ADVOGADO : DR(A). CLAUDINEI BALTAZAR
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADO : DR(A). VERIDIANA CRISTINA TORNI-

CH

Processo: RR-28.956/2002-902-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). ANTÔNIO MARCOS GUERREI-
RO SALMEIRÃO

RECORRIDO(S) : KEEP WELL ESTADIA E LAVAGEM S/C
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE OLIVEIRA RO-
CHA

RECORRIDO(S) : MANOEL RAMOS RODRIGUES FILHO
ADVOGADA : DR(A). MARTA MARIA CORREIA

Processo: RR-30.812/2002-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : F.A.M.E. - FÁBRICA DE APARELHOS E
MATERIAL ELÉTRICO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO NUNES DE SOUZA
RECORRIDO(S) : JOEL DA ROCHA BURANHEM
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI

Processo: RR-31.064/2002-900-11-00-6 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : JOICE FREITAS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). MARIA LENIR RODRIGUES PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPOR-

TES URBANOS - EMTU
ADVOGADA : DR(A). WANDA VIEIRA PONTES

Processo: RR-32.251/2002-900-09-00-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRENTE(S) : PEDRO VALL
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO ANDRAUS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR-33.037/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS AMORIM RO-
B O RT E L L A

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO SGROIA
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA

Processo: RR-33.346/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CARLA CÁSSIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ELVIS CLEBER NARCIZO
RECORRIDO(S) : PLO'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-

DA.
ADVOGADO : DR(A). TETSUO SHIMOHIRAO

Processo: RR-39.986/2002-900-04-00-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BORRACHAS TIPLER LTDA.
ADVOGADA : DR(A). TÚLIA MARGARETH M. DELA-

PIEVE
RECORRENTE(S) : ELEMAR JUNG FLORES
ADVOGADO : DR(A). DANIEL VON HOHENDORFF
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR-40.303/2002-900-01-00-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE

SOUZA
RECORRIDO(S) : ELISABETH FREITAS HOMEM
ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCAN-

TE LOBATO

Processo: RR-41.699/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"
ADVOGADO : DR(A). EDNO BENTO MARTINS
RECORRIDO(S) : OBADIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ADAUTO LUIZ SIQUEIRA

Processo: RR-41.797/2002-900-03-00-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : GERSON FIDELES
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA FERNAN-

DES
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA FREITAS NOBRE
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS

SANTOS E OUTROS

Processo: RR-44.453/2002-900-09-00-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : PLÁSTICOS DO PARANÁ LTDA.
ADVOGADA : DR(A). MARCIA ZANIN
RECORRIDO(S) : DANIEL SANTOS DE OLIVEIRA PON-

TES
ADVOGADA : DR(A). JUSSARA LEFFE MARTINS

Processo: RR-44.519/2002-900-14-00-7 TRT da 14a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADORA : DR(A). SANDRA LUZIA PESSOA
RECORRIDO(S) : SOLANGE MENDONÇA DE ARAÚJO E

OUTRAS
ADVOGADA : DR(A). SANDRA PEDRETI BRANDÃO

Processo: RR-44.546/2002-900-09-00-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMÉRCIO E INDÚSTRIAS BRASILEI-
RAS COINBRA S.A.

ADVOGADO : DR(A). TOBIAS DE MACEDO
ADVOGADO : DR(A). MESSIAS GOMES PEREIRA
RECORRIDO(S) : ADARCI FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). LELIO SHIRAHISHI TOMANA-

GA

Processo: RR-57.538/2002-900-08-00-6 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : AGROINDUSTRIAL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ARAGÃO DA SILVA
RECORRIDO(S) : ANTONIO CARLOS FERREIRA ALCAN-

TA R A
ADVOGADO : DR(A). RUI EVALDO DA CRUZ
RECORRIDO(S) : NIVALDO MIRANDA DE ARAÚJO

Processo: RR-62.304/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA

DE ÁGUAS E ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). AFONSO BUENO DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : ALEXANDRINA RODRIGUES DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

Processo: RR-80.487/2003-900-04-00-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DO CAR-

MO
ADVOGADO : DR(A). LICURGO DE AZAMBUJA FLO-

RES
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE SILVEIRA LEITE
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE AGUIAR BAR-

CELLOS

Processo: RR-81.279/2003-900-04-00-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : ALBERTO BITENCOURT ALMINHANA

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CRISTAL

Processo: RR-94.077/2003-900-01-00-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

ADVOGADO : DR(A). CARLOS COELHO DOS SAN-
TO S

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA
PENNA FERNANDEZ

RECORRIDO(S) : IREMAR BARBOSA DA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). RAUL CLÍMACO DOS SANTOS

Processo: RR-414.299/1998-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). RUTH MARIA FORTES ANDA-
LAFET

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ BICUDO PEREIRA
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO DE ALMEIDA
ADVOGADA : DR(A). MARLENE RICCI
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Processo: RR-419.139/1998-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CLÁUDIA ACCIOLI VIEIRA MIRANDA
ADVOGADO : DR(A). CLAUDINEI BALTAZAR
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADA : DR(A). SILVIA ELAINE MALAGUTTI

LEANDRO

Processo: RR-421.908/1998-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR(A). AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : DARIO BONOLI DO CARMO
ADVOGADO : DR(A). REINALDO ANTÔNIO VOLPIA-

NI

Processo: RR-435.053/1998-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

PROCURADOR : DR(A). DOUGLAS EDUARDO PRADO
RECORRIDO(S) : NATALÍCIO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DR(A). VALDETE DE MORAES

Processo: RR-436.915/1998-6 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). MANOEL EGÍDIO COSTA NE-
TO

RECORRIDO(S) : ALDIVAN MARCOS MENDES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO DE ANDRADE MACIEI-
RA

Processo: RR-450.350/1998-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DR(A). YASSODARA CAMOZZATO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALVORADA
ADVOGADA : DR(A). BERNADETE LAÚ KURTZ
RECORRIDO(S) : LOURDES MARIA LANFERDINI E OU-

TRA
ADVOGADO : DR(A). NEWTON FERREIRA DOS SAN-

TO S

Processo: RR-459.709/1998-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MANOEL JORGE CARMO
ADVOGADO : DR(A). RISCALLA ELIAS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). INÁCIO TEIXEIRA NETO

Processo: RR-470.146/1998-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR(A). MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
RECORRIDO(S) : ADACI LEOPOLDINA DA SILVA RA-

MAZOTI
ADVOGADA : DR(A). AVANIR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

Processo: RR-488.627/1998-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

ADVOGADA : DR(A). ANA LEILA BLACK DE CAS-
TRO

RECORRIDO(S) : MAURO JOSÉ LEAL
ADVOGADO : DR(A). GUARACI RODRIGUES DE AN-

DRADE

Processo: RR-499.705/1998-3 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EURÍDICE FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). RENATO CIRNE R. DE MIRAN-

DA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO
ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA GUIMARÃES

V I TA R I
RECORRIDO(S) : CARMEM REGINA MEDRADO SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR-540.907/1999-3 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR(A). EURÍPEDES BRITO CUNHA
RECORRENTE(S) : JURANDIR MARQUES GENTIL
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR-548.551/1999-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.

ADVOGADO : DR(A). TONY ÉVERSON SIMÃO CAR-
MONA

ADVOGADO : DR(A). FRANCINE GERMANO MAR-
TINS

RECORRIDO(S) : ORLANDO CARLOS BUENO
ADVOGADO : DR(A). TEODORO DE FILIPPO

Processo: RR-554.006/1999-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DR(A). YASSODARA CAMOZZATO
RECORRIDO(S) : ROMILDO BACHI
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE FREITAS

JESUS

Processo: RR-556.997/1999-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DR(A). GILDA ELENA BRANDÃO DE
ANDRADE D'OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ COUTINHO DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). MARIA ALICE MENEZES SAN-

TO S

<!ID583816-6>

Processo: RR-561.853/1999-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : PEDRO SCOMAÇÃO
ADVOGADO : DR(A). WALTER CARDOSO DA SILVEI-

RA

Processo: RR-562.125/1999-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LARPHA DE SOUZA RABELLO
ADVOGADO : DR(A). ADILSON DE PAULA MACHA-

DO
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). RENATA COELHO CHIAVEGAT-
TO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). REINALDO MOURA

Processo: RR-564.271/1999-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEE-
TEPS

ADVOGADO : DR(A). BENEDITO LÍBERIO BERGA-
MO

RECORRIDO(S) : LEDA MARIA CERQUEIRA JORGE E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). SERGIO ANTONIO DALRI

Processo: RR-572.780/1999-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : EDIO GONÇALVES CLAUDINO
ADVOGADA : DR(A). EVA APARECIDA AMARAL

CHELALA

Processo: RR-580.465/1999-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MADEPAR S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ANTÔNIO TONIN
FRONCZAK

RECORRIDO(S) : IVANILDO CABRAL OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO AMARAL NOGUEIRA

Processo: RR-583.487/1999-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JACINTO AMÉRICO GUIMA-

RÃES BAÍA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : RONALDO VIEIRA DE AGUIAR
ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE

SOUZA FONTES

Processo: RR-583.868/1999-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LUIZA ITUE TATEYAMA
ADVOGADA : DR(A). ELAINE MARTINS DE PAIVA

TABORDA NASSAR
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). MOACYR FACHINELLO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR-595.979/1999-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA
DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VALTER O. CUSTÓDIO
ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA
ADVOGADO : DR(A). RAFAEL LINNE NETTO
RECORRIDO(S) : RENATO AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ÁLIDO DEPINÉ

Processo: RR-599.559/1999-5 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : RÁDIO GLOBO CAPITAL LTDA. (TV
GLOBO LTDA.)

ADVOGADA : DR(A). JACIARA VALADARES GER-
TRUDES

RECORRIDO(S) : JOSEMAR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO FERREIRA DE OLI-

VEIRA

Processo: RR-610.734/1999-1 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADOR : DR(A). BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA
FIALHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : MARCOS ALEXANDRE RIES
ADVOGADA : DR(A). FERNANDA BARATA SILVA

BRASIL
RECORRIDO(S) : MAGNA ENGENHARIA LTDA.
PROCURADOR : DR(A). GILBERTO LIBORIO BARROS
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Processo: RR-620.741/2000-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : DURAFLORA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CASSIUS MARCELLUS ZOMIG-

NANI
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS LOPES
ADVOGADO : DR(A). LUÍS ANTÔNIO MALAGI

Processo: RR-622.254/2000-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : WANDERLEI ROMERA
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GONTIJO
RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT

Processo: RR-625.485/2000-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). NEWTON DORNELES SARATT
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ MIRRA
RECORRIDO(S) : ÉDSON PEREIRA DUTRA
ADVOGADA : DR(A). SHEILA GALI SILVA

Processo: RR-632.712/2000-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADA : DR(A). SANDRA CALABRESE SIMÃO
RECORRIDO(S) : VALMIR DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ISMAEL LUÍS DA SILVA

Processo: RR-637.362/2000-2 TRT da 23a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR(A). AÉCIO PEREIRA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : VERILDA DIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). ROSEMARY ALCARAZ ORTA

COUTINHO

Processo: RR-641.393/2000-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : SADI SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). NELSON EDUARDO KLAFKE
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR(A). LUIS CARLOS LAURINO DE

ALMEIDA

Processo: RR-643.037/2000-2 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : JOSÉ BRAZELINO GOMES
ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES MARTINS

E VA N G E L I S TA
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS

Processo: RR-647.671/2000-7 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : CARLOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ARTUR CHAGAS RI-

BEIRO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR(A). RUY SÉRGIO DEIRÓ

Processo: RR-649.811/2000-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ARMANDO EUGENIO MARIANTE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO XIMENES

ROCHA
RECORRIDO(S) : IESA - TECNOLOGIA DE SISTEMAS

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO ADAMI SANTOS

JÚNIOR

Processo: RR-650.923/2000-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : ISAAC VIEIRA
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO MISAILIDIS

Processo: RR-652.754/2000-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : CELSO DONIZETTE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ROSAN DE SOUSA AMARAL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 652753/2000-6
Processo: RR-657.280/2000-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ROBERTO MACHADO BUENO
ADVOGADA : DR(A). DANIELA ANTUNES LUCON
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR-657.306/2000-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO MEDEIROS
ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DR(A). FABIANA MEYENBERG VIEI-

RA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 657305/2000-0
Processo: RR-659.380/2000-1 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO

S.A.
ADVOGADO : DR(A). STEPHAN EDUARD SCHNEE-

BELI
RECORRIDO(S) : ADILSON CAMILO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE MELO BRASIL

Processo: RR-662.833/2000-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
PROCURADORA : DR(A). ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI
RECORRIDO(S) : BENEDITO OSVALDO MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). EDMAR PERUSSO

Processo: RR-662.998/2000-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : FIBRA S.A.
ADVOGADA : DR(A). SONIA APARECIDA CAVAL-

CANTE
RECORRIDO(S) : JOSÉ TARCISO ROSSETE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

Processo: RR-664.945/2000-0 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ARACI MARTINS MILHOMEM
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MURILO DE CASTRO

AZEVÊDO

Processo: RR-671.531/2000-7 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : DIRCEU JOSÉ BOSI
ADVOGADO : DR(A). GELSON LUIZ SURDI

Processo: RR-672.364/2000-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : PAMIRO AGROPECUÁRIA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CAIO GIRARDI CALDERAZZO
RECORRIDO(S) : VANDERLEI GONÇALVES DE ALMEI-

DA
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO STOCHI

Processo: RR-672.414/2000-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : VIRGÍNIA MARIA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). GLEISE MARIA ÍNDIO E BAR-

T I J O T TO
RECORRENTE(S) : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PRO-

JETOS - FINEP
ADVOGADO : DR(A). MARCELO BARBOSA DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR-673.565/2000-8 TRT da 21a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA DE ARAÚJO PEREIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). CARLOS GONDIM MIRANDA

DE FARIAS
RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - IPE

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO DANTAS
DE ARAÚJO LUNA

Processo: RR-674.905/2000-9 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : JOSÉ ALFREDO NICODEMOS DA

CRUZ E OUTRA
ADVOGADO : DR(A). PAULO ANDRÉ LIMA AGUIAR
RECORRENTE(S) : EMATERCE - EMPRESA DE ASSISTÊN-

CIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO CEARÁ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR-674.914/2000-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DE ASSIS DE FREITAS E

OUTRO
ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO CARDOSO FILHO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO PAPARELLI
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO EIRAS MESSINA

Processo: RR-675.324/2000-8 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS ROCHA PI-

RES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). RICARDO QUINTAS CARNEI-

RO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ZEFERINO XAVIER ALMEIDA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Processo: RR-677.876/2000-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO FONTES DE

MENDONÇA
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : EDMAR SIMÕES DE MORÃES
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-

RA

Processo: RR-688.290/2000-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : JOÃO CARLOS MARTINS CARVALHO
ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO MORO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRENTE(S) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). GABRIEL FELIPE DE SOUZA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS
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Processo: RR-689.530/2000-1 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : LEONARDO COSTA BOTELHO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ARAÚJO DE LIMA

Processo: RR-694.034/2000-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ PAULO PIERUCCETTI

MARQUES
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LAÉRCIO SOARES DA ROCHA
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MENDES DE CARVA-

LHO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS POSPIESZ DE OLI-

VEIRA

Processo: RR-703.327/2000-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : DAVID FALCÃO E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). WOLMEZITA MARINHO DE

BARROS
RECORRIDO(S) : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS STURZENEG-

GER

Processo: RR-706.210/2000-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : IVAN GOBBATO
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
RECORRIDO(S) : PRODUTOS ELÉTRICOS CORONA LT-

DA.
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA CURY MARDUY SE-

VERINI

Complemento: Corre Junto com AIRR - 706209/2000-5
Processo: RR-707.173/2000-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE LUCENA CAVAL-

CANTE
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO TONELLI

Processo: RR-709.406/2000-4 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TEODOMIRO CORREIA PESSOA DE

MELO NETO
ADVOGADO : DR(A). PAULO FRANCISCO MARRO-

COS DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). PAULO JOSÉ COUTINHO DE

ALBUQUERQUE
RECORRIDO(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). GERALDO AZOUBEL

Complemento: Corre Junto com AIRR - 702935/2000-7
Complemento: Corre Junto com AIRR - 709405/2000-0
Processo: RR-709.460/2000-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA SANZ BURMANN
RECORRIDO(S) : CLÊNIO JOSÉ LAFOURCADE
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO FLORES PROENÇA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 709459/2000-8
Processo: RR-709.464/2000-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DR(A). ALINE ZERWES BOTTARI
RECORRIDO(S) : SÉRGIO BACHMANN DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). FÁBIO FLORES PROENÇA

Complemento: Corre Junto com AIRR - 709463/2000-0

Processo: RR-713.084/2000-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALBERTINO PEREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE FIGUEIREDO

MOREIRA
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR(A). RODOLFO GOMES AMADEO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA CRISTINA MEDEIROS
DE MENDONÇA

Processo: RR-717.180/2000-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : CLARIANT S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RAYMUNDO LAMEGO
RECORRIDO(S) : CÁTIA APARECIDA DE MORAIS
ADVOGADO : DR(A). JURACI GERALDO DE PINHO

Processo: RR-720.334/2000-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ALTAMIRO MANOELINO GARCIA RO-

SA
ADVOGADO : DR(A). ENER GERALDO DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 720333/2000-9
Processo: RR-720.360/2000-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DORIVAL MARGOTTE
ADVOGADO : DR(A). DANIEL DE OLIVEIRA GODOY

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : INDUMEC - INDÚSTRIA MECÂNICA

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). ADILSON LASS

Complemento: Corre Junto com AIRR - 720359/2000-0
Processo: RR-723.048/2001-1 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : USINA TRAPICHE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ILTON DO VALE MONTEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ FORTUNATO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DA SILVA

Processo: RR-723.773/2001-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARCO ANTÔNIO ABADES NUNES
ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU

MOCARZEL
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DR(A). ILDANI DE SÁ ARAÚJO OLI-

VEIRA

Processo: RR-725.699/2001-3 TRT da 16a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CANTANHEDE
ADVOGADO : DR(A). EMMANUEL ALMEIDA CRUZ
RECORRIDO(S) : DINORÁ ARIMATÉA MARTINS E MAR-

TINS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO NEVES DOS

S A N TO S

Processo: RR-726.064/2001-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BRIDGESTONE/FIRESTONE DO BRA-

SIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS SILVEIRA SALGADO
RECORRIDO(S) : MÁRIO CÉSAR CREDENCIO
ADVOGADO : DR(A). GILBERTO EVANGELISTA

Processo: RR-726.069/2001-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GOR-

DO
RECORRENTE(S) : CLÁUDIA DO NASCIMENTO GARCIA
ADVOGADO : DR(A). OTAVIO PINTO E SILVA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR-733.041/2001-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : GLASSI ROSSARI SCHMIDT E OUTRA
ADVOGADA : DR(A). MARLISE SEVERO
RECORRIDO(S) : FABIANA DE SOUZA ABRÃO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO LUIZ COSTA SOA-

RES
RECORRIDO(S) : BIG - BULL INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CONFECÇÕES LTDA.
RECORRIDO(S) : CHARDON INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE CONFECÇÕES LTDA.

Processo: RR-737.493/2001-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LABORCLIN PRODUTOS PARA LABO-

RATÓRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO ABAGGE
RECORRIDO(S) : ALEXANDRA DE OLIVEIRA DOS REIS
ADVOGADO : DR(A). GERALDO CARLOS DA SILVA

Processo: RR-751.917/2001-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ARNALDO LOPES
RECORRIDO(S) : DENISE BROCCHINI
ADVOGADO : DR(A). ROSEMARY DE OLIVEIRA MO-

RENO

Processo: RR-756.346/2001-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). NEUZA MARIA LIMA PIRES DE

GODOY
RECORRIDO(S) : ÂNGELA APARECIDA ERCOLIN BAR-

R E TO
ADVOGADA : DR(A). ROSINEI ISABEL LÉO

Processo: RR-763.478/2001-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS MARTINS DA COSTA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTONIO RONCADA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). GIL CIPELLI DE BRITO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES

JÚNIOR

Processo: RR-763.481/2001-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS DE PAULA LEITE
ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JORGE FARIAS RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). OSCAR DA SILVA BARBOZA
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA ROTATIVA DE PAPÉIS LT-

DA.

Processo: RR-768.309/2001-4 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA

N E TO
RECORRIDO(S) : DANIEL SEVERINO GOMES
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FLORIANO DA SILVA

FILHO

Processo: RR-775.133/2001-3 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO PLANETA LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MARCUS RUPERTO SOUZA

DAS CHAGAS
RECORRIDO(S) : WANDRO JOSÉ MARCELINO
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CANINDÉ DE OLI-

VEIRA
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Processo: RR-776.549/2001-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DA

CIDADE DO RIO DE JANEIRO - RIO
ZOO

PROCURADOR : DR(A). FREDERICK B. BURROWES
RECORRIDO(S) : LUCIANA SALES PAIXÃO
ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SOUZA CAVALCAN-

TE

Processo: RR-783.641/2001-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : RAUL LEANDRO
ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA

Processo: RR-784.783/2001-0 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : BRÁS GRACINDO E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA AMORIM

Processo: RR-784.784/2001-3 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DEMETAL - ENGENHARIA INDÚSTRIA

E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS SOLDATI
RECORRIDO(S) : HILÁRIO GABRIELLE
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALVES DE ARAÚJO

Processo: RR-785.103/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LANIFÍCIO BROOKLIN LTDA.
ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO YOSHIDA
RECORRIDO(S) : LUZINETE TAVARES DE SOUZA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES VIVAS

Processo: RR-788.105/2001-3 TRT da 13a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADA : DR(A). MARIA JOSÉ DA SILVA
RECORRIDO(S) : SEVERINO GUTEMBERG DE MEDEI-

ROS MARQUES
ADVOGADO : DR(A). WILLEMBERG DE ANDRADE

SOUZA

Processo: RR-790.131/2001-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ELIAS ANTÔNIO GARBÍN
RECORRIDO(S) : IRIS BEATRIZ DE ALMEIDA E SILVA

MORAES
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO CANABARRO

DE CARVALHO

Processo: RR-790.138/2001-4 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO EFFTING
RECORRIDO(S) : MARISLANE FERNANDES LESSA

CARDOSO
ADVOGADO : DR(A). ÉRICO MENDES DE OLIVEIRA

Processo: RR-791.441/2001-6 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR(A). JOÃO AFRÂNIO MONTENE-

GRO
RECORRIDO(S) : CLEIDE MARIA PINHEIRO RIBEIRO E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). ELÍUDE DOS SANTOS OLIVEI-

RA

Processo: RR-799.006/2001-5 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA BONASSIS JÚNIOR
ADVOGADO : DR(A). JAIME LINHARES NETO
RECORRIDO(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : DR(A). ANTONIO FERNANDO DE AL-

CANTARA ATHAYDE JÚNIOR

Processo: RR-803.802/2001-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE MOÇOS -

ACM
ADVOGADA : DR(A). DANIELA FARNEDA MOUTI-

NHO PERIN
RECORRIDO(S) : MARIA ZELOIR DA SILVA SALES
ADVOGADO : DR(A). AMÂNCIO IVAN DE CAMARGO

MELO

Processo: RR-804.407/2001-1 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SÉRGIO RENATO ROEHRIG
ADVOGADO : DR(A). LUIZ DO NASCIMENTO LIMA
RECORRENTE(S) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM MIRÓ
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR-805.015/2001-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : POLLUS SERVIÇOS DE SEGURANÇA

LT D A .
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO RICARDO DO NASCI-

MENTO CARDIM
RECORRIDO(S) : LACIL DA CUNHA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

<!ID583816-7>

Processo: RR-810.555/2001-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : ALDROVANDO DA ROSA XAVIER
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS
RECORRIDO(S) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). RENATA PEREIRA ZANARDI

Processo: RR-810.723/2001-4 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR(A). MAURO FALASTER
RECORRIDO(S) : MANOEL JÚLIO RODRIGUES
ADVOGADO : DR(A). ADAILTO NAZARENO DEGE-

RING

Processo: RR-810.764/2001-6 TRT da 19a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO
D'ÁGUA E SANEAMENTO DE ALA-
GOAS - CASAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RUBEM ÂNGELO
RECORRIDO(S) : JOSÉ EUCLIDES DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOU-

ZA

Processo: RR-813.631/2001-5 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO FERNANDO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FLÁVIO DE LUCENA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO VAN DER LEY LIMA

N E TO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR-816.516/2001-8 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO SHOPPING H. ATACA-

DÃO
ADVOGADO : DR(A). MILCÍADES VICENTE DE PAU-

LA
RECORRIDO(S) : RICARDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO DE PÁDUA CARNEI-

RO LEÃO

Processo: AIRR e RR-44/2000-008-03-40-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
BELO HORIZONTE

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS DE AL-
MEIDA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ANTONIETE DE FÁTIMA ALVES

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LÚCIO RIBEIRO DE
FIGUEIREDO

Processo: AIRR e RR-165/2003-032-03-40-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL
BARTOLOMEU S.A. - TAMBASA

ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE AL-
MEIDA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: HILDEBRANDO GONÇALVES DA COS-
TA FILHO

ADVOGADO : DR(A). PALMÉRIO BATISTA DE RE-
SENDE

Processo: AIRR e RR-612/2002-094-03-40-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO AN-
TUNES DE CARVALHO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: DOUGLAS DE JESUS SEVERINO

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MORAES

Processo: AIRR e RR-706/2000-026-09-00-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ALCIDES HANNISCH E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR(A). IGOR COELHO FERREIRA DE
MIRANDA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO

ADVOGADO : DR(A). ADÔNIS GALILEU DOS SAN-
TO S

Processo: AIRR e RR-744/1999-254-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: DIÓGENES VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

Processo: AIRR e RR-1.084/1999-252-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO LIMA MAR-
TINS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: LEONARDO CHAGAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). EGLE VASQUEZ ATZ LACER-
DA

Processo: AIRR e RR-2.845/2001-036-12-00-3 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANESPREV - FUNDO BANESPA DE

SEGURIDADE SOCIAL
ADVOGADA : DR(A). DEBORAH MARIANNA CAVAL-

LO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: ORIOVALDO FRANCISCO PLATT

ADVOGADO : DR(A). HEITOR FRANCISCO GOMES
COELHO

Processo: AIRR e RR-3.048/2000-042-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). ALINE DURAN GALASTRE
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: REGINALDO JOSÉ MOURA

ADVOGADA : DR(A). CARMEN CRISTINA BRAGA
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Processo: AIRR e RR-4.284/2002-902-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DOMENICH
ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

Processo: AIRR e RR-6.118/2002-902-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

Processo: AIRR e RR-8.913/2002-902-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE-
BIDAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME NEUENSCHWAN-
DER FIGUEIREDO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ANTÔNIO ROBERTO PAZIM

ADVOGADA : DR(A). ELISA ASSAKO MARUKI

Processo: AIRR e RR-10.092/2002-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXO-
TO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ERNESTO DE PAULA ALVES

ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: COSIPA - COMPANHIA SIDERÚRGICA
PA U L I S TA

ADVOGADO : DR(A). ITALO QUIDICOMO

Processo: AIRR e RR-10.303/2002-902-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ANDRÉ BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

Processo: AIRR e RR-11.220/2002-902-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ONOFRE SILVA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). FABÍOLA ATZ GUINO

Processo: AIRR e RR-11.375/2000-652-09-00-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: PHILIP MORRIS BRASIL S.A. E OU-
TRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR(A). MANOEL HERMANDO BARRE-

TO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARCOS ROBERTO DOS PASSOS

ADVOGADA : DR(A). THAÍS PERRONE PEREIRA DA
COSTA BRIANEZI

Processo: AIRR e RR-11.829/2002-902-02-40-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ALMIR RODRIGUES DE PAIVA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

Processo: AIRR e RR-12.636/2002-902-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: EMAE - EMPRESA METROPOLITANA
DE ÁGUAS E ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). AFONSO BUENO DE OLIVEIRA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: TAKUO TAKATA

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CAL-
MON NOGUEIRA DA GAMA

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

Processo: AIRR e RR-14.619/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOÁS ROSA PORTO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

Processo: AIRR e RR-18.815/2002-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CARLOS ALEXANDRE COLPAERT

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU
MOCARZEL

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). AVATÉIA DE ANDRADE FER-
RAZ

Processo: AIRR e RR-19.339/2001-651-09-40-6 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: HERMAN FÉLIX DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOELCIO FLAVIANO NIELS
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). MOACYR FACHINELLO

Processo: AIRR e RR-20.604/2000-015-09-40-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ARLINDO LAPA

ADVOGADO : DR(A). JUAREZ DE PAULA

Processo: AIRR e RR-23.114/2002-902-02-40-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: JOILSON BENEDITO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

Processo: AIRR e RR-23.593/2002-902-02-40-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: METRA - SISTEMA METROPOLITANO
DE TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADILSON COSTA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ANTENOR DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO CAETANO DE
FRANÇA

Processo: AIRR e RR-24.964/2002-902-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO TREVISANO
FONTES

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: OVÍDIO SILVA FILHO

ADVOGADA : DR(A). IVONE LEITE DUARTE

Processo: AIRR e RR-25.827/2002-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ACCACIO PUGLIUSI JUNIOR E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FLÁVIO PRADO DE LI-
MA

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA
DO CONSUMIDOR - PROCON

PROCURADORA : DR(A). MARIA SÍLVIA DE A. GOUVÊA
G O U L A RT

PROCURADORA : DR(A). FERNANDA A. B. MACHADO
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS,
ADMINISTRATIVOS E DE CORRETA-
GEM DE SEGUROS

ADVOGADA : DR(A). RENATA SICILIANO QUARTIM
BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

Processo: AIRR e RR-26.745/2002-902-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO BENITO VIVIANI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

Processo: AIRR e RR-30.689/2002-902-02-40-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO LIMA MAR-
TINS

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CARLOS EDUARDO VALENTIM CAR-
DOSO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

Processo: AIRR e RR-31.206/2002-902-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: GENESES CÂNDIDO LARA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO BENITO VIVIANI
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

Processo: AIRR e RR-32.765/2002-900-05-00-5 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ALTINO SANTOS

ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-
DO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Processo: AIRR e RR-686.707/2000-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ELIAS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). JANAINA DE LOURDES RODRI-
GUES MARTINI

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: SEMPRE - SERVIÇOS E EMPREITADAS
RURAIS S/C LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: AIRR e RR-748.762/2001-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SHELL BRASIL S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ROBERTO GUILHERME DIETER

ADVOGADO : DR(A). ANTONIO FIDELIS

Processo: AIRR e RR-761.996/2001-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: CÉSAR DE ALENCAR ROSA

ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA DE FARIA NO-
LASCO

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE S. AZEREDO
B A S TO S

Processo: AIRR e RR-784.492/2001-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: JOSÉ RENÉ TOLEDO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR(A). MIGUEL LEONARDO LOPES
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO

AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MAGNO DE ANDRA-
DE PINTO GONTIJO MENDES
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Processo: AIRR e RR-790.893/2001-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARIA DAS GRAÇAS MISMITO DE
C A RVA L H O

ADVOGADA : DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR-
RUDA ZANELLA

Processo: AG-AIRR-274/2003-005-04-40-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEPERFORMANCE BRASIL COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO VICENZI
A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANA DE OLIVEIRA RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR(A). ORAIDES MORELLO MARCON

DE JESUS

Processo: AG-AIRR-381/2003-013-15-40-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO LUÍS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA

DE AERONÁUTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). CLÉLIO MARCONDES
A G R AVA D O ( S ) : RIVALDOS & MELO INSTALAÇÃO HI-

DRÁULICA ELÉTRICA S/C LTDA.

Processo: AG-AIRR-671/2003-069-03-40-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : ELSON MIGUEL
ADVOGADA : DR(A). MARIA GORETTI CORDEIRO

FRANCK

Processo: AG-AIRR-839/2002-036-01-40-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA WEBER CANDIO-
TA DA ROSA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ CARNEIRO
ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO VIEIRA CA-

MARGO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: AG-AIRR-984/2003-055-15-40-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CU-

NHA LOBO
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FERNANDO GOES BE-

L O T TO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDES RICHIERI
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS OLIBONE

Processo: AG-AIRR-2.547/1999-071-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DTS SOFTWARE BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DR(A). SILVIA MARIA PORTO
A G R AVA D O ( S ) : RUDY ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). RENATO DE PAULA MIETTO

Processo: AG-ED-AIRR-15.423/2003-902-02-40-5 TRT da 2a. Re-
gião

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EVIDÊNCIA LUMINOSOS E PAINÉIS
LT D A .

ADVOGADO : DR(A). NELSON SANTOS PEIXOTO
A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA PLUMARI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). MARA LÚCIA VIEIRA LOBO

Processo: AG-AIRR-50.701/2002-902-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ÁTILA TRANSPORTES DE MÁQUINAS
E ARMAZÉNS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VALDIVINO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS SACCAR
ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA FERRACIN

Processo: AG-ED-AIRR-66.628/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Re-
gião

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO ROCHA DE MORAIS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARQUES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : AMERICAN EXPRESS DO BRASIL

TEMPO & CIA
ADVOGADO : DR(A). PAULO MÁRCIO ENNES

KLEIN

Processo: AG-AC-88.329/2003-000-00-00-5

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO

CEARÁ - CAGECE
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CLETO GOMES
A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO NONATO SOARESA SIL-

VA

Processo: AG-AC-147.769/2004-000-00-00-9

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ÁTILA TRANSPORTES DE MÁQUINAS
E ARMAZÉNS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). VALDIVINO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS SACCAR

Processo: AG-AC-150.026/2005-000-00-00-6

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DTS LATIN SOFTWARE E CONSULTO-
RIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SILVIA MARIA PORTO
A G R AVA D O ( S ) : RUDY ARAÚJO

Processo: A-AIRR-847/2003-071-15-40-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CERÂMICA CHIARELLI S.A.
ADVOGADO : DR(A). JÚLIO CÉZAR ALVES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ COSER
ADVOGADA : DR(A). BENEDITA APARECIDA DA SIL-

VA

Processo: A-AIRR-1.068/2003-110-08-40-3 TRT da 8a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DR(A). ROSA MARIA TELES DE AL-
MEIDA

ADVOGADO : DR(A). POLYANA UCHÔA CONTE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE SOUSA PINHO
ADVOGADO : DR(A). ANTONIO FERREIRA NETO

Processo: A-AIRR-1.190/2002-902-02-40-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ELISABETH PEREIRA RUSSI E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO SANINO

Processo: A-AIRR-55.781/2002-902-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
(CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO BRITO A. MEIRA
ADVOGADA : DR(A). KEYLA MELO FERRARESI
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO MARTINS
ADVOGADO : DR(A). GERALDO MOREIRA LOPES

Processo: A-AIRR-78.957/2003-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA MESQUITA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

RO
ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ALMEIDA REIS
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria
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